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DO l A B A M i O  E DE GOKAZ.

A

MEMORIAL.
I .

Origem e historia desta questão.
No começo do anno de 4 8 5 4  levantou-se um conflicto 

entre os governos das Provindas de Goyaz e do Maranhao, 
ácfrca da inrisdicçSo sobre o território que fica ao occi- 
dente da ultimo, entre a ioz do no Manoel Alves Grande 
e a cachoeira de Santo Antonio no rio Tocantins e hoje 
conhecido por Tenitorio da Carolina do nome da Yilla 
actual a antiga aldêa de índios Macamekrans, ou jmoaçao 
de S. Pedro de Alcantara, situada na margem onen a co

r '°fete território esteve sempre sob a jurisdicçSo do governo
daProvineia do Maranhão, desde quef° ' I / T ^ X T a i '  
ci pios deste secnlo, a excepção do local de S Pedro de j 
cantara que tendo estado no domínio do de Goyaz de 1810 
a t8 4 6 ’ qdesde então até 4 854 obedecia ao Maranhao em 
consequência da sua posse, e do Auto de demarcaçao de J 
r / u l h o  do referido anno’de 4816, lavrado por ordem do 
Governo Portuguez, e a contento dos Governadores e C p 
tães Generaes de ambas as Capitanias, hoJe Pr"vl”c'a; ’ 
por Commissarios competentemente nomeados. Os doeu
m entos Na. 2, 7 ,8 , 40 ,45 , e II, IV e IX do N. 26, o de 
monstrão.



VÍ

A posse de Goyaz data de 1 854, quando tendo de execu - 
tar o Decreto de 25 de Outubro de 4 85 !, julgou-se o go­
verno dessa Provincia authorisado a mandar trasladar a 
Villa da Carolina, situada na antiga aldea das T m  Barras, 
na margem occidental do Tocantins, para aaldôa ou povoa­
ção de S. Pedro dc Alcantara na margem opposta. Esta 
trasladação produziu o conflieto, por isso que a Presidência 
do Maranhão em virtude da representação dos habitantes 
do território da Villa do Riachão, novamente creada 
pelo Conselho Geral da Provincia, em observância do Codi- 
go do Processo Criminal (o que depois foi confirmado por 
actos ( I) da Assembléa Legislativa Provincial de 29 de Abril, 
e de 8 de Maio de 1855), deque dependia o território hoje 
contestado, representou sobre o objecto ao Governo Impe­
rial em 29 de Abril de 1854, bem como fez disso sciente ao 
Presidente de Goyaz em 26 do mesmo mez (2), esperando 
que se dessem providencias para que as cousas fossem repos­
tas no antigo pé.

O presidente de Goyaz nenhuma solução deu ao officio do 
seu collega, mas o Governo Imperial, tendo mandado ouvi r 
ao Procurador da Coroa,o Conselheiro José Antonio da Silva 
Maya, em 11 de Agosto de 1854, depois do seu parecer re- 
metteuos papeis ao Presidente de Goyaz como Aviso de 20 de 
Setembro do mesmo anno (5), para que informasse sobre a 
materia dessa representação. A resposta de Goyaz,chegando 
em Maio del 855, foi de novo ouvido o Procurador da Coroa; 
mas sendo o seu parecer que este objecto fosse decidido pelas 
Assembléas Legislativas dessas Províncias, fundando-se 
para isto na Carta de Lei de 12 de Agosto de 1854 art. 10 § 1, 
o que importava deixar a questão insolúvel; o Governo reso 1- 
veu remelter tanto a representação da Presidência do Mara­
nhão, como a contestação por parte da de Goyaz á Gamara dos 
Srs. Deputados em Junho de 1855, as quaesforão entregues 
á Commissão de Estatística em 15 do mesmo mez.e anno.

(1) Yeja-se o documento n.° 14 a pag. 74. São as Leis Provinciaes n.° 
7 de 2ã de Abril de 1855, e n.° 15 de 8 de Maio do mesmo anno.

(2) Yeja-se o documento n.° 12 a pag. 65.
(5) Yeja-se o documento u.° 5 a pag, 2.



Mas em \ 850, notando a Assembléa Legislativa Provincial 
do Maranhão que nada se resolvia a semelhante respeito, 
sendo manifesto o prejuízo dos povos, dirigiu uma repre­
sentação (4) documentada á Camara dosSrs. Deputados, em
14 de Julho do mesmo anno, a qual passou também para 
o poder da Commissao de Estatística em 24 de Setembro do 
anno referido. A Commissao de Estatística nada tendo 
resolvido até a sessão de 4 857, o Deputado pela Provineia 
do Maranhão Estevão Raphael de Carvalho, fez em 8 de 
Maio desse anno um requerimento (5) sollicitando do Go­
verno informações a este respeito, que foi approvado. Em
15 do* mesmo mez o Governo respondeu que ia pedir infor­
mações; e em 4 4 de Agosto remetteu um officio (6) do Prer 
sidente de Goyaz o Padre Luiz Gonzaga de Camargo Fleury, 
com data de 5 de Junho sobre o objecto.

Em 27 de Junho de \ 858 deu a Commissão de Estatística 
o seu primeiro parecer (7) instada talvez pelo Ministro do 
Império de então, no seu Relatorio (8), sollicitando do Go­
verno novas informações, não obstante a esse tempo já ter 
em seu poder uma representação (9) da Assembléa Le­
gislativa Provincial de Goyaz, do anno de \ 857, pedindo a

(4) Veja-se o documento n.° 15a pag. 66.
(5‘) 0 requerimento era concebido nestes termos :—« Requeiro que se 

peção informações ao Governo sobre a desintelligencia havida entre Mara­
nhao e Goyaz acerca de limites. »

(6) Não podemos achar este officio, suppomos que se desencaminhou 
com outros papeis sobre o mesmo objecto. Para substituil-o obtivemos 
certidão do documento n .°  5, a pag. 27, que é um officio do mesmo ci­
dadão, sobre idêntico objecto, e que se acha no archivo do Senado.

(7) Eis o que dizia o parecer:—« A commissão de Estatística, para in­
terpor o seu parecer acerca da questão de limites entre as províncias do 
MaranhSo e Goyaz, requer se peção ao Governo a decisão tomada (*) em 
1816 por procuradores das mesmas Provinciàs, as representações do Bispo 
do Maranhão, e todos 09 rnais papeis que existão nas Secretarias d’Estado 
dos Negocios do Império e Justiça, relativos á mesma questão de limites. 
Paço da Camara dos Deputados, 26 de Junho de 1858.—Joaquim José 
de Oliveira.—Pimentel Belleza.—José Ferreira Souto. »

(8) Veja-se o documento n.° 1 a pag. 1.
(9) Veja-se o documento n.° 2 a pag. 1. Também não encontramos 

essa representação. Sabendo que aquella Assembléa tinha no mesmo

O Este documento já existia em poder da Commissão, como se pode 
vôr no documento I do n.° 5 a pag. 5.
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decisão da questão, em consequência dos sérios contlictos, 
que havião entre os povos, e authoridades dos districtos li- 
mitrophes. A resposta do Governo não se tez esperar, e 
em Aviso de J 9 de Julho do mesmo anno (JO), remetteu a 
Camara todos os papeis antigos e modernos que havia na 
Secretaria do Império acerca deste objecto.

sentido representado ao Senado, como se vê do documento N. 4 a pag. 26 
procuramos a sua petição no archivo da respcctiva Camara, e da mesma 
sorte não podemos alcançal-a. Para a resolução da questão não é indispen­
sável, por quanto todos os argumêntos em prol da preterição de Goyaz, 
achão-se condensados no longo parecer da Commissao d’Estatisyca, do 
anno de 1845, e os documentos comprobatoriosestão colligidos nesta Me­
mória, e existem no archivo da Camara dos Srs. Deputados, em grande 
parte, e no Senado.

(10) Eis a integra d’este aviso :
« Ilha. e Exm. Sr. — Passo ás mãos de Y. Exc., para serem presentes 

á Camara dos Senhores Deputados, os papeis constantes da relação in­
clusa, e concernentes á questão de limites, entre as Províncias de Goyaz 
c Maranhão, que V. Exc. requisita em seu ofíiciode 28 do mcz passado; 
sendo os únicos que existem n’esta Secretaria de Estado dos Negocios do 
Império; previno a Y. Exc, que á mesma Camara forão remettidos ou­
tros papeis em datas de 11 de Maio e 11 de Agosto de 1857, versando sobre 
o referido objecto. Deos Guarde a V. Exc. Paço, em 1 í) de Julho de 1858. 
Bernardo Pereira de Vasconcellos. — Sr. D. José d’Assis Mascarenhas.

Relação dos papeis àcerca da demarcação de lim ites entre as Provincias do Ma­
ranhão e Goyaz, e  que se  remettem á Gamara dos Srs. Deputados com  Aviso da 
data d’esta

Officios em original de Paulo José da Silva Gama, Governador e Capitão General
do Maranhão.

1815, de 16 de Fevereiro com 2 documentos por copia.
1816, 15 de Outubro.
1817, 5 de Março, com 4 ditos, dito (').
1818, -28 de Maio com o plano da povoação no alto Grajahú.

Officios em original de Fernando Delgado Freire de Castilho, Governador de Goyaz.

1816, de7 de Outubro com 2 documentos por copia (").
Officio em original de José Rodrigues Jardim, ex-Presidente da dita Provinda

deGotjaz.
1854, de 51 de Outubro com 16 documentos por copia.

Officio em original de Luiz Gonzaga de Camargo Fleurg, actual Presidente da
mesma Província.

1857, de 5 de Junho;

O Não podemos alcançar copia deste officio, desappareceu inteiramente. 
O Também não encontramos este officio : é o que participava ao go­

verno colonial o resultado dos trabalhos dos commissarios de ambas as 
Provincias, na demarcação de limites.



IX

Em 50 de Agosto de d 858 deu a Commissão de Esta- 
tistiea outro parecer, que foi impresso e distribuído na Ga­
mara dos Srs. Deputados em 44 de Maio de 4859, sob 
n.° 3. Ao parecer acompanhava um projecto fixando deli- 
nitivamente os limites de ambas as Províncias, guiando-se a 
Commissão pelo que havião combinado os Commissarios 
das duas Capitanias no Auto de demarcação de 9 de Julho 
de 4 84 6.

A primeira discussão deste projecto começou em 7 de 
Maio de 4840,e foi adiada a requerimento (44) do Depu­
tado pela Província de Pernambuco o Sr. Venancio Henri­
ques de Rezende, a pretexto de novas informações, sendo 
maisque sufficientes as que existião na Camara, se porven­
tura houvesse quem se dispozesse a lêr e consultar os docu­
mentos. Este adiamento foi approvado; mas o Governo em 
4 9 do mesmo mez respondeu, que não possuindo mais 
documentos, ia reclamal-os dos Presidentes das respec- 
tivas Províncias; o que em verdade fez, expedindo os 
Avisos de 15de Maio desse anno, e de 4 2 de Março de 4 844. 
Tendo estes Avisos tido a devida solução, remetteu o Gover­
no novos esclarecimentos á Camara dos Srs. Deputados, com 
o Aviso de 9 de Agosto de 4 8 4 1, o que consta do documento 
n.° 48.
Copias de Avisos (*) expedidos desde 12 de Dezembro de 1834, até 7 de Junho

de 1838.
1854, de 12 de Dezembro. Ao Presidente da PrQvincia de Goyaz.
4836, de 20 de Setembro. Ao Presidente de Goyaz.

» » » Ao do Maranhão.
» D » A Camara dos Srs. Deputados.

4857, 29 de Março. Ao Presidente do Maranhão.
)) 44 de Maio. A' Camara dos Srs. Deputados.
» i) de Agosto. Dito.
» » » A’ Camara dos Srs. Senadores.
» 50 » Dito.

4858, 7 de Junho. Ao Presidente do Maranhão.
» 7 » Ao de Goyaz.

Secretaria d’Estado dos Negocios do Império, em 49 de Julho de 
4838. — Luiz Joaquim dos Santos Marrocos.

(44) O requerimento de adiamento do illustre Deputado por Pernam­
buco era assim concebido .- — « Peça-se ao Governo informações a res­
peito, ouvindo os respectivos Presidentes e Assembléas Provinciaes.»

* Estes Avisos constavão de pedidos para novas informações, de remes­
sas das mesmas para as Camaras, e determinando a conservação da posse 
provisória por parte de Goyaz.

B
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Não se tratando dessa questão nos annos (d 2) de 4 842, 
45, e 44, apresentou o Deputado pela Provinda do Mara­
nhão o Dr. José Tliomaz dos Santos e Almeida grande 
numero dc documentos á Camara cm 25 de Janeiro de 
1845, que sendo postos a disposição daCommissãode Esta­
tística, deuella em 28 de Março do mesmo anno um longo 
parecer, diametralmente opposto ao de 50 de Agosto dc 
d 858, e que foi impresso sob n." 69, c distribuído, liste 
parecer forma o documento n.° 9, que se lê a pag. 42.

Até o anno de 1850 nada mais oecorreu; além da crea- 
ção da nova Comarca da Carolina, por lei (-13) da Assembléa 
Legislativa da Província de Goyaz, comprehendendo todo 
o termo da Villa do mesmo nome, não obstante ser parte 
deste território contestada.

Em 4 de Novembro de -1851 representou ( 14) dc novo a 
Assembléa Legislativa da Provinda do Maranhão á Camara 
dos Srs. Deputados, para que se dignasse dar uma solução a 
este negocio, que tanto damno causa áquella Provincia, con­
tinuando no estado em que infelizmente se acha. Em 
de Maio deste auno foLa petição rernetlida á Com missão 
de Estatística.

Os povos do território contestado, não deixarão de tam­
bém representar contra a pretenção da Provincia de Goyaz. 
Pela primeira vez (15) em 1854, logo que se fez a traslada- 
ção da villa da Carolina para S. Pedro de Alcantara, e pos- 
teriormente (16) em 9 de Março de 4 857, por intermédio 
da Camara Municipal do Riachão; e no anno corrente a Mu­
nicipalidade da villa da Carolina (47), e todos os povos (48) 
dessa Comarca o fizerão em petições que forão presentes 
;í Camara dos Srs. Deputados na Sessão de 2 de Junho, 
sendo a primeira datada em 9 de Fevereiro, e a segunda

(12) No anno de 1842 e 1844 não funccionou o Corpo Legislativo senão 
por poucos dias. Forão annos de dissoluções da Gamara dos Srs. Deputa- 
dos.

(15) Esta Comarca foicreada pela Lei N. 19 da Assembléa Provincial de 
Goyaz de 6 de Julho de 1850.

(14) Veja-se o documento N.° 19, a pag. 114.
(15) Yeja-se o documento IV, a pag. 7.
(16) Veja-se o documento N.°C, a pag. 85.
(17) Veja-se o documento N.° 50, a pag. 196.
(18) Yeja-sc o documento N.° 29 a pag. 191.



cm 8 do Janeiro. Ambas íorão igualmente remettidas á 
Commiiisuo de Estatística. Além destas representações, 
existem a da Camara 'Municipal da Villa do lliaehão, datada 
de 19 de Setembro de 1834, e do primeiro Juiz de Paz da 
Villa du Chapada de 29 de Outubro de 185G, que consti­
tuem os documentos n.° 13 c 10.

O Governo Imperial, em razão dos quotidianos conflictos 
que se davão entre os povos das \ dias do Riachão e da Cha­
pada, com os que se estabelecerão em S. Pedro de Alcan­
tara, ea requerimento da Presidência de Goyaz, ordenou a 
do Maranhão, em Avisos de 5 de Março, e 20 de Setembro 
de 1850, e 29 de Março de 1857, quo fizesse conservar a 
posse do território contestado n Goyaz, até que o Corpo Le­
gislativo resolvesse deíinitivamente esta questão. E neste es­
tado se aelião as cousas até o presente, crescendo todos os 
dias os inales sem um remedio 1

Além da questão administrativa ha a ecclesiastica entre 
os dons Prelados. O Bispo de Goyaz sustenta que o territó­
rio contestado pertence á sua Diocese, o do Maranhão 
nega. Dalii tem resultado conflictos se hem que não idênti­
cos aos já mencionados, não deixão todavia de ser graves, e 
devem por isso attrahir e da lacto tem attrahido a attenção 
do Governo, e do Corpo Legislativo.

O Vigário Capitular da Diocese do Maranhão Sede vacante 
representou (19j sobre este objecto ao Governo Imperial em 
22 de Abril de 1851; c o Governo não podendo por si resol­
ver a questão, reinetteuos papeis a Gamara dos Srs. Deputa­
dos, em 19 de Julho do mesmo anuo, sollieitando uma deci­
são; e ordenou ao Vigário Capitular que fizesse conservar 
a posse do Vigarioda Carolina, até a fmal resolução do nego­
cio. Com tudo, exigiu informações sobre este ponto, do Pre­
sidente do Maranhão, e do Bispo de Goyaz (20), as quaes 
com aquelles papeis, estão em poder das Commissões reuni­
das de Estatistica, c de Negocios Ecclesiasticos, desde 18 de 
Maio ultimo, e de 22 de J ullio do anno passado.

Eis a historia desta questão na Camara temporária. 
Àcliando-se ella neste ponto, instruida por ambas as partes

(19) Veja-se o documento N." 24, apag. 126.
(20) Veja-se o documento N.°2T, a pag. 180.
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com numerosos documentos colligidos nesta Memória (2á), 
parece que não ha fundamento para que por ruais tempo seja 
demorada a sua decisão. A justiça, a utilidade publica em 
geral, e sobretudo o bem dos povos daquella interessante 
porção do Império, reclamão um prompto julgamento.

Ha ! 8 an nos que foi o território da Carolina ob, subrepti- 
ciã c violentamente arrancado da jurisdicção do Maranhão, e
ha \ / an nos que se acha a questão por decidir na Camara dos 
Srs. Deputados ! Não será tempo sufliciente para julgar-se 
uma causa desta importância ? ! . . . .

Nossa opinião, como já se terá previsto, é em favor da 
Província do Maranhão; vamos pois sustentar o seu direi­
to, quer pdo lado administrativo, quer pelo ecclesiastico ; 
mas para isso nao deixaremos cm pó um só dos argumen­
tos, que em seu abono apresentão os defensores da Pro­
víncia de Goyaz.

(2J) En,trc os immensos documentos com que tem sido instruída est 
questão, alguns, como já notamos, se desencaminharão, pois não os encon 
tramos no Archivo da Camara dos Srs. Deputados ; mas felizmente são d< 
numero dos que nao podem influir para a sua decisão. Entre os já nota
Í°paqre. r Ca T ara° P°1' parle do Maranha‘> 0 «'o Goyaz,„a0 se pode repa 
rara falta de algumas peças ofhciaes que vinhão juntas ao officio do ex 

rcsidentcdo Waraidiao o Dez. João Antonio de Miranda, com data de 25d< 
Ju ho de 1841 óo doc. nc'18 a pag. 85). Estas peças officiaes d iz ii  íès

Carolina ^  ** haviâ« acouta<*o m
Se a decisão destes negocios não fosse tão demorada nas Camarás Le

«haf. VaS’ r "  C1?P ° as questões a criar eubellos brancos, e a morrei 
abafadas pelos muitos e indefinidos adiamentos, taes factos talvez se n3r 
realizassem . Esta questão já está em idade casadoura ! . . .



II.

Em que se fundão as pretenções de Goyaz.

Antes que enumeremos os argumentos cm que se apoião 
a Presidência e a Assembléa Legislativa Provincial de Goyaz,U «J /
releva que algumas palavras digamos áeerea dos que pri­
meiro navegarão e explorarão o rio Tocantins; fazendo de­
pois um pequeno esboço historico das primeiras questões 
de limites que teve o Maranhão, quando Estado separado, 
do Brasil, comprehendcndo as quatro Províncias do Pará, 
Maranhão, Piauhy e Amazonas, com a antiga Capitania de 
S. Paulo, a cuja jurisdicçao pertencia a actual Provinda de 
Goyaz. O conhecimento destes factos parece-nos muito pro­
veitoso, para a facil comprehensão, e resolução deste plei­
to, que se acha affecto á Camara dos Srs. Deputados.

Os colonos portuguezes que fundarão o Estado do Ma­
ranhão, forão os primeiros que navegarão e explorarão 
o rio Tocantins, muito antes que os companheiros do pau­
lista Bartholomeu Bueno da Silva, filho de outro (d) 
conhecido por Anhanguera, e descobridores de Goyaz, des­
cessem cm \ 724 pelo rio de S. Felix, um dos affluentes do 
mesmo Tocantins, até a cidade de Belém; e que o Mestre 
de Campo Paseoal Paes de Araujo (2), outro explorador 1 2

(1) Lea-se sobre ambos estes descobridores as Memórias Goyanas do 
Padre Luiz A.ntonio da Silvae Sousa, que correm impressas nos jornacs— 
Patriota, d’esta Corte, dos anuos de 1815 e I 814, Revista do Instituto His­
torico e Geographico. c Jornal de Coimbra. E da mesma sorte as Me­
mórias Históricas cio Rio de Janeiro, por Monsenhor Pizarro, t. 9, 
pag. U i, e o Itinerário do Brigadeiro Rayinundo José da Cunha Mattos.

Anhanguera) em lingua indígena, significa — Diabo velho — ; assim 
denominavào os Goyás a Bartholomeo Bueno, pai, em consequência do 
estratagema deque este astucioso paulista serviu-se para domal-os e capti- 
val-os, isto é, ameaçando abrazar estes miseros índios com toda a agua dos 
seus rios, assim como fazia com um pouco de aguardente n’uma vasilha.

(2) Veja-se Berredo — Annaes Ilistoricos do Estada do Maranhão —. 
Eiv. 17 n." 1187. Este escriptor não declara se o explorador paulista desceu 
o Tocantins desde a sua origem, ouse tendo entranhado-se pelos sertões, 
fôra ter a alguma das margens desse rio visinhas do Pará, e ahi cons­
truirá essas embarcações depáos molles, quo menciona, sómente próprias
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paulista, se apresentasse, em 1675, perto tio Pará, navegan­
do o mesmo rio, e perseguindo c captivando as tribus Ín­
dias, inclusive a dos Guarajús, alliada dos colonos do Pará.

Em 8 de Agosto do 4 625, Frei Christovào de Lis- 
boa(5), religioso Franciseano, com o auxilio do cbele indio 
Thomagica, parte da cidade de Belém para explorar e nave­
gar o rio Tocantins. Sua expedição adiantou-se pouco, con­
seguindo todavia reduzir ao grémio da fé catholics, al­
gumas tribus indias.

No anuo de 4655 e 4658 penetrão (4) os Jesuitas Tho- 
mé Ribeiro, Ricardo Careu e Manoel Nunes, pelo rio To­
cantins, e vão além da confluência do Araguaya, e do 
Manoel Alves Grande. Posteriormento fundão estabeleci­
mentos nas margens do Tocantins até 4 0 gráos de latitude 
austral, sendo os mais notáveis os situados na foz do rio 
de Santa Thereza, Barra da Palma, e as aldèas da Formi­
ga (5) e S. José do Duro ao oriente daquelle rio. Era este 
caminho tão conhecido de taes religiosos, que por occa- 
sião da sua expulsão em 4762, dous delles que tinlião fu­
gido doPará, afim de alcançarem pelo Tocantins a America 
Hespanhola que suppunhão próxima (6), forão presos por 
ordem do Governador e!Capitão General de Goyaz João Ma­
noel de Mello, não obstante achar-se já n’esse tempo esta 
communicação como que prohihida, pela Provisão do Con­
selho Ultramarino de 50 de Maio de 4757.

A navegação do Tocantins tomou maior incremento com 
a descoberta de Goyaz, e com a fundação dos eslabeleeimen-

para transportar gente, e destinadasá caça dos índios, que Francisco da 
Moita Falcão, que partira da Cidade de S. Luiz para o descobrimento do 
mesmo rio, por ordem do Capitão General Pedro Cesar do Menezes, 
encontrara em uma grande praia.

(5) Berredo. Annaes. Liv. 6, n." 555.
(4) André de Barros. Fida do Apostolieo Padre Antonio Fieira. 

L. 2, de n.°276 a 285. Lèa-se também a nota (88) dos documentos.
(5) Cunha Mattos. — Itinerário do Rio de Janeiro ao Pará, lo mo 

2, pag. 215 a 217, c a nota ao documento VIU do N.° 26, a pag. 162. 
Demonstra evidentemente este escriplor que a prioridade da descober­
ta, e navegação do Tocantins compete aos colonos portuguezes esta­
belecidos no antigo Estado do Maranhão, e na actual província doGrão- 
Pará ■ sobretudo aos Jesuitas, d’essa parte da America Portugueza.

(6) Memórias Goyanas, a pag. 452, impressas no n.° 16 da Revista 
do Instituto Hislorico de 1849.



tos (le S. Felix e da Natividade, pelos colonos partidos do 
Pará; mas logo cessou, em virtude da Provisão citada, e 
por ler passado em 1740 para a jurisdicção de Goyaz, aquel- 
las povoações, como mais abaixo exporemos.

De então por diante não foi essa navegaçao cultivada, de 
modo a estabelecer permanentemente a cemmunieação de 
Goyaz com o Pará, até 7 de Setembro de At /o ; em que o 
Capitão General de Goyaz, José de Almeida de Vascon- 
cellos de Soveral e Carvalho, despachou em uma ílotillia 
Antonio Luiz Tavares Lisboa, que coin muitos riscos e 
incommodos chegou a Belem; donde íoi prohibido regres­
sar sem ordem regia (7), pelo Capitão General Joao Pe­
reira Caídas, íázendo-o não obstante ás occultas pelo Ma­
ranhão. _ ,

Esta navegação bem que de novo aberta, não loi con­
venientemente cultivada. Em 20 de Março de 4789, o Ca­
pitão General de Goyaz Tfistão da Cunha Menezes, tendo 
ordem para soccorrer o Pará com 800 homens (8), fel-os 
descer do porto de Santa Anna do Capimpuba no rio Uru- 
hú, em outra Ílotillia, servindo de piloto Thornaz de Souza 
Villa Real, ede commandant'' dos recrutas o Capitão Miguel 
de Arruda e Sá, com um sargento de nome José Luiz, cele­
bre pelas conquistas que lez no gentio Cayapó.

Mas de tanta utilidade era a navegação do Tocantins que 
o governo colonial em Cartas Regias (9) de 12 de Março de 
4798, dirigidas aos Governos das Capitanias do P ará , Ma­
ranhão e Goyaz, recommendou seriamente o objecto, que 
veio a tomar maior importância depois de fundada em \  810 
a actual villa de Porto Imperial, pelo fallecido Ouvidor da 7 8 9

(7) Memórias Goyanas pag. 456. Lua-sc a nota (oI) fios documen­
tos, e Cunha Mattos, no tomo segundo do seu Itinerário, a pag- -4.» 
e 226 A fiscalisação dos quintos do ouro era a principal causa d este ab­
surdo e japonico systema de isolamento entre províncias do mesmo Es­
tado. . , . 0

(8) Memórias Goyanas pag. 465. Cunha Mattos — Itinerário t. 2,
pag. 226.

(9) Leão-se os documentos II e V  do N." 26, e o sob N.« 10 a pag. 49. 
Por maiores que fossem os nossos esforços, não podemos descobrir nosar- 
chivos do Maranhão uma copia tVcssas Cartas Regias, que sem duvida se 
desencaminharão, o que infelizmente nao é raro, entre nos.



antiga comarca do Norte, JoaquimTlieotonio Segurado (>10), 
quo servia conto que de ponto de partida para os navegado­
res, e das paradas e correios para o Pará. O governo colo­
nial com o intuito de tornar mais segura essa navegação, e a 
sollicilação do mesmo Ouvidor Segurado e do Governador 
deGoyaz, authorisou por Carta Regia de 5 de Setembro de 
d S I \ , a creaçãode uma companhia (H ) pelo espaço de 15 
annoscomo fundo de \ 00 contos de réis e vários privilé­
gios, a qual nunca se pôde organism*; incorporou á Goyaz 
a povoação de S. Joao das Duas Barras, hoje S. João do 
Araguaya (d 2), então estabelecida na loz do rio Tacaiunas; 
e determinou com o mesmo fim, que se fundasse um pre- 
zidio na barra (d 5) do rio Manoel Alves Grande.

Portanto, sobre a prioridade da descoberta e da navegação 
do rio Tocantins, Goyaz não pôde firmar um só argumento 
em pró da sua p retenção; e com particularidade referindo-se 
ás margens deste rio abaixo de Porto Imperial.

Dada esta breve noticia sobre o rio Tocantins, primeira- 
mente descoberto e navegado por habitantes do antigo Es­
tado do Maranhão, da parte hoje denominada Provinda do 
Pará, que lhe impozerão o nome de Maranhão (J4), o qual 
ainda conserva até certa altura, c um dos seus prindpaes 
aífluentes, senão o verdadeiro manancial do Tocantins; pas­
saremos, em desempenho de nossa promessa, a fazer resu­
midamente a historia dos primeiros conllictos que tiverão 
os Governadores do Estado do Maranhão com os da Capi­
tania de S. Paulo, por causa de questões de limites.

Sabe-se a historia da descoberta de Goyaz. Dons notá­
veis bandeirantes ou exploradores Paulistas, indo á cata de 10 * 12 13 14

(10) Cunha Mattos Corographia. Goyana (manuscripto do Instituto 
Historico). Lca-se o documento VIII do n.° 26 a pag. 171.

f  l\ ) Memórias Goyanas pag. 471. Pizarro Memórias Históricas do 
Rio de Janeiro t. 9 pag. 177.

(12) Baona, por nada deste mundo, quer que o actual prezidio de S. .Toão
(1° seJa a antiga povoação de S. Joao das Duas Barras, fundada
em 1801 pelo Capitao General de Goyaz D. João Manoel de Menezes na 
loz do no Tacaiunas, e que se pretendia passar para outro local na con­
fluência do Araguaya com o Tocantins, em virtude do Alvará de 18 de
Ma*Ç? Lêao:seos ãocum. YII e VlIIdon.0 26 a pag. 161 e 172.

(13) Lea-se este Aviso a pag. 12.
(14) Lêa-sc a nota (19) a pag. 211.
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Índios para escravizar, forãotèr—o primeiro, cie nome Ma­
noel Corrêa (15), aos sertões de Araés, antes de 1070; e o 
segundo, Barlholomeu Bueno da Silva, ao território ha­
bitado pelo gentio Goyá, que deo nome á Provinda, em 
1082 pouco mais ou menos. Caplivando estes índios a 
cpiem se tornou temivel, a ponto de merecer-lhes o appellido 
de «Anhangucra», observou que entre os seus ornamentos 
exislião muitas folhetas de ouro, a que elle attended menos, 
do que a presa daquelles pacíficos e mizeraveis indígenas.

Quarenta annos depois destes successos, tendo-se desen­
volvido outra paixão diversa, da de aprizionar e captivar ín­
dios, o Capitão General de S. Paulo Ilodrigo Cezar de 
Menezes, estimulou (1C») muitos exploradores á desco­
berta das minas de ouro, promettendo prémio# em nome 
do Soberano, a quem as achasse. Os lucros a princi­
pio colhidos na actual Provincia de Minas Geraes havia 
arrastado as imaginações para taes em prezas, deslumbradas 
por fabulozas fortunas.

Bartholomeu Bueno da Silva, filho do precedente, recor- 
dando-sc do que tinha visto quando com seu pai fora ú con­
quista do gentio Goyá; meditou a exploração de taes minas 
que imaginava riquíssimas. Foi pois ter com o Governador 
Menezes, que benignamente acolheu a sua proposta; eau- 
thorisado pelo Governo de Lisboa, habilitou Bueno a tentar 
essa empreza, com 200 homens, armas, cavallos, eludo que 
então se julgava indispensável para tal fim. Depoisdc muitos 
trabalhos, sem que podesse achar o lugar onde, havia oito 
lustros, estivera com seu pai, exposto continuamente ás rixas 
promovidas por seu companheiro João Leite da Silva Ortiz, 
com quem teve serias desavenças, foi ter com a sua tropa ao 
rio de S. Felix, onde muitos dos seus companheiros o aban­
donarão. Uns fugirão pelo rio em balsas, sem destino, e che­
garão felizmente ao Pará, onde forão prezos, a fim de que 
explicassem o motivo da sua viagem;. outros procurarão 
diversos rumos, de sorte que o descobridor ficou inhabilita- 
do para levar ao fim a sua empreza; e voltou a S. Paulo co-

(15) Memórias Goyanas pag. 434. P iza rro  e  C un ha M attos, a e lla s  se  
referem .

(Mi) Memórias Goyanas pag. 455.
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beiio de desgostos, depois dc trcs annos de afanosos o m- 
fructiferos trabalhos (17).

Passados dons annos, em 1720, o mesmo Governa­
dor não obstante o mallogro da primeira expedição, ani­
mou Bueno a tentar secunda, ministrando-lhe novos re­
cursos, com que depois de seis mezes de marcha, conse­
guiu descobrir o lugar onde estivera com sen pai em d 082, 
que é hoje o lugar do Ferreiro, situado na margem esquer­
da do rio Vermelho, e a urna legua de distancia da capital da 
Província (18).

Não sabemos se por informações desses extraviados da 
primeira expedição de Bueno, ou dos Jesuítas que tinhão 
estabelecimentos, ou missões no Tocantins até a foz do rio 
de Santa Tbereza, ou se por causa de ambos; o que é exacto, 
é que do Pará foi uma colonia estabelecer-se no lugar em 
que hoje está situada a villa de S. Felix (19), na margem 
esquerda do rio do mesmo nome, e a uma legua do Tocan­
tins, que ahi ainda conserva o nome de Maranhão. Este 
lugar ioi antigamente famoso pelas suas ricas minas de 
ouro (20), pois chegou a dar em 1755 um quinto de 
59,509 oitavas de ouro!

Os exploradores paulistas que então se havião dissemi­
nado por todoo território goyano, estimulados pela cubiça 
do ouro, acudirão cm grande numero a essas minas; e tra­
vou-se uma questão acerca da prioridade da descoberta, que 
tomou tamanho corpo, com as mutuas devassas que se 
tiravão, que não só o Conde de Sarzedas, Capitão General 
de S. Paulo, veio a S. Felix examinar por si a questão, como 
representou ao governo colonial, a conveniência de incor­
porar estas minas a S. Paulo; e bem assim, em sentido 
opposto, o Governador do Estado do Maranhão (21).

O governo portuguez resolveu esta questão, determinan- 
do por^Provisão do Conselho Ultramarino de 50 de Maio 
de \ í ú í y que S. Felix íieasse pertencendo quanto ao gover- 17 18 * * 21

(17) Memórias Goyanas pag. 43,X.
(18) Memórias Goyanas pag. 436.
(l!>) Vcja-seo documento VIU do n.° 26 a pag. 46!).
(26) Memórias Goyanas, pag. 478. °
(21) Memórias G oyanaspag. 444.
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no civil á Capitania <le S. Paulo, por ser paiz de minas, em 
que não queria quo o governo do Maranhão se intromet- 
tesse, não obstante evidontemente oonlieccr-seqne a razão 
estava do seu lado (22).

Comtudo, pelo que dizia respeito á cobrança dos dízi­
mos (25), isto é, á jurisdicção ecclesiastica, ficou S. Felix 
dependente do Maranhão, ou melhor do Bispado do Pará 
até \ 807, em que esta Iregiiezia e a da Natividade forão in­
corporadas á Prelazia de Goyaz, pela Regia Resolução de 2 
de Junho do mesmo anno (2d), tendo para esta medida 
adherido o Bispo doPará.

Em 1754, tendo ido o Sargento-Mor João Pacheco do 
Coulo(25) explorar o rio Araguaya, por ordem do Capitão 
General do Maranhão Alexandre de Sousa Freire, este oflieia I 
ou por perder os barcos em que tinha subido o rio, ou por 
íalla de mantimentos, ou por outras circumstaucias, atra­
vessou lodo o território entre o Araguaya e o Tocantins, pro­
curando o sertão do Piauhv, e descobriu a do léguas ao norte 
deS. Felix, as não menos famosas minas da Natividade (2G), 
na actual villa do mesmo nome, situada a uma légua 
da margem direita do rio Manoel Alves. Estas minas altra- 
hii ‘ão a si muita população, inclusive os que exploravão 
por parte deS. Paulo aquellepaiz.

Coníliclos idênticos aos de S. Felix reapparecerão, e devas­
sas se tirarão de parte a parle. D. Luiz de Mascarenhas que 
suceedeu no governo de S. Paulo ao Conde de Sarzcdas foi 
igualmente á Natividade, e como seu antecessor representou 
contra o governador do Maranhão que já havia nomeado 22 23 24 25 26

(22) Lca-se o documento D do n.° 5 a pag. 37.
(23) Antigamenle os dízimos erão cobrados pelos Bispos e "Vigários, 

depois passarão para os Mosteiros, Cathedraes, e Commendas, até que pela 
Carta Regia de 10 de Agosto de 1795, os dizimos das Igrejas do Padroado 
forão applicados á Corôa e administrados pelo Erário, para serem gastos 
cm obras de piedade. — A’Corôa ficou pertencendo o Padroado de todas as 
Cathedraes do Reino, e Domínios Ultramarinos. — Carta Regia de 15 de 
Novembro de 1799.

(24) Baena. Compendio das Eras do Pai'd, pag. 429. Lea-se os do­
cumentos IV, VI e VII do n.°26 a pags. 154,158,159 e 160.

(25) Lea-se o documento VII do n.° 26 a pag. 161.
(26) Lea-se o documento VIII do n.°26a pag. 170.



XX

para essas minas, intendente, guarda-mór, e os respectivos 
officiaes (27).

A decisão do governo colonial constante da Provisão do 
Conselho Ultramarino de 24 de Maio de 1740 em nada 
differio da relativa a S. Felix. Nessa Provisão (28) se de­
clarava que era proposito íirme do governo da mãi palria, 
que os Capitães Generaes do Estado do Maranhão se não en­
volvessem em tempo algum, em governo de minas, em 
qualquer parte que se descobrissem ; e que os novos desco­
lai imeníos de minas no rio de Manoel Alves pertencessem á 
jurisdicção do governo de S. Paulo, e aos Ministros de Govaz.

Desde então cessarão as communicators do Pará com 
Goyaz pelo Tocantins até 4775, como já dissemos, que 
eraofavorecidas pelas relações administrativas; sobrando 
apenas as ecclesiasticas, que mantinha o Bispo do Pará 
com o seu Vigário Geral, no principio em S. Felix, e 
depois na Natividade; por meio de uma correspondência, 
que seguia por Maranhão, Caxias, Jenimcnha, Parnaguá e 
Duio, a que o Governador do Maranhão se prestava, como 
podem testemunhar as carias do sahio Bispo do Pará, D. 
Frei Caetano Brandão, dirigidas ao Capitão General do Ma­
ranhão José Telles daSilva, que correm impressas (29).

(27; Memórias Goyanas a pag. 447.
(28) Lea-se esla Provisão a pag. 12 sob o n.° I.
(29) A correspondência particular do sabio e venerando Bispo D. Frei

Caetano Rrandao, vem impressa em vários numeros do Jornal de Coem- 
íofo passamos a transcrever aeba-se no n.° 64 do anno dc
o f,',’ f in g id a  ao mesmo Capitão General José Telles da
5 iw r  > ten\ da a> mas ím sem duvida escripta entre os annos do 1784 
L m ’ 8°ver"° d’esse CaPi,3° General, tão celebre na historia
doMaranhao pelos conllictos que sustentou com o Bispo D. Frei Antonio 
fleFadua que abandonou a sua Diocese, epor terra refugiou-se no Pará

« lendo eu os inais seguros penhores do caracter de Y. Exc. tão ama- 
ve a religião eá humanidade; faria necessariamente uma crande vio- 
tencia ao meu espirito se deixasse de abraçar as occasiões favoráveis cm 
que possa repetir-lhe o sacrifício de uma vontade tão rendida ás ordens de 

' v i ?  conj° anciosa de saber noticias da sua importante saúde. Diene- 
c Exc. de acreditar a sinceridade desta expressão, que é a mesma 

que rne mspira o amor eo respeito que consagro ã pessoa de V. Exc
VJ  1.t‘nl’° a bon,ra í*  Pôr nas mãos do V. Exc., essa carta dirigida ao meu 
Vigário Geral das Minas de S. Felix; pedindo-lhe que a faca remetter na
EhnT™ ?pC°S,a? opportuna- Pobre B'SP°! d o meio mais facit que le-
rcba4 o . ° S S u a r d ê * (‘dlbc|,“5°cs a,luella P"1* «««
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Estando certos destes dados, examinemos os fundamen­
tos que tem Goyaz á posse e jurisdicção sobre o território da 
Carolina.

\  .°— O terrilorio da Carolina pertence d Goyaz, porque 
se acha dentro das vertentes do rio Manoel Alves, cujos terre­
nos forão sujeitos d jurisdicção de Goyaz, por ficarem den­
tro dos seus limites, designados na Provisão do Conselho 
Ultramarino de 24 de Maio de d 740.

Esta razão funda-se em dons falsos suppostos. O pri­
meiro consiste em dar por provado que os limites de Goyaz 
corn o Maranhão e Pará, fossem clara e deíinitivamente 
traçados em tempos anteriores, o que não é mui exacto. 
Quando o terrilorio de Goyaz separou-se da jurisdicção 
de S. Paulo, Gomes Freire de Andrade, que depois foi 
Conde de Bobadella, Governador e Capitão General do Rio 
de Janeiro, Minas e S. Paulo, foi quem em \ 748 vindo a 
Goyaz(50J demarcou os limites da nova Capitania; os quaes 
constão da Provisão (51) do Conselho Ultramarino de 2 de * 51

(30) Memórias Goyanas, a pag. 448.
(51) Esta Provisão lê-se a pag. 20. Além desta Provisão existe outra do 

!) de Maio do 4748, dirigida ao Conde de Bobadella, que abaixo copiamos. 
Por olla vê-se quaes os limites da Capitania de S. Paulo, e pelo lado do norte 
conforma-se era tudo corn a de2 de Agosto do mesmo anno, que é sua copia.

Provisão Regia de 9 de Maio de 1748.
« D. João, por graça de Deos, Bei de Portugal e dos Algarvos, d aquém 

ed’alcm mar cm Africa, Senhor dc Guiné, &c. Faço saber avós, Gomes 
Freire de Andrade, Governador c Capitão General da Capitania do Rio de 
Janeiro, que por ter resoluto se criem de novo dous Governos, um nas Mi­
nas dc Goyaz, outro nas de Cuyubá, e considerar ser desnecessário que 
haja mais em S. Paulo Governador tom patente de General, razão por 
que mando que D. Luiz de Mascarenhas se recolha para o Reino na primei­
ra frota. Hei por bem, por resolução do presente mez e anno, em consulta 
do meu Conselho Ultramarino, commetter-vos a administração interina 
dos ditos dous novos Governos, em quanto não sou servido nomear Gover­
nadores para ellcs, a qual adiministração vos ordeno exerciteis debaixo da 
mesiua homenagem que me destes pelo Governo que occupaes, epor ser 
conveniente que as duas Comarcas de S. Paulo c Paranaguá, que medeião 
e são mais visinhas a essa Capitania do Rio de Janeiro dependão d’esta ; 
sou servido que o Governador da praça de Santos administre todo o mi­
litar das ditas duas Comarcas, ficando subalterno d1 essa Capitania do Rio 
de Janeiro, como estava antes que se creasse o Governo de S. Paulo, c 
como estão os Governadores da Ilha de Santa Catharine, do Kio Grande 
de S. Pedro, e da Colonia, e os confins do mesmo Governo subalterno de 
Santos serão para a parte do Norte, por onde hoje partem os Governos
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gosto de 4 /48, «Erigida ao primeiro Governador de 
Goyaz, ]). Marcos de Noronha, Conde dos Arcos. Jogo 
que ioi tomar posse do governo, o que verificou-se cm 8 
de Novembro de 4 749 (52j.

Esta Provisão declara que os limites de Goyaz pela parte
d° J!<,rn !’ Sa° 08 <l"tí existiao 0,dre o Governo de S. Paulo e 
os de Pernambuco e Maranhão, o que importava dizer que 
e» ao nenhuns, por isso que pouco ou nada se havia a seme- 
hante respeito fixado com clareza, sobre tudo acerca dcS. 

Paulo corn o Maranhão; como é bem facil de compre- 
f rovf 01do mesmo Conselho de 50 de

cvnch q D07i ontle se Sedara que ficasse S. Felix perten- 
ccnaoQb. iaulo, enquanto o governo avista dos mappas mie
mandaraJazer de lodo o Brazil, não determinas,«  os lim L ,.  
que a cada um dos seus governos devão pertencer 

Se a Provisão de 2 de Afjosto de 1748 refere-se a de 24 
de Maio de 1/ 40, porquanto não ha, além deste, um só acto 
an tenor fixando os limites de S. Paulo pelo norte (55), antes

(1’essa mesma Capitania cio Rio de Janeiro e S Pi„lo „ , ,  ~
Su por onde parlo o mesmo Governo ,1c S. í>,n,io rom’o ,lf)ííi,” ' °
S íS T S k .*  ”õs' ^1“ Ri0 7-to'rin S apuãlt

lambem ao do MaranhSo, informem por on?e n0,Wó^Governadores, e 
cornmoda e natural mente a divisão f i  u v  p o deterrrunar-se mais 
Doutor Raphael Pires Pardinho «Th • 1 nosso Senhor o inandou pelo 
Conselheiros do s ^ 0™ hí VtÍi ’'U J°aqu,m da Costa CôrleReal, 
Pedro José Corrêa a K  ^  1  Ç 0" P°>' duos viasj
Manoel Caetano Lopes de Livre i f«V/>' ( ° ai0J;c Ç ^8. ■— O Secretario 
Thorné J o a q u i m n i f T W ‘“ RaphaeI Pircs Pwáin^  
manda, e registe-se n’csla Secretaria ' e ^ T d ím r C?"'r0 Sua MatJestade 
mais tocar. Villa Rica, 24 de Aposto de f í  de Ja"eiP0> e a<>»de 
drade, José i/i, iz Saijão. » 8 de \ 748. — Gomes Freire cie An-

!{~í\ Memórias Goyanas, a pag. 449.

° , m ’ • •• oh» flooeiiV
comtudo certo, que o autim  ■C°bm' ácerca d’esles E*
nia de S. Vicente, leva os marcos d C r / f 8 ® hlstop a  da Capita-
8. Paulo, ao Cabo de S Apostinbn 1 n *aGaPltau,a> 9°° depois se chamou ô. Agostinho I Os Goyanos oriundos da mesma Ca-
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c!a separação dc Goyaz, e não duvidamos acceitaresta haze, 
a preterição de Goyaz não podo subsistir senão apoian- 
do-se no segundo falso supposto, como vamos demonstrar.

0  rio Tocantins conta pela margem direita tres affiuentes 
do mesmo nome (54), no espaço de quazi 120 léguas do 
primeiro ao ultimo. Estes affiuentes são o Manoel "Alves, o 
Manoel Alves Pequeno, eo Manoel Alves Grande (55). Alguns 
autliores chamão o primeiro, para differençar dos dous úl­
timos, Manoel Alves, da Natividade ou Meridional. Entre 
estee o Manoel Alves Grande, ha uni vasto território incul­
to, inteiramente sol) odominio dos selvagens, que fica além 
da serra dos Olhos d’Agua ('50), ao norte da Natividade.

Os que pretendem arrebatar o território da Carolina da 
jurisdicçao do Maranhão, e o conservão em posse injusta 
ha 18 a mios, q uerem applicar a Provisão do Conselho Ul­
tramarino de 24 de Maio de 1740, que referia-se ás minas 
da Natividade, ao território banhado peio Manoel Alves 
Grande, descoberto e cultivado pelos habitantes do Alara -

pitania não lição devendo nada a este escriptor, quanto á preten- 
cões (Testa ordem. E’ a mesma exageração. Veja-se a Corographia 
Brasílica tom. 2, pag. 22!) nota. Consulte-se támbem a obra—Informa­
ção sobre os limites da Provinda de S. Paulo com as suas limitrophes 
dada ao Capitão General Marquez dl Alegrete Luiz Lelies da Silva’ 
pelo Secretario do Governo Manoel da Cunha de Azeredo Coutinho 
Souza Chichorro, e mandada imprimir em -18iQ,por deliberação da 
AssembUa Legislativa da mesma Provinda.

(5-i) Lêa-se ò documento IX do n. ° 26 a pag. 180 o 181.
(õo) Sabe-se a origem do nome do rio Manoel Aires, meridional, 

ao menos pelo que dizem aschronicas de Goyaz, e iê-se a pag. -182 d’eslc 
opusculo. O que não podemos achar é a origem do nome do Manoel A l­
ves Grande e do Manoel Alves Pequeno. Todavia, temos suspeitas de 
que taes nomes forão impostos a estes rios por Antonio Luiz Tavares Lis­
boa, quando em 1775 desceu o Tocantins, porquanto depois (Tessa época 
foi que o Governador de Goyaz, José d1 Almeida, mandou levantar uma 
cariada Província, c fez estes nomes conhecidos. Esta carta foi copiada na 
Bahia em 1778, segundo o testemunho do sabio Bispo do Maranhão, o 
fallecido D. Marcos Antonio de Sousa. Lêa-se o documento III do n.° 3 
a pag. C.

Talvez que observando a embocadura destes dous rios, as suas margens 
e corrente, achasse Lisboa alguma semelhança com o Manoel Alves, da 
Natividade.

(36; A Serra ou antes a montanha dos Olhos d’Agua fica a Oeste da 
Natividade, c faz parte de um ramal da Serra do Duro, que se inclina até 
o Tocantins, e mesmo o atravessa na cachoeira do Lageado. À este ramal 
chama-se a Serra do Lageado. Lea-se o documento VIII do n .°26 a 
pag, 170.
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nhão desde 4800 e 4804, em que este rio foi navegado por 
Elias Ferreira de Barros desde o j)orto do Mirador até o fo ­
ca n tins (37!.

Se este territono se achasse incluído dentro dos limites de
Goyaz, como, em 4775, não o conhecia o Governador José
de Almeida, quando fez despedir pelo Tocantins, do Porto
Real do Pontal, uma flotilha?— Se esle território fosse o de
que trata a citada Provisão, como ha 50 annos é que elle foi
povoado?—-Demais ainda não consta que ali se descobrisse
uma só mina de qualquer especie (58j; e por ora não com-.
munica este território com Goyaz senão pelo Tocantins, cuja
navegação, como já vimos, é mais seguida, ainda que
frouxamente, ha GO annos, pouco mais ou menos! Alem de
que nunca o território contestado esteve, como a Natividade
e S, Felix, sob a jurisdicçao dos Bispos do Pará, que tanto
reclamarão contra os Prelados do Rio de Janeiro, por
causa dessas freguezias em cuja posse forão conservados 
até 4 807.

Pizarro, que nas suas Memórias é extremam ente minucio­
so a respeito de Goyaz, declara mui pozitivamenle que a Fre- 
guezia do Pontal, era a ultimai (50) da Prelazia de Goyaz, c 
ohrnite civil dessa Capitania pelo norte. Fora desta linha ao 
menos pela margem oriental do Tocantins, só ha uzurpação 
por parte de Goyaz, se se impugna o Auto de demarcação 
de 9 de Julho de 4 84 G, de que se prevalece o governo dessa 
Provinda, para arrancar a Carolina ao Maranhão. E o 
mesmo deprehende-se das Memórias Goyanas do padre Luiz 
Antonio da Silva e Souza, que, entre os rios de Goyaz, não 
contempla os que ficão além do ponto do Porto Imperial.

E não se nos argumente com a doutrina do Alvará de 48

A»8) Paula Ribeiro, que de todos os que escreverão sobre o rio Manoel 
Alves Grande, e o que entra em mais detalhes, diz que neste rio não 
se tem descoberto m.na alguma, mas suppõe que é porque uão se tem 
feito explorações. Pinto de Magalhães no documento n.° 10, a pac 31
em nedrí' T ' q"? " " " !  visini?anSas do S- P('d™ de Alcantara* eSofrè 

M 11-7 E C es e 0 no de I " 6 trata a Provisão de 24 de Maio de 1740! 
M a l d i t o  consoante, a quanto obrigas! . . .
(39; Lea se o documento VIII do n,° 26 a pag. 171.

iG 4^  Lea' Se ° documento IJ5 V e VIII do n.° 26 a pag. \4l c 15o, e
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íle Março de 1809, e o de 25 de Fevereiro de 1814, que tra- 
tuo da creacão da ex-Comarca do Norte de Goyaz, e sua 
respectiva cabeça, a Villa deS. João da Palma; porquanto, 
o Alvará (40) creando a Comarca do Norte, ou de S. João 
das Doas Barras, sendo muito explicito cm designar as 
villas e lugares da sua dependencia, apenas diz queU ficaria 
pertencendo á Capitania de Goyaz a povoação de S. João das 
Duas Jíarras, ainda que continuasse a receber guarnição do 
Pará; o que não importa a incorporação á Goyaz de todo o 
terreno comprehendido dentro da zona do Tocantins, por 
ambas as margens, e além dos limites da serra dos Olhos 
d’Agua ou do Lageado.

Convém notar-se que se o Alvará de J809 regulava-se 
pela posse que se julgavão authorisados a guardar os Go­
vernadores de Goyaz, o limite do rio Manoel Alves Grande 
ficava salvo, porque foi esse o que contemplou o mencio­
nado Governador José de Almeida nos mappas (44) que 
publicou. Nem uma legislação táo obscura podia excluir 
o limite occidental do Maranhão pelo Tocantins, garantido 
expressamente pelas Cartas Regias de 12de Março de I 798, c 
existente na tradicção dos povos; como se póde ver em Ber- 
redo, nos seus Annacs, onde se declara que o Piauhy, en­
tão dependente e ligado ao Maranhão, levava os seus con­
fins occidentaes até o Tocantins (42).

A simples inspecção do mappa demonstra, que o Mara­
nhão, território intermediário, entre o Pará e Piauhy, não 
podia ser excluido da linha do Tocantins, se o Piauhy não 
fosse. Berredo se não contemplou o Tocantins como limite 
Occidental do Maranhão, foi porque naquella epocba a sua 
zona povoada era mui diminuta e conchegada ao oceano; ao 
passo que o Piauhy recebendo a sua população não pelo lito- * 
ral, mas pelos sertões da Bahia e Pernambuco, tornou-se

(40) Estes Alvarás leem-se a pag. 156e 157. Ha além d'isto a Provisão 
de 26 dc Junho de-1809, encarregando ao Desembargador Joaquim Theo- 
tonio Segurado de fundar e erear a Villa de S. Joào das Duas Barras, e 
de demarcar-lhe o respectivo Termo. Collecção cie Leis de Mabuco 
tom. I.°, pag. 182.

(41) Lea-se o documento III do n.° 5, a pag. 6, eoIVdo n."26 a pag. 153.
(42) Lea-se o documento I do u.° 26 a pag. 139. Bizarro, Memórias 

históricas do Rio de Janeiro, tom. 9, a pag. 166, nota (19).
D
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mais conhecido pelo occidenle, islo é, por um lado bem pro­
ximo das margens desse caudaloso rio (45).

Este Alvará de 1801), em vez de esclarecer esta materia,dei­
xou tudo na maior confuzão; assim os limites de Goyaz com 
o Para não estão bem definidos. Os eseriptores(44) de Goyaz 
querem leval-os até a cachoeira de ítaboca, á foz dos rios 
Pucuruhy e Tacaiimas, onde primeiramente esteve a povoa­
ção de S. Joao das Duas Barras, e finalmente á confluência 
dos dous nos Tocantins e Araguaya. Baena, ao contrario 
dec ara que o território do Pará alcança, pela margem orien­
tal do Tocantins, o registo de S. João d’Araguaya e pela 
Occidental,vai até Porto Imperial, absorvendo portanto todo 
o espaço comprehendido lioje na Comarca da Carolina pelo 
lado do Oeste (45). h  tanta incerteza havia a semelhante 
respeito, que o Capitão General de Goyaz Fernando Del- 
gado Freire de Castilho, sollicihiu do governo colonial em 
officio (46; de Ode Março de 1843 a fixação dos limites de 
Goyaz como Maranhão, que o Auto de demarcação de 0 de 
Julho de 4846 firmou por uma vez.

Não havendo por este lado nenhum motivo que apoie a 
preterição de Goyaz, vejamos se outros existem mais fortes.
7 ~ 7 °  am'° de <k Mai° <lc 4#09, dirigido ao Governa-

(lordeGoyaz, pelo governo colonial, determinando a fundação 
de um prezulio na bana do rio Manoel Alves Grande, para 
proteger a navegação do Tocantins, prova que o território ba­
nhado por esse rio pertencia a Goyaz.
. , A doutrina deste Aviso (47) não prova senão uma eousa, 
islo e, que o Governo de Goyaz em virtude desse limite ar-

inríín^A ^°l<?” !sa^ °  doPiauhy entrou pela Serra dos Dous lmiãos nro- 
A GnSayao da Iljiapaba, e pela do Duro. Domingos Affonso Mafrense Pou

que c L PuLai a ^ ‘e o o '' <kl)omilH]f dorge, Paulista, ibrão os primeiros 
2 I Povoar,)0 essa Província pelos annos de 1674 O se-
quería ^Dorém^on^-86 f 1̂ ’ dT h de « P ú c a ro s  Índios que
?e,ídas;de Sdo T e  1 ° i f  •luudou muilas e importantes V
nacionaes ° ’ ' testamímto deixou aos Guitas, e hoje sào bens

f 6|Pa'á í,et™la“» Ferreira Pen-
m  ‘Esle offleio lê-se a pa6. 15.
ÇÍ7) Veja-se este aviso a pag. 12,11.
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bitrarío, traçado pelo Capitão General José de Almeida 
podm mandar fundar na barra do rio Manoel Alves Grande’ 
um prezidio, porque esse rio sendo, pela liypothese, li­
mite das duas Províncias, a barra competia á ambas. Assim 
mandando o Aviso que se fundasse um prezidio na barra 
do Manoel Alves Grande, estava entendido, que referia-se 
a margem esquerda, enào ã direita, e menos a tres léguas 
imusao norte, onde foi estabelecer-se Francisco José Finto 
ce Magalhães em Aposto de 1810. A questão teria cessado e 
dmarm de subsistir, se por ventura o estabelecimento de 
Magalhães tosse na barra do Manoel Alves Grande, porém 
sobre a margem esquerda.

0 Aviso determinando a fundação de um prezidio neste 
ponto, podendo o Governo mandar faze!-o em outro qual­
quer pois existem na mesma linha rios tão ou mais notá­
veis íaz prezumir, que ali era o limite que o Maranhão 
ainda hoje reclama.

o.°— 0s habitantes de Goyaz povoarão o território contes­
tado, fundarão S. Pedro de Alcantara, attrahirão e paciâ- 
Ĝd o  a lribu índia Macamekran. Francisco José Pinto de 
Magalhães que ali se fòra estabelecer com 00 aggregados, foi 
poi taes serviços promovido á Capitão de Ordenanças, sendo o 
seu procedimento opprovado e louvado pelo governo dessa Ca­
pitania e o colonial.

Além da fundação de S. Pedro de Alcantara (48), hoje 
villa da Carolina, não consta que em taes alturas, osGoyanos 
povoassem terreno algum. A população do Maranhão inter­
nando-se para o occidente, chegou ao Tocantins, e atra­
vessou-o; como prova o mesmo Magalhães na sua Memória 
(documento n.° 40), e demonstrão com incontestável evi­
dencia os documentos a pag. 3, 7, G6, 75, 78, 85 ad d 5, 
d d 4, 14d a 152, d 75 a d 80, d 91 a d 98.

Em toda a extensão da margem oriental do Tocantins 
det>de Porto Imperial até S. João d’Araguaya só ha povoado 
o espaço entre a foz do rio Manoel Alves Grande, e o ria- 
cliuo da Itueira. Os territórios que o ladeão ao norte e ao

iv (4? v Liea'Se °* doo" mentos n-°í0  a paff. 50, n.° 18, a pa5. 100, IV e IX do n.° 26 a pag. lõ í, 133 e!76. ’ e os.
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sul sao ainda hoje incultos. A população do Maranhão for­
mando uma ponta para o occidente foi quem cortou, e in­
terrompeu esse dezerto desde 1804.

De facto em 1810 Francisco José Pinto de Magalhães 
estabeleceu-se em S. Pedro do Alcantara, não com 00

s fm  d í r 8’ nT  dep°Ll de exI>lorado 0 serWo além da seira da IVuatinga ou Geral, corno sustentou o ox-Presi-
dente Jardim no seu officio ao Governo Imperial; mas 
com a sua fannlia (4 9 ) e os aggregados que podia reunir um 
pobre mascate de no ;e  desse estabelecimento não passou 
sendo mesmo a sua diminutissima população adquirida 
com aventureiros do Maranhão (5 0 j, V q u e  tudo elle con­
fessa na sua M amona,  de que o mesmo ex-Presidente não se 
animou a remetter copia. Entretanto o proprio Magalhães
certiCeou ™ T V Vef to e"! tado 0 <1™ 4  a vista do que 
certificou o Capitao General de Goyaz Fernando D elJdo
breiie de Castilho, erefere Pizarronas suas Memórias ( l i )

° MaJOl‘ 1 UU U Ribciro i,a sua Viagem ao Tocam 
rl n  i ’ p()r lss0 9ue Para °}!(er a patente de Capitão 
f l i r r que " r ; ,'S' < * *  ■>-> duvidau i n l o C

d° C0USaS (llle nSoexislião senão

p a l í ã L ^ f  r ‘lo,geillio Mmamekra» não foi devida a Ma- 
I  * ’ mau 8™<Io a asserção do ex-Presidente Jardim e
PedrcTd^Alr^t ^  ,(llieSe chedGU a estabelecer-se em S. 
tr bn% i) ltara’ deT U-° ao esta>* Í« Pacificada essa
M anodíL8d T S a°S r<:0S do ím a M mManoel Jose d Assumpção, que com 150 paisanos e ‘>0 sol 
dados de tropa de f ,  linha destacada J  t -
lhes tamanho destroço em 4809, que forçou-os á paz. E’ 
cei o que Magalhaes por suas boas maneiras, e necessidade

(4í)) Lea-se a Memória do mesmo P!r in íi , n-, n -

m^ , “ Dv - 8 , w a 8 ’ <"  ' « ■
« S  . S f í  *  à ,  c docu-

{•>-) Loa-se o documento !X do n 0 -v a n-in- i - c  ,
U a-seodocom eníon.oSaL , ' ,7 1 ^  ,l6 '  e e® outras parles, 

(oi) Lêa-se o documento IX don o »rvio. s ** 
galhâesapag. 57̂  n.° 5 . * Ul ■ d P*'&- ^ 8, ea Meraona de Ma-
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que tinha destes barbaros, para o oprizonamento dos índios 
inimigos, que ia vender no Pará, fez um serviço impor­
tante, tornando duradoura essa paz.

A approvaeão que o governo colonial deu (55) ao pro­
cedimento de Magalhães, era bazeada em informações do 
Capitão General de Goyaz, que posteriormente reconheceu 
que havia sido indignamente illudido. E se el!e houvesse 
dito a verdade, o Capitão General Fernando Delgado Freire 
de Castilho não annuim  (50) tão facilmente ao Auto de de­
marcação de 9 de Julho de d 816, que entregou (57) a po­
voação de S. Pedro de Alcantara ao Maranhão.

4.°— Tão fundamentado se acha o direito da Província de 
Goyaz ao terrilorio contestado, que a jurisdicção do seu go­
verno estendia-se até o rio Grajahú, em beneficio de cujos ha­
bitantes sollicilou e obteve (58) a Carta Regia de d d de Aqoslo
d e  \ 8 1 5 .  J

Outra especulação de Francisco José Pinto de Magalhães, 
para ganhar postos e consideração. O mesmo ex-Presiden- 
te Jardim allegando este facto depois deque houve por occa- 
sião da fixação de limites, só pode ser absolvido por igno­
rante do que sustentava, por quanto se houvesse melhor 
reflectido e consultado com critica o archivo da sua secreta­
ria, se convenceria do contrario.

.0 Grajahú (59) é um rio do interior do Maranhão, 
cujas cabeceiras distão muito das margens do Tocantins. E ’ 
affluent© do Mearim, que desemboca em frente da ilha do 
Maranhão. E’ muito conhecido desde o principio da colo- 
msação da ultima Província c nunca o geveruo de Goyaz 
teve nelle a menor jurisdicção.

A simples inspecção do mappa, e os documentos a pag. 
407, d l6, 447 e 182, manifestão o absurdo desta propo­
sição. r

(35) Lea-se o documento n .°5 a  pag. 15,
(56) Consulte-se o documento A do n.“ 13 em toda a sua extensão. O 

olhcio do Governador de Goyaz de 7 de Outubro de 1816, lambem trata­
va <1 esta materia, e no inesino sentido, mas extraviou-se.

(o7) Lêa-se no fim o documento IX do n.° 26 a pag. 175.
S  frê,,f'se os documenlos n.° 21 a pag. 118, e o n." 3 a pag. 15.

Veja-se os documentos n.° 18 a pag. 105, 107 a 111, e n « 20 
a pag. 116; e o documento IX do n.° 26 a pag. 182.
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5. Atlrahidos os povos do Goyaz c de outros ponlos pda 
fertilidade do terreno, para o lugar dc S. Pedro de Alcan- 
laia, augmentou a população do sen distmclo j apparecerdo 
con flic los, motivados pdas posses de terras, cntre os fazendci 
rosde Pastos Bons e de Goyaz ali estabelecidos. Para pôr 
teimo a estas occuricncias, o Capitão General de Goyaz repre­
sentou (60) ao governo colonial acerca da conveniência de sc 
fixarem dcfinitivamente os limites das duas Capitanias, lem­
brando como melhor divizão a Serra Geral que divide as ver­
tentes para o Tocantins, e para o Maranhão. Neste sentido 
foi expedido (61) o Aviso de 11 de Agosto de i S I 5, a que 
os Comimssanos de ambas os Capitanias não at tenderão, 
assignando o Auto de demarcação dc 9 dc Julho dc 18-16.

Ainda nestas proposições lia ou muita ignorância dos 
factos, ou extrema má fé. O único habitante de Goyaz de 
alguma consideração que existia em S. Pedro de Alcantara 
era Magalhães (62), que não possuía fazendas, e applica- 
va-sc em caplivar índios e mascatear.

A razão porque o Governador de Goyaz representou so­
bre a necessidade da demarcação dos limites dos dons terri­
tórios, consistia (65) em que, não estando ainda fixados 
era conveniente que na occasião se demarcassem, não só 
porque o paiz estava conhecido, como para que se evitassem 
no futuro quaesquer conflictos como soe acontecer, mas 
não porque já existissem pelas posses das terras. Desgosta 
em verdade ter de rebater taes asserções, proferidas por 
um alto funccionario, que tinha interesse em evitar estas 
descabidas.

O Governador Fernando de Castilho lembrou a conve­
niência de servir a Serra Geral como limite de ambas as Ca­
pitanias, porque estava persuadido, pelas suggesloes de Ma­
galhães (64), de que a mesma serra atravessava o território 
do Maranhão, o que não era exacto, como depois conven-

(60) Lêa-se o documento n.° 3 a pag. 15, onde se acha impresso o offi­
cio do mesmo Governador. 1

K  Lêa-se o mesmo Aviso a pag. -13 deste opusculo.
Lça-sea este respeito os documentos a pag. 08, 177 e 179

(65) Lea-se o officio do mesmo Governador a pag. 14 no documento n • o«
(64) Consulte-se a Memória de Magalhães a pag. 38 n.°6.
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eeu-sc (05) o proprio Castilho. No Avizo do \ \  do Agosto 
de 1815, dirijjido (GO) ao Capitão General do Maranhão 
Paulo José da Silva Gama, o Governo colonial apenas re­
lata a opinião do Capitão General de Goyaz, para que 
se fizesse della o uso conveniente na demarcação; mas não 
sugeitoiM) a seguil-a (G7), porque então feita estava a de­
marcação, e reconhecido como exacto o mappa goyano, 
do qual damos uma copia, para que se note que está inçado 
de muitos erros.

Os Commissarios reconhecerão (G8) que não existia tal 
serra no terrilorio que ião demarcar; porquanto a Serra 
Geral não se adiantava (G9) para o norte além das cabecei-

(G'í) Consulte sc o officio de 50 de Outubro de 1813 do Governador de 
Goyaz, dirigido ao primeiro Commissario d’essa ex-Capitania, José Anto­
nio Ramos Jubé, a pag. 08, e o documento IV do N.° 26 a pag.154.

(66) Lêa-se o mesmo Aviso a pag. 87 deste opúsculo no doc. F do n.° 18.
(67) O procedimento do Capitão-General do Maranhão Paulo José da 

Silva Gania acercad'estademarcação, éornais nobre egeneroso possível, 
como se pédc ler nas Insirucções que acompanhão o seu ofíicio dc 16 de 
Fevereiro de -1815, dirigido ao Marquez d’Aguiar, e que estão annexes ao 
documento N.° 48 a pag. 88 e 89.

Gomo não contrasta siugularmentc a lealdade do proceder d'esses De­
legados do Governo colonial, com o dos Presidentes de Goyaz, que concor­
rerão para a usurpação do terrilorio contestado, informando inexacta- 
menle ao Governo Imperial, e abusando eslranhameute da boa fé do 
Corpo Legislativo! !

Consulte-se a este respeito os documentos A c B do n.° -13, a pag. 68 e 71.
(68J A lembrança de fazer dessa imaginaria prolongarão da Serra Ge­

ral pelo território do Maranhão, o limite de Goyaz, é toda do aventu­
reiro Francisco José Pinto de Magalhães, que com insigne má fé foi repro­
duzida na Proposta do Conselho Geral da Província de Goyaz, donde re­
sultou o Decreto de25deOutubro de 1831. Ella foi victoriosamente com- 
baIlida nos votos dos Commissarios do Maranhão, de 9 e 12 de Agosto 
de iSI5, que se loom a pags. 94 e 10!.

(69) A Serra Geral encontrando-se com a da Tbiapaba nos confins meri- 
dionaes do Piauhy, dá nascimento aos rios Purnahyba e Manoel Alves 
Grande, e descabe para o Oeste na direcçáo da cachoeira do Lageado. Isto 
evidencia-se do mappa que juntamos a esta Memória, levantado pelo 
habil piloto Antonio do Couto, um dos Commissarios do Maranhão na 
demarcação de limites com Goyaz, e cujos trabalhos tem sido aprovei­
tados por lodos os seus successores, até o presente.

Consul!e-se a esle respeito os documentos VIII e IX do n.° 26 a pag. 
468,184, 183 e 186, artigo—Montanhas,— bem como a nota (137) a 
pag. 168 c 169.

Parece que estas grandes serras na npproxiniação do terrilorio mara­
nhense como que em parte se despedarâo, salpicando de innumeros mon­
tes de pequena dimensão, a área occidental daquolle território, que correm 
em diversos rumos; sendo o mais notável a Serra do Itapvcurú. O que 
é certo é que o paiz tem ali physionomiu diversa, do que lhe fica ao sul.
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-as do rio Manoel Alves Grande, e por isso não poderão com- 
iiinar nessa baliza. Ambos os Governadores satisfeitos 
concordarão com a doutrina do Auto de 9 de Julho de 181 li-

O mesmo Magalhães por fim já se contentava com o li­
mite da Serra Negra ou das Covoadas (70), que por suo pe­
quenez e situação, não era propria para baliza em fronteira 
tão vasta, e portanto íoi abandonada.

Se houve uma questão de limites de nossas provindas 
mais bem discutida, e em que ambas as partes ficassem con­
tentes, foi por sem duvida esta.

C.°— O aulo de demarcação de 9 de Jalho de 4 84 C, não 
obstante ter sido feito d aprazimenlo das partes, não foi 
approvado pelo Governo colonial; portanto, subsistindo as 
cousas como d’antes, e cm pé o direito de Goyaz, o Conselho 
Geral desta Provinda propoz a creação da villa da Carolina 
com limites pelo território contestado, o que a Assemblca Ge­
ral Legislativa approvou, c sanccionou o Governo, promul­
gando o Decreto de 25 de Outubro de 4 851 (74).

Não lia duvida de que esse Auto não se transformou em 
decreto, mas não lia um facto do governo colonial, nem do 
brasileiro, por onde se prove que a confirmação a esse ac- 
eordofoi recusada. Os papeis vierão para a Secretaria de 
Estado dos Negocios do Reino do Brasil, onde forão guar­
dados eesquecidos, como muitos outros ficarão e tem ficado.

Ora, para este esquecimento muitas razões houve ; que 
quanto a nós derão o isto causa. O Conde das Galvèas que 
era Ministro da Guerra, e que muito se havia interes­
sado por este negocio, pois dirigiu o Aviso de 44 de 
Agosto de 4815, em que se ordenava a fixação de li­
mites entre as duas Províncias, antigamente Capitanias, 
fallecêra (72) antes d’elle ser ultimado. O Marquez d’Aguiar, 
Ministro do Reino, que havia tomado não somenos in­
teresse por esta questão, fuikeeu (75) nos primeiros dias

(70) Lea-se o voto d’esse Commissario Goyano a pag. 99. E as notas 34) 
53, 38, 71 e 72 dos documentos, n’este opuseulo colligidos,

(71) Lêa-se o documento n.° 8a pag. 42.
(72) O Conde das Galvèas D. João d’Almeida Mello c Castro, falleceu 

cm 18 de Janeiro de 1814. Memórias para a historiado Brasil tom. 1.° 
pag. 298.

(75) O Marquez d’Aguiar D. Fernando José de Portugal e Castro, que 
substituiu o Conde das Galvèas no Ministério da Guerra c dos Estrangei­
ros, falleceu em 24 de Janeiro de 1817. Gazeta do Rio de Janeiro dc 1817.
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do anno de 1817. 0  Conde da Barca que o substi­
tuiu (74), e recebeo todos os documentos relativos a esta 
questão, remeltidos em officio de 7 de Outubro de 1816, 
por parte do Capitão General de Goyaz, c em oíficios de 15 
de Outubro de 1816, e 5 de Março de 1817, por parte do 
Capitão General do Maranhão ; não lhes deo toda a atten- 
ção que merecião, certamente porque n’essa época se 
achava em demasia pensionado com negocios de importân­
cia muito superior, como a sublevação de Pernambuco, o 
estremecimento que tinha este facto produzido cm outras 
províncias próximas á Pernambuco, a guerra de Montevi­
deo, e os successes de Portugal (75).

0  que nos parece provável é que sc mandou guardar os 
papeis para se tomar conhecimento em occasiuo mais oppor­
tune, pois nenhuma objecção podia encontrar semelhante 
negocio tendo sido feito por mutuo accordo das partes inte­
ressadas.

E para isso ha todo o fundamento. Os que não ignorão a 
historia dos últimos annos do governo colonial no Brasil, sa­
bem o quanto foi afanoso para esse governo, o anuo de 
1817; não só pelos trabalhos da repartição da guerra, como 
da dos negocios estrangeiros. Foi nesse anno que se celebrou 
o contracto de casamento do Principe Real D. Pedro, o fu­
turo Fundador do Império, com a Arçhiduqueza d Austria 
D. Maria Leopoldina, que nesse mesmo anno realisou-se; 
a convenção de 28 de Julho relativa ao trafego de Alricanos, 
as negociações para a entrega da Guianna Franceza, e ou­
tros trabalhos de menor cathegoria.

Ora desde a morte do Conde das Galvcas as pastas da 
guerra e dos estrangeiros, que nesse tempo andavão unidas, 
passarão a ser dirigidas pelo Marquez, então Conde d Aguiar; 
o qual não só era o primeiro Ministro com a denominação 
de Ministro Assistente ao Despacho, como accumulava a 
pasta do Reino, onde se achavão envolvidos os negocios da

(71; O Conde da Barca, Antonio de Araujo e Azevedo, Ministrodos Ne­
gocios da Marinha e do Ultramar, substituio interinamente o fttarquez 
d’Aguiay em todos os seus cargos, por Decreto de 2de Janeiro de 1817.

(73) Referimo-nos á conspirarão de Gomes Freire de Andrade, descoberta 
em 31 de Maio dc 1817.

E
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justiça e eeclesiasticos, e depois a dos negocios do Reino do 
Brasil; e bem assim a Presidencia do Real Erario, do Con­
selho da Fazenda, da Junta Real do Commercio, além do 
outros empregos da Casa Real! Com sua morte todo este 
mimenso maquinismo governamental recahio sobre os 
bombros do Conde da Barca, que já era Ministro da Marinha 
e do Ultramar, tornando-se desta sorte único e principal Mi­
nistro em quadra tão critica !

Sob o pezo de tantos trabalhos succumbio o Conde da 
Barca em 24 de Junho de 4817, sem dar nenhuma solução 
a esta questão. O seu explendido espolio foi, por Decreto de 
25 do mesmo mez, distribuído por cinco Ministros (7G).

Seu successor na pasta dos negocios do Reino, Thomaz 
Antonio de Villa Nova Portugal, ignorava sem duvida a 
existência d’estes documentos ; e como nesse tempo não 
houve, nem podia haver (77), reclamação alguma por parte 
dos Governadores de ambas as Capitanias encarregados 
d’essa demarcação, que forão demittidos (78) em 184 9 e 
4820, também nada decidiu a tal respeito* até que foi 
substituído em 4824 por Ignacio da Costa Quintela, que 
acompanhou para Portugal a S. M. Fidelíssima o Senhor 
Rei D. João VI, n’essa época (79).

Os successes posteriores á essa época forão de uma or-

176) O  m in is té r io  q u e  succedeu  ao C onde da B arca fo i a ssim  organisado-

S t ó S " 0 ’ J o ã o l\ a u L° B c z e r r a ‘> M in istro  e  Secretario de E stado  
! l ?  r ?  " SCirOS °  <3rt GuGrra, o  C on d e d e P a lm e lla  : da M arinha  

G a m a r m o s , o C onde dos A rco s; do R e in o  e  C asa de B r a -

o Condê de°Fnn f '“i T 0 ,<C ^  Nova PortuSal Conselheiro de Estado, 
2 .o p“gf l29^UnCha Sant°S‘ Memonas Para a HMoria do Brasil, tom.

(77) Em verdade não podia haver motivo razoavel, para dentro de tão 
pouco tempo insistirem os Governadores de Goyaz e Maranhão por uma 
decisão a semelhante respeito. 5 1 uu,a

substíldM iP^rSpín^iki^^if*/ 5 °  M a? n í 0 P a u l°  iosè da S ilv a  G a m a , foi su b stitu íd o  pelo  M arechal B ernardo P in to  da S ilve ira , o u e  to m o u  nnssp

S o 0F?eife1erbTl|de í.8.l9 \ ° tí aPitâo General dc Goyaz Fernaudo^el- gado 1 leire de Castilho, toi substituído por Manoel Ignacio de Sampaio no-
S or * to de -5 de Ju n h o  de 1 8 1 8 , m as só  tom ou  posse em  l8 2 0 ,  já 
r o n tr f ° o  seu predecessor, q u e  d eixou  o governo em  4  de A gosto

t e S J k f J S X  *  Estatislic» »  Maranhão. Men,o-
i ia s  m sto iica s  do R io  de Jan eiro  pag. Í 7 8  5

Mo(n ? l í l I eVOlUÇ •? d-  2 Í  í  A ^?s l°  de 382<b  c m  P o rtu g a l, a cam p an h a  dc
fm  nis Í S  eaa fóH eÍn í Bmih erU nf80ci»s 4™ occupadissimos o ministério e a Corte 1 órtUgueza, nos últimos tempos do governo colonial
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ciem Ião elevada, que fizerão esquecer inleiramente esta 
questão, até fins de 4835; em que tendo-se por parte de 
Goyaz de executar o decreto de 25 de Outubro de 4831, e 
fazer-se a mudança da villa da Carolina (80) da margem 
occidental do rio Tocantins, para a oriental, conseguiu-se 
trazel-a outra vez a terreiro, e attrahir a attenção dos Po­
deres Supremos.

Todavia pelo documento n.° 25, vè-se que o Ministro do 
Reino Tliomáz Antonio de Villa-Nova Portugal, implicita­
mente reconheceu no Aviso de G de Outubro de 4 84 9, que 
o território contestado estava sob a jurisdicção do Mara­
nhão. Pela leitura da doutrina do Aviso, deprehende-se fa­
cilmente o que acabamos de allegar.

O documento n.° 22, que consta do Aviso de 9 de Setembro 
de 4818, também assignadopelo mesmo Ministro encarrega­
do interinamente da Repartição da Guerra (84), e do Decreto 
de l 8 de Julho do mesmo anno, se vê que Francisco de Paula 
Ribeiro que havia sido nomeado 4 .° Cominissario por parte 
do Maranhão, quando se teve de fixar os limites com Goyaz, 
foi agraciado com o posto de Major graduado, add ido 
ao Estado Maior do Exercito, e Connnandante do Districto 
de Pastos-Bons, pelos bons serviços que havia prestado 
nesses sertões, em diíferentes e importantes commissões, 
como essa, a da fixação dos limites, que ellc soube, desempe­
nhar com nimia pcricia. O districto de Pastos-Bons (82) 
comprehendia todo o território das actuaes comarcas de 
Pastos-Bons e Chapada, inclusive o território contestado até 
o Tocantins; cuja navegação, cumpre que se não esqueça, 
esteve a cargo das Capitanias do Pará e Goyaz, como da do 
Maranhão, pelas Cartas Regias de 42 de Março de 4798.

Por tanto não se póde dizer que o Auto foi repudiado, 80 81 82

(80) Lêa-se odoeuuqenío II do n.° 45 a pag. 76, bem como o II do n.° 
5 a pag. 4.

(81) 0  Ministro da Guerra nomeado em 23 de Junho dc 1817, era o 
Conde de Palmella, a quem esteMinistro interinamente substituio até sua 
vinda da Europa em princípios de Novembro de 1820; mas depois de 
haver fallecido o Presidente do Erário João Paulo Bezerra, em 29 de No­
vembro de 4817, em cujos cargos igualmente substituio. O documento 
n.° 221ê*se apag.449.

(82) Lêa-se sobre este objecto anota ao documento n.° 22, a pag. 420.



XXXVI

como inéxactamente ailcgão os defensores da incorporação 
goyanã. 1 4

As cousas não ficarão no mesmo pé como antes do Auto 
por quanto o Maranhão quo tinha toda a posse desse ter­
ritório, e posse real e pacifica com o estabelecimento dos 
seus fazendeiros, ficou gozando delia até 4854, até que 
pelo Aviso de 5 de Março de 4 856 se mandou injustamente 
conserval-a á Província de Goyaz.

O mesmo lugar de S. Pedro d’Alcantara ficou desde 
a assignatura do Auto de demarcação de í) de Julho 
de 4846, sujeito á jurisdicção do Maranhão, como prova o 
documento IX do n.« 26 a pag. 4 75, no fim. A posse cons­
tante do M-urjiihao acha-se demonstrada pelos documentos
Tc VI Td;  n -' 26 a Pa§* ^ 5 ,  4 68 e 4 69, n.° 20 a pag. 

44 6, n. 6 de pag. 57 a 44, n.° 44, a pag. 65, e as repre­
sentações a pag. 7, 66, 75, 78, 84, 85, 444,494 e 496 - 
e sobretudo pelo documento VII do n.° 5, a pag. 47, que dá
° io !?/llSt0ria c!tíssa llsl1rpnção, que foi consummada em 4 8o4.

O decreto de 25 de Outubro de 4 854, não pode aprovei­
tar a Goyaz:— 4.° porque foi promulgado sob um falso 
supposto. 2 .  porque esse decreto estabelece balizas q u o  

nao existem. 5.° porque sendo die a confirmação de uma 
proposta do Conselho Geral da Provinda (85), acerca da crea- 
çao de limites de uma villa e seu termo, não podia abranger 
terreno de que outra Provinda estava de posse, e posse 
garantida pelo artigo 2.° da Constituição, sem que o Go­
verno dessa Província fosse ouvido.

A historia dessa usurpação, que terminou pelo decreto de
v n  í  Ou0tuj )ro dô 4 > acha"se explicada nos documentos

T ° V í  f f g; * \ n '° 6 a P** 57’ e n-°7 a Pag- 44. João \idal de Attayde, morador na villa da Palma, na-
uralmente excitado pelo Padre Luiz Gonzaga de Camargo

Fleury, que foi a aldêa (84) da Carolina em 4 825, ou por ou-
ros Goyanos que mvejavão á Província do Maranhão um

territono tao florescente a margem do Tocantins: apresen-
tou-se nessa aldea em Março de 4827; e elevando-a a Julga-

{85) Veja -se o documento n.° 7 a pag. 14 
m  Lêa-se o documento VIII do n.° 26 a pag. 166 e 172.
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do, incluiono seu lermo todo o território hoje contestado, 
em virtude das extravagantes e contradictorias razões, que 
se lêem no officio (85) que em G de julho d’esse anno diri­
giu ao então Presidente de Goyaz, o Conselheiro Caetano 
Maria Lopes Gama. Este digno Administrador teve o bom 
senso de mandar destruir esse escandalo, e nimia paciência 
para não fazer processar o seu audacioso author - que não 
duvidou representar contra a sua decisão ao Governo Impe­
rial cm \ 5 de Fevereiro de \  828, que por Aviso de 22 de 
Julho do mesmo anno, a sustentou reprehendendo aspera­
mente o recorrente (8G),

O que o Presidente de Goyaz não quiz fazer, bem que ti­
vesse a approvação do tal Ouvidor Commissario, e de 29 
indivíduos da aldeola da Carolina, fez o Conselho Geral 
da mesma Provincia em 24 de Janeiro de \  854, apre­
sentando uma proposta (87) em tudo idêntica a do referido 
Ouvidor Commissario; não ignorando o Presidente João 
Gomes Machado Corumbá, e os Conselheiros, que os limites 
que propunhão para a nova villa e seu termo, comprehen- 
dião território de que a provincia do Maranhão estava de 
posse continua e pacifica. Illudindo os Poderes Supremos, 
nada disserão a semelhante respeito, esem discussão passou 
a proposta em ambas as Camaras, como em taes casos soia 
acontecer, e foi sanccionada.

Accresce que o nome de Carolina era novo e desco­
nhecido nos mappas ; a topographia das Províncias, e o co­
nhecimento dos seus limites, não é infelizmente entre nós 
objecto de todos sabido ; e estas circumstancias favorecerão 
a especulação goyana. Os que a promoverão tinhão cer­
teza de que sem encapotal-a não a levarião de vencida, 
como conseguirão ; cumprindo agora que o poder legista- 
tivo sustente a razão, o direito e a conveniência dos povos.

Entretanto o escandaloso procedimento do Ouvidor Com­
missario Attayde parecêo á Commissão d’Estatistica da 
Gamara dos Deputados de \  845, um facto de grande im­
portância para apoiar nesta questão a sua parcial, e injus-

(85) Lêa-se o documento VIII do n.°3 apag. 17.
(86) Lêa-se o documento II do n.° 6 a pag. 37, 58 e 40.
(87) Lêa-se o documento n.° 7 a pag. 41.

.V? •-Í ir -Ví y .-.•*<**
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tissima opinião (88J, que talvez tivesse ligação (89) com a

com 7  qUG 3 Pr0VÍncÍa de S* Pa«l° sustentacom a do Rio de Janeiro, a que a maioria dessa Commis-
sao era avessa como representantes da primeira Província 

O decreto de 25 de Outubro de A 851, nunca pôde nem 
ainda pode, executar-se sem ser por meio do arbítrio. Os li­
mites ah traçados pelo lado da Província do Maranhão esta-

S eT o T r t T r  e| U,n facl0,’ 0 Prolonííamento da Serra ,C1 ai ao noi te das cabeceiros do no Manoel Alves Grande
ate a cachoeira de Santo Antonio; que desde d 816 está de’
“ do que he falsa. Como pois’d 'marcar divis; 
que descriminem asjnrisdicçoes de ambas as Províncias

r ‘i(,iatt0s e,Ureas aulorida-aes civis, e as ecclesiasticas? Oremedioé a conservação 

lhoT eY sitf™  6 Judlci0samente foi acordado em 9 de J„-

Admittamos que o território não pertencia ao Maranhão 
que era um território neutro, disputado poí co - zí e n £

vesse r e !Z d no 'a ;sem F ? °  °  G°Vern° SV e m o  nodaV  Aesse resolvido a semelhante respeito, podia Govaz disnôr

ouvido? N-0 11161108 terpOSSe’ sem 0 Maranhão fosse
cen « n  e Z í T  T ° *  «*»* da mais severa censura e punição, o procedimento inqualificável desse Con-
selho Geral de Província (90), e dos Presidente ^ o  l n Z -

as cidades do Bananal e Arcas p re te n d e m ^ ? ,^  ° í ne„c<»mpwhende 
do Rio de Janeiro, contra a vontade dos de S P in.corPoraSao a Provincia 
causa desta ultima Província sustentão a dnni P j ' ° S (luo defendem a 
sannexar território a lg u m ! umaTpara  ̂o Z  ^  86 n3° devc de‘ 
mconstitucionalidade, até nneseh?\ a Í ; ■ ? rm,n ,̂as’ a pretexto de 
Império; projecto queZ  S L a ! „ aM.v.sao geral das Províncias do 
Entretanto a questão aaui tratado n l, t eP°.c|ia das kalendas gregas.

e - *  * 
deliberar sobre osncgocios m a i s ^ f i s S l f l ^  Pr°Pôp> discuti*’ ®

jo tnsV* Ni° S° p0dcm r™!*4-- deliberar nestes Conselhos, pro- 
" Sobrc interesses geraes da Nação.
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rao a essa usurpação, e a sustentarão ? Elies tinhão no ar- 
cliivo de Goyaz todos os documentos relativos a esta questão, 
tinhão alêm disto o officio do Ouvidor Commissario João Vi­
dal de Attayde, que o cx-Presidente Jardim não duvidou offe- 
recer como documento comprobatorio das pretenções goya- 
nas; e não podem ser desculpados.

Mão existe pois uma base em que se apoie a pretenção da 
Província de Goyaz, ao Território da Carolina.

Vejamos se a Província do Maranhão, acha-se em cir- 
cumstancias mais favoráveis.

« II. Sobre quaesquer ajustes de umas com outras Províncias. »
0  Acto Addiccional passou as attribuições dos Conselhos Geraes de Pro­

víncia, para as Assemblers Provinciaes; porém authorisando-as para fixa­
rem definitivamente as suas divisões peculiares, não permittio que ultra­
passassem o seu território, lançando balizas pelo de outras Províncias. Eis 
o que ali se estatue :

« Art. 10. Compete ás mesmas Assembléas legislar:
1 l . “ Sobre a divisão civil e ecclesiastica da respectiva província, e 

mesmo sobre a mudança da Capital para o lugar que mais convier, »
Avalie-se por isto a boa fé do Conselho Geral da Província de Goyaz, 

nesta questão.
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Será mais justificado o direito do Maranhão?

0  rio Tocantins desde épocas remotas foi considerado 
como limite occidental da Provincia do Maranhão; esta sem­
pre foi a crença geral daquella Província, e assim o enten­
deu o governo colonial.

Quando em \  772 ou 75 o Governador c Capitão General 
do Estado do Maranhão, João Pereira Caídas, teve ordem ( \ ) 
para traçar os limites do Pará com o Maranhão, cm vir- 
tude (lo decreto de 20 de Agosto de m 2 ,  designou a linha 
do rio Tury-Assú como limite septentrional da ultima Pro­
víncia, sem fixar-lhe termo. Em consequência de estar 
nessa epoca quasi todo o território occidental do Mara- 
i . °  sob 0 cíominio dos selvagens, não pôde ser fixado con­
venientemente o seu limite por esse lado; que todas as con­
veniências, que a simples inspecção da carta do Brazil fixa 
no locantins.

Se consultarmos a Berredo, o principal escriptor que 
emos acerca das antiguidades do Maranhão, que foi Gover­

nador daquelle Estado desde \ 718 a J 722, e o primeiro que 
promoveu a navegação do rio Araguaya, confluente do 
locantins, observamos que não pôde ser contestada ao Ma- 
ranhao, como limite occidental, ã linha do Tocantins.

A Província do Piauhy, no tempo em que Berredo escre-
! ! L - SeUS An™es> fazia Parte do Maranhão, pois só cm 
4 75B ioi que ella teve Governadores especiaes, bem que su- 
ordmados aos do Maranhão, etinha por limites occidentaes 

o no locantms; pelo menos era nessa época uma presumpção 
bem fundamentada. Ora para o Piauhy, que fica ao sul do 
Maranhao, ter esse limite, não era possível que esta ultima 

rovmcia, attenta a disposição dos territórios, deixasse de 
possuir os mesmos limites occidentaes, ficando intermediá­
ria, entre ella e o Pará. Berredo não os designou na sua 
obra, porque no tempo do seu governo, ainda o Maranhão

apag. 159.(t) Lêa-se o documento Yít do n.°26
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não estava colonisacío, senão a 50 ou 40 léguas além do li­
toral, como já acima fizemos ver.

O rio Itapueurú, que hoje é tão importante pela sua ri­
queza c navegação, e tem um curso de mais de duzentas e 
cineoenta léguas (2), era então bem pouco conhecido. E se 
acaso os sertões dessa Província não recebessem colonos pelo 
Piauhy, desde 1750, que occuparão successivamente todo o 
território de Caxias até o Tocantins, talvez ainda hoje não fos­
sem conhecidos. Tanto a colonisação do litoral, como a dos 
sertões, vierão encontrar-se em Caxias, a antiga Aldèas-Al- 
tas, de dl 750 em diante, segundo o que podemos colligir de 
algumas Memórias e documentos antigos (5).

Temos além disto as Cartas Regias de d 2 de Março de 
1708, que impunhão ao Governador e Capitão General do 
Maranhão a obrigação de descobrir o rio Tocantins pelo lado 
dessa Província, concorrendo eíficazmente para a sua nave- 
gaçao com os Capitães Generaes de Goyaz e Pará, e de esta­
belecer a commuuicação com a primeira destas Províncias. 
Determinações estas a que os Governadores (4) do Maranhão 
derão execução de S 804 a i 800, animando as explorações de 
Elias Ferreira de Barros, fazendeiro do Maranhão, que o p r i­
meiro navegando o rio Manoel Alves Grande, foi da sua fazen­
da Mirador na margem do mesmo rio, até o Pará pelo To­
cantins; e mandando fazer uma estrada entre o ponto do Mi­
rador e o Porto Real do Pontal, em Goyaz, por meio de um 
território que ainda hoje está no dominio dos selvagens, no 
espaço de 90 a 1 00 léguas; por onde seguiu para esta Corte 
por ordem do Capitão General D. Francisco de Mello Ma-

(2) Veja-se o documento I do n.°26 a pag. 150. As léguas de que aqui 
se trata, são comprehendidas dentro das voltas que faz o rio.

O Itapueurú foi pela primeira vez navegado das suas cabeceiras no dis- 
tricto de Pastos Bons até Caxias, quasi no começo deste século. Paula 
Ribeiro—Viagem ao rio Tocantins. E a Memória intitulada—Roteiro do 
Maranhão á Goyaz pela Capitania do Piauhy, impressa no Patriota 
desta Corte, de Junho a Novembro de 1814.

(5) Consultc-se a Paula Ribeiro, na sua Viagem ao rio Tocantins, e o 
Roteiro do Maranhão á Goyaz pela Capitania do Piauhy, etc.

(í) Os Governadores que a este respeito lizerao maiores diligencias forão 
D. Antonio de Saldanha da Gama, e D. Francisco dc Mello Manoel da Ca­
mara, de 1804 a 1809,

F
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iioel da Camara (5J cm 29 de Setembro de 1809. o Coronel 
oeiíasíiao Gomes da Silva Berford.

Este disimcto maranhense chegando a esta Corte em 2G 
ae Abril do anno seguinte apresentou-se ao governo portu- 
guez, depois de uma viagem que executou a sua custa, com 
muitos mcommodos e fadigas, e da qual publicou em J810 
um interessante roteiro, boje bem raro (G).

O direito a essa linha acha-se reconhecido no oflicio que 
o Capjtão General de Goyaz Fernando Delgado Freire de 

ashhio, dirigiu ao Conde de Aguiar em 9 dc Março de 
, quando soílicitou a demarcação dos limites cio Mara- 

ntiao com Goyaz; e bem assim no proprio Decreto de 25 de 
Outubro de 1 SoJ, que estende os limites de Govaz pela mar­
gem oriental do Tocantins até a cachoeira de Santo Antonio 
ecieto que deixa ao Maranhão, o espaço comprehendido 

entre este ultimo ponto, e o de S. João d’Araguaya, que 
segundo Baena, escnptor paraense, e não suspeito, é onde 
ImaJizao os limites da Provincia do Pará, pelo Sul; precisa-

tam,bem 0 Allt0 ^  demarcação de 9 de Julho 
cte A 8 6 fixa o ultimo ponto do limite occidental, e septen- 
tnonal do Maranhão. ; 1

(ot Esle Capitão General foidemiltido em ISOÍI, enlrepando oeovpmn 
da Cap,la,na a seu successor D. Jose Thomas de Men” «  c, 7 d fò  n,
7 l dr er 0/ ! in0- Fallcceu 011121 de D eam b ro T S n o  passad^om 
HonJcv, d° 0111 Ll.sboa onde residia. Reformado no posto de Te- 
lh r i r i f  dde CavaUaria> ™ ia desde muito tempo confinado em sua

p~ ^
se f tirou do governo do Maranhão teve o desgosto de ser

Fn ndT ncad? a Uma lllulla> P°r h»ver feito suspender com
I, daterín e ” “ dar lireso P™ esta Còrte por delngtateria, ao Juiz de Fora Luiz de Oliveira de Fipueiredo o Aim.,; u

d»25 *  *  

pat hT na

P r o í r í n T  I Gauiaras dí> Capitania do Maranhão. Veja-se as 
1811 na CoHec 7 ò '£  f J ° Í V k 5̂  ° ,takB>* "  *  nove““  *>



x l i i i

Mas a preterição da Província do Maranhão lem uma base 
muito mais solida, e quanto a nós a melhor estabelecida, c 
vem a ser, a occupação de todo o território contestado, e 
muito além da margem oriental do Tocantins (7j, pelos seus 
fazendeiros, ha mais de cincoenta annos, como exuberan- 
temente provãoos documentos, que já havemos citado.

Todos estes territórios entre a foz do rio Manoel Alves 
Grande até o ponto de S. João dc Araguaya, ao norte, e até 
o Porto Imperial, ao sul, não forão por lei demarcados 
para nenhuma Província ; os fazendeiros do Maranhão fo­
rão successivamente oecupando, sem embaraço até \  804, 
cm que chegarão á margem do Tocantins, o território da 
Carolina. Tem por tanto uma posse real, incontestável e 
effectiva sobre este território, que os Goyanos não podem 
disputar com justiça, nem com sombra alguma de equidade.

E a proposito de equidade, cumpre observar, que alguns 
defensores da pretenção goyana entendem que, por isso que 
pelo Alvará de 4 de Abril dc \  810 foi desmembrado da Pro­
víncia de Goyaz, e incorporado na de Minas, o território do 
Araxá e Desemboque (8), bem como na da Bahia desde 
J79Go districto (9) do Ribeirão das Éguas, que lhe foi 
abandonado pelos exploradores goyanos por não ser tão 
rico em ouro como forão S. Felix e Natividade; devia-se por 
equidade indemnisar a sua Província pelo norte, dando- 
se-lhe posse e jurisdicção em território pertencente aoMara- 
i] hão! Escusamos refutar tamanho absurdo.

Se formos consultar a opinião dos diversos authores que 
alguma cousa escreverão sobre esta materia, notaremos que 
todos ima voce são favoráveis á pretenção do Maranhão,

O author das Memórias Goyanas, o Padre Luiz Antonio 
da Silva e Souza, que serviu os lugares de Provisor e deViga- 
rio Geral da Prelazia de Goyaz por muitos annos, e foi eleito 
por essa Província Deputado ás Cortes de Lisboa, em \  821; 
ecclesiastico muito instruído, e versado nas suas antiguida­
des; escrevendo em fins do anno de J8 I2 , nada diz acerca

(7) Todo o território que constitue hoje a Comarca da Carolina, tem 
sido povoado por habitantes do Maranhão, os quaes tem ido successiva­
mente oecupando as duas margens do Tocantins nessa latitude.

(8) Lea-se este Alvará no documento III do n.° 25 a pag. 158.
(9) Memórias Goyanas a pag 461.
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direito do Tn dc/ lcantara- "<™ (lo território da mamem
a r e t  ao d o T r i o T T p ' d° P° rl0 ,m Perial i e * » £ d o  c  ' ,  k ( a  P r o v í n c i a ,  n ã o  m e n c i o n a  n e m  o  d o
Somno, nem o de Manoel Alves Grande. No numero das AI 
d s nao contempla igualmente a povoação de S P ed ro  de

w T r °  ° S,antC dlar S- Joa‘> das'W  Barras
K r a J i U c a , T i  <!“

até 180!) era o rio SIanoet Alves Grande^ 3 ° G°y“

do A u t a X d e S
4 « *  Corte em Maio o„ J „ 2 de 1817 '  qUe™ U far

s S r S f i S S ?

i r a s s etavanessa enocanccínnflirlrv n i ■ / ’uas* Yasal es- 
noel Alves ^
povoado, e que o A lv a rá !  18 d e M M  ’Z T  
iiendia os terrifnrinc Woc a Março dc -1609 compre-
c o n l l „ e t i ; C  “  l  n : r V ” a''genS *? 'r °0an,ins

S r k í * A  6 i ^

á S S « = s « ? «
relação de Antonio Luiz Z a r e ? L t o b o a T  7 ! " ^ °  • 
que fizera em \  775 nor n.» i S n ’ na cee*)re viagem
pitania, Jos"  de Almd h  f  v  d°  G° r Daclor « a -  
valho F ’ n j II]uda de Yasconcelios Several e fiV

C l t ^ d X r r n G uthor affi"m;i <|uc

!!?! S « « , 0 «lecumenlo III <1„ M a m a T a í -----------
por isso qS° «mite para Goyar,
porom namtoaoima do Porto I r n S lê d e S  S to ° S P<!l° “ 0



Pontal até Belém, outros povos senão os habitantes do Pará, 
íorfio com estes distribuindo esses vastos desertos. ?

Bias de qualquer forma que se considere a questão, o 
que é evidente é que Goyaz não podia ultrapassar este limite, 
bem que, mesmo para isto, não tivesse outro fundamento 
cm que apoiar-se senão a lembrança de um viajante, ou do 
proprio Governador de Goyaz, que assim violava a Provisão 
do Conselho Ultramarino de 20 de Maio de 1 740, o nran- 
de documento de Goyaz. u

Por outro lado os Capitães Generaes do Pará tinhão fi­
x a d o ^ )  os limites meridionaes do seu governo noSecco do 
Curuá (Âcroá),' confrontando talvez com a linha do Tury- 
Assu, e deíinitivamente em S. João de Araguaya, defronte 
da confluência deste rio com o Tocantins, e provavelmente 
por causa do Alvará de 18 de Março de 1809. Não existia 
em consequência um limite fixo, bem descriminado, nem 
para o Pará, nem para Goyaz, garantido por lei; dando-se 
além disto a circumstancia de haver um terreno sem dono, 
não demarcado, entre o Secco do Curuá e a foz do rio 
Manoel Alves Grande, se por ventura senão quer conceder 
ao Maranhão a linha do Tocantins.

Aeeioli( 15) na sua CorographiaParaense, dá o rio Manoel 
Alves Grande como limite da Província do Maranhão com 
a de Goyaz ; e pela sua parte sustenta que os limites civis do 
Para chegavão antigamente ate o rio do Somno (14), porem 
nao nos diz o fundamento desta sua opinião. O mesmo author 
reconhece a existência das Cartas Regias de 12 de Março de 
1 /98 , dirigidas ao Capitão General do Maranhão, para 
favorecer a navegação do rio Tocantins, e abrir communi­
t i e s  com Goyaz; o que, como já fizemos ver, não era pos­
sível realisar-se, sem que o Maranhão tivesse por limites a 
linha do Tocantins.

Baena, cujos escriptos são tão conhecidos acerca do Pará, 
declara ( 3 ô) que o rio Manoel Alves Grande é limite do Ma­
ranhão com Goyaz, guiando-se talvez pela demarcação feita

(12) Lêa-se o documento VII do n.° 26 a pag. 159 e IG I.
(15) Lêa-sc o documento V do n.° 26 a pag, 155.
911 O Coronel Berford partilha igual opinião, acerca dos limites do Ma­

ranhão com Goyaz. Consultc-se o documento II do n.° 26 a pag. t52.
(IS) Lêa-se o documento VII do n.° 26 a pag. 160.
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em \ 81G pelos Comrmssarios de ambas ns Provindas. Bins 
cstc author ora diz que o limite do Pará com Goyaz era o 
Secco do Curua no Tocantins, ora cjuo vai muito além, c cn- 
contra-se pela margem esquerda do mesmo rio com o
distncto do Porto Imperial; e que o limite traçado na con­
fluência do Tocantins como Araguaya, como se presume 
pe o Alvara d e « d e  Março de « 0 9 ,  não se entende senão 
pelo lado do Araguaya, e nunca pelo do Tocantins. Foi 
assim que podemos comprehender o que elie diz na Garh

£  He c |dC r " '0 dCi 847 «N P" ~  ex-Prcsidente do raia rleiculano Ferreira Penna.
O Brigadeiro Raymundo José da Cunha Mottos, one habi- 

tou Goyaz por mu,tos annos, servindo de Commandante das 
Armas e foi poster,o,-mente por alli eleito Deputado; nas 
duas obras que escreveu sobre estaProvincia, o Itinerário do 
lho de Janeiro ao Pará e Maranhão, pelas Provindas de Mi- 
nas Geraesc de Goyaz, que se acha impresso desde « 5 6  e
v o l v T ?  queainda existe em manuscripto no Arei,i- 
• ? I,lst,tuto.Historico e Geographico, reconhece (tO) de

rfn h ã o tm G o y a!8 AlíeS G,'°nde C°m° limile *> » *

m,“  n,° exame desta materia, sustenta este escriptor,
deee,?Dc “ 8U? Predllec?ao P°r uma Província que o
Sortanted» ° ’ * “■ qual.tlnlw bicado uma parte bem importante da sua easterns»; que fazendo justiça a quem o

erecia, o terntorio hoje denominado dá Carolina  ̂ devia 
pertencer ao Maranhão e não á Goyaz (47) 5

Citamos de preferencia estes authores aos que se mos- 
trao dedicados á provincia do Maranhão, para que se ™n a 
que sustentamos uma causa justa, e não p rL ram o s  a p ó t

ÍÍIj docun,lento VIII doa n.° 26a pas. 462.
d“ V 26; P 5 -  nota m .  Na 

lheiro Caetano m2 ,de G®»»2, o Conse- 
de Junho de 4826 nenhurm qUe / 01 [emettl(]a a(> Senado em 49
Alcantara, entre as aídêas è nrr S °  Se d "  d-a P° Voa^ 0 de  S - Pedro de 
documento dessaPp~ ;  "ão obstante ser esse

• « . « *  ulmaa, M asive 
do Norte. ’ 9,501 da Comarca do S«b e 22,534 da Comarca
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dos na parcialidade, e em uma reprovada ambição augmen­
t s  o território de uma Província com prejuizo de outra.

Entretanto não deixaremos de chamar a attenção dos que 
tem de julgar este pleito para as citações (-18) que fizemos do 
Roteiro do Coronel Sebastião Gomes da Silva Berford, im­
presso em 4 840, e da Viagem ao rio Tocantins pelos sertões 
do Maranhão em 4 84 5, do Major Francisco de Paula Ribei- 
i‘° (4 9), o primeiro Commissario da demarcação desses limi­
tes por parte do Maranhão ; cujos trabalhos sendo tão bem 
acolhidos pelo Capitão General de Goyaz, Fernando Delgado 
Freire de Castilho, produzirão o Auto de demarcação de 9 
de J ullio de 4 84 6, valiosissimo documento para o Maranhão.

Condensando tudo quanto havemos dito acerca do direito 
que tem o Maranhão ao limite dos rios Manoel Alves Grande 
e Tocantins, cumpre que resumidamente ponhamos em re­
levo, os argumentos que demonstrão esse direito.

Nenhuma das tres Províncias limitrophes, Pará, Mara­
nhão e Goyaz, tinhão direito perfeito ao território da 
margem oriental do Tocantins desde Porto Imperial 
á S. João de Araguaya (20), porque não ha uma lei que as-

(18) Lêa-se os documentos II e IX do n.° 26 a pag. 144 e 173 em todo 
o seu contexto.

(19) Este distinclo militar teve um desastrado fim em Maio de 1823. 
lendo a infelicidade de pela sua sua posição combalter a Independencia do 
Brasil, foi íorçado a render-se ás tropas independentes ao mando de José 
Dias de Mattos, depois de alguns combates na cachoeira de Santo Antonio, 
e ilha da Botica. Conduzido preso á aldêa da Carolina, foi ali cobarde- 
mente assassinado, com o capellao da sua força, pelo vencedor, para apos­
sar-se da sua fortuna. Yeja-se o documento VIIIdon.°26 a pag. 166 e t67.

(20) Baena e Accioli estão em opposição com Cunha Mattos e Silva é 
Sousa acerca deste lugar, que dezejamos fazer bem conhecido. Uns que­
rem que sejaS. João de Araguaya distincto de S. João [das Duas Barras, 
outros que é o proprio S. João das Duas Barras.

Copiaremos aqui o que a respeito dizem Baena no seu Ensaio Coro- 
graphico do Pará, e Cunha Mattos no seu Itinerário do Rio de Janeiro 
ao Pará.

Nossa opinião é que esse Registro foi fundado pelos Governadores do 
Para em 1797, e não em 1801 pelo Capitão General de Goyaz D. João 
Manoel de Menezes, como pretendem Silva e Sousa e Cunha Mattos, pro­
vavelmente porque esse Capitão General seguiu para o seu governo pelo 
Pará, navegando os rios Tocantins, Araguaya e Yermelho até Goyaz; nem 
era possível que assim tivesse acontecido não tendo ainda sido promulgado 
o Alvará de 18 de Março de 1809, que sujeitou á jurisdicção de Goyaz, a 
povoação de S. João das Duas Barras. Mas a actual povoação de S. Joãode 
Araguaya, é a mesma de S. João das Duas Barras, cuja população já es-
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sim tenha estatuído. As decisões dos Capitães Generaes 
do Pará e de Goyaz, tomadas sem autliorisação regia 
nao tem valor algum. A unica Província (pie apresenta 
legislação favoravel á sua pretenção, é a do Maranhão, pois 
pelas Cartas Regias de 4 2 de Março de 4798, forão os seus 
Capitães Generaes authorisados a favorecer a navegação do 
rio Tocantins, e a fazer a sua descoberta por aquelle lado; o 
que não poderião realizar, sem que a corrente do Tocan­
tins fosse o limite do seu governo, ou ficasse incluída den­
tro do seu âmbito.

Admittido que nenhuma das referidas Províncias tinha 
direito á esse vasto território, a justiça ordena que aquclla 
parte que foi povoada por ama dessas Províncias lhe tique 
pertencendo, quando em contrario não apparecem motivos 
de maior valor; como acontece com a do Maranhão, cujo 
terreno liga-se tão suavemente com o território contestado, 
em uma linha continuada, sem interrupções, desertos, e

eve no rio Tacaiúnas, e em 1804 transmigrou para a foz do Ara miava, e 
dahi para o lugar onde agora se acha na margem dirciía do Tocantins 
que conserva o nome do ultimo rio.  ̂’

." \ Jodode Araguaya. Registro instituído em 1797, c situado entre a 
praia do Tição e o secco de Bacabal, sobre uma ribanceira do rio Tocan- 
íns avista da foz do rio Araguaya, que lhe demora na parte opposta acima 
deite. Jíste Registro apresenta umas casas palhaças cotlocadas com inde­
pendência de toda a disposição regular, nas quaes assistem o Comman- 
(lanle os soldados, o cirugiào eo capellào. Elte foi estabelecido não só 
para baldar os extravios do ouro, as fugas dos escravos de Camefá para 
Goyaz, e as aggressões dos Tymbiras, Carajás e Apinagés, habitadores 
das margens daquelle rio, mas lambem para refocilamenlo das pessoas 
que empiehendessem tão trabalhosa viagem através daquella vasta exten­
são selvagem e bruta. Ensaio Corograplãco do Pará pags. 550 e55l 
Accioli, Corographia Paraense, pag. 62 nota.

« O rio dos Tacaiúnas ou Tacanhunas, ou Ilacabunas, entra na marrem 
esquerda do Tocantins, vindo do Oeste corn grande volume d’apua. Na 
margem esquerda do Tacaiúnas estabeleceu uin ponto militar o Governa­
dor de Goyaz D. João Manoel de Menezes no anno de -1801. Este presidio 
passou a ser governado por tropas do Pará, e o Commandante dolle por 
ordem superior removeu-o em 1804 para a foz do rio Araguaya, onde 
ainda hoje se conserva. No lugar do antigo porto dos Tacaiúnas levantou 
o Desembargador Ouvidor Gerai da Comarca de S. João das Duas Barras 
Joaquim Theotomo Segurado o pelourinho da decretada villa do mesmo 
M ra Comarca creada em observância do Alvará de
J8 7  ^ a,?° f  8t0ík Nunca foi povoada como villa, em consequência da 
lundaçaoda de S. João da Palma. Cunha Mattos. Itinerário tom. 2. pas. 
JZÀ. Silva e Souza Memórias Goyanas pag. 465.
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grandes distancias. As commtmicações de uns com outros 
povos sao as mais fáceis, e incessantes.

E indubitável que os habitantes do Maranhão povoarão 
o territono contestado íundaudo grande numero de fazendas 
de gado (2!), e man ti verão neile por espaço de 54 annos 
uma posse pacifica, continuada, real, e effecliva; posse re- 
eonhecida nor documentos irrefragaveis, por parte dos que 
depois despojarão essa Província recorrendo a meios pouco 
leaes, para não dizer reprovados.

Da mesma sorte ninguém poderá contestar que Govaz 
apenas possuia nesse território a localidade de S Pedro de 
Alcantara (22), que em 9 de Juilio de I81G, sem' perfídia e 
sem violência foi sujeita á jurisdicção do governo do Mara- 
nhao ; e nao todo o território de que aquella Província está 
hoje de posse, pelo esbulho o mais escandaloso.

Alem disto esta posse foi -íhe garantida pela Constituição 
do império, no artigo segundo (25), onde se reconhece a di­
visão do território do Brazil em Provindas, na forma em que 
nessa epocha se achavão. O Maranhão tinlm nesse tempo 
posjc pacifica, e jurisdicção sobre o território hoje contes­
tado; e mio podia mais ser esbulhado senão por uma lei, 
sendo com antecedencia ouvido o seu Governo, e o Conse­
lho Geral da Provinda, ou depois do Acto Addidonal, a As­
sembler Legislativa Provincial, isto é, por meios regula­
res ; e não por uma fraude, como a de que se lançou mão 
para obter-se o Decreto de 25 cie Outubro de 4851. E se 
o território era neutro por não estar resolvida a questão da 
demarcação, nem assim devia aproveitar a Goyaz o propor 
simuladamenle para si a desannexação desse território, de 
que a Província do Maranhão estava de posse, e a respeito 
do qual se aguardava uma decisão dos Poderes Supremos.

(21) Veja-se o documento n.° 18 a pag. IÕÕ7 “ ’
(22) E isto mesmo obteve por haver Francisco José Pinto de Magalhães 

allaslado desses lugares com falsas suggestões aos fazendeiros maranhen­
ses que ali se achavão havia mais de um anno.
oePini0, deJ^ a^ lh3es ncssa ePocha lá lillha conhecimento do Aviso de 
“ ieAMaio do 1809, que mandava fazer um prezidio na barra do rio Ma­
noel Alves Grande, e aproveitou a oecasiao para especular, allegando ser- 
viçosque nao fez, de que lhe resultou a patente de Capitão de Ordenanças 
C Í I l i e  teve> etc- Lca'se 0 documento n .u 18 a pag. 103 e 104 

M  Eis o art 2.» da Constituição :— « O seu território (o do Brasil) 
e dividido em Províncias na fôrma em que actualmente se acha, as riuacs 
poderão ser subdivididas, como pedir o bem do Estado.» *

G



A  que P ro v ín c ia  deverá p erten cer o te rr itó r io
da C arolina?

Demonstrada evidentemente se acha n omipaeão do ter­
ritório da Carolina por parte dos habitantes do Maranhão, 
a posse mansa, continua e legal que teve essa Província 
sobre o mesmo território por espaço de 54 annos, eemíim 
n fraude com que tudo lhe foi arrancado; parece pois que 
escusado serio perguntar a quem deverá pertencer um ter­
ritório nestas eircumstancias.

Mas, dir-se-ha, não lia duvida que o direito anterior ao es­
bulho era do Maranhão; c se a questão fòra resolvida em 485 d 
e55, o poder leqislalivo não se podia furtar ao dever de man­
dar restituir d essa Provinda o territono contestado, porém 
lendo decorrido 18 annos, a questão pôde ter mudado de feição; 
os povos talvez estejâo de humor mui differ ente, do que quando 
foi desannexado esse território, e a conveniência publica na 
actualidade reclama a manutenção da posse de Goyas.

Esta ©bjecção c possível que se foca, mas não nos parece 
seria e nem rasoavcl. Não suppomos o Corpo Legislativo 
tão falto de moralidade, que queira sustentar uma fraude, 
pela razão do ser um facto consummado, e haver decorrido 
alguns annos sem que a parte esbulhada e soffredora tenha 
concorrido para tamanha protelarão. Quantos abuzos se 
não sanceionarião com taes fundamentos ? E que terríveis 
exemplos se não abririão para o futuro?

Mas se se quer indagar qual o pensamento, os dezejos, as 
aspirações da população do território contestado, basta rceor- 
rer-se aos documentos .que hemos colligido neste opuseulo.

Quando os Comniissarios de ambas as Capitanias se apre­
sentarão em 1 815 e 10 ein S. Pedro de Alcantara, a voz da 
população toda de origem maranhense, a exccpção de 
Francisco José Pinto de Magalhães, o de um dos fazen­
deiros do lugar, seduzido por patentes de ordenanças ( I), foi

(I) Consnlte-sc o doeunicnoo N.° ÍQ a pag. 57 arli^os 5o 4, c oN.° iN 
a pngs. 101) o \ 10.

IV.
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unanime ern reclamar o permanecer sob a jurisdicção do 
Maranhão.

As informações que em 4 5 de Agosto de 4 81 £> derão 
grande numero de fazendeiros ao 4 ,° Commissarrio por 
parte do Maranhão, e que estão annexas ao documento n.° 
-18, abonão a nossa asserção (2). Os sentimentos c]ue elles 
ahi manifestão nenhuma duvida deixão, quanto aos seus 
desejos de continuarem a viver sob a jurisdicção do governo 
do Maranhão.

Quando em 4854 os moradores da villa da Carolina, a 
ex-aldôa das Trcs Barras, vierão com alguns fazendeiros do 
Maranhão também seduzidos com patentes da Guarda Na­
cional, e isenção de dízimos, apossar-se da povoação de S. 
Pedro de Alcantara, a grande massa da população resistio 
ao dominio intruso, e contra elle renresentou ao governo7 t x U
do Maranhão, por intermédio da Camara do Riachão, e 
authoridades da Chapada. As representações annexas aos 
documentos n.° 5 e 48, e a ultima (5) assignada por avul­
tado numero de fazendeiros, a cuja frente se achava o dis- 
tincto cidadão o Coronel Ladisláu Pereira de Miranda, e os 
documentos n.° 45 e 4 6, são irrefragaveis testemunhos da 
opinião de toda população sempre refractaria á incorpora- 
çãode Goyaz.

No anno corrente a Gamara Municipal da Carolina, a po­
pulação em massa, fatigadas de tanta demora na decisão 
deste pleito, espontaneamente reclamão a sua incorporação 
ao Maranhão (4). São os cidadãos mais grados do lugar, 
com excepção de um ou dous que talvez pela sua posição offi­
cial, não se animarão a prestar suas assignaturas; são todas 
as classes da população que como um só homem, pedem a 
incorporação desse território á Provincia do Maranhão, a 
que sempre pertenceu.

São 422 Brasileiros, que supplicâo ao Corpo Legislativo, 
um direito, e uma graça ; e cuja sorte deve merecer toda a 
consideração e sollicitude dos representantes do paiz.

Eis ahi pois tres epochas— 184 G—4854— 1852, em

(2) Lea-se o documento n.°t8 a pag. 109, HOet t l ^
(5) Lea-se o documento C do n.° 18 a pag, 8o.
(4) Lea-se o documento n.° 29 e50 a pag. 49t e 196.



que a população da Carolina foi consultada, e em que essa 
população ainda não discrepou uma vez se quer, em susten­
tar a sua firme resolução de viver sob o governo do Ma­
ranhão.

Examinemos as conveniências administrativas, e as judi­
ciarias, para se justificar a posse actual.

As conveniências administrativas não existem, porquanto 
os meios do governo são difficillimos de chegar a Carolina 
por parte de Goyaz.

A distancia dessa villa á Capital da Província, é tal que 
é mais fácil emprehender-se uma viagem para a Corte, pela 
Provinda do Maranhão, e chegar ao seu destino, do que al­
cançar a cidade de Goyaz. Os incommodes e perigos que 
se soffrem nesse trajecto são taes, que segundo a confissão 
dos proprios habitantes da Carolina, gastao-se nada menos 
deO, 8 ou 40 mezes para obter-se uma providencia do go­
verno (5J.

As viagens fazem-se geralmente navegando o rio Tocan­
tins, com as suas trabalhosas, e perigosissimas catadupas, 
eiitre as quaes podemos numerar a do Lageado, de rapidis- 
sima corrente, até Porto Imperial; e d ali dando por terra 
uma extensa volta pelo oriente, tocando nos pontos do Car­
mo, Natividade, Conceição, Arraias, Cavalcanti c Trahiras, 
480 a 200 léguas, chega-se á capital da Província. Viagem 
incornmoda e dispendiosa ; por que não basta a navegação 
do Tocantins, o perigo de ser o viandante acommettido pelos 
selvagens; é ainda indispensável comprar em Porto Imperial 
animaes de transporte, porque não ha quem os alugue, e 
vendel-os na volta, ou abandonal-os por vil preço, como 
de ordinário succede (6).

Is ) Lea-se o documento n.°50apag. 198. Acerca da facilidade dè 
conimunicacões entre o governo de Goyaz com as authoridades da Caro­
lina; eis o que encontramos noRelalorio do actual Presidente Dr. Antonio 
Joaquim de Souza Gomes, lido perante a Àssembléa Provincial de Govaz 
no \ .°  de Maio de 1831—a pag. 9: J

« As escassas communicações, que até agora tem havid) entre esta Ca- 
pital e a villa da Carolina, são a causa bem sensível e prejudicial ao scr- 
vico publico, de chegarem muito retardadas a esta Presidência as commu- 
mcaçõesdaquelle ponto da Província. »

(6) Lea-se o documento n.° 50 a pag. 198. Cunha Mattos Itinerário t. 
jV Estatística do ex-Presidente de Goyaz, Caetano Maria Lopes
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Á distancia de 480 a 200 léguas alguns encurtSo, seguin­
do pela estrada occidental, chamada de Amaro Leite, porém 
despovoada, e exposta aos inevitáveis attaques dos deshu- 
manos indios Carneiros. Póde-se poupar de 50 a 40 léguas, 
sujeitando-se o viandante a este risco (7).

Em summa, tanto terror infunde aos habitantes da Caro­
lina essa viagem, que bem poucos ou quasi nenhuns a tem 
ousado emprchender !

Um paiz collocado em distancia tão considerável da acção 
do governo, necessariamente ressente-se da sua falta ; e os 
crimes extraordinários (8) de que tem sidotheatro essa villa, 
são um triste documento do que acabamos de expor. O hor- 
rivele escandaloso assassinato do Delegado de Policia da Ca­
rolina José Joaquim de Santa Anna, ha pouco succedido ; e 
as mortes não menos celebres que tiverão lugar em 4880, 
do infeliz Manoel Irenio Alves Pereira, e do seu assassino o 
portuguez Manoel Luiz, ao depois barbaramente sacrificado 
pelo commandante da escolta que o conduzia preso da villa 
da Chapada, com tres dos seus complices (9), podem ser­
vir de exemplos!!

A falta de policia neste sertão é tão commum, que tem-se 
tornado o asylo e valhacouto de facinorosos das provindas 
circumvisinhas, e principalmente dos do Maranhão. Deve­
dores que fogem á perseguição dos seus credores, julgão-se 
salvos se aleanção aquelle asylo (40). Os rebeldes do Pará

(7) Lca-se o documento n.° 50 a pag. 188. Cunha Mattos. Itinerário 
t.' 2, pag. M0. O quo suceedia no tempo desse escriptor, ainda hoje acon­
tece. Relatorio do actual Presidente Dr. Antonio Joaquim de Souza 
Gomes, lido perante a Assembléa Provincial de Goyaz no I.° de 
Maio de 1851 —pag. 14 e 16.

(8) Na estatística dos crimes praticados na Provincia de Goyaz, a Caro­
lina figura com quasi metade. Relatorio de 1851 do Presidente Souza 
Gomes, a pag 14.

Citaremos um trecho deste Relatório, para que o leitor se convença das 
nossas asserções.

« No mappa n.°2 vereis, além de outros crimes, 50 homicidios, per­
petrados na provincia durante c anno passado, dos quaes 12 pertencem 
ao Município da Carolina, o que todavia não é de admirar, por ser hoje 
esso município o receptaculo dos faccinorosos das outras Províncias, que 
por aquelle lado confmâo com esta, os quaes são os perpetradores da 
maior parte desses crimes »

(9) Consulte-se o Relatorio do Presidente Souza Gomes a pag. 7, 8 e 9- 
e o documento n.° 29 a pag. 192.

(10) Yeja-se o Relatorio do ex-Presidente o Dr. Eduardo Olympio
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e^do Maranhão (44J, perseguidos pelas forças legaes, acha- 
rao ah um refugio seguro, e por algum tempo incommo- 
daraoas populações visinhas. Os habitantes pela deficiên­
cia de força publica, vêem-se expostos a estes perieos (12) 
como os seus visinhos, e limitrophes.

entre a cidade de Goyaz e a Carolina, anda 
por oOO léguas para mais (45), com todos os incommodos, 
dispêndios e perigos que havemos exposto. A distancia en­
tre a cidade de S. Luiz capital do Maranhão e a Carolina 
não chega a 200 léguas, e torna-se hoje mais curta pela 
navegaçao a vapor no rio Itapucurú (44j. E quer o via- 
jante ou o enador prefira descer o Itapucurú, Mearim ou o 
Grajahu, embarcando nos portos do Mirador, Corda e Cha- 
pada, o trajecto sempre se faz por um paiz povoado, e não 
exposto aos insultos dos indios selvagens, emfim com todas 
as commodidades que offerecem os sertões do Brasil, e com 
particularidade os daquella tão interessante como bella Pro- 
vmcia conhecidos por sua franca e graciosa hospitalidade.

lem disto, a estrada do Maranhão, eonstantemente cul­
tivada pelos Carolinenses e seus pais lia 52 annos, é-lhes 
muito mais commoda do que as de Goyaz, de que estão 
apartados por 90 á 4 00 léguas de território selvagem, por 
uma e outra margem do Tocantins.

A povoação de S. Pedro de Alcantara deve em verdade á 
Goyaz a sua elevação á cathegoria de villa, e á cabeça da 
Comarca da Carolina (45J, mas esta Província não lhe tem

Pemt e * Asstembléa Provincial de Goyaz no l ,“ de
nortp S r n v t  m ' ~9’ quan ° ao credlt0 dos habiGntes das villas do 
n°!j i > t Goyaz> para coin os np{jociantes do Pará.
115, 85 e l  12.° documenb) n-° ™ e o de n.° 18 nas letras C e H- a pag.

Lea-se o documento n.° 50 a pag. 198.
(13) Lea-se os documentos n.° 11, 15e30 a pag. 62, 67 e 198.

nhL Tní; " aVe?aía° 8 Vapo,1' estabelecida no rio Itapucurú pela Compa­
nhia Caxienso, tem encurtado -sobre modo as distancias. dÍ Capital da
viawm^t f"®?*18? a Cax,as> distancia de 153 léguas por agua% cuja
Ja  S o H n l  Pm° r,r  «  e 13 dias> 0 vapor íealisaVem 4 1 
L S  v Maranhao pode-se hoje ir em menos de 8 dias com
palfrâes f f ® !  6 3 12 d'aS viajando reguiarmente. Pinto de Ma-galhaes ja fazia em 181o essa viagem em 14, 15 dias; o que nessa época
nof.£ar!?eu exa6gerado. Lea se o documento n.« 10 a pag9 54. P
dá Comarei*3 f  8rande favor, porque a Carolina é a melhor povoação 
ua comarca, e por isso foi usurpada ao Maranhão. r  ^
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dado policia, nem se quer um habil professor de primeiras 
letras (d 6), e um correio. Os Carolinenses sabem do que 
occorre pelo Império do Brasil, por via do Maranhão,donde 
mensalmente e em menos tempo,lhes vai noticias e jornaes.

Poder-se-ha ainda allegar que a razão da distancia não è 
muito forte, porque o Pará podia também prevalecer-se delia 
e reclamar a incorporação da Carolina ao seu território, por 
quanto esta villa está situada sobre o Tocantins que desemboca 
proximo á cidade de Belém.

Esta objecção tem resposta muito facil. De feito a distan­
cia da Carolina a Belém pouco differiria da do Maranhão 
se o seu trajecto não estivesse sujeito quasi aos mesmos 
incommodos eperigos que ode Goyaz. As cachoeiras (17) 
do Tocantins em grande quantidade e as mais perigosas, 
são as que ficão além da porto desta villa e da confluência do 
Araguaya, como as de Itaboca (1 8),ltauhiry eVida Eterna. 
Demais os habitantes da Carolina que são os que melhor 
conhecem os seus interesses, dão sempre preferencia para as 
suas communicações ás estradas do Maranhão por onde 
fazem quasi todo o seu commercio.

Vamos á administração da justiça.
Quanto á este objecto os males são taes, que exigem 

prompto remedio. A posse que o Governo Imperial man­
dou conservar a Goyaz por Avisos de 3 de Março e 20 de 
Setembro de 1836, e 29 de Setembro de 1837, fez com 
que esse districto passasse no judiciário a depender da Rela­
ção do Rio de Janeiro; isto é, quem tiver uma causa na Ca-

(Í6) Lea-se o documento n.° 29 a pag.192. Nos mappas do Relatorio 
do Presidente Souza Gomes de 1851, encontramos o nome de Theodozio 
Antonio da Silva, como Professor de \ .8S letras da Carolina com o orde­
nado de 550$000.

(17) Accioíi na sua Corographia Paraense a pag. 61, faz a descripção 
dessas cachoeiras, entre o porto da Carolina e de Cametá; que em verdade 
são em grande numero, perigosas, e dependendo de trabalhosos descarretos,

(18) Cunha Mattos no seu Itinerário diz, que só uma vez foi descida a 
temivel cachoeira da Itaboca no seu grande salto, pelo Capitão de Dra­
gões de Goyaz Miguel de Arruda eSá, estando o rio cheio, e forçando para 
isso o pratico que o conduzia.

No lugar Remansão mandou em Julho de 1849 o ex-Presidente do 
Pará Jeronimo Francisco Coelho fundar a Colonia militar de Santa The- 
reza do Tocantins. Neste local pouco durou a Colonia, a epidemia matou- 
lhe quasi toda a população, e o resto foi condusido ao presidio de S. João 
de Araguaya. Relatorio do Presidente Souza Gomes a pag. 51.
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rolina, tem de procurar recursos a quasi mil léguas de 
distancia, quando tem-os a d 80 ou a 200 léguas na Rela­
ção do Maranhão.

Ha dous annos, é certo, a Carolina veio a ser cabeça de 
uma comarca (d 9J; tem um Juiz de Direito; um Juiz Munici­
pal (20); em fim todas as justiças de primeira instancia; mas 
imagine-se o que não soffreu essa população dentro do es­
paço de d 6 annos!! Ese era possível que alguém fosse á Ca­
rolina intentar uma causa de qualquer natureza!! Hoje mes­
mo isto não é mui facile seguro. A força bruta resolvia 
todas as questões.

Mas se por uma parte se achão como que remediados 
certos males, por outra conservão-se ainda muitos, que 
continuão a prejudicar os interesses da população da Caro­
lina, e de todos os que ali nutrem relações. E neste numero 
não é possível deixar de contemplar a dependencia da Re­
lação do Rio de Janeiro. E' em demasia nocivo para as 
partes essa dependencia, sobretudo notando-se que todos 
os negocios da Carolina desta ordem trausitão pelo Mara­
nhão onde poderião ter prompta solução.

Quantos dias de prisão não soífre o desgraçado, que de­
pende de um recurso que tem de ser sentenciado na Relação 
do Rio de Janeiro ? Que incommodos e dispêndios não tem 
a fazer? Este mal é evidentissimo, e necessita prompto re- 
medio.

Alguns interessados na manutenção da posse de Goyaz ain­
da objectão que a Carolina è indispensável áquella Provinda 
por causa da navegação do Tocantins, pois è esta villa onde 
tocào e se refazem os que navegâo do Porto Imperial para o 
Pará.

A difficuldade é em verdade futilíssima; por quanto que 
obice poderá ter a navegação do Porto Imperial com o Pará, 
incorporada a Carolina ao Maranhão? Se a população do 19 20

(19) E’ o Dr. Rufino Theotonio Segurado, natural de Goyaz, e conhe­
cido por haver emprehendido em 1847 a navegação do rio Araguaya, de 
Goyaz ao Pará. u J 5

(20) Estando este lugar com o vencimento de um conto de réis, ainda 
nao appareçeu um Bacharel que queira ir servil-o; o que será muito 
tacit, logo que passe, como é de justiça, este território para o Maranhão
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Maranhão é a que tem coberto toda a área, lião já do ter- 
rilorio contestado, mas de toda a Comarca da Carolina 
se essa população é que tem dado vida a essa navegação, inda 
que até hoje fraquíssima (21), e deu até 4854; por que ra­
zão só agora iria prejudical-a?

Mas concedendo algum valor a objecção, ella poderia 
ter uma solução íacil, estabelecendo Goyaz do outro lado 
do Tocantins, o seu porto de escala; e o tem muito bom e 
em via de prosperidade na aldêa da BoaVista (22), a qual 
segundo nos affirmão, já é superior em importância á pro­
pria Carolina. r

Decidido este pleito em favor da Provinda do Maranhão 
como è de Ioda a justiça, e reclamão os públicos interesses, 
soffreria Goyaz nas suas rendas ? ’

Tal objecção, attenta a natureza desta questão, é repellida 
pelo bom senso e pela lógica. O bom senso lhe é contrario, 
por quanto a ter ella valor, o Maranhão por sua parte podia 
de igual sorte reclamar o que perdeu em dizimos de gado e

(SM; Segundo lemos no Relatorio do ex-Presidente de Goyaz Dr. Eduar­
do Olympio Machado, a navegação do rio Tocantins desde a Villa da Pal­
ma, até o Pará, faz-se em barcos, lotando de ISO arrobas até duas e meia 
toneladas; e cujos carregamentos constão de sal, e generos manufactura­
dos, occupando o sal os quatro quintos do carregamento de cada barco' 
laJ  ™ s de maior lotação, e 2(1 de menor, distribuídos desta sorte' 

A \  illa da Palma tem 2, a do Porto Imperial 7, a da Carolina 8 ‘ eas Po­
voa coes de Santa Clara 2, da Boa-Vista I I, e do Peixe I. Os barcos da 
Carolina constao do dous do maior porto o de seis pocjuonos.

(22) Boa Vista é uma aldêa da Comarca da Carolina, situada na mar 
gem esquerda do rio locantins, e um pouco abaixo da villa. Esta aldêa 
cuja populaçãoé em geral maranhense, tem consideravelmente augmen­
t s 0 sob a direcçao do missionário Fr. Francisco do Monte de S. Yito, que 
ah com esmolas dos fieis construiu uma boa Igreja. ’
-onii!11 Ia esta PovoaÇâo Pfldo do t^zentos fogos, e uma população de quasi 
oOUlt a lmas, com as a Ideas visinhas, sendo a maior parte, ou a quasi to­
talidade —Índios Apinagés e Caraous.

Esta povoação é de todas do Tocantins sujeitas á jurisdiccão de Goyaz a 
que possue maior numero de barcos navegando para o Pará. Em suas vi- 
smhanças a uma legua pouco mais ou menos, estão varias aldèas de ín­
dios Caraous e Apinagés, inteiramente pacificados por esse habil missioná­
rio. Lea-se os Relatórios do ex-Presidente Dr. Eduardo Olympio Machado 
a pag. 26, e do Presidente Souza Gomes a pag. 43.

Não obstante essa prosperidade que os Presidentes de Goyaz tem feito 
soar muito alto, os povos civilisados desta aldêa, também assignarão o do­
cumento n.° 2í) a pag. 191.

H
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outias fontes de renda, ha 48 annose inois, em quanto se 
demorar o julgamento deste letigio.

A lógica condemn a-a, porque é um argumento sophis- 
tico ; istoé, porque dá-se por provado em favor de Goyaz 
um direito que o Maranhão com toda a sua boa fé com 
toda a justiça que lhe assiste, contesta. Para que Govoz 
tenha jus a essas rendas, necessita demonstrar que possue 
o território com valiosas razões ou em boa fé. Um é de­
pendente do outro.

Comtudo examinemos quanto rende a Carolina e que 
despeza faz aos cofres da Província a que provisoriamente 
ioiincorporada.

A despeza consta unicamente das seguintes verbas: Ca­
mara Municipal 127^000— Escolas de primeiras Letras na 
Carolina e Boa Vista— 750^000— gratificação ao Missio- 
narioApostohco das Aldeãs dos índios Apinagés e Caraous 
— oUl^UUU— o que eleva a somma de 1 A 774000 A 
renda é provável que não chegue nem á metade d’esta 
somma, por quanto, segundo o que notamos nó Relalorio 
que o actual Presidente o Dr. Antonio Joaquim de Souza 
Gomes, leu perante a respectiva Assembiéa Provincial no 
anno passado, é tão deplorável o estado da arrecadação da 
renda provincial em Goyaz, tão remissos os Collectores (25) 
cm cumprir os seus deveres, que elle apenas pode dar no­
ticia da renda da Capital e das villas de Meia Ponte, Bomfim 
e Cavalcanti! !

Nem o Juiz de Direito, nem o Municipal, o Promotor Pa- 
rocho e destacamento são pagos pelos cofres P rovinces.

(23) Em Goyaz para se compellir os Collectores a entrarem para o cofre 
provincial com o producto da renda, foi indispensável c 3 -s e  ontrns 
empregados sob a denominação de Exactores, que lhes fossem lembrai o 
cumprimento dos seus deveres, e tomar-lhes contas. “ lembrar o
de^830a^SHI ^ ^  G7 ^ IrenJ)eu no *>nno financeiro provincial
S r S n . . 8 ’ 6,f f 1S0 rs j  a l e Me,a Ponte ^22^806 rs. em dinheiro o oSéSUOis. em leiras, a do Bornfim 467<jíí5Jí) r« o a* n  \
(H í̂oSO rs. Por estassommas arrecadadas em povoaçõessob a immed^f I 
inspecção do governo, se poderá avaliar a rendaPda C a r o l^  d

A  í SpeZa íf, Provtinci,a de. Goyaz calculada no respectivo orçamento
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0 destacamento é uma companhia de Pedestres, que for­
nece guarnições para os pontos da Boa-Vista, Rio do 
Som no e Porto Imperial (24). Portanto Goyaz por este lado 
mais lucra que perde com a incorporação do território da 
Carolina á Província do Maranhão.
_Enti etanto não é por falta de impostos que essa renda 

não cresce, elies são em grande numero e exorbitantissi- 
mos; mas por causa de não haver fisealisação; nem esta 
pode realisar-se com muita segurança em lugar tão remoto 
como a Carolina, onde, segundo a confissão do ex-Presidente 
de Goyaz o Dr. Eduardo Oiympio Machado, no relatório que 
apresentou á Asscmbléa Provincial no 1.° de Maio de 1850, 
a acção do governo é fraquíssima (25).

Os impostos creados pela Assembléa Provincial de 
Goyaz, é uma das razões mais fortes que obriga a Província 
do Maranhão a insistir pela decisão deste pleito.

São elies um verdadeiro obstáculo ao desenvolvimento 
do commercio entre o Maranhão e a Carolina; um vexame 
que não podem supportar os creadores do Maranhão que ali 
tem fazendas de gado, e que compelle todos a fazer um 
commercio de contrabando dos seus gados, quando tem de 
ir vendel-os no Maranhão, o seu unico mercado; expondo-os 
a alguma vingança dos influentes locaes, quando por ven­
tura surge um ou outro conflicíoou desavença. Este estado 
de cousas carece igualmente de prompto e efficaz remedio, 
porque em verdade é intolerável.

Parece, segundo a feliz expressão dos assignatarios do do­
cumento n.° 50, que o governo de Goyaz no intuito de se­
questrar a Carolina da Província do Maranhão, quasi que 
tornou-a um district© estrangeiro ! E de feito, como não 
pensar assim, vendo-se consignadas na lei do orçamento 
provincial as seguintes fontes de receita :

Lei N. \ 0 de 22 de Julho de \ 844. Art. 28:

j24 ) Esta com p anh ia  de P ed estres, de ord in ário  in com p leta  e m al d isci­
p lin a d a , é d istribu ída em  tantas gu arn ições de p ontos no T ocan tin s, q ue  
red u z extraord in ar iam en te  o n u m ero  dos q u e  podem  m anter a segurança
P.u. lf a na C aro lina . L ea-se a resp eito  os R ela tór io s  d o sd o u s ú ltim o s P re­
sid en tes .

(23) Lea-se o R ela to r io  do m esm o P resid en te  a pag. 1 2 .



§ 9. Taxa de 2$400 rs. por cada vacca ou novilha ex­
portada.

§ 10. Dita de 4^800 rs. por cada eguaou poldra ex­
portada.

I W . Dita de 4 $500 rs. por cada boi ou garrote de 
qualquer idade exportado.

§ 27. Taxa de42$000rs. por cada volume de seecos 
ou molhados de arroba para cima conduzido de outras Pro­
víncias em animaes para consumo desta.

§ 28. Dita de 500 rs. por cada volume de scccos ou mo­
lhados de arroba para cima conduzido em carro de outras 
Províncias para o consumo desta.

$ 20. Dita de 50$000 rs. por cada negocio que qual­
quer negociante de outras Províncias dispozer nesta, sem 
se estabelecer (26).

Art. 52. Os negociantes de outras Provindas, que nesta 
dispozerem de negocio, pagaráõ não só a taxa estabelecida 
no $ 20 do art. 28,como também o direito de entrada, ain­
da que o tenhão feito em outra qualquer Provinda.

Além destes impostos, ha o de 40 rs. por cada couro, 
meio de soía, pelle de veado, ou de outro qualquer animal, 
exportado para fora da Província (Lei n.° H de 5,1 de Ju­
lho de 4844 art. 22); e os do gado erão cobrados em con­
formidade do Regulamento de 6 de Junho de 1856, que 
impõe a pena do duplo, quando se não traz guia para con­
duzir os gados, etc.

Alei n.° 40 de 51 de Julho de 4845 reduzio o imposto 
dos bois ou garrotes a 500 rs., mas estabeleceu no § 28 do 
art. oO a taxa de 2$000 rs. por cada barril ou frasqueira, 
garrafão ou borracha com aguardente de canna ou cachaça, 
que de outras Provincias forem para se vender, contendo 
oito frascos, e desta bitola para cima em proporção.

A lei n.° 42 de 54 de Agosto de 4 848 reduzio os impos­
tos dos novilhos e éguas a metade, mas augmentou o im­
posto dos carros carregados a 6$000 rs., e os vazios a 
2 ^000rs., como se o paiz estivesse coberto de boas e dis- 20 *

(20) Parece-nos que esta disposição foi revogada, pois não a encontra­
mos nas leis utlimamente promulgadas.



L ll

pendiosas estradas e pontes. A mesma lei impoz 20$000rs. 
por cada escravo que se vendesse para fora da Província.

A lei n.° 8 de 5 de Julho de 4849, reduzio apenas a taxa 
da aguardente a 2$000 rs, por barril, írasqueira, etc.

Estes impostos sobre o gado e sobre o commercio são em 
verdade vexatórios para todos, tanto para os habitantes da 
Carolina, como para os do Maranhão que ali tem fazendas, 
e ião comnierciar. Hoje lá não vão, e antes esperão que 
venhão ao seu mercado os Carolinenses. O vexame torna-se 
mais oppressivo, quando se não ignora que todas essas fa­
zendas de gado que existem no território da Carolina são 
oriundas do Maranhão, e fundadas por seus fazendeiros.

O dizimo do gado, com cuja isenção (27) seduzio o go­
verno de Goyaz a alguns fazendeiros do Maranhão para 
concordarem na usurpação fraudulenta do território da 
Carolina, está hoje ali restabelecido, cobrando-se 200 rs. 
por cada beserro; ao passo que este vexatorio tributo não 
existe (28) no Maranhão desde que se promulgou a lei 
provincial n.° 52 de4 de Agosto de 1857; e isto não deixa 
de causar sérios desgostos aos habitantes do Maranhão 
que tem ali suas fazendas, e que estão sujeitos ás exacções 
dos cobradores ou arrematantes dos dizimos, e aos Ca­
rolinenses que vèem os seus visinhos livres de taes ve­
xames.

Este desgosto sobremodo augmenta pelo abatimento 
em que se acha a villa, que não possue uma Igreja que 
tenha tal nome; não tem uma cadêa, nem quartel para os 27 28

(27) Lea-se o documento IV do N.° 5 a pag. 8, e as notas dos docu­
mentos N.° 55, 61,67, 74, 78 e97.

(28) O aiiigo 7 da Lei N.° 52 de 4 de Agosto de 1857—assim se expri­
me : —

d Ficão abolidos todos os dizimos de qualquer natureza quesejão; os 
do gado vaccum e cavallar desde Janeiro d’esteanno, e os mais desde já, 
e em seu lugar se cobrará o imposto de 5 por cento sobre lodo o algodão 
que fòr exportado para fúra da Província, e bem assim de todos os generos 
de qualquer natureza quesejão de producçào e cultura da Província. »

Singular systema de finanças que acaba com um imposto, inda que ve­
xatorio, mais popular e menos damnoso á Província, do que o lançado 
sobre o algodão, já tào sobrecarregado com os direitos d'exportação da 
renda geral!!

Quanto não tem por esta causa soffridoo Maranhão no principal ramo 
da sua agricultura!
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s o l d a d o s  d o  d e s t a c a m e n t o ,  q u e  v i v e m  e m  g e r a l  n a  m a i o r

nenhum S h T  ® descal«°8 W ?  em fim a este respeito 
nenhum melhoramento tem tido a Carolina, denois tme
p a s s o u  p a r a  a  j u r i s d i c ç ã o  d o  g o v e r n o  d e  G o v a z .

, 5’ perguntara alguém, para que tardo emvcnlm rm

t z z z i :  t m  ProvincL’ ~
t h Z J p f  ! lpm0’ mm0 "PxMicas conveniências re- rtamao ? Para que tomar-sc ao Corpo o seu
tempo com uma medida que amanhã de scr

E s t a  e x c e p ç a o  d d a t o r i a  é  u n .  d o s  s o p h i s m a s  d e  q u e m u i t o

d d a n ,  r d n fSC0, r p 0 S  d e l i b e r a n t e - P - i n u t i l i s » ; "  da que de frente não é possível atacar.
h m  v e r d a d e  a  d i v i s ã o  a c t u a l  d o  I m p é r i o  é  m á  a  . . t i l i  

a S " a r e f o r m a ;  m a S  1 ” “ d »  e l l a  ?

d i  f i ?  ? U eS ta°  f  í  l 8 a m i o s  d e  e x i s t e n e i a ,  q u a n d o  p o -

5 2 S  «e * * *  " V n c i a d; : ; t
o;;de™ encontraria embaraç̂ L T  H ^ r ' ^

éde certouma Ccdermo 0 camP° semcombatter. Não e cei to uma empreza para os nossos dias.
n n t t «  d - n -qUG 10je Se l o m a r  s o b r e  e s t a  q u e s t ã o  e m  n a d a

L e í s l E t r  3 T -  i ,osterio,'mente deliberar o Corpo Leg^atuo sobre a divisão geral do Brasil.
annos° o*'-Utl e oclosa> P0IYlue não durará por poucos
cio mas que ndde ' f  °mm0<l°, de exiguissima importa,,- 

a J  1ue Pode obv,ar a males futuros, e pôr termo a o s

ácerca d e lr it ite V ef  M P°r “ S“ dai"“ 'teZa que ha 
mente nar amed^ balf 5a nesle cas0 pende forçosa- 
ílireHOjC ern pr m c i^ ^  « ,d a f c ''u *

p a t i t "  d0 “ 'l>resi-
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Não Analisaremos este artigo sem que façamos sentir 
uma consideração, e vem a ser que a Província do Mara­
nhão não reclama senão uma pequena nesga de terra, no 
angulo que forma o rio Manoel Alves Grande com o To­
cantins, com 50 a 55 léguas de frente para o ultimo rio e 
f undo desigual entre 16 a 20 leguas(50). Ella não preten­
de toda a Comarca da Carolina, como talvez se supponha.

O desfalcamento deste território, que nunca perten­
ceu a Goyaz, não prejudica a esta Província, que possue 
duplicado senão triplicado terreno ao do Maranhão, e 
vem ao contrario completar a área do território mara­
nhense, dando-lhe um limite claro, e não sujeito a du­
vidas e a conflictos futuros.

Consequentemente julgamos ter levado á ultima evi­
dencia a necessidade, a justiça, e a conveniência da incor­
poração do território da Carolina á Província do Mara­
nhão.

(o0) Não sabemos com muita exacção a amplitude do terreno que foi 
usurpado a Província do Maranhão, porque não foi demarcado. O que
a i l? w ' aiVe!ri'i qi"ef ! Caiolina chega a quasi uma legua de distancia da Villa do Riachao. Lea-se o documento N ° 24 a pag. 128.

JNo mappa que annexamos a esta Memória, damos uma idéa aproximada 
da Carotin usurPa*®‘°’ hmitaado por uma linha de pontos o território



V.
Onde se limitão os Bispados do Maranhão e

de Goyaz ?
Os conflictos oriundos da questão civil ou administra­

tiva, acarretarão outros relativos ás divisas das duas dio­
ceses do Maranhão e de Goyaz, que tem uma fonte tão 
impura, como os primeiros. A fraude que aproveitou em 
um caso, devia também ter forças para fazer-se valer em 
outro; tanto mais que a authoridade civil sem correctivo 
algum, sentia a necessidade de, para justificar a sua usur­
pação, suscitar um novo escandalo, attrahindo a sua causa 
a autoridade ecclesiastics, com o intento de mutuamente 
apoiarem-se.

Ja vimos como se fez a usurpação do território da Caro­
lina, pelo procedimento reprovado do governo de Goyaz 
a despeito de uma posse legitima, e legitimada por Ú  
annos de incontestável dominio. Nunca o prelado de 
Goyaz lembrou-se de lançar mão de um território que es­
tava fora de alcance da sua jurisdicção, e que havia sido
povoado por diopesanos do Maranhão, cu jo Bispo tinha o
gioso ° Plimeira Posse- Mas 0 mau exemplo é conta-

m~Em 3,?.eJane:ro de 1813> Francisco José Pinto de Magn­
ifies solhcitou do Governador e Capitão General de Goyaz 
Fernando Delgado Freire de Castilho, um sacerdote para 
a povoaçao que havia fundado em J8J0 sob a denomi­
nação de S Pedro de Alcantara, hoje Villa da Carolina, a 
lim de ah administrar o pasto espiritual, visto estar Porto 
Beal do Pontal a mais próxima freguezia de Goyaz mui 
distante quasi \ 00 léguas, e Pastos-Bons ainda mais lon­
ge { y .  O Governador providenciou a isto, obtendo da res- 
pectiva authoridade ecclesiastica um sacerdote, o padre 
Torquato Grugel de Cerqueira Pinto(á), que pouco durou 
no lugar, entretendo-se mais em resgatar índios para ir 
vendelos no Pará(5). Q auto de demarcação de9 de Julho (I)

(I) Lêa-se o documento N.° 10, a pag. 56 e 57.
? Lea-se o documento N.« 10 a pag. 59, nota 55.

V i a l e m a o  S»br ™ / - COUSaS, horí ÍVefS d'este Sace,'dote ™ sua obra-  
, L  n T ° c a n h ™  p el™  S ertões d o  M aran hão em  1815 —

Depms de nao ter praticado este Parocho, diz elle, uma só acçâo de
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de 1816 fazendo entrar S. Pedro de Alcantara dentro da 
jurisdicçao civil do Maranhão, o abandono do padre Gru- 
gel que, reconhecendo a aulhoridade do Bispo do Mara- 
nhao, veio servir de Vigário Encommendado na Fregue- 
zia de S. Felix de Balsas, d onde ha pouco sahiu, concor­
rerão para que esse conflicto não continuasse, e logo ti­
vesse hm. °

Em 1831, um padre de nome Antonio Carlos Rama- 
Ino, que desde ^S27 se havia estabelecido no lugar Boa- 
Umào, do lado esquerdo do Tocantins (4), como missio­
nário por parte do Bispo do Pará, assentou de entrar 
pela ireguezia de Pastos-Bons dispensando, chrisman- 
do e celebrando outros actos jurisdiccionaes, sob o pre­
texto de que o mesmo Prelado lhe havia para isso autori- 
sado ; não se recordando de que sendo o Bispado do Ma-
ranhao dividido do Pará pelo rio Gurupyf5), em virtude 
da Provisão de 2 de Maio de 1758, de conformidade com 
a Bulia Copiosus tn misericórdia (6), não podia o referido 
Bispo dar poderes para missionar além daquella linha

Contra este padre turbulento e emprehendedor, e tão 
ousado como o celebre Ouvidor Commissario João Vidal 
de Attayde, de cu jos feitos já nos occupamos, fez-se um 
summano (7) no juízo ecclesiastico do Maranhão, sendo

?2eS uT o rÍ t l T T ter d? r e o Pará no dia
dMlinalíi. ,  r  <8.45» T n(,° a yerid» aíçuris índios, infelizes ovelhas destinadas a tao mao pastor, que julgou ser aquelle o verdadeiro modo
tom i Prn0« eiTrd0 °.ss ûs,rebanh°s-» Revista do Instituto Historico, 

u'via P g' 76’ nota X> da se8UQda serie, e tom. 5, pag. 403 da primei-I cl SOI 10. *
(4) Lêa-se os documentos III e VII do N.» 5, a pags. S e 20, e Ns. 24 e 

U7 etn todo o seu contexto. ’
(5) Lêa-se o documento N.° 32 a pag. 203.
(6| Lêa-se o documento N.» 5Í a pag. 205, e oi -I ’na -ISO. VII do N.° 26 a pagi-

J P  Lêa' f  0 Aumento III do N .‘ 5 a pag. 5, e N.*24 a pag. 132 a
™ Ri a MUmr?an° f? “se e,n virtude das representações remettidas ao Bispo do Maranhao pe o ex-Presidente d’aquella Província, o digno 
Conselheiro Cândido Jose de Araujo Viana, com o seguinte officio :

" mx.m* ? Ií ovm' Sr< “  Tenho a honra de levar ás màos do V. Exc. 
v;n» j 4 * * * 08niní USd P°r COpia da Camara Municipal e Juiz Ordinário da 
,V '.a 00 Pas,tlos Bons) contendo representações contra o Padre Antonio 

Bamslho, para que \ . Exc. se digne tomal-os na devida conside- 
Çj ' • eu? ^arde a V. Exc. Palacio do Governo do Maranhão, em 4 

de Janeiro de 1831. — Cândido José de Araújo Viana. — Exm. e Rvm. 
ar. l». Marcos Antonio de Sousa, Bispo Diocesano.

1
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pronunciado aprisao e livramento, visto não querer ce­
der dos seus criminosos intentos. E não podendo conse-
guir do Bispo do Para a approvação do seu procedimento 
sobremodo reprovado, que julgou dever suspender as fa­
culdadesque lhe havia concedido para missionar, voltou- 
se para Goyaz onde achou todo o acolhimento 

O territono que ao Maranhão fòra usurpado por uma 
fraude tao escandalosa, foi elevado á freguezia(S) sob a in­
vocação de S. Pedro de Alcantara, pela lei n. 14 da pro­
víncia de Goyaz de 25 de Julho de 4 855, e encommendado 
Vigário o mesmo padre Antonio Carlos Ramallio, queas-
te (9)0 heU ° fmCt0das suas malversaÇões, até a sua mor-

Ja a este tempo tinha a Assembléa Legislativa do Ma- 
ranhao pela lei provincial n.° 13 de 8 de Maio de 185o
ritorio d’UaS fp gU®ZÍaS comPfehendendo todo o ter­ritory d essa Província, situado nas margens do rio To-
eantms A8 freguezras de Nossa Senhora de Nasareth da 
xúh  do Riachao, e do Senhor do Bom Fim da Chapada 
forao desmembradas da extensa freguezia de PaMos- 
Bons; e os conflictos que havião começado com os Vi­
gários desta, passarão para os das novas, e m u iVil 
cipalmente cora o do Riachão (dl), cuja freguezia se acha 
mui prox^a da parte do território contestado mais po­
voada, e que de feRo a reduz a uma diminuta porção de 
terreno, pois chegão as balisas da freguezia dePS Pedro
RiadiãòTra? " qUaS‘ Umalegua de distancia da villa do

tem intentX da?  nÇã° d° qUG 3 ®emelhante respeito se tem intentado, e a que consta do documento n 0 24
onde vem nao so a exposição do actual Vigário do Ria-

n s i  pode d eixar de*suI)sis?ir in  depeiid  e n t e d íP d  o  r j ™ |‘? a 30 M a™ nhão,

comento N.° 24 a pag. 133̂  no art. ]X ° ^  PIcsentemenle. Lea~se 0 do-
(9) Veja-se o documento N.° 24 a na» IM p im  „ ^  n~_
(10) Lêa-se o documento N.° 14 a na» 7/ „ 7 -°> ”0 f  J na pnS• * 87.

Ã idea da creacaod’estas Frepuerm Pi S’ e 0 ^ '  a PaS- 130.
tos approvados no extincto Conselho r  cons,Snada em Ptojec-

(H) Lêa-se o d « u , S „ NT w V ”" " S ‘'“ 'S*5'
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cliao o padre José Francisco de Salles Landim, como a 
contestação por parte do de S. Pedro de Alcantara da 
Carolina, o padre Antonio Pereira da Maya, successor 
do celebre Ramalho. Os documentos que instruem am­
bas as exposições dao muita luz sobre esta questão, que 
também necessita de prompta resolução. ^

Por elles e peta representação da Camara actual da Ca- 
roima se evidencia que a primeira Igreja que se levantou 
ernS. Pedro de Alcantara, foi devida a um diocesano do 
Maranhao Elias f erreira de Barres AI2), o que é conelu- 
dentissimo contra oŝ  pretendidos direitos do Bispo de 
Coyaz, dadas as premissas que hemos estabelecido.

Mas como os Bispados não se criíío sem uma Bulia que 
lhes fixe os limites, a decisão desta questão deve por 
tonto depender do que existe firmado nas Bulias da 
creação dos dotis Bispados do Maranhão e de Goyaz 

A Bulia da creação do Bispado de Goyaz é em primeiro 
ugar a de Candar luas wlernw (13), promulgada no 
1 ontiéeado do Santíssimo Padre Benedicto 14, com data 
de b de Dezembro de 1746, e confirmada pelo Alvará de 
-  de Maio de 1/47. Esta Bulia separou o território de 
Goyaz do Bispado do Rio de Janeiro, constituindo-o uma 
Prelazia, limitada pelos Bispados de S. Paulo e de Ma­
rianna, conservando todavia as mesmas balizas que tinha 
a antiga diocese do Rio de Janeiro, com as de Pernam­
buco, Maranhão e Pará.
. ^  P^lla Sollicita calholicw gregis que elevou esta Prela­

zia a Bispado ern 1827, nada alterou acerca dos limites 
acima notados (14).

Quaes erão esses limites da Diocese do Rio de Janeiro com 
as do Pará e do Maranhâo7 Eis a questão.

Pelo que já vimos no pequeno esboço que fizemos 
acerca dos conflictos entre os Capitães Generaes do Ma­
ranhão e de S. Paulo em 1737 e 1740, as povoações de S. 
f ehx e da Natividade, passarão para a jurisdicção de S.
I aulo ; mas segundo as Provisões(15) do Conselho Ultra-

(12j Lça-se°doeumento N.->30apag. 19T, elíldo N.»24apag. 432.
13 Lea-se o doeumento N.* 31 a pag. 199, 203 e 203. 
ík ,  otl9u“e'sea nota ao documento N.° 54 a pag. 203.

(15) Lea-se estas Provisões a pag. 12e5T.
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marmo de 50 de Mate de 1757 e de 20 de Maio de 1740 
essas povoações que formavão duas importantes fregue- 
zias, ficarão no ecclesiastico dependentes da Diocese do 
Para, pelos esforços do Bispo D. Frei João de S. José e 
Uueiroz flb). Os dízimos que nessa epoca erão cobrados 
pelos Vigários apresentados pelo Bispo do Pará, conti­
nuarão a sel-o até 1795, quando passarão a ser arreca­
dados pela Coroa (17).

Estas freguezias distavão uma da outra o espaço de 45
léguas (18), e estavão conseguintemente encravadas no
territono a que o Bispo do Rio de Janeiro se julgava com
direito, e que lhe foi denegado, por lhe faltar a primeira
posse, e não se acharem fixados os limites da sua diocese 
com a do Pará.

Comtudo pelo lado do Pará, o Bispado do Rio de Janei­
ro, e posteriormente a Prelazia de Goyaz, não se esten- 
diao alem de 10 gráos ao sul, sendo a freguezia do Pontal 
a ultima da sua jurisdicção, nos confins septentrio- 
naes (lvt) Assim nol-o assevera Monsenhor Pizarro nas 
suas eruditissimas Memorials, e nesta.parte authoridade 
mui competente, por que foi Arcipreste da Capella Im- 
penat, e tinha servido empregos importantes na Diocese 
ao tlio de Janeiro, a cuja jurisdicção esteve sujeita (20) 
a Prelazia de Goyaz até 180S. O que de alguma sorte con- 
lirma o padre Luiz Antonio da Silva e Sousa nas suas 
monas Goyanas, publicadas em 50 de Setembro de 1812 
e cujo sacerdote, conhecido em Goyaz por sua instrucção,’ 
loi ah por muito tempo Governador da Prelazia, seu Pro- 
visor, e Vigário Geral (21).

Os Bispos do Pará conservarão um Vigário Geral nessa 
remota distancia, que primeiramente residio em S. Fc-

(|6| Lêa-se o documento VII do N.° 26 a pag. 161.
C °n su lte -se  a n ola  2 5  do C ap itu lo  I I a pag. X I X .  

o n su  te-se o extracto  da C arta  d e Goyaz. no m appa an nexo  a esta 
M e ,n o n a , e  o  d o cu m en to  V U I , do N. o 26 a p ag . 170 PP

íí! r ea'Se.,° documento VIII do N.°26, a pag. 171.
IaÍT  o  ? ° nSU Í 'Sf> a nota  8 7  dos d ocu m en tos a pag. 2 2 2 , e a P izarro no  
t o ^ .  9  de su a s a pag. 2 4 3  e  2 Í 7 ,  e  n oh , 5 7 .  ’ n °

C onsu lte-se a C u n h a  M attos no  seu  Itinerário  to m . 2 ,  p a g . 3 2 1 ,

MH
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lix, e depois passou-se para a Natividade (22). Quando 
foi despachado Prelado de Goyazo Dr. Vicente Alexandre 
de Tovar em 11 de Agosto de 1802, com o titulo de Bispo 
de Titopoli, in pariibus infidelium, reclamou a incorpora­
ção dessas freguezias (23) á sua Prelazia ; o que de feito 
veio a conseguir, depois de haver a ellas renunciado o 
Bispo do Pará D. Manoel de Almeida Carvalho, á ins­
tancias do Governo, como consta da Resolução Regia de 
2 de Junho de 1807, e Provisão do Conselho Ultrama­
rino de 18 do mesmo mez e anno (24).

Por esta providencia ficou estabelecido que se incor­
porasse á Prelazia de Goyaz todo o território até então 
dependente do Bispo do Pará, e situado dentro dos li­
mites civis da Capitania de Goyaz. Temos portanto a 
questão ecclesiastica subordinada á civil.

Em 1807 os limites civis de Goyaz erão muito restric- 
tos, não passavão da linha das povoações do Pontal, Car­
mo, Natividade e Duro. Erão estes os seus confins septen- 
trionaes (23J. Ainda nesta epocha não existia o Alvará 
de 18 de Março de 1809, que incorporou a Goyaz a po­
voação de S. João das Duas Barras, inda que com guarni­
ção do Pará, e menos o Aviso de 26 de Maio do mesmo 
anno, que mandava fundar um presidio na barra do rio 
Manoel Alves Grande.

Por tanto se os limites civis se estenderão em virtude 
desse Alvará, não é consequência que os ecclesiasticos 
devessem acompanhal-os na sua prolongação, tanto mais 
que esta linha septentrional de que são pontos mui notá­
veis e salientes, Pontal, Carmo, Natividade e Duro, ia 
ter aos confins occidentaes da Província do Piauhy, no 
districto de Pernaguá que pertence á diocese do Mara­
nhão. * 23 24

(221 Lêa-se o documento VIII do N.° 26, a pag. 170.
(23) Lea-se os documentos IV e VIdoN.°26 apag. I54eI58.
(24) Consulte-se o documento VII do N.° 26 a pag, I59e 160.
(23) Nâo devemos aqui contemplar os limites lixados em 1773 pelo Ca­

pitão General de Goyaz Jose de Almeida de Vasconcellos Soveral e Carva­
lho, porque não estava para isso authorisado pelo Governo da metropole, 
nem os que por esse mesmo tempo fixou o Capitão General do Pará, João 
Pereira Caídas, por idêntico motivo. Lêa-se o documento VII do N.* 26 
apag. 159.
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c o m ^  d° BisPa<I° (l°

M a  5 ^ ^ * * ? *
fin^isava odo Estado do M a rt tóo ^  tambem

accordodoB i^doV arauhãocn°’ cei ta“ eDteI101' “ifiam 
semelhnnte -m n.,n , ariawilaocom ° dePernambuco(28)
0 d o t s  !ó p aH qU;  % T ? * ?  °  Pre,ad0 de C o j»  é
do Conselho Ultramarino" de" ° C°n- algulna Pl'°'isãc 
copia nem nos archive- 6 <JUeJnl!!? P0(lernos obter 
Maranhão, nem nas S eri3«f#P*|88 d° Perl!amImc° e do 
Provinciaes. por grandes f°S resPecllvos Governos

.0  que é iudubitfve* auess f e f ”  ™ T  ****»• 
Piauhy, inclusive Opirn« ,? dsfieguezias do centro do 
nambuco (29) ass:m _ ’ dePonderao do Bispado de Per- 
Grande. o território nn n ? hf  ̂ /^ g u e z ia s  no Ceará 
na Bulia, que e tv ã o  X  f* « « &
Maranhão, quando »ctn* l * ÍunsdJCçao da Diocese do 
da Serra da Ibiapaba* e f  ^ oce®e na0 passa
prehendido na iurisdicrôn Jm  °d° 0 tôITÍtorio com­
por esta causa Civd. do governo do Piauhy. Foi
fallecido D. Marcos A n to n T Í  c ‘Sp° do ^ aranh50 o 
que deu ao Governo Imnp ,• I*3 ?ousa> na form ação 
um Bispado no Piaubv dpi! 18 ’ acerca da creação de 
do Maranhão com a ^  P ^ f 608 Diocese
ras (30). Ú Pernambuco erao grandes Ser-

-

nia de P e r b a S w ”  w t e j A AMíranliã»com a Capita- 
cm do Alvar á de \3  de Maio de Í 8^°'_dls r,?to Jud'ciario em consequent 
Com „ creação da R e ta l? *  r  r, , f c  í , * * *  *>

M " *  ......... *  H W v

habrtavào, fo? ê f e S T Í a t b í í t r i a ^ 0^  d° n0me do! ,IK,ios <ll»  » 
'•718, eá de cidadecapital doTn f W V ' m  Coin 0 nofr|c de Môcha em 
crpro freguezia do Bispado de i S  k d° P'aulvy em \ 758. Foi em prín-
ran}®° a Goyaz pelos Sertões H d- U*0‘ ^onsuae‘se ° Roteiro do Afa- 
ces Mariz, Historia l Francisco Soa-

(50) Consulte.se o d o c u m c n t o ^ ^  **
a Pa0- • » .  As grandes Serras



Kstas balisas do Bispado do Maranhão pelo sul não ti- 
ilido obstáculo algum seguindo para o centro do Bra­
sil, em demanda de um limite Occidental tão pronunciado 
como o r ,o Tocantins, para completar ou antes ence ta r  
a area da Diocese. Todo o território que flcava ao ( S e

l5a Vrelaúa de Goyaz até a linha do Gurupy, termo da Diocese do Maranhão nelo
norte, era inteiramente despovoado, e hoje em grande 
parte ainda desta sorte se conserva. °

Alem d isto semelhante território jazia por demarcar 
e conseguiu temente devia caberao Bispado’que a T C X  
primena posse, e com que naturalmente se harmonisasse- 
tendo-se em consideração a sua topographiaea d“ - 
os Circumvismhos para o fim de manter-se a maior facili­

dade de commumcações entre o Pastor e suas ovelhas • em 
sum ma, para a prompta e efficaz distribuição dos soccor- 
ros espirituaes aos que fossem ali estabelecer-se 

Nestas circumstancias se achava a Diocese do Mara- 
nhfio, que encontrava com a do Rio de Janeiro no ponto 
do Duro, onde terminava pelo oriente a ultima freguezia
f * S r T  Per.na? “á a mais meridional das Jieguezias do Miirimhao em 1746, epocha em que a Pre-
n Z  T  f° ‘ des“ embra,1a da Diocese do Rio de Ja- 
neno. Se a Serra do Duro era limite dos dous primeiros 
Bispados, nem outro existia, devia continuar a sei-o em
r L a SaeeU3S t T ment0 até ^eantins, na cachoeira ao Lageado (ol) sem que o Bispado de Goyaz possa pre-
tender a posse do território ao norte destes pontos ; so-
bre udo porque nem o povoou, e ainda hoje a sua melhor 
parte se acha inculta. J

Se como já se demonstrou o fundamento da Provisão

lbiapabíl’ ,Ue “e Pr°l°n8a 0 Tocanlios,

iem s ,?o7,!‘ArMa i ™ I H“ ríírt? tom, 2’ paB' » » • * «nligunisão das 
apuas itravós da do LaSeado? m<1|ca rompimento violenlo das
eL  eftfqp rtm í i í  d° mesmon°me- Abaixo da cachoeira o Tocantins 
™  , P tal.,for,’ia no àe meia legua, que chama-se a esta 
do S *  i°U estreito’ ^unil 011 Bons Funis. O immenso volume das apuas

£  c S ^ : ^ ^ maralbas da &rra d° Lâ ad°- a
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do Conselho Ultramarino de 18 de Junho de 1807, não 
aproveita a Diocese de Goyaz para estender os seus li­
mites, porque confundem-se com os civis de 1740, é 
evidente que nenhum direito tem ao território onde está 
creada a freguezia de S. Pedro de Alcantara, que lhe fica 
á 90 ou 100 léguas de distancia.

Também não podemos admittir a excepção de que o 
território da margem direita do Tocantins, entre o rio 
Gurupy e o limite civil de Goyaz em 1740, pertença á 
Diocese do Pará : l . °  porque o rio Gurupy, linha divisó­
ria entre os dous Bispados do Maranhão e do Pará pelo 
sul, lhe infirmaria a pretenção : 2.° porque todo este es­
paço de terra achando-se no completo dominio dos selva­
gens, e ficando entre os dous limites septentrional e me­
ridional do Bispado do Maranhão, só foi occupado por 
diocesanos deste Bispado desde epochas remotas, os 
quaes em 1804 chegarão á margem direita do Tocantins: 
5.° porque os Bispos do Pará tanto tem reconhecido o 
direito da Diocese do Maranhão, que nunca o pozerão em 
questão, antes o tem revalidado. Sirva de exemplo a ma­
neira porque o fallecido Prelado do Pará D. Romualdo 
de Sousa Coelho, em observância da Provisão de 2 de Maio 
de 1758, condemnou o proceder do padre Antonio Carlos 
Ramalho ; quando este sacerdote por uipa inqualificável 
obstinação invadia a freguezia de Pastos-Bons usurpan­
do attribuições que lhe não competião (52).

E não se allegue em abono d’esta opinião, que tendo 
existido freguezias do Bispado do Pará ao sul d’este terri­
tório sobre a mesma margem do Tocantins, S. Felix e Na­
tividade ; todos os terrenos ao norte d’estas freguezias lhe 
pertencem, por serem a continuação ou prolongamento do 
seu solo; por quanto além de não existir lei ou bulia que 
tal authorise, não se dá semelhante prolongamento do solo 
da Diocese Paraense, por isso que ella soífre logo uma in­
terrupção na linha de Gurupy ; accrescendo que essas fre- 
guezias se achavão encravadas dentro de outras mais sep- 
tentrionaes do Bispado de Goyaz, e confinantes com o Ma- 32

(32) Consultc-ie o documtnto III do N.” 3 a pag. 3.
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ranhão E cumpre que se note que as relações, que ate \ 807 
mantinha o Bispo do Pará com essas Freguezias, não erao 
por dentro d’esse território, nem pelo Tocantins, mas pelos 
centros do Maranhão e Piauhy. E nem seria para estranhar 
taes interrupções no território de um Bispado: a Italianos 
offerece a este respeito mais de um exemplo ; e sem irmos 
mais longe temos no Brasil a Diocese do Bio de Janeiro que 
comprehendia no seu circulo as Províncias do Rio Grande 
do Sul e Santa Catharina, e ainda hoje a ultima, ficando
de permeio o Bispado de S. Paulo.

Cunha Mattos, em uma parte do; seu Itinerário asse­
gura sem mór exame, que a capella de S. Pedro de Al­
cantara, fundada no Arraial do mesmo nome, talvez em- 
em 1816 ou 18, pertencia á Prelazia de Goyaz, nao obs­
tante o Viqario de Pastos-Bons exercitar ali os deveres paro- 
cUaes por meio deumCapellão (53). Maspeloqueja vimos, 
esta opinião não tem fundamento algum rasoavel, ou se 
adoptem os limites que deixamos descriminados, ou os 
que arbitrariamente designou em seu mappa o Capitao 
General de Goyaz José de Almeida de Vasconcellos So- 
veral e Carvalho, que obteve posteriormente o titulo de 
Barão de Mossamedes; isto é, o rio Manoel Alves Gian e.

Diz-se ainda que tendo o padre Luiz Gonzaga de Ca­
margo Fleury, èxercido funcçõesparochiaes em S. Pedro 
de Alcantara (34), quando por determmaçao do Go- 
verno Provisorio de Goyaz foi á Comarca do Norte ou de 
S. João das Duas Barras, navegando ate a villa da Caio- 
lina, então aldêa das Tres Barras  ̂para restabelecer a 
ordem, e proclamar a Independencia do Brasil, deu com 
este facto uma prova de que essa povoaçao pertencia a

D'°EstaCraz3o7 por si futilíssima. O padre Henry fez duas 
estadas de horas em S. Pedro de Alcantara, por ser uma 
das escalas do Tocantins, como consta do Djano (la-sua 
navegação (55) impresso no J í m e r a n o  de Cunha M a t  

tos, e não podia encontrar ali senão Índios miseráveis,

(55) Lea-se o documento VIII do N.°26 a pag. 168.
1541 Lea-se o documento B do N.° o a pag, 8.
(55) Consulte-se o documento VIII do N.° 26 a pag. 1 .

J
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talvez alguns soldados do destacamento, se todos não se 
dispersarão depois da derrota e assassinato do Major 
Francisco de Paula Ribeiro em Maio do mesmo anno. E 
no estado em que se achava o paiz, e principalmente o 
districto de Pastos-Bons, logo após a derrota de um 
militar ali tão prestigioso, é possível, que aquelles povos 
estivessem momentaneamente abandonados pelo seu Pa- 
rocho (36), e podesse o padre Fleury exercer impune­
mente essas funcções. Mas esse facto só póde provar duas 
cousas; ou a caridade, ou a especulação desse sacerdote, 
um dos que mais concorrerão para sustentar-se a usurpa­
ção do território contestado, sophismando o direito e pre­
terindo a justiça, como se manifesta no documento n.° 5.

Mas o melhor argumento que em seu favor pode apre­
sentar a Diocese do Maranhão, é a informação que em 10 
de Setembro do anno passado deu o actual Bispo de 
Goyaz, acerca da representação do Governador da Dio­
cese do Maranhão, sobre a jnrisdicção do território con­
testado (57). Lendo-se essa informação perfeitamente 
comprehende-se onde se acha razão e o direito. 0 reve­
rendo Prelado chamado á provas, ó forçado a patentear a 
mopia dos seus argumentos, o escandaloso da usurpação.

0  forte da sua argumentação consiste em apoiar a 
divisão ecclesiastica na civil, pretendendo talvez que 
em todas as alterações dos limites civis da Província de 
Goyaz, a demarcação ecclesiastica devia acompanhal-as 
o que ó insustentável e absurdo (58). ’

Mas ou os limites da Prelazia Guyana finalisem pelo 
norte noparalello de 10 grãos ao sul da linha, ou no rio 
Manoel Alves Grande, o que é estreme de toda a duvida 
e que essa Prelazia nunca teria direito ao território áo

em^Mai? .^™nc'sco (Ie ^aula Ribeiro foi assassinado
d̂ m dn VíllvTa o da Garolma> era Provavelmente o que por or­dem do Vigário de Pastos Bons exercitava em S. Pedro d’Alcantara func-
e S í S f e  Ŝ Und0KdÍ"C“nha *IaUos «o seu Itinerário. Em 1825 esse Lapelldo ja estava substituído, se devemos acreditar em Cunha Mattos 
Lea-seo documento VIII do N.« 26 a pag. 168. S*

(37) Lea-se o documento N.° 27 a pag 180

to m  d?Nm. T  ° Pí4re Ra™ lh‘’ “ “ mo"  ■í 4 "»
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norte do ultimo rio, como é por exemplo, a actual fre- 
guezia de S. Pedro de Alcantara da Carolina. Seja muito 
embora, se assim o quizerem, o rio Manoel Alves Gran­
de, o Manoel Alves, de que trata a Provisão de 24 de 
Maio de 1740, torture-se a lógica, a grammatica, e a 
geographia; atropelle-se as regras as mais triviaes da 
hermeneutica jurídica; ainda assim o território contes­
tado vem a pertencer á Diocese do Maranhão, e nunca á 
de Goyaz.

Todas as alterações havidas nos limites civis da Provín­
cia de Goyaz, posteriores á Provisão do Conselho Ultra­
marino de 18 de Junho de 1807, não pódem aproveitar a 
pretenção exaggerada do Prelado Goyano.

Por tanto ainda neste ponto as pretenções do Mara­
nhão achão-se mui bem estabelecidas; tem um fundo de 
razão e de justiça, que resiste a dialética do juiz o mais 
obcecado e pertinaz. E para que a injustiça não tome um 
caracterde oppressão e de violência, cumpre que logo se 
ponha termo á sua duração; e é o que se deve esperar da 
rectidão e benevolencia dos que representão entre nós 
a soberania nacional.



VI.

Conclusão.

0 direito que tem a província do Maranhão ao Territó­
rio da Carolina está demonstrado. Consultadas as conve­
niências publicas tanto presentes como futuras, salta á todas 
as vistas que nenhuma se oppõe á reclamação maranhense. 
Todas lhe são favoráveis.
# A’ simples inspecção da carta topographica desse territó­

rio, convence-se o observador da necessidade da sua incor­
poração ao Maranhão, com cuja Província se acha ligado 
por tantos titulos.

Habitantes do Maranhão conquistarão esse território ás 
tribus selvagens, depois de lutas incessantes e encarniçadas. 
Rotearão suas matas fazendo florescer a agricultura. Seus 
campos tão ferteis como apraziveis, forão cobertos de fazen­
das de gado. O deserto emíim, por onde vagavão nómades 
barbaros e antropophagos, está hoje povoado e sob o domí­
nio da civilisação.

Nesse território estão 52 annos de innumeras fadigas e 
de heroico esforço. A poesia e o romance encontrarião ali 
scenas dignas da penna de um Cooper, ou do cantor dos 
Natchez. A’ energia e inexgotavel perseverança desse povo 
deve o Império a valiosa e pacifica conquista que actualmen- 
te possue.

E deverá o Maranhão perder o fructo do trabalho de seus 
filhos, e impassível ver calcado o seu direito por meio de 
uma escandalosa fraude? A justiça não fará um dia ouvir 
a sua voz?

Temos esperança de que esse dia chegará, ainda que já te- 
nhão decorrido 4 8 annos; temos confiança na infallibilidade 
do triumpho da justiça, sem que desconheçamos a má es- 
trella que ha perseguido a Província do Maranhão nas ques­
tões que tem sustentado com Goyaz.

Em 4757 disputou a posse deS. Felix, em 4740 a da 
Natividade; assentos das mais ricas minas de ouro que se 
descobrirão no magnifico valle do Tocantins (4), e mau

(1) Aqui por certo não contemplamos as minas (PJgua-auenle no rio 
Marannao, que forao pouco exploradas, e as dos Marty rios, cujas riquezas
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grado as valiosas razões que bradavão em prol dos Mara­
nhenses, e as vantagens que para o futuro resultarião da 
navegação do Tocantins e Araguaya, que ainda hoje é nulla, 
o Governo da metropole, arrastado talvez pelo absurdo 
systema de fiscalisação da épocha ácerca dos quintos de 
ouro, denegou-lhes justiça. Foi-lhes prohibido o mine­
rar (2), executou-se contra elles a extravagante legislação 
sobre a abertura dos novos caminhos para as minas, cíi0 io 
complemento desse systema fiaanceiro (5).

Em Agosto de 48tO, um aventureiro de Goyaz, que na­
vegava da villa da Palma para a cidade de Belém, lembrou- 
se de desembarcar na margem direita do Tocantins ao norte 
da barra do rio Manoel Alves Grande (4); e entretendo 
relações com uma aldêa de índios Caraous ou Maeamekrans, 
resolveu-se a fixar a sua residência entre elles, levantando 
algumas palhoças nessa localidade que denominou S. Pedro 
de Alcantara ; e arredando (5) com astúcia d’esse lugar

ainda hoje um mysterio, forão no século passado objecto de contas popu­
lares, em nada inferiores ao de Galland e de Dumas. As minas d’Agua- 
quentesão hoje exploradas por uma Companhia. N’ellas foi onde se des- 
cobrio a celebre folheta de ouro de peso de 43 libras, sem exemplo nos 
annaes da mineração.

(2) Consulte-se as Provisões do Conselho Ultramarino de 30 de Maio 
de 4737 e de 20 de Maio de 1740.

(3) Consulte-se a nota 51 dos documentos a pag. 213. Só faltou o prohi- 
bir-se aquellcs povos, que se applicassem ao officio de ourives, como 
aconteceo com os de Minas, Rio de Janeiro, Bahia e Pernambuco pela 
Carta Regia de 30 de Julho de 4776, que foi revogada pelo Alvará de 40 
de Agosto de 4843.

Tal era o ciumeque o governo portuguez tinha por uma Colonia, cujos 
recursos não soube convenientemente aproveitar, que prohibia a entrada 
até de naturalistas. O celebre Barão de Humboldt teria de passar bem agros 
momentos se ousasse viajar pelo Brasil. No principio desie século D. Dio- 
go de Sousa, Governador do Maranhão, expedio uma circular a todos os seus 
subordinados determinando que prendessem aquelle naturapsta, se por 
ventura apparecesse pelos seus districtos. O Barão não veio, e escapamos de 
contar essa nodoa na historia do nosso paiz 1

(4) Por engano escrevemos a nota 44 do Capitulo 3.° deste opusculo. 
O rio das Almas que, segundo Pisarro, foi limite de Goyaz pelo norte antes 
de 4809, é o rio que banha a villa de Calvacanti, e lança-se no Paraná-tinga, 
ou talvez o Manoel Alves, da Natividade, assim chamado da povoação Al~ 
was,: situada na proximidade das suas margens. A não ser esta passagem 
de Pisarro tomada segundo a ultima explicação, não pode deixar ser clas­
sificada senão como um engano do author.

(3) Lea-se o attestado do fazendeiro Manoel Coelho Paredes, a pag. 403 
dos documentos.
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os fazendeiros maranhenses que já alli se achavao estabe­
lecidos .

Este facto de per si foi sufficiente titulo para se propor a 
demarcação dos limites do Maranhão com Goyaz por uma 
linha imaginaria, phantastica, figurando-se o prolonga­
mento, para o norte, da Serra Geral; com o proposito de 
entregar-se á urna Provincia central, pobre de recursos, com 
a sua capital a enorme distancia, um vastíssimo território, 
que absorveria mais de metade da actual Provincia do Mara­
nhão, e onde se poderia folgadamente crear duas a quatro 
provindas de terceira ordem (6).

O Governo da metropole mandou felizmente examinar a 
questão, e logo reconheceu-se que o bom direito militava da 
parte do Maranhão. Lavrou-se disto um Auto, resultado 
de longa discussão, em 9 de Julho de 4 84 6, á contento das 
partes. Este facto pareceu terminar a questão, e evitar futu­
ros conílictos. Duplo engano.

Quinze annos depois os fautores de uma fraude, meditada 
com muita antecedencia, e proseguida com criminosa perti­
nácia, obtiverão um Decreto, que fixando cerebrinos limites 
para um novo Município de Goyaz, nos confins occidentaes 
do Maranhão, foi passados dous annos violentamente posto 
em execução! A razão e a justiça tiverão de succumbir em 
presença deste reprovado manejo!

Estão esgotados quasi quatro lustros, sem que se tenha to­
mado a este respeito uma decisão (7); nem as representações

(6) A lembrança do prolongamento da Serra Geral para o norte, ó 
como já fizemos vêr, toda proveniente da imaginação de Pinto de Maga­
lhães. No mappa annexovem copiada uma parte da carta de Goyaz dc 
1813, quede proposito reproduzimos, para que se notem os erros palmares 
da lopographia do terreno occidental do Maranhão. Lea-seanota (17) dos 
documentos.

A Serra Geral projecta-se tanto para o norte, que absorveria a maior 
parte do território maranhense, inclusive as comarcas de Caxias, e Viana. 
Os nomes dos rios Mearim e Grajahú vem trocados ! E com taes bases 
queria-se fazer uma demarcação de limites de duas Províncias!

(7) A Commissão d’Estatistica da Camara dos Deputados, tomando co­
nhecimento da representação que em 4 de Novembro ultimo dirigio a 
Assembléa Provincial do Maranhão, que consta do documento n.° 19, 
deu um parecer sollicitando do Governo novas informações sobre esta 
questão, e que abaixo copiamos.

Sentimos o não termos concluído esta Memória'antes da illustre com­
missão dar o seu parecer, porque se convencéria de que os documentos 
existentes no archivo da Camara são bastantes para a resolução desta



LXXIX

dos povos, e das Àssembléas Provinciaes, nem as reclama­
ções do Governo Imperial até esta data, tem podido resistir
á boa fortuna que acompanha Goyaz em questões desta 
ordem.

Para quebrar este encanto emprehendemos, talvez sem 
medirmos o alcance das nossas forças, a factura desta Me­
mória, menos notável pelo lavòr e trama da argumentação 
do que pela riqueza dos documentos colligidos, muitos até 
hoje inéditos, que perfeitamente esclarecem a materia e 
nos parecem de não somenos valor para a historia do paiz 
pelos factos que encerrão. 1

Na marcha que d ora avante deverá seguir esta questão, 
ieliz se contará a Provinda do Maranhão, se, com seus in- 
hnitos e variados recursos, o genio da chicana abandonar a 
luta e amortecer o seu maligno zelo, contentando-se com o 
iructo cjue já colheu com tão longa protelação, pois temos 
profunda convicção de que removidos taes embaraços, a 
razao e o direito recobraráõ o seu império, impedindo que 
a fraude audaciosa e pertinaz complete o seu triumpho.

ião robusta é a nossa fé na sabedoria e rectidão que dis­
tinguem o Parlamento Brasileiro, tão honroso conceito 
lazemos dos sentimentos elevados dos seus dignos Mem­
bros, que, sem preterirmos os nossos deveres, inteiramente 
descançamos no ulterior resultado deste negocio.

Rio de Janeiro, 9 de Agosto de d 852. °

r°daV1r f' T r S satisfeitos> porque contamos que para a sessão 
íutura o Corpo Legislativo se occupará deste negocio. Eis o parecer :
A«cpmlíiTr"IS-Sa|° , de tanStÍ€a á quem foi P o e n te  a representação daAssemb ea Leg.slat.va da Província do Maranhão, pedindo que se'fixem
2  Í T  T th01!? “ Pr0V,luC1? 0 a t,e G°yaz) Pel° aut0 de demarcaçãode 9 de Julho de \ 8f6 o qual evitando o inconveniente á que dão lugar o 
Aviso de -II de Agosto de 1815, e Decreto de 23 de Outubro de 1851 (que 
erigiu em Villa a povoação da Carolina), fará desapparecer os conflictos iá 
por vezes occorridos entre as authoridades das referidas Províncias, e os 
embaraços com que luctaoos habitantes da Lapa, Farinha, eS. Pedro de 
Alcantara, por causa da grande distancia, que os separa da Capital de 
~ J  z re e Parecer que se peção á este respeito circumstanciadas informa- 

‘ J °  overno, a hm de poder com sufíiciente conhecimento da materia 
p p r a esta Augusta Camara o que fòr mais acertado. Sala das Com-;

de \ 852. — L u iz  P ed re ira  do Couto F e rra z .— 
A breu  ) C a n d ld o  d a  C ru z Machado. — José Mathias Ferreira de





DOCUMENTOS.

N." 1.
Artigo do Relatorio do Ministro do Império Bernardo Pereira de 

Vasconcellos, lido perante a Camara dos Snrs. Deputados 
em 1858.

Camakas Municipaes.

d Não consta ao Governo que se tenhão renovado as desagradaveis con­
testações sobre limites entro as Villas do Riachão c da Carolina, entreò '
esta, c a do Senhor do Bom Fim da Chapada ; contestações que tem a 
sua origem na falta de precisão nos que separão a Província do Maranhão, 
e a de Goyaz : entretanto a experiência do passado sobejamente prova 
quanto importa arredar todo o motivo, ou pretexto á renovação de seme­
lhantes conílictos, que podem alguma vez degenerar cm serias e perigo­
sas conunoçõcs. »

N.° 2.
1839. — Parecer da commissão de Estatística da Camara dos Srs.

Deputados.

N.° 5.—A Àssembléa Legislativa da Província de Goyaz (1) representa 
á esta Augusta Camara a necessidade de uma providencia legislativa, que 
termine de uma vez as desagradaveis contestações entre as Villas do Ria- 
chão, Carolina, c do Senhor de Bomfim da Chapada, estabelecendo e fi­
xando seus limites com a Província do Maranhão, providencia que também 
foi recommendada pelo Governo, no começo da presente Sessão, no Re­
latorio da Repartição dos Negocios do Império. A Commissão de Estatís­
tica conhecendo pelas informações, e mais documentos que lhe forão pre­
sentes, que o Rio Manoel Alves Grande servio sempre de limite septentrio­
nal á parte oriental da Província de Goyaz, c que apezar das pretenções 
de alguns Governadores ó aquellc o mais natural limite das duas Provín­
cias, sendo mais commodo aos moradores de S. Pedro de Alcantara per­
tencerem á Província de Maranhão, que teve c tem actualmentc a posse 
daqucllcs lugares, é dc parecer que approve o auto do demarcação, ceie-



brado em Julho de 1816 por Commissaries das mencionadas Províncias, 
segundo o Aviso de I I de Agosto de 1815; e para isto tem a honra de 
offerecer a seguinte Resolução.

A Asssembléa Geral Legislativa resolve.
Art. I.° Os limites entre as Províncias de Goyaz e Maranhão são os 

Rios Manoel Alves Grande desde sua embocadura no Rio Tocantins, 
procurando suas primeiras vertentes até encontrar o Rio Parnahyba, c o 
dito Rio Tocantins desde a foz do Manoel Alves Grande até á do Araguaia, 
no Presidio de S. João das Duas Barras, conforme se acha determinado no 
auto de demarcação, celebrado em 9 de Julho do I8IG, em cumprimento 
do Aviso de -I I de Agosto de 1815.

Art. 2.° Ficuo revogadas as leis o disposições em contrario.
Paço da Camara dos Deputados 50 de Agosto de 1858. — José Ferrei­

ra Souto. — Pimentel Bclleza.

N.° 3.
N.° 2 í .—Illm.° e Exm.° Sr. — A V, Exc,a remetto o incluso officio 

do Vice Presidente da Provincia do Maranhão, e os mais papeis a ello. 
annexes, relativos todos ás questões que se tem suscitado sobre a Villa da 
Carolina, e limites das duas Províncias de Goyaz c Maranhão, afim de 
que V. Exc. informe o que houver a semelhante respeito, reenviando-me 
os mencionados papeis conjunctamente coma informação. — Dcos guarde 
a V. Exc. Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Setembro do 1855.— 
Aureliano deSousa e Oliveira Coutinho.—Sr. Presidente da Provincia 
de Goyaz.

A

N.° 10.—Illm.° e Exm.° Sr. —Tendo o Presidente em Conselho feito 
a nova divisão dos Termos e Comarcas n’esta Provincia, em observância 
do Art. 5.°, Cap. l.°  do Codigo do Processo Criminal, e erigindo em 
Villa a povoação do Riachão, cujo Termo abrange a antiga povoação de 
Alcantara nas immediações seplentrionaes do rio Tocantins, que pertence 
a esta Provincia, como faço ver pelo auto N.° i da demarcação dos limites 
da mesma Provincia com a de Goyaz e Pará feito em 1816, no qual se 
seguio a divisão natural pelos quatro rios Parnahyba ao N, Manoel Al­
ves Grande ao P., Tocantins ao S. O., e Araguaia ao N. I) .; e havendo 
logo posto cm execução a sobredita divisão d’aquella Villa c Termo na 
forma do citado artigo do Codigo; acontece que sendo igualmcnte erecta 
em Villa a Povoação da Carolina por Decreto de 25 de Abril de -1851 nas 
immediações meridionaes do sobredito Tocantins, muito dislinctas c for­
malmente designadas no território de Goyaz, segundo se evidencia do 
referido auto de demarcação, c citado Decreto determinou o Presidente 
em Conselho d’aquella Provincia, como se mostra da representação junta,
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e informação do Esin.” o Rcvin.0 Bispo d'esla Diocese, c falla do mesmo 
Presidente no Conselho dc Província inseria no Correio Official N.° 47 
Tom. 2.°, constante do documento N.° ii que a dila Villa da Carolina 
fosse transplantada da margem esquerda do dito Tocantins pertencente a 
Província de Goyaz para a direita do mesmo rio, e dita povoação dc Al­
cantara demarcada pelo auto mencionado para esta Província, em cuja 
posse tem permanecido desde a referida demarcação dc 18-16, c antes des­
de tempos immcmoriacs. D’csle facto contra a disposição do referido 
Decreto de creação da Villa da Carolina, c uzurpativo do território d’esta 
Província, tem resultado viverem os povos limítrofes em desordem, com- 
mettendo roubos e assassínios, e liuma dificuldade na arrematação dos 
Dizimos pela controvérsia ácêrca d’aquelle território, quo he um dos 
mais ferteis d'esla Província, e povoado de grande numero dc fazendas 
de gado.

Deliberou-se por tanto em Conselho, que eu levasse o exposto ao conhe­
cimento da Regência em Nome do Imperador o Senhor D. Pedro II., 
pelo intermédio dc V. Exc., para providenciar como fòr justo, a bem da 
franquillidade d’aquellcs povos e administração publica. Deos guarde a
V. Exc. Maranhão, 2í) dc Abril dc 1854.— Illm. e Exm. Sr. Aurcliano dc 1 *
Sousa e Oliveira Coutinho. — Manoel Pereira da Cunha, Vice-Presidcn- 
te. — Haja vista, o Conselheiro Procurador da Coroa. Rio, 41 de Agosto 
de 4854. — Coutinho. — Parece-me que em consequência da lei dc 42 de 
Agosto proximo passado se deve reservar a decisão d’esta materia para as 
Assemblers Legislativas Provinciacs. Rio, 6 de Setembro de 4854.—May a.

I.

Auto de demarcação entre as Capitanias de Maranhão e Goyaz a 
que se procede pelo Regio Aviso de 41 de Agosto de 4815.

Aos nove dias do mez dc Julho do anno dc mil oito centos e dezeseis, 
n’esla Povoação de S. Pedro d’Alcantara, situada na margem Leste do 
rio Tocantins em districto da Capitania do Maranhão, e aqui no quartel 
da residência do Sargenlo-Mór José Antonio Ramos Jubé: sendo juntos 
em Sessão como Commissarios por parte da Capitania de Goyaz, o mesmo 
Sargento-Mór José Antonio Ramos Jubé, e o Capitão de Ordenanças 
Francisco José Pinto dc Magalhães; e por parte da de Maranhão o Ca­
pitão do Regimento de Linha da mesma Capitania, Francisco de Paula 
Ribeiro; o Alferes do mesmo Regimento João Baptista de Mendonça, e 
Antonio do Couto, Piloto approvado pela Academia R.eal das Sciencias, 
authorisados huns e outros pelos seus respectivos Governos para limitar 
entre si as duas Capitanias nos terrenos em que huma com outra se en­
contrão pelos rumos Sudoeste e Oeste da do Maranhão, Nordeste e Leste 
da de Goyaz ; he por todos elles eleitos Commissarios unicamente, e de 
commum accordo assentado, que, segundo o espirito do Regio Aviso de
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I I <le Agosto do 1815, cm quo por hem do scu Ileal Serviço, Sua Alteza 
Heal determina a dita demarcação com reciproca vantagem do publico 
estabelecido de lnima e de outra parte, altentas as razões discutidas nas 
Sessões de -I I e 12 de Agosto de 18 1 5, a que se procedeo n’esta Commis- 
são sobre o mesmo objecto, c as ordens provindas das combinadas reso­
luções dos mesmos Governos, resultadas pelos documentos d’aquellas di­
tas Sessões a hum c outro presentes. — Fiquem se Sua Alteza Real não 
mandar o contrario, servindo de balizas ou marcas divisórias entre as 
mencionadas Capitanias os rios Manoel Alves Grande, que corre do 
Sueste ao Noroeste, e Tocantins que corre do Sul ao Norte ; d’aquelle 
Manoel Alves Grande, desde sua embocadura, buscando suas primeiras 
vertentes até encontrar com o rio Parnahyba, pertencendo á Capitania 
do Maranhão a margem Nordeste, c á de Govaz a margem Sudoeste ; c 
deste Tocantins desde a foz do dito Manoel Alves Grande até a foz do rio 
Araguaia no presidio de S. João das duas Barras, pertencendo ao Maranhão 
a margem Leste, e aGoyaz a margem Oeste—devendo para conhecimento 
da causa, que esta coramum resolução promoveo ; ficar juntos á este 
todos ou parte dos documentos resultados das referidas Sessões acima 
ditas, conforme o que a cada hum dos mesmos Governos lhes parecer. 
Do que para constar se lavrou d’estc theor hum auto para cada huma das 
Capitanias por clle demarcadas, cm o qual huns c outros Commissarios 
plenamente authorisados, assignaráõ por parte dos seos respectivos Go­
vernos. Povoação de S. Pedro d’Alcantara 9 de Julho de 1816._José
Antonie> Ramos Jubé, Sargento-Mór Commissario.—Francisco de Pau­
ta Ribeiro, Capilao Commissario.—Francisco José Pinto de Magalhães 
Capitão Commissario. João Baptisia de Mendonça, Alferes Commis­
sario. Antonio do Couto {2), Piloto Commissario.— Conforme. No 
impedimento do Secretario João Rufino Marques, Official Maior.

II.
Copia cie hum artigo da fa lta  do Exm. Presidente de Gova-- vor oc- 

d a T X m . SL° n“° 17*° Cmselho Geral tran^r ip ta  no Correio Ofji-

,,0s 0fficios w-°6 e seguintes, vos farão conhecer a dissidência que tem 
apparecido entre os habitantes d’aqucm c d’alem do rio Tocantins pre- 
tendendo cada hum que a Villa de Carolina, creada por Decreto de 25 
de Outubro de 1851, seja levantada em a respectiva margem.- o Conselho 
do Governo julgou conveniente, c até necessário, transferir para a po­
voação de Alcantara além do rio, a referida Villa, afim de conservar uni­
do a Província aquelle fértil território, que de justiça lhe pertence. A 
creaçao de outra Villa aquem do rio no lugar denominado-Boa-visla -  
Iara cessar de certo as duvidas e reconciliarem-se aquelles Cidadãos.” —
Lonlorme.-No impedimento do Secretario João Rufino Marques, Offi­
cial Maior. 1 '
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in.
Him. cExin. S r.— Em resposta ao officio qucY.Exc. me fez a hon­

ra dirigir com data de 15 do corrente em virtude da Resolução do Exit). 
Conselho Presidencial requisitando esclarecimentos sobre o incluso re­
querimento de Raymundo de Nazareth Pimentel e outros habitadores 
do termo da Yilla do Riachão na extremidade d’esta Província do Mara­
nhão, Queixando-se dos procedimentos das aulhoridades municipacs da 
Yilla de Carolina situada na margem Occidental do rio Tocantins, as 
quaes atravessando além do rio sobredito, divisória d’esta Província com 
a de Goyaz, pretendem apossar-se de parte do território d’esta mesma 
Província, território que fica entre a nova Yilla do Riachão creada por 
esta Presidência c o rio Tocantins c de que podem resultar acontecimen­
tos falacs. Cumpre-me significar a Y. Exc., que com data de 4 de Janei­
ro de 1831 me ofliciou o lllm. c Exm. Sr. Presidente d’esla Província, 
transmitindo copias da participação que cm C de Novembro de 1850 fize­
ra a Cantara Municipal dc Pastos Bons cm virtude de hum Officio do 
Juiz Ordinário Manoel Ribeiro da Silva Guimarães, o qual communieá- 
ra á dita Municipalidade os procedimentos criminosos do Padre Antonio 
Carlos Ramalho, que entrara pelo termo da Yilla de Pastos Bons o Frc- 
guezia dcS. Bento, a dispensar, chrismar e celebrar outros aclos jurisdic- 
cionaes, sem as competentes facilidades do ordinário d’esta Dioceze, nem 
consenso do Reverendo Vigário da dita Freguezia dc Pastos Bons, á qual 
pertencia aquclle território adjacente ao Tocantins.

Recebendo iguaes participações do mesmo Reverendo Yigario de Pas­
tos Bons, e outras Aulhoridades. ordenei ao Reverendo Yigario da Vara 
competente procedesse ahum summario contra o dito Padre Ramalho, o 
qual foi pronunciado a prisão e livramento ; porém não sendo possível 
cffectuar-se a prisão tem continuado a invadir o lerritorio d’esta Dioceze, 
c Freguezia de Pastos Bons, e nos mesmos lugares em que exercitou fa­
culdades concedidas pelo Exm. Senhor Bispo doPará, as quacs lhe forão 
suspensas, exercita hoje poderes delegados pelo Exm. Senhor Bispo de 
Castoria e Prelado de Goyaz, que ainda não está informado da verdade, 
como foi o Exm. Senhor. Bispo do Pará.

O sobredito Padre Ramalho pretende fundamentar sua uzurpação em 
o Decreto de 25 de Outubro de \ 851, o qual criando a Yilla da Carolina em 
virtude da Proposta do Conselho Geral de Goyaz, e demarcando os limi­
tes do Município da parle do Sul pelo rio do Somno e o Ribeirão da Tran­
queira até sua primeira origem e a sua conlravertento até Araguaia; pelo 
Nascente a Cordilheira, que divide as vertentes para o Tocantins até a 
cachoeira do Santo Antonio no mesmo Tocantins; pelo Norte o angulo 
da confluência do Tocantins com o Araguaia, e pelo Occidente o Araguaia: 
com tudo não declara serem alterados os limites da Dioceze, nem da Pro­
víncia do Maranhão, nem especifica a povoação de S. Pedro dc A lcantara,
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iM’in a margem oriental do Tocantins; em a qual sc não aclia cordilhei- 
ra de montes, a qual cordilheira sómente exislc do rio Manoel Alves 
Grande para o Sul, e dentro da Província de Goyaz.

Os limites d1 esta Província do Maranhão, sào bem claros c naluraes; he 
hum quadrilongo banhado pelo Occeano da parte do Nascente; do Occi- 
dente pelo rio Tocantins,, do lado do Nascente serve dc divisa com o Pará 
o rio Turyalé a sua origem, e do Sul he cortado pelo rio Parnahyha até 
perto das vertentes do rio Manoel Alves Grande, e por este abaixo até 
sua confluência com o Tocantins. Não somente a natureza tem demarcado 
suas linhas divisórias por tres grandes rios, c pelo mar Oceano, como 
esta tem sido a sua demarcação com a Província dc Goyaz, desde que esta 
foi dcscuberta pelos Paulistas.

O rio de Manoel Alves Grande até sua confluência com o Tocantins foi 
sempre sua linha demarcante com a Capitania, hoje Província dc Goyaz. 
Isto não somente consta de monumentos antigos, dos quaes conservo 
hum manuscripto cm meo poder como do Mappa Gcographico dc Goyaz 
levantado por Thomaz de Sousa, Sargenlo-Mór da Cavallaria auxiliar 
d’aquella Provincia, e copiado cm 1778 na Cidade da Bahia quando para 
alli voltou do Governo dc Goyaz o Exm. José dc Almeida e Vasconcellos 
(o), e he expressa esta divisão em o mencionado Mappa. A isto sc conforma
0 auto de demarcação, ou reconhecimento dc limites feito em 9 de Ju­
lho d e i816; sendo encarregado para este fim pela parte do Governo de 
Goyaz o Sargento-Mor José Antonio Ramos Juhé, c por esta Provincia do 
Maranhão o Capitão do Regimento de Linha, Francisco de Paula Ribeiro. 
Estes documentos se achão na Secretaria desta Provincia. Estes limites 
antiquíssimos sómente podem ser alterados por hum acto do Poder Legis­
lativo, c em quanto não houver alteração legal, o Governo do Maranhão 
parece ler direito a ser conservado em sua posse e praticar todos os offi­
cios de protecçao em favor dos habitantes do termo da Yilla do Ri achão, 
c adjacências do Tocantins e Manoel Alves Graudc. A mesma planta 
geographica demonstra os gravíssimos inconvenientes que se offerecião 
aos circumvisinhos do rio Tocantins, e Manoel Alves em recorrer a Capi­
tal de Goyaz, de que distâo mais dc tresentas legoas, lendo necessidade 
de atravessar rios caudalosos, quando descem muito mais facilmente á 
cidade do Maranhão com dusentas léguas de viagem, podendo embarcar 
em Caxias, ou ainda descer pelo Grajaú embarcando na povoação da Cha­
pada.

Em a Cidade do Maranhão achão melhor mercado para consurnmo dos 
productos da sua industria, e compra dos generos necessários para sua 
cultura por preço mais favorável do que em Goyaz, cidade central, e 
com a qual só poderião manter relações pela dependencia do Governo
1 rovincial. Estes são os esclarecimentos que posso apresentar a V. Exc. para 
serem presentes ao Exm. Conselho do Governo Presidencial. Deos guar­
de a Y. Exc. muitos annos. Maranhão 18 de Abril de 1851. — lllm. c
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Ivxut, br. Manoel Pereira da Cunha, Presidente da Provincia._- Marcos
Bispo do Maranhão. — Conforme.— No impedimento do Secretario’ 
João Rufina Marques, Official Maior.

IV.

Him. eExm. Si. Vice—Presidente cm Conselho. — Osabaixo assigna- 
dos na qualidade de enviados dos Povos da nova Villa do Riachão d’esta 
Provincia, vem implorar o favor de V. Eve. e cumprimento da lei a be­
neficio d’aquella Villa, c mesmo da Provincia, pelos funestos aconteci­
mentos quo tem tido lugar n’aquellc districto, dos quaes sc podem ori­
ginar tristes consequências, cujos prelúdios já symptomão, e por meio 
desta vão demonstrar.

No anuo de 1815 a 1816, foi determinado pelo Governo a divisão das 
Provindas do Maranhão, Pará e Minas (4)_, pois que as suas extremas não 
erão conhecidas; foi enviado d’esta Capital para tal fim o Major Francisco 
de Paula Ribeiro, e igualmente as ultimas, mandarão de sua parte pessoas 
que representassem, e combinassem onde deverião ser as ultimas extre­
mas, depois de rumos corridos; e explorado o paiz, combinarão servir o 
rio grande dos Tocantins para a separação das ditas Provindas, pois que 
a mesma Natureza parece as havia dividido por aquellc caudaloso rio; 
desde então os Povos implorantes conhecendo quaes seus limites de ter­
reno, principiarão a povoal-o, soffrcndo os maiores prejuizos pelas conti­
nuas vexações dos Indígenas, de que era habitado aquclle território, e 
a final conseguirão depois deimmensos detrimentos, erigirem huma po­
voação nas margens do mesmo rio, a qual denominarão Alcantara,, foi 
então que principiarão a ter o gosto de seus trabalhos pelo commercio 
que lho permitia o rio com os povos das provindas confinantes, o qual 
logo teve principio com adiantamento, e prosperidade, crescendo ígual- 
mente a população com tal rapidez que ora se acha povoado de varias fa­
zendas todo o Sertão em tão deserto, tornando-sc hum dos districtos mais 
importantes d’esta Provincia: avista de taes progressos os povos implora­
rão a creação de huma Villa que servisse de cabeça a huma tão grande fa­
mília, mercê que lhe foi concedida, e hoje se acha creada no lugar do 
Riachão.

He n’esta mesma occasião de maior ventura para aquelles povos, que 
apparece huma crize de terror promettendo os mais tristes resultados. 
Os povos de Minas talvez invejosos de hum paiz tão fértil e povoado, atra- 
vessão para a parte d’aqucm do rio. e na mesma povoação de Alcantara 
erigem huma villa, demarcando-lhe a maior parto do território povoado, 
dizendo ser por Decreto que havião obtido da Corte, principiando desde 
logo a executarem todas as funeções judiciarias, c punindo aos que se 
lhe não querião submetter.

Por esta forma, Exm. Sr , se achão os implorantes nas mais tristes 
circumslancias, porque costumados desde sua criação a serem Maranhen-
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ses, já não podem ser por seu gosto Mineiros, apezar de conhecerem 
aquella Villa ser irrisória, pois que o Governo não exorbitaria aquella de­
marcação mantida a tantos annos; e que só espíritos malévolos se tein 
valido da rusticidadc dos habitantes, formando taes estabelecimentos 
para seus fins particulares.

Sim, Exm. Sr., só a paciência dc hum povo tão pacifico como os im- 
plorantes, tem obstado a huma guerra civil, cujos motivos da parte dos 
aggrcssorcs são dc sobejo, por quanto a maior parle dos vagabundos d’a- 
quelles territórios amparados e favorecidos pelas authoridades crcadas 11a 
dita Villa dos Mineiros, praticao de continuo os mais horríveis uttenta- 
dos contra os antigos c pacíficos habitantes, já com assassinos, já rouban- 
do-lhc os seus gados, c conduzindo-os para além das extremas por ellcs 
mesmos demarcadas, sem ficar a estes recurso algum de os poderem 
haver, poisque tudo lhes hc negado por essas authoridades, mandões de 
hum tal povo.

Os implorantes não se podendo já mais persuadir da legalidade dc tal 
Villa; mas como esta tenha tomado huma face dc força por ter vindo 
huma immensidadc dc povos, que desgostosos da sua Província ou, como 
se diz, para se evadirem de pagar os dizimos; querendo por isso mesmo 
acclamaran-sc Mineiros, não podem os mesmos implorantes oppor-se a esta 
força, sem arriscar tristes consequências, ficando-lhe o unico meio de 
recorrerem a V. Ex., que não deixará de dar as mais sabias providencias 
afim dc prevenir os inales de que estão ameaçados, fazendo com que se 
devolva aquella Villa, ficando os povos obedientes a doRiachão que he 
a que se acha legalmente creada; que E. R. Mercê. — Raymundo de 
Nazareth Pimentel.—Antonio Gomes Leitão. — Leonardo Pereira de 
Araujo Brito. — João Gonçalves de Andrada. — Silvestre de Jesus 
Furtado. — José Antonio de Mattos. — Conforme. — No impedimenlo 
do Secretario, João Rtifmo Marques, Official Maior.

B

N.° 11. Ulm.° e Exm.° Sr.— A Regencia em nome do Imperador hea­
ve por bem mandar que eu informasse sobre o conteúdo no Oflicio incluso 
do Vice-Presidente do Maranhão, relativamente a Villa da Carolina, e aos 
limites das duas Províncias de Goyaz e Maranhão: o que cumpro da manei­
ra seguinte.

Tendo sido creada a Villa da Carolina pelo Decreto de 25 de Outubro de 
1831, lhe foi designada por limite ao Nascente a cordilheira que divide as 
vertentes para o Tocantins até a Cachoeira dc Santo Antonio; e os habitan­
tes da povoação de S. Pedro de Alcantara, povoação situada na margem 
oriental do rio Tocantins, reconhecendo-so comprehendidos no termo, recla­
marão para que fosse erecta a Villa na dita povoação de S. Pedro de Alcan­
tara, como mais povoada c interessante; o que se verificou por serem pon­
derosas c attendiveis as suas razões ; c hc isto o que se deprchendc do mes-



m" documento quo juntou o Vice-Prcsidenk* soh N.° n. 0 dizcr oVice-Prc* 
siiion(c que o rio Tocantins ho pda parte do nascente o limite do termo da 
Villa do Carolina, crcada polo Decrelo do 25 dc Abril do 1831, e quo por 
parle <'e r.cyaz so. pretende tizurpar arpiellc terreno do Maranhão, eviden- 
eia quo o Vice-Prcsidcule não vio o Decrelo que criou a Villa da Carolina, 
enem kn bem informado a tal respeito; pois que da mesma informação do 
C\m. Bispo do Maranhão, que ajunta o Vicc-Prcsidentc, se reconhece que o 
E\m. Bispo não está certo que a povoação da Carolina está sobre a riban- 
tciu occidental do rio Tocantins, não podendo por consequência existir cn- 
tie a V ilia da Carolina e o rio Tocanlins a Cordilheira que ihc he designada 
judo Decreto de 25 de Outubro para limite ao Nascente até a Cachoeira dc 
Santo Antonio muito abaixo da Villa. O mesmo Exm. Bispo no principio 
de sua informação parece que só pretendia defender ajurisdicçao espiritual, 
o atinai concluo dizendo que existem monumentos antigos dos quaes con­
serva hum manusrriplo qnc mostra que aquello território sempre pertencco 
a Província do Maranhão; mas de certo o Exm. Bispo não tem, nem vio a 
Provisão do Conselho Ultramarino de 2 í de Maio dc 1740, que junto por 
eopia N.° i, pela qual mui posilivamente determinou El-llei quo ficassem 
pertencendo a Goynz os novos descobrimentos do rio Manoel Alves, que 
desagoa no Tocantins, prohibindo ao mesmo tempo ao Governo do Mara­
nhão inlromcllèr-se em Governos dc Minas.

Sabendo-se pois que a povoação da Carolina está sobre a ribanceira do 
vio Tocantins, tica fora de duvida quo a Cordilheira que divide as aguas que 
correm para o Tocantins, e quefórma o limite da Villa da Carolina pela parte 
do Nascente até a Caxocira de Santo Antonio, lie aquella mesma Cordilheira 
que correndo de Sul a Norte limita a Província de Goyaz com as Províncias 
de Minas Gernes, da Bahia, e das que licao ao Norte d’esta, a qual correndo 
quasi parai cila ao Rio Tocantins, lança do si hum ramo(5) que atravessa este 
rio no passo que se denomina—Cachoeira de Santo Antonio—. Tenho mos­
trado quo a povoação deS. Pedro de Alcantara, c o seu território se achão 
denlro dos limites da Villa da Carolina designados pelo Decreto de 25 de 
Outubro de 1831, cumpre-me agora provar que este território pertcnceo 
desde tempo antiquíssimo á Província Me Goyaz.

Que a povoação dc S. Pedro de Alcantara e o território aquem da men­
cionada Cordilheira, cujas vertentes correndo ao Poente sc metem no rio 
Tocanlins pertencerão sempre á Província de Goyaz, sc reconhece dos do­
cumentos que junto em N.° i, n, m, iv, vcv i.

A Provisão do Conselho Ultramarino datada dc 24 de Maio de 1740, jun­
ta em N.° i, evidencia que desde esse anno foi declarado pela authoridadc 
competente pertencerem a Goyaz as vertentes do rio Manoel Alves (5), Pelo 
N.u ii se prova que ao Governador de Goyaz foi incumbido o estabeleci­
mento do presidio na Barra de Manoel Alvos (7). PeloN.” m se mostra, que 
tendo I'raneisco José Pinto de Magalhães, explorado o Sertão aquem da 
Cordilheira (e d’ondc cm tempos mais remotos havião os Goyanos altrahido 
osTndiôs Acróas, que forão alojados na Ahlèa do Duro com immensa des- 
]>eza) passou o mesmo Francisco José Pinto com sessenta nggrogados a es-



tabolocer a Povoação de S. Pedro de Alcantara, atlrahindo e pacificando a 
Nação Maeamceran, que povoava csfe território. O documento N." v' 
mostra que pelo Governo dc Goyaz foi o dito Pinto promovido em Capitão 
de Ordenanças de S. Pedro de Alcantara, e nomeado Commandanlc da po­
voação e seu districto. Pelo citado N.° 111, se evidencia que todos estes actos 
do Governo de Goyaz forão levados ao Augusto Conhecimento d’El-Rei; 
e pelo N.° iv que forão por El-Rei approvados. O Documento N." v prova 
igualmente <pic a jurisdicçfio do Governador de Goyaz se eslendia(s) até o rio 
Grajahú, em beneficio de cujos habitantes pedio a El-Rei a graça de ampliar 
a estes a concessão dos mesmos previlegios, que pela Carla Regia dc 5 de 
Setembro de 1811, tinha concedido aos habitantes das margens dos rios 
Maranhão, Tocantins e Araguaia. A’visla d'esles documentos haverá quem 
diga que o território de S. Pedro de Alcantara não perlcnceo sempre a 
Goyaz?

Attrahidos muitos povos pela fertilidade do terreno, se augmentou a Po­
voação de Alcantara, e o seu districto, suscitando-se duvidas (9) sobre posses 
de terras entre os fazendeiros de Pastos Bons, Villa pertencente ao Mara­
nhão e os de S. Pedro de Alcantara pertencente a Goyaz, mediando entre 
estas duas povoaeoes o espaço de cem léguas para mais, sendo este o motivo 
porque o Governador de Goyaz representou em Ofíicio N." m a conveniência 
de se limitarem as duas Provindas, propondo para limite a Cordilheira, ou 
Serra Geral que divide as aguas, ficando para Goyaz o território que ba- 
nhão as aguas que correm para o Tocantins e para o Maranhão, o território 
regado pelas contravertentes; proposta que pelo Ofíicio N.“iv foi approvada 
como as mais providencias dadas em beneficio da povoação de S. Pedro de 
Alcantara, ficando pelo mesmo ofíicio autborisado o dito Governador para 
nomear Commissarios, que de inlelligencia com os do Maranhão designas­
sem os pontos que servissem delimites ás duas Províncias, ficando esta de­
marcação dependente de approvação regia; e sondo nomeado Francisco José 
Pinto de Magalhães, hum dos Commissarios por parte de Goyaz, sustentou 
este, que a demarcação devia ser pela Serra Geral que divide as vertentes ; 
assignou porém atinai o injusto c nullo auto de demarcação de 1810, que 
juntou o Yice-Presidente em N .°i; injusto por se pretender tirar á Provín­
cia de Goyaz hum dos melhores territórios que possuia por tantos titulos; 
nullo por não ser feita a demarcação em conformidade da Ordem de 11 de 
Agosto de 1813, que não authorisava o cessão de S. Pedro de Alcantara, e 
ser (liametralmente opposta a disposição da citada Provisão do Conselho Ul­
tramarino, motivos estes certamente, porque levada esta demarcação ante 
o Throno para ser approvada como prescrevia a Ordem de 11 de Agosto- 
não mercceo a Real Sancção, ficando por isso irrita, nulla, e de nenhum ef- 
feito.

N’esle estado se conservou o território em questão até 1823, tempo em 
que o Governo Provisorio d’esta Provinda de Goyaz enviou o Padre Luiz 
Gonzaga de Camargo Fleury, hum de seus Membros á Comarca de S. João 
das Duas Barras para restabelecer a ordem, e promover n’aquella parte da 
Província a Independendo do Brasil, o qual aportando a S. Pedro de Alcan-



lara’ ahi haPlisou a meninos de cineo e inais annus do idade; foi entao (in' 
quens habitantes d’esla Povoarão, sempre deseonleutesdequo por íaJ divisão 
viessem a pertencer ao Maranhão, que d’ella não cuidava, e cuja capital 
lhe ficava na distancia de 300 legoas, reclamarão pela sua reincorporarão a 
tioyaz, cuja capital lhe ficava a 220, visto não ter sido approvada a demar­
cação feita em 1816 pelos Commissarios,

Em 1825 foi crcado hum Julgado cm a Povoação de Carolina pelo Ouvidor 
interino da Comarca dc S. João das Duas Barras pertencente a tioyaz, sendo 
os limites do Julgado os mesmos que depois lhe forão designados como villa, 
ficando comprehendida no Julgado a Povoação de S. Pedro de Alcantara, ç 
isto a instancias (li) dos seus habitantes, como se vé no documento N.° 7 ; 
rrcação esta que foi desapprovada pela falia dejurisdiceão do Ouvidor interi­
no; masesia creaeão, posto que illegal pela razão dita, manifesta bem que 
aqueile território pertencia á esta Província do Goyaz, o n’esta convicção o 
Conselho Geral da Província, sollicito pelo bem ser d’aquelles povos, propoz 
a creaçiio da \illa da Carolina com os mesmos limites que lhe tinhão sido 
designados como Julgado, e obteve o Decreto de 2 5  de Outubro de 1831, em 
vista do qual, emanado da Assemblea Geral Legislativa, toda e qualquer 
duvida he ociosa c fútil.

O Presidente da Provinda de Goyaz em Conselho nada mais fez do que 
•iI lender as razoes dos habitantes do S. Pedro de Alcantara, e transferir para 
alli, em virtude do art. 3." do Codigo do Processo, a Villa da Carolina, crea- 
da pelo Decreto dc 25 de Outubro de 1831, por ser este lugar o mais povoa­
do do Termo, e o mais commodo aos seus habitantes, que gostosos, festeja­
rão esta transferencia, e contentes c satisfeitos se mostrarão como no docu­
mento N. 8." se manifesta.

Em vista fio que venho do expender e provar com documentos, parece-me 
que ninguém mais duvidará deque a Povoação de S. Pedro de Alcantara e 
o território quebanhão asvertenl.es que da Cordilheira correm para o To- 
enntms, pertenceo e pertence a esta Província de Goyaz, já por lhe ter sido 
concedido pela Provisão do Conselho Ultramarino de 24 de Maio de 1740, já 
por ser Sertão explorado por Goyanos, já por ser primeiro por dies povoado, 
Já finalmente porque com isso contentes e satisfeitos sc mostrarão os seus 
habitantes; razões bastantemente ponderosas, c que de certo na Assembléa 
Geral Legislativa forão attendidas (1 2 ), quando foi tomada a Resolução que 
creou a Villa da Carolina com os limites que sc achão designados no Decreto 
de 25 de Oulubro de 1831.

Hc o que sobre este objecto posso informar. —Deos Guarde a V. Exc. Pa- 
lacio do Governo da Provinda de Goyaz, 18 de Março de 1835. —- Jllm. e 
Lxm. Sr. Manuel Alves Branco. — José Rodrigues Jardim.

Vista ao Sr. Conselheiro Procurador da Corria c Soberania Nacional. Rio,
14 de Maio de 1835. Alves Branco. Ainda me parece, como officiei em 5
<le setembro de 1834, que a matéria objecto d’estes papeis, deve ser tratada
nas respectivas Asscmbléas Legislativas Provinciaes, na conformidade do
íirt- 10» S J, da lei de 12 do Agoslo de 1834. Rio, 20 de Maio dc 1835. — 
Mayn.
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I.

Provisão do Coned ho Ultramarino.

Dom Jo3o por graça do Does, Kei do Portugal o dos Algar ves, d’aquem 
o d’alom mar cm Africa, Senhor do Guiné, &c. Faço saber a vós Cover 
nador c Capitão General da Capitania de S. Paulo ; quo, o Governador do 
Estado do Maranhão me deo eon la cm Carla do i do Outubro do anno 
proximo passado do novo descobrimento de minas que nas cabeceiras do 
rio chamado de Manoel Alves, que desagoa no dos Tocantins, fizerão o 
Mestre de Campo Francisco Ferraz Cardozo, o o Tenente Coronel João 
Pacheco, e da nomeação de Intendente e mais Ofticiaes ([ue o dito Gover­
nador fez para as ditas minas, dando-lhes regimento para a administração 
d elias ; epor quanto cu tenho resoluto que o Governo do Maranhão se 
não intrometia em tempo algum cm governo de minas, em qualquer 
parle que. se descobrirem. Sou servido mandar-vos declarar por Ileso - 
luçao de 20 do presente mez c anno, cm consulta do meu Conselho Ullra- 

que estes novos descobrimentos do rio de Manoel Alves, perleu-marino
cem a jurisdicçfío d’esse Governo de S. Paulo, e aos Ministros de uoyaz. 
El-Rei Nosso Senhor o mandou pelo Dr. Thoiné Gomes Moreira, e Mar- 
linho de Mendonça dc Pina c Proença, Conselheiros deseo Conselho X I- 
Iramarino; c se passou por duas vias: Luiz Manoel a fez cm Lisboa Oc­
cidental a vinte c quatro de Maio de mil oito centos e quarenta. O Secre­
tario Manoel Caetano Lopes de Lavre a fez escrever.— Thomc Gomes Mo­
reira.—Martinho de Mendonça dc Pina c Proença.

* II.

lendo Sua Alteza Heal, o Principe Regente Nosso Senhor, nomeado ao 
Dezembargador Joaquim Thcolonio Segurado, para hir crear (12) a nova 
Comarca dc S. João das Duas Barras n’essa Capitania, e devendo elledo 
partir hrevemenle para o seu destino, he o mesmo Augusto Senhor servido 
ordenará Y. S., que logo que elle chegar, não só lhe facilito todo o auxi­
lio necessário para o conseguimento d’aquelle util estabelecimento; mas 
que Y. S. determine ao Coinmnridantc do Presidio deS. João; não ha­
vendo inconveniente no Real Serviço, siga as disposições d’aquelle Magis ■ 
liado, que na conformidade das lleaes Ordens hade escolher o local para 
a nova Povoaçao. E sendo presente á Sua Alteza Real a necessidade que 
ha de hum Presidio no lugar chamado a Borra de Manoel Alvos Grande, 
poi se dever considerar em tudo prejudicial o despovoado queallisedá 
de ISO léguas; Ordena a \ . S. a creação do mesmo, esperando que em 
taes assumptos que muito importão ao Soo Real Serviço, Y. S se preste 
com o seu conhecido zelo e actividade. Deos guardo a Y. S. Palacio do 
Rio dc Janeiro em 20 de Maio de 180!).— Conde de Linhares. —Sr. 1). 
Fianciseo de Assis Mascarenhas.—Cumpra-se e registe-se. Villa-Roa 5 dc
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Outubro ilc iS0f>.— Com a rubrica do Govci-nador <* (]aj)ilào General D, 
Francisco do Assis Masrarenhas.

III. " 0
Him. c Exm. Sr. — Sondo Sua Alteza Real servido Ordenar por Aviso 

de 20 do Maio do 18(H), expedido pela Secretaria d’Estado dos Negocies da 
Guerra o cstabelecimenlo do Presidio do Manoel Alves Grande nas mar- 
pensdo rio Tocantins, cm atlcnção ao immenso dezerto quoalli existe, e 
eomoíim de protegera navegação desta Capitania com a do Pará, passei 
as ordens necessárias ao estabelecimento do dito Presidio, nomeando Com- 
mandante d’cllo o Allcres de Dragões, Antonio José Gomes de Oliveira, 
que mandei ao Pará solicitar os utensílios necessários para o seu estabe­
lecimento, visto que só por esla Capitania podião ser subminislrados com 
menor despeza : n’este tempo tive noticia que bum Francisco José Pinto 
cbeio d’aquelle enthusiasmo que ordinariamente n’estes e em outros iguaes 
casos tem produzido felizes effeilos, ainda mesmo de mistura com algum 
principio de interesse, fòra estabelecer-se no dito local de Manoel Alves 
Grande com ítOatíO aggregados, eomoíim de estabelecer alli buma Po­
voação e screlle o creador, tendo-a já denominada Povoação de S. Pedro 
de Alcantara, e tendo contratado a paz, e conciliado a afieiçáo da Nação 
Indiana Macamecran, que lho lie maisvisinha ; deitei mão de humaocea- 
sião tão lávoravel, e projectei logo animar o dito Francisco José Pinto a 
estabelecer e consolidar adita Povoação, vendo que ella podia correspon­
der melhor aofim do Presidio alli mandado estabelecer, e evitar a grande 
despeza que clle não podia deixar de occasional’ pela força com que era 
preciso guarnecel-o; para este fim mandei vir á minha presença o dito 
Francisco José Pinto, c depois do o ouvir com madureza, e combinar o 
que dizia com as informações que pude obter a este respeito, achei ser 
verdade o que elle me certificava, e julguei muito uti 1 ao Real Serviço e á 
prosperidade d’esta Capitania deque me acho incumbido, animar esto ho­
mem a rcalisar o que se coinprometto na Memória (Id) que me fez presen­
te, c que consta da copia N .°l. A Nação Indiana Macamecran, não sendo 
conhecida n’esta Capitania, certamenlc tem as qualidades que elle refere, 
c quo cu presenciei rfaqucllcs índios que me apresentou, e os quaes res- 
peitavão ao dilo Pinto com a maior veneração. O caminho por terra para 
a Capitania do Pará, certamente bc de toda a consequência, pois que por 
elle pode ser soccorrida de gado de que tanto necessita. A navegação para 
a Capitania do Maranhão pelo rio Grajahú, descoberta em Novembro de 
1811 com a brevidade e segurança que elle refere, he da maior importân­
cia c bem digna da Real Attcnção.

A relaçao de todas as Nações Indianas que habitão aquello Sertão lie 
importante, assim como também a abertura do caminho que deve fazer a 
cormnunicaçâo da dita Povoação dc S. Pedro de Alcantara com o Presi­
dio de Santa Maria d’Araguaia, que mandei estabelecer no meio da grau-
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•lissima (lislancia quo decorro mire o n< j;is(o da ivdadr ,> S. João dan 
Onns Barras; pois quo vai a eorlar o Sertão quo lia on I re os dons rios 
Araguaia o Maranhão, fazendo a eommimicação d’esla Povoarão com o 
Presidio, cpor ondo podem, melhor prestrar-se os miiluos soccorros, o so- 
rein conquisladas ou reduzidas as different nações que o ha hi Ião, pois 
quo a cxpericncia leni mostrado que estas ou cedem, ou se afugcntão logo 
que vem o soo proprio paiz habitado, ou cortado por caminhos que fazem 
a comrnunicação dchumas á outras Povoações. Por lodos os los respeitos eu 
respondi á dita Memória do modo que V. Exc. verá da (15) Copia N .n 2. 
animando o enlhusiasmo do dilo Francisco José Pinlo, e munindo-o 
daquellaauUioridadoprecisa a realisar tão interessantes ohjectos, c dando 
Iodas as mais providencias que elle me requereu para este (íin, e que esla- 
vío ao meo alcance: aquella do se deverem fixar os limites d'esla Capita- 
ma com a do Maranhão, hcccrtamcnto da maior necessidade e imporlan- 
eia, pois que não estando estos (IB) fixados ainda, por ser o terreno limil.ro- 
íc pouco conhecido, agora que cessou esta circumslancia pelos muitos mo­
radores que o habituo, pelo estabelecimento da Povoação deS. Pedro de 
Alcantara, e por aquelle da Povoação a quo mandei proceder na margem 
dono do Somno denominando-a de S. Fernando, tudo isto a faz nbsolu- 
tamente necessária para evitar as complicações de jurisdicçáo sempre pre- 
judicmcs ao Real Serviço, e totalmente contrarias á consolidação d’cslcso 
outros estabelecimentos, ca fiel execução das Rcaes Ordens que sobre estes 
o outros ohjectos lem sido dirigidas a esle Governo.

A providencia que elle requer de se conceder aos babilantesdns margens 
do rio Grajahú os mesmos privilégios que forão concedidos pela Carla Regia 
• code Setembro de 1811, expedida pela Secretaria d’Estndo dos Negocios 
da Guerra, áquelíes das margens dos rios Maranhão, Tocantins cAra- 
guaia, becertamcnte muito attcndivel, e concorrerá a facilitar e frequen­
tar a navegação d’esle rio, fazendo a breve comrnunicação d’esla Capita­
nia com a do Maranhão. Estas duas providencias são aquellas que cu vou 
implorar da Real Grandeza por mediação de Y. Exc. a quem lenho a 
honra de apresentar comeste o mappa (17) qnc mandei delinear segundo 
aqucllos-quc existem na Secretaria deste Governo, eas noticias positivas 
que pude adquirir para este fim; cPelle verá Y. Exc. que a natureza parece 
que desde principio fixou logo os limites d’esla Capitania com a do Mara- 
nhao na Serra Geral que decorre fronteira ao rio Tocantins, c que estes 
deverão ser fixados pelo cume da dita Serra, de sorte que as vertentes 
para o no Tocantins fiquem pertencendo a esta Capitania, e aquellas do 
ado oppostoa do Maranhão, justamente até o ponto fronteiro á foz do 

no Araguaia designado pela linha A B, e que faz a divisa d’esla Capitania 
coma doPara. Tenho a satisfação de participar e fazer ver a V. Exc que 
o terrenocomprchcndido entre adita Serra e o rio Tocantins, certamente 
sera em breve tempo bum terreno muito povoado, c capaz de se criar 
n elle huma nova Comarca: lanlo pela sua ex tenção e fertilidade, romo



peias nos na vogáveis que o communicão com as Capitanias do Para e Ma- 
ranliao ; no dilo mappa mandei designar os locoes a nomes das nações In 
dumas que ainda o habitão segundo a Memória do dito Francisco José 
1 into, nuo indo designado o local da Nação Ma cam ecr an por estar já in­
cluída na Povoação do S. Pedro d’Aleantara, letra C; e a letra D. denota o 
local da Povoação de S. Fernando, que mandei estabelecer na foz do rio 
do Somim; lambem vão designados os locaes das nações Indianas que 
JiubilJo o Ser Ião que existe enlro o rio Maranhão e Araguaia; assim como 
o local do Presidio que se acha estabelecido na margem d’este denominado 
de Santa Maria d’Araguaia leira E, c o qual cerlamente assim como os 
mais estabelecimentos que lenho referido, espero que concorrão como 
tempo á prosperar esta Capitania, e preencher as Reaes Intenções a este 
respeito. Deosguardo a V. Exc. Villa-boa, 9 do Marco dc 1815. —Him. e 
Exm. Sr. Condo d1 Aguiar.— Fernando D elgado Freire de Castilho.

IV.

remando Delgado Freire dc Castilho, do Meo Conselho, Governador e 
Capitão General da Capitania de Goyaz. Amigo, Eu o Principe Regente 
vos envio muito saudar. Tendo-me sido presente o que no vosso Officio de 
9 de Março do corrente anno dirigido pela Secretaria d’Estado dos Negocios 
Estrangeiros e da Guerra, expuzestes declarando quanto conviria ao bem 
do meo Real Serviço, c á prosperidade d’essa Capitania que aos habitantes 
das margens do rioGrajahú, se ampliasse a concessão dos mesmos previlegios 
que pela Minha Carta Regia dc 5 de Setembro de 1811 Fui servido Conceder 
aos das margens dos rios Maranhao, Tocantins e Araguaia, providencia esta 
que vos havia sido requerida por Francisco José Pinto, que corn tão louvá­
vel patriotismo dèo principio á Povoação dc S. Pedro de Alcantara, que já 
se acha estabelecida nas margens do sobredito rio Tocantins, equejulgaes 
mui conducente para facilitar o Requentar a navegação do mencionado rio 
Grajahú, que muito abreviará a eommunicação entre essa Capitania ea do 
Maranhão: Hei por bem authorisar-vos, para que a favor dos habitantes 
d este ultimo rio se verifiquem os mesmos previlegios concedidos pela já 
citada Carta Regra aos habitantes das margens dos outros rios, tanto pelo 
que loca a isenção do recrutamento, como todos os mais expendidos n’a- 
quella Carta Regia, como se d’ellcs tizesse aqui expressa c especifica men- 
ção. O que mc parecco participar-vos para que n’esta intelligencia o façaes 
cumprir. Escripta no Palacio de Santa Cruzem 11 de Agosto de 1813. — 
Príncipe. —Para Fernando Delgado de Castilho.

V.

Recebi c levei a Augusta Presença do Principe Regente N. S. o Officio de 
Vá S. N.° 1, datado de 9 de Março do presente anno, e cumpre-nre dizer a
V. S. que S. A. R. vio com a maior satisfação tudo quanto V. S. n’cJlc re- 
lero, relalivamcnte ao estabelecimento da nova Povoação de S. Pedro dc



Alcantara nas margens do rio Tocantins, c qoc o Mesmo Senhor approvando 
o acertado procedimento dcV. S. a este respeito, em tudo conforme ás or­
dens que se lhe haviao expedido, e ás suas paternaes intenções, fica hem 
persuadido de que V. S. com o seu zelo, inlelligencia e nclividade, conti­
nuará a dar todas as providencias para promover o aiigmento d’aquelle es­
tabelecimento de que tantas vantagens e utilidade devem resultar a esse 
paiz.

S. A. R. Foi igualmente servido mandar expedira V. S. a Carta Regia 
que será com este, na qual concede aos habitantes das margens do rio Gra- 
jahú os mesmos previlegios que pela de 5 de Setembro de 181 l,concedco aos 
das margens dos rios Maranhão, Tocantins c Araguaia, a qual Carla Regia 
mandara publicar na Gazeta d’esta Côrlc, assim como a rclaeãofl 8) do sobredi­
to estabelecimento da Povoação deS. Pedro de Alcantara, com o justo elogio 
que Y. S. merece pelo que n’eslc particular tom praticado.

Quanto afixação delimites entre essa Capitania c a do Maranhão, que 
V. S. justamente propõe como muito conveniente, visto terem cessado os 
motivos porque até agora se não tinha podido fazer; authorisa S. A. R. a 
V. S. para que possa proceder a nomeação dc Officiacs e pessoas intelligen- 
tes que hajao de ser incumbidas d’aquella demarcação, no que V. S. deve­
rá ir de accordo com o Governador do Maranhão, a quem S. A. R. n’esla 
mesma data manda expedir as suas ordens ja este respeito, para que haja 
pela sua parte de dar as necessárias disposições sobre esle importante objec- 
to: devendo esta demarcação, depois de concluída, subir a Augusta Presen­
ça de S. A. R. para receber a Real Sancção e approvação do mesmo Senhor.

Finalmente devo prevenir aV. S. de que S. A. R. mandou communi- 
car estas suas Reaes Ordens ao Sr. Conde dc Aguiar, afim de que pela Se­
cretaria d’Estado dos Negocios do Brasil, se hajão dc dar igualmentc as 
providencias sobre estes mesmos interessantes objectos que competirem 
áquella Repartição, Deos guarde aV. S. Palacio de Santa Cruz em t ide 
Agosto de 1813. — Conde das Galvêas.— Sr. Fernando Delgado Freire dc 
Castilho.

VI.

Fernando Delgado Freire de Castilho, &c. Faço saber aos que a pre­
sente minha Carta Patente virem, que allendcndo ao serviço que tem 
leito Francisco José Pinto de Magalhães, estabeleceudo-se nas visinhanças 
de Manoel Alves Grande, o animando a Povoação que denominou S. Pe­
dro de Alcantara n’aquelle dezerto local, circumdado de nações Indianas ; 
tendo já contractado paz com a Nação Macamecran, que lhe lie mais vizi­
nha, e a qual lhe presta os soeeorros necessários auxiliando-se mutuamen- 
te: Povoação muito interessante para proteger a navegação do rio Mara­
nhão (19), e que póde custar o Presidio alli mandado estabelecer pelo P. II. 
N. S. para este fim ; utilisando d’csle modo o dito Francisco José Pinto a 
Real Fazenda na dospeza que necessariamente devia fazer o dito Presidio.

Por todos estos respeitos, e pela confiança que d’elle faço, e que promo­
verá a dita Povoação, e executará as mais diligencias de que o lenho cn-



wiVVegado c a que clle se propõe, somlo as prineipues a abertura do cami- 
nlio para a Capitania do Pará, e também aquellc para o Presidio de Santa 
Maria utlimamente estabelecido nas margens do rio Araguaia: Hei por 
bem na conformidade das Pieacs Ordens fazer mercê (como por esta faço) 
de prover ao dito Francisco José Pinto de Magalhães no Posto de Capitão 
das Ordenanças, c Commandanlc da dita Povoação de São Pedro de AI cam 
tara, c sco Distrieto, o qual Posto servirá em quanto eu assim o houver 
por bem e o Principe Ilegenlc N. S. não mandar o contrario, e não vencerá r 
soldo algum da Real Fazenda, porém gozará de todas as honras, graças, 
previlegios, liberdades, izetições, o franquezas que direclamente lhe com­
petem, e jurará na forina do estilo, e ordens de S. A. R.

Pelo que mando ao Capitão Mórda respective Comarca, Sargento Mér, 
c mais Officiaes por tal o reconheção, honrem, e estimem c o deixem 
exercer o mencionado Posto com toda a jurisdicção que lhe lie permiltida; c 
aos Officiaes Inferiores c Soldados seos subordinados, que cm tudo lhe obc- 
dcção, e cumprão proinptamenlc suas Ordens dc palavra e por escriplo 
que se dirigirem a hem do Real Serviço como devera c são obrigados.

E outro sim ordeno a todos os habitantes do mencionado Distrieto o 
reconheção c respeitem por seoCommandante cumprindo todas as Ordens, 
que por clle lhe forem distribuídas a bem do mesmo Real Serviço; e cite o 
será a requerer ao P. R. N. S. confirmação desta Carta Patente na forma 
dc suas Ordens. Epor firmeza de tudo lhe mandei passar a prezente, que 
sendo por mim assignada e scllada corn o Solto dc Minhas Armasse cum­
prirá inteiramente como nclla sc contém registando-se na Secretaria deste 
Governo, nos Livros da Camara, c onde mais locar. Dada cm Villa Boa dc 
Goyaz aos 23 dc Janeiro do 1813.—0  Secretario do Governo Jozé Amado 
Grehon a fez escrever.—Fernando Delgado Freire de Castilho.-**Lugaa 
do Scllo.

VII,

Illm. Snr.—Tenho a honra c satisfação dc levar a prezença de V. Exc. 
que embarcando-me nesta Villa no dia 4 de Março do corrente anno para r 
Cidade doPará, felizmente cheguei no dia 1 de Julho, gastando 19 dias 
de viagem na descida, 53 na subida, c 44 de estada na Cidade, e falhas na 
viagem. Fui encarregado pelo Snr. Ouvidor de criar hum Julgado em Ca­
rolina, o que seelTectuou no dia 17 de Março com o maior prazer (20) que foi 
possivcl daquelles povos por se acharem na mais triste circumstancia pela 
falta de asilo da Justiça nas suas necessidades, esta fez com que eu achasse 
aquellc Local em huma guerra civil, a qual vou expor a V. Evc.

Jozé Marianno Belem Director das Àldêas Porémceran, c Eutagè 
achando*se em duvidas com o Alferes Antonio Moreira da Silva Director 
das Aldòas Pinagc, Caraho, e Corily por contas que tinhão particulares, e 
por raiiza dos mesmos índios, fez hum officio a Vicente Ayres Gomman-
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(lanto do Carmo (Julgado do Porto Ileal) procurando soccorro nesta Pro- 
vincia, e este lhe deo a resposta incluza, quo deo enuza aodito Belem re­
correr soccorro da Cidade do Pará, o quo franeamenle achou, dando-lhe o 
Exm. Snr. Prezidenle daquella Provincia hum Missionário, huma guarda 
de 10 praças e hum Commandunte, 100 machados, outras ferramentas 
e mimos para estes índios, cuja guarda se veio destacar na Boa União., e 
por isso essa Povoação ficou logo olhando a Carolina com indifference, c 
cm partidos contrários, e hostis

O Capitão Antonio Rabello Bandeira Commandanlc Geral de Pastos- 
Bons, Provincia do Maranhão mandou huma guarda de 100 homens, além 
dos Milicianos que apenarão para atacar aqucllc Destacamento da Boa 
União até* expulsal-os fora das suas extremas. As prizões se manobravão 
sem maneira alguma de pratica militar, únicas authoridadcs que existião, 
as mortes, os assassinos se vião sem eserupulo, ou algum temor, isto no 
tempo em que chego, c tomando por baze a prudência, puz lermoa formi. 
davel scena felizmente. Criei o Julgado, regressarão as Tropas do Mara­
nhão (21), ficou o destacamento na sua existência, finalmenle reconciliarão 
amizade os dous Directores dando a cada hum a Justiça que lhes competia, 
e se achavão munidos. Na demarcação do Termo do Julgado de Carolina 
se comprchenderão todas as vertentes que correm para Tocantins da parte 
oriental desde a barra do rio do Somno até a caxoeira de Santo Antonio, o 
que fiz a requerimento daquelles moradores, que se reunirão para a dita 
crcação, e logo participei ao dito Commandantc de Pastos-Bons por officio 
que consta da copia incluza.

Ignoro a cauza porque o Sargento Mór Jozé Antonio Ramos Jubé en­
tregou esta grande margem do rio Tocantins, quando por ordem do Exm. 
Snr. Fernando Delgado foi fazer a divizâo coma Provincia de Maranhão; 
pois que para commodidade dos Povos não se póde considerar por distar a 
Capital daquella Pi’oviucia 500 léguas pouco mais, ea Yilla mais próxima 
he a de Pastos-Bons que dista 100 ou mais, ede Alcantara ao Porto Real 
são 80, e para Goyaz 252. Finalmentc perde o seo Erário o melhor de 6 
mil cruzados annualmenle, quando tenha cffeito tal divizão.

Cumprio a minha obediência participar ao Exm. Snr. Prczidenío do 
Pará a minha Commissão, e o estado cm que deixei Carolina, e Boa União, 
teve a honra de me responder que sc tinha dado o soccorro pedido por 
Belem foi a beneficio do Império do Brasil, o não por interesse dessa de­
marcação, porém que a divizão não estava bem feita huma vez que não 
linha assistido (22) hum Official daquella Provincia limitrofe com esta, c a 
de Maranhão. Goyaz pelo lit. 8art. 179, \ 26 da Consiituição, tem todo o 
direito ao rio Tocantins, como Descubridor o Tenente-Coronel Antonio 
Luiz Tavares Lisboa com 2 Ubás salnndo do Porto do Pontal, hoje Porto 
Real a 7 de Agosto de 1773 por Ordem do Exm. Snr. Jozé de Almeida, 
ficando servindo a Serra Cordilheira de divizão com as Capitanias então



imilrofes, Mmas íicraes, Pernambuco, Maranlião o Pará, desde Lagoa- 
Feia Iodas as vertentes dc agoas para o Occidente Tocantins pertencendo a 
elle Goyaz, e nolle tem hum grande giro de negocio annual, c nas suas 
margens tem creado as Villas deS. João das Duas Barras na fóz do Ara­
guaia, a de S. João da Palma, Julgados de Porto Real, e Carolina, Prezi- 
dios de Alcantara ora ex ti neto, c outros, e existentes de Graciosa, Parana- 
linga, e mais povoações.

Alcanço no moo fraco entender que a posse que Goyaz tinha no rio 
Tocantins, foi confirmada pelo Alvará de 18 de Março de 1809, quando se 
criou esta Comarca dividindo-sc da do Sul pelo dito rio logo assim para 
ser valida á dita entrega era necessário: 1.° derrogar-se o Alvará nesta 
parte, e 2.° assistirem os Plenipotenciários das 5Províncias. Estes forão os 
princípios que me obrigarão, movido do requerimento da creaçào acom- 
prehender a margem oriental do rio na demarcação do Julgado, espe­
rando que V. Exc. cm obzequio da verdade que exponho, a commissão de 
que fui encarregado, alcance de Sua Magestade Imperial a approvação do 
dito Termo para a conservação do direito e honra dosGoyanos (23) alémda 
conservação da paz, a qual não póde haver ficando desannexada de Carolina 
a parle Oriental pelo recurso local dos facinorozos lhes ficar tão facil como 
atravessar o rio, e lhe ficar a Justiça de Pastos-Bons a 100 léguas; c no 
cmtanlo approvando V. Exc. a determinação do Snr. Ouvidor sobre esta 
Commissão, se firmarão na obediência ás Leis, e abandono dos crimes, 
logo que ali conste, e no cazo ainda seja necessário fazer-se segunda divízão 
o meo patriotismo offcrece a V, Exc. a minha pessoa gratuitamente para 
reprezentar por Goyaz. Tenho dado a V. Exc. huma fiel copia daqucllc 
grande Termo, que em pouco tempo virá a ser o melhor Julgado, e mais 
rendozo da Província.

Resta-me expor o que alcancei nas Aldeãs que estão dc paz com as quaes 
tive communicações. Nunca o Estado tirará hum proveito considerável da 
multidão de índios que vi no Julgado de Carolina emquanlo as suas vistas 
fòr aldcal-os nas suas próprias terras, por quanto desta maneira nunca se 
esquecem da sua primeira origem, e os filhos não perderáõ os máos costu­
mes dos Pais; eu via com dôr tantos centos de homens que podião ser 
uteis ao Estado com huma vida desgraçada dc tal maneira que aquelles já 
mancos, e baptizados ao mesmo tempo que apparecião vestidos, os via a 
poucos intantes nús assistindo a danças, c outras synagogas com os abruta- 
dos, elles negão-se muito ao trabalho, e só se applicão á caça, e pouco a agri­
cultura ; este o motivo que sendo obrigados a qualquer serviço, lembrão-se 
logo dos matos, e entretanto ficao inconquistaveis, porque muitos ja tem 
armas de fogo, sabem o nosso idioma, e não ignorão nossos costumes, são 
donos de matas, e serras por onde será difficil seguil-os, e isto promettem a 
cado passo que são obrigados a qualquer couza, que não seja do seo agrado: 
alcanço que o melhor meio de se conquistar he tirar-se das Aldòas toda a
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rnocidade. c parlir-se por mãos do homens de famílias qae os eduquem 
com amor de filhos. Dar-se lnima Guarda ao Direclor para com o respeito 
delia poder obrigar os velhos ao trabalho, e andarem vestidos; o algodão 
será a cultura mais propria por ficar em via n sua dispozição ao Pará, 
(Ponde lhe pôde vir ferramentas, o o mais necessário; este commercio 
para dies hc muito fac'd porque nas Aldêas já se achão muitos índios 
costumados a navegação, e por isso nos primeiros annos soffrcráõ sómente 
a despeza de pilotos, e proeiros. Degradar-sc para as Aldêas homens, o 
mulheres quo pelos scos máos costumes o mereção para os ensinar a tra­
balhar, e por esta forma cruzando-se dies com nosco cm poucos annos se 
conseguirá com facilidade, c pouca despeza a conquista da maior parto das 
nações barbaras, augmenlar-se-ha cm duplo não só o numero da popula­
ção aclual, como a agricultura, industria e commercio.

À contagem (24) que esta destacada no Porlo Real parece que deve descer 
para Carolina, ou S. Antonio onde vão sc arranxar duas familias, porque 
do dito Julgado descerão este anno quatro canoas, ficava de sabida huma, 
e comigo subio huina carregada, c como inda não ha providencias sobre os 
direitos os perde a Fazenda Publica, assim como lem perdido tudo o mais. 
Eu nomeei a Gonçalo Ferreira Marinho sujeito do toda a capacidade para 
Administrador da Fazenda, que sendo da approvação de V. Esc. lhe póde 
mandar remetter os quadernos.

He muito necessário hum Vigário para o dito lugar havendo madureza 
sobre o que vou expor para socego dos povos, por quanto cm Boa União já 
está o Reverendo Antonio Carlos Ramalho, Sacerdote secular de toda a 
probidade, e conceito posto pelo Snr. Bispo doPará na qualidade de Mis­
sionário como já disse, este jamais se unirá com outro que entre para 
Carolina, como já aconteeeo com o Reverendo Antonio Alves Barala : 
elle brigando infelizmente, estão todos os povos, porque põem-se logo cm 
dous partidos; por issso me parece melhor prover-sc ao mesmo Ramalho 
com a obrigação dc rezidir cm Carolina, onde já tem caza de oração; e 
quando se nomeie outro quanto antes se deve avizar ao Snr. Bispo para o 
fazer recolher.

O Alferes Antonio Moreira da Silva representou-me que sc acha sem pol - 
vora, e munição de guerra, este homem hc digno de V. Exc. pôr sobre 
elle as suas bemfazejas vistas, elle tem de continuo conservado as referidas 
Aldêas a custa do sco suor, c delia não tira fructo mais do que não aprovei­
tar nada das suas lavouras, pois tudo hc pouco para sustentação dos ín ­
dios ; está muito velho, e se por infelicidade morrer antes de outras provi­
dencias, certamente se lornaraõ os índios ao seo antigo estado de braveza. 
—Dcos Guarde a V. Exc.—Villa de S. João da Palma 6 de Julho de 1827.

Him. e Exm. Snr, Caetano Maria Lopes Gama,—João Vidal de 
Ataide.



DOC.l)MENTOS ACIMA MENCIONADOS.

Sm*. Jozó Marianna Belem Pinto.—Recebi as suas leiras, e vejo os 
justos motivos que obrigão a Vine, procurar destinos que bem lhe remu­
nere as fadigas dos scos progressos; esses ncgocios bem calculados exigem 
hoje para o born exilo ter dinheiro, pois os Tribunals vivem corri os olhos 
fitos nos pretendentes, motivos estes por onde os serviços feitos á Patria de 
nada servem, queira olhar para o fallecido seo Pai, e desenrolar no sco 
peito os arleficios que maquinava em proseguir venturas infruetiferas, c 
nesta lida acabou os scos dias tão mal logrados. Portanto meo amigo os 
meos conselhos mio hc para desvanecer a Yme. do seo intento, mas sim 
huma pequena noção que já tenho do mundo, cm quanto A me. lidar 
com Tapuios nunca hade ler nada, este exemplo já vem dos antigos^ ima­
gine bem o que faz.—Estimo a sua saúde como o melhor bem da vida. 
Deos Guarde a Vmc. muitos annos Carmo 10 de Dezembre de 1824.— 
De Vmc. amigo ficl̂  e criado.— Vicente Aires ãa Silva.

Tendo cu commissão do Snr. Ouvidor da Comarca de S. João das Duas 
Barras para crearhum Julgado denominado Carolina noloealdas Tres Bar­
ras, ribeiras do rio Tocantins, na demarcação do Termo forão comprelien- 
didas todas as vertentes que correm para o dito rio, como foi demarcado 
para a creação da Comaaca, porque esta foi feita nas cabeceiras daquelle 
Rio Tocantins á sua barra no Rio Araguaia, ficando compreliendidas todas 
as vertentes que correm para o mesmo e porque me lie constante que as 
Justiças desse Julgado entrão nestes limites com offensa da Lei com que 
foi criada esta Comarca, rogo a V. S. queira da parte de S. M. I. fazer 
sciente ao Snr. Juiz Ordinário desse Julgado, para que tendo em vista o 
Auto da demarcação do mesmo, não entre e nem estenda a sua jurisdicção 
nesta Comarca.—Deos Guarde a V. S. Carolina 17 de Maio de 1727. 
Illm. Snr. Capitão Antonio Rabello Bandeira Commandante Geral de 
Pastos-Bons.—João Vidal de Ataide.—Ouvidor Commissario.

VIII.

Him, e Exm. Snr.-—A Camara Municipal desta Villa clc Carolina estra­
nhando os termos indecorozos e atacantes com que a Camara do mesmo 
nome da Villa do Riachão, passou sem pôr termo no propulsar de suas pala­
vras a atacar asAuthoridades, elegidas pelo povo, approvadas e authorizadas 
por Lei regulamentar, obrigou a esta Camara a responder pelo modo que da 
copia incluza V. Exc. verá, e o cazo lie:

No dia 15 do p. p, mez, iustallou-se a Camara naquella Villa, e no dia 17 
foi expedido hum Officio a esta Camara e incluzo hum otficio por copia do 
Exm. Sr. Vice-Prezidente do Maranhão, exigindo o que delle consta que 
também se transmitte a V, Exc. os proprios que de lá vierão. Ora Exm. Snr. 
parece que não seria necessário hum excesso tão absoluto, vendo aquella 
Camara que só era do seo dever official* em termos á esta, visto que só a V.
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Eve., e á Rogencia, pertence desempatar semelhantes duvidas: porem pa­
rece que suppondo aquella Gamara superior a esta a tratou com tanta igno­
minia, que bem se póde dizer, até a V. Exc. e a Regencia.

Outro sim esse modo dc tratar, c a sedição de homens malvados de intro- 
duzirem aos Povos para deteriorarem este Termo, que vinhão a esta1 Villa 
derribar o Pelourinho, combater a esta Villa com cento e tantos homens, o 
que consta de huma carta de Jozé Pedro de Mello escripta a Vcrissirao Lei.e 
Cavalcante hoje fallecido, cujo Jozé Pedro sendo Secretario daquella Gamara, 
e inimigo acérrimo de pessoas empregadas desta Villa pela sua péssima 
conducta, deo motivo a huma grande revolta quando daquella Villa sc expc- 
dio os ditos officios, e nada succedeo porque vendo esta Camara que os Povos 
e moradores deste Termo moslravão-se fervorozos para receberem o ataque a 
despeito de cada hum, fez-se reunir toda a Camara, Fiscal, Procurador, c 
Promotor, e as portas abertas abrindo-se os ditos officios em Sessão ex­
traordinária de lo do corrente em prezenea de sessenta e tantos espectado­
res, leo-se os ditos c sendo perguntado pelo Prezidente a Meza, o que deli­
berar a semelhante respeito, foi dito por todos os Vereadores que se deverá 
responder com conhecimento de cauza, remettendo-sc a V. Exc. os proprios 
officios ao depois de registados, assim como também a copia do que fosse 
em resposta, e soccgando-se os ânimos dos habitantes, por esse modo, veio a 
conservar-se huma tranquilla paz e satisfação de todo o Povo, sendo esta 
coadjuvada com hum elogio que fez o Reverendíssimo Vigário desta Freguc- 
zia Antonio Carlos Ramalho, a cada hum cidadão de per si em particular, 
louvando o heroismo e constância de seos freguezes sobre o expediente que 
tomarão a vir receber .todo e qualquer ataque afim de livrar esta Villa dc 
huma oppressão e scena que se julgava ser triste e lamentável.

Portanto esta Camara roga a V. Exc. huma satisfação, visto que se achava
aquella Camara formada, e rezolvida a virem incorporados combater esta
Villa, o que se não póde occultar que era huma guerra sustentada a ferro c
fogo,etudo succederia se o Alferes LadisláoPereiradeMiranda(25)Juiz de Paz
daquella Villa, não se rezolvesse a ir pessoal, e pozitivamente aquelles povos
desmanchar toda a tentativa fazendo-lhes ver, ao que estavão sujeitos em
vista do Cod. pen. cap. 1." tit. 4.” Cap. 2.° Cap. 3,u que então não por
respeitar a Lei, mas sim aquelle bem ponderado e prudente Juiz de Paz, pas-
sarão-se a destrocar.*

EmfimExm. Snr., V. Exc. póde contar com os habitantes desta Villa, 
pois todos estão sóraente contando neste cantão com as deliberações do Him. 
Snr. Prezidente de Goyaz, pois foi quem trabalhou para ser elevado este lu­
gar a Villa, e todos estamos promptos para defender com os nossos bens, e 
vidas a Religião, a Lei, ao Nosso Imperador o Senhor Dom Pedro 2.°, a 
Assembléa Geral, e a pessoa deV. Exc.—Deos Guarde a V. Exc. Villa de 
Carolina em Sessão Extraordinária de 13 de Outubro de 1834.—Illm. e 
Exm. Snr. Prezidente da Provincia Jozé Rodrigues Jardim.—Miguel Lopes 
de Andrade.— Nicoláu Pereira de Brito.—Jozé Joaquim de Santa Anna.= 
Nicoláu Jozé Dias.—Manoel da Silvq. Pereira—Manoel do Espirito Santo 
Cer queira.



Illms. Snrs.—A Camara Municipal da Villa do Riachão lem a honra de 
levar ao conhecimento de VV. SS. quo cm Sessão Ordinaria de 17 de Se- 
temhro recebco hum oflicio do Exm. Snr. Vice-Prezidente da Provincia da 
Cidade de S. Luiz do Maranhão, c tem a mesma Camara a honra de levar ao 
conhecimento de VV. SS. como verão da Copia incluza; protestando esta 
Camara toda a responsabilidade que sobre VV. SS. devera haver a levar ao 
conhecimento do Governo Geral da Provincia em Conselho.

Esta Camara attendendo o modo de civilidade com que a Camara dessa 
incompetente Villa criada em S. Pedro de Alcantara se distingue certifica a 
beneficio de seo Município, dar os mais vantajozos passos, assim como lam­
bem leva ao conhecimento de VV. SS. |que os povos limítrofes, da Provincia 
de Goyaz transplantando a nova Villa por nullas informações ao Exm. Con­
selho Geral da Provincia de Goyaz ; ellc não teve remédio em beneficio de 
sua Palriasenão indicar ao Conselho apról da referida; e não attendendo 
aquelles, o este, a divizão que mandou o Governo proceder em lb 16, não 
devendo o mesmo Prezidente consentir tal esbulho.

E assim esta Camara passa com todo respeito e veneração a levar a VV.SS. 
o que exposto tem, para que desamparem esse pequeno Território para a 
felicidade dessa meia duzia de habitantes, que em poder da Testa de ferro 
vivem subjugados sem ser ouvida a mesma Lei por VV. SS. sim calcada a 
pés, Deos Guarde a VV. SS. Villa do Riachão em Sessão Ordinaria de 17 
Setembro de 1834.—Illms. Snrs. Prezidente, e Vereadores da Villa de Ca­
rolina em S. Pedro do Alcantara.—Manoel Antonio do Mattos.—Sever ino 
Rodrigues da Costa.—Gonçalo de Souza Gomes,—João Machado da 
Cunha.—João José de Negreiros.—Jozé da Silva Leão.—Martinho 
Lopes de Sousa.—O Secretario José Pedro de Mello.

Constando-me pela reprezentação que me fez Raimundo de Nazareth Pi­
mentel, e outros que o território desta Provincia nas immediações septentrio- 
naes do rio Tocantins, e povoação de Alcantara tem sido invadida pelos 
povos limítrofes da Provincia de Goyaz, transplantando a nova Villa de 
Carolina erecta por decreto de 25 de Abril de 1831 na margem meridional, 
que he a esquerda do rio Tocantins para a direita do mesmo rio que he a 
septentrional, com notoria uzurpação do território desta Provincia, era cuja 
posse tem permanecido delongissimo tempo, conlirmada pela demarcação a 
que mandou proceder o Governo ein 1810, e não devendo consentir naquelle 
esbulho não só por ser assim de direito, como pelas desordens que delle se 
seguem em prejuízo da Fazenda Publica, e tranquilidade dos habitantes 
dessa Villa do Riachão, e seo Termo, rezolveo o Conselho que VV. SS. fação 
intimar aos moradores da dita Povoação de Alcantara que se manlenhão na 
obediência ao Governo desta Provincia, e Justiças territoriaes da mesma 
Villa sob pena de se lhes levar em culpa qualquer procedimento em contra­
rio, ficando na certeza que eu officio ao Prezidente daquella Provincia e ao 
Governo de S. M, I. pela Regencia sobre aquella extraordinária uzurpação 
que não deixará de merecer as providencias que o cazo exige de que se parti­
cipará para sua intelligencia.—Deos Guarde a VV. SS. Maranhão 26 de Abril
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de 1 S3í . — Manoel Pereira da Cunha. =rSnrs. Prezklcnle, e Vereadores cia 
Camara da Villa do Riachão.

A Gamara Municipal desta Villa de Carolina tem a honra de accusar a re­
cepção do otficio dc VV. SS. datado de 17 do passadO) e sobre o epianto o 
mesmo pondera; passa agora brevcmcnle ventilar.

Desde já toma a mesma em consideração o attaque que se lhes ha feito no 
sobredito officio, não só no propulsar de suas palavras, que se vê prezumidas 
dc boa proza, como por ignorar-se qual seja o poder da testa de ferro em o 
qual vive essa meia duzia dc habitantes subjugados, sem ser ouvida a Lei 
como elle se expressa.

Ora valha-nos Deos, c quererão VV. SS. que hum excesso impraticável, 
não seja oflensa á Moral publica?

Esta Gamara eollige que a muita abundancia de medulla lie que será capaz 
de servir de prototypo com a bazofia de provecto, para propulsar a divina 
linguagem da ordem, da paz, e da tranquilidade. Em cazos tacs não se 
desconhece que VV. SS. ou tem tido pouca lição da historia, ou tem lido 
perfunctoriamento. Pois VV. SS. não sabem que a Villa de Carolina foi 
criada por Decreto da Regência em Nome do Imperador aos 25 de Outubro 
de 1831 ? Também lhes será occulto que nao pódc haver criação sem demar­
cação de limites?

Certamente responderão que nao, mas que ignorão qual seja elle, e que 
dezejão saber para darem conta de sua commissão: o que parece razoavel. 
Induzo verão VV. SS. o citado Decreto que faz origem de seos limites, e ao 
depois de entrarem em seo contexto inopinadamente, ficarão persuadidos do 
quanto levamos dito, e juntamente a copia do artigo extrahido da Acta da 
Sessão Extraordinária do Exm. Conselho do Governo desta Provinci%dc 
Goyaz em data de 7 de Maio de 1833, e humavez quea transferencia daquella 
Villa para este lugar, foi debaixo do estado limitrole de sua demarcaçao; 
nada ha que recear e menos o que despertar.

Do l«° paragrafo do dito officio dcVV. SS. se eollige] as seguintes pala­
vras:—ACamara dessa incompetente Villa, criada em S. Pedro de Alcan­
tara,—e outras mais com que formão o seo preambulo, bem que se preza a 
beneficio Fde suas pretenções. Do 2.° as seguintes palavras :=para que 
desamparem esse pequeno território para a felicidade dessa meia duzia de 
habitantes,—pergunta-se-lhe, e como chamão VV. SS., pequeno território e 
meia duzia dc habitantes quando nas duas ribeiras de Farinha, c Itaueira e a 
grande ribeira da Lapa conla-sc para mais de 900 a mil fogos, segundo se 
eollige do Mappa Geral que se está procedendo?

Quanto ao t . “ responde-se; que se essa incompetência affecta ao conheci­
mento de VV. SS., e agora ficamos persuadidos, que o Governo Central he 
illegal e intruso, e que nessa Villa do Riachão a pouco erecta, he aonde 
existe a Regência, Governo, e Soberania (bem entendido nessa Camara) pois 
que sem temor nem respcito’ passa a atacar a esta Gamara, ao Governo da 
Provinda, e até o Central indomavelmcnte, e talvez certos dc que estarão em 
modos inexpugnáveis.



Outro sim persuadem-se YY. SS. que essa Camara seja superior a esta!’ 
para tão lemerariamenle tratar com tanto illudibrio as Authoridades consti­
tuídas pelo Povo, e Lei regulamentarV 

lllms. Snrs. o Accessor dessa Camara lie muito peticogo e talvez mereça o 
famoso elogio dc hum Phytão, pois para truncar a boa reputação e conceito 
de hum Município, he bastante querer forçosamente lograr a fama de bom 
rabula, e grande mestre Chicaneiro.

Em fim esta Gamara tem a satisfação de responder a W . SS., e certifi­
c a r - l h e s  pelo modo o mais pozitivo, que desde já estará sempre de atalaia, 
contra qualquer força disposta, que ao contrario das Leis vier perturbar a 
paz tranquilla deste Município.

Esta Camara quanto antes fará subir ao conhecimento de Exc. Snr. Pre- 
zidente desta Província os devidos conhecimentos em fórma, para que toma­
dos em sua consideração, passe a providenciar como lhe parecer mais acer- 
lado. Dcos Guarde aYV. SS.-Villa de Carolina em Sessão Extraordinária 
de 10 de Outubro dc 18:14. lllms. Snrs. Prezidente c Vereadores da Gamara 
da Villa do Riachão.—Manoel Lopes de Andrade.—Nicoláu Pereira de 
B r ito .—Jozé Joaquim  de San ta  A n n a .— -Nicoláu José D ias,— M anoel 
da S i lv a  P ereira .— M anoel do E sp ir ito  San to  C erqueira . ==Jiraz 
A nton io  Nunes P inheiro , Secretario interino.

IX.

Sensível em extremo me foi a leitura do oftieio que me dirigio essa Gamara 
em data de 13 de Outubro passado, e das peças que o acompanharão, delias 
collijo a desordem suscitada na Villa do Riachão, e os tristes rezultados que 
leria, se a conducta prudente do patriota Juiz de Paz daquella Villa, Ladis- 
láu Pereira de Miranda não a embaraçasse. Louvo a firmeza de earacter dos 
habitantes da Villa de Carolina, e fico assaz convencido que também são 
dotados dc prudência, c que delia uzaráõ sempre para que não sejão man­
chados com o nome de barbaros, que cabe aos aggressores.

Magoei-me das expressões de que se servio o Exm. Snr. Vice-Prezidente 
em scO oftieio. As primeiras authoridades nem sempre são bem informadas, 
e isto lhe poderia servir de desculpa se no mesmo officio não fizesse menção 
do Decreto de 25 de Abril de 1831, que creou a Villa de Carolina, Decreto 
(pie de certo não vio, não se podendo dar em hum Vice-Prezidente ignorân­
cia Ião crassa que não entendesse o Decreto de 25 de Outubro de 1831, no 
qual lie evidente ser o limite da Villa de Carolina ao Este, não o no Tocan­
tins. mas sim a Cordilheira da Serra pela qual se limita esta Provinda com 
com todas as que lhe estão ao Norte. Este único titulo seria bastante para 
terminar toda a questão entre Povos civilisados, e isentar do epitheto de 
uzurpador ao actual Prezidente da Provinda dc Goyaz que sempre solicito 
pelo bem dos Povos, attendendo a sua commodidade transplantou a Villa de 
Carolina para a povoação deS. Pedro de Alcantara, que lhe pertence pelo 
mencionado Decreto de 25 de Outubro com todo o terreno a quem da Serra, 
cujas vertentes desaguào para o Tocantins.



S. Exc. o Snr. Vice-Prezidentc diz que a Provinda do Maranhão está de 
posse desse terreno desde longissimo tempo confirmada pela demarcação dc 
1810 a que mandou proceder o Governo.

Nao se póde negar que a demarcação feita cm 1816 por homens hábeis da 
parte do Maranhão, einhabeis f2G)da parte de Goyaz (salvo o voto que apre 
sentou o capitão Francisco Jozé Pinto) concedeu aquclla Província quanto qui- 
zerão os seos Commissarios; mas porque não apprezenta S. Exc. confirma­
ção regia de que ficou dependendo como expressamente diz a ordem de 11 de 
Agosto de 1813? Não se póde hem acreditar que essa demarcação não foi 
confirmada por ser manifestamante injusta, e em oppoziçâo a Provizão do 
Conselho Ultramarino de 24 de Maio de 1740, que junto por copia, em vista 
da qual se evidencia que desde longissimo tempo esse terrilorio pertence a 
Goyaz, e que desde longissimo tempo a Província de Maranhão o pretendeu?

Tudo porém lie nada em vista do Decreto de 25 de Outubro de 1831 a que 
se devem os Povos de huma e outra Província submetler.

Como o Exm. Snr. Yice-Prezidente do Maranhão levou a sua reprezen- 
tação ao Governo Geral, e este mandou-me que sobre o seu conteúdo infor­
masse, certamente será decidida a questão pela Asscmbléa Geral; c cm vista 
das razões que assiste a Província de Goyaz será a decizão a seu favor, e 
serão contentados os honrados habitantes desse Município, que tão manifes­
tamente tem declarado querer pertencer-lhe. Deos Guarde aos Snrs. Pre- 
zidente, e Vereadores da Villa de Carolina. Palacio do Governo da Provin- 
cia de Goyaz 28 de Janeiro de 1835. Jozé Rodrigues Ja rd im .— Snrs. 
Prezidente, Vereadores da Camara Municipal da Villa de Carolina.

N. B. (') Todos estes documentos estão authenticados pelo Secretario da 
Província de Goyaz Antonio Ferreira dos Santos Azevedo; e forão com o s  
officios dos Presidentes de Maranhão e Goyaz remettidos á Camara dos Srs. 
Deputados, e entregues áCommissão d’Estatistica em 15 de Junho de 1835.

N.° 4.
« As Com missões reunidasde Estatística e Asscmbléas Provinciaes, para 

poderem interpor o seu parecer sobre a representação da Assembléa Pro­
vincial de Goyaz, ácerca dos limites entre esta província e a do Maranhão, 
percizão de que o governo seja ouvido n’esta materia, e requerem que os 
papeis a elles relativos lhes sejão remettidos para dar sua informação, 
ouvida a parte interessada. Paço do Senado 6 de Junho de 1S58.— M anoel 
A lv e s  B ra n c o .— José S a tu rn in o  d a  C osta  P ere ira .— J. B . L . F erre ira  
d e  M e llo .— V isconde de  Congonhas do  C à m p o .— M. S. M. V e lla s -  
ques. He approvado para se pedirem informações (27). »

Do D esp erta d o r  u.° 59 de 7 de Junho de 1858.
----------------------------------------------------------------------------- -— — ------------------ — .---- • --------

O Deixamojs de publicar o Aviso de 18 de Outubro de 1814, expedido ao 
Governador de Goyaz, pelo Conde d’Aguiar, por ser em sua materia igual ao 
que se lê a pag. 15 e 16 do Conde de Galvèas.
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N.° 5.

lllui. e E x . n i .  Stir.—Por aviso de 7  de Junho do anno proximo passado 
mandou a Regeneia cm nome do Imperador pela Secretaria d’Eslado a 
cargo de V.Exc., que esta Presidência informasse circurnstanciadamente 
se convém fazer-se alguma alteração nos limites actualmente existentes 
entre esta Província, c as outras do Império, que com ella confinão; afim 
de ser a mencionada informação remetlida á Camara dos Snrs. Senado­
res, que a solicitou ; para cumprimento pois deste respeitável aviso, passo 
primeiramente a expôr a V. Exc. que os limites com que foi creado o 
Governo Geral de Goyaz, forão pelo Sul com o Governo de S. Paulo pelo 
Rio Grande que nasce em Minas Geraes, e pelo Norte, e Leste continuarão 
a servir de limites os mesmos pontos que dividião a Província de S. Paulo 
com as de Minas ,Pernambuco, eMaranhão, quando Goyaz ainda formava 
uma comarca de S. Paulo o que tudo mostro pela Provizão de 2 de Agosto 
de 1748 junta por copia cinN. A.

Com a Província de Matto Grosso servia-lhe de limites ao Poente o Rio 
Grande, chamado Araguaya, mas posteriormenleem virtude d’hum auto 
de limites convencionado entre os Governos de Goyaz, e Matto Grosso, 
ficou servindo de limites o rio das Mortes desde a sua I .» origem cm huma 
lagoa alé a sua barra no Araguaya, como miudamenle esclarecem os docu­
mentos juntos sob N.“ B : pelo Sul forão alterados os limites pelo Alvará 
de 4 de Abril de 1816 (28), que, separando de Goyaz os Julgados de Arachá e 
Dezcmboque, e unindo-os á Comarca de Paracrtú e Provinda de Minas 
Geraes, ficou servindo de limites por este lado o rio Paranahiba. pelo 
Norte tem havido fortíssimas questões sobre os limites com a Provinda do 
Maranhão.

Em 1755 nove annos depois da descoberta de Goyaz, já Goyaz se vio na 
necessidade de levar aos pés do Throno queixas acerca do Maranhão, como 
mostro pela Provisão de 25 de Janeiro dc 1756, que por copia junto em N.° 
C. Depois quiz o Governo do Maranhão que o arraial de S. Felix, e o 
Norte desta Provinda lhe fosse sujeito, o que lhe foi recusado pela Pro. 
visão de 50 de Maio de 1757, que por copia junto em N.° D, desejando 
sempre o Governo do Maranhão annexar á sua Provinda algum território 
Goyano, pedio, e procurou pretextos para se apossar do território do no 
Manoel Alves, mas ainda lhe foi recusado, como mostro pela Provisão de 
24 de Maio de 17-40, copia N.“ E; povoando-se S. Pedro de Alcantara, e 
tendo o Governo de Goyaz feito despezas com hum Presidio que ali eslabe- 
leeeo, concorreo muito para a pacificação do gentio Macamecran, e Caraôs, 
suscitarão-se duvidas entre os habitantes do território de S. Pedro de Al. 
conlara (hoje Carolina), e os do território de Pastos-Bons, e convindo 
fixar-se ponto claro, e viziveí para a divisa enlre esta Provincia, e a do 
Maranhão, principalmenlc para fazer cessar essas duvidas entre as duas
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povoações limitrofes, a saber : S. Pedro de Abaulara do Goyaz, e Pasios- 
Bons de Maranhão, foi expedido o aviso de dl de Agosto de 1813, copia 
N.° F, no qual claramente se reconhece pertencer S. Pedro de Alcantara 
a Goyaz, e por elle são os Governos de Goyaz e Maranhão autorisadosa 
nomear de comrnum aecordo officiaes para lixarem os pontos de limites 
entre ambas as Províncias; mas laes officiaes em vez de designarem os 
pontos até ali reconhecidos como limites, que era o Espigão (2D), que divide 
as agoas para o Tocantins, e que corre entre S. Pedro de Alcantara, e Pastos- 
Bons, indo até o rio Tocantins no lugar da Caxoeira de Santo Antonio 
passarão a ceder todo o território além do Manoel Alves desde as cabe­
ceiras deste rio, até sua barra no Tocantins, ao Maranhão, pretensão esta, 
que já o Maranhão tinha desde 1740, e que lhe foi recusada pela cilada 
Provisão de 24 de Maio de 1740, e só por este aulo passou lego o Governo 
do Maranhão a exercer sua jurisdição n’aquelle território, mas como no 
citado avisode 4 I de Agosto viesse expressamente declarado que a demar­
cação a que taes officiaes procedessem, não teria vigor, senão depois de con­
firmada; e sendo recusada a confirmação, talvez porque os officiaes, sendo 
somente aulorisados para fixarem limites entre S. Pedro de Alcantara, e 
Pastos-Bons, passarão a fazer cessões de território, ePovações, nãohezilou 
o Governo de Goyaz de anuuir aos rogos d aquelles habitantes, conside­
rando-os como Goyanos, e continuando a exercer em todo o dito território 
a jurisdição, que sempre exerceo, c que nenhuma ordem superior o pro- 
hibira, e por isso criou villa em S. Pedro de Alcantara com a denominação 
de—Carolina,—e tem até hoje exercido o governo ali, apezar dos obstá­
culos, e embaraços apresentados pelo Governo do Maranhão.

Estassão pois as duvidas, e altercações, que tem havido nos limites da 
Província; cumpre-me agora expôr a V. ExP. quaes são os limites ora 
subsistentes entre esta Província, e os mais com que cila confina.

Pelo Nascente divide-se de Minas Geraes pela serra de Santa Maria,Terras 
Vermelhas, Lourenço Castanho, Arrependidos, Andrequicé, e pelo Espi­
gão, que divide as agoas até o Ribeirão do Jacaré, e por este abaixo até o 
Paranahiba ; pelo Sul, o mesmoParanahyba até sua barra no Corumbá, e 
por este abaixo até onde já com o noinc de Paraná, recebe polo lado direito 
o rio Pardo, em que sobem as canoas para o Cuyabá, rio Pardo acima até 
a barra do rio Vermelho, este acima até sua ultima origem, continuando 
a divisão ao Poente por huma lomba, ou chapadão de Campos-Limpos até 
a cabeceira do rio das Mortes, em huma lagoa, e pelo rio das Mortes até sua 
barra no rio Grande ou Araguaya, seguindo ao Norte o Araguaya até sua 
confluência no Tocantins, e este acima até a Caxoeira de Santo Antonio, 
tomando a divisão de limites pela cordilheira que está na margem oriental 
do Tocantins até o Duro, a Taguatinga, S. Domingos, e Santa Maria, 
que he até onde comecei a dcscripçao dc limites ao Nascente (50).

Todos os povos contidos dentro dos limites actuaes da Província, que 
são os supra descriptos, se achão satisfeitíssimos, suas relações commer-
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c;aos ligações de famílias e sobre tudo a antiquíssima posse em que eslao 
os povos, de se chamarem Goyanos, os faz não quererem alteração em os 
actuaes limites, que sito os da creação da Província, exeepluando unica­
mente a alteração, <[tie soffremos pelo Sul pelo Alvará de 4 de Abril de 
1810, <pie tirou muito terreno a Goyaz para unil-o a Minas Gcraes, apezar 
porém dessa perda, Goyaz ainda se julgará feliz se os seos aduaes limites 
•orem confirmados por hum Acto Legislativo, o que nas presentes eircums- 
tancias parece de toda a necessidade.

Dcos Guarde a \ . Exc. Palucio do Governo da Provincia deCojaz 16 
de Julho de 1857.—lllm. eExm. Sr. Manoel Alves Branco. L uiz Gon­
zaga de C am argo F leu ry .

A.

Provisão do Conselho U ltra m a rin o .

Dorn João por graça de Deos, Rei de Portugal, e dos Algar vos d aquem, 
e d além mar em Africa, senhor de Guine, &c.—Faço saber a vós f). Mat 
cos de Noronha, Governador e Capitão General da Capitania de Goyaz que 
para ficares entendendo os distrietos qne comprehende a vossa jurisdieção: 
Sou servido mandar-vos declarar por Resolução de 7 de Maio do presente 
anno em consulta do meo Conselho Ultramarino que os confins desse Go­
verno de Goyaz hão de ser da parte do Sul pelo Rio Grande, da parte do 
Leste, por onde hoje partem os Governos de S. Paulo, e de Minas Gcraes, 
e da p arte  do N orte , por onde hoje p arte  o mesmo Governo de S . Paulo  
com os de P ernam buco , e M aranhão. El-Rei Nosso Senhor o mandou 
por Manoel Caetano Lopes de Lavre, c pelo Dr. Antonio Freire de An­
drade Henriques, conselheiro do seo Conselho Ultramarino, c se passou 
por duas vias. Theodoro de Abreo Bernardes a fez em Lisboa a 2 de Agosto 
de 1748. O secretario Joaquim Miguel Lopes de Lavre a fez escrever.— 
A nton io  F re ire  de A n d ra d e  H enriques.— M anoel Caetano Lopes de 

L a vre .

B.

Projecto p a ra  a demarcação dos confins da  C a p itan ia  de M alta  
Grosso com a C apitan ia  de G oyaz.

Nem pelas instrucçòes dadas ao Conde de Azambuja meo predecessoí no 
g 24, em que se trata das demarcações desta Capitania, nem pela I tovisao 
de 2 de Agosto de 1748, expedida pelo Conselho Ultramarino, em que se 
tratou também o mesmo ponto, se estabelecerão os limites desta Capitania 
pela parte do Norte, nem do Nascente, por falta de conhecimentos geográ­
ficos dos paizes, e sertões, que ntediavão entre as suas fronteiras, e as das 
Capitanias do Pará e Goyaz : recormnendando Sua Magestade se indagasse 
exactamente esta materia, para que á vista dos mappas, e planos expostos

MM
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jx’los Governadores respoclivos, sc houvosse de tlclcrniinai* pozilivainenle 
com hum pleno conhecimento de causa.

Ate agora se tem adiantado muito pouco a execução das ordens de Sua 
Magestade, ficando este assento na mesma perplexidade cm que tern per­
sistido a tantos aunos.

Segundo porem os últimos descobrimentos, e rnappas mais cxactos, que 
até agora tem havido destes paizes; parece que o projecto mais natural 
para se terminar este negocio a respeito da Capitania do Goyaz, seria con­
forme os mesmos rnappas, da maneira seguinte:

A Capitania de Matto Grosso confina com a de Goyaz pela banda de 
Leste, desde a altura de 9 gr. e52 de latitude austral, até chegar a confluen- 
cia do rio Pardo com o Paraná que fica com pouca differença na altura de 
22° e oO da mesma latitude, e quazi em 555° gr. de longitude; vindo assim a 
prefazer hurná banda de terra entre os limites das duas Capitanias, que 
prefaz a somma de 15 gráos de latitude meridional.

A divisão natural dos dons Estados parece pois, que devera tirar-se entre 
os dois pontos do Norte a Sul, com liuma linha que os tocasse, a qual deve 
ter principio do ponto do Norte como a parte do donde se deve prospguir 
gradualmente.

Is(o snpposlo vem a principio o termo da divisão 50 minutos mais acima 
do lugar, cm que o rio Paraná entra no Araguaya na altura de 10 gr. de la­
titude; antes de se formara ilha grande chamada— do Gentio Carumbarc, 
ou Caruonaré.—

D’aqui proseguiudo naturalmente a remontar odilo rio Araguaya pelo 
braço occidental, que forma a mesma ilha se deve chegar a foz do rio Ver­
melho, continuando até as fontes do referido Araguaya, ou rio Grande.

Vindo pois a demarcação a este termo, o caminho mais natural que pa- 
ieee der cr proseguir-sc he o vir procurar com humu pequena curva as 
cabeceiras do rio Gamapuam até chegara hoca do rio Pardo, descendo por 
elle abaixo até a coníljuencia que faz com o rio Alcmbi, ou Parana ; por ser 
este caminho o mais curto, e mais distiuctanienle formado pela naturesa, 
para servir de huma balisa permanente.

Ao contrario vindo a sobredita demarcação procurar a contra-corrente 
de rio das Morlesy não conserva a dita divisão proporção alguma, senão no 
caso que se proseguisse d ahi a encontrar o rio Pequeri ou o rio Paranauna, 
visto ficarem as cabeceiros do sobredito rio das Mortes em quazi 10 gr. de 
latitude, eo isthmo entre o Gamapuam (que são os limites reconhecidos 
desta Capitania), na altura dc20gr. o que sem duvida faz huma grande 
desproporção, e huma separação por terras, não só mui pouco natural, e 
arbitraria, mas até summamente distante.

Ao contrario, ficando as cabeceiras do sobredito rio Grande, ou Araguaya 
uiais de 18 gr. de latitude, claramcnte fica demonstrada a sua propor- 

Çao em pouca distancia, e conscqneiifcmente muito mais natural a linha de 
separação tirada por este termo.
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Â razão porque colloquei o ponto capital da divisão 110 termo de 9U gr. (s 
50’, c não no de dez, em que entra o Parana no Araguaya (e parece lermi- 
não os limites dessa Capitania com os do Pará, o que parecia mais natural), 
foi; porque sendo o termo da div isão desta Capitania com a do Pará pela 
parte do Norte, subindo o rio da Madeira, a primeira cachoeira que nelle 
se encontra, a qual fica na sobredita altura com a differença de hum, ou 
dous minutos; era mais natural que a linha tirada da cabeça do angulo, 
que forma o termo da divisão dos dous Estados, principiasse lambem na 
mesma altura ; para que se tocassem os extremos proporcional mente entre 
os mais circulos, e parallelos.

E como isto não prejudicava em nada os domínios da Capitania de Goyaz, 
por isso não fiz escrúpulo em me conformar com este partido. N?illa Bella 
4 de Maio de 1769.— Luiz Pinio de Sonsa Coutinho.

Him. e Exrti. Sr.—Pela carta de 4 de Maio de 1769, que dirigi ao seo 
antecessor, o Exm. Sr. João Manoel de Mello, estará V. Ex. instruído do 
objecto, que então deo motivo aquclle officio a respeito das divisões dos li­
mites desta Capitania, e da de V. Ex. ; os quaes ainda se aehão indefinidos ; 
não obstante as ordens de Sua Magestadc, que ha muito prescreverão esle 
regulamento de commum aceordo entre os dous Governos; afim dc se po­
der tomar no Conselho a ultima resolução nesta materia. Porém como 
depois de haver escripto a referida carta, que acompanhava o projeclo por 
mim imaginado para a sobredita divisão, encontrei nesta Secretaria os 
documentos adjuntos, que incluo a Y. Ex, por copia, venho a alcançar, 
que entre o Sr. João Manoel de Mello, e o meo predecessor o Conde de 
Àzambuja se tinha já entabolado esta negociação: se bem que não produ­
zisse algum effeilo, pela uimia firmesa, com que o referido Conde pre- 
tendeo sustentar a extensão dos limites desta Capitania sendo cila alias tão 
vasta, e tão inculta.

Eu porém que não di\ iso neste objecto vantagem alguma relevante para 
os seos interesses, nem utilidade mais próxima para o serviço de Sua Mages" 
tade: meditando imparcialmenle sobre a carta do Sr. João Manoel de 
Mello de 15 de Setembro de 4761, e ao mesmo tempo sobre as claras 
razões, que da de 7 do referido mez, e anno expoz ao mesmo Sr. o Capitão 
Mórda conquista João de Godoy Pinto da Silveira; tenho a docilidade de 
acceder a ellas, reformando inteiramenle o meo projocto ; não obstante as 
differentes considerações, em que elle se apoiava; participando a Y . Ex. 
em como me acho conforme com a referida proposição para a divisão dos 
imites, inleiramente deaccordo cora as pretenções desse Governo; funda­
das não só na posse em que se Hha, mas nas solidas razões de congruência, 
e proporção, em que se estriba: não sendo de alguma utilidade ao bem do 
serviço de Sua Magestade, nem dos povos, que as Capitanias tenhão huma 
extensão tào excessiva, que se não possa occorrcr promptamente á sua de-



fesa, o administração da justiça distribuitiva ; sondo certo. quo estas farão 
oin todo o tempo as considerações, porque a illuininada política da nossa 
Corte procurou sempre repartir os Governos naquellas sub-divisões, que 
julgou adequadas.

Nesta conformidade incluo a V. Ev. o auto formal da minha accessão ao 
referido arbítrio: esperando que Y. Ex. se dignará de dirigir-me a rever­
sal, assignada pela sua mão, e sellada com o soo sinete; afim de pôr-mos nu 
presença dc Sua Magestade, por \ia do sou Conselho, de mutuo accordo o 
objcclo da presente convenção.—Deos Guarde a Y. Ex. Villa Bella 23 dc 
Marco de 1771.—lllm. eExm. Sr. Antonio Carlos Fartado de Mendonça

o  «J •

—Luiz- Pinto de Sousa Coutinho.

Não obstante a duvida, que a lê o presente havia subsistido entre os 
meos predecessores, e os Governadores da Capitania de Goyaz., a respeito 
dos limites de hum, e outro Governo pela banda de Lcste  ̂e Oeste por onde 
oppostamenle coníinão : com tudo, havendo considerad > a vastíssima ex­
tensão da Capitania de Malto Grosso, por todas as mais partes dos seos li­
mites; esendo moralmente impossível poder-se nella sustentar a prompta 
administração da justiça, nem a sua necessária defesa, em huma fronteira 
tão dilatada ; se acaso se houvesse de estender ainda pela banda de Leste até 
o rio Grande, ou Araguaya; em cujo limite consistia toda a força da questão 
por se julgar o dito rio liuma baliza mais natural, e decisiva : com tudo, 
cedendo a força das sobreditas considerações, a unica que se deve contem­
plar cm utilidade do serviço, e do estado dc Sua Magestade, como também 
a posse incontestável, emqueseacha a Capitania de Goyaz dc lodo aquelle 
território até o rio das Morlcs: nenhuma duvida seme offerccc (confer, 
mando-me com a ordem de Sua Magestade de 2 de Agosto de 1748, expe­
dida pelo seo Conselho Ultramarino a ambos os Governos), em que a 
mutua divisão das duas Capitanias se faça pelo referido rio das Mortes, 
desde o ponto de sua confluência no rio Grande, até a foz do rio Pardo, na 
forma que mais amplamente se acha deduzido em o arbítrio proposto pelo 
Capitão Mór da conquista Joãodc Godoy Pinto da Silveira, ao Governador 
e Capitão General da Capitania de Goyaz João Manoel de Mello, em data de 
7 de Setembro de 1761, e demonstrado no mappa com ello adjunto.

E çonformando-me igualmente com a congruência das razões, que o re­
ferido Governador expoz em carta de 13 de Setembro do sobredito anno 
ao ineo predecessor o Conde de Azambuja; me cumpre declarar em como 
se me não offerece duvida alguma por parte dos interesses desta Capitania, 
nem do serviço de Sua Magestade em convir nos li mi los propostos para 
íixar os raios de demarcação ; antes posipamente acceder áo dito pro- 
jeclo na maneira que nelle se achão eircumstanciados os ditos limites. 
E para que Sua Magestade seja servido dignar-se de determinar esta ma­
teria, na forma das suas rcaes ordens, mandei passar este auto de accessão



ao referido arbítrio, que vai por mim assignado, e seiladocom o sinete de 
minhas armas. Dado nesta Capital de Villa Bella no I .» de Abril de 4771. 
—Luiz Pinto de Sousa.

Illm. c Exm. Sr.—Mco Sr., com o mais profundo rendimento e respei­
toso affecto, tenho a honra de ir aos pés de V. Ex. responder a informação 
que me ordena lhe dê do Sertão que medeia estas Minas para a do Cuyabá, 
altento as distancias e vertentes dos rios que podem servir de demarcação 
a divisão desta Capitania de Goyaz, corn a do Matto Grosso, por não ter 
havido meio termo algum confinante, e que a este fim refira todas as 
noticias que forem mais a proposito.

O sacrifício da vassalagem que devo professar a V. Ex., me anima a 
recordar lições de esquecidos passos que pizei alheio de tão assignalado 
empenho com que gostoso de obedecer a V. Ex. para credito da minha 
humildade, sem desvanecimento da capacidade que reconheço me falta,
para a verdadeira solução.

A Capitania de S. Paulo comprchendia dantes todas as repartições de 
Minas; e com o incidente da separação das Geraes, se conservou só com as 
do Cuyabá, até descobrir-se estas de Goyaz, quando ainda governava o 
111 m. eExm. Sr. Rodrigo Cezar do Menezes. Depois governando o Illm. 
e Exm. Sr. Conde de Sarzedas, veio o Dr. Gregorio Dias dá Silva crear o 
Juiso da Superitendencia geral, e na mesma duração o succedeu o Dr. 
Agostinho Pacheco Telles, até o governo do Illm. eExm. Sr. D. Luiz 
Mascarenhas que erigio esta Villa Boa, ondeoDr. Manoel Antunes da 
Fonseca suceedeo logo a nova Ouvedoria. Este, e aquelles Ministros, 
exercerão sempre os actos da sua jurisdicção pelo Sertão além do rio 
Grande por donde desde o anno de 1756 entrarão a acorçar Bandeiras di­
rigidas por descobrimentos do ouro, provendo de Conunissões paia a 
arrecadação dos bens dos defuntos e auzentes ao Coronel Amaro Leite, 
Commandante de huma das expedições que nesses Sertões sc tem conser­
vado até o presente, ainda que destroçados da Bandeira, que nos seos 
princípios se compunha de mais de duzentas armas que se unirão com 
quazi outras tantas, que capitaneava João da Yeiga Bueno, que acabou no 
mesmo exercício. Ambas as Bandeiras forão cevadas, e soccorridas de al­
guns moradores destas minas, como támbem do Illm. e Exm. Sr. Gover­
nador que as municiou de polvora e bala, afim de as animar a conquistar 
e descobrir Sertões incultos: e tendo descoberto humas tenues faisqueiras 
nas margens dos rios Bonito, Vermelho, e Grande além do rio Caiapó e 
descerão a rumo do Norte, até situarem-se na barra do rio das Mortes, 
que desagoa na grande ilha do rio Araguaya, formado daquelles todos ja 
nomeados; e passando huma, Kfo duas invernadas de tempos na explora­
ção das Campanhas além delle, continuarão a derrota até o rio Farto, que 
desagoa mais abaixo da mesma ilha que se estende de setenta a oitenta 
léguas, expedirão varias esquadras de Soldados na mesma diligencia até
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chegar ao rio Paraupava, que denominarão de S. Pedro pelo descobrirem 
nesse dia, e se presume que faz barra naquelle ácima do Salto, que faz 
antes da do rio Tocantins em 5 ou 6 graos de linha ao Sul; pelos barbaros 
c ferozes vestígios que acharão do gentio, não passarão adiante, antes 
voltarão sem investigar as Campanhas dos Aracz donde batem todas as 
esperanças de haveres preciosos, para cujo fim tinha dado o Illm. e Exm. 
Sr. Governador aquelles soecorros, e guias que dizião scr de gentios con­
finantes. Neste meio tempo, em o anno de 1759, se abrio o caminho de 
Cuyabá para estas minas, attravessando o rio Grande com avinda de An­
gelo Preto com os seos Bororos, convocado pelo mesmo Illm. e Exm. 
Governador para o ajuste da conquista do gentio Caiapó, que não teve 
effeito, e de antes apenas tinhão as referidas Bandeiras superado suas cabe­
ceiras de onde rodarão como fica dito.

Mallogradas todas as diligencias se retirarão as Bandeiras para a parte 
superior da ilha, e no sitio alagado das margens além do rio Grande, c se 
conservarão sujeitos a esta Comarca e Capitania, esquecidos tempos. Da 
mesma sorte José de Brito Leme, e outros que com suas familias se situa­
rão para aquella parte na passagem do rio Grande por donde passa o ca­
minho do Cuyabá com Fazeuda de Gado, e todos são freguezes do Paroeho 
do arraial da Anta.

No anno de 1748 com a promoção do Illm. e Exm. Sr. D. Luiz Masca- 
renhas de S. Paulo para a Corte, veio o Illm. e Exm. Sr. Conde dos Arcos 
para estas Minas, e o Illm. e Exm. Sr. D. Antonio Rolim de Moura para 
as de Matto Grosso, ambos a criarem novas Capitanias separadas daquella 
que por força do destino dos seos nacionaes ficou subordinada ao Governo 
do Rio de Janeiro.

Descobrindo a Bandeira de Amaro Leite huma faisqueira das cabeceiras 
além do rio das Mortes, no anno de 1752 mudarão-se do sitio alagado a 
Povoação naquella parte, a cuja noticia mandou o Illm. e Exm. Sr. Conde 
ao Juiz Ordinário desta villa que então era Braz Seixo de Brito, examinar 
juridicamente o dito descobrimento que por ser de pouca utilidade, c ex­
tensão, apenas servio para entretenimento dos descobridores, sem que mais 
povo de cá se quizesseaproveitar delle.

Pela má satisfação que experimentarão os correspondentes, que aquel­
les tinhao nesta "Villa, forão apertando as mãos de suas assistências, com 
que precisarão recorrer á clemencia dos moradores de Cuyabá, que entra­
rão a supprir com alguns paramentos para a continução das diligencias 
que prometerão fazer, até agora mostrarão fructo algum sazonado, antes 
parece foi inculta idéa de se quererem ligar áquella Comarca por se obvia­
rem das diligencias que temião desta, donde tem a força dos seos empenhos 
e encargos, mas semppe forão como estão sendo sujeitos á Freguezia do Ar­
raial da Anta desta Capitania e presentemente se acha o Rvm.Vigário Col­
lado Dr. Nicoláu Teixeira de Carvalho Souto Maior e Castro a desobriga 
dos povoadores alem do rio Grande, e Bandeirantes além do rio das Mortes-



Disla desla Capital a passagem do rio Grande pelas grandes voltas do 
caminho 50 léguas, que por indireitura não chegão a 40, c della as cabece­
iras do rio das Mortes donde se aprezenla aos olhos em figura quazi circum- 
ílexa, 25 léguas, e se regula pouco mais ou menos, ser o meio do caminho 
para o Cuyabá, ficando 75 até 80 léguas para humae outra parte. Da Villa 
do Cuyabá a do Matto Grosso sempre ouvi dizer que erão 112 léguas com 
as80 que ficão para esta parte, faço daquella Capital ao rio das Mortes 192 
léguas, fóra os consfins da parte occidental, que não sei cm que distancia 
se demarca com os índios dellespanha.

Buscando desta Capital os confins a rumo de Leste a divisão da Capitania 
de Minas Geraes, que se demarca no Ribeirão dos Arrependidos, e rio de S. 
Marcos, acho apenas 6C léguas pelas voltas dos caminhos, com 75 que ficão 
para a parte do Cuyabá até as cabeceiras do rio das Mortes, são 140 léguas 
de longitude que podem tocar a esta Capitania que ha tantos annos tem be­
neficiado as conquistas daquella parte-

Pela vantagem das longitudes de liuma e outra Capitania pelos scos 
confins, e pela premeação das distancias do Sertão que media desta Villa 
BoadaSra. Santa Anna, atéaqftella do Sr. Bom Jesus do Cuyabá, tenho 
para mim que será muito conveniente a ambas as Capitanias, e suas repu­
blicas fazerem-se baliza no polo da demarcação, na Lagoa donde verte o 
rio das Mortes, c se costea no caminho donde continuará a divisão a rumo 
de Norte sobre as mais vertentes delle e do rio Araguaya, que corre 
ao mesmo rumo comprehendendo o rio Farto, e a matta do gentio Tapui- 
rapé, a Campanha do gentio Quapindaye até o rio Parahipava, ou confins 
da Capitania do Pará em latitude ao contrario, e'rumo do Sul continuará 
pela Lomba, ou chapadão de Campos Limpos, e terrões que dividem as 
agoas vertentes do rio Araguaya, contra as dos rios Porrudos, Chienê, Ta- 
quary, Jaurú, e Camapuam, donde se acha liuma fazenda situada para pro­
videncia do Vedor das canoas da navegação do commercio da cidade de S. 
Paulo para o Cuyabá, subindo do Anhenby pelo rio Pardo acima. Neste rio 
e sitio referido, faz termo o districto do gentio Caiapó da conquista desta 
Capitania para donde devem pertencer todas as vertentes do rio Grande, que 
mana das partes das Geraes, e se passa no caminho que vem de S. Paulo, 
para estas minas pelo mesmo estreito: como também todas as vertentes do 
rio Grande, Ararauguay como fica dito..

Do mesmo sitio Camapuam para a parte occidental ate o rio Guachinin, e 
correntes, que nos demarcão com as índias de Ilespanha, comprehendendo 
toda a Vacaria e gentio Paiaguas, ou vertentes dos rios que se sepultão da 
parte daquém do rio Paraguay, ficarão pertencendo á Capitania de Matto 
Grosso, que de latitude abrange vastissimo sertão inculto para a parle do rio 
Madeira, até o Amazonas, cujo vão de longitude he o alvo donde ferem to­
das as tradições dos antigos Paulistas que decantavão riquissimas formações 
nas Campanhas occupadas do gentio Àraes, e celebres objectos dos Marty- 
rios que também concilião expectação pelas noticias que dava o Capitão Mór 
Bartholomeu Bueno da Silva Anhanguera, muito da minha crença, e afian­
çada pela inspesquisada informação que me deo o gentio Cururú que foi
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cap ti vo dosbarbaros, como já deo conta o Him. e Exm. Sr. Condo do S, 
Miguel a Sua Magestade a ver sc mandava averiguar com ajuda de custo da 
Sua Real Fazenda de que até agora não houve resolução talvez pelo desabono 
de serem as noticias verificadas por mim.

He sem duvida, que a Capitania do Matto Grosso ficará mais dilatada 
que esta de Goyaz que comprehende em si 39 Arraiaes fóra a Villa, entre 
os quaes 15 são opulentos, e se contão 9 republicas que precizão maior 
extensão para a subsistência, e aquella tem sómente as duas Villas, e buns 
tres Arraiaes pequenos.

Para mejlior percepção do que fica dito respectivo ás vertentes dos rios 
que desagoão no Araguaya, e distancia desta Villa do Cuyabá, remetto a S. 
Ex. essa folha de papel riscado em forma de mappa, a que me não extendo 
por ter os meos apontamentos e riscos feitos no Sertão d’aqui distante, o 
temer afastar-me da verdade. Os rios da navegação de S. Paulo para o 
Cuyabá, vão sómente por demonstração das vertentes que nascem do Cha- 
padão referido porque defies só sei a forma especulativa, e não pratica, ainda 
que visto alguns mappas curiosos, mas perdido as especies verdadeiras.

Esta he a informação que posso dar a V. Ex., que com sua alta compre- 
hensão me relevará toda a dissonância, e confuzuo’de palavras que fenecem 
aborto da minha ignorância quando ressuscitãoparto domais attento desejo, 
e gosto de agradar a preclara pessoa de V. Ex. que Deos Guarde prolixos 
annos. Descoberto de Nossa Senhora do Soccorro dos Guanicuns 7 de Se­
tembro de 1761 .—De V. Ex. muito humilde criado que seos pés beija reve­
rente, o Capitão Mór da Conquista João de Godotj Pinto da Silveira.—Luiz 
Pinto de Sousa.

C

Provisão do Conselho Ultramarino.

Dom João por graça de Deos Rei de Portugal e dos Algarves d’aquem, 
e d’alem mar em Africa, Sr. de Guiné &c. Faço saber a vós Conde 
deSarzedas, Governador e Capitão General da Capitania de S. Paulo, que 
se vio o que me escreveo o Superintendente das Minas dos Goyazes, Gre­
gorio Dias da Silva, em carta de 5 de Fevereiro do anno passado, represen­
tando-me, que depois de me ter dado conta sobre o caminho dos Curraes, 
lhe constou, que o motivo de se facilitarem as entradas dos generos daquelle 
paiz, fóra porque Antonio de Sousa Bastos, Superintendente que era do Ma­
ranhão,, contra a fórma da minha Lei, depois da sua publicação concedera 
por Edital, dez dias para se registarem gados e mais generos, de sorte que 
lhe assegurão, que por interesses particulares se registarão gados e cavallos, 
que se mandarão comprar depois de publicada a Lei, faltando a sua obser­
vância como se via do summario que remelteo para se mandar tomar a de­
monstração que fosse servido. Me pareceo ordenar-vos informeis com vosso 
parecer. El-Rei N. S. ordenou pelos Drs. João deSousa, Alexandre Metello 
de Sousa e Menezes, Conselheiros do seo Conselho Ultramarino, e se passou 
por duas vias. João Tavares a fez em Lisboa occidental a 7.5 de Janeiro de



1730. O Secretario Manoel Caetano Lopes Lavre a fez escrever.-—João de 
Sousa.—Alexandre de Sousa.

D

Provisão do Conselho Ultramarino.

Dom João por graça de Dcos, Rei de Portugal e dos Algarves d’aquem, 
c d’além mar era Africa, Senhor de Guiné &c. Faço saber avós Conde 
de Sarzcdas, Governador e Capitão General da Capitania de S. Paulo, que, 
sendo-mc apresentadas varias cartas, que me derão os Capitães Móres, e 
Provedores da Fasenda Real das Capitanias de S. Luiz do Maranhão e Pará, 
sobre os novos descobrimentos das minas chamadas de S. Felix, situadas 
nas cabeceiras do rio Tocantins, e contendas que houvera á respeito de per­
tencerem ao Estado do Maranhão, ou ao districto deGoyaz: Fui servido 
ordenar por Resolução de 20 deste presente mez e anno, em consulta do meo 
Concelho Ultramarino que pelo dito Governo do Maranhão se não entenda 
em materia de Minas; e porque o mesmo caminho para as ditas chamadas 
de S. Felix, he pelos rios navegáveis daquelle Estado; ordeno ao Governa­
dor do mesmo Estado faça praticar exactamente a Lei de 27 de Outubro de 
1733 (31), sobre os novos caminhos, ou picadas para as minas, porque eu hei 
por bem que todos estes novos descobrimenfos de minas, e os que se forem 
fazendo pelo tempo adiante fiquem pertencendo á jurisdicção de Goyaz, e 
somente os dizimos se fiquem percebendo por aquella parte, porque até o 
presente se cobravão emquanto eu á vista dos mappas que tenho mandado 
fazer de todo o Brasil, não determino os limites, que a cada hum dos seos 
Governos deve pert encer; de que vos aviso, para que tenhaes entendido a 
Resolução que fui servido tomar nesta materia. El-Rei N. S. o mandou 
pelos Drs. João de Sousa, e Alexandre Metello de Sousa e Menezes, Conce- 
lheiros do seo Conselho Ultramarino, e se passou por duas vias. João Tava­
res a fez em Lisboa occidental a 30 de Maio de 1737. O Secretario Manoel 
Caetano Lopes de Lavre a fez escrever.—João de Sousa.—Alexandre Me- 
tello de Sousa Meneses.

N. R. Todos estes documentos estão authenticados pelo Secretario Joa­
quim Vicente de Azevedo. Os documentos ns. E. e F, já forão publicados a 
pag. 12 15 e 16.

N.° 6.
Documentos relativos á creação e annullàção do Julgado 

da Carolina.

Sendo presente a S. M. o Imperador o officio de Vmc. de 16 de Feve­
reiro passado, em que dá conta que tendo o seu anlecesor elevado á Jul­
gado a povoação denominada—Carolina,—nas margens do rio Tocantins, 
e o Presidente da Província desapprovando semelhante creação, por ser 
contraria á disposição da Carta de Lei de 20 de Outubro de 1823., deixara 
de executar esta determinação, por julgar que ficando nulla aquella crea-
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rào se tornaria desgraçado aquelle grande Termo, por distar do Julgado 
do Porto Real 120 léguas, e conservara o mesmo Julgado no estado em 
que se acha, até a Imperial Resolução: o mesmo Augusto Senhor manda 
estranhar a Vmc. hum tal procedimento, c declarar iarito, nullo, como se 
nunca existira semelhante Julgado, advcrlindom outro sim, que devia ter 
obdecido, e cumprido as ordens do Presidente, por ser authoridade com­
petente para as expedir sobre o objecto cm questão, e muito mais devia 
ter respeitado a Lei de 20 de Outubro de 1823, art. 24 § 4, e dirigir a sua 
representação, quando julgasse util a conservação da sobredita creação ao 
Presidente em Concelho, para este a propor, se assim achasse conve­
niente. Deos Guarde a Vmc., Palacio do Rio do Janeiro em 22 de Julho 
de 1828. José Clemente Pereira. Sr. Ouvidor interino da Comarca de 
S. João das Duas Barras.

A.

Senhor. Tendo augmentado a populção no local denominado Caro­
lina nas margens do rio Tocantins, havendo no mesmo fogos sufficienles 
para creação de hum Julgado, ficando sempre impunes os facinorosos c 
malfeitores ali refugiados, destruindo-se os bens dos finados por falta de 
Justiças Ordinárias, Órfãos e Ausentes, assim como os reditos da Fazenda 
Publica por distar 120 léguas do Julgado do Porto Real, que confina com 
aquella Povoação, e querendo meo Antecessor dar providencias sobre este 
objecto pelas muitas representações áelle feitas, mandou crcar hum JuL 
gado no dito lugar com a denominação de Julgado da Carolina; como 
consta do Documenro N.° 1 ; e sendo este agigantado passo (cm beneficio do 
Império) desapprovado pelo Exm. Presidente da Província em conformi­
dade da Carta de Lei de 20 de Outubro de 1823, como melhor se verifica 
do Documento N.° 2, de certo sc tornaria desgraçado aquelle grande 
Terreno destruindo-se ou annullando-se a dita creação feita segundo o cos­
tume em Nome de Vossa Magestade Imperial; por isso tomei o accordo dc 
a conservar no mesmo estado em que se acha, até a Resolução de Yossa 
Magestade Imperial, que determinará o que fòr do seo Imperial Agrado. 
Villa de S. João da Palma 13 de Fevereiro de 1828.—João Vidal de 
Ataide, Ouvidor da Comarca de S. JoSo das Duas Barras pela Lei.

I.

O Escrivão do meo cargo, tendo em vista o Auto da creação do Julgado 
da Carolina, passe por certidão ao pé desta o seo lheor, Auto da demar- 
caçao do Termo, e dito do Juramento da Constituição. Palma 13 de Feve­
reiro de 1828. João Vidal de Ataide, Ouvidor da Comarca deS. João 
das Duas Barras pela Lei.

Aos Illms. Srs. que a presente certidão virem, certifico, que tendo 
em vista o acto da creação do Julgado de Carolina, em que contém os 
acima indicados e se via ser aquelle primeiro do theor seguinte: — Au-



dacreação do Julgado de Carolina.—Anno do Nascimento de Nosso Se­
nhor Jesus Christo do mil oitocentos e vinte sete, sexto da Independencia e 
dolmperio, aosdcscsete diasdo mezdc Março do dito anno, neste lugar de­
nominado—Carolina,—Comarca de S. João das Duas Earras da Província 
de Goyaz, em casas de pousada do Ouvidor Commissario João Vidal de 
Àtaide, onde reunidos se a chavão os convocados pelo mesmo abaixo assig- 
nados, e sendo ahi depois da leitura da Portaria junta por copia neste, se 
destinarão ao local onde se levantou o Pelourinho cm queestavão as in­
signias competentes que denotão a Jurisdicção Imperial, á cujo acto se 
alterarão por tres vezes vivas á Sua Magestade Imperial, á nossa Impe­
ratriz, ao Principe Imperial, á Dynastia de Bragança Imperante no Brasil, 
e á Constituição do Império; e esta com solemnidade houve clle Ministro 
este Julgado denominado—Carolina—por firmado; e para constar se 
mandou fazer este Acto por mim Anastacio José de Moura, Escrivão no­
meado, que escrevi, e assignei com o dito Ministro c mais assistentes.— 
Atayde.—Anastacio José de Moura.—Antonio Moreira da Silva.-—José 
Rodrigues Pimentel.—Gonçalo Teixeira.—Manoel Ribeiro de Oliveira.— 
João Lopes Ferreira de Araujo.—Quintiliano José da Silva.—Thomaz de 
Aquino Gomes.—Thomaz de Sousa.—Athanasio Fernandes Negreiros.— 
João Acacio de Figueiredo.—José Alexandre Geofre Wanderley.—José
Borges de Almeida.—Manoel Gusmão.—José Sebastião de Araujo._
Francisco Germano.—Gordiano Ribeiro Pires de Moracs.—Nicoláu José 
Dias.—Ignacio José de Almeida.—Antonio Rufo de Cerqueira.—Ray- 
mundo de Sousa Parente.—Clemente Alvares da Rocha.—Antonio José 
Vidal de Ataide.

Auto da demarcação do Termo.—Anno do Nascimento de Nosso Se­
nhor Jesus Christo de mil oitocentos e vinte e sete, sexto da Independencia 
c do Império, aos desesete dias do mez de Março do dito anno, neste Jul­
gado denominado—Carolina,—Comarca de S. João das Duas Barras da 
Provincia de Goyaz, em as casas de pousada do Ouvidor Commissario 
João Vidal de Atayde onde reunidos se achavão os convocados pelo mesmo 
abaixo assignado, e sendo ahi por clle Ministro foi dito que tinha creado 
este Julgado pela Commissão que lhe foi conferida, e que era preciso 
marcar-se os limites do termo afim de evitar desordens e conflictos de 
Jurisdicçõcs; e logo pelo dito Ministro, e mais pessoas convocadas para 
este acto, fizerão a demarcação pela fórma seguinte: « que pela parte do 
Nascente demarcavão todas as vertentes que corressem para o rio Tocan­
tins até o rio do Somno, das suas cabeceiras a barra ; pela parle do Sul 
liuma linha recta a barra do dito rio do Somno ao do Araguaya; e pela 
parte do Norte a mesma linha da Cachooira de Santo Antonio ao dito rio 
Araguaya, ficando por esta forma a demarcação deste Julgado pelas ver­
tentes que esgotarem para o rio Tocantins, não só da parte do Nascente, 
como do Poente, desde a altura do rio do Somno até a Cachoeira de Santo 
Antonio ; » e por esta forma houve elle Ministro o termo por demarcado,
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e para constar mandou fazer este auto por mim Anastacio José de Moura’ 
Escrivão que o escrevi e o assignei.—Atayde.—Anastacio José de Moura.— 
Antonio Moreira daSilva.—José Rodrigues Pimentel.—Gonçalo Teixeira. 
João Lopes Ferrão de Araujo.—Manoel Piibciro de Oliveira.—Quintiliano 
José da Silva.—Thomaz de Aquino Gomes.—Thomaz de Sousa Brito.— 
Manoel Fernándes de Negreiros.—João Acacio de Figueiredo.—José Ale­
xandre Geofre Wanderley.—José Sebastião de Araujo.—Francisco Ger­
mano,—Nicoláu José Dias.—Ignacio Joséde Almeida.—Antonio Rufo de 
Cerqueira.—Gordiano Ribeiro Pires de Moracs.—Ràymundo de Sousa 
Parente.—Clemente Alvares da Rocha.—Anastacio José Yidal de Atayde.

Juramento da Constituição.— Aos desesete dias do mez de Março de mil 
oitocentos e vinte c sete, sexto da Independencia e do Império, neste Jul­
gado da— Carolina,—Comarca de S. João das Duas Barras da Província do 
Goyaz, em as casas de pousada do Ouvidor Commissario João Yidal de 
Atayde, onde se achavão reunidos todos os moradores deste Julgado da 
—Carolina,—e sendo ahi depois de se ler em presença de lodos a Constitui­
ção do Império, o Decreto que baixou sobre a mesma, deferio elle Ministro o 
juramento dos Santos Evangelhos aos referidos abaixo assignados, para em 
tudo guardarem fidelidade a Sua Magestade Imperial, á nossa Imperatriz, ao 
Principe Imperial, e guardarem a Constituição do Império, e Leis existen­
tes, e recebido por elles o dito juramento, assim o prometterão fazer, de que 
de tudo dou fé; epara constar mandou elle Ministro fazer este termo por 
mim Anastacio José de Moura, Escrivão nomeado que o escrevi.—Atayde.— 
Anastacio José de Moura. =Antonio Moreira da Silva.—José Rodrigues Pi­
mentel.—JoséAlexandre Geofre Wanderley.—Gonçalo Teixeira.—Thomaz de 
Sousa Brito.—Ràymundo de Sousa Parente.—Clemente Alvares da Rocha. 
—João Lopes Ferrão de Araujo.—Manoel Ribeiro de Oliveira.—Antonio 
Rufo de Cerqueira.—Nicoláu José Dias.—Quintiliano José daSilva.—Igna­
cio Paes de Mendonça.—Gordiano Ribeiro Pires de Moraes.— José Borges 
de Almeida.—João Acacio de Figueiredo.—José Sebastião de Araujo.— 
Manocf Germano da Silva.—Thomaz de Aquino Gomes.—Francisco Ger­
mano.—Athanasio Fernandes de Negreiros.—Ignacio José de Almeida.— 
Está conforme de que dou fé. Villa de S. João da Palma, quinze de Feve­
reiro de mil oitocentos e vinte e oito, sétimo da Independencia e do Império; 
e eu Luiz Pereira da Rocha, escrivão da Ouvedoria Geral que subscrevi, 
conferi, e assignei.=Luiz Pereira da Rocha.—Conferido por mim.—Luiz 
Pereira da Rocha.

II.

Recebi um officio (32) assignado por João Vidal de Atayde, como Ouvidor 
Commissario, participando-me haver creado por determinação de V. Mcè. 
um novo Julgado no districto da—Carolina,— pertencente a essa Comarca; 
e pede a approvação deste procedimento.

Sempre propenso a avaliar a moralidade das acçòes, segundo o gráo de 
intelligencia, e consciência, com que se obra, eu julgo bastante, para conter



;i V. Mcè. nos limites dc suas a Uri bui cues, signilicar-lhe, que para se erear 
hum Julgado neste Imiierio, não basla serem conhecidas de hum Ouvidor, c 
ainda mesmo dos Governos das Provindas, as razões dc conveniência, que 
militão á favor clc tal creação; mas he preciso, lie indispensável, he essen­
cial, que baixe ordem do Poder Soberano, para então ter lugar o que sem 
poder nem authoridadc, acaba dc se praticar com a elevação da—Caro­
lina— k Julgado.

Destrua já, c dô por irrita, nulla, e sem algum vigor semelhante creação 
daquelle Julgado; cse com eífedo he util, como estou inclinado asuppòr, 
cumpre-lhe representar ao Governo desta Provinda, para que (ouvido o 
Concelho Administrativo) se proceda então em conformidade da Carta de Lei 
dc 20 de Outubro dc 1823. Deos Guarde a V. Mcè, Cidade dc Goyaz 16 de 
Agosto de 1827. — Caetano Maria Lopes Gama.—Sr. Ouvidor pela Lei da 
Comarca de S. João das Duas Barras.

N.° 7.
CAMARA DOS SRS. DEPUTADOS.

SESSÃO DO DIA 1 ."  DE OUTUBRO DÈ 1831.

Presidência do Sr. Alencar.

Entrarão em discussão, cada uma de sua vez, c forão approvadas e adop- 
tadas, nove Resoluções dc differentes Concelhos Geraes.

Do da Provinda de Goyaz a 1.a c 3 .a impressas sob u." 70, uma erigindo 
em Yilla o Arraial da Carolina; e a outra crcando uma cadeira de 1. ” letras 
para meninas na cidade de Goyaz.

1 . *

Achando-sc o Arraial da Carolina 130 léguas distante do Porto Real, sua 
respective cabeça de Julgado, e contendo (33; em seu vastíssimo Termo muitos 
fazendeiros abastados, c as pequenas povoações dc S. Pedro de Alcantara, 
Ouro, c Farinha, c sendo de uma vantagem transcendente para todos aquelles 
habitantes acharem ali mesmo recurso ás suas causas.

O Concelho Geral da Província dc Goyaz resolvco:
Art. l.°  Ficaerecto em Villa, conservando o mesmo nome, o Arraial da 

Carolina, com as mesmas justiças c prerogativas, que são concedidas ás mais 
Villas do Império.

Art. 2 .° Os limites do Município desta Villa, são pelo sul o rio do Somno, 
c o ribeirão da Tranqueira, até sua primeira origem, e a sua contra-vertente 
ale o Araguaya; pelo nascente a Cordilheira que divide as vertentes para o 
Tocantins até a cachoeira de Santo Antonio no mesmo Tocantins; pelo norte 
o angulo da confluência do Tocantins com o Araguaya; epelo occidenle o 
Araguaya.

Paço do Concelho Geral 24 de Janeiro dc 1831. —João Gomes Machado 
Corumbá, Presidente. —Jooqaim Vicente de Azevedo, Secretario.



Decreto de 25 de Outubro de 1851 crcando a Villa de Carolina.
A Regencia, em Nome do Imperador o Senhor Dom Pedro Segundo, Ha 

por hem sanccionar, e mandar que se execute a seguinte Resolução da As- 
sembléa Geral Legislativa, tomada sobre outra do Concelho Geral da Provín­
cia de Goyaz.

Art. l . u Fica credo em Villa, conservando o mesmo nome, o Arraial da 
Carolina, com as mesmas justiças e prerogativas, que são concedidas ásmais 
Villas do Império.

Art. 2." Os limites do Município são pelo sul o rio do Somno, e o ribeirão 
da Tranqueira ate a sua primeira origem, e a sua contra-vertente até o Ara- 
guâyâ; pelo nascente a Cordilheira que divide as vertentes para o Tocan­
tins, até a Caehoeira de Santo Antonio no mesmo Tocantins; pelo norte o 
angulo do Tocantins com o Araguaya; e pelo occidente o Araguaya.

Jose Lino Coutinho do Concelho do mesmo Imperador, Ministro c Secreta - 
rio d’E6tado dos Negocios do Império, o tenha assim entendido, e faça exe­
cutar. Palacio do Rio de Janeiro em vinte e cinco de Outubro de mil oito­
centos e trinta e um, decimo da Independência do Império.—Francisco de 
Lima e Silva.-—José da Costa Carvalho. — João Brau/io M uniz.— 
José Lino Coutinho.

N.° 9.
1835. — Segundo parecer da Commissão d’Eslatislica da Camara 

dos Srs. Deputados.

N. 09. —A Commissão de Estatística, propondo-se desde a sua nomeação 
a tomar conhecimento dos papeis, que havião na respectiva pasta, deparou 
nella entre muitos com dous volumosos massos concernentes á antiga e mui 
debatida questão de limites, suscitada entre as Províncias de Maranhão e 
Goyaz, e que tinhão sido pela Mesa desta Augusta Camara dirigidos á Com­
missão da Sessão de 1841; e ao tempo que começava a examinal-os forão-lhe 
annexos 32 documentos relativos á mesma questão, e offerecidos pelo Sr. 
Deputado Santos e Almeida, da Província de Maranhão: e depois de perseve­
rante investigação sobre tão disputada materia, vem hoje apresentar seu pa­
recer a respeito ; mas antes que o emitta, entende a Commissão, que deve 
dar conta do modo porque procedeo neste exame, apresentando previamente 
os fundamentos sobre qne se basca a questão.

O território disputado pelas Províncias acima mencionadas fica a nordeste 
do rio Manoel Àlves-Grande, e a leste do rio Tocantins, que recebe aquelle; 
confina por este rumo com liuma serra, que se suppOe ser huma das ramifi­
cações da Ipiapaba, e cujo nome local he o do—Serradas Trovoadas (34)—e 
pelo do norte com o Pará, servindo-lhe de limites o prolongamento daquella 
serra, que atravessa o Tocantins no ponto da Cachoeira de Santo Antonio.

As pretenções da Provinda de Goyaz sobre esse território fundão-se em 
que elle ficou comprehendido na primeira designação do que a constiluio em
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Governo quando foi separada da Capitania de S. Paulo, designação que fora 
subsequentemente autorisada pelas Provisões Regias de 30 de Maio de 1737, 
e 24 de Maio de 1740, pelo Aviso de 20 de Maio de 1809, e pelo Decreto de 25 
de Outubro de 1831, que creou a Villa de Carolina; e a Província de Mara­
nhão tem unicamente por si, a respeito da aequisição que pretende, a de­
marcação de limites autorisada pelo Aviso de 11 de Agosto de 1813, feita de 
accordo com os dous Governos, mas que não obteve confirmação para poder 
ter o devido eífeito.

Logo que Goyaz constituio-se em Governo independente da Capitania de 
S. Paulo, e que a sua administração civil pôde tomar conhecimento das loca­
lidades que lhe forão marcadas pela Provisão P.egia de 2 de Agosto de 1748, 
foi a mesma administração informada de que na parte em que o novo Go­
verno confinava com o de Maranhão, emprehendia-se usurpação de territó­
rio; e passando a dar conta disso ao Governo de Lisboa, forão em conse­
quência expedidas as já citadas Provisões Regias de 30 de Maio de 1737, e 24 
de Maio de 1740, ordenando-se pela primeira, que os novos descobrimentos 
das minas de S. Felix, e os que se fizessem para o futuro ficarião perten­
cendo ájurisdicção de Goyaz, e pela segunda, que a esta mesma jurisdicção 
ficassem sujeitos os novos descobrimentos de minas nas cabeceiras do rio 
Manoel Alves que desagua no Tocantins.

Sob taes fundamentos permittio o Governador de Goyaz que fosse explo­
rado esse território por individuos sujeitos á sua administração; e tanto 
assim, que sendo-lhe ordenado por Aviso de 20 de Maio de 1809, que estabe­
lecesse hum presidio sobre o rio Manoel Alves-Grande no ponto em que este 
conflue no.Tocantins, para facilitar a navegação enlre Goyaz e o Pará, e dis­
pondo em conformidade o que se fazia de mister para tal fim, fora nessas 
localidades encontrado Francisco José Pinto, que já muito antes se havia ali 
estabelecido, tendo sido coadjuvado por liuma grande parte da tribu Maca- 
inecrau que compunha a totalidade da respectiva povoação, a qual teve o 
nome de S. Pedro de Alcantara, prestando-se essa tribu ao seu serviço e ao 
da navegação do Tocantins: e para mais tirmar a nova povoação e obviar 
duvidas sobre a sua situação, propoz o Governador, que se lhe marcassem os 
limites com o Maranhão, designando como os mais convinhaveis o cume da 
serra das Trovoadas. (35) que decorre fronteira ao Tocantins; devendo per­
tencer a Goyaz as vertentes da mencionada serra para este rio, e aMaranhão, 
as do lado opposto.

Reconhecendo pois este Governo a necessidade da fixação de limites por 
esse lado, a ordenou pelo Aviso de 11 de Agosto de 1813, e que se fizesse de 
accordo entre os dous Governadores; devendo todavia a demarcação depois 
de concluida, subir ao mesmo Governo para recebera Real saneção e appro- 
vação, como he expresso no citado Aviso.

Em conformidade com essas ordens procedeo-se á solicitada demarcação 
por Commissarios competentemente autorisados por ambos os Governadores 
que a designarão pelo modo seguinte,—Fiquem, si S. A. R. não mandar o 
contrario, servindo de balisas ou marcas divisórias entre as mencionadas 
Capitanias os rios Manoel Alves-Grande, que corre do sueste ao noroestee,



Tocantins, quo corre de sul ao norlc; daquelle Manoel Alvcs-Grande, desde 
sua embocadura buscando suas primeiras vertentes até encontrar com o rio 
Parnahiba, pertencendo á Capitania dc Maranhão a margem nordeste, e a 
de Goyaz, a margem sudoeste; e deste Tocantins desde a foz do dito Manoel 
Alves Grande até a foz do rio Araguaya no presidio de S. Joào das Duas- 
Barrás, pertencendo a margem leste a Maranhão, c a Goyaz a margem 
oeste. E apesar de que os termos desta demarcação fossem insinuados 
pelos dous Governadores, c cila se ultimasse a aprasimento de ambos, com 
tudo nem então nem ao depois foi ella sanccionada e confirmada pelo Poder 
Real, como expressamente o exigia o referido Aviso, o que hc comprovado 
por alguns documentos de hum e de outro lado.

Conseguintemente ficarão prevalecendo os antigos limites, que o cnlo, 
quando aquellc território achava-se comprehendido na totalidade da Capita­
nia de S. Paulo, e que, se bem não muito especificadamente, o Governo os 
approvou pelas Provisões de 30 dc Maio de 1737, c 2 4  de Maio de 1740, c 
pelo Aviso de 20 de Maio de 1809, que já lição mencionados. Nesta convic­
ção, e por instancias [3G] dos habitantes de S. Pedro de Alcantara, que mos­
trarão a inexequibilidade da preterição, que sobre aquellc território tinha a 
Província de Maranhão, donde nunca lhes foi a menor providencia ousoccor- 
ro, e cuja capital distava de d’ali 300 léguas, ao passo que de Alcantara a 
Goyaz haviao 2 2 0 , propoz o Conselho Geral desta Província áAssembléa Geral 
Legislativa o ser erecta em Villa o Julgado dc Carolina, tendo, além de outros 
limites, pelo Nascente a cordilheira que divide as vertentes para o Tocan­
tins, até a cachoeira de Santo Antonio no mesmo Tocantins. A respectiva 
Resolução foi tomada em consideração pelo Corpo Legislativo, e em virtude 
delia íoi promulgado o Decreto de 25 de Outubro de 1831, concebido nos 
mesmos termos, e designando os mesmos limites conteúdos na Resolução do 
Concelho Geral. A* vista do que o Presidente tie Goyaz fez substituir o nome 
de Carolina com a cathegoria de Villa de S. Pedro de Alcantara, que tinha a 
povoação qúe assim se denominava, situada na margem oriental do Tocantins, 
e constituio a nova villa no predicamento que lhe fòra outorgado pelo acto 
legislativo acima referido, e ordenou cm seguida, que como cabeça do termo 
se elegessem autoridades locaes á que tinha direito. Cumpre mais notar, 
que antecedentemente a este facto (em 1825) o Ouvidor interino da Comarca 
deS. João das Duas-Barras instituio em Julgado a povoação de Carolina, 
dando-lhe por limites os mesmos, que subsequentemente lhe forão dados 
como villa, inclusive a povoação de S. Pedro de Alcantara; e posto que esta 
ereação não fosse approvada, só pelo uuico facto de ser feita por autoridade 
incompetente, não se póde inferir da ordem que a annullou, que se houves­
sem ultrapassado os limites estabelecidos, e que deixasse de pertencer a 
Goyaz a povoação de S. Pedro de Alcantara (37).

Atê aqui as razões apresentadas coin caracter official por parte da Provin- 
eia de Goyaz, em sustentação do direito que julga competir-lhe, a respeito 
da questão de limites subsistente entre a mesma Província e a de Maranhão; 
agora passará a Commissão a tratar das allcgações que esta ultima Provin­
da apresenta, em apoio da reclamação que faz do território que medeia



entro o Tocantins c a serra quo lho iica ao oriente, e que a Commissão conti­
nuará a chamar—Serra dos Trovoadas— fundada em que assim se deno­
mina cila no mappa mais moderno desta Provincia (38).

A l . “ adegarão, c na qual fumláo-sc com mais confiança o Governo e 
Asscmbléa da Provincia de Maranhão, na argumentação que empregão a 
prol daquella reclamação, lio que a demarcação de limites, de que acima se 
trata, e cujo auto foi assignadó na povoação de S. Pedro de Alcantara em 9 
de Julho de 1810, deo a Maranhão o território a nordeste do rio Manoel AI- 
ves-Grande, e ao oriente do Tocantins.

IIo a 2.", c em referencia a certidões authenticas (39), e copias de diversas 
autoridades, centre estas o Juiz de Paz e o Secretario da Camara Municipal da 
Chapada, Comarca de Pastos-Bons, em numero de 2.0, que a jurisdicção 
civil, policial, eleitoral c militar do districto da ribeira da Farinha, que foi 
ultimamente classificado em terceiro daquelle termo, e que se achacompre- 
hendido no território cm questão, fora ali exercida, a decorrer do anuo de 
1828 a 1838, por indivíduos de eleição popular havida no mencionado termo, 
c dc nomeação das autoridades do Maranhão.

(Nota a Commissão que na serie dos documentos, que examinou até este 
ponto existe huma copia authentica do Aviso de 28 de Março de 1837, expe­
dido pelo Ministério do Império ao Presidente de Goyaz, em que se lhe 
communica, que nessa data o Governo se dirigia ao de Maranhão, ponde­
rando-lhe a necessidade das medidas que cohibissem os habitantes da villa 
da Chapada dc praticarem actos que podião seriamente comprometter a paz 
e socego publico, c recomendando-lhe a execução das ordens expedidas 
sobre a questão do limites das duas Provindas, em quanto n8o for decidida 
pela Assemblèa Geral Legislativa).

Classifica a Commissão como razão de conveniência o que pondera o Pre­
sidente de Maranhão em seu officio n.° 10 de 23 de Junho de 1841, c que 
vem a ser o seguinte; fazendo-se a divisão pelo rio de Manoel Alves-Grande 
até á sua foz, e dahi pelo Tocantins abaixo, ficavaclarae natural, evitando-se 
assim os embaraços que tem provindo da actual, fundada em balisas fracas 
c mingoadas; assim como resultaria disso, que vinha a ficar a nova divisão 
consentânea com o que a Assemblèa Legislativa Provincial tinha legislado 
sobre o Município da Chapada; e que sc imporia sujeição a mais de 800 re­
voltosos, inclusive muitos desertores e escravos, que achavão-se refugiados 
nas visinhanças de S. Pedro de Alcantara, na ribeira da Farinha, e naquella 
parte do termo da Chapada, que se aproxima a estes sitios, donde passavão 
a fazer incursões e hostilidados no território de Maranhão, sem que o Governo 
dc Goyaz pudesse evital-as, peia distancia que lia d’ali á capital da Provin­
cia, avaliada em quasi 400 léguas, através de sertões unicamente habitados 
por selvagens, de lugares incultos e despovoados, e de rios caudalosos que 
nunca dão váo, por cuja causa lie o trajecto dessa distancia, quer por terra, 
quer pelo rio, cheio das maiores difficuldades eperigos.

Também póde-se considerar como razão de conveniência o que se collige 
dos actos Legislativos da Assemblèa Legislativa de Maranhão, de 14 de Julho 
de 1830, dirigidos á Asscmbléa Geral Legislativa, e dos mais documentos



cm n .“ 7, que estão annexes ao officio do Presidente de 23 de Junho de i84í 
de que acima se fez menção. Além das allegaeões leitas a favor da causa de 
Maranhão, que até aqui fi cão expendidas, ha maisas seguintes, deduzidas dos 
documentos acima mencionados ; 1 que o território em questão fora des­
coberto, povoado e cultivado por gente de Maranhão desde 1804, antes de se 
transplantar para a margem oriental do Tocantins a povoação de Carolina; 
2.u. que pelas difficuldades que se deparão no trajecto de Carolina para á 
Capital de Goyaz as relações commerciaes daquella villa serião sempre com o 
Pará pelo Tocantins [40], e com o Maranhão por terra, em cuja via se encon­
trão menor distancia e facilidade de transito, por localidades quasi todas 
exploradas e de algum modo povoadas; 5.», que não existe a cordilheira de­
signada no Decreto que creou a villa de Carolina, do que tem provindo graves 
conflictose embaraços entre autoridades territoriaese moradores que habitào 
os termos da Chapada e Riachão pertencentes aMaranhào, e de Carolina per­
tencente a Goyaz; 4.°, que os actos Legislativos de 29 de Abril de 1835, c de 
8 de Maio do mesmo anno, da AssembléaLegislativa de Maranhão, que desig­
narão o território que se comprehendia no termo do Riachão, tiverao por 
fundamento (41) o que arespeito de semelhantes localidades descrevem a Co- 
rographia do Padre Ayres, e a Paraense, as Memórias de Pizarro e a demar­
cação de limites procedida em 1810 no território em questão; 5.'>, que 
proprietários de estabelecimentos ruraes nesse território, cujos estabeleci­
mentos são em terras, que forão por elles conquistadas, povoadas e roteadas, 
e que estiverão debaixo da protecção do Governo de Maranhão, obedecerão a 
este Governo até que a creação da villa de Carolina os obrigou a serem su­
jeitos ao de Goyaz.

(Notou a Commissão, que o documento donde extrahio estas duas ultimas 
* alIegaÇ«es, foi registado no livro da Camara Municipal do Riachão em 31 de 

Março de 1831 (42), e que elle reclama a observância dos actos Legislativos da 
Assemblea de Maranhão de 29 de Abril de 1835, e de 8 de Maio do mesmo 
anno, e a inobservância do Decreto de 25 de Outubro de 1 8 3 1 , que creou a 
villa de Carolina).

6. finalmente, que os limites designados no auto da demarcação do terri­
tório em questão, feita em 1816 são os mesmos, em que accordarâo e 
convierao os Governadores de Maranhão e Goyaz, por suas participações 
o ticiaes aos Commissarios da demarcação, datadas a 22 de Setembro de 
1815, e 30 de Outubro do mesmo anno, e ao tempo que se tratava do pro­
cesso da mesma demarcação.

A Commissão de Estatística em resultado de tão longo e meditado exame, 
e cuja descripçao succmta, acaba de apresentar a esta Augusta Camara, pro- 
poe-se desde ja a emittir seu juizo acerca da questão vertente; passando ao 
depois a fundamentar esse juizo sobre a opinião que forma das allegaeões 
por parte da Provincia de Maranhão comparativamente com as razões ex- 
postas pela de Goyaz.

Parece pois á Commissão, que se deve recoramendar ao Governo a cstricta 
e itteral observanem do Decreto de 25 de Outubro de 1831, que creou a 
vi a ro ina na Provincia de Goyaz, na parte que determina os limites



ciue foráo dados á mesma villa, e que para de liuma vez pór-se termo ás du­
vidas e desintelligencias, que tem suscitado a questão de limites existente 
entre essa Província e a de Maranhão, e do que tem provindo graves con- 
flictos e embaraços ás autoridades, e aos habitantes do território em que se 
dá semelhante questão, parece de necessidade que o mesmo Governo dispo­
nha quanto antes, que a linha, que naquelle território determina os limites 
de liuma e outra Província, seja bem descriminada e reconhecida por ambas, 
e de modo tal que possa evitar futuras contestações.

Funda-se aCommissào neste parecer não só pelas razões incontroversas, 
que são apresentadas por parte da Província deGoyaz, eque licào expendidas 
no lugar competente, como pelas que se podem deduzir das refutações ás 
nllegações mais sobresalientes, que são feitas por parte de Maranhão, e que 
a Commissão passa a apresental-as.

A l . a be, pelo que parece, a mais valiosa allegaçáo, que ha por parte de 
Maranhão, cm sustentação do pretendido direito sobre o território em ques­
tão, lie a demarcação de limites a que ahi seprocedeo em 1810, eque por 
mais de huma vez se tem tratado neste Parecer. Ella, em verdade, seria 
decisiva em semelhante questão e a favor de Maranhão, se, ordenando o Go­
verno essa demarcação, nao lhe impuzesse a clausula expressa, de, depois 
da mesma demarcação concluída, subir ao Governo para receber a real 
sancçâo e approvação; e sabendo-se, ou pelo menos não constando de acto 
algum governativo, que fosse posterior á demarcação, que não houve essa 
saneção e approvação da parte do Poder Real, claro es tá que a mesma demar­
cação por mais revestida que fosse de auíhenticidade em seo processo, ficava 
de nenhum effeito, e virtualraente improcedente.

Consiste a 2.a allegaçáo em que por 10 annos (de 1828 a 1838), a jurisdic- 
ção civil, policial, eleitoral e militar fora no 3,° districto (a ribeira da Fari­
nha) do termo da Chapada exercida por parte de Maranhão, sem que hou­
vesse objecção alguma da parte de Goyaz. Dado mesmo que houvesse essa 
jurisdicção em todo esse espaço de tempo, o que he apenas certííicado pelas 
actas da Camara Municipal da Chapada, que nesta questão se apresenta ni­
miamente interessada na incorporação daquelle território ao seu termo: ju- 
risdicção cuja existência parece ser equivoca, á face da informação que deo 
ao Governo o Presidente de Goyaz em seu Officio de 18 de Março de 1835, 
inserto no masso referido a esta Província, e que, quando mesmo a houvesse 
não poderia ser se não a effeito da ignorância em que se fazia permanecer os 
habitantes daquella ribeira, a respeito da invalidade da demarcação de 1816, 
por falta da confirmação do Soberano; essa jurisdicção pois, si a houve, só 
foi exercida no 3." districto do termo da Chapada, que começa na margem 
direita do rio da Farinha, e vai ao norte terminar na cachoeira de Santo An­
tonio, districto que forma huma parte do terrilorio em questão.

O mais essencial da 3.a allegaçáo he, que da Assembléa Legislativa de Ma­
ranhão tinhão emanado os actos de 29 de Abril de 1 8 3 5 , e de 8 de Maio do 
mesmo anno, designando o território que se comprehendia no termo do 
RiachSo $ mas, além de que esses actos são nullos e de nenhum effeito em 
presença do Decreto de 25 de Outubro de 1831, que creou a villa de Carolina



(c por eslacircumstuncia aCoramissão julga que a esta Augusta Camara cum­
pre tomar conhecimento desses actos, e proceder a respeito como for de 
justiça), nunca se devem legislar sobro taes objectos guiando-se pelas noções 
vagas c incertas, que se podem colher de dcscripções geographicas, porque 
ordinariamente são inexactas, principalmente as que dizem respeito ao 
nosso paiz.

Também se allega, que, sendo aquelle território muito remoto e distante da 
acçao governaliva serve ellc muitas vezes de refugio a revoltosos e malfeito­
res, que d’ali vem impunemente commetler depredações no de Maranhão; e 
que ali se forão acoitar mais de 800 rebeldes, depois da derrota da ultima 
revolla dessa Província. O primeiro inconveniente allegado ha de sempre 
subsistir, qualquer que seja a Província á cuja jurisdicção pertencer o terri­
tório em questão; e isso mais porque a sua despopulação, e os meios de sub­
sistência que offerecem as suas extensas matas c rios proporcionão aos 
transfugas um refugio seguro e providente, do que a distancia á que se acha 
das capitaes das duas Províncias: c quanto ao segundo ponto, parece que 
fica refutada com o proprio documento n.° 7 por parte de Maranhão, infor­
mando ao Presidente desta Província, que o de Goyaz tinha nessa occasião 
vindo á Carolina, não só para tomar medidas contra os revoltosos que sc 
havião ali acolhido, como revalidar [43] a jurisdicção governativa, que tinha 
sobre aquelle território.

Não apresentando as demais allegações argumento sc quer plausível para 
poder objectal-as, e além disso, indo já mui longo este parecer, aCommissao 
deixa de proseguil-o; recommend ando ullimamentc, que para a melhor elu­
cidação e apreciação desta tão altercada questão, e a não julgar conveniente 
a opinião da Commissao [44],se institua hum novoexame comparativo sobre 
osdifferentes papeis desta questão, e por humaCommissão especial; porque a 
Commissão d Estatística, não confiando muito da propria opinião, sò deseja 
que esta Augusta Camara sc decida pela verdade c justiça.

Paço da Camara dos Deputados 2S de Março de 1855.— José Joaquim Ma- 
chado de Oliveira.— G. J. Rodrigues dos Santos.— Antonio T/iomaz de 
Godoy.

N.° IO.

M em ória sobre a descoberta c fu n d a çã o  da  Povoação de S. Pedro  
de A lc a n ta ra , m encionada em  officio n.° I I i  a pag. 15.

 ̂ c Exm. Sr.—O bom e honrado cidadão, e qualquer ho­
mem de bem, que deseja ser considerado como liei vassallo, deve não só 
cegamente obedecer aos preceitos negativos das leis promulgadas em bene­
ficio e favor da sociedade, como deve applicar Iodas as suas forças e incan. 
sa\eis fadigas para encher os juslos fins a que sc destinão as leis affirma- 
livas do paiz em que vive, e cm que nasceu ; pois que os Imperantes com 
conhecimento de causa, sem preoccupações, ouvindo sábios Ministros, e 
precedendo as mais serias indagações, e com vislas todas saudareis as
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promulgações em favor de seus fieis vassallos, de que se compõe a mesma 
sociedade civil, a que o Principe preside corno chefe, e pai eomrnum de 
seus fieis vassallos: as demonstrações mais efficazes de amor e patriotismo 
que pode mostrar qualquer em beneficio da Patria, c seus concidadãos, 
consiste certamente em trabalhar por encher os ditos fins recommendados 
pelas leis, como mais conducentes para a felicidade publica; no que um 
vassallo tal faz ver o respeito e amor para com o scu Principe, e o seu 
patriotismo em favor dos seus concidadãos.

Estes tão sol idos, como verdadeiros princípios me fizerào olhar com a 
mais seria c respeitosa atlenção para o disposto na Carta, e Ordens Regias, 
que mandão animara navegação do rioTocan tins, e Maranhão das Capitanias 
de Goyaz, Pará, e Maranhão (45), já para augmento c felicidade de Goyaz, 
com a qual pode eslabelecer orommercioactivo, exportando os generos que 
lhe forem supérfluos; sem depcndoncia de dispenderem o ouro que tirão 
das suas minas na compra dos géneros, quo conduzem dos portos de beira 
mar em que até agora fazião ocomrncrcio todo passivo nesta Capitania, já 
reduzindo-se ao grémio do Santa Igreja nações barbaras que habitão 
naquellcs vastos sertões, que os infestão, empecendo a navegação o hostili- 
sando aos moradores; vexame que tem sido tão incommodo, pesado e 
funesto a estas tres Capitanias sobreditas; convencido pois de que eu faria 
grande serviço ao Principe Regente Nosso Senhor, c á minha Patria em­
pregando-me cm semelhante obra, e com efieito medindo este trabalho, e 
olhando para as minhas circumstancias, e fracas forças, quasi desanimava, 
porém da minha mesma fraquesa c impossibilidades, tirava a satisfação e 
gloria dc ser mais relevante o meu serviço, todo filho do meu ardente pa­
triotismo, e por este modo me reanimava, c effectivamente entrei neste 
trabalho.

O Arraial da Natividade da Comarca do Norte desta Capitania de Goyaz 
foi minha Patria e minha morada, distante do Porto Real do Ponlal vinte 
c seis léguas, sendo este ponto de embarque para o Pará ; segui a vida de 
negocio, c reconhecendo as commodidades daquella navegação, cu a fre­
quentei fazendo seis viagens a cidade do Grão Pará, onde dispunha os gé­
neros e effeitos que conduzia dc Goyaz, e d'ali voltava com o meu pequeno 
negocio que dispunha nestas minas: nestas viagens adquiri os conheci­
mentos precisos para reconhecer as grandes e uteis vantagens que recebe o 
publico, c o Estado de se povoarem as margens do Tocantins, c sem exigir 
do Ministério nem do Governo soccorros e auxílios, me fui estabelecer em 
hum lugar tres léguas abaixo do rio Manoel Alves na margem oriental do 
Tocantins, fazendo ali huma povoação que se denominou Povoação de S, 
Pedro de Alcantara em distancia do Porto Real do Pontal 79 léguas, con­
vocando homens costumados aotrabalho e a vida do sertão ; de sorte que no 
anno de 1810 sc compunha a dita povoação de 42 pessoas; ali me estabeleci, 
fiz construir casas de oração e de vivenda, e officinas necessárias aosdiffc- 
rentes officiacs mecânicos, que me acompanharão, fizerão-se roças, e logo



cuidei em fazer grandes plantações de algodão ja 
uie podião resultar do commcrcio deste genero.

com vistas\nj)$ ulcis, quo

Descripção da Povoação de S . Pedro de Alcantara

A Povoação de S. Pedro de Alcantara está situada na margem oriental 
do rio Tocantins 79 léguas abaixo do Porto Real du Pontal, da Comarca do 
Norte da Capitania deGoyaz, em lugar alto, saudavel e aprazível, abunda 
cm matos para plantações, as melhores madeiras, campos de criar, muito 
peixe, sendo considerável naquelle lugar a abundancia de tartarugas, que 
faz hum ramo do commcrcio aclivo desta Capitania pelo alto preço, e faeil 
disposição que. tem na cidade do Grão Pará. As plantações produzem com 
vantagem, c com menos trabalho naquclla povoação, do que nos matos 
conhecidos de toda a Capitania de Govaz, os pastos são os melhores que se 
podem desejar, porque o gado vaccum que fiz conduzir para aquella po­
voação, sendo de esperar, que estranhassem a mudança donde sahirão, e 
em que se criarão, pelo contrario tomarão melhor nulrimento que d’antes 
tinhão nos pastos em que nascerão. As aguas são puras, cristalinas e sau­
dáveis, sem dependencia do rio, pois que tem corregos, e ribeiras que co­
brem o lugar da povoação com que pretendo mover os engenhos necessá­
rios para moer cana, socar, e fiar.

Era na verdade grande a minha satisfação em me ver estabelecido 
naquella povoação, onde eu reconheci as vantagens que della me podião 
resultar, e onde eu linha o prazer de soccorrer aos mais negociantes que 
navegavão naquelle rio, e que muitas vezes ali chegâo cançados com o tra­
balho, e incommodados de fome por não haver povoações amiudadas, ondo 
comprem os mantimentos precisos para a sua equipagem; porém as nações 
barbaras de Gentios, que habilâo nas visinhanças daquella povoação, me 
obriga vão a ter o grande trabalho de me acautelar de dia e de noite, c 
sempre com as armas nas mãos, e seutinellas vivas, das suas hostilidades; 
e a muito custo e considerável incommode pude fazer as minhas planta­
ções e colheitas. He desnecessário notar quaes serião os incommodos, 
sustos e trabalhos, e também fomes, que soffri com a minha gente no 
primeiro anno do meu estabelecimento antes de ter concluído as casas de 
vivenda, e em quanto não chegou o tempo da colheita dos mantimentos ; 
porém actualmente ha abundancia do necessário naquella povoação, e vi­
vem (46), com fartura oitenta pessoas que já nella existem. As ribeiras que 
são disíricto desta povoação, são habitadas por mais de 3000 pessoas, estas 
tem dependencia do procurarem os géneros c effeitos da primeira necessi­
dade na villa de Aldêas Altas (47), quedisla mais del50 léguas. Continuarei 
a mandar conduzir sal, fumo, e fazendas da cidade do Grão Pará, para 
dispor na dita povoação em huina casa de negocio que ali vou estabelecer, 
fazendo por este modo ainda mais solido, firme e constante o estabeleci­
mento da dita povoação.



Achei enxofro em pedra nas visinhanças desta povoação, pois que ignoro 
as operações chimicas com que se possa desenvolver aquelle mineral das 
ditas pedras, por isso o nâo exhibo, e o apresento como desejava. He este o 
estado, e circumstancias em que se acha a dita povoação.

Conquista cio Gentio Macamecrcin.

A nação do gentio Macamecran eslava alojada em duas Aldêas em dis­
tancia de 3 léguas da povoação de S Pedro de Alcantara. Esta nação a 
quem erradamente chamavuo Timernbós, era temida por todos os fazen­
deiros dos sertões de Balças, Grajahu, Neves, Lapa e Farinha, território 
\pertencente á Capitania cio Maranhão, pelas hostilidades que ali fazião, 
e apezar de alguns damnos que me causarão, nem por isso os hostilisei, 
antes com mimos eoffertas tralando-os com afagos pretendi chamal-os a 
minha amisade, o que felizmente conclui, de sorte que abandonarão as 
suas Aldêas, e vicrão estabelecer-se nas visinhanças da povoação dentro da 
qual constantemente está hum grande numero delles.

Não foráo só os meus agrados e offertas, que poderão conquistar esta 
barbara nação; a necessidade que olles tinhão das minhas armas, e da 
minha gente para os dcffendcr de outras nações suas inimigas os obrigou 
a procurar-me de paz e amisade: as nações Chercnte, Chavante, Canaca- 
tagê, Norocagè, Poxety, que lie anthropofaga, Porecamecran,e Curccame- 
cran são todas inimigas da nação conquistada; e quando esta estava na 
sua aldêa tive occasião de lhe prestar os pedidos soccorros em tres expedi­
ções contra os Canacatagês, e Norocagês, porém sempre tive cm vista nestas 
diligencias antes conquistar, e não matar aquelles índios, pois tive a pre­
venção de estabelecer prémios para aquelles guerreiros, quando não ma­
tando o seu inimigo, o conduzissem captivo á minha povoação, de sorte 
que nestas expedições se eaptivarão 52 índios das mencionadas nações; os 
quaes logo os reparti pelos fazendeiros visinhospara os educarem (48) nos 
precisos conhecimentos da nossa lingua, doutrina chrislã, usos, e costu­
mes, e sei que estão muito civilisados e contentes, não tendo até agora 
fugido para as suas aldêas, o que lhes era muito facil das fazendas em que 
estão. Nestas expedições também procurei quanto me foi possível poupar 
o uso das armas de fogo, porque só levava em vista dar a gloria aos meus 
alliados Macamecrans de verem fugir os seus inimigos, o que eu facilmente 
pude concluir servindo-me de foguetes do ar, rodas e buscapés, que incen­
diados sobre as aldêas inimigas causarão o maior terror aquelles barbaros? 
que abandonando as suas habitações se entranhavão pelos matos e serras, 
com cuja fugida tiverão os meus amigos Macamecrans tão grande prazer e 
gloria, que nunca mais se apartarão da minha companhia e amisade.

Esta nação dos Macamecrans tem mais de 5000 índios entre homens, 
mulheres e crianças, he governada por hum chefe, ou Cacique, cujo go­
verno he hereditário ; tem 7 cabos de guerra, não pude reconhecer quaes



vto, nem se lem idolos, a quern deem cullos; sei quo suo niuilo doceis, 
affaxeis, e leacs, recebem com humildade e respeilo, as reprehensõcs que 
lhes mando dar pelo Cacique; entre os casados guardão a fidelidade con­
jugal ; os solteiros são honestos, castos c comedidos; não me consta que as 
mulheres solteiras sejao accessiveis aos seus, pois que reconhecem como 
procedimento peccaminoso o uso vcncreo; a porfia esta gente procura 
inslruir-se na nossa lingua, usos c costumes, de sorte que já se báptisarão 
8, huns á instancias de seus pais, e outros por sua propria vontade e incli­
nação, elles a mão o trabalho, c contra o natural dos índios se em pregão 
nos serviços que se lhes destinão. Eu adoptei o syslema de os conservar 
debaixo das vistas e governo de seu proprio Cacique ; a este faço ver o que 
deve determinar asua gente, mostrar-lhes os bens e utilidades que em seu 
commodo procuro ; este com docilidade me ouve, e sem hesitar manda
aos seus, que executem o que lhe determino ; logo he obedecido.

Elles aborrecem bebidas espirituosas; nas suas aldcas muitos comião 
teria, de que lhe resullavão moléstias, e a morte, e procurando saber qual 
era o motivo e causa deste vicio, soube que ora para disfarçar as fomes 
que padecião, porque apezar de serem laboriosos, as suas plantações não 
correspondião as suas necessidades e precisões sufficientemente, e quanto 
fosse bastante para a sua sustentação, porque as roças que fazião a custo 
de grande trabalho com poucos machados de pedra, pois que entre elles 
não havião instrumentos alguns de lavoura de ferro, não podião ler aquella 
extensão preciza para lhes subministrar os mantimentos precisos para a 
sustentação; a pesca e a caça nem sempre produzem feliz resultado, e por 
isso a cada passo se via aquella nação em grande necessidade.

Na minha amisade acharão elles o prompto remedio a este mal tão sensí­
vel, pois que lhes tenho dado ferramentas, e lhes assisto com o mats preciso 
para a subsistência, com que vivem contentes. Eu considero esta nação tão 
firme 11a minha amisade, pois que sendo avisados pela nação Canacatagê a 
que não acreditassem em mim, e que sahissem da minha amisade e compa­
nhia  ̂ lembrando-lhes que os christãos tinhão por costume ser falsos, e que 
se não deixassem a minha amisade que os destruirião, não se quizerão os 
meus amigos Macamecrans persuadir de semelhantes intimidações, e despre- 
sando aquella proposta continuarão na minha amisade, de que resultou vir 
aquella nação Canacatagê destruir e roubar as suas roças; porem os Macame­
crans sem impaciência soffrerão este prejuízo, e constantemente disserão que 
lhes seria mais faeil morrer de fome, do que deixarem a amisade e companhia
de Pahé, que quer dizer Senhor no seumodo de explicar, nome este com que 
me tratão.

Em duas perigosas enfermidades que tive, concorrerão todos os índios 
daquella nação a visitar-me, chorando, dando todas as demonstrações do 
mais terno sentimento, e elles se retirarão para o seu alojamento; porém 
eixarão huns de seus índios casados, que assistirão-me com amor e ex­

tremo, tratando-me com deiicadesa c modo, que se não deveria esperar dc 
gente barbara, até me restabeleeer.
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Caminho cie terra para o Pará.

As commodidades e vantagens que resulta o ás Capitanias do Goyaz, Pará,, 
e Maranhão na livre navegação do rio Tocantins estão em vista, mas nem 
por isso se deve deixar de procurar fazer estas Capitanias communicaveis por 
terra, pela necessidade que tem dos ditos caminhos os correios, e inda mesmo 
os negociantes, que exportando daquellas partes fazendas suas de pouco 
peso, lhes faz mais conta a condução delias por terra em bestas muares, bem

Também tenho observado que este Gentio ama os nossos costumes, são em 
extremo curiosos em perguntarem o nome de todas as cousas, amoldão-se 
finalmente ao nosso modo de viver, procuráo aprender a rezar, e todos 
instão e pedem que se querem baptisar; por estes c outros princípios devn 
crer que esta nação está por gosto e vontade, de paz na minha amisade, e 
que muito me pode ajudar na abertura dos caminhos, e conquista de outras 
nações que tenho mencionado para cujas diligencias elles se me oílerecem.

Tenho a mais completa satisfação de ver desinfestados desta nação aquel- 
les sertões até ali por elles hostilisados; os fazendeiros daquellas ribeiras 
exultão de gosto, e me oííerecem soccorros subsidiários para esta conquista, 
pelos commodos que delia resulta; não temo as nações visinhas que me hos- 
tilisem, pois que os meus amigos Maeamecrans me segurão e deffendem, 
vejo proximo a entrar para o grémio da Santa Igreja hum tão grande nu­
mero de homens, que abjurando o paganismo em que vivião, correm a abra­
çar a lei de Jesus Christo e da sua Igreja. Complela-se o meu prazer, quando 
vejo tão saudaveis e saborosos frutos das minhas fadigas e trabalhos, com 
que se enchem os dictames da religião, e as piedosíssimas intenções do 
Principe Regente Nosso Senhor.

O rio do Somno que da parte oriental desagoa no Tocantins, e que distado 
Pontal 36 léguas, e da povoação de S. Pedro de Alcantara 43 léguas, he 
huma situação muito agradavel, bons ares, saudavel, com abundancia de 
matos e campos, onde até para commodidade dos negociantes, e segurança 
dos moradores, vou estabelecer huma povoação, que a denominarei—Povoa­
ção de S. Fernando,—para a qual tenho conservado famílias em numero de 
60 pessoas, entre cuja povoação e o ribeirão denominado—Machado,—passo 
a fundar huma fazenda de gado vaccum. Tenho convidado a muitas famí­
lias para se estabelecerem nas margens do rio Tocantins, c muitos volunta­
riamente se apressão a empossar-se das melhores situações desde o Rio do 
Somno até a ilha de S. José, extensão de mais de 40 léguas que fica povoada; 
sendo a maior parte dos novos domiciliários das ribeiras (49) da Capitania do 
Maranhão, e que nos interessão porque conduzem gados para as margens do 
Tocantins, bem como se espera proximamente Manoel José da Assumpção, 
com 500 cabeças de gado, achando-se já em S. Pedro de Alcantara o Capi­
tão Antonio Moreira daSilva, vindo daquella Capitania do Maranhão com sua 
familia, sujeito muito recommendavel pela sua prudência, valor, e activi- 
dade, e que tem tido grande parte no feliz resultado dos meus trabalhos, e 
digno certamente de maior contemplação.



como se pratica em todas as Capitanias de beira mar para as outras ccnlraes 
do Brasil, sendo indispensável e muito necessário o dito caminho por terra, 
para a conducção das boiadas para o sustento dos povos do Pará e suas visi- 
nhanças, e para os serviços agronomicos; este be o trabalho a que me pro­
ponho, e que espero concluir em poucos mezes (50).

Do Porto Real do Pontal de Goyaz lie conhecido o caminho e estrada de 
terra ja aberto (51) até a povoação de S. Pedro de Alcan tara, onde ha a passar 
cm canoas os rios do Somno, c Manocl-Alves; da povoação de S. Pedro de 
Alcantara se segue por campinas, onde sómente tem de se passar em canoa 
o no da Farinha ate a borda da Mata Geral; d’aqui pretendo seguir a estrada 
abrindo o cannnho pelo interior da mata entre os rios Tocantins e Mojú, se­
guindo em direitura ao mesmo rio Mojú, onde faz barra no furo do Igarapé- 
Mimit, ou pouco acima; deste lugar se vai em duas marés c meia a cidade 
do Grao Pará, e segundo os conhecimentos que tenho daquellcs sertòes, mc 
persuado que aberto o caminho, feitas as pontes necessárias c canoas precisas 
nos nos navegáveis se pódc fazer a jornada do Porto Real do Pontal até a
cidade do Grao Pará, com animaes carregados em trinta e dous dias de 
marcha.

Nova navegação para a cidade do Maranhão descoberta pelo Alferes 
Antomo Francisco Bandeira em Novembro de 1811.

Já considero que se não ignora, que do Porto Real do Pontal até a nova 
povoaçao de S. Pedi^de Alcantara dista 79 léguas, cuja viagem pelo rio se 
taz em 4 ou 5 dias no ahaixo; daquella povoação por terra ate o limar cha- 
*na.<~° Cachoeira,—se vai em 4 dias, e d’ahi por este rio abaixo, que lie es­
treito, sem cachoeiras, nem outro algum embaraço até afreguezia do Miarim 
se podem gastar oito dias, edeste em duas marés, dizem, sechega a cidade do 
Maranhao, sendo portanto a viagem do Porto Real do Pontal a cidade de
u l T ha° de 18 a 19 dÍaS' PrinciPalmente desde o mez de Novembro até

Noticia do Gentio Cherente de Guaxampé.

A naçao do gentio Cherente tem as suas aldéas em que habitão era campi­
nas de hum c outro lado do rio Tocantins acima do rio Manoel-Alves do lado 
oriental, occupao as campinas entre o Tocantins e a Serra Geral, e da parle 
opposta em campos geraes, de cujas aldéas sahem a hostilisar os moradores 
da repartição do norte de Goyaz, matando e roubando os que ahi habitão, 
ou naVegao pelo no Tocantins, chegando a tanto a sua ferocidade e atrevi- 
men o, que vão as ribeiras da Lapa, e da Farinha, território e sertão da Ca­
pitania do Maranhão, e ah fazem também roubos e mortandades. Elles tem

C°In ."ranf ê llumcro de índios, e actualmente associado com o 
gentio Chavante inda mais que d’antes nos incommodão e hostilisão; porque 
s ditos Chavantes sao aquelles mesmos que estiverão já aldeiados em Goyaz 

aldea do Carretao, d’onde fugirão já com conhecimentos da nossa lingua, 
nossas armas, usos, e costumes, de que se aproveitão para nos attacarem 

nas occasioes mais accommodadas as suas criminosas intenções.



Esta barbara naçào tem recusado a paz eamisade para que tantas vezes 
tem sido convidada, mormente nas circumstancias actuaes em que se consi- 
derão de nós mais oifendidos pela amisade proximamente contrahida com a 
nação Macamecran, de quem são inimigos irreconciliáveis. Esta inimisade 
teve a sua origem nos motivos e razões seguintes. Os Cherentes habitavào nas 
margens do Tocantins e nos campos centraes de hum e outro lado do dito rio 
na paragem em que hoje está situada a povoação de S. Pedro de Alcantara.

A nação Macamecran hoje conquistada, agradando-lhe aquelle território, 
a força de armas d’ali expulsou o Cherente, superior aquelle em forças, obri­
gou a estes mudarem-se para as terras em que hoje habitão; os Cherentes 
para augmentarem a sua população e forças se ligarão e se unirão com o 
gentio Chavante, cuja lingua, usos e costumessão os mesmos que os dos Che­
rentes, e por este modo tantos males e incommodos nos tem causado, emba­
raçando os moradores do Pontal, Carmo e Almas, o trabalharem aquellas 
riquíssimas minas de ouro que ha nos ditos arraiaes e suas visinhanças.

Está portanto esta nação nossa declarada inimiga, não tendo podido attra- 
hil-os a nossa amisade; e só á força de armas se poderá desinfestar aquelle 
território de semelhante gentilidade.

Noticia das nações barbaras dos Gentios que liabitão entre a Serra Geral, e 
Tocantins para baixo da povoação de S. Pedro de Alcantara até a borda 
da Mata Geral.

As nações dos Gentios barbaros, que habitao entre a Serra Geral, e Tocan­
tins para baixo da povoação de S. Pedro de Alcantara até a borda da Mata 
Geral são as seguintes:—Canacatagê,—Crurê,—Camecran,—Porecamecrau,— 
Xocamecran,—Ponecategê,—Piocobgè,—Aogé,—Crangè—e Piocamecran.— 

Estas 9 nações inda que barbaras, e tenhâo por costume hostilisar-nos, 
com tudo são muito semelhantes na lingua, genio, usos e costumes á nação 
Macamecran, hoje conquistada, e por intervenção desta, e com dadivas e 
agrados os pretendo conquistar.

Nações barbaras de gentilidade entre os rios Tocantins, 
e Araguaxja.

O território entre o Tocantins e o Araguaya terá a largura de 30 léguas, e 
desde o lugar fronteiro a povoação de S. Pedro de Alcantara até onde se 
unem e fazem barra estes rios, he a habitação das nações seguintes:—Poxety 
—Noroquagé, -Apinagè,—Carajá,—e Coroty. Estas 5 nações são barbaras e 
declaradamente nossas inimigas, e infestão ambos os ditos rios entre que ha­
bitao; apezar disto penso que poderei sem usar de força, chamar e attrahir a 
nossa amisade a nação Noroquagé, para cujo fim já tenho dado alguns pas- 
sos e feito as possíveis diligencias, pois que em huma das expedições em que 
contra elles auxiliei os Macamecrans, captivamos tres índias, as quaes con­
duzi em minha companhia, e as tive por espaço de hum mez em minha casa, 
tratando-as com o melhor agasalho e agrado, e offertando-lhes alguns mimos 
as quiz enviar para a sua aldêa, afim de persuadirem os seus para entrarem 
de paz; huma das ditas índias mais lhe agradou ficar em minha companhia,



e só duas voltarão para a sua nação, promettendo-me voltarem com os seus 
d’ali a duasduas.

Como voltei para esta Capitania ignoro o resultado, mas creioquescnào está 
concluída a conquista desta naçáo, não terei dífficuldade em a verificar. A 
nação Poxety he anthropophaga; pratica não só contra os christãos, como con­
tra asmais nações visinlias, todas as suas hostilidades, e lie mui temida e 
respeitada. A Apinagê lie nação barbara, c muy populosa, cujo numero de 
guerreiros he tão grande que tem 16 cabos de guerra, homens de reconhecido 
valor e desmareada ferocidade, cujos nomes são os seguintes: Puruturé, Pe- 
pucópo, Tepocranfo, Tepueritv, Toeamucó, Cancrety, Curcanty, Panhacáte 
Tonty, Inhocrexú, Injaquety, Creroty, Icranxoiré, Oroncahaca, Orumuré, e 
Vetety, tem entre si muitos christãos desertores das visinhas Capitanias.

As nações Carajá e Cority, são igualmente barbaras, e nesta ha também 
christãos que contra nós as auxilião, e aquella em roubos que tem feito 
adquirirão espingardas e polvora, de que contra nós se servem com o auxilio 
de christãos. Estas 4 nações só a força de armas se poderáÕ reduzir e con­
quistar, a cuja diligencia me proponho sendo-me permittida, c approvada 
por ordem superior esta minha deliberação.

Com municaçào das povoações de 5. Pedro de A lc a n ta ra  com o 
novo P residio  de S a n ta  M aria de A raguaya .

Já disse que de Tocantins a Araguaya só distão 30 léguas pouco mais ou 
menos, e que neste estreito sertão habitão aquellas sobreditas nações barba­
ras, abrindo-se caminho de hum para o outro rio, fazendo communícaveis 
Alcantara e Tocantins, como novo presidio de Santa Maria do Araguaya; 
flcão em consternação aquellas nações barbaras, que podem ser attacadas c 
accommettidas pelos nossos, por ambos os lados de huma e outra parte, o 
que os obrigará a entrarem de paz e amisade, ou ficarem prisioneiros, ou fu­
girem para lugares tão remotos que não nos possfio vir encommodar, e por 
isso me persuado que se deverá quanto antes dar principio a abertura deste 
caminho.

Providencias que se exigem  p a ra  augm entn  da  nova povoação de S. 
Pedro de A lc a n ta ra . C onquista  dos Ín d io s , fa c ilid a d e  da navega­
ção dos rios Tocantins e A ra g u a y a , e com m òdidade dos moradores 
das m argens dos d itos rios.

Homens christãos, que a custo de tantos encommodos e trabalhos procurão 
cathequisar a tantas nações barbaras, e reduzil-as ao grémio da Santa Igreja 
não devem dispensar-se de procurar aassistencia de hum virtuoso sacerdote, 
para lhes administrar o pasto espiritual, e ajudal-os a instruir aquelles gen­
tios nos dogmas e preceitos da lei que professamos; pois também muitas 
famílias e pessoas de timorata consciência deixão de ir habitar aquelles ser­
tões por falta de pasto espiritual. Precisa-se portanto de hum reverendo sacer­
dote (52) com poderes decriar huma nova freguezia.emS. Pedro de Alcantara 
pertencendo-lhe o território desde o rio do Somuo, até a cachoeira de Santo 
Antonio com o terreno central correspondente pertencente ( 5 3 )  a esta Capita-



nia, {inis que ns i'reguczias que actualmentc existem nesta Capitania mais pró­
ximas á povoação, he a do Porto Real do Pontal, que dista da povoação 79 
léguas, e na Capitania do Maranhão a freguczia de Pastos-Bons 90 léguas 
também distante da dita povoação, as quaes não podem recorrer aquelles 
povoadores e seus visinhos, para administração dos Sacramentos, mórmente 
cm perigo de vida; precisa-se que aquelle reverendo Vigário seja autorisado 
com a vara em attenção a grande distancia em que fica a residência do reve- 
íendo Vigário Geral do norte no arraial da Natividade. Esta he a primeira e 
mais interessante providencia que se exige.

2."

Já ponderei que a nação conquistada de Macamccrans se compõe de mais 
de 3000 pessoas, e eu com dies tenho dispendido mais do que podia; exige-se 
da Real Fazenda alguma assistência de ferramentas para a lavoura, farda­
mentos para o Cacique e 7 Capitães, algumas baetas, panno de algodão, 
chapeos e facas, para se repartir por aquelles que mais se distinguirem com 
alguma acção mais recommendavel que fizerem nas conquistas que vou fazer 
por dies auxiliados; devendo levar algumas missangas, espelhos e fitas para 
offertar as novas nações que vão conquistar-se.

3 .  "

Persuado-me que as demonstrações de patriotismo, liberalidade e gratidão, 
que comigo praticarão alguns moradores das ribeiras do Maranhão, quando 
me oífertarão gado na occasião da conquista da nação Macamecran, se fazem 
dignos de alguma demonstração de agradecimento, pois que isto lhes dá 
calor e enthusiasmo, e os dispõe para continuarem a concorrer para tão justo 
fim; aquelles fazendeiros que se mostrarão ter interesse nesta conquista, e 
que se offerecerão a prestar auxílios, forão o Capitão José Fernandes dos 
Reis, o Commandante Manoel José d’Assumpção, Antonio da Silva, Manoel 
da Silva, Leandro Soares, Simplicio Ferreira de Barros, Caetano de Frei­
tas, c Francisco de Freitas.

4 . "

Inda que já fiz ver que Antonio Moreira da Silva tem muito merecimento, 
e que muito deve a minha conquista ao seu valor, genio e actividade, lem­
bro-me mais dizer que ellc ficou encarregado da administração e governo da 
povoação de S. Pedro de Alcantara na minha ausência; este homem deve ser 
condecorado com alguma patente do Regimento de Infanteria nesta Capita­
nia, o que muito lhe hade lisongear; elle tem animo agradecido, e he de es­
perar que conferindo-lhe esta morcê haja cm vista delia de cada vez mais se 
distinguir em bons serviços.

5 .  °

Deverá publicar-se por ordem superior em toda a Capitania, e mórmente 
nos arrraiacs da Gomarca/lo Norte, quo fica livre a cada hum que quizer ir



estabelecer-so nas margens ou visinhnnçns do rio Taeanlins, sem que os seus 
credores os possão embaraçar ou embargar a sua mudança; os ditos mora­
dores não querem moratórias, só querem poupar-se aquelle encommodo c 
e certa perdição de ficarem retidos contra sua vontade nos seus antigos do­
micílios, onde nlio encontrão conveniências, nem uteis para si nem para seus 
credores, sendo privados de melhoramento de fortuna.

0."

Se a Capitania de Goyaz se limita na barra do Araguaya c a Serra Geral 
ou cordilheira lie a metade da sua divisão, então lie justo que se declare per­
tencerem a Goyaz, todas as ribeiras que estão comprehend idas entre a serra 
c o rio Tocantins, ficando gozando os moradores das ditas ribeiras c do rio 
Grajahú, dos mesmos previlegios [53] e izeneões concedidas aos moradores do 
Araguaya, Tocantins e rio Doce, pois que por semelhante modo será a nave­
gação do dito rio Grajahú frequentada, e de muita utilidade ao publico e ao 
estado, ficando povoadas as suas margens com estabelecimentos de agricul­
tura, e desinfestado do gentio Gamella, que habita dentro da Mata Geral 
por onde corre o dito rio; c quando os correios e paradas sigão este caminho 
para o Maranhão lie indispensável destacar-se huma guarnição militar na 
paragem chamada —Cachoeira;— e também me proponho a ensinar a cons- 
trucção das barças com as proporções precisas para aquella navegação, no 
que até agora tem havido defeitos que exigem providencias.

7.°

Declarando a Carta Regia de 5 de setembro de 1811, que todos os índios 
que em qualquer allaque forem encontrados com armas na mão, sejão consi­
derados como prisioneiros de guerra, c entregues aos vencedores para delles 
se servirem nos seus serviços domésticos por 10 annos, e o mais tempo que 
durar a sua atrocidade, emquanto não derem provas do abandono da sua fe­
rocidade exige-se declaração: se as mulheres e crianças daquclla nação 
armada e feroz devem ser consideradas também prisioneiras de guerra, ou 
se devem deixar em abandono em seus alojamentos c aldêas.

h,°

No curto e limitado espaço de dous annos c meio cm que me lenho empre­
gado nos serviços recontados, parece-me que tenho mostrado os grandes e 
ardentes desejos de servir ao Principe e a Patria ultimamenle: mais fizera se 
pudesse, porém a empresa he ardua e as minhas forças limitadas; com tudo 
não perco de vista chegar ao fim ea carreira principiada; esperando em justa 
recompensa dos meus trabalhos c patrióticas fadigas, merecer o bom con­
ceito de hum honrado cidadão, fiel vassallo, amigo do Principe c da Patria.
—Francisco José Pin/o de Magalhães [54].



O JJ ic io  q u e  cm  r e s p o s ta  a  e s ta  M e m ó r ia ,  d i r ig io  o C a p i tã o  G e n e r a l  

d e  G o y a z , a  F r a n c i s c o  J o s é  P in  lo  d e  M a g a lh ã e s .

Tenho presente a Memória que Ymc. fez sobre o local das visinhanças do 
Manoel AIvcs-Grande, onde Ymc. com alguns aggregados se foi estabelecer 
coin o tim de promover ali hurna povoação, que já denominou S. Pedro de 
Alcantara,conciliando e contraelando para comanaçáo indiana Macamecrau 
que lhe era mais visinha, o que tudo me era já constante tanto por informa­
ções vocaes do Dezembargador Corregedor da comarca do Norte, como por 
aquellas do Sargento Mór Coramandante de Porto Real José Antonio Ramos 
Jubé, o qual me tinha já participado da gente que ali existia no dito local; 
igualmente tenho presente as providencias que Vmc. sollicita na dita Memó­
ria para concluir c consolidar a mesma povoação, e os mais objectos a que 
se propõe.

E depois de louvar muito c mesmo agradecer a Vmc. o patriotismo com 
que procura promover a população daquelle desertoJocal e a bem do Estado, 
poupando desle modo a grande despesa que faria o Presidio mandado ali 
estabelecer pelo Principe Regente N. S. em altenção a este serviço, acabo de 
o nomear Capitão e Coramandante das Ordenanças da dita povoação e seu 
districto, certificando a Vmc. que logo que forem realisados os interessantes 
objectos a que sc propoz c constantes ao Príncipe Regente N. S., Vmc. lerá 
a recompensa que lhe lio devida, e que deve esperar da benificencia e Real 
Grandeza; lisongeando-me e tendo a maior satisfação de que as minhas cir- 
eumstancias permittem que eu mesmo possa apresentar os ditos serviços 
como desejo aos pés do Throno do mesmo Augusto Senhor. A i .1 providen­
cia que Vmc. requer de hum sacerdote que possa administrar os sacramentos 
áquelles habitantes, e mesmo que possa instruir nos dogmas da fé e baptisar 
aos índios Macamecrans, e quaesquer outros que quizerem unir-se a Ymc; e 
gosar dos grandes bens da nossa Santa Religião, he justíssima, vista a gran­
díssima distancia cm que a mesma povoação de S. Pedro de Alcantara, fica 
de qualquer Julgado que lhe podesse subministrar este soccorro; e por isso 
já fiz que o Governador da Prelazia nomeasse hum saceerdote que tivesse os 
requisitos necessários para este fim, e que terá o mesmo ordenado, e mais 
vencimentos que tem os Capellães das aldéas dos Índios; achando-se já effec- 
tuada esta nomeação, segundo me participou o mesmo Governador na pessoa 
do padre Torquato Grugel de Cerqueira Pinto [55], e como estou certo,'que esta 
providencia além das vantagens espirituaes terá também áquelles de fazer 
angmentar a população, como a experiencia tem mostrado em semelhantes 
locaes.

Espero que seja concluída a igreja a que Vmc. tem dado principio, todos 
os habitantes suppliquem a S. A. R. por mediação deste Governo a mercê 
de mandar ali estabelecer huma lreguezia como se faz precisa, devendo pedir 
liara Vigário, o mesmo padre que se acha nomeado para Capellão, logo que 
elle tenha preenchido os deveres do seu Ministério, como eu o espero.

A 2." providencia que Vmc. requer de alguns generos, quinquilharias e

' r n r  ri n m  1 1 1
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ferramenta necessária para os Imlios Macamecráns, e com muita partícula - 
ridade para aquellcs que mnis so distinguirem em alguma acção rccommen- 
davei em qualquer serviço ou conquista, he muito justa, devendo acariciar- 
sc e inimosear-sc huma nação que se compõe de Ires mil pessoas, e com as 
qualidades tao distinetas como Vmc diz, e eu mesmo tenho observado 
naquelles que me apresentou, pois (juc tudo quanto se lhes der destes géne­
ros, fica bem pago pela grande utilidade que resulta ao Estado com a grande 
aequisição e proveitoso lucro dc tres mil vassallos do Principe Regente Nosso 
Senhor, e por isso eu farei entregar a Vmc. a maior parte ou tudo que re­
queri da Capitania do Pará, para o estabelecimento do Presidio de Manoel 
AIves-Grande, o que direitamente lhe pertence, visto ficar a mesma povoa­
ção supprindo o dito presidio.

A 3-" providencia que Vmc. requer de se dever agradecer os serviços que 
lhe prestarão os moradores das ribeirasdo Maranhão, o Capita o José Fernan­
des dos Reis, o Commandante Manoel José d’Assumpeao, Antonio da Silva, 
Manoel da Silva, Leandro Soares, Simplicio Ferreira de Rarros, Caetano de, 
Freitas, e Francisco de Freitas, lie também justíssima, e por isso Vmc. agra­
decera a todos e a cada hum indevidualmcnte da minha parte o serviço que 
elles prestarão, certificando-os de que fica muito na minha lembrança para o 
aftender como ellc merece, logo que o Principe Regente N. S. tenha man­
dado fixar as divisas desta Capitania com as do Maranhão, e como eu espero.

A 4.a providencia de se dever graduar cora alguma patente a Antonio Mo­
reira da Silva, visto o merecimento que Vmc. expoz c pelo qual o deixou 
encarregado da administração da povoação dc S. Pedro de Alcantara, he 
também justa e necessária, c por isso Vmc. o nomeará Alferes da sua com­
panhia para eu lhe mandar passar a competente Patente, e para deste modo 
poder servir também de Commandante na sua falta.

Não me he possivel annuir a 5.a providencia de se dever publicar nos 
arraiaes daComarcado Norteo ficar livre a cada hum o estabelecer-se nas mar- 
geus do Tocantins sem que os Seus credores os possão embaraçar ou embar­
gar na sua mudança, tanto por ser muito em prejuiso de terceiro, como por 
ser fácil então a qualquer que se ache muito onerado de dividas, apurar os 
seus taes ou quaes bens, e passar [56] depois para as Capitanias do Maranhão 
ou Paiá. Como porém todo aquelle que quizer estabelecer-se no dito lugar 
rneieee todo o favor deste Governo, Vmc. fará constar que toda a pessoa que 
tiver dividas, e quizer estabelecer-se na dita povoação ou suas visinhanças, 
deverá requerer a este Governo, juntando a relação das dividas para depois 
das informações necessárias lhe ser negada ou concedida, com as providen­
cias e cautellas necessárias para a segurança das mesmas dividas, e não po 
derem defraudar os seus credores.

A 6,a providencia de se deverem marcar e fixar os limites desta Capita­
nia com a do Maranhão, he muito attendivel, não só para evitar o conflicto 
de jurisdicções tão prejudicial ao serviço, como também para a fiel execução 
as Reaes Ordens dirigidas à esta Capitania, tendentes á navegção dos rios 
ocantins e Maranhão, e população das suas margens. E como a natureza



parece quo demarcou os seus mesmos limites com a Serra Geral paralella ao 
rio Tocantins, cu passo já a sollicitar a Real Decisão a este respeito, e a qual 
espero que seja como for ulil e conveniente ao Real Serviço, e com a brevi­
dade que ellc mesmo exige, o que farei logo constar onde convém; sollici- 
lando igualmente da Real Grandeza para as pessoas que se estabelecerem nas 
margens do rio Grajalui, os mesmos previlegios que forão concedidos aos 
que se estabelecessem nas margens dos rios Tocantins, Maranhão, e Ara­
guaya, visto a navegação pelo dito rio para a Capitania do Maranhão, des­
coberta pelo Alferes Francisco Bandeira em Novembro de 1811, e a qual 
facilita a communicaoão daquclla Capitania com esta, e com a do Pará; com- 
municação que não pode deixar devir a ser de hum grande interesse a todo o 
Estado, fazendo-sc desnecessário o sollicitar os mesmos previlegios para os 
moradores das margens das mais ribeiras, que ficarem entre a serra e o rio 
Tocantins, visto serem já concedidos pelo 3.° previlegio declarado pela 
Carta Regia de 5 de Setembro de 1811, o qual expressamente diz:—a to d o  o 
m o r a d o r  que, se e s ta b e lecer  n a s  m a rg e n s  ou se r tõ e s  d o  d i to  r io .

Depois de ter providenciado e respondido a tudo quanto Vmc. sollicita na 
dita Memória, sou a recommendar-lhe muito, c mesmo ordenar-lhe que não 
poupe cousa alguma a promover lambem a população do rio do Somno, a 
qual deverá Rear denominada —P ovoação  de  S .  F e r n a n d o ;— e como Vmc. 
nic certifica haver já muitas pessoas que querem all estabelecer se, Vmc. a 
pluralidade de volos me proporá aquclla pessoa que possa servir de Com- 
mandante, para cu lhe mandar passar a precisa nomeação, fazendo Vmc. 
entregar-lhe aqueila ferramenta e generosdos que poder dispensar daquelles 
que lhe hão de ser entregues.

Os dous objectos a que Vmc. se propõe do caminho para o Pará, e da- 
quellc para o presidio de Santa Maria de Araguaya, devem merecer toda a 
sua efficacia e diligencia, pois que são objectos da maior importância. O pri­
meiro por facilitar a exportação de gado de que tanto precisa a Capitania do 
Pará; c o segundo por segurar a subsistência de hum presidio tão necessário, 
c mesmo concorrer para augmentar a sua população abrindo a communica- 
ção por hum deserto local cheio de nações Indianas, e o que não pode deixar 
de ser hum passo vantajoso para a sua conquista; c he por isto que Vmc. 
deverá principiar por abrir o dito caminho, e passar depois aquelle para a 
Capitania do Pará, requerendo-me todos os auxilios que julgar precisos para 
este fim, e requerendo-os por esta, e da minha parte, tánto ao Corregedor da 
Comarca do Norte, como a qualquer outra authoridade de quem se fizerem 
precisos; na certeza de que mc não pouparei a prestar todo o bem possivel, 
e oque poder contribuir para a conclusão destes grandes e vantajosos objec­
tos, na qual Vmc. fica tendo o maior merecimento, fazendo hum relevantis- 
simo serviço, que certamente bade merecer do Príncipe Regente Nosso 
Senhor a mais digna recompensa. Deos Guarde a Vmc. Villa Boa 30 de Ja­
neiro de 1813. F ern a n d o  D e lg a d o  F re ire  d e  C a s t i lh o .—  Sr. Capitão Gom- 
mandante da nova povoação de S. Pedro de Alcantara, Francisco José Pinto 
Magalhães.
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N. 11.
Projeclo de huma estrada da Carolina a Porto heat peta 

margem occidental do Tocantins.

Him. e Exm. Sr.—A grande distancia em que está o arraial da Carolina, 
130 léguas de Porto Real, rio Tocantins abaixo, e perto de 300 desta capital 
fez-me considerar a precisão de nomear para ali hum Gommandante, a quem 
deiasinstrucções— A;— e de enviar de accordo com o Gommandante das 
Aimas hum destacamento de 17 praças inclusive o Gommandante, para con­
ter em respeito os muitos índios que contornão em aldèas aquello arraial.

Estas providencias nao tinhao ainda chegado, ao tempo em que me deriuio 
João Acacio de Figueiredo (Gommandante nomeado) o officio —B,—no qual 
sollicita a verificação da remessa do destacamento promeltido ao seu ante­
cessor, demorado por falta de praças no pequeno batalhão n.° 2 9  de pri­
meira linha, composto de duas Companhias; e de fardamentos cequipamen­
tos, que mui vagarosamente se pôde arranjar.

No mesmo officio propõe 0  dito João Acacio a abertura de huma estrada 
de communicação com Porto Real, atravessando 0  sertão pela parte do 
poente do rio Tocantins, para 0  que encontrava collaboradores, huma vez 
que se lhe concedessem as tomadias permittidas pela Carta Regia de 5  de se­
tembro de 1811, á que elle chama Decreto.

Esta Carta Regia, approvando huma sociedade de commcrcio c navegação 
pelos rios Araguaya, Maranhão e Tocantins, entre esta Província ca do Pará, 
sociedade que se não realisou, concede previlegios aos que se estabelecerem 
nas margens e sertões dos ditos rios, com referencia aos concedidos pela 
Carta Regia de 13 de Maio de 1808 aos que povoarem as margens do rio 
Doce na Província de Minas; sendo ampliados estes previlegios pela Carta 
Regia de l t  de Agosto del813 para os que se estabelecessem nas margensdo 
rio Grajahú, que faz communicação (57) desta Província com a do Maranhão, 
nos quaes previlegios se concede que sejão considerados como prisioneiros 
de guerra todos os índios que se acharem com as armas na mão em qualquer 
attaque, e serão entregues aos vencedores por dez annos, e por todo 0  mais 
tempo que durar a sua ferocidade, podendo cmpregal-os em seu serviço 
particular durante este tempo, e podendo conserval-os com a devida segu­
rança, mesmo em ferros, emquanto não derem provas do abandono de sua 
ferocidade.

Esta disposição das citadas Cartas Regias, são a meu ver para fins diver­
sos dos que se podem comprehender da abertura de huma estrada; e sup- 
posto reconheça as vantagens que adita estrada pode promover, e a diflieul- 
dade de se encontrarem emprehendedores para abrir, segundo a forma 
marcada na Lei de 29 de Agosto, com tudo a pretencão de se assenhorearem 
dos índios, ainda que amparados em certo modo pelas Cartas Regias, seria 
hum cimento de abusos capaz de os indispor por toda a vida; attendendo á 
es a razSO, e ao toais que me pareceo conveniente, respondi na forma que
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Ira la a copia—C,—o que levo ao conhecimento de V. Ex. para que possa 
sabiamente resolver a pretenção mencionada. Doos Guarde a V. Ex. cidade 
dc Goyaz 25 de Setembro de 1829. —[Um. e Exm. Sr. José Clemente Pe­
reira.—Miguel Lino dc Mornes,

Ilaja vista ao Procurador da Coroa, Soberania e Fazenda Nacional. Paço 
em 27 de Novembro dc 1829.— José Clemente Pereira.

Somente se me offerece recommendar á Augusta considerção deS. M. 
Imperial a rasoavcl, judiciosa, e constitucional resposta que deo o Presi­
dente da Província de Goyaz ao Commandants do arraial da Carolina 
para haver a aprovação que merece ; ficando a cargo da respectiva Camara 
Municipal c do Concelho Geral da Província o averiguar e propor os 
meios mais convenientes para a abertura da estrada de que se trata, se he 
vantajosa, da maneira que lhes prescreve a Constituição e as Leis de seus 
regimentos, quando se não possa effectual' na conformidade da Lei de 29 
de Agosto dei 828. Rio 5 de Dezembro dei 829.—May a .

Neste sentido se expedio em 23 de Janeiro de 1830, hum aviso ao Exm. 
Presidente da Província de Goyaz.

A

(Deixamos de publicar este documento porque consta de inslrucções so­
bre recrutamento e prisão de criminosos, estatística do lugar, cathequesc e 
civilisação de índios, bem como acerca do procedimento que deveria ter o 
Cornmandantc Militar do arraial da Carolina com as authoridades das 
Províncias limitrophes, afim de conservar-se na melhor intelligencia, 
a que erão mui pouco inclinados).

B

Him. c Exm. Sr.—Representa a V. Ex. João Acacio de Figueiredo, 
Commandante Grral do Julgado da Carolina, que sendo attacados pelas 
authoridades daProvincia do Maranhão oslndiosda nação Caraó, f58) pelas 
muitas maldades que commettião. os quaes se achavão aldeiadôs a vinte 
léguas além do rio ; estes procurarão este lado, e se reunirão com a nação 
Apinagê, e por mais diligencia cm que me tenha empenhado para os divi­
dir, não me tem sido possivel. Nestes termos consideramo-nos com a 
maior infelicidade, porque esta nação além de ser poderosíssima, he a 
mais barbara que se tem visto nas suas hostilidades, e por isso imploro o 
amparo de Y. Ex. para que haja de providenciar com a maior prestesa a 
tropa que promette no officio dc 6 de Outubro ao ex-Conunandante o 
finado Antonio Moreira da Silva, pois que este desgraçado Julgado álém de 
serem os seus habitantes em pequeno numero (como será patente a V. 
Ex.), se acha sem armas nem munição para se defender.

Neste deplorável istado entreguei o commando ao Juiz Ordinário, e



flifigi-mo á Província do Pará a comprar muniçào á minha custa para a 
defender, e imploro a V . Ex. mande ordem para se me dar duas pecas de 
campanha de quatro que se achão no arraial do Porlo Real.

Também me offereeo a V. Ex. á empresa de fazer abrir huma estrada 
por terra até o Porto Real pela parte do poente do rio Tocantins, estrada 
esta muito vantajosa em razão de grande communicação que se lia de obter 
da Província de Maranhão, e pela que se abrioda parte nascente (59) ne­
nhum bom exilo tevepelosmuitos rios qne a embaraçavão. Soua represen­
tar a ^. Ex., que faeultando-se-me o cu convidar os povos para a dita aber­
tura, todos de com m um accord o me dizem, que concedendo-se-lhes as to- 
madias que por hum Decreto de S. M. o Sr. D. João VI se lhes conccdeo, 
estavão todos promplos, visto as difficuldades que ha na dita abertura pelas 
aldêas que ha das nações Cherentec Chavante. Eu, pela grande utilidade 
que nisto se faz ao Estado, e pelas relaçõts commcrciaes, me animo a fallar 
sobre este objeclo a "V. Ex. para deliberar o que melhor convier á Nação. 
Estas duas nações de índios presentemente são as que mais fazem hostili­
dades aos Christãos quepovoão as margens do Tocantins, tanlo da parto do 
nascente como da parte do poente, e infestão desde a Carolina até acima do 
Porto Real. A’ vista do ponderado determinará V. Ex. o que affiança a 
sua benevoleneia. Deos Guarde a V. Ex. muitos annos. Quartel da Caro­
lina 25 de Abril de 1829.— João Acacio de Figueiredo.

C

(Copia).—O Presidente da Província ordena se participe ao Comman- 
dante da Carolina em resposta ao seu officio de 23 de Abril do corrente 
anno: 1.° Que a reunião dos índios Caraòs, acossados pelas forças da Pro­
víncia de Maranhão aos índios Apinagês, nãoofferece huma consequência 
immediate de grandes receios: havendo a necessária prudência e dexleri. 
dade de lançar mao das causas, que os obrigarão a deixar a sua aldéa, para 
as contrastar pelos meios de benignidade e bom acolhimento, talvez com 
facilidade sc possa obter o importante fim de os amansar; convém mostrar 
confiança nelles, guardando sempre a precisa cautela ; não encommodar a 
liberdade de viverem aonde quizerem, e com quem quizerem; agradar, 
mandar differentes pessoas ás suas aldêas, tratar com estas relações de 
amisade, para perderem as ideas anticipadas de lhes querermos fazer m al: 
2.° Ter partido d’aqui em princípios de Fevereiro hum destamento de 17 
praças, que chegou a Porto Real em fim de Abril, ou principio de Maio, 
como já se lhe participou; não tendo lugar o pedido das peças de àrtilheria 
por estarem desmontadas, e não haver ahi quem as saiba manejar, c 
mesmo poi convii mais que ellas estejão em alcance de poderem soccorrer, 
do que serem tomadas : 3.° Não ser compatível com o actual systema, c 
na epoca em que se poz termo ao connnercio de escravatura, executar a
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Carla llcgia de 5de Setembro de 18H, na parte quediz respeito as toma- 
dias dos índios, sem que para isso sc rcccbuo primeiro novas ordens. 
Muito conviria se tentasse a abertura da estrada proposta, pelos meios 
que offerece a Carta de Lei de 20 de Agosto de 1828 (60), da qual se lhe re- 
mette copia aíiin de promover essa empresa, em que se faz hum serviço ao 
Estado com interesse dos cmprchendedores, som dar lugar ao abuso de que 
era susceptivel o outro methodo com a desvantagem de estimular os ín ­
dios á vingança, cm vez de os chamar á paz e á boa fé em nossas inten­
ções ; pois he conhecido o quanto elles a esse respeito tem soffrido, talvez 
huma das razões de conservarem ainda tantos receios de nós, os quacs por 
todos os meios convém affastar para os ir chamando ao grémio da Igreja, e 
aos usos sociaes. Cidade de Goyaz 9 de Agosto de 1829. Miguel Lino de 
Moraes.—Está conforme. O Secretario do Governo Antonio Ferreira 
dos Santos Azevedo.

N.° 12.
Officio que ao Presidente de Goyaz dirigio o do Maranhão.

N.° 14.—lllm. e Exm. Sr.—Tendo o Presidente em Concelho feito anova 
divisão dos termos c comarcas nesta Província, em observância do art. 3 .“ 
cap. 1." do Codigo do Processo Criminal, e erigindo em villa a povoação 
do Riachão, cujo termo abrange a povoação de S. Pedro de Alcantara, nas 
immediações septentrionaes do rio Tocantins que pertence a esta Provincia, 
como faço ver a V. Ex. pelo auto n .“ 1 (*) da demarcação de limites da 
mesma com a de Goyaz e Pará, feito por ordem do Governo em 1810, no 
qual se seguio a divisão antiga, e natural pelos quatro rios Parnahiba ao 
norte, Manoel Alves-Grande ao poente, Tocantins ao sudoeste, eAiaguaya 
ao nordeste, e havendo logo posto em execução a sobredita divisão daquella 
villa e termo, na forma do citado Codigo, acontece que sendo igualmentc 
crecta em Villa a povoção da Carolina, por Decreto de 25 de Abril de 1831, 
nas immediações meridionaes do sobredito Tocantins, muito distincta e for­
malmente designada no território de Goyaz, segundo se evidencia do referido 
auto de demarcação e citado Decreto, e como fosse determinado poi V. Ex. 
em Concelho, como se mostra da representação de alguns moradores da dita 
villa do Riachão, e da mesma falia de V. Ex. no Concelho de Provincia in- 
serta na Correio Official n. 17 tomo 2.“, que adita villa de Carolina fosse 
transplantada da margem esquerda do dito Tocantins pertencente a essa 
Provincia, para a direita da mesmo rio e dita povoação de Alcantara, demar­
cada pelo auto mencionado para esta Provincia, em cuja posse tem perma­
necido desde 1816, antes desde tempos immemoriaes.

Deste facto contrario a disposição do referido Decreto, a integridade do 
território desta Provincia, teve resultado viverem os povos limitrophes em 
desordem commettendo roubos e assassínios, e humadifticuldadcna anema- 
tação dos dizimos (61;, pela controvérsia ácerca daquelle territono, que lie

(*) Este auto já se acha impresso a pags. 3 e 4 d esta Memoiia.



hum .los mais ferieis desta Província, e povoado de grande numero de fa­
zendas de gado.

Deliberou-se cm Concelho que eu levasse ao conhecimento deV. Ex. o 
exposto, porque sendo evidente do referido auto os limites das duas Provín­
cias, esperamos que \ .  Ex. haja de providenciar de maneira que cessem 
aquelles inconvenientes tão damnosos aos interesses da Fazenda Publica c 
tranquilidade dos povos. Deos Guarde a Y. Ex. Maranhão em 20 de Abril 
de 1834.- I l l m. cExm. Sr. José Rodrigues Jardim, Presidente da Provín­
cia de Goyaz.-Manoel Pereira da Cunha, Vice-Presidente. Conforme No 
impedimento do Secretario.-João Rufino Marques, Official-Maior.

N.° 13.
Primeira Representação da Jssembléa Legislativa Provincial

do Maranhão

Augustos c Digníssimos Senhores Representantes da Nação —A  As- 
sembléa Provincial do Maranhão, usando da faculdade que lhe confere o 
6 •“ do art. 8o da Constituição, vem representar-vos acerca da urgente 
necessidade que ha de assignardes por limites que extremem esta Provín­
cia da de Goyaz, o rio Manoel Alves-Grande pela parle do sul, e o Tocan­
tins pela do oeste, não só porque estes são os marcos naturaes do lerrilorio 
e ambas as Províncias por aquelle lado, mas porque esta lie também a 

divisão mais consentânea ao interesse e eommodidade dos povos.
„ r °1d° ° tem forio cIue demora aquém dos mencionados rios, nas immcdia- 

çoes da nova villa de S. Pedro de Alcantara que perlenceo a Goyaz, foi des­
coberto, cultivado epovoado por habitantes desta Província desde 180Í, an- 
es e haver sido transplantada para a margem oriental do Tocantins 

aqueha povoação deS. Pedro, erecta em villa por Decreto de 2o de Outubro 
de 18ol a qual existia na margem opposla do dito rio. Em consequência do 
Regio Aviso de \ \  de Agosto de 1813, foi nomeada pelos Governadores 
que então erão desta Província e da de Goyaz Paulo José da Silva Gama e 
Fernando Delgado Freire de Castilho, hu.na com missão de 5 membros 
para fixar defimhvamente os limites de ambas as Províncias ainda incertos- 
e esta, depois de varias delongas, duvidas, debates e representações aos 
seus respectivos Governos, fixou, deaccordo com os mesmos, como sede- 
prehende dos documentos n .‘ A e B juntos, por limites entre esta Pro­
víncia e a de Goyaz o rio Tocantins, que corre do sul ao norte, e o de 

anoel Alves-Grande, que corre do sudoeste a noroeste a confluir com o 
primeiro; porque, segundo os melhores mappas gcographicos, e o que se 

sen ou pe a inspecçâo e exame dos proprios lugares, estas pareciâo as 
uineas balisas postas pela naluresa para extremar huma de outra Provin- 
ua, nao havendo naquelta dirccção serras, dezerlos, ou rios caudalosos 
alem dos referidos que limitai-as podessem.

A este solemne auto de demarcação que se junta por copia sob n .o r  
celebrado em 0 de Julho de 1816, faltou tão somente a approvação do Mo-
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marcha, para que ficassem de huma voz delerminadas (odas a contestações 
sobre limites entre o Maranhão e Goyaz. Accrcsce a isto, Srs., o ser abso- 
lulamente inculto c dezerto 11a Província dc Goyaz 0 espaço de mais de 80 
léguas de extensão, desde a contlucncia do rio Manoel Àlvcs-Grande com 
o Tocantins até Porto Real, c difíicilima a communicação da villa de 
S. Pedro de Alcantara com Villa Boa (*), collocada a mais dc 330 léguas 
de distancia; ou cila se faça por terra, sendo necessário atravessar todo 
aquelle vasto ermo, cortado por alguns rios cabedaes, como 0 do Somno 
e 0 dc Manoel Alvos Pequeno, cm nenhum tempo vadeaveis, c infestado 
por varias hordas dc ferocíssimos selvagens; ou cila se faça por agua, 
sendo a navegação do rio Tocantins embaraçada por inumeráveis c pe­
rigosas cachoeiras; quando a communicação daquellespovos com a capi­
tal desta Provincia lie muito mais fac'd c abreviada, não só em razão da 
menor distancia, como também porque a região que fica aquém da con­
tinência dos mencionados rios já se acha quazi toda explorada e povoada 
no seu tanto.

Assim que essa nova villa, que he hum pequeno lugar dc casas palho­
ças, encravada na Provincia do Maranhão, não pode entreter c conservar 
as suas relações commerciacs senão com esta, ou quando muito com a do 
Pará pela navegação do rio; e nem deve tão pouco esperar protccção al­
guma da Capital de Goyaz, ao passo que a do Maranhão lhe promette 
todos os recursos c providencias aecommodadas á sua situação c neces­
sidades, como bem 0 reconhecerão em 1810 0 Governador dc Goyaz oCom- 
missarios por ellc nomeados.

O precitado Decreto de 23 dc Outubro de 1831, baseado certamente em 
informações menos cxactas, assigna como limites entre 0 Maranhão e 
Goyaz huma denominada cordilheira que se não conhece 110 território 
desta Provincia, não existindo entre os rios Tocantins cParnahiba corda 
alguma de serrania que 0 corte neste ou naquellc sentido. Esta nova di­
visão tão contraria aos interesses dos povos, tem dado motivo a graves 
contestações entre os habitantes e authoridadcs dos districtos do Riachão c 
Chapada da Provincia do Maranhão, que visinhão com 0 districto da villa 
de S. Pedro c authoridades deste, as quaes entendem que deve pertencer 
a Goyaz todo 0 terreno que medeia desde a margem oriental do Tocantins 
nesta Provincia, até as vertentes dos rios que nellc se despenhão, preten­
dendo por esta forma desmembrar do Maranhão um espaço de 40 léguas 
de largura, que tanto se comprehcnde desde as origens dos confluentes do 
Tocantins até aquelle rio.

Contém este vasto território mais de 300 fazendas dc gado e lavouras 
pertencentes aos proprietários do Maranhão, que descobrirão e povoarão 
aquelles remotos sertões, e vôcm-se dc máo grado obrigados a entreter as 
suas relações civis e políticas com a capital de Goyaz, que íica a tama-

O Hoje é a Cidade de Goyaz, Capital da Provincia.
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nha distancia; distancia que a falta quazi absoluta de meios de cotnmu- 
nicação, torna incalculável em hum semelhante estado de cousas, esles 
miseros povos que nunca tiverão dependencias em Yilla Boa, quando se 
traia de algum recurso judicial (62), ou preferem desistir do seu direito, 
que náo podem sustentar naquella capital pelas causas ponderadas, ou se re­
conhecem disírictanos do Maranhão e sujeitos as respectivas authoridades.

A’ vista pois do exposto he manifesto Srs., que a nova villa de S. Pedro 
dc Alcantara, não pode continuar a pertencera Goyáz, sem gravíssimo 
prejuiso dos povos desta Provincia onde etla se acha encravada ; e hem tão 
pouco poderá medrar cm crescimento e riquesa, se não fòr annexada ao 
Maranhão, na conformidade do supracitado auto dc demarcação de 9 dc 
Julho de 1816, baseado em informacõcs exactas e precisas, e no perfeito 
conhecimento das localidades.

O Maranhão, que com os seus capitaes fecundou essses incultos sertões 
hoje disputados porGoyaz, he sem contradicção a unica Provincia capaz 
de proteger a nascente colouia ; isto ou se attenda aos numerosos recur­
sos de que ella pode lançar mão, ou se attenda tão somente a maior 
proximidade da sua capital com relação áquelle ponto. Sendo por outro 
lado reconhecido que a topographia do paiz não apresenta outros mar­
cos ma is adequados para extremar esta Provincia da de Goyaz, do que 
os rios Tocantins e Manoel Alves-Grande, he inegável que se não pode 
prescindir da demarcação de '1816 j por isso que os limites naturaes 
quando se trata da divisão do território, devem ser respeitados sempre que 
ellcs se casão com a commodidade dos povos.

A Assembléa Provincial Maranhense, espera portanto da vossa alta sabe­
doria, Augustos e Digníssimos Senhores, que attendees á justiça de sua 
supplica, e removaes os obstáculos que se oppõem á felicidade de huma 
parte dos seus constituintes, decretando que esta Provincia seja extre­
mada da de Goyaz pelo rio Tocantins e o de Manoel Alves-Grande, e in­
corporada ao Maranhão a villa de S. Pedro dc Alcantara.

Paço da Assembléa Provincial Legislativa do Maranhão aos 14 de Julho 
de 1856. — José Lopes de Lemos, Presidente. — José DJigitel Pereira 
Cardoso, 1,° Secretario.—João Francisco Lisboa, 2.° Secretario.

N. B. Esta representação foi entregue á commissâo d’Estatistica da 
Camara dos Srs. Deputados em 24 dc Setembro de 1856.

A

Officio dirigido pelo Governador da Capitania de Goyaz aos Commis- 
sarios da mesma Capitania em S. Pedro d'Alcantara.

Depois de louvar as causas que moverão YY. MMcés. aos votos que 
apiesentarao nas sessões a que procederão com os Commissarios encarre­
gados pelo Exm. General do Maranhão para a divisão limitrophe entre esta 
Capitania e aquella; sou a dizer-lhes, que tendo semelhantes diligencias
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(sempre que são mandadas praticar entre povos pertencentes ao mesmo 
Soberano) ordinariamente dons fins; o da maior cornmodidadc dos 
povos, e o dc evitar a complicação de jurisdicção.

Eu não posso sem comprometimento do zelo com que sirvo ao Principe 
Regente Nosso Senhor, deixar de convir inteiramente em que a divisão 
desta Capitania com aquclla, seja o rio Tocantins e Manoel Alves-Grande, 
do modo que votarão os Commissarios encarregados pelo dito Exm. Ge­
neral. 1.° Porque a não ser assim seria difficil achar pontos estáveis que 
marcassem a linha divisória sem entrar muito pelo território já povoado 
da Capitania do Maranhão, e sem que os ditos pontos pela sua estabilidade 
fomentassem mais e mais a mesma complicação de jurisdicções que sc 
quer evitar. 2.° Porque os povos da mesma Capitania que ficassem por 
este modo pertencendo a esta, c por consequência a nossa Comarca de
S. João da Palma, ficavão tão distantes ou mais da cabeça dc Comarca 
mediando grandes e difficultozissimos embaraços, como toda a mesma Co­
marca ficava do local de S. João das Duas Barras, primeiro ordenado 
para esse fim epor estes mesmos motivos mudado para a de S. João 
da Palma local mais central da dita Comarca. 5.° Porque os ditos habi- 
lantes ficando pertencendo como digo á referida Comarca, erão arranca­
dos por isto do districlo daPielação daquella Capitania, e por consequência 
obrigados a levar os seus recursos áquella do Piio de Janeiro a que a dita 
Comarca pertence, mediante os eneommodos e inconvenientes que occa- 
ziona a grandíssima distancia, e que obrigaria a desamparar totalmentc 
as suas causas antes do que proseguil-as; e olhar até com horror huma 
semelhante divisão que lhes produziria tudo quanto se pode imaginar de 
contrario á sua commodidade, boa c facil adminis tração da justiça.

Além destes poderosos motivos contrários totalmente aos dous fins de 
semelhantes diligencias, tenho também a accrescentar, que dependendo 
o maior ou menor conceito dos Governadores, da maior ou menor rela­
ção que os seus procedimentos tem com o bem geral do Estado do seu 
Soberano, eu não cumpriria com o meu dever e nem mereceria o conceito 
que sempre forcejei por adquirir se não conviesse na referida demarcação 
do modo dito. 1.° Porque sendo tão vasta e grande a extensão dos sertões 
desta Capitania, e tão pouca a sua população que não passa de 50 a 60 mil 
almas, e que faz haver alguns desconhecidos ainda nas visinhanças desta 
capital, e que a nova villa de S. João da Palma seja no seu comêço apezar 
da actividade do Ministro Creador, e dos previlegios concedidos a seus po- 
voadores, não pode estender-se de algum modo sem o decurso de séculos a 
hum sertão que lho fica em huma tão grande distancia, e com os grandes 
obstáculos que esta occaziona. 2.° Porque sendo pelo contrario tão po­
pulosa a Capitania do Maranhão, que já cm t800 quando eu tive a honra 
dc governar a Capitania da Parahiba do Norte, me constava que muitos 
dos seus habitantes pedião sesmarias na Capitania doPará, mais depressa 
hade povoar o dito sertão em cujas visinhanças tem já estabelecido algu-



mas fazendas, a prova desta verdade he o não haver hum só habitante 
deGoyaz, qucali fosse cstabelecer-se apezardos indultos concedidos 
e genericosa todos os seus povoados, d cxccpção de Francisco Pinto 
de Magalhães, que com louvável patriotismo sc propoz ali estabelecer a po­
voação de S. Pedro de Alcantara, e que estando ainda no berro não uti- 
lisa ao Estado ea Real Fazenda nem ulilisará sem auxílios que agora me 
requer o dito Pinto, e que mais facilmente lhe podem ser subminis- 
trados pela Capitania do Maranhão a que fica pertencendo, já pela opu­
lência da mesma Capitania, já pela navegação do rio Grajahú propostá 
pelo mesmo creador, e o que tudo lhe proporcionará muito mais os meios 
de preencher o grande serviço que se propõe fazer ao Estado. 5." Porque 
povoando os habitantes do Maranhão com mais rapidez pelas razões 
ditas a margem que lhe fica pertencendo do rio Tocantins, e não tendo 
por onde possão exportar mais facilmente os seus objectos do que nave­
gando-os pelo dito rio para a Capitania do Pará trarão cm troco os uten- 
cilios de agricultura, c mais géneros que exportarão para esta Capitania, e 
eommunicando-se deste modo muito mais facilmente as tranzações mer­
cantis em as tres Capitanias, fará a sua communicação caugmenfo, o 
seu cousumo interno ao ponto tantas vezes recommendado pelo Principe 
Regente Nosso Senhor. 4.° Porque tanto máis se aproximar a população 
do Maranhão, tanto mais breve se estenderá para esta Capitania, aonde 
x irá augmentar os reaes direitos, o que acontece cm os lugares de Araxá e 
Desemboque desta Capitania eom aquellas de Minas Gcraes e S. Paulo 
paia onde se tem mudado muitos dos seus habitantes, ao ponto de serem 
hoje os ditos lugares as povoações mais interessantes ás rendas reaes desta 
Capitania.

Convencido pois que tudo quanto acabo de referir interessa a esta Ca­
pitania c ao bem geral de todo o Estado do Principe Regente Nosso Se­
nhor: Ordeno a VV. MMcês. deassignarem o auto de demarcação da di- 
x isa desta Capitania com a do Maranhão, pelos rios Tocantins e Manoel 
Alves-Grande, do modo porque convierão c expenderão no seu voto os 
Commissarios encarregados pelo Exrn. General do Maranhão em data 
de 9 de Agosto do corrente anno, autorisando a TV. MMcês. para este 
fim que farão transcrever esta no corpo do dito auto para a todo o tempo 
constar. Deos Guarde a YV. MMcês. Villa Boa 30 de Outubro de f 81 o. 
—Assignado, Fernando Delgado Freire de Castilho.—Sr. Sargenlo- 
Mór José Antonio Ramos Jubé—Commandante do Porto Real, e Capitão 
Francisco José Pinto de Magalhães Commandante da povoação de S. Pe­
dro de Alcantara.

Está conforme o original. Secretaria d’Assemblea Legislativa da Pro­
víncia do Maranhão em 20 de Julho de 1856.—/ose Miguel Pereira 
Cardoso, l .°  Secretário.



Officio dirigido pelo Governador da Capitania do Maranhão ao 
principal Commissario da mesma Capitania em S. Pedro d’A l­
cantara .

Tenho presente o seu officio de -10 de Março escriplo na ribeira da Lapa 
na ida pai a sua comroissao, como lambem tenho lido e examinado as suas 
cartas de 51 do sobredito mez, c 4 de Junho tudo do presente anno, ja es- 
criptas na povoação de S. Pedro de Alcantara, local designado para entrar 
em conferencias com os dous Commissarios doExm. Capitão General de 
Goyaz na divisão da linha limitrophe destas duas Capitanias, na confor­
midade das Iteaes Ordens que me forão expedidas pelo Exm. Sr. Ministro 
d;Estado Conde das Galvêas em aviso de f l  de Agosto de -1815, que por 
copia levou Vmc. adjunto a minha carta' de ordens de -15 de Fevereiro 
deste anno, para lhe servir com ellas de instrucção.

Na sua primeira sobredita carta, vejo íinnunciados os receios, que agora 
repete nas duas seguintes, de que alguns indivíduos por seus pcssoaes in­
teresses tem illudido aquelle Exm. General para a divisão se fazer muito 
cá no terreno desta Capitania, com prejuizo irremediável dos seus habi­
tantes, e mutilação de grande quantidade de léguas, habitadas por povos 
que tem as suas sesmarias concedidas pelo Governo desta Capitania, e os 
seus negoeios e querelas judiciaes nesta capital, para onde com toda a com- 
modidade descem por braços de rio navegáveis o caminhos ja povoados, 
quando traspassando-se para a de Goyaz, tem que tranzitarem oitenta e 
oito léguas de arenoso e deshabitado deserto povoado de diversas nações de 
Índios bravios, e cortados pelos caudalosos rios Manoel Àlves-Grande, 
Somno, e Manoel Alvcs-Pequeno, sem embarcações para os atravessarem, 
soffrendo todos estes encommodos e perigos para chegarem a Porto Real 
no rio Tocantins que ainda dista duzentas léguas da capital de Goyaz, 
(\ illa Boa) e isto mesmo só naquelles lugares em que tiverem proporções 
de virem esperar pelas raras embarcações vindas do Pará ao dito Porto 
Real.

Ora sendo o sitio do alto Grajahú, a fazenda da Lapa, a do Mirador e 
outras mais a leste do Tocantins e ao norte do rio Manoel Àlves-Grande, 
terrenos ha muitos annos habitados por povos desta Capitania, que se 
communicao com esta capital por navegações conhecidas, terrenos povoa­
dos, estradas abertas, nada lhes podia ser tão penoso e contrario ao seu flo­
rescimento do que desarreigal-os para huma Capitania a elles desconhe­
cida e que lhes serão difficeis todos os recursos para os seus misteres em 
todos os objectos; conhecendo-se que o espirito do Avizobe fundado na 
commodidade dos povos, e não para augmentar terrenos a nenhuma destas 
duas Capitanias, não deverei nunca consentir em tão prejudicial divisão 
como a que Vmc. nota no mappa que me remetteo, sem que preceda 
ordem positiva de Sua Alteza Real.
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Vejo igualmente que Ymc. diz não encontrou nem podia encontrar 
cordilheira alguma da serra Ibiapaba; porque nascendo ella entre a Capi­
tania doPiauby e do Ceará a leste do rio Parnahiba, sem que entre na Ca­
pitania do Maranhão que fica a oeste deste rio nunca poderá servir de linha 
divisória para estas duas Capitanias.

Portanto as serras que Vmc. diz encontrou no districto de Pastos Bons, 
e que correndo os differentes rumos são filhas deste mesmo terreno nas­
cidas muito a oeste do rio Parnahiba não lie seguimento da serra Ibia­
paba, nem podem de modo algum servir de marco divisorio das duas 
Capitanias, tanto pela sua irregularidade, como por ser este terreno a 
parte principal que forma a Capitania do Maranhão.

A.’ vista pois de tudo quanto Ymc. me diz nas suas cartas, pelo mappa 
que me remetleo, e pelas informações qne tenho alcançado, me parece 
que a divisão destas duas Capitanias se deve fazer de norte a sul desde 
S. João das Duas Barras do rio Tocantins até o rio Manoel Alves-Grande, 
ficando a margem do rio Tocantins da parle dc leste á Capitania do Ma­
ranhão, c a de oeste á Capitania de Goyaz ; e do rio Manoel Alves-Grandc 
que pelo seu dito mappa, mostra a sua direcção ser ao rumo de sueste, 
tendo a sua embocadura no rio Tocantins deve ficar a margem da parte 
do nordeste, pertencendo á Capitania do Maranhão; c a de sudoeste á de 
Goyaz, não devendo merecer alguma attenção a insignificante povoação 
de S. Pedro de Alcantara, que apenas tem meia duzia de cabanas velhas, 
c quazi despovoadas, e sem cultura, para impedir huma linha divisória a 
mais própria e vantajoso para ambas as Capitanias, e maiormente dizendo 
Vmc. que esses mesmos que ahi existem são oriundos desta Capitania do 
Maranhão, sendo bem constante que Elias Ferreira de Barcos, Tenente 
da cavallaria de Milícias desta Capitania, foi o primeiro descobridor c 
povoador dessas margens por parte do Maranhão, onde conserva a sua 
fazenda de gados: além de que, ainda mesmo que não houvesse as 
justas rpzões já expendidas, como pelo Aviso de 11 de Agosto de 1815 para 
a demarcação destas duas Capitanias se conhece bem ser a benefica in­
tenção de Sua Alteza Real a commodidade dos povos, o que assim nao 
succederia se por huma insignificante povoação como he a de S. Pedro de 
Alcantara, pela qual o Governo de Goyaz quer ter direito a todos os cam­
pos das margens do rio Grajahú a leste do rio Tocantins navegado e 
povoado por súbditos desta Capitania, c de norte sul desde o rio Tury até 
Manoel Alves-Grànde, vindo assim a perder esta Capitania noventa e 
nove léguas de norte sul, e trinta e oito de leste oeste, como Vmc. nota 
no seu mappa com a linha ponteada; he inadmissivel semelhante demar­
cação pelo prejuiso que causa aos povos desta Capitania.

Ultimamente me não posso capacitar que oExm. Capitão General dc 
Goyaz sendo bem informado, tenha dado semelhantes ordens aos seus 
commissaries, como \  mc. diz na sua carta, para fazer a divisão nos terre­
nos povoados por súbditos desta Capitania, mas quando se verifique a sua



desconfiança, e que o Ex.ui. Capitão General fundado em falsas informa­
ções assim o tenha determinado : Vine, chamando os fazendeiros e mora­
dores do Alto Grajahú, rio da Lapa, e outros mais vizinhosao nordeste do 
rio Manoel Alves-Grande, ea  leste do rio Tocantins, exigindo dellcs que 
lhe apresentem as suas cartas de sesmarias, observando as suas datas para 
se vir no conhecimento em que tempo forão concedidas, c não as tendo 
declarem debaixo de juramento por escripto, o governo a que tem prestado 
obediência ; com estes documentos, e outras clarezas que Vmc. puder al­
cançar e julgar conveniente, apresentará ao Exm. General de Goyaz, a 
razão que lhe assiste para se não prestar aquella pretendida demarcação, 
dando-mo parte de todo o resultado.

Devo lembrar a Vmc. que a Aviso de H de Agosto dH 8l3 de que Vmc. 
levou copia diz :—que a natureza parece ler fixado os limites entre as 
duas Capitanias na Serra Geral qne corre fronteira ao rio Tocan­
tins sendo a opinião do mesmo Governador, q ue se fixem os limites 
pelo cume daquella Serra, de sorte que as vertentes para o rio To­
cantins fiquem pertencendo a Capitania de Goyaz, e as do lado 
opposto a essa do Maranhão,— o que me faz julgar (posto que Vmc. o 
não nota no seu mappa nem o diz nas suas cartas), que esta serra decla­
rada no dito Aviso pela informação do Exm. General de Goyaz, serão 
alguns montes ou serras fronteiras ao rio Tocantins, situados no lugar 
que Vmc. mostra no seu mappa com a linha ponteada em que se pre­
tende fazer a divisão das duas Capitanias, cuja demarcação se não poderá 
concluir sem Ordem Regia pilas razões jd ditas.

No caso que se verifiquem as suas desconfianças na demarcação preten­
dida pela parte do Governo de Goyaz, e que o Exm. General não queira 
assentir ás suas representações de forma que se preenchão os fins para que 
Sua Alteza Deal manda proceder a esta divisão, Vmc. mandará fazer 
hum mappa mais circumstanciado que for possível, demonstrando nèlle 
lodos os montes e serras (seas houver), as fazendas que se achão estabele­
cidas no Alto Grajahú ao norte do rio Manoel Alves-Grande, e a leste do 
rio Tocantins, e nas suas notas deve declarar os nomes dos fazendeiros, e 
a que Governo tom pertencido; e na sua carta que deve acompanhar este 
mappa, explicará Vmc. tudo quanto julgar conveniente ao bem do Real 
Serviço e commodidades dos povos, para ser posto na Real Presença de 
quem deve esperar a decisão para se terminar esta demarcação.—Deos 
Guarde a Vmc. Maranhão Palacio do Governo 22 de Setembro de 1813. 
—Paulo José da Silva Gama.—Sr. Capitão Francisco de Paula Ribeiro, 
Encarregado da divisão dos limites entre esta Capitania e a de Goyaz.

Está conforme o original. Secretaria d’Assembléa Legislativa da Pro­
vinda do Maranhão 20 de Julho de 1850. José Miguel Pereira Cardoso,
1.° Secretario.



(He o Aulo de fixação de limites que já sc acha impresso n’csta Memória 
na pagina 5 e 4.)

N.° 14.
Divisão da Província do Maranhão em Comarcas e Termos.

L e i  P r o v in c ia l  n .°  7 . — d e  2 9  a b r il  d e  4 8 5 5 .

Art. 2.°:
§7.—A Comarca de Pastos-Bons comprehenderá os Termos das "Villas 

de Pastos-Bons e Riachão.
4, ° O Termo de Pastos-Bons comprehenderá o território que ora tem, 

menos o que se desmembra para o Termo de N. S. deNazareth do Ria­
chão.

2.°—O Termo do Riachão comprehenderá todo o território que vai da 
Fazenda de S. José, inclusive a margem da íoz do rio das Neves, até en­
contrar com a serra do Itapucurú a rumo do Norte, e dahi a rumo de 
Oeste até a Província de Goyaz servindo-lhe também de limites o rio de 
Balças margem direita rio acima.

5. °—Fica erecta em Villa a povoação deS. Paulo doNortena margem 
do rio Grajahú com a denominação de Villa d ) Senhor do Bom-fim da 
Chapada ; os seus limites começâo da barra do rio Farinha subindo até 
as cabeceiras ; destas em direitura as do rio das Neves e do Itapucurú, 
dahi as do Alpercatas descendo por este até a sua féz no Itapucurú, epor 
este ao riacho Corrente, e dahi a deste pela divisão da Freguezia da Tresi- 
della, atravessando o rio Grajahú, e seguindo até o Tocantins na paragem 
denominada S. João das Duas Barras, subindo depois pelo mesmo Tocan­
tins atéo rio Farinha.

Art. 40. Fica confirmada a creação das villas de S. Bento, Mearim, Ro- 
zario, Iguará, S. José, Urubú,e Riachão.

Desmembração e creação de algumas Freguezias 
*na mesma Provinda.

L e i  P r o v in c ia l  n . ° 4 5 — d e  8  M a io  d e  4 8 5 5 .

Art. 4.° Ficão creadas na Província do Maranhão as seguintes Fregue­
zias, desmembradas das que presenlemente existem.

§ 4.°— N. S. de Nazareth na Villa do Riachão, cujos limites começão 
na barra do rio Manoel Alves Grande, descendo pelo rio Tocantins até a 
barra do rio Farinha, e subindo por este até as suas cabeceiras, e dahi em 
idreitura asdo rio Neves, deste as do rio Macapá ou Cachoeira, e descendo
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por ellc até sua embocadura no rio Balças, pelo qual subirá até o Bispado 
deGoyaz, descendo finalmente pelo Manoel Alves Grande até a sua con­
fluência com o Tocantins.

g7.°—Senhor do Bom-fim da Chapada na povoação do S. Paulo do 
Norte na margem do rioGrajahú, principiando esta Freguezia na barra 
do rio Farinha, subindo até suas cabeceiras, e destas em direitura as do 
rio Neves, destas as do Ilapucurú, edalii as do rio Alpercatas, descendo 
por este a sua embocadura no Itapucurú, e por este ao Corrente, e dahi 
ao Oeste pela divisão da Freguezia da Tresidella, atravessando o rio Gra- 
jahú, e seguindo até o Tocantins na paragem denominada S. João das 
Duas Barras, subindo depois pelo mesmo Tocantins até o rio Farinha.

N. B. Pela Lei Provincial n.° 113 de 51 de Agosto de 1841 foi creada a 
comarca da Chapada comprehendendo os Termos da Chapada e Riachão, 
coin os mesmos limites. Os da Villa do Riachão já havião sido estabele­
cidos pelo Conselho Geral da Provincia em 4855 ou 54.

N.° 15.

Representações da Camara Municipal da Villa do Riachão, diri­
gidas ao Presidente da Provinda do Maranhão.

I.

Illm. e Exm. Sr. Presidente em Conselho.—ACamará Municipal da 
Villa do Riachão em Sessão ordinaria de 49 de Setembro teve a honra de 
receber um officio de V. Exc. datado de26 de Abril p. p. em que determina 
a esta Camara que fizesse constar aos moradores de Alcantara, para des- 
oceuparem aquelle terreno, o que fizemos promptamente, como V. Exc. 
verá da copia junta.

Nãodamos noticia da resposta nesta occasião, oque faremos assim que 
seja respostado pelos moradores da dita povoação.

Exm. Srv esta Camara curvada aos pés de V. Exc. tem que pedir a re- 
vogação do Decreto de 25 de Outubro de 1834, que creou a Villa da Caro­
lina na margem meridional do rio Tocantins; e por Resolução doConselho 
Geraldaquella Provincia foi mudada para a margem septentrional do mes­
mo Rio: os povos deste Municipio vivem com o maior desgosto possivel, pelas 
hostilidades causadas por similhantes Autoridades.—E assim, Exm. Sr., 
não é justo uns trabalharem, c outros firmarem sua gloria, se não acudir 
emsimilhante causa a misericórdia deV. Exc. ficará este Termo derroía- 
dissimo.—Deos guarde a V. Exc. Villa do Riachão, em Sessão ordinaria de 
49 de Setembro de 4854.—Illm. e Exm. Sr. Raymundo FelippeLobato, 
Presidente da Provincia.—Manoel Antonio de Mattos.—Severiano Ro­
drigues da Costa.—Gonçalo de Souza Campos.—João Machado da



Cunha.—João José da Silva Leão.—Martinho Lopes de Souza.—José 
Pedro de Mello, Secretario.

N. B. Os officios a que se refere esta representação estão impressos a 
pag. 23.

II.

Illm. eExm. Sr. Presidente em Conselho.—A Camara Municipal desía 
Villa tem a honra levar a presença de V. Exe. um officio da Gamara Mu­
nicipal da Villa de Carolina de 10 de Outubro do corrente anno, e o 
Decreto de 23 de Outubro de 1831, eo artigo extraindo da acta da 
Sessão do Exm. Conselho do Governo de Goyaz de 7 de Maio de 1834, fi­
cando todas as copias no archive desta Camara.—Deos guarde a V. Exc. 
Villa do Riacliao, em Sessão extraordinária de 50 de Novembro de 1834. 
—Illm. eExm. Sr. Raymun'o Felippe Lobato, Presidente da Província. 
—Manoel Antonio de Mattos.—Severiano Rodrigues da Costa.—Gon- 
çalo de Souza Campos.— João Machado da Cunha.— Martinho Lopes 
de Souza.

N. B. Tanto o Decreto de 23 de Outubro de 1831, como o officio da Ca­
mara Municipal da Carolina de 10 de Outubro de 1834, achão-se impres­
sos a pag. 42 e23.

Portaria.

O Presidente da Província transmilte aos Senhores Presidente, e Verea­
dores da Camara Municipal da Villa da Carolina, na copia inclusa a reso­
lução que em Conselho se tomou, para se transferir para a povoação de 
Alcantara a dita Villa, conservando o nome de—Villa de Carolina.—Ci­
dade de Goyaz, í .  ° de Junho de 1853.—José Rodrigues Jardim.

Artigo extraindo da Acta da Sessão extraordinária do Exm . Conselho d® G over- 
veriio  desta Província de Goyaz, em data de 7 de Maio d e 1833.

O Sr. Presideute informou, que lhe constava por noticia ter o Ouvidor 
interino da Comarca de S. João das Duas Barras, seguido para a povoação 
da Carolina, afmr de crear alii as Justiças ordinárias que lhe competião 
como Villa mandada crear porDecreío de 25 de Outubro de 1851, segundo 
as ordens expedidas em virtude das resoluções do Conselho, anteriores á 
recepção do Decreto de 13 de Dezembro de 1832 {*), que supposto lhe fosse 
remettido, não lhe podia ter chegado a mão na occasião, em que partiu 
para a dija povoação; e como o Conselho em Sessão do I .° de Abril proxi­
mo passado, tratando dadivis'o dos Termos, elevou á Vila o Arraial de 
Alcantara com a denominação deCarolina, naconvicção de que esta ainda se 
não achava creada na povoação deste nome onde pelo referido Decreto de 
23 de Outubro de 1831, mandou-se crear a dita Villa, e por ser subjeito o

{*) São as Instrucçõcs para a execução do Codigo do Processo Criminal.



dito lugar a innundãçoes julgava preciso fazer-se alguma declaração para 
coin tempo poder-se evitar qualquer duvida que appareça sobre a crcacão 
de uma Villa em dous lugares do mesmo Termo. 0 Conselho resolveu em 
declaração ao art. 10 da divisão dos Termos feitos em Sessão do -l.°de 
Abril proximo passado o seguinte.—A Villa da Carolina mandada crear 
por Decreto de 23 de Outubro de 1831 na povoação do mesmo nome 
será creada no Arraial de Alcantara, e terá os mesmos limites que lhe são 
designados pelo referido Decreto ; e quando já esteja creada a dita Villa na 
povoação de Carolina, será esta transferida com a mesma denominação 
para o Arraial de Alcantara.—Está conforme. O Secretario do Governo, 
Antonio Ferreira dos Santos Azévedo.

III.
Him. eExm. Sr.—Accusamos o recebimento do officio deV. Exc. com 

a data de 4 de Agosto, acompanhado com os exemplares inclusos dos 
trinla edousactos Legislativos, que produzio a Assembles desta Província 
nas Sessões de 1833 e 1836.

E ficamos verdadeiramente no inteiro conhecimento pelo art. 2.°{5 7.° 
n.°2 da carta de Lei de 29 de Abril do anno passado, do Termo desta Villa. 
Pois para evitar-se desordens que possa haver entre esta Província com a 
de Goyaz, não damos os passos que deu a Camara da Villa do Senhor do 
Bom-fim da Chapada em apossarem-se dos limites marcados para a dita no 
n.° 3 da dita Lei. Mascomludo naoé obstante não nos apossarmos no civil, 
vamos lançar fora da Villa da Carolina o Reverendo Antonio Carlos Rama- 
lho, como nos tem determinado o Exm. e Revm. Sr. Bispo para empossar­
mos o Reverendo Parocho desta Freguezia, tudo em conformidade do art.
I.° § 4.° da Carta de Lei de 8 de Maiodo anno passado.

Cumpre-nos levar ao conhecimento de V. Exc. que pelas grandes deS' 
ordens que tem havido, de mortes proximamente na povoação de Alcan­
tara denominada Carolina, achão-se a maior parte dos proprietários bas­
tante desgostosos de viverem subjeilos aos inconvenientes daquelle lugar, 
onde vivem aterrados, e as leis calcadas aos pés, estes reclamão a muda 
daquelle Termo para o desta Villa.

Ultimamente resta-nos pedir a V. Exc. a resposta desta, paravêrmos 
se de uma vez tomamos aquellelugar pertencente a este Termo, pois pelos 
desejos que ha parece-nos ser este passo indispensável, mas nada faremos 
sem a resposta pedida, uma vez que ainda a este Termo não veio o Juiz de 
Direito da Comarca, como nos participou V. Exc. em officio de I3de Abril 
do anno passado.—Deos guarde a V. Exc. Villa do Riachão, em Camara 
aos 19 de Novembro de 1836.—Him. e Exm. Sr. Antonio Pedro da Costa 
Ferreira, Presidente da Província.—Severiano Rodrigues da Costa, 
Presidente.—Raymundo de Nazareth PiÊientel.—Gonçalo de Souza 
Campos.—Francisco de- Lu cena Rarros.—João Machado da Cunha.
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N.° 16.
Representação do Juiz de Paz do \.° Dislricto da Villa da Chapada 

dirigida ao Presidente da Província do Maranhão.

Pelos muitos assassínios que praticarão em as ribeiras de Farinha e Ituci- 
ra, do Termo desta Villa em quo se achava empossado Joaquim Ayrês da 
Silva na qualidade de Juiz de Paz pela Província de Goyaz, c cujos delidos 
não punia afim de que com o partido de malfeitores qne abundâo naquellas 
ribeiras podesse trazer subjugados os cidadãos probos, que em numero da 
qnarta parte habitâo nas mesmas, afim de que pouco a pouco se fossem em­
possando de parte desto Termo, como pelas mesmas maximas se apossão de 
uma grande parte do Termo da Villa de Pastos-Bons, que na desmembrarão 
da Villa do Riachão lhe ficou pertencendo, pois que com a creação da Villa 
da Carolina parte daquella dita Província, as autoridades deste lugar não 
cessão de procurar meios, com que se possão ir empossando dos Termos 
desta Villa e da do Riachão, e para dar melhor andamento ascus projectos, 
transferirão aquella Villa da Carolina para dentro do Termo da Villa do Ria­
chão, em o lugar de S. Pedro de Alcantara, deixando aquella Villa com tão 
pequeno terreno, e numero de cidadãos, que deixará de ser Villa, ou em breve 
tempo também a subjugarão.

Todos estes motivos acima ponderados, que a Camara Municipal desta 
Villa attendeu, e segundo a Lei, parlio este Termo em quatro districtos, con­
tendo em a ribeira de Farinha e Itueira um, e ofQciou-me para proceder 
as ditas eleições, e querendo eu sondar o animo daquelles habitantes, lhes 
dirigi em 17 de Agosto a proclamação e officio inclusos, ao numero de 27 ci­
dadãos dos mais qualificados daquellas ribeiras, inclusive o mesmo ex-Juiz 
de Paz, e alcançando unanime satisfação em todos no dia 7 de Setembro 
procedi as ditas eleições naquella ribeira, onde todos demonstrarão satisfa­
ção geral, cujos Juizes de Paz já se achão em exercício como bem os dos mais 
Districtos.

Remetto a V. Exc. inclusos dous officios do Capitão Carlos Machado Viei­
ra Catuabo c o Alferes José Borges de Almeida, cidadãos mais notáveis, c 
assizados, que habitão na margem occidental do Rio Tocantins—Villa de 
Carolina—que em resposta a uma correspondendo minha enviarSo-me.

Persuado-me que os meus passos serião acertados para um tal fim ; po­
rém quando nãomereção a approvaçãodeV. Exe., resta-me a satisfação de os 
ter dado em cumprimento da Lei e a beneficio de minha Provinda.—Deos 
guarde a V. Exc. Villa da Chapada 29 de Outubro de 1836.— Illm. e Exm. 
Sr. Presidente da Província do Maranhão. — M il itâ o  B a n d e ira  B a n o s , Juiz 
de Paz no l.°  Districto.

— Por ordem da Camara Municipal desta.Villa do Senhor do Bom-fim da 
Chapada, em cumprimento a carta de Lei de 29 de Abril 1835, foi-me deter­
minado fazer-se as eleições dos Juizes de Paz dos tres Districtos desta Fregue- 
zia, sendo o quarto do ribeirão do Mottapelo rio Farinha abaixo até S. João
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das Duas Barras, c como Vmc. habita dentro do quarto Districto, o aviso 
paia no dia quatro de Setembro deste presente anno comparecer no lugar dc 
S, Barthomeo de Lourenço Pinto dc Abreo, e tendo impedimento legal man­
dar a sua cédula, e não o fazendo será punido na forma da Lei, pois nesse 
mesmo dia me hei de lá achar, e espero a coadjuvação de Ymc. para um fim 
tão justo e salutar ao nosso tempo, e cumprimento á Carla de Lei.

Incluso remetto uma proclamação para Ymc. fazer publica pelos habitan­
tes seus vizinhos, a cujos os avisará para comparecerem em as ditas eleições.

Dcos guarde a Vmc. muitos annos. Villa da Chapada, 17 de Agosto de 
1830. Como este se expedirão vinte e sete. Está conforme.—José Forjo 
Brabo, Escrivão de Paz o escrevi.

—Farinhenses.— A carta de Lei dc 29 de Abril de 1835 foi e é o unico mo­
tivo que me conduziu aos meus e vossos lares, não com ferropeadas correntes 
para agrilhoar os vossos pulsos, mas sim com animó pacifico, e fraternal 
para convidar-vos a entrar na justa carreira dos vossos deveres, elembrar-vos 
que vaos caprichos de pessoas mal intencionadas, que vem ao nosso paiz uni­
camente paranão promover o seu bem estar, não podem ser duradouros, nem 
mesmo merecem o cunho da veracidade na mente dos homens prudentes, e 
que mais que o seu mesmo interesse anhelão pelo augmento do seu paiz e so- 
cego de genero humano : sou franco, e despindo-me do habito da adulação 
de que sempre me julgo coberto, vos envio os meus sinceros votos paraque 
de uma vez desistaes da inobediencia a Lei, servirdes a quem cumpre obede­
cer, e dardes ao mundo inteiro justas provasde adhesão e respeito doSobera- 
no, á Assembléa Provincial do Maranhão, ao Presidente, as autoridades cons­
tituídas deste Município, e que cumprindo assim me tereis ao vosso lado, 
para oppòrmos uma barreira invencível aos que pretendem usurpar parte 
de nossa Provinda, e repouso, e ataviando-se com as roupagens da maledi­
cência, arrancando-nos dos braços de nossas charas famílias, em íim expos­
tos aos rigores da injustiça: e quando assim não queiraes obrar, eu reti- 
lar-me-hei, não por temor, mas porque o amor patriótico que justamente 
vos consagro, retrogada os meus passos para perante o Governo dar uma co­
pia fiel da minha enviatura, e fazer lhes sciente da vossa cegueira, quaes os 
chefes dessa aeria rebellião, mas os cêos não hão de permittir, que taes prog­
nósticos vigorisem, esem que unidos a mim demos cumprimento á cartada 
Lei que designa não só acreação da nova Villa mas todos os seus limites em 
cuja união bradaremos incessantes vivas a nossa Religião Catholica Romana, 
ao nosso JovenMonarcha, ao Governo central e autoridades de nossa Província 
do Maranhão e os cidadãos da nossa Villa do Senhor do Bom-iim da Chapa­
da, aos 17 dias do mez de Agosto de 1836. Militão Bandeira Barros, Juiz de 
Paz do l.° Distrito.

Accuso a recepção da carta e officio de V. S. a primeira com data dc 
29 de Agosto, e o segundo de 8 do preterito, ambos communicando-me que



t  in cumprimento da Carta de Leidc 29 de Abril do anno passado tinha proce­
dido as eleições de Juizcs de Paz para o Districto do rio Farinha como Termo 
da Villa da Chapada ondeoccupa V. S. o honroso cargo dc Juiz Paz.

Cumpre-me dizer a V. S. que ha muito já podia essa Villa e Riacluiotor 
lançado mão dessa margem e a sua concentração, como limites dessa Pro- 
vincia, que nella tem o direito de propriedade, não obstante o decreto de 25 
de Outubro de 1331 para que perdeu a força e poder como sua descoberta. 
Os habitantes da dita margem e suas vertentes foígão de prazer por sacu­
direm de si a subjeiçSo da Província de Goyaz, e suas autoridades.

Eu nada pretendo desta Província porque estou de retirada para a Capital 
danova Província de Caxias (*J onde heide ircommuniear pessoas mais conso­
lidadas, com tudo praza aos céos que os honrados habitantes desta margem, 
ficassem subjeitos a nova Província onde facilmente podem procurar os seus 
últimos recursos do que para uma Capital que daqui dista melhor dc 350 
legoas com uma longa e pensionada viagem, e maiormente seriao destruídos
os lobos sedentos do sangue humano.

No dia 3 do corrente por aqui passou o destacamento daBoa-\ ista compos­
to de cinco praças e commandante, requisitado pelo Juiz de Paz de Alcantaia 
o qual vai reunir-se a uma porção de praças nacionacs paramarchara fazer 
retirar o destacamento posto por V. S. ho lugar daGameleira: V. S. não deve 
retrogradar os seus passos nem adoptar outro systema sem acabar com essa 
questão no campo da honra.

Nesta occasião positivamente me dirijo ao compadre e amigo Antonio Al­
ves Lima participando-lhe todo o exposto; assim como o Revm. Bamalho me 
communicou pessoalmente que na occaSiSo que marchou a tropa acima apon­
tada,se dirigiu áquelledito Districto a proceder um summario contra o Revm. 
Manoel Botelho, e os povos que o acceitarao.—-Deos guarde a ,V. S. San­
to Antonio na margem occidental, 5 de Outubro de 1836.— Uma. Sr Alfe­
res Militão Bandeira Barros, Juiz de Paz da Chapada. — C a rlo s  M a ch a d o  

V ie ira  C atuabo .

—Com extremo respeito accuso a recepção do ofticio de V. S. de oito do pre­
térito, communicando-me que em cumprimento á carta de lei de 29 de Abril 
do anno passado se tinha dirigido ao Districto do Rio Fariuha a proceder a 
eleições para Juizes de Paz do mesmo Districto, como Termo da Villa da 
Chapada, onde occupa V. S. o honroso cargo de Juiz de Paz.

Cumpre-me dizer a V. S. que o primeiro dever do cidadão fiel é defender 
os direitos de sua patria, que sobre elles reclina, repousa e descansa socega- 
do ; por isso louvo muito o decidido desvellocom que V. S. á sombra das 
Leis se propoz e defendeo aquelle pedaço de terra, que por direito pertencia 
a essa provinda, como sua descoberta.

Muito devem agradecer a V. S. os povos d’aquelle Districto. por tiral-os

(') Nessa épocha fallava-se muito no interior do Maranhão, na creaçfio de 
uma nova Província de que Caxias serviria dc capital.
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tins trovas da iguoraucia donde entre autoridade local dominava mais a 
vontade, que a execução das Leis: clles se achão restituídos ao antigo go­
verno de seus princípios, cuja gloria intentavâo roubar-lhe. Os céos felici­
tem a V. S. pelo caminho da honra com annos e bemaventurados. Santo 
Antonio da Boa-Vista, margem occidental do Tocantins, 2 de Outubro de 
1836. — Illm Sr. Militão fiandeira Barros, D. Juiz de Paz da Villa da Cha­
pada.— José Borges de Almeida.

N . °  1 7 .
Correspondendo, enlre o Ministerio do Império, e o Presidente da Pro­

vinda do Maranhão, sobre a questão de limites entre essa Provin­
da  e a de Goyaz.

Aviso de 5 de Março de 1836.

Illm. eExm.Sr.—'Tendo subido ao conhecimento do Regente em Nome 
do Imperador o Senhor D. Pedro II., com officio do Presidente da Pro­
víncia Goyaz, os que lhe dirigira a Gamara Municipal da Villa da Carolina, 
representando contra a Resolução da Assetnbléa Legislativa dessa Província, 
acerca do território pertencente aquelle Município, não obstante 'achar-se 
affecta á Assembléa Geral a questão suscitada sobre limites das duas Pro­
víncias: Manda o mesmo Regente declarar a V. Exc. que tendo de ser 
submettida á referida Assembléa Geral a materia daquellas representa­
ções para providenciar couio entender em sua sabedoria, deve Y. Exc, 
conservar a posse (63) do território, em que estava a Provinciade Goyaz, 
entretanto que se não toma alguma deliberação a respeito. Deos guarde a 
V. Exc. Palacio do Rio de Janeiro, em 3 de Março de 1836,—José Igna­
cio Borges.—Sr. Presidente du Província do Maranhão.—Cumpra-se e 
registe-se. Maranhão, em 19 de Maio de 1836.—Costa Ferreira.—Con­
forme.—O Secretario interino, João Rufino Marques..

Ofjicio do ex-Presidente Antonio Pedro da Costa Ferreira de 13
de Agosto de 1836.

N.° 25.—Illm. e Exm. Senhor.—Tenho a honra de accusar a recepção 
do Aviso que em data de 5 de Março do corrente anno me foi expedido 
pela Secretaria de Estado dos Negocios da Império, a cargo de V. Exc. 
em o qual se me ordenava que em quanto a Assembléa Geral Legislativa 
não decidisse a questão dos limites da Provincia de Goyaz com os desta, 
conservasse eu a posse do território em que aquellase acha, ao que tenho 
de responder que sobre essa posse é que existe toda a duvida, por quanto 
a Camara 1 da Carolina não limita as suas pretenções ao lugar em que se 
acha assentada a V illa e nem mesmo a um circulo de mediana grandeza, 
mas quer estender o seu dominio até a Villa do Riaehão desta Provincia, o

II
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que é muito prejudicial, e desagradavel aos povos delia, que aliás não pre­
tendem apossar-se do território alheio, se náo conservar oproprio. 'J’odn 
via me esforçarei por dar cumprimento ás ordens do Governo de S. M. o 
Imperador, atéquea Assembled Geral Legislativa resolva sobre a represen­
tação que a este respeito é dirigida pela Assembléa Legislativa desta Pro- 
vineia. Deos guarde a Y. Exc. Maranhão, 15 de Agoslo de 1856. tllin. 
eExm. Sr. Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Império.— 
A n t o n i o  P e d r o  d a  C o s t a F e r r c i r a .  Conforme. O Secretario, J o ã o  l l u -  

f t n o  M a r q u e s .

A v i s o  d e  20 de S e t e m b r o  d e  1850.

Illm. e Exm. Sr.—Foi presente ao Regente oofíkio de V. Exc. de 15 
de Agosto passado relativo á questão delimites entre as dims Camaras da 
Villa da Carolina na Provinda deGoyaz, o da Villa do Riachào nessa Pro­
víncia do Maranhao, e ficando o mesmo Regente inteirado do seu con­
teúdo: Ha por bem, cm Nome do Imperador o Senhor I). Pedro 11., r<- 
commendar a V. Exc. que a segunda das mencionadas Carnaras se con­
serve na posse do território, em que tem estado, até que a referida ques­
tão seja decidida pelo Poder Legislativo. Deos guarde a Y. Exc. Palacio 
do Rio de Janeiro, em 20 de Setembro de 1850.—A n t o n i o  P a u l i n o  L i m ­

po de Abreo. Sr. Presidente da Província do Maranhão. Cumpra-se e 
registe-se. Maranhão, em 1 de Dezembro de 1856.—C o s ta  F e r r e i r a .

A v i s o  d e  2!) de M a r r o  d e  1857.

Illm.eExm.Sr.—Sendo presente ao Regente em Nome do Imperador o 
Senhor D. Pedro II., por officio do Presidente da Província de Goyaz, o pro­
cedimento que contra a tranquillidade, c socego dos moradores da Villa da 
Carolina da Provinda de Goyaz, tiverão alguns habitantes da Villa do Se­
nhor do Bom-fim da Chapada, dessa Provinda, invadindo violentamente 
o território da dita Villa da Carolina : o mesmo Regente, ponderando a 
V. Exc, a necessidade dc medidas, que cohibào os habitantes da Villa do 
Bom-fim de praticarem actos, que podem sériamente comprometler a paz 
daquella Villa, e por ventura das duas Províncias, manda recommendara 
V. Exc. a execução das ordens expedidas sobre a questão dc limites entre 
ambas, em quanto não fòr decidida pela Assembléa Geral Legislativa. 
Deos guarde a V. Exc. Palacio do Rio de Janeiro, em 21) de Março de 
1837.— Antonio Paulino Limpo de Abreo. Sr. Presidente da Província 
do Maranhão. Cumpra-se e regisfe-se. Maranhão, 2 de Maio de 1857. 
—Franco de Sá.
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N . °  1 8 .
O ff ic io  d o  e x - P r e s id e n t e  do M a r a n h ã o  J o ã o  A n t o n i o  de Miranda, de

23 d e  j u n h o  d e  18 51.

N.° 10.— Him. e E;cm. Sr.— Satisfaço a ordem ultima, expedida pela 
Secretaria a cargo de V. Exc., com data de 12 de Março do corrente, e por 
tanto a ordem anterior, a que a mesma se refere, todas relativas ás nossas 
divisas com a Província de Goyaz, pela maneira seguinte:

Pernoito a V.Hxc. sob n.°A, a representação que sobre similhante objecto 
foi. ao Poder Legislativo Geral, endereçada pela Assembléa d’esta Província, 
em data do U de julho de 1830, supposto que ella deva existir annexa aos 
mais documentos, quederão lugar á exigeneia a que V. Exc. manda satisfazer.

S ib n.° B, encontrará V. Exc. huma representação da Camara Municipal 
da Villa do Riaehílo, dirigida á mesma Assembléa Provincial, com o fecho do 
1 de abril de 1837, cobrindo uma outra em n.® C, de alguns proprietários 
daquelles sitios, versando ainda sobre o mesmo objecto.

Em n.” I), verá V. Exc. o auto de demarcação delimites entre as Capitanias 
do Maranhão e Goyaz, a que se procedeo pelo Regio Aviso de 1813 aos 9 de 
Julho de 181(>, c nos documentos n.,,s E e F achará Y. Exc. esclarecimentos 
relativos á justiça e merecimento da referida demarcação.

De lodos esses papeis é forçoso concluir, que os únicos limites que se deve 
estabelecer para as duas províncias, nâo podem deixar de ser o rio Manoel 
Alvos-Grande, que corre de Sueste a Noroeste, e Tocantins, que corre do Sul 
ao Norte, desde a embocadura de Manoel Alves-Grande, buscando suas pri­
meiras vertentes até encontrar com o rio Parnahyba, pertencendo a esta Pro­
víncia a margem Nordeste, c á de Goyaz a Sudoeste, e a partir do rio Tocan­
tins, desde a foz do dito Manoel Alves-Grande até a foz do rio Araguaya, no 
presidio de S. João das Duas Barras, pertencendo ao Maranhão a margem 
Leste, c a Goyaz a margem Oeste. Esta divisão é tão clara, tão natural; sa­
tisfaz tão visivelmente, que não sei como seja possível abandonal-a, para 
o fim de tomar por balisas fracos c minguados signaes com notável prejuízo 
dos povos do Riachão e Chapada.

Devo observar a V. Exc. que interessa hoje sobremaneira á paz e ordem 
publica, que se decida quanto antes uma similhante contenda. A Assembléa 
Legislativa d’esta Província tem justamenle legislado sobre o terreno com - 
prehcndido pelo território da Chapada e Riachão, dividindo-o entre essas 
duas Villas, território que se acha á quasi quatrocentas léguas de Goyaz, 
donde não se pode receber auxilio algum, de cuja posse sempre estivemos, e 
que nos contestao lioje, e silenciosos nos conservamos, porque nossos respei­
tos aos poderes supremos são sem limites. Mais de 800 ( G i )  revoltosos (docu­
mentos n.“s G o li) eomprehendendo muitos desertores e escravos, achão-se 
refugiados nas vizinhanças de Alcantara, habitão a ribeira da Farinha, a 
uma grande parte do termo da Chapada, de cujos pontos descem a perpetrar 
malfeitoria» e roubos no terreno em que nossa jurisdiccão não é contestada.
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0 Governo de Goyaz nào póde efficazmcntc providenciar sobre taes factos, 
as autoridades locacssão fracas ou indifferentes, á tal ponto, que nào acen­
dem ás nossas reclamações. Nós bem poderíamos bater esses fugitivos, e 
desassombrar aquellcs sitios, mas recuamos diante da contestação oppostn, 
e mais que tudo do principio de haverem já aquellcs desordeiros apresenta­
do ao Governo de Goyaz, cousa de que justamente duvidamos, mas que nào 
nos é licito averiguar.

E’ conseguintemente necessário exercer a maior inspeccào n’aqucllas vizi­
nhanças, afim dc nào sermos inquietados por esses nossos máos vizinhos, 
transfugas de nossos limites, e que nem obedecem ao Governo de Goyaz, 
nem ao desta Província. E’ outrosim necessário, e rogo instantemente a V. 
Exc. para que se digne em conformidade expedir as suas ordens, que as au­
toridades dos lugares confrontantes á nossa Província nos auxiliem, rccebão 
as nossas reclamações, respondào c se cntcndSo comnosco, permittindo que 
as nossas forças entrem nos pontos em que se achão asylados os revoltosos, 
e os possào extinguir.

Eis tudo quanto posso levar ao conhecimento de V. Exc. sobre tão impor­
tante objecto, a cujo respeito executarei com prazer as ordens que V. Exc. 
houver por bem communicar-me. Deus guarde a V. Exc. Maranhão, cm 
23 de Junho de 1 8 4 1 .  — Ulm. e Exm. Sr. Cândido José de Araújo Viana, 
Ministro e Secretario d’Estado dos Negocios do Império. — João Anlonio 
de Miranda.

N.B. Os documentos A, D, E e G, aehão-se impressos a pag. co, 3, 
69, C 71.

B

Representação áa Camara Municipal da Villa do Riacho o, dirigida 
á Assembléa Legislativa da Província do Maranhão.

Illms. Srs. Membros da Assembléa Legislativa Provincial. — Esta Ca­
mara, comoorgão fiel do Povo, vai perante os illustrcs Membros dessa 
Assembléa Provincial, requerer a prol, não só de sua Municipalidade, como 
também dc toda a Província.

Os povos habitantes do território que as Cartas da Lei Provincial corn- 
prehendeo nos limites d’esta Villa o Freguczia, vendo-se opprimidos com 
as alterações da Justiça d’aquelle lugar, o inconvenientes que allegào pas­
sarão a representar a esta corporação o que consta do seu requerimento 
incluso ; e vendo esta Camara não poder deliberar pelo perigo de haver 
effusão de sangue, em razão dos Empregados da Justiça serem todos pela 
Província de Goyaz, c alguns d’elles até criminosos, e obstarem com 
força a que esta Camara dê as providencias que os povos reclamão, e 
mesmo porque não compete a esta corporação municipal dar passo algum 
a respeito d’aquelle território que já se acha addicta a sua decisão á As­
sembléa Geral Legislativa, por isso leva com toda a brevidade ao conhe­
cimento dos illustrcs Membros d’essa Assembléa Legislativa Provincial o



requerimento com as suas assignaturas, extraindo do Livro das Sessões, 
para quo os illuslros Deputados d’essa Assembles Maranhense prestem o 
remédio reclamado como entenderem cm sua sabedoria, ficando inteira­
dos de que, a falta de sc satisfazer aos mencionados povos, nas justas recla­
mações que apresenlão pode originar alguma ruina que esta Camara Mu­
nicipal não deseja testemunhar.

Inclusos vão lambem dous officios que esta Gamara dirigi o á da Caro­
lina e ao Reverendo Antonio Carlos Ramalho, nao indo juntos as suas 
respostas cm razão de terem sido remettidas as próprias ao Excellentissimo 
Bispo Diocesano, que também avista d’estas deixou-se de mais nada obrar 
sem primeiro levar ao conhecimento do Governo Civil e Ecclesiaslico.

Deus guarde a Y V. SS. Villa doRiachao, cm Camara do l.° de Abril 
de 1857.—Severiano Rodrigues da Costa P.—Raymundo de Nazareth 
Pimentel—José Coelho de Sousa. —João José de Negreiros.— Confor­
me.— O Secretario Interino, João Rvfiuo Marques.

N. B. O officio dirigido á Camara da Carolina, c resposta respecliva 
estão impressos a pags. 25 c2 í, c ao Padre Ramalho com a sua resposta, 
não podemos havel-os á mão. A representação dos povos das ribeiras da 
Lapa, Farinha e S. Pedro de Alcantara, é a que abaixo vai impressa.

C

Representação que cíCamara da Filia do Riachão dirigem os habi­
tantes das ribeiras da Lapa, Farinha, e S. Pedro de Alcantara, 
contra a incorporação claquelle território á Provinda de Goyaz.

Illms. Srs.—Diz o Capitão Ladislau Pereira de Miranda, Juiz de Paz sup- 
plente desta Villa do Riachão, que, sendo convocado pelos principaes pro­
prietários e mais cidadãos, com elle abaixo assignados, todos moradores nas 
ribeiras da Lapa, Farinha e S.Pedro de Alcantara, aonde se achão os seus 
estabelecimentos de fazendas de gado vaccum e cavallar, povoadas e fabri­
cadas á custa dos seus trabalhos, coadjuvados pelo Governo do Maranhão, á 
cuja Província pertencerão sempre desde a descoberta destes sertões até o 
tempo cm que o Governo de Goyaz se apossou deste vasto terreno, tranfe- 
rindo para o Arraial de S. Pedro de Alcantara a Villa da Carolina, creada 
por Decreto do 25 de Outubro de 1 8 3 1 , na margem opposta do rio Tocan­
tins ; que vendo os supplicantes mallograda a esperança da protecção do 
Governo ele Goyaz, collocado em uma distancia de mais de 350 legoas de dif~ 
ficilima e muito arriscada navegação, distancia esta mais que sufficiente para 
o dito Governo ignorar tudo o que ha de mais essencial, enão ter podido che­
gar aos seus ouvidos a voz publica, as queixas, e representações que po- 
nhão-o ao alcance das necessidades, que os supplicantes soffrem, e das me­
didas que deve tomar para fazer cessar os males, que os opprimem, fiscali- 
sar a conducta das autoridades locaes da Villa da Carolina residentes em S. 
Pedro do Alcantara, e refrear as suas escandalosas arbitrariedades. Tendo



portanto mostrauo aexperiencia <juc não podem os supplicantcs manter co- 
relação alguma civil e de cominercio com aquella Capital dc Goyaz, e recor­
rer ao Governo nas suas urgentes necessidades publicas o individuaes de 
uma maneira profieua ; cançados já de lutar com a chicana, astúcia c máo 
comportamento das supraditas autoridades locacs da Carolina, que só pro- 
einão satisfazer a sua avareza e ambição, e preparar (excepluando algumas) 
Cíimes, que de\ ião obstar, chegando os seus excessos á tanto que os trails— 
fugâô do Para quo procurarão guarida pelas margens dc Tocantins, sem a 
menor precisão convocarão ha pouco um grupo dellos, e os puzerào em armas 
em Alcantara, pretendendo por este modo os ter de sua mão para os seus 
fins, c introduzir o terrorismo entre um povo manso o pacifico.

Neste apuro'os supplicantcs, usando da faculdade que lhes concede o § 3 0  

do Art. 179 da Constituição do Império, vem perante VV. S3., á quem in­
cumbe ser ergão do povo, reclamar pelo cumprimento da Carta de Lei de 
29 de Abril de 18.15 da Assembles Provincial do Maranhão, e requerer que 
se apossem do território quo a anti-dita Carta de Lei compreheiuleu nos li- 
mites da Villa doRiachão na conformidade do Auto da demarcação a que pre­
cedeu no dia 9 de Julho de 1815; e que, eflecluado este negocio por uma ma­
neira a mais pacifica e moderada, escrevão este requerimento dos supplican- 
tes no Livro das sessões com toda a individuação para ser assignado, nao s<5 
pelos cidadãos, que aqui se achão presentes e congregados, senão por lodos 
os que forem concorrendo dos mesmos sentimentos, e que 0  dito requeri­
mento extraindo por copias authentic,is, seja communicado ao Exm. [’resi­
dente do Maranhão, á Assemble» Maranhense, e ao Exm. e ltevm. Prelado 
Diocesano, para devidamente ficarem ao facto da maneira por que em ul­
tima desesperação os supplicantcs reclamão os seus direitos, esperando 
lemedio final do Governo Geral, á quem igualmente dirigem as suas cor- 
diaessupplicas; c que finalmeníe, em quanto se não decide definitivamente 
este negocio na AssembléaGeral, as autoridades territoriaes desta Villa do Ria- 
cliào lhes administrem a Justiça, debaixo da inspccção e conducla do Exm. Go- 
x ei no Civile Ecclesiaslico desta Provinciae Diocese do Maranhão á quem podem 
e supplicão todo oacolhimcntocprotecção nadefesa de sunj-usta causa; per 
tanto P.P .á  V V.SS., lllras. Srs. da Corpoixação Municipal desta Villa doItia- 
ehão, que a tten tas as razíles expend idas, quem iiitãoá seu favor, atlendàoásup- 
phca mencionada 11a forma requerida.—E R. M .- Ladislau Pereira de M i­
randa. Manoel Moreira Farinha eSilva.—Francisco Ferreira llarros.—Ma­
noel Francisco Gomes Gouvèa.—Cláudio Abreu Vailadares.— José dos Reis 
da Rocha. Virginia José dc Carvalho.—Daniel Ferreira daSilva.— Felippe 
Nery de Faria. Duarte Pereira Lima.— José Rodrigues dos Santos.—Fran­
cisco Alves da Cruz.—José Pereira de Mello. —José deSouza Rabello.—Cle­
mente Rabello Sepulveda.—Marcos Xavier da Silva.-Luiz Ferreira de Frei­
tas.— João Ferreira Barbosa. — Antonio Ferreira Barros. — José Pereira 
Monteiro.— Maurício da Gosta Machado,—José da Luz dos Reis.—José Itay- 
mundo de Lima.—Theodoro Francelino.—Manoel Pereira dos Santos.— 
Raymundo dos Santos.—Victor de Souza Castro.—Joaquim de Souza Car
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Iro.—Quintiliano Corrêa.- Apolinario Corrêa.—Raymumlo dos Santos.— 
Benedicto dos Santos.— Quirino dos Santos. —Vicente dos Santos.—Lucas
dc Souza Caslio. Pedro de Souza Castro.—Manoel Homem da Costa._
Clemente Homem da Costa .—João Homem da Costa.—-José de Nepomuceno. — 
Manoel Pereira Marinho.—Antonio Pereira Marinho.—José Pereira Mari­
nho.—Manoel dc Souza Pereira.—Marcos José Pereira .—Antonio Martins 
Fontes.—Francisco Soares Gil.—ManoelEgidio Soares Gi].—Adriao Soares 
Gil. Manoel Cavalcanti de Albuquerque.—Pantalcão Rodrigues de Miran­
da. — Manoel Pereira da Costa. — Fgidio Pereira de Miranda. — Antonio 
loiciia de Lima. Bernardo da Cosia Machado.—Francisco Mendes dc 
Souza. — Francisco do Valle Barreto. — Antonio Pereira Diiriz. — Alberto 
Pereira da Conceição.—Manoel José das Chagas.—Manoel Alves da Costa.

Raymnndo Alves da Costa .—Antonio Marques de Souza.—Thomaz Ro- 
di igues de Cantuaria.—Raj mundo Borges dc Queiroz.—Veríssimo Ferreira 
Soares.— Martini da Rocha Cardoso.—Ignacio Gomes Ferreira,—João da 
Silva Antunes. Alhanazio f ernaiuies de Negreiros. —Luiz Cardoso Soares. 
Guilhei me An tonio dc Ma coo o. —Benedicto Dias dos San tos. —Thomsz Perei­
ra de Villa-Nova—Marcolino Francisco dos Reis. —Manoel Chrispiniano das 
ÍNoves. Liogo das Neves. André Avelino de Oliveira. — Fructuoso Pereira 
(ie Araujo.—Antonio Mendes da Silva.—Antonio Hiena.—Geraldo José Mo- 
niz. Plácido Pereira de Miranda.—dhnmnz de Aquino Moreira.—Fortu- 
nato de frei tas. Joáo José da Costa.—FranciscoMarianno da Costa.—Ma­
noel Monizdc Medeiros. José MariadcMiranda.—Antonio Ferreira Soares. 
—João de Abreu.—Feliz Fernandesde Castro.—Geraldo Antonio de Souza.

Accordao em deferir e registar-se o requerimnlo dos supplicantes no Li- 
vro das sessões, para nolle assignarem-.se, rcmclícndo-sc oproprio á Asscm- 
bléa Provincial, e obrar-se tudo o mais na forma requerida.—Villa do Ria- 
chão, na Gamara extraordinária de 29 de Marco de 1837.—Eu José Pedro de 
Mello, Secretario, o escrevi. —Casta, P .— Pim entel.— N eg re iro s .-C u -

Aviso de I I de Agosto de 1813.
Him, e Exm. Sr, — Havendo feito constar na Real Presença do Principe 

Regente Nosso Senhor o Governador e Capitão General da Capitania de Goyaz 
quanto seria conveniente nas actuaes circumstancias, que se procedesse á 
demarcação de limites entre aquella e essa Capitania do Maranhão, visto quo 
com o novo estabelecimento da Povoação de S.Pedro de Alcantara nas mar­
gens do Rio Tocantins, com aquella a que o sobredito Governador em con- 
sequencia das ordens que se lhe havião expedido, mandou proceder na mar­
gem do Rio do Somno, e com o grande numero de moradores que hoje ha- 
bitão o vasto terreno limitrophe das duas Capitanias, tem cessado o motivo 
de falta de conhecimento d’aquelle terreno que fazia impraticável a sobre­
dita demarcaçao rle limites. Foi S. A. Real servido nutorisnr o dito Gover-



luulor para quo, do accordo com V.Exc., liaja do nomear ofliciaes e pessoas 
intelligenles para se proceder áquella demarcação, que não pode deixar de 
ser mais vantajosa a ambas as Capitanias.

Portanto, S. A. Real autorisa igualmente a V. Exc. para que da sua parte 
haja do dar todas as disposições que convenientes forem sobre esta diligen­
cia, afim de que verificada que seja a demarcação, possa subir á Augusta 
Presença para receber a Real Saneção e Approvação do Mesmo Senhor.

Devo previnir a Y. Exc. de que o mencionado Governador, fundado nas 
noticias que diz existirem na Secretaria d’aquelle Governo, e nas mais que 
tem podido alcançar, mandou extrahir um Mappa, de que remclteo copia 
para ser presente a S. A. Real, no qual com bastante clareza se mostra que 
a natureza parece ter fixado os limites entre as duas Capitanias na Serra Ge­
ral, que corre fronteira ao Rio Tocantins; sendo a opinião do mesmo Gover­
nador que se fixem os limites pelo cume d’aquella Serra, de sorte que as ver­
tentes para o Rio Tocantins fiquem pertencendo á Capitania dc Goyaz, e as 
do lado opposto a essa do Maranhão. — S. A. Real havendo por mui recom- 
mendada esta diligencia a V. Exc., está certo que V. Exc. procederá nella 
com toda a actividade, zelo e intelligencia que tantas provas tem dado no 
Real Serviço do mesmo Senhor. Deus guarde a V. Exc. Palacio de Santa 
Cruz, em 11 de Agosto de í813. — Conde das Galveas. Sr. Paulo José da 
Silva Gama.

N. B. Ha outro idêntico e da mesma data dirigido pelo Ministro do 
llcino Marquez d’Aguiar, que julgamos ocioso expiar.

II.

Officio do Governador e Capitão General do Maranhão dirigido ao
Ministro do Ileino Marquez d’Aguiar, em 16 de Fevereiro dè 1815.

N .°4 .— Him. c Exm. Sr. — Logo que recebi o Regio Aviso de TI 
de Agosto do anno passado, expelido peloExm. Ministro e Secretario d’Es- 
tado, Sr. Conde das Galvêas, procurei immediatamenle (entre os poucos 
individuos c pouco capazes) nomear o mais sufficienlc para a commissão 
do exame, e designação dos limites divisórios d’esta Capitania c a de 
Goyaz, a fim de se ajuntarem com os enviados por aquellc General para 
esta execução.

Havia aqui hum Bacharel (05) em Philosophia e formado em Leis, que, 
no tempo do Governo do meu Predecessor, D. Diogode Sousa, tinha viajado 
aquclles Sertões no exame dos productos da natureza, em execução das 
Ordens Regias para este fim áquelle Governador dirigidas, c por isso 
o unico mais capaz para o presente objecto, mas entrando a aggravar-se- 
lhe a sua doença chronica, ficou impedido por muito tempo, até que em 
fim morreo. Sou por tanto, quasi repenlinamente obrigado a nomear 
para esta commissão ao Capitão do Regimento de Linha, Francisco de 
Paula Ribeiro, por haver estado também no Real serviço por vários annos 
n’aquelles contornos, o qual por se achar doente, não pôde por muitos me-
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zes partir para aquolla Coimnissào, para a qual porém, já marchou 
acompanhado de hum Piloto, de hum Official Subalterno, dois Inferio­
res e doze soldados do mesino Regimento, cujos vencimentos com que 
marchãoe as instrucções que levou o dito Capitão Commissario, se dig­
nará V. Esc. ver nas copias N.° I e 2, assignadas pelo Secretario d’este 
Governo. Estes vencimentos pois, forão arbitrados pela Junta da Real 
Fazenda, onde para a respective necessária intelligencia, forão presentes 
tanto o sobredito Aviso, como a Carta Regia de 12 de Março de 1798, que 
incumbio, e ordenou ao então General d’esta Capitania, a exploração 
daquelle Districto e limites entre Goyaz, Maranhão e Pará. A longitude 
da presente viagem, as incommodidades e obstáculos que n’ella se hão de 
encontrar, hade tudo por força demorar a terminação d’estes limites 
principalmcnte não havendo um Engenheiro para as operações necessá­
rias; a cujo respeito, porém, no que respeita a esta. Capitania, só me 
cumpre pedir a V. Exc. se digne notar, que por vezes, e sobre analogos 
objectosj hei levado a Real Presença do Principe Regente Nosso Senhor, 
a talta e á necessidade de um Official d’estes para immensos misteres 
d’esta Capitania, que de outra qualquer sorte não podem ser remediados.

Portanto, rogo a Y. Exc. queira pôr na Real Presença do Principe Re­
gente Nosso Senhor, esta minha representação e a repetição d’esta minha 
supplica, como lambem a minha fiel obediência na execução de todas as 
suas ordens, sentindo com o mais scnsivel pezar não poder dar mais pro­
fícua execução conforme ao meu ardente desejo, zelo e fidelidade.

Deus guarde a V. Exc. S. Luiz do Maranhão, 16 de Fevereiro 
dc 1815.— Illm. eExm. Sr. Marquez de Aguiar. — Paulo José da Silva  
Gama.

1.

Instrucções relativas á divisão entre as Capitanias do Maranhão e 
Goyaz, dadas ao Capitão encarregado d ’aquella Commissão.

Havendo-me S. Alteza Real o Principe Regente Nosso Senhor, ordenado 
por Aviso da Secretaria d’Estado dos Negocios da Guerra de 11 de Agosto 
de 1813, cuja copia, assignada pelo Secretario, leva Ymc, para suaintelli-. 
gencia e direcção, désse todas as disposições convenientes para, de accordo 
com o Exm. Governador e Capitão General de Goyaz, se fixarem os limites 
entre estas duas Capitanias; tenho nomeado a Vmc. para com os Officiaes 
que forao nomeados por aquelle Exm. General examinarem os ditos limites 
para ser terminada aquella linha divisória com a precisa demarcação e 
signaes designativos, cujo mappa com a individua analyse competente me 
devo ser remettido, para ã vista d’elle poder decidir qualquer duvida obve- 
niente.

A sua commissão por tanto, é marchar com a maior brevidade possivel 
até a raia limitrophe d’esta Capitania com a de Goyaz, nas extremas de Pas­
tos Bons, e cabeceira do Tocantins, logar por Vmc. já conhecido.

12
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Ahi se deve encontrar com o Sargento-mór José Antonio Ramos Jubé, c 
o Capitão Francisco José Pinto de Magalhães vindos aulhorisados pelo Exm. 
Governador e Capitão General d’aquella Capitania para com Vmc. (que vai 
authoiisado por mim para o mesmo) observarem, e designarem a raia di­
visória c terminal das duas Capitanias.

Do que sobre este pon to discutirem e concordarem, me devem dar exacta 
participação com todas as ponderações necessárias para eu poder entrar no 
pleno conhecimento d este objecto, tanto das designações dos concordados 
limites, como das razões de assim se haver praticado.

la ia  se haver, porém, de designar com satisfação mutua c boa ordem o 
termino d’estes limites, deve Ymc. primeiramente instruir-se com os mais 
hábeis e antigos habitantes d’aqueltes contornos, de quaes era o as extremas 
que por memória transmittida se acbão conhecidas 11a tradicção d’aquelles 
povos. Bem entendido que serve muito para esta descoberta a posse habi­
tual em que estejao os moradores d’aquelle Districlo d’alli cultivarem, te­
rem os seus domicílios, e das jurisdicções que obedecem, observando-se se 
estas sao pertencentes áquella ou a esta Capitania.
__ Deve Ymc., sendo possível, lembrar-se que os cumes dos montes e os rios 

sâo os melhores designativos para a linha divisória das duas Capitanias, e 
se pai a estkfijnfor preciso perdei' alguma legoa de tevra d’esta Capitaniat 
será melhor do que entrar em contestações que só servirão de entrave para 
a conclusão da demarcação, e prejuízo do real serviço.

Se acontecer não encontrar alli os dous sobreditos Emissários de Goyaz* 
]hes deve dirigir a participação da sua chegada para se haverem de congre­
gar, e igualmente assim 0 participará por um officio ao Exm. Capitão Ge­
neral de Goyaz, individuando-lhe 0 dia da sna chegada com a sua commis-
sào, parlicipandc-me 0 que assim praticar, incluindo as copias dos seus of­
ficios.

Em toda a sua marcha e intervallos da sua estada commissionaria, ou 
ainda 11a aeção d ella, aproveitará todas as occasiões opporlunas para explo­
rar ou mandar explorar todo 0 terreno dos limites d’esta Capitania proximo 
ao Tocantins (por onde se diz descer-se com brevidade ao Pará) a fim de se 
conhecer a direcção e a capacidade do rio, a sua diversidade de braços, que 
se intromellem por aquelle sertão, os rios com que se communica, e aonde 
estes devem desembocar. A qualidade dos terrenos, as Povoações que se 
descobrirem, e todos os vestígios notáveis de antigas Povoações ou cami­
nhos por terra mais apropinquados a esta Capital, ou rios navegáveis nor
ella. ° 1

Posto que n3o tenha Vmc. e os que 0 acompanhâo instrucção sufficiente 
para descobrirem, observarem e conhecerem a immensa variedade dos pre­
ciosos produclos nas classes dos tres reinos da natureza, com tudo, nâodè 
absolutamente de mâo a esta indagação, remettendo-me memórias de tudo 
que encontrar a este respeito, como também amostras de todas estas desco­
bertas, <para poderem ser examinadas.

Se por qualquer motivo fòr obrigado a demorar-sc na sua marcha, deve.
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tendo meios, participal-o ao Exm. General de Goyaz, e avisar os seus con­
correntes d’aquella Capitania para sua intelligencia. Cumpro-lhe pois, vi­
giar e fazer que todos os inclividuos que vão debaixo do seu commando con­
servem a mais cxacta disciplina, cohibil-os de fazer o mais pequeno disturb 
bio ou vexame, aos povos por onde transitarem.

Da mesma sorte cumpre também aVmc., que elles sejão aboletados e 
mantidos de tudo que lhes pertence na conformidade das Ordens Militares, 
deprecando-o assim as jurisdicções competentes, e promovendo a sua ne­
cessária subsistência, e os possíveis soccorros nas suas moléstias.

Devo Yrac. levar dous livros com todas as folhas numeradas e rubricadas 
porVmc., hum de receita e outro de despeza, pelos quaes se faça cargae 
descarga a quem competir, nomeando hum dos indivíduos mais aptos dos 
da sua partida para servir de fiel da arrecadação.

Como Ymc. leva da Junta da Real Fazenda hum conto de réis em moéda 
para as precisas despezas, e póde acontecer-lhe seja necessário fazel-as 
maiores, deve proporcionar o pagamento d’estas, de modo que não peze so­
bre indivíduos impossibilitados ou com poucas proporções de poderem vir 
cobrar (com os seus recibos, em que devem também assignar os dois Offi- 
ciaes Alferes o Piloto) a esta Junta da Real Fazenda, o valor do que lhe 
prestarão; por tanto, regulando-se debaixo d’estas vistas deve sómente 
contrahir estas dividas com pessoas apossibilitadas, a quem não causo 
maior detrimento, como também nos logares mais proximos á Capitania, 
observando á risca o pagarem em dinheiro nos logares mais remotos, como 
também as pessoas de raingoados teres, a quem hade ser summamente pe- 
zado a demora do pagamento, e o virem requerel-o a esta Cidade.

Portanto, no Livro de receita deve elle assignar eVmc., para a reunida 
responsabilidade, como também no da despeza Ymc. e o seu Official immc- 
diato e o Piloto, para a legalidade d’ella, e ficarem responsáveis pela sua ve­
racidade, íicando por este modo também obrigado o fiel pela responsabilidade 
do seu recebimento.

Pela declaração dos vencimentos das praças que vão debaixo do seu com­
mando, que vai assignada pelo Secretario d’esto Governo, se deve Vmc. 
reger para os seus pagamentos, ficando na intelligencia de que o Piloto re­
cebeu na Junta da Real Fazenda á conta do seu ordenado, 126$000 rs.

Vmc. mandará pelo Piloto extrahir mappas, não só da divisão das duas 
Capitanias, mas também do Rio Tocantins, e todos que n’elle desagoarem, 
marcando os rumos com todas as mais declarações necessárias para tudo 
ser presente á Sua Alteza Real.

Em todos os mais casos que aqui lhe não vão designados, se deve regular 
pela analogia e conforme as Leis, formando a base de todos os seus proce­
dimentos a prudência, a honra e o fiel desempenho de todos os deveres que 
devem autenticar o digno caracter de hum Official Militar no serviço do seu 
Soberano, sem o qual jámais se poderá fazer merecedor da sua Real con­
fiança.

Finalmente, resta-me recommendar-lhc que em todos os seus procedi-
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mentos, casos occurrentes e duvidas, nào falte a dar-me iiuma fiel e exacta 
parte para rainha intelligeneia, e poder resolver-lhe o que julgar raais con­
veniente. — S. Luiz do Maranhão. NoPalaciodo Governo, lá de Fevereiro 
de 1815.—Paulo José da Silva Gama. — Sr. Francisco de Paula Ribeiro, 
Capitão do Regimento de Linha d’esta Cidade.

2 .

Declaração dos vencimentos que tem as praças occupadas na demar­
cação dos limites desta Capitania do Maranhão com a de Goyaz.
Que ao Capitão que percebe pelo pret do Regimento o soldo de dezenove 

mil e duzentos réis por mez, ficará competindo além do meio soldo de grati­
ficação de trabalho, a gratificação de transporte de mil réis por dia, segundo 
as disposições do Decreto e plano de doze de Junho de Ml oitocentos e seis.

Que na mesma conformidade ficará competindo ao Alferes, além do soldo 
de doze mil réis por mez, mais meio soldo de gratificação de trabalho, e gra­
tificação de transporte de oitocentos réis por dia.

Que os Officiaes Inferiores, tambores c soldados, deverás ser municiados 
com hum arratel de carne secea ou dous de fresca por dia, em attenção a se­
rem mandados a huma diligencia que obriga a marchar por lugares ermos, 
faltos de soccorros e meios ale subsistência.

Que o Piloto deverá perceber mil e quatrocentos réis por dia, estada e 
volta.

E que finalmente se deverá entregar ao Capitão encarregado desta dili­
gencia a quantia de um conto de réis para pagamentos dos soldados, pão e 
mais vencimentos dos Officiaes, tambores e soldados que o acompanháo, 
assim como os medicamentos e raais generos que se julgarem indispensá­
veis ao dito fim, para de tudo dar conta logo que sc recolha a esta Cidade, 
Maranhão Secretaria do Governo, 14 de Fevereiro de 1815.-- O Secretario 
do Governo, Joaquim José Sabino.

III.

Officio do mesmo Governador ao referido Ministro, 
em 15 de Outubro de 1816.

N.° 16.— Illm. e Exm. Sr. — Releva-me participar a V. Exc. que se 
acha concluida a divisão limitrophe entre esta Capitania do Maranhão e a de 
Goyaz, tendo eu e aquelle Capitão General concordado na maneira com 
que se acha effectuada, devendo-se o acertado exito desta execução ao bom 
arranjamento, discernimento e trabalhos do Capitão do Regimento de Linha 
d’esta Capitania Franciseo de Paula Ribeiro, que por mim nomeado foi o 
primeiro Commissario da parte desta Capitania.

O seu zelo e aptidão com que trabalhou e se esmerou, excedeu aos outros 
Commissarios, e o fizerão digno de que eu e aquelle Capitão General nos re­
gulássemos e assentíssemos no methodo e linha da sua divisão; e creio que 
igualmente se faz digno da Real Augusta attenção de S. Magestade.
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Em quanto porém ao plano desta, seu mappa e todos os mais papeis con­
cernentes, se ficão arranjando (66) para eu os poder com a decencia e clareza 
possível os levar pela mão de V. Exc. á Augusta Presença d’El-Rei Nosso 
Senhor, afim de, se o merecerem, obter a sua soberana approvação.

Cumpre-me também desde já representar a Y. Exc. a necessidade de se 
fazer verificar a Real Indulgência da Carta Regia de 11 de Agosto de 1813, 
dirigida áquelle Capitão General, com que El-Rei Nosso Senhor foi servido 
desobrigar por dez annos dos dizimos (67) á lavoura d’aquelles terrenos, que 
tem sido sempre desta Capitania, e por isso nella ficarão, fora o talvez por 
engano representados ser d’aquella.

O requerimento que me fazem sobre isto esses lavradores, que por ahi se 
tem aventurado com assaz incommodos, riscos e prejuízos: a precisão de se 
promover e animar, que a seu exemplo concorrão para aquelles terrenos 
mais povoadores; e o grande lucro que resulta depois á Real Fazenda, pelo 
augmento da sua povoação, passando a ferteis tão extensos torrões incultos 
e despovoados, que pela boa qualidade das suas campinas e algumas mattas, 
promettem remunerar o laborioso incommodo, são na verdade objectos dig­
nos da Real Augusta contemplação de Sua Magestade. V. Exc. pois que 
tanto se esmera em promover tudo que interessa ao augmento e felicidade 
dos povos, e ao Nome e Gloria do Nosso Augusto Soberano, queira pôr na 
sua Real Presença esta minha representação, illuminando-a com aquellas 
serias reflexões que são dignas das sabias vistas de V. Exc. São Luiz do 
Maranhão, 15 de Outubro de 1816. — Illm. e Exm. Sr. Marquez de Aguiar. 
— Paulo José da Silva Gama.

Officio do principal Commissario da demarcação por parte do Ma­
ranhão, informando ao Governador e Capitão General da mesma 
Capitania, Paulo José da Silva Gama, sobre as duvidas apresenta­
das pelos Commissarios de Goyaz-, com data de 22 de Agosto de 1815.

Illrn. e Exm. Sr. — Tenho a honra de participar a Y. Exc., que a 8 do 
corrente chegou nesta margem do Tocantins (onde 5 áiezes esperamos) o 
o Sargento-Mór 1.° Commissario por parte de Goyaz.

Aos 11 dias do mesmo mez se fez a primeira sessão, na qual apresentei 
o meu parecer N.° 1, dell. 1 até 11. 5, escripto já desde9.

Na mesma sessão requeri áquelles Commissarios déssem também por 
escripto o seu voto, no que convierão, e se lavrou o Termo N.° 2.

A 15 o apresentarão em separado N.° 5 e 4, que contestei a N .°5 ; se­
guindo-se a final o Termo N.° 7, que assentou as sessões, e nos separou a 
esperar novas ordens dos Exms. Srs. nossos Governos.

O Commissario mais graduado de Goyaz remette a Y . Exc. o officio in­
cluso (68), e para o Exm. Sr. Governo duquella Capitania, remetti eu 
junto aos documentos que lhevãoo meu officio, datado de 16do corren­
te, cuja copia incluo a N.° 8.
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0 Regio Aviso de 11 de Agosto de 1845, he fundado sobre náoexaclas 
informações ; por quanto a Serra da Ibiapaba não se acha nesta Capitania, 
a Povoação de Santa Maria d’Araguaia, já não existe, a de S. Fernando, no 
Rio do Somno nunca exislio, e os lugares em que sc suppunha aquella 
immensidade de habitantes são ainda hoje incultos e desertos, solidões 
immensas pertencentes a Goyaz.

São cinco as ribeiras povoadas ou Districts unidos, que a Commissão 
de Goyaz pretende tirar a esta Capitania do Maranhão, e os seus estabele­
cimentos prejudicados por tão injusta pretenção, chegão a 120, cujos levo 
notados na relação N.° 9 ; e assim mesmo a N.° 10 vão demonstrados os 
sentimentos dos seus habitantes, a quem ouvi por ordem de V. Exc.

Remetlo a N.° 11 huma attestação passada pelornais graduado Com- 
missario da mesma Commissão de Goyaz, para mostrar a V. Exc. que por 
nossa parte não houve razão alguma particular que produzisse aferro ou 
opinião caprichosa, alheia de objecto tão serio, o que mesmo se prova da 
inegável razão do nosso parecer.

O exame que certamente V. Exc. se servirá mandar fazer nos documen­
tos remettidos, produzirá o competente conhecimento de causa sobre este 
facto, pois que nelles se achão (quanto ao que eu penso) os dados precisos 
para se julgar de sua justiça.

A vista pois do sentir dos Povos, que V. Exc. nas suas instrucções me 
mandou que eu ouvisse, á vista das mesmas instrucções e dos conhecimen­
tos que adquiri sobre materia tão importante, e ainda rnesmo á vista do 
espirito do dito Regio Aviso del I de Agosto de 1815; eu não podia nem 
devia cedera tão injusta pretenção de Goyaz, sem ser hum má o vassallo 
do Soberano e humilde agente menos fiel a V. Exc., que se confiou de mim 
mais do que as minhas luzes podião abranger, poréin não demaziado no 
conceito de que minha fidelidade he capaz.

No lugar Capital de Pastos-Bons, aonde sómente me posso manter e á
minha comitiva, espero as respeitáveis ordens de Y. Exc. para o mais que
devo praticar. Deos guarde a V. Exc. por muitos aunos. S. Pedro de
Alcantara, 22 de Agosto de 1815.— Illm. e Exm. Sr. Paulo José da Silva
Gama. — De V. Exc. o mais humilde súbdito, Francisco de Paula 
Ribeiro.

1.

Parecer dos íCommissarios da demarcação por parte 
do Maranhão.

Encarregados pelo Exm. Sr. General do Maranhão, de assistir por sua 
parteá divisão delimites entre esta ea Capitania de Goyaz; nunca durante 
a nossa viagem a estes lugares perdemos de vista o procurar aquelles pon­
tos, que acobertosde toda a duvida, se fizessem por si mesmos demarcaveisj 
c sem dependencias de promover futuras queixas ou clamor dos Povos, 
que por huma mal traçada divisão se sentissem prejudicados, circums-
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tancias estas que temos muito presentes, assim por ser nosso •dever, a bem 
das vistas de quem tal diligencia me confiou, como porque muito o re- 
commenda o Regio Aviso de 14 de Agosto de 1815, expedido a este respei- 
to ao mesmo Exm. Governo.

Neste systema e no de obviar toda a discussão sobre motivos apocryphos, 
cuja demora não fará mais do que resultar o incommode publico e despe- 
za á Real Fazenda, que em foi Commissão nos assiste, nos decidimos de­
clarar a final neste nosso parecer por escripto : que tendo feito nas fron ­
teiras, e ainda no interior desta Capitania do Maranhão, todas as observa­
ções no que podemos ver, e todas as indagações a pessoas praticas ao que 
a nossa vista não pôde abranger; conhecemos que ao bem do serviço de
S. A. R. e ao do publico de ambas as Capitanias, nenhum outro ponto 
melhor convém para a divisão decretada do que os Rios Manoel Alves - 
Grande e Tocantins, ficando as margens além dos ditos Rios pertencendo 
a Goyaz, o as margens áquem pertencendo ao Maranhão, segundo se nota 
nos melhores mappas geographicos, e como sempre assim o entenderão os 
habitantes desta Capitania, encaminhando porisso mesmo para ellas desde 
o anno de -1804 as suas povoações.

Parece que hnrna razão natural ensina que os territórios entre os quaes 
ha desertos, sejão estes desertos quem entre si os divida naqueltes pontos 
em que geralmente se faça a sua divisão conhecida, e estando corno estão,, 
nessa razão as Capitanias de que tratamos, he precisamente por esse modo 
que a devemos dividir, por quanto:

Nós não ignoramos os desertos da Capitania de Goyaz, assim aquelles 
que tem desde a margem ao Sul do Rio Manoel Alves-Grande até Porto 
Real, com mais de 80 léguas de distancia, como os que lhe pertencem des­
de a margem a Oeste do rio Tocantins, tão dilatados que hum século tal­
vez não baste a povoaUos; e nem também nos he desconhecido, porque o 
temos viajado e visto, o pequeno deserto .de hum dia de travessa que, 
áquem dos mesmos rios, parte do Nordeste, desde a fazenda Boqueirão, a 
encontrar-se com os acima ditos, sobre o qual vem a Capitania do Mara­
nhão tão velozmenle estendendo as suas povoações, que já seus gados sup- 
prem estas margens, e lhesíicão summamente visinhas a mesma fazenda 
do Boqueirão, as do Morro Grande, Riachão, Repartição, Fazenda Gran­
de, Farinha e outras muitas.

Sendo pois o encontro dos mencionados desertos nestes rios Tocantins 
e Manoel Alves-Grande hum lugar sufficiente dividendo,, não podem os 
seus pontos divisores deixar de serem os mesmos rios; e ainda mais quan­
do no pequeno deserto áquem das suas margens'não ha outros, nem ha 
montes que cortem em linha divisória.

O rio Tocanlins he absolutamente impossível o dispensar-se, e o de 
Manoel Alves-Grande só o poderia dispensar .a escolha do rio do Somno, 
40 léguas mais entranhado nos desertos de Goyaz: talvez que fosse assaz
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fica para o Maranhão, quo breve lhe faltará onde estenda a sua população.

Depois dos limites que temos apontado, não julgamos achar physicamen- 
te outros; porque ainda que contra a ordem de boa povoação se quizes- 
sem procurar, como de proposito, mais entranhados no povoado do Mara­
nhão, deixando atraz todos os desertos de que falíamos, seria além de 
grande injustiça, impossível o descobril-o; porque olabyrinto de serras 
que ha nesses lugares, truncando-se entre si e correndo a diversos rumos, 
não se dirigem em forma divisora, e as aguas encadeião de tal modo as 
suas correntes, que nos tirão toda a esperança de servir a esse fim sem 
resultados de confusão.

Quanto porém á pretendida serra Ibiapaba, que já para o mesmo objec­
ts lembrou, nem os naturaes do paiz a conhecem, nem em toda a nossa 
digressão nós a encontramos distinctamente conhecida; mas ainda conce­
dendo que alguma ponta sua entre nos territórios ditos povoados do Mara­
nhão, como toma entre as outras huma varia direcção, se fará em lodo o 
caso imprópria dtvisôra de huma demarcação que se recommenda edeve 
ser feita em pontos nunca duvidosos.

Depois de todo o exposto bem considerado, lemos por outro lado a mos­
trar o prejuízo dos Povos que por huma divisão nesses lugares ficassem 
deslocados da jurisdicção a que desde o berço pertencem, e na qual, pela 
posse habitual em que estão, tem arreigados todos os seus particulares; as 
decisões das heranças dos seus avós, os litutos das suas propriedades, e fi- 
nalfnente todas as suas causas, cuja avocação precisa para novosíribunaes, 
faria huma multidão confusa de inconvenientes, e transtorno para as mi­
seráveis partes que tão consternada scena representassem.

Todos sabem, e ainda agora o acabamos de mencionar os desertos in­
transitáveis de Goyaz, que terião de atravessar para procurar em Villa 
Boa, na distancia de mais de trezentas e cincoenta léguas, qualquer liqui­
dação de seu direito: desertos povoadissimos de Nações barbaras antropo- 
phagas, cortados por grandes rios, sem auxilio de passagem, e sobejos de 
obstáculos, que bastando antes a fazer perder tudo quanto se interessa do 
que a vencel-os, retardarião as partes, ou se supprimirião de lodo os seus 
últimos recursos.

Quando pelo contrario os mencionados Povos gozãohojede mais tran- 
quilla commodidadc na sua actual jurisdicção a que pertencem, pela qual 
sao de mais perto administrados, e a quem em suas percisões se dirigem 
com todaá brevidade e segurança, independentes de perigos insuperáveis, 
e sem carecer de huma divisão em parte tao intempestiva, que trocando- 
lhe a sua situação feliz em desgraçada, faria o maior de todos os seus males. 
O que não he da mente do nosso Augusto Soberano, que pelo mesmo seu 
Regio Aviso de H  de Agosto de 1815, manda proceder á dita divisão com 
a reciproca vantagem commum.



-9 7-

Depois desta ultima analyse do prejuízo dos Povos} unica circumslancia 
que verdadeiramente nos move a este parecer; julgamos supérfluo tratar 
niais de outro, que inste a que o mesmo parecer seja geralmente admitti- 
do ; pois que lie tão sómente a que devemos ter em vista segundo as or­
dens superiores.

Mas querendo ainda lembramos de dizer alguma cousa sobre a povoação 
particular de S. Pedro de Alcantara, em que ao presente nos achamos, 
quando cila por pertencer á Capitania de Goyaz, ainda achando-se como 
se acha situada ha pouco tempo dentro dos antigos limites dadoMara- 
nhcão, se offereça como obstáculo a que o dito parecer seja admittido, te­
mos a fazer ver quo ella he muito pouco importante para que por si sò 
contrabalance o prejuizo das infinitas povoações desta ultima Capitania, 
que por sua causa ficassem sacrificadas.

A S. A. R., de todo o continente Soberano, lhe he quanto a si indiffe- 
rente que qualquer estabelecimento particular pertença a esta ou áquella 
repartição, com tanto que esse dito estabelecimento coma sua escolha não 
prejudique a outros muitos estabelecimentos; pois que a da sua Regia von­
tade lie nesse caso aquella que solidamente aos seus Vassallos mais lhes 
convenha a todos em geral, e não privativamente ao capricho de hum só em 
particular, com prejuizo dos mais.

Nessa certeza, e na de que aos diminutos habitantes da dita povoação, 
lie mais lucrativo do que prejudicial o pertencerem á do Maranhão, assim 
porque a maior parte são seus naluraes, como porque todos tem com ella 
a maior communicaçào, para satisfazer as suas precisões, segundo o esta­
mos vendo com os nossos olhos, e experimentando por nossas pessoas na 
utilidade dos meios da propria subsistência, que a não serem dalli tira­
das, aqui nos faltarião; nos parece ser esta a escolha mais conve­
niente.

Por isso, e porque cila não influe differença nos povoados de Goyaz por 
muito distantes, nem prejudica a essa Capitania em hum só palmo dos 
seus desertos contheudos além dos ditos rios; que razão poderá moralmente 
refutar a cessão de hum só lugar a que por isáO não vem desvantagem, 
para promoverem muitos lugares huma mudança a que tantos prejuízos 
vem annexes: estamos pois por tanto na razáo de dizer que ainda não lhe 
convindo, deve esta unica povoação ser cedida ao Maranhão, primeiro do 
que muitas povoações do Maranhão cedidas a Goyaz; porque na concurren- 
cia dousdos males, o menor he bem.

Não nos demorando porém a insistir na apropriação deste lugar, e que­
rendo sómente evitar que por sua causa se sacrifiquem tantos, temos a 
franqueza de propor que elle se mude para a margem opposla deste rio 
Tocantins ; se assim mais lhe convier do que ficar no districto do Mara. 
nhão em que se acha; esta facilissima passagem não lhe sendo em cousa 
alguma onerosa, previne futuros males, deixando em socego os ameaça-

4 5
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»dos habitantes do Maranhão, c termina huma feliz e vantajosa divisão sem 
que huns e oulrosse sublráião da sua actual jurisdicção.

Devemos comludo, para justificar melhor aos olhos superiores c aos do 
publico esta nossa proposição, fazer ver que com effeilo não lhe lie a esta 
povoação oneroso o transmular-so tão perto para o seu legitimo districlo, 
porquanto:

Já tem daquella parte as suas plantações, se hc que possue algumas ; 
porque nesta não tem nenhuma, os seus edifícios por ora são dez Ou doze 
palhoças, quasi cahindo, como todos o estamos vendo (69): ser-lhe ha preciso 
erigir outras, se quizer conservar a sua memória, e nesse caso fazel-as nesta 
ou naquella margem, he indifferente ao trabalho, antes parece que por 
haver naquella os materiaes para o fabrico que aqui não ha, lhe será mais 
facil do que até agora que os navegão para esse fim a esta banda do rio ; 
quanto aos gados não os possue, e antes subsiste, como dissemos, dasfa- 
zendas do Maranhòo, cuja he toda a visinhança que a rodeia : finalmente 
por estas circumstaucias e pelas mais que devem julgar-se consequências 
destas, está couheçido quaõ facil lhe he a proposta mudança tão interes­
sante a todos.

He inegável também que o seu honrado e uníco habitante (70) considerá­
vel, tanto bem pódeconliuuar desta como daquella margem os seusinteres- 
sanles serviços : elles são de huma qualidade distincta, segundo nos pa­
rece, e como se dirigem ao proveito geral dos Povos e não ao particular 
seu, pois que tão sómente interessa no serviço do seu e nosso Soberano ; 
confiamos delle, que cincoenta braças de differença enlre huma e outra 
margem, não farão alguma no seu louvável animo, zelo e patriotismo, 
para o mesmo serviço; e muito mais quando aos seus inegáveis conheci­
mentos não são ignotas as incontestáveis e solidas razões em que nos fun­
damos, e em que também não duvidará fuudar-se para a feliz ullimação 
desta dita divisão, da qual lie hum encarregado como nós, eem a qual hum 
dos representantes mais desinteressados, quanto a si proprio, não pode 
deixar de ser elle mesmo pelo que se expende acima.

Por isso, e porque somos influídos de fieis princípios, assentamos que 
mereceríamos a indignação publica, depois do castigo superior, senão 
obrando de boa fé, instados por qualquer motivo de interesse proprio em 
que tivéssemos vistas, ou por huma mal entendida condescendência, tra- 
hindo a autoridade que se nos deu, sacrificássemos, contra o que enten­
dêssemos, aquellas razões particulares a bem do publico que se nos en­
tregou.

Bem longe, pois, de querer tomar sobre nós o peso de tanla responsabi­
lidade, e certos de que todos os nossos esforços, para que a premeditada di­
visão se faça nos rios Manoel Alves-Grande e Tocantins, são o bem do pu­
blico, nos confirmamos nesle nosso parecer, e esperamos seja plausivel- 
rnenle admittido pelos mais Srs. Commissaiios, lavrando-se os terinos ne-
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eessarios ora que se cscrevão as justas razões quo houve para ser assim re­
solvido a bem do serviço deS. A. R. e vantagem publica; circumstancias 
peias quaes protestamos não ser outro o nosso voto, salvo mandado supe­
rior que para o futuro nos justifique.

Povoação do S- Pedro de Alcantara, 9 de Agosto de 4818. — Francisco 
de Paula Ribeiro, Capitão Commissario.—João Baplista de Mendonça,) 
Alferes Commissario. — Antonio de Couto, Piloto Commissario.

Termo de resolução tomado na primeira sessão.

Votodo segundo Commissario de Goyaz:

Nao concordando os volos dos Srs. Commissarios Deputados pelo Illm. 
e Exm. Sr. Governador e Capitão General do Maranhão, com os do Illm. 
^r. Sargento-Mór José Antonio Ramos Jubé, e com os meus como Com­
missarios nomeados pelo Illm. e Exm. Sr. Fernando Delgado Freire de 
Castilho, Governador e Capitão General de Goyaz, acerca da divisão dos 
limites d1 estas duas Capitanias, foi deliberado de coramura accordo na 
primeira sessão, de dar cada hum dos ditos Commissarios o seu parecer 
por escriplo pelo que passo a dar íibiameníe o meu do modo seguinte :

A Capitania de Goyaz, sendo a mais central do Brasil, he naturalmen­
te demarcada pela parte Oriental com a deS. Paulo, Minas Geraes, Per-

Aos 41 dias do mez de Agosto de 4845, n’esta povoação de S. Pedro 
d’AIcantara, sendo juntos cm conselho para a divisão de limites entre as 
Capitanias de Maranhão e Goyaz, como Commissarios por parte d’esta, o 
Sargento-mór do Exercito, José Antonio Ramos Jubé, e o Capitão de Or­
denanças Francisco José Pinto de Magalhães ; e por parte d’aquella o Ca. 
pitãode Linha Francisco de Paula Ribeiro, o Alferes de Linha Jo'o Bap- 
tisla de Mendonça, e Antonio de Couto, Piloto approvado pela Real Aca­
demia das Scieneias. Foi resolvido de commum accordo entre todos, des­
sem por escripto os seus votos ou pareceres sobre a dita divisão, para que, 
com conhecimento dc causa, por documentos, podessem tratar de objecto 
tão importante. E para constar se lavrou este termo na povoação particu­
lar de S. Pedro d’Alcantara, 44 de Agosto de 4815. — José Antonio Ra­
mos Jubé, Sargento-Már Commissario. — Francisco de Paula Ribeiro, 
Capitão Commissario. — Francisco José Pinto de Magalhães, Capitão 
Com manda n te e Commissario. — João Baptista de Mendonça, Alferes 
Commissario.—António de Couto, Piloto Commissario.
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nambueo e Maranhão, ainda que n'esta só se conhece a sua divisão no 
districto de Parnaguá ; e a meta d’esia divisão he a Serra Geral, que desde 
S. Paulo corre de Sul ao Norte, a quem os antigos appel lidárao, espinhaço 
do Brasil; a sobredita Capitania está dividida em duas Comarcas do Sul 
e do Norte, e o districto d’esia he o terreno entre a Serra Geral e o Rio 
Maranhão, cuja província tem 50 léguas pouco mais ou menos de largo, 
e limita-se com o Pará pelo dito rio emiffacaiuna, dez léguas abaixo da 
barra do Araguaya, onde o Illm. Sr. Dezembargador e Corregedor da 
Comarca, Joaquim Antonio Segurado, por Ordem Regia demarcou e 
tomou posse em Abril de 4810, tendo descido embarcado do Porto Real 
de Pontal a este fim.

A Serra Geral tem em si huma bomba d’agua, d’onde nasce a maior 
parte dos rios que regão as Capitanias do Brasil, como bem se vê nos 
mappas geographicos.

Ha immensas Serras ramificadas que em mais ou menos distancia se 
finalisão, porque são costelas do dito espinhaço d’este Miscroscosmo Bra­
sílico.

A dita Serra Geral, supposto tenha muitas tortuosidades, sempre corre 
do Sul ao Norte; em algumas partes he muito baixa que quasi se esconde 
em outras eleva-se com prospectivas aspeciendas, e desde as primordiaes 
descobertas de Goyaz, que sempre foi améta d’esia com as demais Capi­
tanias já nomeadas.

O rio Maranhão nasce n’huma corcunda ou costela da Serra Geral que 
se denomina chapada dos Veadeiros, d’onde nascem outros rios que do 
Porto d Agua Quente para baixo enlrão nelíe, assim como o Paranan, 
cuja fóz tem o nome de Paranatinga, e d’esia para baixo corre o rio para- 
lello á Serra Geral, e faz barra no Araguaya já tão sómente com o nome 
de Tocantins, que os primeiros habitantes o chamarão Piraupêba.

O sobredito rio he navegado com mais ou menos frequência desde 
4773, que o Illm. e Exm. Sr. José de Almeida e Carvalho, mandou An­
tonio Luiz Tavares, de Porto Real do Pontal, á Cidade do Pará, a cuja es. 
pedição assistiu o mesmo Exm. Sr. em pessoa.

Em quanto acompanha entre o rio e a serra foi sempre explorado até 
osêco do Acroá, pouco acima da cachoeira de Santo Antonio, e agora por 
mim abaixo da dita cachoeira ; pois só na conquista do feroz gentio 
Acroá, ha tradicção que se gastárão 99 mil oitavas da Fazenda Real da 
Villa Bôa, do que ha-de haver documentos.

Omitto as desnecessárias e sobejas expressões sobre o direito e posse an­
tiga e moderna que a Capitania de Goyaz tem n’esta companha, pois he 
conhecida pela navegaçao, pelas bandeiras e pela povoação deS. Pedro de 
Alcantara, estabelecida em Agosto de 1810, onde ja esteve hum destaca­
mento por Urdem Regia posto por Goyaz ; e se os fazendeiros da Capita­
nia do Maranhão com estabelecimentos de fazendas de gado se entranha-
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t ão para esta Capitania, nem por isso tem perdido o direito de antiga pos­
se, e ratificada pelo Decreto de S. A. K., que benignamente olhando para 
as circumstancias da Capitania de Goyaz, prodigalisa a favor d’ella com 
indultos concedidos pela Carta Regia de 5 de Setembro de 1811, não só 
aos nossos habitantes das margens do rio Tocantins, como a dos seus 
Sertões.

Maranhão tem desfructado os direitos que pertencem a Fazenda Real 
de "Villa Bòa, nas fazendas que estão comprehendidas entre a Serra Geral 
e o rio Tocantins, e parecer-lhe-ha mal indemnisar-lhe, visto conhecer- 
se que por direito lhe pertencem.

Ademplindo, e satisfazendo a obrigação de Commissario nomeado por 
parte de Goyaz, e examinando e cogitando tudo quanto me foi possivel e 
preciso sobre as vantagens ou prejuízos das duas Capitanias, relativamen­
te a afixarem-se os seus limites; sou de parecer que a divisão limitrophe 
das sobreditas duas Capitanias se deve fazer pela Serra denominada 
Serra Negra (71) que dista quando muito da margem do Tocantins quaren­
ta legoas, e faz ponta nas Neves, e pela Serra do Morro do Chapéo, que 
d’esta fórma fica o districto de S. Pedro de Alcantara com largura pouco 
mais ou menos de SOlpgoas; eo districto de Pastos Bons, Capitania do 
Maranhão com mais de 70 léguas de largo, por serem estas as balisas mais 
authenticas e próximas ao dito rio que obvião a ambiguidade toda. Este 
he o meu parecer, salvo meliori juditio. Povoação de S. Pedro d’Alcan­
tara, I I de Agosto de 1815. — F rancisco José P in to  de  M agalhães, Ca­
pitão Commissario.

4.

V oto  do  p r im e iro  C om m issario  d e  G oyaz.

Deveser a divisão da Capitania de Goyaz com a do Maranhão pelas ver­
tentes do rio Tocantins, não só pela posse que tem tornado por hum des­
tacamento destinado por S. A. R. para a povoação de S. Pedro d’Alcan­
tara em 1811, como também pela Commandancia conferida pelo Exm. 
Sr. General ao Capitão Francisco José Pinto de Magalhães, em virtude 
de huma memória offerecida pelo dito, sobre a conquista do gentio e 
patriotismo.

Como os Srs. não admitem a minha proposta, sejão remettidas com as 
dos Srs. aos Exms. Srs. Generaes, para elles resolverem o que bem lhes 
parecer.—José A n ton io  Ram os Jubé, Sargento-Mór Commissario.

5.

C ontestação dos C om m issarios d a  C a p ita n ia  do M aranhão.

Ponderando as razões do contrario vóto, fundadas sobre objectos arbi­
trários, informações m enos Yeridieas, ou tradicções não provadas: pois que 
se fundão.
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1. ° Em que a Capitania de Goyaz já se limita na Serra Geral com a 
<Io Maranhão, pelo districto de Paruaguá, quando se conhece ser o men­
cionado districto pertencente a do Piauhy, proximo aos seus limites com 
Pernambuco, pelo Rio Preto, e mais de200 léguas distante dos limites 
do Maranhão com o mesmo Piauhy, independentes hoje entre si.

2. ° Em que a dita Serra Geral trazendo Bomba d’agua sobre si, se en­
caminha com direc-ção divisória para os territórios de Maranhão ; quando 
já fizemos certo a fl. 5 de nossas razões primeiras não a ter destingindo 
entre as naturaesdo Paiz, truncadas por muito larga distancia entre si; 
e quando se sabe também que o rio Grajaú pretendido pelo dito contra­
rio voto, nasce em razas e dilatadas campinas arenosas, correndo de mis­
tura com o Miarím para o mar, onde faz barra junto a Capital do Mara­
nhão ; longe por isso de ser vertente do Tocantins, e de fazer a commu- 
nicação entre as duas Capitanias dividendas, como arbitrariamente se 
tem informado.

o.° Em confundir a presente divisão com a do Pará e Goyaz. pratica­
da pelo Dezembargador Segurado, no Araguaia; e como se a descida 
d’este Mmist.ro pelo Tocantins, a limitar-se para o Norte com o dito Pará, 
tivesse relações com os terrenos a Leste que n’esla margem se limilão 
por parte do Maranhão, ou como se porventura a mesma jornada pudes­
se authorisar sem expressa ordem, a posse nos terrenos que não erão os 
que se demarcavão.

4. ° Em authorisar pela navegação do Tocantins, a Capitania de Goyaz 
com posse infallivel no terreno do Maranhão, como se o navegante de 
hum rio tivesse, só porque o navegasse, direito a apropriar-se de toda a 
terra central por cujas margens elle passasse ; embora pertencesse a ou­
tras repartições, sendo n’este ponto conveniente reflectir, que dividida a 
Capitania do Maranhão das do Pará e Piauhy pelos riosTury eParnahy- 
ba, nem por isso exigem estas d’aquellas, terrenos centraes, além das 
margens dos ditos rios; porque a exigil-os como Goyaz, e a cederem-lh’os, 
não bastaria todo o Maranhão para resultar entre si as fres.

5. ° Em allegar para a pretendida posse a despeza das 99 mil oitavas 
que diz Goyaz dispendêra na segurança da sua navegação por este rio, 
como se nós lh'a disputássemos ou lhe contestássemos as suas margens 
para o Oeste e para o Sul, desertos seus, que primeiro povoar devia, do 
que entranhar-se, saltando por elles no território povoado de outra re­
partição, cujos povos recebem n’isso gravíssimos prejuízos.

6. ° Em estranhar que os do Maranhão approveitassem dilatadas cam­
pinas devolutas, conquistando-as a custa de seu saugue e de seus bens, 
aos gentios nacionaes; como se entre estes gentios achassem elles guar­
dada a tradicção de não deverem alargar-se mais ou menos, porque este 
ou aquelie ponto deveria algum dia pertencer a Capitania de Goyaz, ou
como se o povoar desertos devolutos in io  domésticos, fòra hum criminoso
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prejuízo pecuniário, que devera com prejuízos pessoaes indefin írisar-se» 
È se as Carlas Regias relativas a animar a população, cujas aponta o mes­
mo contrario voto, empossão da propriedade do terreno ao povoador, 
como pode ser, ou como lie justo, desapropriar-se a Capitania do Mara­
nhão d’aquelles terrenos que já povoou ? Só não está n’essa razão a po­
voação particular de S. Pedro d’Alcantara, que em si não contém outra 
família- ma is do que a do Capitão de Ordenanças Francisco José Pinto de 
Magalhães, não só pelo que d’ella tratamos a fl. 5, como ainda pelo do­
cumento N /  6, que prova a uzurpação que elle fez de hum direito de 
posse muito mais antigo, a esta Capitania. Enem se deve julgar como 
posse a residcncia de hum destacamento de pedestres por algum tempo 
n’este lugar; primeiro, por que elle deixou de existir, e segundo, por 
que mesmo se existiu, foi em consequência de menos certas informações.

7. ° Em propor para marcar a presente divisão pedaços dedifferentes 
serras na sua idéa arbitradas, como por exemplo, a Serra Negra (72), que 
depositada nos centros da Capitania doPiauhy, como todos sabem, nada 
tem a ver com as dc Maranhão e Goyaz, de que fica muito distante, sendo 
conhecida pelo appellido que deu ao fallecido Coronel Luiz Carlos da 
Serra Negra, que n’eila foi estabelecido.

8. ° Finalmente em outros motivos entendida, e que nada tem de 
relações com as circumstancias de huma solida divisão de limites a que 
se nos manda proceder, nem com a indubitável precisão de vantagem dos 
povos já estabelecidos, firmeza da população e prosperidade dos Estados, 
único motivo que nos deve interessar. Permanecem por isso, elles Com- 
missarios do Maranhão, em sustentar os direitos da sua Capitania, e em 
defender os seus limites dos irreparáveis prejuízos que os ameação, e s- 
louvão portanto nas suas razões de íl. 1 até fl. 7, as quaes confirmão e pee 
dem sejão admiltidas. Povoação particular de S. Pedro d’Alcantara, 12 
de Agosto de 1813. — Francisco de Pauta Ribeiro, Capitão Commissa- 
rio.—João Baptista de Mendonça, Alferes Conunissario. — Antonio de 
Couto, Piloto Commissario.

6.
Attestado do fazendeiro Manoel Coelho Paredes.

Declaro eu abaixo assignado Manoel Coelho Paredes, morador antigo, 
estabelecido com quatro Fazendas de gado, Ires na Ribeira da Lapa ehuma 
na Ribeira de Neves, Districlo da Capitania do Maranhão, a que pertenço, 
que no anno de 1809 virn á beira do rio Tocantins, no lugar em que está 
situado o Capitão Francisco José Pinto de Magalhães, e que hoje se cha­
ma S. Pedro de Alcantara, e ahi fiz curraes para meus gados, a cujo tra­
balho trie ajudou meu compadre Elias Ferreira Barros; eu o fui depois aju­
dar a fazer os seus no porto da Cruz, beira do mesmo rio, e a estes traba­
lhos assistiu Valerio Ferreira, Antonio da Luz e Pedro Gomes, que ainda



- 104-

ao fazer desta são vivos, ficando eu com o direito de primeiro povoador, e 
com tenção de continuar, senão fosse pela chegada do dito Francisco José 
Pinto, hum anno depois me dissuadi disso, persuadido pelo mesmo de que 
me não era permittido alli estabelecer povoação, por ser margem do rio 
que pertence á Sua Alteza Real, e por ser assim, fiz apresente declaração 
que assignei de minha letra e signal, confirmando lodo o seu contheudo
como se em Juizo fosse. Povoação de S. Pedro de Alcantara, 9 de Julho•> /
de 1815. — M anoel C oelho P a red es.

7.

Term o de  reso lu ção , tom ado  n a  sessão d e  12 d e  A g o sto  de  1815.

Aos 12 dias do mez de Agosto de 1815, nesta Povoação particular de 
S. Pedro de Alcantara, sendo juntos em conselho para a divisão de limites 
entre as Capitanias do Maranhão e Goyaz, como Commissaries por parte 
desta o Sargento Mór do Exercito José Antonio Ramos Jubé, e o Capitão 
de Ordenanças Francisco José Pinto de Magalhães; e como Commissarios 
por parte daquella o Capitão de Linha Francisco de Paula Ribeiro, o Al­
feres de Linha João Baptista de Mendonça, e Antonio de Couto, Piloto 
approvado pela Academia Real das Sciencias : e tendo huns e outros apre­
sentado por escripto os seus votos sobre aquelle objecto, taes e quaes como 
melhor cada hum o entendeu, segundo as observações e informações a 
que tinhão procedido, e documentos de que estavâo munidos por parle das 
suas respectivas repartições; vendo não combinarem os pareceres por ha­
ver entre estes huma diíTerença de importância tal, que cada hum assen­
tava não a poder por si mesmo remover sem decisão superior. Foi resol­
vido de commum accordo entre lodos que para obviar contestações supér­
fluas, demoras prejudiciaes e esforços inúteis de que se não tiraria fructo 
algum, remettessem, huma e outra corporação, aos seus Exms. Gover­
nos os ditos pareceres por escripto, pró e contra, com tudo o mais que lhe 
fosse relativo, para que os mesmos Exms. Srs. convindo entre si qual dos 
systemas propostos he o mais coherenle ao espirito que faz formara dita 
divisão, por si o  decidâo como forem servidos, ou levem ante o Throno 
para que por huma deliberação real se decida, suspensas no entanto, ou por 
huma vez acabadas as sessões do referido conselho, segundo a determina­
ç ã o  que dos seus Exms. Governos para esse fim receberem dies ditos Com- 
missarios. D o  que para constar se lavrou este termo em que convierão e 
assignarão. S. Pedro de Alcantara, no Quartel da residência do Sargento 
Mór Commissario, 12 de Agosto de 1815. — José A n io n io  R am os Jubé , 
Sargento Mór Commissario.— F ra n c isco  d e  P a u la  R ibeiro , Capitão 
de Linha Commissario. — Francisco José P in to  de M aga lh ães , Capitão 
Commissario. João Baptista de Mendonça, Alferes de Linha Commis­
sario. Antonio de Couto^ Piloto Commissario.
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Relação das Fazendas de gado e Povoações das cinco ribeiras unidas 
pertencentes á Capitania do Maranhão, que ficão prejudicadas 
por outra divisão de limites que não seja a dos Rios Manoel Alves
Grande e Tocantins.

R ibuira da Lapa.

Povoações que pertencem aos seguintes Proprietários.

Vareda Grande, a Pedro Gomes.
Inhuma, a Manoel Coelho Paredes.
Cascavel, a José Vieira.
Curralinho, a Francisco Pereira.
Vargem Grande, a Francisco de Abreu.
Area, a Claudio de Abreu.
Goaribas, a Caetano de Freitas.
Matos Verdes, a José de Freitas.
Bacury, a Bernardo Pereira Sabugosa.
Campo Grande, a Wladislau Pereira.
São Valerio, a Thomas Pereira.
Fazenda Grande, a Elias Ferreira Barros.
Morro Grande, a Simplicio Ferreira.
São Pedro, ao fallecido José de Araujo.
Pindahyba, a José Firmiano.
Retiro e Angical, a Elias Ferreira Barros.
Santo Antonio, a EliasFerreira Barros.
Sacco da Serra, Riachão (75) e Moquem, a Manoel Coelho Paredes. 
Malhada Redonda, a Martinho de Sousa.

R ibeira da F arinha.

Matinas, a Manoel Ribeiro Peres.
Morrinhos, a Francisco Alves dos Santos.
São JoSo, a JoSo Luiz Rodrigues.
Mutuns, a Thereza Gonçalves.
Caraibas, a João de Cerqueira Braga.
Ponte de Arêa, a Manoel de Goes Rodrigues.
Boa Vista, a Joaquim da Silva Aguiar.
Goaribas, a José Rodrigues Teixeira.
Farinha, a Joanna Maria.
Santo Antonio 2.°, a Manoel Germano de Silva.
Boqueirão, a Anacleto de Souza Soares.
Corda, a Francisco Alves dos Santos.
Repartição, a Francisco de Freitas.
Conceição, aos descendentes de Bento Tenreiro.
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R ibeira de C uajai™’.

Mearini,aos descendentes deJoséFelix.
Pratinha, a Antonio Francisco dos Reis. 
Jacurutú, a Manoel José de Souza.
Codó, a Francisco Felix do Rego.
Sâo Julio, a Antonio Rebello Bandeira.
Bacaba, a Antonia Luzia dos Santos.
Chupête, a Antonio Lopes Gambôa.
Limpeza, a João Marinho de Oliveira.
Cobra, a Antonio da Souza.
Campos, a Custodia Pereira de Brito. 
Cavalhadas, a Francisco Raymundo. 
Barrinhas, a Martinho José de Souza. 
Boqueirão 2.°, a Gonçalo de Souza.
Genipapo, a Manoel Joaquim Cerquem. 
Cantinho, a Francisco Carvalho.
Agua Fria, a Manoel Ferreira do Nascimento. 
Sobradinho, a Antonio de Souza.
São Luiz, a Manoel Marinho.
Sitios Novos, a João Luiz.
Sitio, a Manoel de Góes.

R ibeira de N eves.

Campo Alegre, a Francisco Alves dos Santos. 
Engano, a José Antonjo de Araujo.
Taboleiro Grande, a Maria Magdalena. 
Crueiras, a Izidoro Rodrigues.
Varas, a Felix Gonçaives de Azevedo.
Peixe, a Antonio Lopes Torrão.
Candêas, ao mesmo.
Canta-Gallo, a Anacleto de Tal.
Morro, a Manoel Corrêa Lima.
Santiago, a Domingos Carneiro.
Jatubá, a Sotero Pereira.
Pindahyba 2.°, a Policarpo Ribeiro.
Varginha, a Pedro Antonio Bezerra. 
Cajazeiras, a Geraldo de Tal.
Tabocas, a João Lisboa.
Rapoza, a Manoel Ignacio.
Veados, a Serafim dos Anjos.
Cobiça, a Firmiano de Souza.
Piquy, a Manoel da Conceição.
Cabeceiras, a Antonio José Tavares.
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R ibeiiu  de Balças.

I Da barra de Neves para cima).

Sacco e Flôres, a José Fernandes dos Reis, 
í é da Serra, a Antonio Teixeira.
Ipoeira, a Bento Rodrigues Falcira.
Burity Grande, a Clemente Pinto.
Lagoa, a Manoel dos Santos.
Bacaba 2.", a Eugenio Antonio Dias.
Campo Limpo, a José da Luz.
Belém, a José Antonio Carvalho.
Cráuatá, a Pedro Ferreira de Freitas.
Agna Branca, a Florencio José d» Souza
Genipapo 2.o, a José Alves Lisboa.
Santa Cruz, a Bento Tenreiro da Silva.
Cracará, a João Francisco Carvalho.
Brejaõ, a An tomo Gonçalves Bezerra.
Bacaba 5.a, a João do Carmo.
Santa Maria, a Francisco Lopes da Cunha.
Boa Esperança, a Domingos Alves.
Sacco da Serra 2-°, a Victorino Raymundo.
Contendas, a Antonio de Souza Carneiro.
Engeitado, a Joaquim Novato.
Burity 2.o, a Amador Lopes Tenreiro.
Bom Jesus, a Pedro da Moita.
Bebedor, a Antonio da Silva Aguiar.
Capotes e Salto, a Antonio Francisco dos Reis.
Macapá, aos descendentes de Vicente Ferreira de Brito. 
Melancias, a Francisco Pereira de Brito.
Porteiras, a Nicolau Pereira de Brito.
Campo Largo, a José Sebastião.
Eongá, a Francisco Alves dos Santos.
Lagoa 2.», a Theodoro de Cerqueira.

«Ornais ted  P 8’ eainda al‘™ tem pela part» a lestedo rio de 1 
S *  ,  ^  de ead» W « "  os já notados, sã,
L b Z  ,  C"meS * Cap"al c lodas as la™“ras *  Capitania do ] rannao, a que sempre pertencerão.

10.

d » M a r a ,M o , ao M /e r e s  ,  
d in d o  in form ações  ’ f a *en deiro  no te rr itó r io  co n tes ta d o , ■

Mf “ Z cT h0 7 i " 'esatl0 na divis5° «•’<*!“ Capitania com a de Go,az 
pa barer de destgnar com salisfaçSo mntua e hoa ordem o term!



-109-—

d’cstes limites; devo instruir-me ainda além do que por mim mesmo 
observo, com os ma is antigos habitantes d’estes contornos, de quaes erão 
as extremas que por memória transmittida se achão conhecidas na tra­
dição d’estes povos, da posse habitual em que estão, jurisdicção a que 
tem pertencido, até onde tem estendido os seus domicílios, a criação dos 
seus gados, e quaes serras ou rios lhes parecem mais proprios para esta 
demarcação.

Por isso tenho a pedir-lhe queira junto a este, informar-me com o que 
relativo a estas circumstancias souber e entender, fazendo-o de commum 
accordo com os mais habitantes d’estas Ribeiras, que estiverem no caso 
de o dever fazer. Deus guarde a Ymc. Quartel de S. Pedro d’Alcantara 
26 de Junho de 1813. — Francisco de Paula Ribeiro, Capitão Commis- 
sario.—Sr. Alferes Antonio Francisco dos Reis.

Informação de vários habitantes do território contestado.

Informando sobre o presente Officio, dizemos nos abaixo assignados que 
a divisão que sempre houve entre estas duas Capitanias pelos antigos mo­
radores d’estas Ribeiras; foi o rio Tocantins, o rio Manoel Alves Grande, 
por não haver antes de chegar a estas margens, serras geraes, chapadas 
ou rios que houvessem de se poder formar n’elles divisão ; sendo por estes 
mesmos habitantes conquistadas e povoadas estas ribeiras, pois antes que 
o Capitão Francisco José Pinto de Magalhães ahi aportasse, jáse achava 
morando o Tenente Elias Ferreira Barros com gado vaccum e cavallar, 
casa, curral e lavouras, e com navegação para a cidade do Pará.

As fazendas d’estas ribeiras se achão extremadas humas com outras, os 
pequenos rios que entre ellas ha, desaguando huns para o Balças,. Neves, 
Tocantins, Manoel Alves Gçamfã e Grajahú, não podem formar divisão, 
por se acharem extremadas as suas nascenças humas com as outras, e por 
esta fórma sabe Vmc. que estes povos sempre forão governados pelo Es­
tado do Maranhão, assim pelo secular como ecclesiastico; que n’aquella 
Capital se achão todos os seus negocios e dependencias, aonde com muita 
suavidade vão tratar d'elles por estradas povoadas e pacificas, izentas de 
rios que lhes possao embaraçar, e com todos os commodos necessários 
para o seu transito ; por cujo motivo deve Ymc. com toda a attenção re- 
ílectir e advertir estas mesmas circumstancias aos outros Srs. divisores 
de Goyaz, afim de não ficarem estes povos incommodados no seu curso 
para aquella Capitania para onde lhes será trabalhosissimo transitar por 
terra ou mar, não sé pela grande distancia em que lhe fica, como pelos 
caudelósos rios que tem de atravessar, e terras 6Ó povoadas dos Gentios, 
e pelo Tocantins em continuas cachoeiras de que he composto.

Finalmente por huma e outra parte se offerece obstáculos tão horrí­
veis, que será mais facil a qualquer sujeito que queira tratar de alguma 
dependencia ainda nas primeiras povoações de Goyaz aonde haja justiça



perder do que lá ir : advirto raais a Vmc. que estes povos se achíio accele- 
rados pelos motivos expostos, que, dizem a maior parte d’clles, havendo 
divisão que haja de os passar para Minas, despovoarão os lugares dos 
seus estabelecimentos afim de passar para a parte que pertença ao Estado 
do Maranhão, pois a maior parte d’elles se achão amedrontados com a 
noticia de ter o Tenente Elias Ferreira Barros offerecido a S. Exc.o Sr. Go­
vernador de Goyaz, o ir povoar o presidio de Santa Maria de Araguaya com 
estes mesmos moradores, sendo unicamente este e Anaclcto Ferreira Soares 
d’estas Ribeiras que desejão se dividão parte d’ellas para Minas, interes­
sados, o primeiro em ser Sargento-Mór (74), eo segundo em ser Alferes; fi­
nalmente, ficamos bem scientificados que Vmc. sendo necessário quando 
só não conclua a divisão na fôrma acima dita, representaria aos lllms e 
Exms. Srs. Generaes de ambos os Estados, o bem commum destes povos 
e seus inconvenientes no caso de haver alguma controvérsia sobre o ob- 
jecto de que tratamos. Deus guarde a Vmc. Fazenda dos Capotes entre 
as Ribeiras da Lapa, Farinha, Grajaliú, Neves e Balças aos 13 de Agosto 
de 1815.’-Antonio Francisco dos Reis, Alferes Commandante.—O Ca­
pitão Commandante da Freguezia, Francisco Alves dos Santos, nas Cabe­
ceiras de Grajahú. — João Luiz Rodrigues, da Ribeira da Farinha. Ma­
noel do Bomfim, morador na mesma Ribeira.— José Monteiro de Lima, 
na mesma Ribeira.— José Coelho de Sousa, Ribeira de Grajahú.—Fran­
cisco Felisdo Rego, mesma Ribeira.—Saturnino do Rego Barros, mesma 
Ribeira.—José Raymundo dos Santos, mesma Ribeira. — Izidoro Rodri­
gues de Araujo, Ribeira de Balças. — Antonio Bento Pereira, Ribeira de 
Lapa. Pedro Gomes, mesma Ribeira. — Francisco Raymundo, mes­
ma Ribeira. — Wladislau Pereira de Miranda, Vertentes de Balças.— 
Victorino Raymundo de Araujo e Manoel Coelho Paredes, mesmas ver­
tentes.—Manuel Ferreira do Nascimento, Ribeira de Grajahú.— Antonio 
José Martins, Vertentes de Balças. —rMartinho de Sousa e Manuel Muniz 
Medeiros, mesmas vertentes. — Joaquim José de Noronha, Ribeira da 
Farinha, Antonio de Sousa Carneiro o Luiz Borges de Queiroz, Verten­
tes de Balças.

Segunda informação de outros habitantes do mesmo território.

Dizemos nós abaixo assignados, representamos, declaramos ou adver­
timos como melhor em direito caiba o sentido do presente papel. Que 
estando certos por muitas e antecipadas informações que se intenta u’essa 
divisão atropellar as nossas commodidades. Temos a lembrar a Vines., 
que pois, pela aulhoridade que se lhes conferio, estão nas circumstancias 
de obstar a estes males para o futuro, queirão propór-se a fazel-o na certe­
za de que levando aos pés do Throno as nossas justas queixas, reclamare 
mos não só as commodidades que senos tirarem, mas até os trabalhos,



desarranjos que sc nos seguirem de toda e qualquer sua condescendência
ern nosso prejuizo.

Não ignorão Vmcs. que todo este território, desde a Capital do Mara­
nhão até o rio Tocantins, foi povoado e conquistado pela mesma, e se 
acbão ligadas as Ribeiras humas ás outras, sem que hajão serras geraes 
ou rios que possão fazer divisão alguma que não seja o dito Tocantins e 
Manoel Alves Grande; que estes povos todos tem n’aquella Capital os 
seus negocios e dependencias, causas eiveis e crimes, epara ella fazem ex­
portação de seus gados e mais generos do paiz, que^hum só indivíduo pode 
transitar desde as ditas margens do Tocantins até a Capital, en  ella tia- 
tar de suas dependencias e negocios por estradas povoadas sem risco 
nem rios que embaracem as suas passagens.

Forão em todos os tempos os nossos Soberanos pais dos seus vassallos, 
em lhes procurar todas as commodidades para seus interesses, e de presen­
te o actual Senhor a quem servimos, se tem mostrado em summo grão 
excessivo n’este particular; por isso não deixará de a Render as nossas 
supplicas. Nós não duvidamos o vivermos sujeito a esta ou aquella Ca­
pitania, pois em qualquer d’ellas sempre somos os mesmos vassallos, e 
sujeitos a pagar as rendas Reaes como sempre temos feito, ese procura­
mos o nossa commodidade, sabem Vmcs. muito bem a considerável lon­
gitude em que ficamos de Goyaz, e ainda para as primeiras povoações 
d’essa Capitania, os trabalhos e arriscados caminhos infestados de barba, 
ro gentilismo e caudalosos rios que atravessar, primeiro que lá se chegue; 
huma navegação arriscadíssima, cheia de continuas cachoeiras de que he 
composto esse rio, e finalmente todas estas circumstancias atteridiveis, 
devem Vmcs. reparar para fazerem huma divisão agradavel a estes 
povos, que anciosos esperão ver as suas decisões ; na certeza de que Vmcs. 
altenderão a tudo quanto acima levamos ponderado, visto que pelos 
Illms eExms. Srs. Generaes dós dous Estados, lhes foi conferida a Com- 
missão de fazerem a dita divisão a satisfação d’estes povos, que muito sa­
tisfeitos sempre viverão e vivem governados pelo Estado do Maranhão, 
pelas utilidades que d’isso lhes resulta. Esperamos pois tenhão em vistas 
o nosso bem. Deus guarde a Vmcs., hoje fazenda do Sacco entre as Ri­
beiras de Balças, Grajahú e Neves, 15 de Agosto dei 8 t5. — O Capitao 
José Fernandes dos Reis -João  Pinto de Q u e ir o z .-M anuel Correa da 
Silva. — Manuel José Pinto.— Eugenio Alves. — João Francisco. Joao 
Rodrigues de Miranda. — Manuel Ignacio da Cunha. — Joaquim Diasda 
Assumpção. — Manuel Ferreira da Conceição. — Eugenio Pereira da Sil­
va.—Luiz Ferreira Paços.—Felippe Corrêa .—Manuel Joaquim Lisboa. — 
Antonio da Silva Lopes. — Pedro Antonio Bezerra.—Luiz Corrêa de Sou­
sa._Vicente Bezerra das Neves.—Manuel dos Santos Corrêa.—^ enancio
Corrêa de Sá. — João Pereira Porto. — José da Luz do Reis.— Antomo de 
Sousa e Castro.-Florencio José de Sousa.-José Antonio de Carvalho,- 

S I  daSilva.—Pedro Jotó Yieira.-Pedro Pereira CeFreilas.
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apezar das minhas precisões,, ficarei até que V. Exc. s'e digne conceder-mc 
a licença pedida, certificando eu a V. Exc. que n’esta Comarca não ha 
mais grupos de rebeldes, dos quaes possa resultar maior perigo, c muito 
principalmente no meu commando, quando na minha opinião sao muito 
bastantes a metade das forças que se achão na Comarca para ir polician­
do-a, e acabar com o restante que vaga disperso nas rnattas.

Participo mais a V. Exc. que tenho feito uma solta.para as cavalgadu­
ras que tomei aos rebeldes, tanto atraz da Serra, como no Salobro e ou­
tros pontos, recolhendo a ella tresenlos animaes. Tem morrido 60 e tan­
tos, fiz entrega de outra porção a seus legitimos donos, existindo ainda 
perto de duzentos, em cujo serviço empregfio-se nove pessoas; e porque 
as soltas desta redondeza não sejão sufficieníes além das despezas que 
diariamente se faz com os ditos animaes, eu espero que Y. Exc. me de­
termine se devem irá praça, ou qual o destino que lhes devo dar.

Levo mais ao conhecimento de Y. Exc. que, vindo o Sr. D. José d’As­
sis Mascarenhas, Presidente de Goyaz, em tantos de Julho proximo pas­
sado á Yilla de S. Pedro d’Aleantara (Carolina), chamou á pretenção d’a- 
quella Provincia, toda a ribeira da Farinha, uma grande parte do Termo 
da Yilla da Chapada, sem que por este modo de obrar désse a menor sa­
tisfação aos empregados d’aquella Yilla e menos ás Aulhoridades milita­
res que se achavão com Forças em differentes pontos em defesa do Throno 
de S. M. I . ; resultando por esta forma que para aquelle Termo da Villa 
de Alcantara se tenhão refugiado algumas forças rebeldes a titulo de se 
irem lá apresentar, cuja certeza ainda não pude ter, antes sim algumas 
queixas dos moradores que limitão com o Termo d’aquella Yilla, de alli 
virem alguns dos refugiados perpetrarem roubos de gados vacum e caval- 
la r ; avista do que espero que Y. Exc. me determine se devo ou não 
metter tropa n’aquclle Termo que sempre perteneeo a esta Provincia, e 
e policial-o como se tornar mistér, pois que é o unico lugar d’onde ainda 
posso ser encommodado.

O Sr. Major Bezerra quer que eu positivamente lhe obedeça, o que não 
é do meu agrado, e por isso espero de Y. Exc. que o mande encarregar de 
todo o commando, uma vez que elle me não quer tratar com aquella 
confiança com que eu tratei-o ; e quando V. Exc. ordene que continue 
eu no emprego em que me acho, espero que em tal caso me fique sem­
pre pertencendo o commando da tropa que dei ao mesmo Sr. Major Be­
zerra, para coadjuvar as Forças d’elle, ficando V. Exc. na certeza deque 
as minhas Forças trabalhão além do meu commando, em 60 e tantas lé­
guas no Commando do Sr. Major Bezerra, tendo elle aliás, tanta ou mais 
tropa do que eu.

Deus guarde a V. Exc. Acampamento volante no Matto-Grosso, 5 de 
Dezembro de 1840.— Illni. eExmc. Sr. Coronel Presidente e Comman- 
dante das Armas, Luiz Alves de Lima. — Diogo Lopes de Araújo Sal-
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les. —Coronel Commandante das Forças do Oeste. — Está conforme._
O Secretario interino, João Rufino Marques.

W.° 19.
Segunda representação da Assembléa Provincial do Maranhão.

Augustos e Digníssimos Senhores Representantes da Nação.
A Assembléa Legislativa Provincial do Maranhão, tendo-vos já repre- 

seutado, em data de 14 de Julho dol8o6, sobre a urgente necessidade de 
determinardes os limites entre esta Província e a de Goyaz, de novo o 
vem fazer, confiada em que, dando a este negocio a devida importância, 
não demorareis por mais tempo a sua solução, visto que nella tanto inte- 
ressao ambas as Províncias. E como base justificativa da presente repre­
sentação permitti, Srs., que esta Assembléa passe a fazer-vos as considera­
ções seguintes :

Tendo sido ordenada a divisão das duas Províncias pelo Regio Aviso de 
\ \  de Agosto de 4815, e para ella nomeados commissarios por parti de am­
bas as Capitanias, documentos N.°* I e2, depois de feitas as necessárias 
averiguações topographicas, convierão os Commissarios em que servissem 
de linha divisória entre as duasProvincias os rios Tocantins e Manoel Al­
ves Grande, pelo modo determinado no auto de demarcação, documento 
N.° 5, celebrado na Povoação deS. Pedro d’Alcantara aos 9 de Julho do 
<816: isto, não obstante a base estabelecida pelo citado Aviso de 11 do 
Agosto de 1815, que falia de huma Serra Geral que diz correr fronteira 
ao rio Tocantins e que elle indica como limites que a Natureza parece 
ter fixado entre as duas Capitanias; por isso que pelas explorações pro­
cedidas verificarão os ditos Commissarios a não existência de semelhante 
Serra, que segundo a letra do referido Aviso devera existir entre os dous 
rios Tocantins e Parnahiba.

Determinada assim a linha divisória entre as duas Províncias, ella co­
meçou desde logo a vigorar provisoriamente, se bem que ainda não ap- 
provada pelo Monarcha, e continuou a ser observada, até que o decreto 
de 25 de Outubro de 1851, erigindo em Villa o Arraial da Carolina, per­
tencente a Goyaz e sito na margem opposta do Tocantins, veio prejudicar 
a dita demarcação e fazer cessar a sua observância, por isso que, designan­
do os limites do Município da nova Villa, e assignando-Ihe por limite ao 
Nascente o a que chama Cordilheira, que, diz, dividir as vertentes 
para o Tocantins até a cachoeira de Santo Antonio no inesmo Tocan­
tins, ao passo que se funda em falso dado, que he a existência de tal cor­
dilheira, o que bem se prova das cartas e mappa de que falia o documento 
N.°2, éscriplos pelo Còmmissario por esta Provincia, Francisco de Paula 
Ribeiro, por onde consta que elle apenas encontrara algumas serras desta­
cadas iio District ) de Pastos-Bons, e não algum systema delias a que se



pod esse dar o nome de Cordilheira ; ao passo que o referido Decreto se 
funda em urn falso dado, como já fica exposto, deo lugar a que os habi­
tantes e autoridades da Carolina, que por motivos de particular interesse 
jamais poderáõ levar a bem a demarcação procedida, transpondo a linha 
divisória do rio Tocantins, viessem fazer a sóde da nova "Villa na Povoação 
de S. Pedro d’Alcantara, sita na margem d’aquem, e se apoderassem de 
quarenta léguas de nosso território, qual a distancia que vai d’aquella Po­
voação ao Termo do Riachão, pertencente á comarca de Pastos-Bons, d’es- 
ta Província, segundo a divisão civil e ecclesiastica que d’ella fizerão as 
Leis Provinciaes, N.° 7, de 29 de Abril de 1835, e N.° 15, de 8 de Maio 
do mesmo anno que por copia a esta aeompanhão, com o titulo de docu­
mento N.0 4.

A1 que prevaleça uma tal divisão, qual á que deu lugar o referido Decre­
to de 25 de Outubro de 1851, se oppoem todas as razões de justiça, de con­
veniência publica e particular, as quaes deixão de scr aqui mencionadas, 
porque o são larga e concludentemente nos documentos que a esta ins­
truem. À ellas accrescem outras, por ventura de ainda mais subida im­
portância : quaes são as que se passa á expor.

Comp vereis dos documentos N.os 5, 6 e 7, os habitantes comprehendi- 
dos na porção de território que nos foi usurpado, moradores nas ribeiras 
da Lapa, Farinha e S. Pedro d’Alcantara, não têem cessado de reclamar 
das autoridades civis e ecclesiasticas d’esta Provincias (oExm. Bispo da Dio­
cese) contra o abandono em que os tem deixado — consentindo tacitamen­
te nessa usurpação, que os expõe a todos os inconvenientes e males que 
para elles resulta cie ficarem sujeitos ao governo de huma Província de­
serta eeentral, de cuja capital os separa a immensa distancia de trezentas 
e cincoenta léguas de um paiz de difficillimo transito, quasi sem vias de 
communicação e povoado de selvagens : o que faz com que mui fraca e 
fardia possa alli chegar qualquer acção do respeclivo governo, entretanto 
que as mesmas razões não mílitâo á respeito desta Província.

Na exposição de taes inconvenientes avulta o facto escandaloso, relatado 
nas ditas representações e mais no documento N.° 8, da protecção dada 
pelas autoridades da Villa da Carolina aos revoltosos do Pará, em -1835, e 
desta Província em 4840: o que, ao menos, se deve attribuir á sua fra- 
queza e falta de recursos para fazer respeitar a lei e punir o crime, quando 
se queira reputar injusta e exaggerada a accusaeão posifiva que lhes fazem 
os ditos representantes, que não duvidão fallar da Villa da Carolina como 
de um cantão independente, em que só predomina a prevaricação, o abu­
so e a prepotência das respeclivas authoridades.

Àttentas pois as razões expostas e os referidas, bem vedes, Srs., a in­
conveniência de que por mais tempo dure um tal estado de cousas e a anar- 
chia de jurisdicçáo que reina entre as autoridades das duas Provincias, o 
que pode dar lugar a desagradareis successos que yenhão a alterar as re-
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lações de paz e harmonia, quoes convém que haja entre povos da mesma 
communhão social, e seria causa de frequentes contliclos e desinlelligen- 
cias entre as mesmas aulhoridades.

E pois importa que, quanto antes, ponhaeà termo a semelhante ques­
tão, rectificando o erro em que laborào os citados Avisos de 11 de Agosto 
de 4815 e Decreto de 25 de Outubro de 1831, e determinando que, para 
alinha divisória entre as duas Províncias, prevaleça o mencionado auto 
de demarcação celebrado aos 9 de Julho de 1816. Paço da Assembles Le­
gislativa Provincial do Maranhão, aos 4 de Novembro de 1851. — José 
Martins Ferreira, Presidente.— O 1.° Secretario, Antonio Joaquim 
Tavares. — 2.° Secretario, João Juliano de Mora.es Rego.

N. B. Os documentos citados nesta representação achão-se impressos 
nesta Memória a pags. 71, 68, 5, 74, 84, 85,112 c 115.

M.° 20.

Projecto de colonisação e fundação da Povoação Princesa Leopoldina
no rio Grajahú.

N.° 10. — Ulm. e Exm. Sr. — Com a terminação das linhas limitrophcs 
entre esta Capitania e a de Goyaz,.ficando pertencendo ao Maranhão a Po­
voação de S. Pedro de Alcantara (cujo território já dantes o era), como tudo 
já levei á presença de Y. Exc., incluso ao meu officio N." 10 de 15 de Outu­
bro de 1816(75), acheideser desumraa necessidade e conveniência a popula- 
çãoe florescimento desta Capitania, como ao das Capitanias do Pará e Goyaz, e 
procurar a maior facilidade da navegação pelo Tocantins, por onde coirente 
abaixo se navega para o Pará, e subindo-se por elle se entra na Capitania de 
Goyaz.

Como, pois, a Povoação de S. Pedro de Alcantara fica na extrema para 
Goyaz, e navegando-se por alguns dos braços do Tocantins, se vem perto 
do rio Grajahú entrar no rio Mearim; e por este se navega até entrar nesta 
Cidade; e estando igualmente informado de que as margens do Grajahú e 
terreno a dentro erão tão ferteis como infestadas dc gentio, procurei crear 
uma Povoação no local mais apropriado deste terreno para que, por este 
intermédio, se communicasse com mais commodidade a navegação, tanto 
pelo rio Tocantins abaixo para o Pará, como rio acima para a Capitania de 
Goyaz, e abrindo-se por aquelles centros a estrada necessária para estas di­
versas communicações. Acha-se, pois, esta Povoação princi piada a estabe­
lecer-se e regular-se a sua arca e formação, do modo como mostra o plano 
que tenho a honra de remetter a V. Exc.

Para organisador desta construcçãoe angariar os índios selvagens daquel- 
les contornos para alli se estabelecerem, escolhi e nomeei ao Capitão de Mi­
lícias Francisco José Pinto de Magalhães, que audou nas demarcações pela 
parte de Goyaz, e que achando-se familiarisado com muitas nações dos In - 
dios selvagens, se veio offerecer para esta mesma commissão, aonde se acha
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Parecendo-me interessante ao bem do real serviço e de summa utilidade 
aos interesses dos povos desta Capitania o passar Vme. a concluir uma Po­
voação no rio Grajahú, para nella arranjar, civilisar e metter em trafico ru­
ral os índios selvagens daquelle contorno que puder domesticar, para por 
este meio convidar pelo interesse a entrar em alliança e communicação civil 
e pacifica todas essas nações gentilicas que cobrem esses agrestes e incultos 
terrenos da grande extensão de Pastos-Bons, que postos em amanho promet- 
tem pela sua qualidade, recompensa fértil ao cultivador, como todos os ex­
ploradores certiíicão, sendo entre elles um dos principaes Vmc. mesmo que 
assim m’o representa: nomeio a Vmc. Commandante desta Commissão, im- 
mediatamente a mim responsável, para que sobre este objecto se deva com- 
municar comigo, e só cumprir e executar as minhas pessoaes ordens que 
directamente lhe forem enviadas ou lhe forem transmittidas em meu nome 
por autoridade competente ; devendo Vmc. participar-me miudamente tudo 
O que praticar e succeder a esse respeito, e esperar de mim a resolução quan­
do a precisão do caso não exigir prompta e immediate providencia ou se de­
duza por estas minhas instrucções e ordens que lhe dou por escripto, o que 
Vmc. deve praticar nesses ou semelhantes casos. — Vmc. leva, como me 
pedio, debaixo de suas ordens quarenta soldados de Linha e dous inferiores, 
para a sua fortificação e respeito; e todos os armamentos e utensis para o 
arranjo da mesma Povoação.

Deve portanto no lugar que lhe parecer mais adequado estabelecel-a, cons­
truindo do modo possivel o aquartelamento da tropa, as fortificações e vigias 
precisas, e as casas de residência necessárias, como também designar e ar­
ranjar os terrenos da cultura. Não tenho mais do que recommendar-lhe 
a boa disciplina, policia e tratamento dos índios, dizer-lhe que a boa fé e o 
desempenho das promessas com que os convidar, deve ser exemplarmente 
executados, sendo sempre vigilante e ineançavel a que reciprocamente não 
haja fraude nem distineção alguma. Assim como Vmc. se deve haver com 
os índios com toda a affabilidade, com que lhes angarie o amor e a seguran­
ça, também não deve usar de uma tão rasteira familiaridade que os anime 
a lhe perderem o respeito; isto he, um respeito de pai e não unvsusto ou 
medo de uma autoridade tyranna.

fornecido de ura corpo de tropa militar, construindo a organisação da dita 
Povoação, que tem por nome Povoação da Princeza Lcopoldina. Como já 
se achão vários começos adiantados, e abertos em lavoura alguns dos seus ter­
renos, náo posso por ora segurar mais a Y. Exe. do que até o presente não 
tem sido infruclifcros os trabalhos principiados, pois que representào por 
ora uma espectação lisonjeira.

Déos guarde a V. Exc. S. Luiz do Maranhão, 28 de Maio de 1818. — 
Him. e Exm. Sr. Thomaz Antonio de Villa Nova Portugal. ~~ Paulo José daa
Silva Gama.
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Se, porém, algumas dessas nações corresponder atraiçoadamente á fiel 
alliança com que Ymc. as deva tratar, quando em troco do desempenho da 
sua parte lhe retornem procedimentos atraiçoados ehoslis, ou de outra qual­
quer maneira criminosos, que mereção repellir-se, deve Ymc. em decoro da 
sua commissão e do respeito necessário, depois de esgotar possivelmente os 
meios da suavidade, fazer-lhes então conhecer pela severidade da punição 
quanto devem respeitar o poder das nossas forças, como era proveitoso para 
o seu descanso e subsistência o viverem na nossa alliança e aproveitarem-se 
lielmente dos subsídios com que lhes procuramos a sua felicidade, no gozo 
daquella paz civil, que não conhecião. Todos os índios, porém, que nestas 
acções hostis e de irremessivel punição forem aprisionados, Ymc. m’os deve 
remetterimmediatamente, sem excepção de um só (7o); poisjámais consentirei 
que por ahi possa ficar um índio destes com a mais minima apparencia de 
escravidão, para que não entre na idéa destes infelizes e desconfiadissimos 
selvagens que pode caber na magnanimidade e benevolencia de quem os 
soccorre a vil e aleivosa pretenção de os chamar ao captiveiro; conheção, 
pois, que recebem justissimamente pelo seu crime o castigo que merecem 
do mesmo modo com que nós mesmos, quetemos a felicidade de sermos vas- 
sallos do mais justo Soberano, expiamos e devemos expiar os ditos.

Se acaso porém (o que não he presumivel) for preciso, e com brevidade, 
algum adjutorio de soccorro para repellir a alluviâo desses selvagens, e que 
Vmc. nas circumstancias de havérde succumbir a sua força, e receiar algum 
desastre, passe sem perda de tempo a deprecar, a bem do real serviço e em 
meu nome, ao Commandante e jurisdicções mais circumvisinhas aquellc au­
xilio que achar indispensável, como também a participar-me immediata- 
mente este procedimento e tudo o mais que achar necessário de represen­
tação.

Para o florescimento, pois, da Povoação e do commercio reciproco desses 
terrenos, e communicação com esta Cidade, faz-se summamente importante 
e necessário que Vmc. desde logo faça facilitar, tanto pela navegação do rio, 
como pelo caminho de terra este progressivo giro de correspondência, fa­
zendo abrir, por tanto, as estradas necessárias, e limpando os rios e córre­
gos de todos os embaraços que difíicultarera esta navegação, não se descui­
dando de fazer ahi preparar cascos (7 7). Emfim, resta-me lembrar-lhe aquelle 
dever com que todos, que temos a honra de sermos empregados em serviço 
publico, nos cumpre sacrificar pela honra e pela virtude os nossos bens, fa­
digas e propria vida ao bem do real serviço da patria e da humanidade.

Deos guarde a Vmc. S. Luiz do Maranhão, no palacio do Governo, 9 de 
Outubro de 1817.—Paulo José da Silva Gama.—Sr. Capitão Francisco José 
‘Pinto de Magalhães.

N.° 21.
Carta Iiegia de \ \  de Agosto de 4815.

Fernando Delgado Freire de Caslilhô, do meu Conselho, Governador e 
Capitão General da Capitania de Goyaz e amigo Eu o Principe Regen-



le vos envio muito saudar. Tendo-me sido presente o que no vosso officio 
de 9 de Março do corrente anno, dirigido pela Secretaria de Estado dos Ne­
gócios Estrangeiros e da Guerra, expozesle, declarando que conviria ao bem 
do real serviço e á prosperidade dessa Capitania, que aos habitantes das mar­
gens do rioGrajahú se ampliasse a concessão dos mesmos privilégios que 
pela mínhaCarta Regia de 5 de setembro de 1815, Fui servido conceder (78) 
aos das margens dos rios Maranhão, Tocantins e Araguaya, providencia 
esta que vos havia sido muito requerida por Francisco José Pinto de Ma­
galhães (*), quecom tão louvável patriotismo deo principio á Povoação de S. 
Pedro d’Alcantara, que já se acha estabelecida nas margens do sobredito rio 
Tocantins, e que julgais mui conducente para facilitar e frequentara nave­
gação do mencionado rio Grajahu, que muito abreviará a eommunicaçãa 
entre essa Capitania e a do Maranhão: Hei por bem autorisar-vos para que 
cm favor dos habitantes deste ultimo rio se verifiquem os mesmos privilé­
gios concedidos pela já citada Carla Regia aos habitantes das margens dos 
outros rios, tanto pelo que toca á isenção do recrutamento, como todos os 
mais expendidos naquella carta Regia, como se defies fizesse aqui expressa 
e especial menção: o que me pareceo participar-vos para que nesta intelli- 
gencia o façais cumprir. Escrita no Palacio de Santa Cruz, aos 14 de Agosto 
de 1815. — O Principe com guarda. —Para Fernando Delgado Freire de 
Castilho.

N.° 22.

Aviso Regio de 9 de Setembro de 4818.

film, e Exm. Sr. — El-Rei Nosso Senhor tendo consideração aos ser­
viços feitos nos sertões dessa Capitania, nas differentes commissões em 
que fôra empregado Francisco de Paula Ribeiro, Capitao do Regimento 
de Infantaria de Linha dessa Capitania, foi servido, por decreto de 18 de 
Julho deste anno, promovê-lo á graduação de Sargento-Mór, addido ao Es-

(*) Francisco José Pinto de Magalhães o Fundador da Povoação de S.Pedro 
d’Alcantara, foi a causa desta equivocação do Ministério, em dirigir esta 
Carta Regia para o Governador de Goyaz, sendo este rio Grajahu todo cor­
rente pela Capitania do Maranhão até ao m ar; pois capacitou ao dito Go­
vernador de que o referido rio sè'expandia pelos terrenos de Goyaz, e nessa 
mente o mesmo Governador mandou expedir e affixar um edital transcre­
vendo aquella carta Regia e especificando os privilégios nella menciona­
dos, o qual com data de 4 de Janeiro de 1814 foi expedido por via do mes­
mo Pinto aos lugares do Grajahu, porém não teve effeito, eo motivo é 
facil de perceber-se. Com tudo se por parte do Maranhão tivesse sido pe­
dida ao Ministério uma simples declaração daquelle engano, ter-se-ia apro­
veitado muito, pondo em pratica a sobredita Carta Regia acima transcrip- 
ta, deixando á parte os caprichos da intriga. (Nota de Paula Ribeiro).
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fado-Maior do Exercito, com o Commando do Districto de Pastos-Bons (*}, 
nos sertões dessa mesma Capitania : o que participo a V. Exc. para sua 
intelligencia, e a fim de que este official haja de sollicitar a sua respective 
patente, sem a qual não poderá gozar da concedida mercê. Deos guarde 
a V. Exc. Palaeio do Rio de Janeiro, em 9 de Setembro de 1818. — Tho- 
maz Antonio de Filla-Nova Portugal.

Decreto de 18 de Julho de 1818.

Attendendo ao que me representou Francisco de Paula Ribeiro, Capi­
tão do Regimento de Tnfataria de Linha da Capitania do Maranhão: hei 
por bem, cfn altenção aos bons serviços que me tem feito nes sertões 
daquella Capitania, em differentes e importantes Comntissões de que fôra 
encarregado, gradua-io no posto de Sargento-Mór, add id o ao Estado-Maior 
do Exercito, como Commandantc do Districto de Pastos-Bons, nos mes­
mos sertões e Capitania. O Conselho Supremo Militar o tenha assim en­
tendido e lhe feça expedir os despachos necessários. Palaeio do Rio de Ja­
neiro, 18 de Julho de 1818.— El-Rei.

N.° 23.
Projecto sobre à estabelecimento de algumas fazenda de gado no rio

Alpercatas.

N.° 4.—Illm. eF.xm. Sr.—O estabelecimento de fazendas de gado n'es- 
ta Capitania, por conta da Real Fazenda, cujo projecto Y. Exc. tanto me 
recommendou, offerece mui poucas difficuldades, é de prompla e pouco 
dispeudiosa execução, deverá ser um manancial de fortuna publica e par­
ticular, abastecendo esta Capitania de carnes, creando um ramo de com-

0  Chamamos Districto ou Freguezia de Pastos-Bons a todo aquelle 
terreno que desde a Fazenda e riacho Serra, na extremaSu! dos limites 
da "Villa de Caxias, contados da beira do rio Parnahyba na Povoação das 
Queimadas á barra do riacho Corrente no rio Itapucurú, se estende, como 
já demonstrámos por entre aquelle Parnahyba e o Tocantins, até as mar­
gens nordestes do rio Manoel Alves Grande, limitando-se por entre as ca­
beceiras dos mesmos Parnahyba, Alves Grande e Balsas, na serra Chapa­
da das Mangabeiras, com a parte mais alta do Piauhy, Capitania esta da 
qual também como se tem visto, se devide a Leste pelas margens oeciden- 
taes do rio Parnahyba, separando-o as de Manoel Alves Grande e Tocantins 
dos terrenos inleiramente desertos, que em si contém a espaçosa Comarca 
do Norte de Goyaz. Extensão que occupando de travessa em linha Norte- 
Sul o espaço de 200 léguas, pouco mais ou menos, assim mesmo occupa 
na linha Leste-Oeste quasi outra tanta distancia.

A  natureza de uns e outros terrenos excessivamente pródiga na sua ve­
getação, adquirio para todo este extenso districto o nome de Pastos-Bons, 
(Paula Ribeiro, Yiagemao Tocantins — manus. pags. 181 e 183.)



memo muito importante, e será também um meio muito conveniente do 
se ir domesticando grande numero de selvagens, que com maior facilida­
de se acostumão áquelle genero de serviço do que aos pesados e assí­
duos trabalhos da agricultura, aos quaes se não podem habituar de re­
pente em quanto não estejão mais adiantados em civilisação, que só com 
o tracto. pacifico se adquire.

Não me parece comtudo conveniente estabelecer as ditas fazendas em 
uma linha com direcção determinada desde o lugar fronteiro ao chamado 
Estiva n’esta ilha pelas alturas do rio Mearim, e por alguma das margens 
do Grajahú, seu confluente, até o Tocantins, abrindo-se para isso uma 
estrada até o lugar de S. Pedro de Alcantara, nas margens dos mesmos 
rios, conforme o projecto apresentado á Y. Exc. pelo Dezembargador Vel- 
loso (T9), porque, não sendo possível que em tão longo espaço todo o terre­
no seja proprio para creações de gados, em muitas partes he coberto de 
grandes matas impróprias para taes creações, e infestadas por grande 
numero de selvagens que procurão as mesmas matas, como mais seguras 
para suas moradas, do que resultaria ficarem as fazendas mui distantes 
umas das outras, expostas ás depredações dos mesmos Gentios, emui dif- 
ficeis de poderem ser vigiadas pelos competentes Inspectores, além da dif- 
ficuldade de ser preciso abrir logo uma estrada immensa, para o que fal- 
tarião os braços, muito mais havendo outros trabalhos de maior urgência, 
quaes são os da limpesa dos rios para facilitar a exportação dos generos  ̂
de que principalmente depende a prosperidade e riqueza d'esta Capitania.

Parece-me, pois, que se deve adoptar o meio que se offereça mais facq 
e menos dispendioso para o estabelecimento das ditas fazendas, e que, em 
lugar de seguirem uma direcção determinada por entre sertões infestados 
e mal conhecidos, convém mais principiar por terrenos devolutos, con­
tíguos áquelles que já lenhão alguma populaçao, porque d esta forma fa­
cilita-se á esses povoadores o irem formando iguaes estabelecimentos com 
a protecção das Fazendas Reaes, vai-se dando contiguidade á população da 
Capitania, e á proporção que se vão descobrindo novos terrenos, se vao 
lambem formando mais fazendas em sitios accommodados, dividindo-as 
em differentes inspecções, como mais convier, segundo a sua situação e 
circumstancias.

Ainda que algumas d’essas fazendas fiquem em sitios distantes, e com 
communicações difficeis, estas vão se facilitando gradualmente, abrindo- 
se as estradas á medida da necessidade que houver, o que he muito diffe- 
rentede abrir uma estrada de duzentas léguas, que, por falta de frequên­
cia, em breve tempo estaria outra vez fechada.

Debaixo d’estes princípios parece-me que o sitio mais conveniente para 
principiar o sobredito estabelecimento das fazendas de gado, he a Ribeira 
de Alpercatas desde a sua confluência como Itapucurú até a Ribeira das 
Neves, porção de terreno desoccupado entre a Ribeira chamada do Gra- 
ahú e o Itapucurú, onde talvez so possão formar ou doze Fazendas

'•G

bb— ibb wmmmm ■ mmmmmmÊmsmui



Reaes, ecom as mais que os particulares mui provavelmente estabelece­
rão eutre estas, em mui pouco tempo se povoará aquella porção de excel­
ente terreno, facilitando as communicações da sobredita Ribeira do Gra- 
jahú (já bastante povoada) com a doltapucurú ainda mais povoada.

Dando-se assim principio a este importante estabelecimento,, progre­
dindo como he natural, e com os meios que as mesmas fazendas forem 
offereeendo, podem ir se formando outras na proximidade dorioMearim 
e Grajahú até S. Pedro de Alcantara, nos sitios que pareção mais accom- 
modados, conforme a inspecção do terreno.

Parecendo-me summamente importante e de maior utilidade este es­
tabelecimento, e acliando-se n'esla Cidade o Major Francisco de Paula 
Ribeiro, Commandante do âistricto de Pasios Bons, para onde vai a 
marchar, tenho-o encarregado de escolher os lugares mais accommodados 
para as mencionadas fazendas na* sobredita Ribeira de Alpercatas, e de 
proceder logo a medição do terreno, marcando-o competentemente para o 
que lhe tenho dado as instrucções necessárias; e sendo da vontade d’El- 
Rei Nosso Senhor que se dê principio a este estabelecimento, rogo a Y. 
Exc. as providencias da nota junta que me parecem indispensáveis para 
a execução do projecto, e com as quaes dentro em poucos mezes poderão 
ficar estabelecidas oito ou doze fazendas, ou talvez mais, conforme o ter­
reno permitlir.

Por esta occasião permitta-me V. Exc. que eu lhe recommende o Ma­
jor Francisco de Paula Ribeiro, Commandante do districto de Pastos 
Bons ; pela sua intelligencia, zelo e actividade, tem sido summamente 
util n’esta Capitania, sendo encarregado de muitas diligencias importan­
tes no interior e nos Sertões, dos quaes tern mais conhecimento do que 
qualquer outro, e he talvez o unico que me tem dado informações exac. 
tas e intelligiveis do interior do Capitania : sendo Capitão do Regimento 
de Linha d’esta Cidade, foi promovido o anno passado a Major graduado 
addido ao Estado Maior, e Commandante de Pastos Bons ; como porém, 
por motivo de ser graduado conservasse o mesmo diminuto soldo que 
d’antes tinha, mal poderá subsistir no Commando que lhe foi destinado, 
e como além d’isso elle deverá ser encarregado do estabelecimento das 
Fazendas Reaes, por não haver outro mais capaz, rogo a V. Exc. se dig­
ne propôl-o á S. M. para Major effectivo, a fim de ter o soldo que lhe 
compete, concedendo-lhe também duas cavalgaduras para o seu trans­
porte, do que muito precisa nas diligencias de que he encarregado. Deos 
guarde a Y. Exc. S. Luiz do Maranhão, 6 de outubro de 1819.—Illm. e 
Exm. Sr. Thomaz Antonio de Yillanova Portugal. — Bernardo da Sil­
veira Pinto.
Providencias que se precisão para o estabelecimento de fazendas de

gado por conta da Real Fazenda, na Capitania do Maranhão.
1 .* — Ordem Regia para que das 55 fazendas de gado vaccum do Piau- 

hy, se deem por uma vez sómente mil vitellas de um a dois annos para
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cada uma das fazendas que se formarem de novo na Capitania do Mara­
nhão, e bem assim 50 éguas, dous cavallos pais e23 de serviço para cada
uma das mesmas fazendas.

2.a _  Que o Governador do Piauhy remetta ao Capitão General do 
Maranhão um mappa do numero de vaccas, éguas, cavallos e escravos 
que se podem tirar das sobreditas fazendas, sem detrimento, para este sa­
ber os meios com que póde contar para o estabelecimento das novas fa 
zendas no Maranhão e regular-se em consequência.

5 a — Que das mesmas fazendas do Piauhy sejão mandados, á requisi­
ção do Capitão General do Maranhão, 50 casaes dc escravos para serem 
empregados e darem logo principio a edificação das casas nas novas fa­
zendas, e serem depois distribuídos pelas mesmas.

4 , a — Ordem Regia, authorisando o Capitão General do Maranhão 
para mandar fazer as despezas necessárias para o estabelecimento das 
fazendas, as quaes se reduzem ao sustento dos escravos que vierem do 
Piauhy, em quanto não estiverem formadas as fazendas e se andarem 
construindo as casas, vestuário para os mesmos e salario para alguns
Feitores e Inspectores.

5. *— Se nas fazendas do Piauhy não houver ou não vier o numero de 
vaccas, éguas e cavallos que se pedem, he também preciso Ordem Regia
para se poderem comprar.

Determinando S. M. que se dê principio ao estabelecimento das sobre­
ditas fazendas de gado, remetterei logo o piano para a sua adminislraçao 
economica, e seria mui conveniente que do Rio Grande se mandassem 
vir dez ou doze escravos da fazenda d’El-Rei para ensinarem o uzo das 
bolas e do laço, que facilita muito o costeamento do gado nas fazendas, o 
que n’esta Capitania quasi se desconhece, e ainda mais conveniente se­
ria, que da mesma Capitania se mandasse vir alguns homens mais intel- 
ligentes a quem se fizesse bom partido pára estabelecer n esta Capitania 
as praticas usadas nas fazendas de gado do Rio Grande.

S. Luiz do Maranhão, 6 de Outubro de 1819. — Bernard*) da Silvei­
ra Pinto.
Aviso Regio de 46 de Fevereiro de 4820, em resposta ao precedente

officio.
Pelo officio do V. S. N.° 4, em data de 6 de Outubro do anno proximo 

passado, vio El-Rei Nosso Senhor que com muita facilidade e pouca des- 
peza, se póde realisar cm breve tempo o projecto do estabelecimento de 
Fazendas de gado nessa Capitania. E tomando o mesmo Senhor em con­
sideração por uma parte os inconvenientes que Y. S. pondera, acerca do 
local lembrado pelo Dezembargador do Paço Aulonio Rodrigues V elloso, 
por não ser em toda a sua extensão proprio para criação de gado, e ser um 
sertão despovoado, coberto em alguns lugares de grandes matos que, ser­
vindo de coito e habitação de selvagens, ficarião estas fazendas expostas 
irremediavelmente ás respectivas depredações destes, e ainda dos mesmos
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Gentios, além da insuperável difíiculdade de serem bem vigiadas e de se 
abrir uma extenssissima eslrada para a çornmunicação delias, para o que 
não ha braços, e seria inútil este dispendiosissimo trabalho, por que se 
fecharia logo a communicação, levantando-se outra vez o mato pela falta 
de frequência; e por outra parte as proporções que offerece a porção de 
terreno desoccupado, e devoluto, entre a ribeira denominada Grajahú eo 
rio Itapucurú, em toda a sua extensão, principiando da confluência da ri­
beira de Alprecatas com o dito rio atéá ribeira das Neves; porque sendo 
propria para criaçSo de gado, tema vantagem de ficar contígua a Povoa­
ções que, com o exemplo e auxilio das Reaes Fazendas, poderáõ também 
formar outras semelhantes Fazendas, e fazerem por esta maneira mais 
contígua a população dessa Capitania, mais fáceis as communicaçõesdas 
Fazendas entre si, e maisexacta a sua inspecção. Houve por bem appro- 
var o lugar indicado por V. S. para este estabelecimento; e he servido que 
■V • S. lhe dê principio por duas ate tres Fazendas, formando-se depois gra­
dualmente as mais com os meios que as primeiras forem fornecendo, não 
só no indicado sitio, mas também na proximidade do rio Mearim e Gra­
jahú até S . Pedro de Alcantara, em terrenos que parecerem mais accorn- 
raodados, como V. S. lembra.

E também mereceo a real approvação a eleição que V. S. fez do Major 
Graduado Francisco de Paula Ribeiro, Cornmandante do Districto de Pas­
tos-Bons, para o exame dos lugares mais proprios para as mencionadas 
Fazendas na ribeira do Alprecatas, encarregando-o juntamente de medir 
e demarcar competentemente o terreno. E na forma que V. S. propoz, 
ha Sua Magestade por bem que eile tenha duas cavalgaduras para o seu 
transporte, em quanto durar esta diligencia; reserva, porém, attendel-o 
com effectividade do posto, para quando elle fôr encarregado do estabeleci­
mento das Fazendas.

E para se,pagarem as despezas que com ellas V. S. mandar fazer, se ex­
pedem pelo Real Erário as competentes ordens á Junta da Fazenda dessa 
Capitania. E quanto ás mais providencias que V. S. requer para dar 
principio a estas Fazendas, Sua Magestade, attendendo a que poderia ha­
ver inconveniente em tirar de repente das Fazendas do Piauhy tão grande 
numero de gado, quanto V. S. requereo, mandou dar delias a requisição 
de V. S. para cada uma das Fazendas que se forem formando nessa Capi- 
pitania, quinhentas vitellas de um a dousannos, quinze éguas, dous ca- 
vallos pais edoze de serviço; igualmente limitou a vinte e cinco os casaes 
de escravos que hão de ir para edificarem as casas das novas Fazendas, e 
para serem por ellas destribuidos : aulorisa todavia o mesmo Senhor a V. 
S. para, no caso de não ser bastante o gado que se manda dar do Piauhy, 
prover do que for indispensável para o estabelecimento das Fazendas, com­
prando-o com dinheiro dos seus Reaes Cofres. E finalmente ao Governa­
dor e Capitão General do Rio Grande de S. Pedro do Sul se escreve para 
também mandar entregar a V. S. quatro escravos peaes para ensinarem
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o uso das bolas e do laço. O que participo a Y S. para que assim o fique
entendendo e se execute.

Deos guarde a Y. S. Palacio do Rio de Janeiro, em 16 de Fevereiro de 
.1820.— Thomaz Antonio de Filia-Nova Portugal. — Sr. Bernardo da 
Silveira Pinto. — Cumpra-se e registe-se. Maranhão, Palacio do Gover­
no, 8 de Maio de 1820. — Silveira.

Aviso Regio de 1A de Novembro de 1820 sobre o mesmo objecto.

Tendo levadò á augusta presença de El-Rei Nosso Senhor o officio de 
Y. S. N.° 24 de 5 de Agosto passado, em que representa ser mui diminuto 
para as tres Fazendas que se hão de estabelecer nessa Capitania, o nume­
ro de gado vaccum ecavallar, que se mandou dar da Capitania do Piau- 
hy, e ainda mesmo para cada uma doze cavallos de serviço : houve o mes­
mo Senhor por bem determinar ao Governador do Piauhy, que o numero 
determinado de quinhentas vitellas de um a dous annos, dous cavallos pais 
e quinze éguas, devendo-se entender para cada uma das Fazendas que se 
fossem estabelecendo, remettesse a Y. S. a sobredita porção de gado todas 
as vezes que V. S. lh’o requeresse para aquelle estabelecimento, e que em 
lugar de doze cavallos de serviço, se mandasse vinte quatro, como Y. S. 
pedio. Por esta occasião occorre-me participar a Y. S. que já chegárão 
aqui, para serem enviados a V. S,, os quatro escravos das Fazendas de 
gua Magestade do Rio Grande de S. Pedro do Sul, afim de serem empre­
gados no ensino de laçar, que elles induslriosamente praticão naquclla 
Província, devendo porém demorar-se nessa Capitania o tempo sómente 
que fòr bastante para industriarem Os escravos das novas Fazendas.

Deos guarde a V. S. Palacio do Rio de Janeiro, em 14 de Novembro de 
1820. — Thomaz Antonio de Filla-Nova Portugal. —Sr. Bernardo 
da Silveira Pinto. — Cumpra-se é registe-se. Maranhão, Palacio do Go­
verno, 2 de Abril de 1821. — Silveira.

Aviso imperial de 26 de Fevereiro de 1825 relativo aos campos do 
Município de Fiannaem Maranhão.

Constando a Sua Magestade o Imperador que, por não serem aprovei­
tados os ferteis campos de Vianna, além de outros da Província do Mara­
nhão, tem sido mui notável a falta de gados indispensáveis para o consu­
mo daquclla Provincia ; e procedendo talvez este inconveniente de não 
haverem nos ditos campos os sufficienles desaguadouros nas grandes 
inundações que os cobrem, e que não só causão aos criadores sensível per- 
da dos mesmos gados, mas também damno considerável á saude publica, 
pela corrupção que na atmosphera produzem as aguas estagnadas, em detri­
mento da população: manda o mesmo augusto Senhor pela Secretaria 
de Estado dos Negocios do Império, que o respectivo Presidente propo­
nha os meios que lhe parecerem maisproprios para serem aproveitados 
os ditos campos, e cessarem de uma vez os referidos inconvenientes, eque
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empregue igualmente as mais efíicazes medidas para se promover a cria­
ção de gados de boas raças, que não sò bastem para o consumo geral da 
Província, mas até cheguem para as especulações do commercio.

Palacio do Eio de Janeiro, em 26 de Fevereiro de -1823. — Estevão Ri­
beiro de Rezende. — Cumpra-se e registe-se. Maranhão, Palacio do Go­
verno, 1 de Julho de 1825. — Lobo, Presidente c General das Armas 
interino;

N.° 24.
Documentos relativos a questão de limites entre os Bispados 

do Maranhão e Goyas.
Aviso de 19 dd Julho de 1851.

Illm. eExm. Sr. — Passo ás mãos de V. Exc. o incluso Officio do Vi­
gário Capitular do Bispado do Maranhão, datado de 22 de Abril ultimo, 
com os papeis que o acompanharão, relativos á questão de jurisdicção en­
tre osParochos das Freguezias do Riachão da dita Província e Bispado, e 
de S. Pedro da Villa de Carolina, da Província e Bispado de Goyaz; 
afim de que, sendo presentes os referidos papeis á Gamara dos Srs. De­
putados, ella os tome na consideração que lhe merecerem, e se sirva de 
dar uma decisão sobre os limites d’essas duas Freguezias, para que ces­
sem taes conflictos que são sempre em prejuízo dos respectivos habitantes.

Deos guarde a V. Exc.— Euzebio de Queiroz Coitinho Matioso Ca­
m ara.— Sr. 1.° Secretario da Camara dos Srs. Deputados.

Officio do Vigário Capitular do Bispado do Maranhão.

N.° 91. — Tenho a honra de pôr na presença de V. Exc. o conflicto 
de jurisdicção entre os Reverendos Parochos da Freguezia do Riachão 
d’este Bispado e o de S. Pedro da Villa de Carolina, Bispado de Goyaz, 
como V.Exc. conhecerá dos documentos inclusos, para que se digne, to­
mando em consideração, e dando-lhe o competente destino, terminar 
uma questão que infelizmente opprime as consciências dos habitantes das 
extremas de ambos os Bispados, na recepção dos Sacramentos que de di­
reito podem ser administrados pelo proprio Parocho: com os documentos 
de N .° I até N.° IV, mostra o Parocho do Riachão a jurisdicção que tem 
no terreno que o Parocho de Carolina diz igualmente ter, e funda-se 
aquelle na sentença de desmembração da referida Freguezia do Riachão, 
authorisada por Lei Provincial no qual desde 1855 se achão estabelecidos 
os limites da mesma Freguezia, Documento N.° II, e no Aviso de 1815 ; 
em virtude do qual se procedeu a divisão d’este Bispado em 1816, Docu­
mento N.° IV ; o Parocho da Carolina, porém, quer provar sua jurisdic­
ção com os documentos que instruem seu officio dirigido ao Parocho do 
Riaclião, os quaes me parece dizem tão sómente respeito a divisão civil 
entre as duas Províncias.

Aguardo a decisão de V. Exc. para em tempo communical-a aores-



pectivo Parocho. Prevaleço-me da oceasião para reiterar a V. Exc. os 
meus protestos de consideração e respeito.

Deos guarde a V. Exc. Maranhão, 22 de Abril dc 4831.— Illra. e 
Exm. Sr. Eusebio de Queiroz Coitinho Mattoso Camara, Ministro e Se­
cretario d’Estado dos Negocios da Justiça e Ecclesiasticos. — José João 
dos Santos.

D e s p a c h o . — Ao Sr. Conselheiro Procurador da Coroa e m  4  de Junho 
d e  4 834.

Parecer do mesmo Conselheiro.
O caso, quanto a mim, uao he de conflicto de jurisdicção propriamente* 

mas de questão de limites entre as duas Freguezias, pertencentes uma ao 
Bispado e Província do Maranhão, outra ao Bispado eProvíncia de Goyaz : 
questão dependente da fixação das divisas entre estes dous Bispados e Pro­
víncias, manifestada e ainda mais complicada pela erecção da Villa da Ca­
rolina na Provincia de Goyaz, creada pelo Decreto de 23 de outubro de 
4834. Acha-se copiado nos documentos (alguns dos quaes não estão sella- 
dos) o Aviso de 3 de Março de 4836, expedido pelo Ministério do Império ao 
Presidente do Maranhão, em que, sobre representação da Camara Muni­
cipal da "Villa de Carolina contra certo acto da Assembléa Legislativa da 
mesma Provincia, declara que a questão pendia da deliberação da Assem- 
bléa Geral, e que em quanto senão tomasse alguma resolução, cumpria 
que se conservasse a posse em que estava a Provincia de Goyaz.

O meu parecer he, que pelos meios competentes se sollicite do Corpo 
Legislativo a providencia radical, e que ao Prelado do Maranhão se faça a 
mesma recommendação, que por este Aviso foi feita á authoridade Civil, 
para evitar confliclos e animosidades nos Povos, por causas tao insignifi­
cantes, quando o seu verdadeiro bem está na harmonia e paz, seja qual 
fôr o Bispado ou Provincia a que se julgue dever pertencer o território que 
habitão ; porque todos são Brazileiros. Rio de Janeiro, 45 de Junho de 
4834. — João Carneiro de Campos.

A
Officio do Vigário da Fregneúa de N. S. de Nazareth da Villa do

Riachão, dirigido ao Vigário Capitular do Bispado do Mara­
nhão.
Illm. e Rvm. Sr. — Faltaria eu com um dos meus mais sagrados deve­

res se deixasse de levar ao respeitável conhecimento de \ . S. Rvm. os 
abusos e irregularidades que tem commettido o finado "Vigário Encom- 
mendado da Freguezia da Carolina, contígua a esta Provincia e Bispado 
de Goyaz o Padre Antonio Carlos Ramalho e o seu actual successor. Padre 
Antonio Pereira da Maya, praticando actos jurisdiccionaes nesta Fregue­
zia ; aquelle já alguns aunos, e este desde o anno p. p. com notável nulli- 
dade dos mesmos actos e escandalo do Publico, havendo successivamenle 
entre eu e aquelle Vigário confusão e conflictos de jurisdicção por se acha-

............................... im iM ím



— 128—

rem dous Parochos exercendo áctos jurisdiccionáes em um mesmo terri­
tório, eem um mesmo rebanho! Este condido já a muitos annos existe 
desde a criação d’esta Igreja entre oParocho d’esla eo d’aquella Freguc- 
zia!

O anno p. p. levei este facto ao conhecimento do Exm. e Rvm. Sr. 
Bispo de Goyaz, cornos mesmos documentos que incluso remetto a Y. S. 
Rvm., a fim do mesmo mandar pòr termo e reparar tantos abusÔs com- 
meltidos por aquelles dous Parochos da Carolina, do que inda não me 
foi respondido ! Já ha mais tempo não tenho levado esta questão áo conhe­
cimento de V. S. Rvm, em razão de ver se podia adquerir a certidão da 
Escriptura do Património da Igreja de S. Pedro d’AIcantara, hoje intitu­
lada pelos Goyanos Matriz de Santo Antonio e Villa de Carolina, afim 
de remetter mais esse documento a Y. S. Rvm.; mas, tenho-me fatigado 
em requerer (80), tanto ao Yigario, como ao Juiz Municipal d’aquella Fre- 
guezia eTermo, porém suas respostas sãotacitas, porque nem ao menos 
despacharão meus requerimentos! Recorri aos carlorios ecclesiasticos e 
civis, da Freguezia e Villa de Pastos Bons, o que se tornou impossível 
achar-se alli esse documento, em razão de ter sido tudo roubado e quei­
mado na revolução de 1859 ; sendo muito possivel que a dita escriptu­
ra exista na intitulada Villa e Freguezia da Carolina, na Povoação deS. 
Pedro d’AIcantara, por quanto alli nunca houve revoluções e nem motivo 
algum piausivel que extraviasse um documento semelhante; pelo que he 
uma sobeja provada desvantagem que o Vigário e Àuthoridades d’aquel- 
le lugar reconhecem em sua causa, cuja apparenle victoria tem alcançado 
sómente por nefas e subterfúgios! Duvida nenhuma ha de que a Igreja de 
S. Pedro d’AIcantara foi edificada pelo finado Capitão Elias Ferreira Bar- 
ros, cujos herdeiros inda hoje existem n’este Sertão, o qual doou um 
terreno sufficiente com uma porção de gados vaccuns situados para patri­
mónio da dita Igreja, cuja erecção foi authorisada pelo Exm. e Rvm. Sr. 
Bispo d’esta Diocese; inda hoje existem pessoas que ajudarão a seus pais 
a povoar o Arraial de S. Pedro d’AIcantara, e postar alli um destacamento 
por ordem do Governo do Maranhão ; factos estes assaz conhecidos e no- 
torios por todos os habitantes d’este Sertão.

Depois d’essa uzurpação do território d’este Termo e Freguezia do Ria- 
chão, ficarão o Vigário e Àuthoridades da Carolina apossados de todo 
aquelle importante terreno que desagôa para o rio Tocantins, cujas aguas 
despedem para aquelle rio com distancia d’esta Villa ainda menos de 
meia legua ; de maneira que esta Freguezia e Termo, segundo a opinião 
d’aquelles homens, nada absolutamente tem das partes do Sul, Oeste e 
quasi todo o Norte, vindo até o dito Vigário desobrigar em fazendas dis­
tantes d’esta Villa c Matriz menos d’uma legua, pela presumpção de lhe 
pertencer lodo o terreno que despedem as aguas para o Tocantins. Pelos 
documentos N.° I até N.°IV, verá V. S. Rvm. as razões em que me fun­
do, para crer, quo aquelles Vigários leem commcttido immensos crimes
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c nullidades quasi iusanaveis que tenho toda a jurisdicçâo parochial n’a- 
quelles habitantes, e que he de absoluta necessidade que V. S. Rvm., dig- 
nando-se tomar em consideração o caso, leve aos conhecimentos do Exm. 
eRvm. Sr. Bispo de Goyaz e do Governo, para ver se os dous Prelados 
Diocesanos e o mesmo Governo, de commum accordo, resolvem esta 
questão tão ardua, quanto melindrosissima, afim de pòr termo e reparar 
tantos etão grandes males que tem causado o conflicto de jurisdição entre 
o Parocho d’esta eo da Freguezia da Carolina.

Os documentos que me endereçou o Vigário da Carolina sob N.° I até 
N 0 X que acompanharão o seu officio, os quaes também inclusos remet- 
to a Y. S. Rvm., são inteiramente estranhos á questão suscitada, porque 
sómente se baseão em questão civel; por isso nenhum peso devem merecer 
na presente questão por ser unicamente ecclesiastica: o que deveria in­
dicar alguma consideração era a Carta Regia, documento N.° II, por ser 
de remota antiguidade se estivesse ainda em vigor; mas, ha bastante 
presumpção de se achar essa Carta ha muito abrogada, porque se esti­
vesse ainda vigorosa, jamais o Exm. e Rvm. Sr. D. Marcos, a Assembléa 
Legislativa Provincial do Maranhão, de 1855, e mais pessoas intelligen- 
tes como o Dr. Cândido Mendes de Almeida e o Exm. Yice-Presidente 
d’esta Provincia, Manoel Pereira da Cunha e outros, a ignorarão; pois 
todos esses pugnarão, e são da opinião que a posse do território em ques­
tão civel e ecclesiasticamente, pertence ao Maranhão; e quando fosse va­
liosa a dita Carta Regia, decahio de todo pelo Aviso de 1815, em virtude 
do qual houve a solemne divisão em 1816, que se observa pelo Documen­
to sob N.°IV. Portanto, do zelo, actividade e bondade de V. Rvm., espe­
ro a reparação de tantos males.

Deos guarde a V. S. Rvm. Villa doRiachão 20 de Janeiro de 1851. — 
Him. e Rvm. Sr. Arcipreste José João dos Santos, D. Yigario Capitular 
d’este Bispado do Maranhão. — José Francisco de Salles Landim, Paro­
cho Collado do Riachão.

i.

Officio do Vigário do Riachão ao da Carolina.

Him. e Revm. Sr. — Tendo eu em Janeiro deste corrente anno me di­
rigido por officio ao antecessor de V. Revma., o Padre Antonio Carlos 
Ramalho (81), afim do mesmo me remetter um decreto qne devia estar ahi 
impresso, peloqual foi desmembrada politicamente grande parte deste Mu_ 
nicipio, e que em virtude deste mesmo decreto (dizião-me) que fôra des­
membrada também a maior parte desta para essa Freguezia. Em razão, 
pois, de prevenir contlictos de jurisdicção entre mim c o Parocho dessa, 
queria ver e ler o dito decreto para observar se fallava em questões eccle— 
siasticas ; mas o Revd. finado nem ao menos se dignou responder-me !

Como, porém, estou assaz sciente que esse decreto nada tem com o eccle- 
siastico, e sim tão sómente com a politica e jurisdicção civil, tomei a reso-
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lução do requerer estes documentos, que inclusos remelto a V. Revm. 
para sua intelligencia, ficando V. Revm. certo, que todo esse território, 
conforme esta Provisão,' pertence a esta Igreja, não obstante porém o mes­
mo pertencer a essa Província de Goyaz politica e civilinente; e pelo offi­
cio do Exm. e Revm. Sr. I). Marcos, Bispo que foi desta Diocese e de sau­
dosa memória, verá V. Revm. como forâo e talvez ainda estejão nullos 
todos os actos jurisdiccionaes do finado Padre Ramalho. O finado Sr. D. 
Marcos Àntonio de Souza foi homem de muita sciencia, tanto civil, co mo 
ecclesiastica ; ese não fossem nullos os actos jurisdiccionaes daquelle fina­
do Padre, elle não se atreveria a firma-lo, e nem tao pouco asseverar que 
não pode haver alteração em limites de Bispados sem Bulia Pontifícia, con­
forme o direito; este mesmo direito nem eu nem V. Revm. ignoramos.

Pelo que levo exposto e pelos mesmos documentos Ns. I e 2 inclusos, 
ficará V. Revm. scienteno que ha de obrar a respeito das nossas jurisdic- 
eões, pois não meremettendo Y.Revm. documentos que comprovem o 
contrario, eme tranquillisein a tal respeito, infallivelmente haverá entre nós 
o desgosto e confusão de conflictos de jurisdicção na parte que presumo 
me pertencer. Desejo, pois, que V. Revm. me responda com a possível 
brevidade.

Deos guarde a V. Revm. Villa doRiachão, 27 de Agosto de 1850. — 
Him. e Revm. Sr. Vigário da Freguezia da Carolina. — Padre José 
Francisco de Salles Landim, Parocho Collado do Riachão.

ii.

Certidão da Provisão que creou a Freguezia cie Nossa Senhora de 
Nazareth da Filia do Riachão.

Him. Sr. Secretario da Camara Municipal da Villa do Riachão. — O Pa­
dre José Francisco de Salles Landim, Parocho Collado da Freguezia de 
Nossa Senhora de Nazareth, desta mesma Villa, necessita que Vmc. lhe 
dê por certidão o theor da Provisão de erecção, criação e instituição desta 
Freguezia, passada em 9 de Julho de 1855; portanto — P. a Vmc. passe 
certidão de verbo ad verbum. — ER. M.— Padre José Francisco de Sal­
les Landim.

Delfino José do Prado, Secretario da Camara Municipal desta Villa do 
Riachão, por nomeação legal: — Certifico que revendo o livro de regis­
tos da Camara, e nelle a íl. 2 v. até 11. 5v. achei o theor da Provisão de 
erecção, creação e instituição, que pede o Revd. Parocho em sua petição, 
a qual é pela fórma e theor seguinte : —1« Dom Marcos Antonio de Sou­
za, por mercê de Deos e da Santa Sé Apostólica, Bispo do Maranhão, do 
Conselho de Sua Magestade Imperial, que Deos guarde, &c. — Aos nossos 
súbditos saude, paz e bênção em o Senhor. Fazemos saber que por sua 
petição nos representa o Revd. Antonio da Silva Pereira Camello Pessoa, 
nomeado Vigário eneommendado da nova Freguezia de Nossa Senhora de 
Nazareth, da Villa do Riachão, que sendo esta desmembrada da Fregue-



zia de S. Benlo da Villa de Pastos-Bons, em virtude das leis, nos podia 
mandássemos passar a Provisão de erecção, creação e instituição da dita 
Freguezia, sendo declarados os limites demarcados á dita Parochia nova­
mente erecta, creada o instituída, com todas as mais declarações necessá­
rias. Nós, pois, cm attenção á dita supplica, mandamos passar a presen­
te, pela qual havemos por bem declarar os limites da dita Parochia, des­
membrada cm conformidade das leis, e sentença por nós proferida nos 
autos de desmembrarão, a qual é a seguinte: — A Freguezia de Nossa Se­
nhora do Nazareth da Villa do Púaehão, é desmembrada da Parochia de 
S. Benlo da Villa de Pastos-Bons, da qual dividimos e separamos para 
sempre lodo o território eomprehendido entre os limites demarcados para 
a dita Freguezia de Nossa Senhora do Nazareth. Principia esta nova Pa­
rochia na barra do rio Manoel Alves Grande, no Tocantins, descendo por 
este até á barra do rio Farinha, e subindo por este até a sua nascença, e 
dahi em direitura á do rio Neves, e deste a do rio Macapá, e descendo por 
elle até á sua embocadura no rio Balças, pelo qual subirá até encontrar o 
Bispado de Goyaz, descendo finalmente pelo Manoel Alves Grande até sua 
afluência no rio Tocantins. Servirá de Matriz a Capella de Nossa Senho­
ra do Nazareth, collocada na dita Villa do Riachão ; á dita Parochia do 
Riachão assim dividida, desmembrada, concedemos pleno direito e facul­
dade para ter Sacrario cm que se conserve o Santíssimo Sacramento da 
Eucharistia, para consolação dos fieis, havendo o necessário ornato e de­
cência, e tendo rendas*sufficient» para a conservação da alampada, accesa 
de dia e de noite; pia baptismal, cemiterio para sepultura de seus paro- 
chianos defu netos, campanario, torre de sino e todos os mais direitos, pri­
vilégios, honras, exempções, insígnias e distineções de uma Igreja Paro­
chial; o Reverendo Parocho haverá côngrua annual, em conformidade 
das leis em vigor, além dos guizamentos da Parochia, e o que for applica- 
do para sua fabrica, eparticipará dasoblações, benesses e emolumentos que 
se costumão dar nas festas, denuneiações matrimoniaes, e nos baptismos e 
desobrigas da Quaresma, nos officios, enterramentos dos defunctos, e to­
dos os mais direitos de Estolla que, por uso e costume, estão estabelecidos 
na respective Freguezia de que é desmembrada a sobredita Parochia. E 
gozará outro sim de todas as honras, privilégios, liberdades, exempções, 
prós e precalços do ministério parochial. Pelo que mandamos, em virtu­
de da santa obediência, a todos e a cada um dos moradores presentes e fu­
turos daquelle território, que desmembramos e designamos para Distric- 
to da nova Freguezia, o reconheção por seu proprio e verdadeiro Parocho, 
como tal o honrem e respeitem, obedecendo-lhe em tudo que por elle for 
mandado, em virtude de seu parochial officio. Em firmeza do que man­
damos passar a presente, que será publicada em um Domingo ou dia San­
to de guarda á estação da Missa Conventual, para que chegue a noticia de 
todos, e de que se passará certidão ao Reverendo Parocho, para em todo o 
tempo constar. Dada nesta Cidade de S. Luiz do Maranhão sob nosso sig-
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nal, chancellaria, csello das nossas armas, aos nove dias do mez de Julho 
de mil oitocentos e trinta e cinco. Eu o Beneficiado João Possidonio Bar- 
boza, Escrivão interino da Camara Episcopal, que subscrevi. — Marcos, 
Bispo do Maranhão. Signal dosello, Barboza. Provisão de erecção, creação 
e instituição da Freguezia de Nossa Senhora de Nazareth do Riachão, a 
requerimento do Reverendo Antonio da Silva Pereira Camello Pessoa, 
para ser publicada tudo na fórma acima dita. Registada a folhas cento e 
trinta e sele até cento e trinta e oito do livro competente—Barboza. Para 
Y. Esc. Revm. ver. N.° mil quinhentos e vinte tres. Pagou mil e seis­
centos réisdesello. Maranhão, trinta de Julho de mil oitocentos e trinta 
e cinco. — Rodrigues. — Furtado. » — E nada mais continha em a dita 
Provisão, que está conforme com o mesmo original a que me reporto. 
Yillado Riachão, 27 de Julho de 1830. — O Secretario da Camara, Del- 
fxno José do Prado.

m.

Certidão de um officio que o fallecido D. Marcos Antonio de Souza,
Bispo do Maranhão, dirigio á Camara Municipal da Villa do
Riachão em 12 de Julho de 1836.

Illm. Sr. Secretario da Camara Municipal da "Villa do Riachão.—0 Pa­
dre José Francisco de Salles Landim, Parocho Collado da Freguezia de 
Nossa Senhora de Nazareth, desta mesma Villa, necessita que Ymc. lhe 
dê por certidão o lheor de um officio do Esm. e Revm. Sr. D. Marcos An­
tonio de Souza, Prelado que foi desta Diocese, dirigido a essa Camara em 
12 de Julho de 1836 ; pelo que — P. a Ymc. passe a dita certidão de ver­
bo ad verbum. — E R. M. — O Padre José Francisco de Salles Landim.

Delfino José do Prado, Secretario da Camara Municipal desta Villa do 
Riachão por nomeação legal: —Certifico que revendo o archivo da Ca­
mara, nelle achei o officio que o Reverendo Vigário pede por certidão, o 
qual é pela fórma e theor seguinte : — « Em attenção ao officio que nos 
dirigirão Vossas Mercês, com data de seis de Abril deste anno, cumpre di­
zer que esperamos que o Reverendo Yigario no exercício dessa Freguezia 
de Nossa Senhora de Nazareth da Villa do Riachão, satisfaça suas obriga­
ções parochiaes, como convém á gloria de Deose utilidade espiritual dos 
habitantes desse Termo. A respeito do expendido em o segundo officio de 
doze de Abril do mesmo anno, importa responder, que chegando á nossa 
presença documentos que provem ter sido a Capella de S. Pedro d’Alcan­
tara fundada por Provisão ou despacho do Ordinário desta Diocese, o que 
constará da escriplura do património da Capella oudequalqucr outro regis­
to da Freguezia de S. Bento de Pastos-Bons, será este objeclo levado ao 
conhecimento do Governo central. He com tudo certo que sãc nullos todos 
os actosjurisdiccionaes praticados pelo Padre Antonio Carlos Rama- 
Iho, porque aquelle território sempre estere debaixo dajurisdicção 
do Reverendo Vigário de Pastos-Bons, e nunca pertenceo d Diocese do



Pará, como consta de uma Provisão (82) registada nos livros da Mesa 
Capitular desta Diocese, Provisão que declara a linha divisória entre 
esta Diocese e a do Pará, da qual fôra desmembrada uma parte de 
Goyaz. Nem póde haver alteração em os limites dos Bispados, sem Baila 
Pontifícia, segundo as disposições de direito, nemo Decreto de vinte cinco 
de Outubro de mil oitocentos e trinta e um, tracts desse objecto, massím 
dos limites municipaes. A. jurisdicção espiritual é inteiramente diversa da 
política e civil. Esta Diocese comprehende a Província do Piauhy e alguma 
parte da do Pará. Sendo que essa Camara resolva fazer a mesma represen- 
ação sobre os limites da Província aolllm. e Exm. Presidente desta Provín­
cia, esto igualmente proporá o objecto á Assembles Legislativa Provincial, 
que fará chegar o represen tado ao conhecimento do Governo Geral, a quem 
pertence a divisão, segundo a lei de doze de Agosto de mil oitocentos e 
trinta e quatro. Muitas bênçãos do Todo Poderoso felicitem os illustres 
Membros desse Corpo Municipal, e a todos os habitantes desse Termo, aos 
quaes saudamos em nome do Senhor, desejando-lhes toda a paz que Jesus 
Christo veio dar ao mundo. Maranhão, doze de Julho de mil oitocentos e 
trinta e seis. — Bispo do Maranhão.—IUm. Sr. Presidente e Vereadores 
da Camara Municipal da Villa do Riachão.» E nada mais se continha em o 
dito officio, que está conforme com o mesmo original a que me reporto. 
Villa do Riachão, 27 de Julho de 1850.—O Secretario da Camara, Delfmo 
José do Prado.

N. B. 0 documento N.° IV já se acha impresso a pags. 5 desta Memó­
ria. E’ o auto de demarcação de 9 de Julho de 1816.

B.

Officio que o Vigário da Freguezia da Carolina, dirigio ao do
Riachão.

Illm. e Rvm. Sr. — Em resposta ao Officio que V. Rvm. me dirigiu 
em data de 27 do p. p. roez, e recebido hontem, tenho a dizer-lhe, que, 
sendo este território pertencente a Goyaz, desde 1740, e elevado á Villa 
por Decreto de 25 de Outubro de 1831, e pelo mesmo demarcados os seus 
limites; he sem controvérsia alguma da Província de Goyaz, e em virtude 
d’essa antiga posse a Assembléa Provincial, por Lei N.“ 14 de 23 de Julho 
de 1855, o elevou á Freguezia de natureza collativa (que então era en- 
commendada) e S. Exc. Rvm., o Sr. Bispo de Goyaz, em cumprimento á
Lei, a proveo de Parocho.

V. Rvm. não ignora que a Bulia—Candor lucis aiternx—que criou o 
Bispado de Goyaz, determinou seus limites, que são os acluaes; e se o Sr. 
D. Marcos uniu esta Villa á Freguezia do Riachão, annexou municipio 
alheio, que não pertencia ao seu Bispado. Ora, se a criação de freguezias e 
demarcação de seus limites, lie da attribuição das A-ssembléas Provin- 
ciaes, e pertencendo este Municipio a Goyaz, como he manifesto pelo ci­
tado Decreto dc 25 dc Outubro de 1831, claro está que não podia o Sr.
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Bispo D. Marcos annexar isto ao Riachão, e por conseguinte usurpou di­
reitos que não lhe pertencia. E quacs são os documentos cm que ello se 
baseou para fazer tal, quando pelo Aviso de 5 de Março de 1856, expedido 
ao Governo do Maranhão, se determinava que a Provineia de Goyaz conser­
vasse a posse em que estava do território de S. Pedro d'Alcantara ? e 
quando pela cilada Bulia já se achava criado o Bispado de Goyaz cornos 
limites que presentemente tem (85), e a Assembléa Provincial pela referida 
Lei de 25 de Julho de 4855, já o tinha elevado á Freguezia pertencente ao 
Bispado de Goyaz ? Ja de ha muitos tempos tem andado esta porfia entre a 
"Villa do Riachão e esta ; e não podendo aquella nada conseguir no Civel 
pelas ordens explicitas do Governo Geral, agora passa para o Ecclesiasti- 
co; só quem não tiver luzes he que dirá que esta Freguezia pertence a do 
Riachão. Pelos Documentos em Ns. X de que junto vão as copias, verá V. 
Rvm. a posse antiga que tem a Provineia e Bispado de Goyaz neste terri­
tório.

N’esla data levo ao conhecimento de S. Exc. Rvm., o Sr. Bispo de 
Goyaz, e do Governo Provincial, o seu officio e documentos endereçados 
com os que tenho, para decidirem ; no entanto V. Rvm. suspenda o seu 
intento, pois que não desejo que haja entre nós desgostos, confusão c con- 
ílictos de jurisdicções.

Summo gosto terei se Y. Rvm. também levar ao conhecimento do Go­
verno d’essa Provineia este negocio, pois que muito desejo a decisão.

Não remetto mais documentos para Y. Rvm. tranquillisar-se a esto 
respeito, porque julgo sufficientes estes.

Approveito a occasião para offerecer a V. Rvm. o meu pouco préstimo 
n’esta Villa.

Deos guarde a Y. Rvm. Villa de Carolina, 45 de Setembro de 4850.— 
Him. e Rvm. Sr. Parocho Collado do Riachão, Padre José Francisco de 
Salles Landim.— Antonio Pereira da Maya, Vigário da Igreja eVara 
da Carolina.

N. B. Os documentos Ns. I, II, III, e VII, citados n’esle officio, acháo- 
se impressos a pag. 25 e 26, sob N.° IX—42 sob N.° I, 42 sob N.“ 8 e 84 
sobN.0 47, primeiro Aviso.

IV.
Artigo extraindo da Acta da 34.* Sessão Ordinário, do Excel lentissi-

mo Conselho do Governo da Provineia de Goyaz, em data do 4.° de
A bril de 4854.
Art. 2.° A Comarca de Goyaz comprehende os Termos da Cidade do 

Goyaz e das Villas de Jaraguá, Meia-ponte, S. José deTocan tins, Trahiras, 
o Pilar. A de Santa Cruz comprehenderá os Termos da Villa de Santa 
Cruz de Bomfim, de Catalão, de Santa Luzia. A Comarca de Cavalcanti, 
os Termos de Flóres, e de Arraias. A Comarca da Palma comprehenderá 
os Termos das Villas de São João da Palma, de Natividade, de Porto Im­
perial, e Carolina.
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v.
Artigo extraindo da A  d a  da mesma Sessão.

Art. 16. OArrayal de Alcantara fica erecto emYilla, coma denomi­
nação de Villa de Carolina, e terá o Termo que lhe he assignado pelo 
Decreto de 25 de Outubro de 1851 .—Está conforme. O Secretario, Fran­
cisco da Rocha Bastos.

VI.

O Presidente da Província com bastante satisfação communica aos Srs. 
Presidente, e Vereadores da Camara Municipal da Yilla de Carolina, que 
levando á Presença do Regente em Nome do Imperador os officios que 
lhe dirigira a Camara, houve por bem o mesmo Regente ordenar ao Pre­
sidente da Província do Maranhão, que em quanto pela Assembléa Geral 
Legislativa não fosse decidida a questão de limittes das duas Provindas, 
conservasse a de Goyaz a posse em que estava do território de São Pedro 
de Alcantara, o que foi participado á esta Presidência por Aviso de 5 de 
Março proximo passado. Palaciodo Governo da Província de Goyaz, 2 de 
Maio de 1836.—José Rodrigues Jardim.

VIII.

Artigo extrahido do officio dirigido ao Alferes Antonio Moreira da
Silva, Commandante de Carolina em data de 23 de Agosto de 1823.

O officio que V. S. dirigiu-me em data de 9 do corrente, recebia27, e 
fico satisfeito com o seu procedimento. Tenho a satisfação de communi- 
car-lhc, que SuaMagestade o Imperador, mandou participar ao Gover- 
no de Goyaz, que por Portaria de 14 de Abril do corrente anno havia 
ordenado ao Reverendo Bispo que nomeasse dous Ecclesiasticos de vir­
tudes, e conhecimentos, um para o Tocantins e outro para o Araguaya, 
como em officio de Novembro ultimo tínhamos pedido ao mesmo Augusto 
Senhor; e por conseguinte deve Y. S. avisar ao Padre Barata, que já 
não pode valer o nosso tracto, elhe agradeça em meu nome aprompti- 
dão com que elle annuio ao meu convite. Espero que V. S. conserve 
esse povo em tranquillidade.. . . .  — Luiz Gonzaga de Camargo Fleu- 
ry  (84).—Sr. Alferes.AntonioMoreira da Silva, Commandante de Carolina.

d  IX. '

Artigo extrahido da Lei iY.° 14 de 23 de Julho de 1835.

Art. 1.® Ficão elevadas a Freguezia de natureza collativa conservando as 
mesmas invocações as Encommendadas, da Senhora Sant’Anna de Caval­
canti, de Nossa Senhora dos Remcdios de Arraias, de São Domingos, de São 
João da Palma, de Nossa Senhora da Conceição, de Nossa Senhora da Nati­
vidade, de Nossa Senhora do Carmo, e de São Pedro de Alcantara de Ca­
rolina.
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x.
Artigo extrahido da Lei iY.° 13 de 23 de Julho dc 1823,

Art. 2.° Ficão estabelecidas, em virtude do mesmo artigo, Escolas do 
primeiro gráo nas Villas de Jaraguá, de Santa Luzia, de Catalão, do Pilar, de 
Trahiras, de Cavalcanti, da Palma, de Flores, de Porto Imperial, e de Ca­
rolina.

N. B. Todos estes documentos forão remettidos ás Commissões reunidas 
de Estatistica e deNegociosEcclesiasticos,em 22 deJulho de 1851. OGoverno 
mandou informar ao Presidente da Província do Maranhão, que respondeu 
em 10 de Dezembro do mesmo anno, sem nada adiantar ao que disse o Vigá­
rio Capitular do mesmo Bispado, e Vigário do Riachão.

N.° 25.
Legislação anterior a’ Independence, concernente aos limites da 

Província de G oyaz.

i .

A lv a r á  de 18 de M arço de 1809.
Coll. Braz. — Delgado 

Eu o Príncipe Regente faço saber aos que este Alvará com força de lei 
virem, que sendo-me presente que muito importava ao bem do meu Real 
serviço, e ao dos meus fieis vassallos da Capitania de Goyaz, que a antiga 
Comarca se dividisse em duas, creando-se uma da parte do Norte, não só 
para melhor e mais commoda administração da Justiça, por não poder utn 
só Ouvidor cumprir com as obrigações do seu cargo, indo a todos os Jul­
gados de tão extensa Comarca, os quaes ficavãosem a necessária correição, 
instituída com fins muito uteis e saudaveis, perpetuando-se os abusos e não 
se punindo os delictos; mas também para adiantar e promover a agricul­
tura, população e commercio daquella parte da Capitania por meio da 
navegação dos rios Maranhão e Araguaya, que fazem a communicação 
della com as Capitanias do Pará e Matto Grosso, resultando desta a facili­
dade e augmento do commercio interno, e a riqueza e civilisaçào dos ha­
bitantes destes terrenos, ainda pouco aproveitados: e sendo de esperar que 
da creação da nova Comarca, e da habitação de um Ouvidor naquelles lu­
gares, cuja jurisdicçãoeconomica póde muito aproveitar-lhes, recresçãoas 
mencionadas vantagens que muito merecem a minha Real consideração, 
sou servido determinar o seguinte :

1.° Haverá na Capitania de Goyaz inaisuma Comarca, que hei por 
bem crear e que se denominará a Comarca de S. João das Duas Barras, des- 
annexando-se da antiga a parte do Norte que comprehender os Julgados 
de Porto Real, Natividade, Conceição, Arrayas, S. Felix, Cavalcanti, Flo­
res e Trahiras. O Ouvidor que eu fór servido nomear para esta nova Co­
marca de S. João das Duas Barras, terá a mesma jurisdicção que o da 
Comarca de Villa-Boa de Goyaz, a quem ficaráõ pertencendo Yilla-Boa e
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seu Termo., os Julgados de Crixás, Pilar, Meia Ponte, Santa Luzia, Santa 
Cruz e Desemboque, observando o mesmo regimento, guardando todas as 
rnais leis, ordens e regimentos que são dados aos mais Ouvidores deste Es­
tado do Brazil: vencerá o mesmo ordenado, propinas e emolumentos que 
vence o da Comarca de Villa-Boa, e residirá interinamente no Arraial da 
Natividade, ou em algum outro que mais convier ao bem do meu Real 
serviço, em quanto não puder estabelecer a sua principal residência em 
S. João das Duas Barras, onde deve ser a cabeça da nova Comarca, como 
muito convém ao adiantamento da navegação dos dous grandes rios Ara­
guaya e Maranhão, ficando ’pertencendo d Capitania de Goyaz esta Po­
voação, não obstante continuar a ser provido o destacamento militar que 
nella existe, pela Capitania do Pará, até que pelo augmento da povoação, 
do commercio, e da riqueza que se deve esperar da navegação destes dous 
rios e dos seus afíluentes, possa ser provido pela sua rcspectiva Capita­
nia de Goyaz.

2.° Ficaráõ pertencendo aos sobreditos dous Ouvidores em seus distric- 
tos, os cargos e jurisdicções que lhes costumSoser annexosna formadas 
minhas Reaes ordens. E ao da Comarca de S. João das Duas Barras perten­
cerá o tirar as devassas dos officiaes da Provedoria Commissaria, interi­
namente estabelecida no Arraial de Cavalcanti, e toda a jurisdicção que, 
neste districto, antecedentemente exercitava o Intendente do ouro de Villa 
Boa de Goyaz.

5.° Haverá para esta Ouvidoria um Escrivão e um Meirinho, que sou 
servido crear; e as pessoas que forem providas nestes officios, osserviráõ 
na fórma das leis e regimentos que a este fim se achão estabelecidos.

E este se cumprirá como nelle se contém. Pelo que mando, &c. Dado 
no Palacio do R.io de Janeiro, em 18 de Março de -1809. — Príncipe com 
guarda. — Conde de Aguiar. — Com os registos competentes.

ii.

g Alvará de 25 de Fevereiro de 1814.

Coll. Braz. — Delgado.
Eu o Principe Regen te faço saber aos que este Alvará virem, que, ten­

do creado pelo Alvará de 18 de Março de 1809, uma nova Comarca na 
Capitania de Goyaz, denominada de S. João das Duas Barras; determi­
nando que o Ouvidor podesse residir no Arraial da Natividade, em quan­
to não fosse possivel a sua residência na dita Villa de S. João das Duas 
Barras: e sendo-me presente em consulta da Mesa do Desembargo do 
Paço convir muito ao meu serviço e ao bem dos povos d’aquella Comar­
ca o crear-se uma Villa na Barra da Palma para ahi ficar existindo a ca­
beça da Comarca, tanto porque sendo mais central he mais commoda 
para a administração da Justiça, como por ser uma situação mais próxi­
ma aos distridos adualmenie povoados, e igualmente vantajosa para a 
navegação dos rios e communicação interior do paiz; como constava da

-18
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informação que se houve do Governador e CapltSo General da sobredita 
Capitania: tendo consideração ao referido, hei por bem crear uma Villa 
no sitio da Barra da Palma, a qual ficará sendo a cabeça da Comarca de 
S. João das Duas Barras; tendo a referida Yilla a denominação da Villa 
de S. João da Palma, a qual gozará de lodos os privilégios e prerogativas 
que pelas leis e usos dos meus Reinos gozão as mais Villas e seus habi­
tadores.

Hei outrosim, por bem, conceder a qualquer pessoa que na mesma so­
bredita Villa edificar casa para sua habitação, e estabelecer roça ou fazen­
da, seja isenta de pagar decima e dízimos por tempo do lOannos: com- 
prchendendo esta graça a Yilla e o Termo que para ella fòr designado.

E para que esta mudança da cabeça da Comarca não seja impedimento 
a estabelecer-se e augmentar-so a Yilla de S. Joao das Duas Barras, a 
qual deve ficar agora pertencendo á sobredita Comarca como Yilla co­
marcã, observando-se em tudo o mais determinado no dito alvará de 18 
de Março de 1 8 0 9  : sou servido quo a mesma graça dc isenção de dizimos 
e de decima, pelo mesmo tempo de 10 annos, fique concedida (como lie 
por bem conceder) aos habitantes e povoadores da dita Villa de S. João 
das Duas Barras e seu respectivo Termo ) comprehendendo tanto as ca­
sas e fazendas que novamente estabelecerem, como aquellas que desde a 
data do sobredito Alvará tiverem já estabelecido.

E este se cumprirá como n’elle se contém. Pelo que mando, &c. Dado 
no Rio d e  Janeiro era 2 5  de Fevereiro de 1 8 1 4 .— P r í n c ip e  com guarda.— 
Com os registos competentes.

in .

Alvará de 4  de Abril de 1 8 1 0 .

Coll. Braz.
Eu El-Rei faço saber aos que este meu alvará virem, que tendo creado 

a nova Comarca deParacatú, assignando-lhe os limites que me parcceião 
proprios, na fôrma do Alvará de 1 7  de Maio do anno passado de 1 8 1 o , e 
representando-me os povos da Campanha doÀraxá, que comprehende os 
dous Julgados e Freguezias de S. Domingos e Desemboque, os grandes 
incommodos que supportão em viverem sujeitos á Capitania e Comarca 
de Goyaz, cuja Capital lhes fica em distancia de mais de 1 5 0  léguas, sen­
do-lhes muito penosos os recursos de que frequentemente necessitão; ao 
mesmo passo que estando elles sujeitos á Capitania de Minas Geraese á 
Ouvidoria de Paracatúque lhes fica próxima, podem ser mais facilmente 
ouvidos e soccorridos nas suas dependencias sem serem obrigados a de­
samparar as suas casas e culturas das suas terras, ficando lambem mais 
desembaraçados e promptospara se empregarem no meu Real Serviço: e 
querendo eu evitar-lhes tão penosos inconvenientes, e promover as com- 
modidades d’aquelles povos, que, pela sua industria e digna applicação á 
lavoura, se fazem dignos da minha Real Contemplação ; conformando-



mo com o parecer da Mesa do meu Desembargo do Paçp, que sobre este 
objccto me consultou, ouvido o Procurador da minha Pieal Corôa c Fa­
zenda ; hei por bem separar c desannexar da Capitania e Comarca de 
Goyaz os ditos dous Julgados c Freguczias dc S. Domingos do Araxáe 
Desemboque, com todo o território que lhes pertence ; e mando que d’es- 
te alvará cm diante fiquem pertencendo á Capitania de Minas Geraes eá 
Comarca de Paracalú, fazendo parte dos limites d1 esta.

Este se cumprirá como n’cllc se contém. Pelo que mando, kc. Dado 
no Rio de Janeiro a 4  dc Abril de -1816 .—R e i  com guarda.— Com os re­
gistos competentes.

N.° 26.
Excerptos das obras de vários Authores, acerca dos eimítes da Pro­

víncia do Maranhão, pelo lado occidental.

I.
Annaes Históricos do Estado do Maranhão, por Bernardo Pereira de 

Berredo, seu ex-Governaãor. Ediçãode 1749.

13. Ha bastantes annos, que se separou a Capitania do Ceará do governo 
geral do Maranhão, que principia hoje abaixo da serra de Hypiapaba; mas he 
sem duvida, que a verdadeira demarcação do Estado fica setenta legoas do 
Cabo de S. Agostinho, nas visinhanças dos baixos de S. Roque, quatro gráos 
e trinta minutos ao sul da Linha, cento e vinte e cinco legoas acima ainda 
do Presidio de N. S. do Amparo (hoje cidade da Fortaleza), que he o do 
Ceará ; e correndo acosta Leste, Oeste, pelo longo espaço de quatro centas e 
cincoenta e cinco legoas, acaba o seu dominio, com o de toda a America Por- 
tugueza, no rio de Vicente Pinçon, a que os Francezes chamão Wiapoc, 
um gráo, e trinta minutos ao Norte da Equinocial. Livro 7 pag. 6.

17. Divide-se o Estado do Maranhão em duas principaes Capitanias, uma 
do mesmo nome, que he a caheça delle ; outra do Grão-Pará, que lie a mais 
dilatada. A do Maranhão comprehende também a do Cumá, chamada vul­
garmente Tapuitapera, de que he donatario Francisco de Albuquerque Coe­
lho de Carvalho, e a vastissima do Piauby. Livro 1 .* pag. 8.

33. A Capitania do Piauby (de que lie cabeça a villa da Mocha—Oeiras) 
confina com a do Maranhão pela parte de Leste : com a de Pernambuco pela 
de Sudoeste: com o governo da Bahia pelo mesmo rumo: pelo do Sul com as 
Minas-Geraes : e pelo de Oeste, que não está ainda descoberto, f  undamen­
talmente se presume, que como rio Tocantins, que he do continente da Capi­
tania do Grão-Pará.

34. Entre muitos, o seu principal rio, lie o da Parnahyba, o qual depois 
de penetrar com cm so arrebatado, uma grande parte do seu vasto sertão, des- 
agoa por seis bocas no Oceano de uma pequena Povoação, a quedáo nomena 
distancia de quarenta legoas da cidade de S. Luiz; mas offerecendo tão mal
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seguro surgidouro a embarcações de quilha, ainda medianas, que os mesmos 
Pilotos, que lho certificão quatro braças de fundo, lhe achão táo pouco na 
entrada da barra, que não podem montal-a sem evidente risco, nem com a 
maré cheia. A Capitania he muito abundante de gado vacum, de que tirão os 
seus moradores grossos cabedaes, por ser o unico sustento das Minas de 
ouro, e principal ajuda para o da cidade da Bahia de todos os Santos.

35. Esta he a descripção, ainda que succinta, da Capitania do Maranhão, 
que corre a costa do Grão-Pará, Leste, Oeste, com declinação a Oesnoroeste. 
Livro l.° pag. 13 e 14.

N. B. Não copiamos os §§ entre 17 e 33 que descrevem alguns rios e po­
voações" da capitania do Maranhão e Cumá ( de que Alcantara era Capital), 
porque nada dizem sobre o objecto, por isso que na epoca em que Berredo 
foi Capitão-General do Estado do Maranhão (1718 a 1722), e escreveo a sua 
obra (1722 em diante,), o Maranhão era pouco povoado, e apenas nas proxi­
midades do littoral, e a prova he que elle exprimiu-se desta sorte sobre o rio 
Itapucurú, que depois se tornou tão habitado:

« 24. Um dos principaes rios da terra firme da Capitania he o chamado Ita- 
pucurú, distante vinte legoas da Cidade de S. Luiz pela banda do Sul, por 
onde também busca o seu nascimento na direitura da Capitania do Piauhy 
{oque é inexacto) ;  mas na sua subida, passados tres dias de viagem, até lhe 
falta fundo para a navegação de canoas grandes (outra inexactidão). Foi po­
voado de engenhos de assucar, e outras lavouras dos fructos do paiz ; porém 
afugentados os cultivadores do terror dos Tapuyas, só se conservarão muitos 
annos setenta —70— de curtos cabedaes, junto da sua boca, e um dos enge­
nhos de pouco rendimento, amparado tudo da defensa de ura Forte de bas­
tante força para a opposição dos mesmos barbaros; dos quaes muita parte 
já hoje reduzida á obediência do Estado, se vai alargando a Povoação.»

O contrario succedeu com o Piauhy, porque recebeo a sua população pelo 
sertão da Bahia. Forão os exploradores da Bahia, que habitavão o rio de S. 
Francisco e os bandeirantes de S. Paulo que em 1674 entrarão no interior 
dessa Provincia, os primeiros pela Serra dos Dous Irmãos, e os outros, pro­
vavelmente pelo Sul, em procura de índios para captivar ; e pouco a 
pouco se forão estendendo até o littoral. A esses mesmos exploradores deve 
a Provincia do Maranhão a povoação de todo o seu s ertão de Pastos-Bons, 
e S. José, e o rápido incremento do districto de Caxias; e por isso ha uma 
notável differença entre a população oriunda da colonisação que entrou pelo 
littoral, e a outra : a primeira é de costumes mais amenos, a segunda é 
menos civilisada, e resenle-se em extremo da sua origem. Dahi provém o 
chamar-se no interior da Provincia do Maranhão aos sertanejos ou habitantes 
do campo—Bahianos.

O Piauhy veio a formar um governo distincto, ainda que subordinado ao 
Maranhão, de 1758 em diante. Por carta Regia de 24 de Novembro de 1810, 
foi declarado—Governo Independente do Maranhão.
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ii.
liOTEIRO E MAH'A BA VIAGEM HA ClDADE HE S. LUIZ HO MARANHAS ATE* A CÓRTE 

no Bio Janeiro, feita  por ordem no Governador e  Capitao General daquella 
Capitania, pelo Coronel Seiustiaõ  Gomes da Silva Berford , F idalgo da 
Casa Heal ; com os officios relativos a’ mesma viagem .

Rio de Janeiro 1810.

Officio do Governador e Capitão General do Maranhão ao Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra.

Illra. e Exm. Sr.— Incluso achará V. Exc. o requerimento de Sebastião 
Gomes da Silva Berford ; em que pretende obter de S. A. R. a graça de o 
condecorar com a patente de Coronel Aggregado ao Regimento de Infanteria 
de Milicias da Ribeira do Itapucurú, onde se acha estabelecido com lavoura 
dopaiz. OSupplicnnte faz-se digno dagraca que pertende, pelos serviços 
que tem feito; sendo justamente um dos lavradores mais bem estabelecidos 
desta Capitania, e das principaes familias della. A’ sua honra, zelo, activi- 
dade, e intelligencia eu devo a satisfação de ver no tempo do meu governo 
completas differentes obras de grande utilidade ; devendo confessar inge­
nuamente pela experiencia, que a pezar dos meus dezejos, e determinações, 
ellas não existirião senão fosse elle; conhecendo eu o seu caracter, e sabendo 
que determinava ir á Còrte do Rio de Janeiro, a seus negocios, o chamei, e 
lhe fiz ver quanto seria interessante ao Real Serviço, que elle fosse pelo novo 
caminho por mim descoberto ; ao que se prestou immediatamente, não obs­
tante o ter arranjado a sua viagem de outra maneira. Elle como testemu­
nha ocular, póde dar uma idéa clara do Arraial do Príncipe Regente no Jul­
gado de Pastos-Bons; da navegação por o rio Itapucurú para elle ; das dif­
ferentes estradas ; da descuberta do rio Tocantins, e de outros objectos de 
grandes consequências, postos por mim em execução, na conformidade das 
duas Cartas Regias de 12 de Março de 1798, e concluidos felizmente sem 
despezas da Real Fazenda, nem oppressão d estes habitantes; resultando já 
do que se tem feito n’esse Julgado consideráveis vantagens ao Principe Re­
gente Nosso Senhor, e aos seus povos.

Sendo-me impossivel pelas minhas moléstias, o pôr na Augusta Presença 
de S. A. R. este plano, já realisado, como elle lhe deve ser apresentado ; 
he esta falta supprida mui bem desta maneira, em quanto eu, querendo 
Deos, pessoalmente não tenho essa honra.

Deos Guarde a V. Exc. S. Luiz do Maranhão, 28 de Setembro de 1809.— 
Him. e Exm. Sr. D. Rodrigo de Souza Coutinho.— D. Francisco dcMello 
Manoel da Camara.

O fficio de inform ação e participação do resu ltado  da viagem  ao M i­
n istro  e Secretario de E stado  dos Negocios E strangeiros e da  
G uerra .
Him. e Exm. Sr. — Governando a Capitania e Estado do Maranhão, em 

Setembro do anno proximo passado D. Francisco de Mello Manoel da Ca­
mara, fui chamado aseuPalacio, e elle me fez saber o quanto convinha ao 
Real Serviço, que eu viesse pessoalmertte a esta Côrte do Rio de Janeiro
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pela estrada novamento aberta por ordena sua, em cumprimento das Car­
tas Regias de t2 dc Março de1798, onde nas Secretarias dc Estado e com 
especialidade na de V. Exc., daria uma exacta, c fiel informação dos se­
guintes objectos : l.°  do Arraial do Príncipe Regente no Julgado de Pas­
tos Bons ;2.°da navegação do rio Itapucurú para ello ; 3.° das diffcren- 
tes estradas que por terra vão ao dito Arraial c delle seguem até o rio To­
cantins ; 4.° finalmente da descoberta do mencionado Tocantins naquella 
Capitania, da sua navegação desde a Villa de Cametá do Gram-Pará até 
Porto Real de Goyaz ; e da estrada que por terra communica a Capitania 
do Maranhão com a de Goyaz, e por consequência com a de Minas Geraes 
e Rio de Janeiro.

Como vassallo zeloso e sempre prompto nos empenhos do serviço do So­
berano, edo bem publico eunãohezitei um momento, e menos rcflecti 
por instantes nos perigosa que me expunha, tendo de atravessar sertões 
habitados de barbaros, e grande parte delles infestados de males epidemi- 
cos, que de ordinário sacrificão aquelles, que como eu não vivem costu­
mados, e nem nunca oforão aos rigores do tempo, e ás necessidades e 
faltas dc um sertão : fazendas, mulher e filhos, nada foi capaz dc embara- 
çar-me ;  acceitei a commissão, protestando desde logo ao Governo cum- 
pril-a sem dispêndio da Real Fazenda, e oppressão dos povos, mas sim ã 
custa do meu pequeno estabelecimento, a fim de que por isso mesmo mais 
facilmente se dispensassem os descuidos, que involuntariamente eu hou­
vesse de commetter em semelhante diligencia.

Recebido Governador e Capitão General cm28 dc Setembro de tS09 
o officio, que apresentei a V. Exc., e no dia 29 desse mez, e annosahi da 
Cidade, a cumprir com o que se me determinava, acompanhado de um 
Ajudante e Soldados, que me forão mandados dar, para defeza da minha 
pessoa contra os Gentios.

Esforcei-me para desempenhar as ordens que recebi, efelizmente che­
guei a esta Còrte, onde já tive a honra de beijar as mãos de V. Exc., e 
agora a de noticiar circumstanciadamente quanto vi, e observei sobre os 
pontos acima referidos.

Principiando pelo Arraial do Príncipe Regente eu direi a V. Exc. ; que 
assim que aportei alli, passei quanto antes, e com a possivel brevidade, e 
madureza a observar, e a informar-me de pessoas sem suspeita sobre tudo 
quanto poderia com proveito merecer a menor atlenção Real c publica no 
dito Arraial; e achei que elle fòra fundado por ordem do Governador e 
Capitão General, que me enviou, em 24 Junho de 1807 pelo Tenente do 
Regimento de Linha do Maranhão, Francisco de Paula Ribeiro, com 30 
Soldados do dito Regimento, cujo numero depois se augmentou com 
mais 10 ; que então se achava habitado por 215 almas todo arruado com 
casas, quartel, e capella : achei mais que com a sua criação tinha o Julga­
do de P astos Bo>is, alias sito no interior dos sertões da Capitania, obtido 
um porto navegavel para a sua importação e exportação ; do que resultava
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que os habitantes podessem importar, e exportar para alli os seus generos 
per um caminho de dezoito legoas, quando d’antes o fazitio por outro de 
ciucoenta e duas c meia até Aldêas Altas : mais observei a restauração 
de varias fazendas de gados, que desamparadas pelas crueldades, que 
nellas, e seus possuidores fazia o Gentio Tymbira da malta, então de- 
vião a sua nova erecção ao Arraial, por occasião do qual até se achavão 
estabelecendo outras fazendas, sendo aquellas as denominadas 5. Felix, 
Bom Successo, S. João, Serra, Maravilha, Doas Irmãos, Sta. Anna, 
Cajueiro, Ao pé da Serra, Sitio do Meio, Gameleira, Pico, Sta. Anna 
de Baixo, Taboleirão, a Area, e estas Ao Corrente, Santo Antonio, 
Mimoso, S. Domingos Novo, Limpeza, Veredas o Presidio: observei 
inais que da sua creação resultou o desembaraçar-se o Domínio Real so­
bre o bom de 50 legoas, rio Itapucurú, desde S. Zacarias até á fazenda de 
S. Felix, muito além do dito Arraial, e de 18 ao centro delle, que se 
achavão inteiramente occupadas pelos ditos barbaros, evedadas aos inte­
resses do Estado de uma maneira tal, que ainda mesmo o lugar da Fre- 
guezia ia de momento em momento a constituir-so arriscada habitação 
pois que já na sua estrada Real para a Villa de Caxias, conhecida muito 
antes do anno de 1764, erão os viajantes assaltados, e quasi sem esperan­
ças de melhoramento ; sendo tão grande a força do Gentio, que perto do 
Arraial na distancia de duas legoas com pouca differença depois de seguro 
o terreno do mesmo, achou o Cabo, Simão Ferreira de Goes, uma Aldêa 
despovoada de pouco com mais de quinhentas casas ; o proprio Arraial 
nos seus princípios authenticou esta verdade, dando a sepultura a vários 
Soldados epaizauos, que nelle findarão os dias, frechados do Gentio : al­
cancei mais que a erecção, e conservação deste Arraial não só interessava 
aos habitantes proximos a elle, ou ainda ao lugar da Freguezia, porém até 
mesmo aos chegados, e visinhos do rio Tocantins, em favor dos quaes se 
fazião no Arraial eseus contornos, expedições contra a multiplicidade de 
Gentios possuidores daquelles terrenos, que além de inquietarem as fazen - 
das, eseus colonos, lornavão intransitáveis os caminhos de Goyaz, tão 
interessantes para a prosperidade, eaugmento das ditas Capitanias : achei 
mais que por occasião das expedições do mesmo Arraial se havia obtido ti­
rar do gentilismo para cima de 84 índios vivos, que erão remettidos para a 
Capital além da grande mortandade que se fazia nos que obstiuadamente 
insistião em defender e não entregar-se, ou ainda promover alguma espe- 
cie de paz. Presenciei mais que não tendo despendido a Real Fazenda 
quantia alguma com a creação do Arraial, e sua conservação, todavia ja 
por occasião delle percebia vantajosos interesses, ou fosse com a venda de 
polvora, e sal, que alli se extrahe por conta da RealFazenda, ou fosse pelo 
augmento dosDizimos das novas fazendas de gado, e das restauradas, e 
ainda das de lavouras de arroz, e algodão estabelecidas na barra do rio Cor­
rente, e paragem denominada Castanhas, independente de contemplar 
o que se deve esperar das muitas Datas, que o General concedeo porSes-
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marias no referido Julgado ; ou fosse finalmente pela expulsão dos bár­
baros de um vasto, e rico terreno, feito transitável quer por terra, quer 
pelo decantado, e interessante rio Itapucurú, na forma que constará a V. 
Exc. do Roteiro ou Itinerário, que com esta Representação tenho a honra 
de pôr na respeitável presença de V. Exc : 0 que tudo decide dos conside­
ráveis interesses, que para 0 futuro deve esperar 0 Julgado de Pastos- 
Bons pela creação e conservação deste Arraial.

He preciso porém, que eu diga a V. Exc., que nem por isso deixo de 
conhecer, e de segurar á V. Exc. que 0 Arraial se não póde, e menos se 
deve suppôr que seja preseulemente uma Villa, ou lugar notável, ou que 
pela sua existência possamos já considerar 0 Julgado no gozo da felicidade 
e ventura, que a boa razão e 0 tempo lhe atianção; e só sim um Arraial, 
como de certo he, tosco por ora, e sem quasi arte alguma, mas com pro­
porções, para da sua boa e natural posição inferir-se, e sem susto avançar- 
se, a infallivel proposição, de que alli se dão todos os dados para um re­
sultado muito util, e necessário, quer aos interesses da Real Fazenda quer 
ao do Publico e particulares.

Ninguém póde hesitar de que a realisação, e alcance disto mesmo lie 
um grande bem, e tal que pela falta delle ainda boje vemos muitas Cida­
des, Villas e lugares, cuja fundação sendo antiquíssima, com tudo quasi 
nada avançárão do pouco, que erão em seus princípios ; 0 que se prova evi­
dentemente do mesmo Julgado de Pastos Bons, que povoado no lugar da 
Freguezia desde 1744, nem por isso deixa de ser alli tão miserável, que 
apenas conterá em si oito palhoças, e 0 quartel do destacamento.

He indispensável que este Arraial, sem auxílios, prospere mui lenta­
mente e nem 0 contrario se póde exigir sendo elle, como lie, porto de um 
sertão, que se achava occupado quasi todo pelo Gentio, e que sem enca­
recimento pela falta de meios, quaes lhe segura e promette 0 Arraial, se 
tornava habitação de miseráveis em quantidade, e de poucos ditosos, e 
opulentos, muito principalmeute havendo sido 0 General tão escrupuloso 
na creação do Arraial, desejando unicamente realisa-la como realisou, sem 
dispêndio algum da Real Fazenda, poupando-se em beneficio delia ainda 
os mais leves actos de violência contra os particulares, posto que se possa 

* mostrar que alguns interessariSo em extremo com um tal incidente.
A’ vista do que: he da primeira necessidade que Y. Exc., para a sua 

conservação e augmen to, se digne providenciar além domais que parecer 
a V. Exc.,os tres seguintes artigos, como essencialissimos : I.° a mudan­
ça da Matriz, e Freguezia para 0 Arraial, onde também deve ser a effectiva 
assistência do Juiz, Escrivães, e Tabelliães do Julgado; 2.° obrigar aos 
que obtiverão alli sesmarias, que as cultivem instantaneamente; e 5.° 
finalmente que seaugmcnte por alguns annoso Destacamento, a fim de 
que diariamente se expeção escoltas contra 0 Gentio, unico modo de ex­
tingui-los, pois, do contrario, fiados no abrigo das mattas suscitarão fre- 
queu temente discórdias, esahirão impunes dc ordinário, terrorisando uoi-
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não determinão, receosos de taes inimigos, certamente impiose cruéis ; 
porquanto, posto que eu seja o mesmo que assevere a V. Exc., que com 
a criação do Arraial, o Gentio foi expulso daquelle terreno, e seus contor­
nos, todavia o seu aferro a estes lugares he grande; e se n3o aldeados pelo 
menos em bandos, á maneira de salteadores, commettem insultos, quaes 
os de que eu fui informado na minha chegada ao Arraial/onde soube que 
havião morto de assalto vários escravos das fazendas deS. Zacarias, e Cas­
tanhas, estragos estes que de bem poucos tempos também supportarão os 
Lavradores do Cocló, estabelecidos muito abaixo da 'Villa de Caxias.

Ultimamente a este respeito devo dizer a V. Exc. que me parece quèa 
conservação deste Arraial virá a ser mui favoravel, e util ao augmento da 
nova Villa de S. João cias Duas Barras, a qual por certo não distará 
delle muitas léguas por uma estrada regular.

Em quanto á navegação do rio Itapucurú para o Arraial, ella he a me­
lhor que se póde considerar. Não he de hoje ou de poucos annos o pleno 
conhecimento que ha, de que este rio he e com verdade, o canal por onde 
se exportão as maiores riquezas, e fundos da Capitania do Maranhão, ao 
passo que se faz a sua navegação presentemente livre de todo e qualquer 
risco, segundo se vê, e mostra o Roteiro, ou Itinerário da minha viagem, 
onde se observa ser o rio na maior parte abundante d’agoas, largo, bor­
dado de um e outro lado de bellas einteressantes matas, e finalmente sem 
cachoeira que impeça ou torne arriscada e perigosa a sua navegaçSo, por 
isso mesmo que havendo nelle algumas, estas facilmente se passãoa salvo 
uma vez que haja cautella nos práticos, esesigãoos canaes apontados no 
meu Itinerário; sendo para notar que este rio continua com iguaes quali­
dades, ainda muito para cima do Arraial do Principe Regente se bem que 
de certa altura em diante se divida em dous braços, a um dos quaes se cha­
ma propriamente Itapucurú. e estepassa a ser um rio de pouco momento 
no verão, quando pelo contrario o outro braço a que denominão rio Alper­
catas^ se torna assas notável, oú seja pela sua grandeza, ou seja pelas suas 
bellas agoas, matas, e carência de cachoeiras, que obstem a navegação.

Pelo que respeita ás estradas, que do Maranhão se dirigem ao Arraial e 
delle ao rio Tocantins, persuado-me satisfazer do melhor modo possível, 
remettendo-me ao Itinerário, onde faço vêr a qualidade dos caminhos, 
pastos, fazendas, rios, e riachos, que secomprehendem nas ditas estradas, 
esó direi mais, que além das que trilhei, na forma que se contém no dito 
Itinerário, ha outras feitas por occasião da creação do Arraial, como seja 
E° a que vai delle para a Matriz de Pastos Bons, atravessando as fazendas 
das Melancias, Buriiysinho, Olhos d’Agoa, Sant’Anna, Macaúba, e 
outras ; 2.° a que partindo do dito Arraial, se dirige a estrada Real da Villa 
de Caxias pela fazenda de Inhuma, apartando-se das que seguem para 
Pastos Bons, na fazenda do Presidio ; 5.° finalmente a que do Arraial se 
encaminha para os Districlos dos Olhos d’Agoa, e Brejo, a qual se separa

49
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da Inhuma na fazenda das Cqjazeiras; todas cilas por campos, muito 
boas povoadas até certa altura, c abundantes debeltas agoas.

Resta pois agora que eu trate da descoberta do rio Tocantins na Capita­
nia do Maranhão, da sua navegação e da estrada que vai deste á fazenda do 
Mirador, ultima do Estado do Maranhão, até a do Alferes Severino (*) 
primeira de Goyaz, donde pega a que se fez para marcharem as Paradas 
vindas do Grão-Pará.

Ignorava-se totalménte no Estado do Maranhão a altura, em que se acha­
va o rio Tocantins, quando as sabias e providentes Cartas Regias de 12 de 
Março de 1798 decretarão que so promovessem os meios de descobril-o, e 
navcgal-o, afim de se conseguirem os grandes e incalculáveis interesses, 
que erão de esperar de se animarem, e estabelecerem pelo dito rio rela­
ções commerciaes entre as Capitanias do Maranhão, Grão Pará, e Goyaz. 
Governava então o Estado, Antonio de Saldanha da Gama, que não dei­
xou de esforçar-se a conseguir este fim, mas seus esforços forão baldados; 
nestes tempos habitava no sertão de Pastos Bons, na fazenda denominada 
a Grande, constante do Roteiro, Elias Ferreira de Barros, bom Servidor 
de S. A. R., e homem inclinado a descobertas, e temerário cm empre- 
zas contra o Gentio; ellena idéa de procurar terreno com pastos e agoas, 
capaz de estabelecer uma nova fazenda de gados entranhou-se para o 
sertão, onde hoje tem a sua fazenda do Mirador, á margem do rio Ma­
noel J lves Grande, passados tempos appareceu-lhe ahi um índio, que 
perguntado, confessou haver fugido de uma canoa vinda do Pará para 
Goyaz, por um grande rio, e que atravessando matas, e campos, conse­
guira chegar á Fazenda, onde se achava. Desde logo [concebeu o dito 
Barros idéas de vêr o rio, e ir ao Para ; fabricou um pequeno barco, a que 
alli chamão Montaria, e descendo nelle com o dito índio, e tres escra­
vos seus, pelo rio Manoel J lves Grande se achou em dia e meio 
no dito rio grande, que depois soube ser o Tocantins ; seguiu por elle a 
baixo, e chegando ao lugar onde se mandou estabelecer a Villa de S. João 
das Duas Barras, ignorava o índio qual dos rios era o que ia ao Pará ; 
nesta incerteza entrárão pelo Araguaya, porém no fim de dous dias co­
nhecerão, ou desconfiárão de estarem perdidos ; voltarão, e felizmente ao 
entrar de novo em o Tocantins, encontrarão uma Parada (84) que vinha do 
Pará, da qual souberão por onde deveriâo seguir; continuarão a viagem até 
o Pará, donde na volta trouxe cartas do Governo para o do Maranhão, ebem 
assim canôas de maior porte com alguns generos para principiar o seu

O Engehoca de assucar no ribeirão da Estrella, duas léguas abaixo do 
Porto Imperial, fòra o ultimo estabelecimento agrorio por parte de Goyaz, 
quando passou o Coronel Berford, e seu proprietário chamava—se Severino 
Ferreira da Cruz. Veja-se C u nh a M a tto s  Itenerario t. 2. pag. 237, e R o te iro  
do mesmo Berford pag 50.
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commercio pelo dito rio, gastando nesta digressão dous mezes pouco mais 
ou menos ; aportou felizmente no Mirado?', efoi se apresentar ao Gover­
nador do Maranhão, que já então era o mesmo que me enviou a esta Com- 
rnissão ; as noticias destes factos merecerão toda a attcnção do General, 
que immediatamente ordenou ao sobre dito Barros, que voltasse, quanto 
antes, ao Mirador, e na sua montaria demandasse pelo rio Tocantins as 
povoações de Goyaz, o que elle promptamente cumpriu, gastando onze 
dias até Porto Real, donde trouxe attestações authcnticas disto mesmo, 
que remetteu ao General, em virtude do que teve ordem para com 40 
Soldados abrir uma estrada desde Mirador até Porto Real de Goya’s.

Expedidas as ordens para este fim, foi quando tive a honra de ser cha­
mado pelo General para o que acima deixo referido, bem como para re­
formar do modo possivel adita estrada. Em oito dias me promptiíiquei, 
esahi, levando a marcha que aponta o Roteiro, no quál circumstaciada- 
mente refiro quanto observei, ou seja a respeito do rio, ou mesmo do ca mi' 
nho. Do mappa, que vai appenso ao Roteiro, combinado com o mesmo, 
verá Y. Exc. mais vivamente a posição do rio, as suas cachoeiras, e povoa­
ções, assim como também a direcção da estrada, a qualidade dos cami­
nhos, seus pastos, rios, e riachos.

Com effeito he innegavel que tem o rio seus obstáculos consideráveis 
para a navegação, mas todos, Exm. Sr., venciveis, e que se destruirão, 
logo que se promova com actividade o commercio das Capitanias pelo 
mesmo, e isto he o que se vê no Itapucurú, que nos annos de 1740, e ante­
riores se fazia temivel pela cachoeira da foz do rio, quando presentemente 
não merece a menor attenção, apezar de que nunca se tratasse de artifícios 
ou obras de momento para semelhante fim, nos princípios tudo são diffi- 
culdades, que em instantes muitas vezes terminão; quanto mais que 
assim mesmo se póde navegar o rio, e até com embarcações de carga con­
siderável, mas estas devem-se accommodar á qualidade do rio, como se 
pratica nos do Maranhão, que por serem alguns de pouca agoa, todavia 
nelles se navega com barças que carregão \ 500 alqueires de arroz, e 400 
saccas de algodão com 6 arrobascada uma, as quaes apenas demandão 5 a 5 
palmos d’agoa, ou ainda menos; além de que actualmente descem, e sobem 
pelo Tocantins como eu vi, botes de não pouca carga, e nos tempos em que 
cheguei ao Mirador, tinha expedido o dito Barros para o Pará duas canoas, 
com a carne de 200 bois, o que bem deixa vêr serem ellas de grandeza, e ta­
manho considerável; mesmo quando houvessem taes obstáculos, que de di- 
latadosintervallos tolhessem a navegação, nem por isso em um rio grande, c 
extenso seria objecto de abandona-lo, por quanto essas difficuldades se des­
troem, ou já mudando muitas vezes o leito do rio, quando lie possivel, ou 
já emfim estabelecendo-se alli entrepostos, que sejão tantas posições de 
outras Villas, ou Arraiaes.

Quanto á Estrada de terra, ella foi feita por quem pouco entendia da 
facção de uma boa estrada : fiz por reformal-a quanto me foi possivel, mas
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conheço clara men te que ainda para o futuro se poderá atalhar grande par­
te da distancia, e o rnappa o mostra ; porém he preciso que se trate de po- 
voal-a, pois do contrario se torna brevemente intranzitavel, já em razão 
de crescerem de novo os matos, como mesmo por causa do grande nume­
ro de Gentio, que domina este terreno, o qual não duvidou sahir-me ao 
encontro, ainda apezar de vêr quarenta soldados que me acompanhavão 
com um Ajudante, além dos meus escravos, se bem que nada fez; antes me 
entregou suas armas, e lhe fiz todo o agasalho, passando mesmo a ntimo- 
seal-o com donativos de roupa, e comida ; entretanto deu indiciosde que­
rer-me entreter, e decidir, como costuma pela traição, do que me livrei 
pela demasiada cautella com que sempre me houve, receando-os tanto mais 
quanto conheci ser do Gentio Chavante, que tendo já sido aldeado no Car­
retão deGovaz novamente se embrenhou nos matos.

Conhecem-se desde o Arraial do Principe Regente até Porto P.eal de 
Goyaz mais de9 nações de Gentios além das que dominão d'aqucm, e 
d’álém as margens do rio Tocantins, e que vão apontadas no mappa, 
como são o Tymbira da Mata, Canella Fina, fiou, Copinharó, Tym- 
bira do Campo, Tapacoa, Caraou, e outras todas indómitas, e mais 
ou menos hostis, porém que nunca deixão de matar, podendo, mas 
quasi todas fáceis de se conquistarem, nao só por serem naturalmente 
cobardes, como mesmo por habitarem em campos; o que assim já não 
acontece com o Tymbira da Mata, e alguns outros, que por viverem nas 
matas, nellas coufião para sua defeza, c presumem de valorosos, por isso 
difficultosamenle cedem, c afrouxão.

Pelo que, em quanto a dita estrada nao for povoada, de fórma, que 
possão os moradores defender as Paradas, e prestrar-lhes os auxílios de 
mantimentos, e animaes, fica sendo impossível o expedirem-se por alli as 
ditas Paradas sem grande dispêndio da Real Fazenda, e em tal caso será 
o mais acertado, como declaro, c mostro no Roteiro., embarcarem-se em 
Porto Real e desembarcarem-se na fazenda do Mirador, donde então, sem 
perigo, seguem ató Maranhão, diariamente por fazendas abundantes de ga­
dos e animaes; mas para que isto mesmo fique permanente, julgo dever 
V . Exc. desde já, e quanto antes ordenar, que o Governador do Maranhão 
ponha um destacamento de 20 soldados pelo menos, na paragem onde o 
rio Manoel Alves Grande h z  barra (83̂  no rio Tocantins, porquanto a 
força dos Gentios Cherente, Ternembò, e Caraouhc grande nesta altura, e 
começa a esforçar-se"para extinguira fazenda do Mirador, de maneira que 
proximo á minha chegada, quasi matãoodito Barrose toda asuafamilia; 
em razão do que, e da deterioração quesoffre de dia em dia a fazenda, o 
deixei bem movido e quasi resolvido a desamparal-a, o que será muito 
a sentir, por quanto, além delle ser assás prestativo para o Real Serviço, 
soffre fortemente o eommercio do rio com a sua ausência, uma vez que 
tem proporções, e meios para alli supprir com abundancia as canoas de 
Commercio, e Paradas, que se dirigem para qualquer das tres Capitanias.
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Ainda quando o Gentio por ora não obstasse á marcha da Parada pela 
estrada de terra, fazia-se sempre indispensável um destacamento no rio do 
Somno, onde lie preciso que haja canôa, e boa, pois que o rio principal­
mente ao proximar-se para Tocantins, he assás grande e quasi igual em 
partes ao dito Tocantins.

Ninguém, Exm. Sr., sem faltar á verdade, deve duvidar de que as rela­
ções commerciaes que se podem, e devem suscitar por este rio Tocantins 
entre as tres Capitanias, sejtio um dos meios mais poderosos para no futu­
ro fazer a sua felicidade, e desde já principiar a suster, e manutenir acritr 
ca situação em que se acha o commercio de Goyaz, e talvez ainda mesmo 
o do Pará. Entre as ditas Capitanias ha certamente, ou pódem haver ge- 
neros de reciproco commercio, o rio favorece a sua importação e exporta­
ção, o terreno quer na qualidade dos campos, quer na das malas segu­
ra proporções para lavouras, e estabelecimentos dc qualquer genero ; pelo 
quo só ha a considerar, como objcctos da primeira attençâo, o augmento 
da população, e a c-reação de estabelecimentos, que sendo, ou parecendo 
no principio os mais essenciaes, por outro lado segurem, e promeltào esla- 
belidade, a fim de que não terminem ordinariamente com a vida dós pri­
meiros possuidores, ou antes, como acontece quasi sempre, e eu o obser­
vei, em Goyaz. Empregar os meios de retirar dos matos o Gentio e ata­
lhar a ociosidade, e inércia de infinitos braços libertos, que existem prin­
cipalmente em Goyaz, e Minas Geraes, e que por effeito da sua crassa 
ignorância, e certa mania tem por deshonra o fazerem-se com a sua appli- 
cação uteis a si, e ao Estado, quando realmente nada são; este o modo 
mais apto a obter-se, quanto a mim, o que tanto se precisa para aug­
mento, e felicidade do Estado.

Estes os meus sentimentos, e o que me foi possivel colher das informa­
ções, e inspecção ocular, que tive nesta viagem, que emprehendi unica­
mente pela razão de obedecer aos meus legítimos Superiores, mostrar-me 
vassallo mui interessado, e amante das venturas do Estado, e Serviço do 
Nosso Augusto Monarcha. E porque em Goyaz eu soube o quanto Y. 
Exc. se interessava por ter um pleno, e cabal conhecimento da qualidade, 
e estado da estrada, das Paradas que partem de Porto Real até esta Còrle 
julguei um dever assáz digno da contemplação de Y. Exc. o continuar o 
meu Itinerário pela mesma maneira, e fórma que o havia feito até Goyaz 
e persuado-me achar-se nelle quanto havia a notar nesta matéria.

Muito mais, Exm. Sr., eu diria sobre os pontos desta Commissão, a 
não recear ser extenso, e por isso enfadonho a V. Exc. Entretanto per­
suada-se V. Exc. queo meu dezejo he, e sempre será agradar, e satisfa­
zer a V.Exc., resolvendo qualquer duvida, que se offereça a Y. Exc. 
sobre a exposição dos meus sentimentos, Roteiro e Mappa, para que V. 
Exc. fique inteiramente capacitado de que me não poupei ao cumpri­
mento de quanto se me ordenou, e eu entendi ser coherente com os objec- 
tosda minha diligencia.
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Agora pois que tenho exposto o que diz respeito á Commissão, permi- 
tá-me V. Exc. a honra, e mercê de ajuntar os Documentos desde n.°4 
a té 3.°, por onde mostro não só havel-a ultimado sem dispêndio da Real 
Fazenda, e nem oppressâo dos Povos, mas também á custa dos meus bens, 
dos quaes meiservi tanto para o meu transporte, como para de 40 soldados 
e um Ajudante, que me acompanharão até Goyaz, e este até esta Corte, 
onde ainda existe addido a mim, passando mesmo ao ponto de igualmente 
municiar a referida Tropa para o seu regresso á Capitania do Maranhão.

Muito mais dezejaria fazer, se podesse, a fim de constituir-me digno da 
Regia contemplação, e do amparo e protecção de V. Exc.

Queira V. Exc. benigno e piedoso, disfarçar os meus erros e descuidos, 
dignando-se por outro lado contemplar os ardentes desejos e esforços, que 
me animão de servir a S. À. R .—Deos guarde a V. Exc. Rio de Janeiro, 
17 de Maio de 4810.— Rim. e Exm. Sr. Conde de Linhares, Conselheiro, 
Ministro e Secretario d’Estado dos Negocios Estrangeiros, e da Guerra.— 
Sebastião Gomes da Silva Berford.

Extracto do Roteiro do Coronel Sebastião Gomes daSilva Berford,
comprehendendo a sua partida de Pastos Bons até entrar na Pro­
vinda de Goyaz.

• • « • • • • • • • •  » * • • • • • • « • • •
Novembro de 1809.

5 usque 8.—Estive na Matriz de Pastos-Bons, mandando apromptar pro­
visões para mim, e para a Tropa, que me acompanhava, em numero de 40 
Soldados, entre pagos c auxiliares.

9. —De tarde sahi da Matriz, e fui dormir áfazendade gados, e engenho de 
canas o Jacu (2 léguas). Estrada bella de campos com famosos pastos, e 
agoas, e terreno sentado, e sem pedras.

10. —Fui ao riacho do Alegre, e á fazenda de gados assim dita (4 léguas) 
Item á do Bonito (2 léguas) onde dormi, caminho bom até o Alegre, e soffri- 
vel para o Bonito, campo com bom pasto, terreno em partes montanhoso e 
pedregoso.

11. — Não viagei pela muita chuva que houve.
12. —Fui jantar á fazenda de gados á’Alagôa(3léguas). Item a fazenda 

Tres Morros(3 léguas). Aqui dormi j estrada hoa de campos, terreno quasi 
todo assentado, excepto junto da fazenda Tres Morros, que he montanhoso.

13. —Fui ao riacho S. Domingos, que he retiro dos Tres Morros (3 léguas). 
Itemá fazenda de gados Vereda Grande (4 léguas) onde dormi, caminho bom 
de campos com hellos pastos.

14. — Fuiá fazenda de gados Serra Vermelha (3 léguas). Item aos riachos 
doSacco, e Gamelleira, e finalmente á fazenda e riacho Batateira (4 léguas). 
Aqui dormi, caminho bom, algum tanto montanhoso: campos de chapada, 
mas bom pasto.

15. —Fuiá fazenda de gados Bacury (2 léguas). Item aos riachos Tran­
queira, e Gamelleira, e fmalmentc á fazenda de gados, e engenho de canas,



a Gamelleira (5 leguasj. Aqui dormi; caminho bom, em partes falto de 
concerto, e montanhoso, campos de chapada; advertindo que n’esta altura 
abeira a estrada o rio de Balsas, que pela esquerda acompanha, como tam­
bém o rio Parnahyba, epela direita o Ilapucurú, tudo até certa altura.

16. — Fui ao riacho do Telles, e d’ahi ao machão (3léguas), deixando 
pouco atrás a fazenda velha do Pico. Item á fazenda dos Cachimbos, e riacho 
assim dito (1 legua) e ao riacho dos Porcos, e fazenda de S. José (2 léguas) 
onde dormi, caminho bom de campos com famosos pastos.

17 usque 19. — Estive emS. José, reformando-me de cavallos, e manti­
mentos.

2 0 .  —Fui á fazenda Bom Jardim  (1 legua). Item ao rio de Neves que atra­
vessei (1 legua). Item á fazenda do Sacco (1 legua). Item a das Cabeceiras 
(l legua). Item á dos Morros (2 léguas). Item á fazenda do riacho do Meio, 
dormi na dita fazenda riacho do Meio; caminho bom, de campos assentados 
e famosos pastos.

21. — Fui ao riacho do Peixe, e fazenda assim dita (5 léguas). Item 
aos riachos da Faca, ão Corrente, elpoeira e adiante do ultimo a fazen­
da de gados de Ipoeira, (4 léguas/ onde dormi, caminho bom, pelos cam­
pos, e pastos.

22. — Fui aos riachos Curralinho, Estiva de Pedra, os Porcos, e á 
fazenda de gados Ao pé da Serra [4 léguas). Item aos riachos Sacco, Ma­
chão, Da Cunhãa e Pintada, adiante do qual fica a fazenda do Sacco 
(ã léguas), caminho máo até Machão, campos, catingas, pastos, tal equal.

f  23. — Fui ao riacho do Sacco e fazenda de gado do Campo Largo (2 
léguas). Aqui fiquei por causa de chuva, e estar cançada a Tropa. Cami­
nho bello, por campos, com bom pasto, e terreno assentado.

2 4 .— Fui á fazenda de gados As Porteiras (2 léguas). Item aos ria­
chos da Porteira c d’Anta, adiante do qual segue a fazenda Macapá, 
junto da qual corre o riachão Caxoeira (2 léguas). Item aos riachos Bom- 
bocadinho, Capotes efazenda assim dita (2 léguas). Caminho bom, e 
máo, campos, e capoeiras, bello pasto.

25 e 26. — Estive em reforma de mantimentos, e cavallos.
27- — Fui aos riachos da Estiva, Vaquejador Côco, e Boqueirão, 

adiante do qual segue a fazenda de gados Sacco da Serra (4 léguas). Item 
aos riachos Cocai e Pico e á fazenda de gados Malhada Redonda (3 lé­
guas), caminho bom, campos assentados, bello pasto e tiras de matto pela 
beira dos riachos.

28- Fui aos riachos da Alagôa e Riachão e á fazenda (*) assim dita [4 
léguas). Item aos riachos Alagôa e Angical e á fazenda Vereda Grande 
(5 léguas) bom caminho por campos de bellos pastos, terreno assentado.

29- Fui á fazenda Grande [4 léguas). Item ao riacho da Folha Lar­
ga, e ao rio Pico (2 léguas/ Aqui dormi no campo, por se acabarem os 
moradores até a fazenda Mirador ; caminho bom, por campos e matas

O Hoje Villa do mesmo nome.



III.
Corographia Brasílica, pelo Padre Manoel Ayres do Casal, edição 

de 4817, artigo—Goyaz.—

« Na confluência do Paranalinga, que se crê estar na latitude de dose 
gráos e um terço, toma o Maranhão o nome de Tocantins, e o conserva 
até se perder no Oceano, abaixo da cidade do Pará. Perto de 20 léguas ao 
Norte daquella confluência desagua na margem esquerda o considerável 
Canabrava ; eum pouco abaixo pela direita o considerável Manoel A l­
ves, que sabe da serra do Duro, porção da cordilheira que limita a Pro­
víncia, e tráz comsigo as aguas de muitas ribeiras, que se lhe unem por 
um e outro lado no espaço de 40 lcguasque lhe dão decurso. Um pouco ao 
Norte sabe na esquerda o abundante rio das Tabocas, que tem suas cabe­
ceiras junto da serra do Estrondo.

—152—

até a fazenda Grande, ed'ahi em diante só campos, e estrada inferior, 
approximando-se ao Pico, pelos alagados que tem.

30. — Fui ao riacho das Mortes (2 léguas). Item ao da Raiz (2 léguas). 
Item ao do Brejão. Item a um Brejo onde dormi (2 léguas), caminho de 
campo plano, bamburraes, tiras de mato pelos riachos, e estrada mal 
aberta.

Dezembro.
4. — Fui ao riacho do Caracol (2 léguas). Item ao do Curral. Item 

ao riacho a que denominão das Lages (2 léguas). Aqui dormi, cami­
nho de campos com tiras de mato, pouco limpo, terreno assentado.

2. — Fui ao riacho Sapucaia (2 léguas). Item ao riacho da Escova, e 
fazenda do Miraclor, ultima que ha na Capitania do Maranhão por este 
lado (2 léguas). Aqui fiquei dias, caminho de campos com algumas tiras 
de mato nos riachos, terreno plano.

Capitania de G oyaz.

3 usque 9.—- Estive estes dias parado, preparando mantimentos, refor­
mando-me para entrar em um deserto, o qual se vai vêr, e porque assentei 
que não o venceria com cargas pelo grande inverno, e serem caminhos 
nunca trilhados, enviei as minhascargas pelo rio Tocantins acima, em uma 
canòa, que havia n’este porto da fazenda do Mirador, sita á beira do rio 
Manoel Alves Grande, que vai a fazer barra d’aqui a doze léguas em o To­
cantins, e expedi a dita canòa em 8 d’este mez de manhã, e no dia 9 atra­
vessei o dito rio Manoel Alves para além, a fim de seguir viagem no dia se­
guinte ; sendo a notar que considero a margem d’além do dito rio, como 
terreno de Goyaz, segundo o Alvará da creaçao da Villa de 5- João das 
Puas Barras, ainda que até o rio àoSomno (86) deverá ser do Maranhão, a 
quem fica pertencendo menor terreno, e deserto, tendo aliás mais meios de 
população.
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« Obra de 40 léguas ao Norte do mencionado Manoel Alves entra tam­
bém na margem oriental o rio do Somno assás volumoso; e depois de 
pouco maior distancia sahe outro de Manoel Alves, maior que o primei­
ro do mesmo nome, e que serviu até agora de limite septentrional a 
parte oriental da Província (7o),

«Nota (75). Motivos plausiveis tem ultimamentefeitoestender a Provín­
cia paraonorte do rio Manoel A /ves,afim deseeffeituara empresa dos esta. 
belecimen tos para o melhoramento da agricultura, e povoação nas adjacên­
cias orientaes doTocantins, debaixo dos auspiciosdosGovernadores da mes. 
maProvineia. Se a empresa prosperar, segundo se deseja e agoura, os habi­
tantes do accrescentamento, passados tempos naturalmente hão de esque­
cer-se da capital, querendo fazer corpo com o povo, que lhes consome as 
suas producções, e os fornece do necessário, que lhes não póde vir de Yilla- 
Boa (Goyaz) : hão de preferir para a decisão de seus litígios a Relação do 
Maranhão, onde podem apresental-os em poucas semanas, e com pouco 
dispêndio. OPovo deste novo cantão hade fazer vêr para o futuro ao Sobe­
rano as vantagens, que lhes resulta de pertencer a Província do Grão- 
Pará, a qual tornando ao antigo e natural limite, terá a largura propor­
cionada ao seu comprimento. Tom. 4,° pag. 524 e 525.

N. B. Ayres Casal fallava desta sorte em consequência dos Alvarás do 
48 de Março de 1809 e deSde Setembro de 4814 que ereava uma sociedade 
para a navegação do Tocantins, em conformidade de uma Memória do 
Dr. Joaquim Theotonio Segurado. De tudo mais que occorrera de 1844 a 
4846, ácerca de limites septenlrionaes de Goyaz, com o Maranhão, estava 
elle muito ignorante.

IV.

Memórias históricas do Rio de Janeiro, por Monsenhor Pisarro —> 
4 822. Artigo — Goyaz —•

« A excepção da Capitania de Matto-Grosso he a de Goyaz a mais occi­
dental das do Brasil, achando-se no centro dos descobrimentos portuguezes 
rodeada por aquella ao Poente, pelas do Pará, e Maranhão, ao Norte, 
Pernambuco e Minas-Geraes ao Nascente, e pela de S. Paulo, ao Meio dia 
distante dos portos de mar 200, 500, e mais léguas. Sua extensão de 
Norte a Sul chega a 554 léguas ; e de Leste a Oeste, a 226. Termina ao 
Norte, no rio das Almas, ou no de Manoel Alvares, 80 léguas abaixo do 
Pontal, cujo termo deu a relaçãode Antonio Luiz Tavares, na viagem fei­
ta do mesmo Pontal para o Pará, no anno de 4773, por ordem do General 
José d’Altneida ; e por alli se divide com a Capitania do Pará. Daquelle 
rio corre uma serra eminente, que curva para o Poente até o Rio Grande, 
por onde se aparta, ao Sul da Capitania de S. Paulo, cujo rio serve tam­
bém de divisa as Capitanias do Maranhão, de Pernambuco, ede Minas- 
Geraes. Com esta principia a separar-se pelo Nascente em uma ribeira



chamada dos Arrependidos, e ao Poente balisa no rio Araguaya corn a 
Capitania deCuyabá, ou Matto-Grosso. Pelo Norte vai ao rio Negro divi­
dir-se com o disíricto do Governo do Piaubv (12).

«Xota (12). Alterados esses limites, são hoje, á Oeste, da parte deCuyabá, 
oRio Grande (Araguaya); ao Norte, S. Joio das Duas Barras, e ao Sul o 
Rio Grande da estrada de S. Paulo ; pela parle do Desemboque, a Pa­
lestina, Serra do Castanho, e da Parida ; pelo Leste, Arrependidos, não 
tendo limites demarcados da parte do rio das Mortes, em que media um 
sertão vasto até o rio Negro, nem da parte do Les-sueste, que tem outro 
terreno também extenso, e despovoado ; e prefixados posteriormente os li­
mites do Governo de Goyaz com o do Maranhão, ficou o território da in­
titulada Povoação de S. Pedro de Alcantara pertencendo ao Maranhão por 
se achar da outra parte do rio denominado de Manoel Alvares. T. 9 pag. 
133 e 156.

«Longe 79 léguas do Porto Real do Pontal, na margem oriental do 
Tocantins, existe a nova Povoação denominada S. Pedro de Alcantara 
por seu fundador Francisco Jõsé Piulo de Magalhães, pouco antes do 
anno de -1810 (45).

« Nota(43). Tide no Patriota do Rio de Janeiro 2.» subscripçào, n.° 5, 
pag. OI,esegs., a Historia dessa Povoação, cujo principio foi mais pbantas- 
tico que real. pelo dólo do seuapparenle fundador, a quem agradou angariar 
a Indiada Macamecran para eapfival-a e vendel-a, e não para civilisal-a^ 
como praticou enganando com íaes pretextos simuladamente o General, a 
quem offereceu em Janeiro de -1813 a Memória sobre esse assumpto, mais 
circumstaneiada do quealli se publicou, como se pode vêr da copia do seu 
original, que o Author destas Memórias possue. O facto referido foi narra­
do pelo então Governador Fernando Delgado Freire de Castilho, por mo— 
thro de conversa a esse respeito.» Tom. 9, pag- 204 e 203. — Veja-se a pag. 
48 — o Doc. n.° 10, que é à Memória de que fatia Pisarro,
- «Conservou aPrelasia (87) aô.a partedo território, que pertencera ao 
Bispado do Rio de Janeiro, e fazia a Repartição denominada do Sul, até 
que, pela nomeação do Prelado Bispo de Titopoli, seannexou a mesma 
Diocese toda a parte comprehendida dentro dos limitescicis da Capi­
tania áe Goyaz, em que entrava a que pertencia ao Bispado do Pará, e se diz 
Repartição do Norte, sendo para isso ouvido o actual Reviu. Bispo do mes­
mo Bispado, como se vê da Provisão do ConselhoL Uramarino de 18 de Ju ­
lho de 1807. Nestas circumstaneias tem por confiuntantes a Prelazia de 
Cuyabá, os Bispados deS. Paulo, de Marianua, de Pernambuco, do Pará, 
edo Maranhão.» Idem — pag. 231.



Corographia Paraense, por Ignacio Âccioli de Cerqueira e Silva.
Bahia 1833.

«Do Araguaya para baixo uma, e outra margem do Tocantins pertencem 
a jurisdição civil do Pará, abrangendo a ecclesiastica pela margem direi­
ta, subindo, até a cabeceira das Tres Barras; pela esquerda do mesmo 
Tocantins defronte da continência do Araguaya, até a foz do rio Manoel 
Alves Grande, pertence esse terreno á Província do Maranhão, e pela par­
te direita, começando do angulo que faz o Araguaya subindo acima daquelle 
Manoel Alves por uma e outra parte do Tocantins, ho o fim do Termo 
do Julgado de Porto Real : antes desta divisão ultimamente feita chegava 
a jurisdicção civil do Pará até o rio do Somno. » Pag 60 e 61.

« Nota apag. 63. «A’cima da confluência do Araguaya, com 8 dias de 
viagem (no Tocantins) se chega a cachoeira da Scrra-quebrada, que for­
ma tres saltos em pequena distancia um do outro, e desta a 2 léguas se 
acha a de Santo Antonio, que tem meia legua de comprimento com 3 sal­
tos ; daqui a um dia de viagem está o secco doCuruá fAcroà), passado o 
qual da parte direita (subindo) acha-se situada em terreno levantado a 
Povoação de Carolina, ora Villa, com uma capella dedicada a S. Felix, e 
e cujos habitantes são índios Âpinagês, e Carous (Macamecrans)., além 
de alguns facinorosos do Piauhy, alli abrigados.

«Adiante logo se chega á cachoeira das Tres Barras, assim chamada de 
3 ilhas que estão no meio do rio, que formão outros tantos canaes com sal­
tos grandes, depois desta a dcSant’Annaque também formaS saltos, daqui 
em diante o Tocantins estreita consideravelmente por um pequeno espaço 
que tem apenas 14 braças na maior largura, e começão a avistar-se grupos 
de serras, sendo já as margens formosas campinas povoadas de algumas 
fazendas de gado, até a A Idea de S. Pedro de Alcantara, fundada em 
1810,T ermo de Pastos-Bons, a qual depois da morte de seu fundador, o 
Capitão Francisco José Pinto de Magalhães, está quasi deserta : a este se 
deve também a fundação da Carolina (*), e a reducção dos índios Maca~ 
mecrans e Carous queaspovoão.

« A’cima desta Aldêa, um dia de viagem, desagua no Tocantins o rio 
Manoel Alves Grande, pela margem oriental na latitude (88) de 6.°o 
23', que divide a Província do Maranhão da de Goyaz, como se disse: na 
sua foz providenciou o Governador Fernando Delgado a creação de um 
presidio para proteger o commercio e navegação.

« O Capitão Elias Ferreira de Barros, foi o primeiro que desceu por este 
r io ao Tocantins, cuja sabida até então se ignorava, por lhe dar esta noticia

O Cunha Mattos, no seu Itinerário diz que fora Antonio Moreira da 
Silva, o que nos parece rnais exacto. »



urn Indio fugido de uma dascanôas do Pará, e participando a sua descober­
ta ao Governador do Maranhão, por ordem desle abriu uma estrada da sua 
fazenda do Mirador, até Porto Real, pela qual conduziu gados., e depois 
transitou em í 840 o Coronel Sebastião Gomes da Silva Berford.

«Depois deste rio desemboca o Manoel Alves Pequeno, de menos vo­
lume que o precedente, e desle a 6 dias sabe na mesma margem oriental, 
e latitude de 7o e 7' o rio do Somno : daqui a 15 léguas se chega aoFunil, 
que assim chamâo o estreito de 102 braças de extensão com 10 na maior 
largura, por onde corre o Tocantins entre duas serras que fazem parte da 
Cordilheira; desta paragem a legua e meia, está a cachoeira doLageado 
grande, com 4 saltos assas perigosos, sendo preciso conduzir por terra as 
cargas atravez da extensão de 230 braças de caminho, dá-lhe nome um 
riacho que sahe na margem esquerda do Tocantins, formando uma vis­
tosa catadupa, em cujas cabeceiras dava antigamente lavras de ouro. » 
pag. 64.

A  mesma nota. — «O commercio de Goyaz com o Pará, oulr’ora mais 
frequentado, está presentemente em atrazo: as viagens além de perigosas 
e demoradas, são de grande dispêndio. A carta Regia de 12 de março de 
1798, dirigida ao Governador do Maranhão, determinava os meios da 
navegação do Tocantins para se alcançarem os interess. s commerciaes en­
tre as Províncias do Pará, Goyaz e Maranhão: depois desse o Alvará de 5 
de Setembro de 1811, que mandava crear uma sociedade mercantil 
entre as duas primeiras Províncias; determinava também a abertura da 
navegação desde Arroios até Porto Real, estabelecendo-se feitorias nas 
margens deste rio, e concedendo prémios e previlegios aos accionistas : 
esta providencia, porém, conseguida a instancia do Governador de Goyaz 
Femand) Delgado Freire de Castilho, nunca se verificou, apezar do fun­
do da companhia não poder exceder a 100 mil cruzados, talvez por se jul­
gar de grande monta a abertura ; todavia ascachoeiras e lugares de mais 
perigo podiâo ser melhorados sem grande dispêndio, trabalhando-se em 
tempo de verão em renovar algumas pedras conhecidas dos práticos, que 
no tempo de inverno, em que o rio está cheio, tornão perigosa a derrota; 
actualmente reduz-se o commercio a alguma sola, toucinho, tabaco, algo­
dão em pluma, e tecidos e outros objectos mais, tudo porém cm pouca 
quantidade, em consequência do rio não admitiir por ora embarcações de 
maior porte do que o de 400 arrobas, e despezas dessa navegação.

■ No anno de 1825, tempo em que descemos ao Pará, forão mais 8 em­
barcações, cuja carga consta do seguinte mappa. Sete léguas antes do 
Porto Real ha um destacamento ou registo, chamado Graciosa (*}> onde

O  Este lugar foi fundado por ordem do Brigadeiro Cnnha Mattos, 
quando Commandante das Armas em Goyaz, e tem o nome de urna de 
■uas filhas. Este registo era antigamente na foz do rioAlmecega.
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as embarcações que sobem, recebem os soldados propostos a evitar o extra, 
vio dos direitos de contagem, ou portos seccos, que se pagão conforme a 
tabella ou pauta de Minas Geraes, no mesmo Arraial de Porto Real, peque­
no Julgado, hoje elevado a Villa, corn o nome de Porto Imperial, com 
casas de telha, e uma Igreja dedicada a Nossa Senhora das Mercês, filial 
da Freguezia do Carmo, da qual dista 7 léguas, e situada na latitude de 
10° e 45’. » Pag. 65 e 66.

N. B. Não copiamos o mappa deque falia o autor, porque trata da 
carga dessas embarcações, que importava em 9:705$000 rs. e que para a 
questão não serve.

«Antes da criação da Prelazia de Goyaz por Bulia— Candor lucis 
xternse— de 6 de Dezembro de 1745, o Bispado do Pará abrangia o de­
partamento septentrional daquella Província, hoje conhecido por Comar­
ca de S. João das Duas Barras, e supposlo ainda não esteja regularmente 
dividido, comtudo a sua jurisdicçao com Goyaz chega até á povoação da 
Carolina na latitude austral de 4o, e com Maranhão limita no rio 
Gurupy.» pag. 445.

vi.

Memórias sobre o descobrimento, governo, população, e cousas nota- 
veis da Capitania de Goyaz, escriptas pelo Padre Luiz Antonio da 
Silva e Sousa, natural do serro do Frio, Capitania de Minas Ge­
raes, em V illa  Boa, em 50 de Setembro de 4842.

« Fixou (D. Marcos de Noronha 4 Governador e Capitão General 
de Goyaz) os limites da Capitania pelas dimensões feitas por seu ante­
cessor (Gomes Freire de Andrade), separando-a de Minas Geraes pelo 
ribeirão dos Arrependidos, de S. Paulo pelo Rio Grande, edeCuyabá pelo 
rio das Mortes, como consta da informação dada a S. M., e registada na 
Secretaria do Governo a fl. 52 do livro 4.° (9). »

«Nota (9). Os limites da Capitania tiverão depois alteração, e ao pre­
sente são ao Leste da parte do Cuyabá, — o Rio Grande (Araguaya); ao 
Norte, S. João das Duas Barras, ao Sul o Rio Grande da estrada de S. 
Paulo ; pela parte do Desemboque a Palestina, Serra do Castanho e da Pa­
rida ; pelo Leste Arrependidos, não tendo limites demarcados da parte do 
rio das Mortes, em que medeia um vasto sertão até o rio Negro, nem da 
parte de Les-sueste, que tem da mesma sorte um grande terreno despo­
voado.» (Revista do Instituto , tom. 5, segunda serie 4849, pag. 449.)

« Chegando ao Pon tal (o Governador José de Almeida de Vasconcellos 
de Sobral e Carvalho, depois Barão de Mossamedes) fez pelo rio Tocan tins 
a primeira expedição para se examinar a navegação para o Grão-Pará, e se 
effeituou a 7 de Setembro de 4775, cominandada por Antonio Luiz Ta­
vares Lisboa, que chegou com trabalho e risco de vida ao lugar do seu des. 
tino; porém foi prohibido (89) de regressar sem ordem regia pelo governa­
dor, sendo-lhe preciso passar a Cidade de S. Luiz do Maranhão para voltar a
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esta Capitania. Esta navegação se continuou ao depois, c ainda hoje é 
frequentada (12).

«Nota (12). Neste tempo foi tentada a navegação do Tocantins por par­
te do Grão-Pará, que por vezes se tinha feito, subindo algumas missões do 
Jcsuitas 250 e 500 léguas, c fazendo descer muitos mil índios Tupinam- 
bás, Catingas, como se vedas cartas do Padre Antonio Vieira. (/cfewipag. 
455 e 456).

Governo ecclesiastico. Esta Capitania em seu principio pertenceu ao 
Bispado do P» io de Janeiro pelo direito da primeira posse, e por se não 
terem ainda creado os Bispados de S. Paulo e Marianna, e as Prelazias 
isentas de Goyaz e.Cuyabá; o que se fez por bulla do Papa Benedieto 
XIV, que começa — Candor lucis aeternm, — no anuo de 1746.

« E ainda que em virtude desta foi nomeado o Sr. D. José Nicolau do 
Andrade Coutinho, gentil Prelado de Goyaz e Bispo dc Zoara, por parte 
deste nunca se tomou posse até passar a Deão de Villa V içosa, ficando a 
Prelazia encorporada ao Bispado do Rio de Janeiro, que comprehendia 
um inmienso terreno, e por esta parte forão feitos os primeiros provi­
mentos ecclesiaslicos, nomeando-se visitadores não só os \  igarios da Villa, 
como o de Tocantins, que tinha então o titulo pomposo de V igario pleno, 
e os de outros lugares.

<i E neste estado se conservou aló20 deMarco de 1805, cm que se tomou 
posse por parte do Prelado o Sr. Bispo de Titopoli, mandando S. M. que 
se conservasse vaga a igreja de Villa-Boa para fazer parte da sua côngrua ; 
que se annexasse a esta Prelazia toda ã  porção dos habitantes da Co­
marca do Norte, pertencente até então ao Bispado do Grão-Pará, por onde 
erão providas as igrejas, c apresentado um Vigário Geral daquella repar­
tição : prefazendo o Prelado de Goyaz, além das chancellarias e emolu­
mentos da sua Camara, de côngrua, casa de residência para Provisor, Vi­
gário Geral e escolas — \ :000é000 rs. » (Idem pag. 471 e 472.)

N. B. O autor desta Memória, vulgarmente conhecida por Memórias 
GoyanaSj fazendo a resenha dos rios de Goyaz pelo lado do Norte, e 
afflucnles do Tocantins, não passa do rio Manoel Alves, meridional, ou 
da Natividade, cuja nascente declara ser na serra do Duro. Os riosSom- 
iio, Manoel Alves Pequeno c Manoel Alves Grande, até não são contem­
plados. (Idem pag. 497 e 498.)

0 autor desta obra é talvez a principal autoridade, quanto á historia da 
Província de Goyaz, do que lodos os que tem escriplo sobre ella, se tem 
aproieilado. Exerceu alli cargos importantes, como Pro visor, \  igario Ge­
ral da Prelazia, e Governador delia em nome do Prelado Bispo de Casto- 
ria. Foi eleito Deputado ás Cortes de Lisboa, onde nunca foi.
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VII.

Ensaio corographico sobre o Para por Antonio Laãislau Monteiro
deBaena. Pará 1859.

« Segundo a Provisão de 2 de Maio de 1758 do Bispo D. Frei Miguel de 
Bulhões, e a Provisão do 16 de Novembro de-1807 do Bispo D. Manoel de 
Almeida de Carvalho, a linha divisória da Diocese (do Pará) pela banda 
da Província do Maranhão é o rio Gurupy, epela banda da Província de 
Goyaz é a cachoeira do Tocantins nominada Secco do Curuá (corrupção 
de jcroá , nome de uma tribu india).» Pag. 219.

«Declara o Governador (do Pará, João Pereira Caídas) á Camara da Ca­
pital e ao Governador do Rio Negro que o Soberano pelo seu Real Decreto 
de 20 de Agosto de 1772, constituiu independente do Governo do Paráo 
do Maranhão, dando a este um Governador e Capitão General; mandou 
que o Governador do Pará assignale a zona que deve descriminar uma Ca­
pitania da outra. Em virtude desta determinação, elle designou o rio Tu- 
ry-Assú para linha de demarcação dos respectivos territórios do Pará e 
Maranhão ; devendo-se entender isto meramente quanto ao Governo se­
cular, pois no pertencente ao ecclesiastico, toca aoMonarcha depois de in­
formado legitimar a linha divisória do Bispado pelo rio Gurupy lançada 
em Provisão de 2 de Maio de -1758 pelo Bispo D. Frei Miguel de Bulhões.

« E que do lado da Capitania de Goyaz termina o terrilorio civil do 
Pará na cachoeira denominada — Secco do Curuá— que marca a separa­
ção das duas Capitanias, e que jaz entre a cachoeira de Santo Antonio e as 
Tres Barras formadas por duas ilhas: mas que a Diocese passava além, e 
comprehendia o distrieto da Freguezia da Natividade, nas minas de S. 
Felix.» Baena Compendio das Eras pag. 289.

« Manda o Bispo em Provisão de 16 de Novembro desmembrar da sua 
Diocese a Freguezia da Natividade nas Minas de S. Felix ; e nomea seu 
Procurador ao Dr. Vigário Geral  ̂residente na dita Freguezia oPresbitero 
Secular André Vicente Ferreira para dar investidura de todo o distrieto, 
que foi da Diocese no território de Goyaz, ao Procurador do Bispo de Ti- 
topoli, Prelado do dito terrilorio para elle e seus successores na Prelazia ; 
sem que os Bispos do Pará a possão reclamar por alguma contestação judi­
cial por ser esta a intenção do Principe Regente em utilidade espiritual dos 
povos existentes e domiciliários do respectivo terrilorio, como se vê expresso 
na Provisão de 18 de Junho de 1807 do Conselho Ultramarino; o qual, em 
consulta de 14 de Abril do mesmo anno, tinha apresentado ao Principe 
Regente a resposta do Bispo, á Ordem de 16 de Maio de 1806, de expòr as 
razões (se algumas houverem), que no seu conceito devessem obstara des- 
membração, que o Augusto Regente havia resolvido fazer do Bispado do 
Pará, separando della para a Prelazia de Goyaz, a porção de terrilorio da 
sua jurisdição episcopal, coinprehendida nos limites civis de Goyaz, dando 
o seu livre e pleno consentimento para a indicada desmembração, demit-
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tindo e renunciando desde logo toda a jurisdicção pastoral, que anteceden­
temente exercia, ehavião exercido os seus predecessores nos Diocesanos 1a- 
bitantcs do referido território, para que este daqui em diante fique perten­
cendo ao Preiado de Goyaz : e em consequência da mesma resposta o Pi i - 
cipe Regente por sua Regia Resolução doS de Junho de 1807 conforman­
do-se com o parecer do Conselho Ultramarino, e usando da authondade, 
mie a este respeito lhe compete em virtude da Constituição Apostólica o 
Santissimo Padre Benedicts XTV, de 24 de Abril 1746 (90) que lhe per- 
mitte e a todos os seus successores na Monarch.a, a liberdade de poder li- 
vremènte determinar, e estabelecer certos limites a todos os Bispados e 
Prelazias já erectos, ou que se erigir nos seus domínios do Brasil, sem de- 
péndencia de novo e especial Beneplácito da Sé àpostolica pela prime, a 
vez que á respeito década Bispado lhe parecer conveniente qualquer mu­
tação nesta materia, assignou e delerm inon parâ limites ou termos de s -
narração da Prelasia de Goyaz e do Bispado do Para os mesmos limites 
I w J  que actualmente separão as duas Cap itamas pelo que respeita a ju- 
risdição dos respectivosGovernadores e Capitães Generaes.» Baena
pendio das Eras Pará, pag. 429.

. 0  seu terreno (ode Goyaz) tem por linha colhm.tanea a que $» " 
ao omte da parte deCuyabá pelo rio Araguaya ;ao nortcporS. Joaodas 
Duas Barras^ ao Sul pelo Rio Grande da estrada de S. Paulo ; a lesto pelos 
Arrependidos *áles-suestc pelo rio de Manoel Alves, inter or da povoaçao 
denominada S. Pedro de Alcantara polo seu apparente fundador Francisco 
José Pinto deMagalhàes no Om do anuo det809; pelo vasto sertão ate o R.o 
Negro com o do lerrilorio do Pianhy sem ta q io  de rumo ; c pelas serras 
To Castanho, da Parido, da Marcella, da Tabatinga, da P i» d » h ,b a>  lado 
do Desemboque situado na margem esquerda do no h l d h ç »  
passou a pertencer á Comarca deParacatii ao noroeste do Sabata, em
de do Alvará de 4 de Abril de 1816.

.N oannodelT O .o  Governador José d'Almeida de V a»n«llos de 
Soverale Carvalho, a bin de ter conhecimento positivo da possibilidade da 
commuuicacão com o Pará pelo Tocantins, encarregou dessa «ploraqao a 
Antonio Luis Tavares Lisboa, o qual conleijou asna viagem no dia 7 de 
Agosto do mesmo anno, da capital da Província, e jacente aba,soda ca- 
choeira intitulada Carreira Comprida e ácii& dono doSodmc.5 7 le- 
guas; e chegou 4 villa de Camelá no dia IT de Setembro lendo andado
19T léguas, conforme omappa que se remettcu aEI-Rci, o
visitador pelo Bispo do Pará nas ditas minas de S. Felix o Dr. Jose dos 
Santos Pereira. A referida distancia de IDT léguas coadunada com a de 
« C u a s d e  Cametá a cidade de Belém, e com a de ISO do porto do Pon. 
tal a respective capital, forma 362 léguas de mtorvallo das duas cap - 
tacs pelo Tocantins e por terra. O supra mencionado Tavares Lisboa deu 
a Joio Pereira Caídas, ogeneral do Pará, oroteiro dasua viage
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qual incluiu noticias particularisadas das cachoeiras, canacs, recifes, cha­
padas, barrancos, corregos, rios afíluentes, ilhas, campos, reboj os, baixios, 
e 7 figuras de serras. Já antes do sobredito anuo em 1724 gente deGoyaz 
havia descido o Tocantins, não por ordem superior, maspeloimpulso de 
um successo tumultuoso, que necessitou separarem-se alguns companhei­
ros de Bueno o Blho, os quaes acertárão com um rio originário dos morros 
de Cavalcanti, hoje denominadoS. Felix, que desemboca no Tocantins, e 
por ambos estes rios sulcarão em balsas á cidade de Belém.»

« Em 1751 o general governador Alexandre de Sousa Freire, tão versa­
do na lingua geral que chegou a compor estancias de oitava rima na dita 
lingua, expediu ao rio Araguaya o Sargento-Mór João Pacheco do Couto 
com 80 homens sob seu mando. Este official descobriu as minas daNali* 
vidade, que forão julgadas pertencentes ao Para pelo dito General, e por 
isso elle disputou a posse com o Governador de Goyaz, quando este vero 
pacificar as perturbações movidas nas referidas minas. E não menos o 
Bispo D. Frei Jo3o de S. José e Queiroz, já mais deixou de insistir para a 
Corte, sem espirito de ambição, sobre competir de justiça á sua Diocese esta 
mesma parte do norte deGoyaz, que o Bispo do Ilio de Janeiro queria no 
seu pasto espiritual, e que só veio a ser desmembrada do território do Bis­
pado do Pará para a Prelasia de Goyaz no anno de 1807 comannuencia 
do Bispo D. Manoel d’Almeida de Carvalho, segundo elle o fez vêr na sua 
Provisão de 16 de Novembro desse anno, quedirigio ao Presbytero Secu­
lar André Vicente Ferreira.»

« Chamar (refere-se a Mr. de Çastelnau a quem refuta) ao registo de 
S. João de Araguaya da Provincia do Pará, forte de S. João das Duas Bar„ 
ras, nome este privativo da Comarca do Norte de Goyaz, creadaem 18 
de Março de 1809 para correcção dos crimes perpetrados em tanta distancia 
da capital da Provincia, e para adiantamento da lavoura, commcrcio, e 
communicação com o Pará : no dito registo não ha mais defensa do que a 
da situação de uma ribanceira superior em altura a cincobraças craveiras 
cavalgada de duas peças de artilharia de calibre de batalha, e jacente na 
margem oriental do Tocantins entre o secco doBacabal e a praia do Tição, 
de cuja margem se vê a boca do Araguaya, e desta para cirna continuan­
do pelo Tocantins, iodo o espaço até o districto de Porto Real he da 
Provincia doParde seu Bispado, e dallicoineçaa alçada de Goyaz.»

(Baena.—Carta por elle dirigida ao ex-Presidente da Provincia doPará 
Herculano Ferreira Penna, em 11 de Julho de 1817, e impressa no tomo 
terceiro (segunda serie) da Revista do Instituto Historico a pag. 85,86, 
87, 88, e 95.)



(’) Não se deve confundir este lugar com o Registo do mesmo nome que fica 
áuma legua mais a leste, nos limites com o Piauhy. Esta aldêa está assentada 
perto da serra deste nome, c foi fundada no anno de 1751 pelo Capilao Gene­
ral D. Marcos de Noronha para habitação dos índios Acroás (vulgo C oroa­
d o s), Chacriobás, Aricobés, Cayapós e Tupinambás; que tanabem povoarao 
à Aldêa de S. Francisco Xavier da Formiga dos Chacriabás, destruída pelos 
Acroàs antes da fundação do Duro. Os religiosos da Companhia deJezus 
forão osdirectoresMissionários destasAldêas, que dependerão sempreda Pre­
lazia deGoyaz. Em 1825 a sua população reduzia-se á 36 famílias compos­
tas de 201 pessoas. A colonisação deste ponto c o da Formiga custou a Fa­
zenda Real até 1810, 84:490j{249 réis. Cunha M a tto s . Itinerário Tom. 2.* 
pagi 163,— M on sen h or P i z a r r o .—Memórias Tom. 9.°pag. 205.

VIII.
I tinerário  no Ri o  de J aneiro ao P ara’ e  Maranhaõ, pelas P *ov iN C lJ^bE  Mi­

nas Geraes e  Goyaz pelo  Brigadeiro Raymundo J ose da Cunha Mattos.

Rio de Janeiro 1856.

Situação e limites da Provinda de Goyaz.
Está situada no centro do Império do Brasil: os seus limites ao Norte 

nao se acbão bem definidos com a Província do Pará, por se ignorar se o 
rio Pucuruhy ou Tacaihunas formão a linha divisória. Com o Maranhão 
limita-se ao Norte pelo rio Manoel Alves Grande, e Tocantins. Como 
Piauhy, Pernambuco, e Minas Geraes, servem delimites a Serra Geral, 
que começa no Maranhão, e acaba no Rio Grande da Comarca do Rio das 
Mortes: esta serra tem diversos nomes, posto que seja uma só. No Maranhão, 
c Piauhy chamào-lhe Guacaruaguas, Figuras, Mangabeiras, e Duro. A que 
limita a Província da do Maranhão ehama-sc labatinga ou Tagoatmga. Da 
de Minas Geraes está separada pela Serra de S. Domingos, Santa Maria, 
Lourenço Castanho, Arrependidos, e Andrequicé ; e logo depois pelo ribei­
rão Jacaré, e Rio Paranahyba até ao Rio Grande, que lambem a divide de S. 
Paulo. Da de Matto Grosso está separada pelo Rio Pardo, desde a sua embo­
cadura no Rio Grande até ao Rio Vermelho perto de Camapuan ; epelo 
mesmo Rio Vermelho até ás suas cabeceiras, donde pelo Espigão Mestre 
procuraa cabeceira do Rio Grande ou Araguaya, e deste vai limitando pelo 
lado de Oeste até a Província doPará. Calcula-se a superfície da Província 
entre 22 e 23,000 léguas quadradas. Tom. 2.” pag. 505 e 504.

ITINERÁRIOS DE COTAZ PARA A CIDADE 1)0 MARANHÃO.

As communicações entre as Províncias do Maranhão e Goyaz, suo de data 
mui antiga ; e os Governadores do Maranhão e Pará tiverão pretenções a 
todo otorritorio deGoyaz, que chega até ao dislricto de S. Felix. Ordens 
Regias de differentes épocas pozerão fim a essas pretenções. Os caminhos 
seguidos entre as Capitaes de Goyaz e Maranhão passavão pela Aldea de S. 
José do Duro (*), em direitura á Villa deParanaguá da Província do Piauhy, 
pela povoação dclmbiraba, e dalli se seguia pela margem direita dos rios
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Pirahim c Gorugueia até encontrar o RioParnahyba, e (91} navegando rio 
abaixo, passava-seáYilta de Caxias, então chamada Aldêas Atlas, e depois, 
peto rio Itapucurú, ia-se á Cidade do Maranhão. Esto caminho he o mesmo
que se]segue no dia de hoje.

Havia outro caminho menos praticado, durante o tempo das pretenções 
do Maranhão sobre as terras de Goyaz. Elle seguia desta Província pelo 
Registo da Tagoalinga 90 leguasdistante da Villa de Paranaguá, da Capi­
tania do Piauhy, e entrando nos Desertos c Geraes do bormoso, ia encon­
trar a sobredita Villa de Paranaguá, e delta até a Cidade de S. Luiz pela 
Villa de Caxias ou Aldêas Altas.

Terceiro e quarto caminhos existião, os quaes passavão pelos Tiegistos 
do Santa Maria e S. Domingos, e sahindo aos desertos que tição ao Orien­
te da Serra Geral, a que ehamão os Geraes, uma dirigia-se ás Villas de Pa­
ranaguá e Caxias, e desta á cidade de S. Luiz do Maranhão. Estes cami­
nhos ainda são frequentados, posto q u e  muito menos vezes do que o do 
Registo do Duro.

No principio do século corrente, um lavrador do districto de Pastos- 
Bons, dá Pròvincia do Maranhão, chamado Elias Ferreira de Barros, cn- 
tranhando-se pelas terras que ficão ao occidentey veio estabelecer uma fa­
zenda na margem direita do Rio Manoel Alves Grande ou Sereno, braço 
oriental do rio Tocantins. O acaso fez-lhe conhecer esto ultimo rio, e o 
resultado foi receber ordem de abrir uma estrada desde a dita fazenda do 
Mirador até ao Porto Real do Tocantins na Província de Goyaz.

Este descobridor deu nomes a muitos corregos e ribeirões que encon­
trou ; mas a picada aberta que atravessava o território habitado pelos fe­
rozes índios Chavantes e Cherenles, deixou de ser frequentada até ao anno 
de 1809, em que o Coronel Sebastião Gomes da Silva Berford, percorreu 
estes sertões desde a Cidade do Maranhão até ao Tocantins, e daqui ao Rio 
de Janeiro, como eu já disse no N '° 52 destes Itinerários.

O sobredito Coronel Berford escreveu, e fez imprimir o roteiro da sua 
marcha, o qual infelizmente não passa de ser uma tabella de nomes e alga­
rismos, em que não se encontra descripção ou noticia dc lugares mui inte­
ressantes, e de alguns dos quaes nào existem absolulamente as mais peque­
nas informações. Máo todavia como he o roleiro do Coronel Berford, não 
ha remedio senão seguil-o á risca, muito principalmente desde o Sitio do 
Mirador sobre o rio Manoel Alves Grande até ao Ribeirão do Tacuarassú, 
onde se fundou por ordem minha a Aldêa Graciosa. Do interior deste 

* grande espaço de terreno, só se sabe o que disse o Coronel Berford, posto 
que se não ignore a navegação, e se conheção mui bem as margens do To­
cantins. O Coronel ajuutou um mappa ao seu Itinerário ; mas asdistancias 
marcadas em braças, fazem-se suspeitas pela absoluta impossibilidade dc as 
medir durante a marcha ; e lambem não se póde conhecer â que distancia 
elle caminhou da margem do Tocantins. Quem tiver o seu Itinerário re­
pare bem na Jinha de estrada, desde o Mirador no rio Manoel Alves, e de-



cida se os corregos que clle atravesso» j entrao neste mesmo rio ou no To­
cantins ! Outras iguaes observações devem ser feitas na linha de marcha 
que flea ao Sul do lugar que no mappa tem o nome de Brejo. Em abono 
do Coronel Berford, devo declarar que a serie de corregos, ribeirões, 1 ios 
e fazendas que elle aponta na Província de Goyaz, raras vezes são diffci en­
tes dos que eu indico nos meus Itinerários. O Coronel viajou na estação 
das chuvas, e por isso marca vários corregos sem nome, que lem nomes 
differentes dos que eu apresento, são conhecidos por mais de um appellido, 
pelos motivos que eu indico na introdueçao desta obra. Isso mesmo acon­
tece a respeito do grande numero de fazendas e sitios da Provincia de 
Goyaz. Torn. 2.° pag. 259 a 2G1.

Descripção do Rio Tocantins desde a foz do rio Manoel Alves Gran­
de, até a do Araguaya.

O rio Manoel Alves Grande com 25 braças de largura na sua 
foz, tombem se chama Sereno, nome de um seu braço, e serve de li­
nha divisória entre as Provirias de Maranhão e Goyaz, cm virtude 
da Ordem Regia de II de Agosto de 1815, tendo sido encarregados 
das demarcações por parte de Goyaz o Major José Antonio Ramos Jubé, 
e pelado Maranhão o Major Francisco de Paula Ribeiro. O primeiro Com- 
missario he agora meu Ajudante de Ordens da pessoa ; e o segundo foi 
morto em resultado do combate da Ilha da Botica junto á cachoeira de
Santo Antonio, de que logo hei de fallar.

Do Rio do Somno Grande ao Manoel Alves Grande calculao 40 léguas. 
A margem direita da sua foz, existe o Sitio do Miradar, pertencentea 
Elias Ferreira deBarros, descobridor do rio Tocantins pela Provincia do 
Maranhão durante o governo de Antonio de Saldanha da Gama. O dito
Elias, depois deter sabido de um índio que a sua Provincia era banhada 
ao Occideute por um grande rio, desceu-o, e foi ao Pará, donde, depois do 
seu regresso aoMirador, navegou até Porto Real em t 1 dias de viagem. 
Este mesmo homem abriu depois a picada que ha do Miradorao Porto 
Real.

0 Coronel Sebastião Gomes da Silva Berford, da Provincia do Mara­
nhão também fez esta jornada pela picada de Elias, no annode 1809. Eu 
tive presente o roteiro ou Itinerário do Coronel Berford, e declaro que n3o 
se pode compreheuder a maneira com que elle calculou ou medio as le- 
Suas e braças durante a sua marcha desde o Mirador até ao Rio de Janéiro. 
não obstante isso, o Itinerário he estimável, e quasi sempre exacto na paile 
que respeita aos nomes dos lugares das estradas de Goyaz.

Do Rio Manoel Alves Grande ao Arraial de S. Pedro de Alcantara (), da 
Provincia do Maranhão, 3 léguas. Passado o Rio de Manoel Alves, vè-se na

O Para distinguir de outro na Provincia de Minas Geraes, mas que_per' 
tenceu a de Goyaz, e de quem ainda hoje depende quanto ao espiritual, nnn< 
Capella curada, filial da Freguezia do Araxá.
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margem esquerda a Serra das Mamoneiras, ramo da Serra Grande, que tal­
vez em tempos remotíssimos se achasse unida as serras da margem direita ; 
e nesta mesma margem direita fica um pequeno corrego da Tapera de. Que­
luz • e mais adiante, na distancia de 3 léguas ao N.  E. do Rio de Manoel 
Alves, está situado o Arraial de S. Pedro dc Alcantara, fundaçao dc Fran­
cisco J o sé  Pinto de Magalhães em 1809, por ordem do Governo de Goyaz.

Este Arraial he pequeno, mas promette melhoramento no caso de prospe­
rar a navegação do rio Tocantins. Adiante do Arraial vai o rio descrevendo 
um grande arco em forma de ferradura, em cuja cavidade ou Peninsula, da 
parte esquerda do rio ha uma fazenda chamada do Clemente. Logo se en­
contra a Ilha  dos Boles, em que ha uma fazenda de Manoel da Silva. Depois 
desta o rio torna a fazer grande volta para o Sudoeste, e depois ao Nordeste, 
e então fica na margem direita o Rio do Guro, e mais adiante o corrego do 
Curral do Cocai. Entre S. Pedro de Alcantara e a Ilha dos Botes íica o Mor­
ro do Chapéo, e na Serra da margem direita do rio, habitão os índios Oun- 
poxitv • e na margem esquerda os índios Pepuxy ou Temembos; e os Cha- 
vantes na Aldca do Cocai Grande. Por estas margens do rio ha varias fazen­
das dos moradores de S. Pedro de Alcantara.

Adiante fica na margem direita a Praia Grande do Cocai, e logo depois de 
grande volta do rio para Lesnordeste, encontra-sea Ilha  de S. José, que tem 
mais de duas léguas de extensão, e foi antigamente povoada pelos índios Ca- 
raous que hoje vivem no continente occidental. O canal de navegaçao he 
pela margem direita. O rio torna ao Nordeste. Em seguimento está a scgun- 
daIlha  do Campo-, e logo depois o rio Farinha (92), queentra na margem di­
reita caudaloso, e tem na frente da sua foz a primeira Ilha  do Campo. Abai­
xo deste fica um ribeirão na margem esquerda ; e tornando o no a dar gran­
de volta para o Nordeste, vai passar por entre dous paredões de rochas em 
ambas as margens, tendo apenas a largura de 30 braças, e formão duas gar­
gantas, a que chamão Estreitos (1 .*> e 2.“) onde em razão da profundidade 
do rio, corre a agua quasi imperceptivelmenle na estação secca.

Abaixo dos Estreitos fica a Ilha do mesmo nome ; e depois delia en tra na 
margem direita o corrego da llueira, que lie povoado ; e mais abaixo a 
Ilha, e o ribeirão de Sant’Anna, aquella na margem esquerda, e este na di­
reita. Segue-se o travessão ou intaipava f) de Sant’Anna que no tempo de
aguas desce-se de salto ; e na secca tem descarreto por canòa pequena, ou
pelo meio das pedras. Abaixo fica otravcssão ou intaipava do Quedra Testa, 
que se passa como a de Sant’Anna : depois desta fica um ri eirão na raar 
gem esquerda ; e dahi a pouco a cachoeira das Tres Barras, por formar tre 
canaes com descarreto de um quarto de legua, e depois a Aldea Carolina na
margem esquerda do Tocantins.

De S. Pedro de Alcantara calculão até ao rio da Farinha 14 léguas,.e do
rio da Farinha á Carolina 29 léguas.

O Arraial da Carolina foi fundado por Antomo Moreira da Silva, pequeno

O Ou entaipava -  banco de pedra que atravessa um rio de uma a outra 
margem, ou pelo menos a maior parte ao seu leito.

J
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regulo dos sertões do Maranhão, o qual, havendo alli praticado vários actos 
que o fazião desconfiar dos officiaes de justiça; pòz-se a salvo nas terras de 
Goyaz, aonde congregando outros semelhantes aelle e um vasto numero de 
índios Apinagés ou Pinayés, Otogés, e Afotigés, estabeleceu as Aldêas do 
Bom Jardim com 1 , 0 0 0  almas; a de Santo Antonio, 5 léguas distante do 
porto do mesmo nome com 1,300 almas; outra Aldêa de Santo Antonio com 
500 almas ; e a Aldêa do Araguaya com 1,400 almas todas pagãs, e vivendo 
em estado selvagem, mas de paz. O arraial tinha no anno de 1824 oitenta e 
um moradores christãos, e cento e vinte índios Afotigés. O Deputado do Go­
verno Provisorio de Goyaz, o Padre Luiz Gonzaga de Camargo Fleury, des­
ceu o Tocantins, e chegou á Aldêa ou Arraial de Antonio Moreira, em o dia 
21 de Julho de 1823 com uma flotilha de quatro embarcações armadas, e 
tres de commercio, levando aquellas 63 pessoas de tripulação e passageiros; 
e as de commercio 24 homens. A Igaritè Flora era a Capitana, e levava 28 
pessoas de todas as classes; o. Santa Maria do Pará 12 ; a Gaivota 15, ca 
Águia do Tocantins 8. Eu tornarei a fallar acerca desta expedição. O Sr. 
Fleury nomeou ou confirmou no emprego de Commandante da Carolina o 
sobredito Antonio Moreira da Silva, o qual tanto que soube da minha che­
gada á Provincia de Goyaz, participou-me que no mez de Maio um morador 
do Maranhão, inimigo seu, instigando os índios Apinagés, quiz surprehen- 
de-lo ; e não o conseguindo, retirou-se com grande numero de selvagens 
para a Aldêa do Araguaya. Logo que euem 27 de Junho desse anno de 1824, 
cheguei ao Porto Real, e recebi estas participações do Commandante Mo­
reira, remetti-lhe armamentos e munições para se defender no caso dos ín­
dios selvagens oattacarem; devendo todavia promover por maneiras pacifi­
cas o regresso dos mesmos índios ás Aldêas, que haviao desamparado. O 
Commandante Moreira, mandou edificar uma Capelia invocada N. S. da 
Conceição, na qual algumas vezes celebrão Missa, e administrao os Sacra-, 
mentos os clérigos do Maranhão e Pará que por alli apparecem desgarrados. 
Agora (1825) o Moreira acha-se em desordem contra um José Marianno Be- 
lens fo tal morador do Maranhão) por haver este fundado a Aldêa da Boa- 
União, tendo em sua companhia o Padre Barata (93), a titulo de Missionário. 
Assim abusão da Religião estes homens ambiciosos, cujas únicas vistas sao for­
tificar o seu partido, e tirar maiores proveitos dos pobres índios a quem tra- 
tSo como escravos, chegando ao ponto de os venderem aos moradores do 
Pará como negros novos. O Padre Barata, sequaz dos Belens, exercitajuris- 
tficção quasi episcopal.

Ao Norte do Arraial da Carolina fica o ribeirão das Tres Barras, na mar­
gem esquerda do Tocantins. Este ribeirão banha o Arraial, e a Aldêas dos 
Apinagés, Otogés e Curitysdo partido do Moreira.

Abaixo fiica o Secco do Curuá, que tem descarreto pela esquerda ou por 
eanôa. Adiante fica a Ilh a  da Botica (94) celebre pela derrota, e capitulação 
das Forças Portuguezas do Maranhão; commandadas pelo Major Francisco de 
Paula Ribeiro, em Maio de 1823.

0 Governo do Maranhão, temendo o que Sua Magestade o Imperador en­
viasse Forças Brasileiras a sublevar os povos da Provincia do Pará, contra o



167-

s§

Reino do Portugal, ordenou ao Major Francisco de Paula Ribeiro, muito pra­
tico nestes sertões, que occupasse alguma posição no Tocantins para embara 
car a descida de Forças Brasileiras. 0 Major Paula foi com effeito por S. 
Pedro de Alcantara fazer-se forte na cachoeira de Santo Anlonio ou na das 
Ires Barras ; e ao tempo em que se achava nesta ultima, foi atacado por 
um fazcndeiro’de Pastos-Bons, chamado José Dias de Mattos, o qual se inti­
tulava Capitão Presidente da Independência, e estava á testa de 470 paiza- 
nos de Pastos-Bons, e 250 índios Apinagês de Goyaz, fornecidos pelo Com­
mand an te do Arraial da Carolina. Com effeito o Major Paula, com força que 
eonstava de 78 homens, a saber : o Major, t Capitão, 1 Alferes, 1 Capellão 
e 74 ofíiciaes inferiores e soldados de primeira e segunda linha, resistiu ao 
primeiro assalto na dita cachoeira de Santo Antonio ; mas sendo obrigado 
a retirar-se para o Arraial de S. Pedro de Alcantara, quando chegou a Ilha 
da Botica foi apertado com tanta fúria* que apezar da grande mortandade 
que fez nos Brasileiros, ficando ferido o Commandaute destes, viu-se com- 
pellido a entregar-se adiscripção, depois de perder um Capitãoe nove sol­
dados mortos, e ter um maior numero deferidos.

OCommandante José Dias de Mattos regressou com os prisioneiros áCa- 
rolina para dalli se recolher a Pastos-Bons ; mas antes daqui chegar, espa­
lhando-se a noticia de possuirem o Major e o Capellão 18,000 cruzados, 
esqueceu a lei natural, e o direito da guerra,‘estes prisioneiros forão assassi­
nados e roubados. O Governo do Maranhão quiz ou fingiu querer punir 
este attentado e outros despotismos do tal Capitão Presidente da Indepen­
dência, contra os moradores de Pastos-Bons, mas elle evadiu-se ao castigo, 
abrigando-se no meio das mattas. Esta foi a guerra do interior do Brasil que 
deu motivos a vários homens, mais ignorantes do que burlões, dizerem qué 
as tropas portuguezas desembarcarão nos sertões de Goyaz.

Abaixo da Ilha da Botica fica a Ilha Apinagô , e depois della a cachoeira 
de Santo Antonio, lugar do primeiro combate entre o Capitão José Dias, e 
o Major Paula. Esta cachoeira he de descarreto de uma legua pela margem 
esquerda. Aqui altera-se a ordem da natureza como acontece no rio Ara­
guaya desde o lugar dos Martyrios: a castanha do Maranhão, o cfa- 
v0) e outros fructos do Pará, não vingão nas terras que estão ao Sul 
deste parei leio.

Abaixo da cachoeira fica um pequeno corregoá esquerda,e em seguimento 
a Ilha de Santo Anlonio, em que ha cachoeira. Mas abaixo fica a cachoeira 
da Serra Quebrada, com descarreto de meia legua, pela direita. Abaixo fica 
uma Ilha extensa (95). Adiante ha um imbiralá esquerda. Segue-se a Praia do 
Tocai. Abaixo desta, a Praia da Viração, á esquerda. Adiante a Praia do 
Tição (96). Mais abaixo umlago. Depoisyluas Ilhas. Segue-sepim banco de 
pedra de amolar. Adiante um lago cá direita, e logo depois uma Ilha na foi 
do Tocantins onde se uue ao Araguaya.

D esde a Carolina até á confluência do Tocantins e Araguaya, 40 léguas.
Tom. 2,°pag. 241 a 247.
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Reparliçâo Ecclesiastica de Goyaz

Na Província (lo Maranhão, sobre a margem direita do Tocantins, o 
Arraial com Capella de S. Pedro de Alcantara, fundação do anno de 1810. 
Ainda que pertença á Prelazia doGoyaz, o Vigário de Pastos-Bons daquelle 
Bispado exercita alli os deveres parochiaes, por meio de um Gapellão. Idem
pag. 335. , ,

M ontanhas.

A Comarca de Goyaz ou do Sul é pela maior parte montanhosa: tem serras mui 
elevadas, e da primeira ordem do Brasil. 1.* Serra Gerai-divide a Pro­
vinda de Goyaz, das de Minas Geracs, Pernambuco, Ihauhy, e Maranhao, 
aproximando-se ou desviando-se do Tocantins : começa no Rio Grande, e 
vai acabar junto ás vertentes do rio Manoel Alves Septentrional, posto que 
alguns dizem que acaba no Lngeado sobre o Tocantins. A esta serra t a se 
junto aos Arrependidos o nome de Serra dos Arrependidos : junto ao Re­
gisto de Santa Maria, serra deste nomeiem S. Domingos, he Serra de S. 
Domingos, no Registo da Tagoatinga tem este appelhdo. No Duro tem o 
nome de Serra da Mangabeira, e em outro lugar Serra das Figuras, e em 
outro Serra do Duro.. (Cunha Mattos. Corographia Histórica da Provmcia 
de Goyaz, manuscripto existente no Archivo do Instituto Historico Brazileiro, 
e escripto e concluído no Arraial de Trahiras, da mesma Província, em 51 
de Dezembro de 1824, a pag. 28).

Resumo historico das A dm inistrações de Goya*.

’ 0 primeiro golpe que soffrêo a Provinda, foi a desmembração de todo o  
território comprehedido entre o rio Manoel Alves Grande, e Serra Geral, 
o Tocantins, e linha divisória da confluência do mesmo Tocantins com o 
Araguaya. Esta immensa porção de terra ficou incorporada á Provmcia do 
Maranhão, em consequência do Avisode 11 Agosto de 1813.

O sernmdo golpe mortal foi a separação dos Julgados do Araxa e Desem­
boque (156), que em virtude do Alvará de 17 de Maio de m  5 se umrao a 
Província de Minas Geraes, para formarem a Comarca de Paracalu . Assim 
perdeu Goyaz muito além de 4:000 léguas quadradas de terra, eja haviao 
abandonado o Districto do rio das Éguas (15/).

Nota (136) Os Julgados do Araxá e Desemboque separrão-se de Goyaz 
para se encorporarem á Provincia de Minas Geraes. Constituindo as suas 
rendas uma grande parte das daquella Provincia, ficou a de Goyaz sem 
meios de subsistir. O Procurador Geral Manoel Rodrigues Jardim obteve 
em 1822, que os rendimentos daquelles Julgados fossem restituídos á 
Goyaz, e corn effeito no dia 51 de Outubro de 1823 tomarão posse dos Re­
gistos os Destacamentos desta Provincia em consequência da participação 
da Junta da Fazenda de Minas Geraes a de Goyaz em data de 14 de Junho 
de 1824. . ^ , ,

Nota (157) Para nada servia a Goyaz, uma vez que esta ao Oriente da 
Serra Geral, e não tem minas deouro, nem gados. A natureza fez a Divi-
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são da Província pela Serra Geral, a que os antigos chamavão Espigão 
Mestre. A desmembrado do território deS. Pedro de Alcantara a que 
se procedeu por Termo lavrado em 9 de Julho de 1816, em consequência 
do Aviso de I I de Agosto de 1813, que mandou fixar os limites das Pro­
víncias do Maranhão e Goyaz, foi com effeito mui vantajosa aos interesses 
dos Povos daquella Província, assim como he prejudicial aos habitantes 
de Goyaz ; mas fazendo justiça a quem a merece, entendo que os Povos do 
Maranhão dedão pugnar pela acquisição daquelle território, assim como 
os de Goyaz tem o inais fundado direito para clamarem pela reintegração 
dos Julgados do Araxá e Desemboque á sua Província, visto ficarem a 
Oeste da Serra Geral que serve de limite oriental da mesma Provincia de 
Goyaz. Item, pag. 450 v.

Lugares notareis da Provincia de Goyaz, cujo conhecimento é indis­
pensável para a resolução da questão de limites entre a mesma
Provincia, e a do Maranhão.

S. Felix.
Estelugar povoado em 4736 (*), era em principio conhecido por Arraial 

de Santo Antonio, c depois S. Felix de Canlalicio. Está situado a uma lé­
gua da margem direita do rio Maranhão, e a 1o° e 30 de latitude austral. 
O rio de S. Felix o banha, e entra logo no Maranhão. Acha-se na ultima 
decadência por motivo de hostilidades dos Índios Carijós e Canocifes : os 
seus moradores são pobrissimos, cultivão alguns generos, e fabricão mui 
pouco mas exccllente ferro e aço, que vendem a oOO rs. a libra. Sehou* 
vesse maior industria podia abastecer a Provincia com este indispensável 
metal. Teve casa de fundição desde 4734, estabelecida pelo Capitão Gene­
ral D. Marcos de Noronha, que foi transferida para Cavalcanti em Março 
de 4796, pelo Capitão General Tristaõ da Cunha e Menezes, e esta mu­
dança fez decahil-o. Os seus habitantes tem grandes papeiras.

S. Felix fica no meio de altas montanhas e tem muito ouro em suas 
terras. Dependem deste Arraial os do Carmo e Chapada deS. Felix. Às 
minas de ouro, que derão nascimento a este Arraial, chamavão-se de 
Carlos Marinho, nome do seu descobridor. Ha nas montanhas do Ar­
raial grandes cavernas. — As aguas mineraes, chamadas Caídas de Fr. 
Reinaldo, estão a 4 léguas ao Sul do mesmo Arraial. São sulfureas, fer, 
reas, mui quentes, mas corre no meio das primeiras montanhas. Em4798 
cahiu a ponte do rio de S. Felix, assim como em 4784 a do rio Preto deste 
distric.to.—Tem 66 casas e 3 Igrejas.— As Tgrejas são a de Santo Antonio, 
dentro do Arraial, Parochia muito antiga, que pertenceu ao Bispado do

(*) isto he segundo a tradicção de Goyaz. A prioridade da descoberta 
destas minas é devida aos habitantes do Estado do Maranhão.— Yeja-se 
Baena a pàg. 461 desta Memória.
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Pará; e as Capellas filiaes de Nossa Senhora do Carmo ou Sant’Anna, no 
Arraial do mesmo nome, e de Nossa Senhora do Rosario no Arraial da 
Chapada de S. Felix. — Foi Julgado e hoje lie Villa, por dccretúda As­
sembles Provinciale dista da da Natividade 4o léguas. Em S. Felix foi 
onde primeiramente residia o Vigário Geral por parle do Bispado do 
Pará.

O Estado do Maranhão teve pretenções sobre este lugar, que forãodes- 
attendidas por Proviscão do Conselho Ultramarino de 50 de Maio de 4737. 
— Idem, Itinerário Corographieo. Pisarro. — Memórias t. 9pag.205. 
Milliet de S. Adolphe. Diccionario Geographico do Brazil, na palavra 
S. Felis. Silva eSouza. Memórias Goyaunas.

(*) Isto he segundo a tradicção de Goyaz. Veja-se Baena a pag. 161 
desta Memória.

Natividade.

Este lugar está situado em terreno montanhoso, em I Io e 22’ de latitu­
de austral, meia legua ao Oeste da alta montanha dos Olhos d'Agua, e ba­
nhado pelo corrego da Praia de Santo Antonio : he extenso, aprasivel, 
com hoas casas, bei las ruas, largas praças, casa de Conselho, e 4 Igrejas. 
As manhãs neste lugar são frescas, as tardes ardentíssimas por causa da 
reverberação dos raios do Sol, que vem da montanha que fica ao Oriente. 
Não lie sadio : um quarto de legua ao Oriente está a fonte dos Olhos 
d’Agua, que sahe quente de huma rocha, mas he boa para beber, e ahi 
mesmo tem pedreiras de pedra elastica.

Foi descoberto em 1754 fl por Manoel Rodrigues ou Ferraz de Araujo, 
e povoado em 1739, quando lá foi ler o Capitão General de S. Paulo, D. 
Luiz de Mascarenhas, pelo que em principio se chamou Arraial de 
S. Luiz: que posteriormente deixou pelo de Natividade ; e chegou a pos­
suir no seu districto mais de 40 mil escravos. Este Capitão General foi ter 
a Natividade por causa das desordens originadas pelas pretenções do 
Capitão General do Estado do Maranhão, que disputava a posse desta loca­
lidade pela prioridadeda descoberta, cujas pretenções também desattendeo 
o Governo Colonial pela Provisão do Conselho Ultramarino de 24 de Maio 
do 1740, menos no espiritual, pois ficou pertencendo ao Bispado do Pará
até 1807.

O Vigário Geral por parte do Bispado do Pará residia neste Arraial, que 
passou a Julgado, e depois á Villa por Decreto de 11 de Novembro de 1831.

O Vigário Geral da repartição do Norte reside neste Arraial, que bem 
devera ser cabeça de Comarca, em preferencia á Villa de Palma : serviu 
de lugar de residência do Ouvidor da Comarca desde 1809 a 1813, em que 
se erigiu a dita Villa da Palma, por não se ter povoado a de S. João das 
Duas Barras. Da Natividade ao Registo do Duro ha 26 loguas, e fica dis- (*)



tanto 2 do rio Manoel Alves (não pela estrada), elOdo Tocantins. Ha 
neste Arraial as melhores laranjas da Província. Ao Norte de Trahiras he 
o mais abundante de mantimentos — tem 488 fogos. Proximo á Nativi­
dade estão os Arraiaes de S. Miguel e Almas, — Chapada da Natividade e 
Bom Fim, com Capellas filiaes, dependentes desta Freguezia. Idem 
pag. 68.

Porto Real.

Este Arraial está sobro o magestoso Tocantins (latitude 10o e 40') que 
neste lugar tern 574 braças de largura, quando as aguas estão baixas, e 
mais de 500 pelo inverno. A situação he a melhor que se póde imaginar, 
plana, sadia, superior ás maiores cheias do rio; póde ser regado pelo ribei­
rão do Porto Real, que fica uma legua ao Oriente do Arraial, amais de 
20 braças acima do nivcl delle. Foi fundado no anno de 1810 peló Dezem- 
bargador Corregedor da Comarca de S. João das Duas Barras, Joaquim 
Theotonio Segurado, que para aqui transferioa cabeça do Julgado, que até 
então era o Arraial do Carmo. Tem 47 casas pequenas, a pobre Capella 
de Nossa Senhora das Mercês, e um Registo das embarcações que descem 
para o Pará esobem para Goyaz.— Destacamento, 28praças, 2peças de 
artilheria de bronze c algumas munições.— Póde ser o emporio de todas 
as riquezas do centro do Brazil pela sua feliz posição, e huma populosissi- 
ma cidade. — Dista de Goyaz pela estradados Arraiaes do Norte, a mais 
seguida—163 % léguas— e pela de Amaro Leite 119 ‘/2:esta he deserta 
e sob o dominio dos selvagens. — Itinerário ns. 12 e 15. — Para se con- 
guir isto lie preciso — ganhar o rio S. Francisco, nas cabeceiras. Hoje he 
Villa com o nome de Porto Imperial, por Decreto de 11 deNoveuibrode 
1851. Idem pag. 68, e as obras dos autores acima citados.

Pontal.

Este lugar foi descoberto em 1758 por Antonio Sanches; está situado 
na parte occidental de huma grande serra do mesmo nome, sobre o córre­
go do Lavapés, 5 >/a léguas a Oeste do Porto Real e da margem esquerda do 
Tocantins. Tem 48 casas miseráveis. He mui abundante de ouro, e perto 
estão as ricas lavras da Matança, que rivalisão com as do rio Maranhão e 
Agua-quente &c. — Os selvagens afugenlárâo os mineiros, e até hoje não 
tem sido exploradas. — Chama-se Pontal em razao de fazer o rio Tocan­
tins na sua visinhança huma grande ponta ou colovello. Eslá em latitude 
austral 11° e 50’. — He assento de huma Parochia dedicada a Sant Anna, 
coma qual se final isavão as da Prelasia, hoje Bispado de Goyaz pela 
parte do Norte, assim como terminava o districto da Capitania, hoje 
Província. (Vejâo*se os mesmos autores e particularmente Monsenhor 
Pizarro no tom. 9 das suas Memórias a pag. 203 e 254; onde declara que 
o limite do Bispado de Goyaz com o do Pará lie o pequeno rio Tocantins, 
que se lança no do Maranhão — abaixo do rio Bagagem.)



Carolina.

Esta aldêa situada logo abaixo da cachoeira das Tres Barras na mar­
gem esquerda do Tocantins tem apenas 81 moradoreschristaos, alli, con­
gregados om 1816 por Antonio Moreira da Silva, que conservava ami- 
sade com os chefes das Aldèas dos Apinagês, Otogês e Afotigês, próximas a 
mesma povoação do Moreira, Estas aldèas são : Bom Jardim, com 1.000 
almas, e Santo Antonio 8 léguas distante do Porto do mesmo nome com 
1:300 almas. Ha outra aldêa do Santo Antonio com o00 pessoas. Os 
Afotigês na Carolina sobem a 120 almas. A de Araguaya— entre o To- 
cantinse rio Araguaya conta 1:400 almas.

Recebeu o nome de Carolina, dado pelo Deputado do Governo Provi- 
sorio Luiz Gonzaga de Camargo Fleury em 1820, em obséquioá nossa Au- 
gusta Imperatriz, sendo antes denominada Povoação das Tres Barras.

Em Maio de 1824 os índios Apinagês instigados por um habitante do 
Maranhão quizerão surprehenderoCoinmandante Moreira, enão o conse­
guindo retirarão-scgrande numero dellcs para Aldêa de Araguaya.

Quando eu cheguei ao Porto Real em Junho, tive noticia deste successo, 
e logo remetti armamentos, e munições ao Commandante com ordem de 
trazer os Apinagês á paz. Até agora não se tem tratado da civilisação destes 
Aborigines. Os índios Otogês residem a pouca distancia da Carolina. 
Estão aqui construindo uma Capella dedicada a N. S. da Conceição.
Idem  pag.T0v.e71.

O Arraial da Carolina foi creado Villa pelo Decreto de 2o de Ontubro 
de 1851, não excedendo os limites além do Tocantins e Araguaya. Os limi­
tes ao Sul são o rio do Somno, e o das Tranqueiras até o Araguaya ; e pelo 
Nascente a Cordilheira que desde as vertentes para o Tocantins, até a ca­
choeira de Santo Antonio no Tocantins. Pelo Norte o angulo da coníluen- 
cia do Tocantins com o Araguaya, e por Oeste o Araguaya.

N. B. Parece que pela letra desta Lei, a Província do Maranhão fi­
cou perdendo as terras desde o rio Manoel Alves até a cachoeira de Santo 
Antonio, lie muito provável que o Conselho Geral da Província do Ma­
ranhão se opponha a esta medida que muito prejudica aquella Província. 
Idem pag. 179.

S . João das Duas Barras.
Esta Villa, cujo Pelourinho se levantou na margem esquerda do rio Ta- 

caiunas, que entra no Tocantins pelo mesmo lado, ficou simplesmente em 
nome, por que ninguém se propoz a irpovoal-a. Aqui existiu um destaca­
mento de Tropa deGoyaz, o qual foi substituído por outro da Província do 
Pará, cujo Commandante, escolheu para estabelecer como mais defensá­
vel e dominante do rio Araguaya, a eminencia que está sobre a margem 
esquerda no lugar em que se une com o Tocantins. A posição foi bem es­
colhida com vistas militares, mas naoseattendeu a benefícios commer- 
ciaes. 0 lugar de Tacaiunas era para isto muito melhor, e segundo affír-



rnao, muito mais saudavel. No presidio de S. João das Duas Barras existiuo 
em 4823, 42 praças de guarnição, 6 peças de artilharia, e poucos colonos.
O accesso do presidio dc S. João lie muito difíicultoso por causa dos recifes 
e no tempo das chuvas quasi impraticável. I d e m  pag. 46.

IX.

Viagem ao rio Tocantins pelos Sertões do MauaxiiÃo no anno de 181a, 
por Francisco de P aula Ribeiro, 1818 (Mancscripto).

R e la ç ã o  d o  q u e  f i z e r ã o  o s  C o m m ís s a r io s  p o r  p a r t e  d a s  C a p i ta n ia s  d e  
Q o y a z  e M a r a n h ã o , q u e  fo r ã o  a  S . P e d r o  d  A l c a n t a r a  d e m a r c a i  
o s  l im i t e s  d a s  m e s m a s  C a p i t a n i a s .

Tres mezes nos demoramos ( O s C o m m ís s a r io s  d o  M a r a n h ã o )  n este 
lugar (S . P e d r o  d ’A l c a n t a r a  o n d e  h a v i ã o  c h e g a d o  a  24 d e  M a io  

d e  4843), pela primeira vez que ahi nos achamos, esperando pelos Com- 
missarios destinados p o r  p a r te  da Capitania de Goyaz, para aquella de­
cretada Divisão de limites, sendo este local, como fronteira entre esta 
Capitania c a do Maranhão, o primeiro designado para as competentes
sessões.

Foi sempre cm quasi todo este tempo preenchida a nossa sociedade por 
aquelles Índios Caraôus, dos quaes nos viamos todos os dias visitados em 
tanto numero, que passarão as vezes de quatrocentos e bem armados: 
obsequiosa concurrencia esta a qual nos não satisfazíamos muitOj 
porque éramos tão poucos, e não tínhamos além d’isso, tabaco de fumo, 
sal, carnes seccas ou outros esperados presentes, com que os despedir sa­
tisfeitos c firmes n’aquella sua alliança, á qual nenhuma segurança está­
vamos nós sujeitos n’aquella occasião, tanto quanto sempre o estiverao, 
estavão, e ainda hoje estão os diminutos moradores d’aquelles lugares.

No dia seguinte ao da nossa chegada nos comprimentou o Capitão dc 
Ordenanças de Goyaz, Francisco José Pinto dc Magalhães, Fundador 
Commandante d’aquella povoação, e hum dos que devia então servir 
como Segundo Commissario da Divisão; sujeito este com quem sempre
nos conservamos de muito boa intelligencia.

No dia vinte e seis de Junho escrevemos, segundo as ordens que tinha- 
mos, ao Commandante do districto de Pastos Bons, que então era o 
Alferes de Milícias Antonio Francisco do Reis, pedindo-lhe algumas de­
clarações sobre o objecto divisorio de que devia tratar-se; as quaes, com ef- 
feito, elle nos enviou áquelle lugar; porém já tão tarde, que não servirão 
ao fim a que se propunhào, se bem que felizmente nos nãofizerao falta 
considerável, e x  v i  dos conhecimentos antecipados que tinhamos da mes­
ma materia. . ,

No dia oito de Agosto chegou de Goyaz o Sargento-Mór dc Milícias José 
Antonio Ramos Jubé, primeiro Commissario por parte d’aquella Capi­
tania, ultimo por quem se esperava. No dia onze se abrio a primeira 
sessão de divisão, posto que n’esse dia nada se adiantasse, porque empre
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hcndião aquellos Commissaries votar sem assignar a sua tenção por cs- 
cripto em que a authorisassem com o seu conhecimento de causa. No dia 
doze se abriu a segunda sessão, e n'esla reciprocamenle apresentamos já 
assignado o nosso parecer: por Maranhão em data de nove, e por Goyaz 
em onze e doze; cujos documentos, porque entre si nao se combina­
rão, derão lugar a huma nova contestação sobre a sua impugnação, e hum 
Termo de suspensão das sessões: documentos estes ullimos que também 
tiverSo as datas de doze de Agosto d’aquclle mesmo anno de 1815.

Como de com mu m accordo entre todos os Commissarios n este ultimo 
concelho, se assentasse na participação que hunse outros deverião fazer 
d’estes resultados aos seus respeclivos Governadores e Capitães Generaes, 
remettendo-se-lhes hum exemplar dc tudo o que até alli sc tratara, para 
que entre si se convencionassem e decidissem como melhor lhes parecesse 
a bem das vistas com que S. M. Fidelíssima mandara proceder aquella 
divisão. Conformes com esta resolução, fizemos remetter para a Capital, 
do Maranhão a parte que nos pertencia, e assim mesmo acompanhar 
com o nosso officio de t6 de Agosto de 18l>> em que nos justificávamos 
dos motivos que nos obstarão de annuir ás injustas requisições dos Com 
missarios de Goyaz, e um exemplar d’aquella foi remettido por estes cá sua
rcspecliva Capitania.

Entre tanto, o Sargenlo-Mór José Antonio Ramos Jubé, voltou para 
donde viera, levando comsigo a tropa que trouxe em sua guarda ; e 
nós, porque a demora de Ires mezes nos havia feito j:i desagradavel a vi­
venda de S. Pedro d’Alcantara, não tanto pelas continuas necessidades 
que alli se soffrem de mantimentos, fazendo conduzir com grande custo 
da distancia de mais de vinte léguas, qualquer pedaço de carne e de fa­
rinha de páo para sustentar a vida, huma vez que alli não havião cria­
ções d’aquelle genero, nem plantações d este, e que o rio Tocantins nem 
sempre prodigalisava o seu peixe conforme a precisão dos habitantes 
faltos de todos os recursos, e até de industria para o pescar (*); quanto 
ainda muito mais pelos continuados perigos a que eslavámos expostos en­
tre huma boa quantidade de nações ou povoações gentias, eseandalisadas 
e provocadas á vingança pelas hostilidades que lhes provinhão d aquelle 
lugar, no qual viamos a cada passo repetidos preparativos de guer­
ra quasi sempre injusta sobre aquelles desgraçados índios, em cujas ex­
pedições muitas vezes, e bem escandalosamente influía oproprio Capel- 
lâo ou Vigário (96) que o Governador de Goyaz alli mandou para sua civi- 
lisação temporal e espiritual; que desgraça ! Resolvemos-nos por tanto a

(*) Ordinariamente estes habitantes, que erão poucos, viviao com 
pouca differença como os mesmos Índios selvagens seus alliados, das a- 
tatas e raizes do campo que lhes presentearão, fazendo até o maior corpo 
nas suas expedições guerreiras.

(Nota do author.)
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nâo esperar n’elle pela convenção dos referidos Governadores e Capitães 
Generaes, temendo que a cila se lhe prolongasse bastante dilação, como 
succedeu, pela exorbitantissima distancia de quasi seiscentas léguas que 
entre suas residências mediavão, e nos retiramos por isso a Pastos Bons 
com assaz satisfação n’esta mudança, livrando nos no entanto de que em 
alguma, das occasiões em que os moradores referidos marchavâo engros­
sados com os índios Caraôus, e com alguns viajantes das canoas do Tocan­
tins, para as suas costumadas correrias, deixando indefeso o lugar, vies­
sem a este algumas porções numerosas dos magoados Gentios, e nos ma­
tassem na conta da desforra que justamenle pretendessem tomar das 
execráveis violências que se lhes fazião soffrer ; receios estes que, du­
rante os mesmos ditos Ires mezes da nossa assistência, nos fez velar muitas 
noites sobre as armas em taes occasiões.

Sahimos corn effeilo d'aquelle lugar a 22 de Agosto de 1815, e no de 
Pastos Bons nos demoramos, até que nos princípios de Julho do seguinte 
anno de 1816, tornamos a entrar n’elle chamados polos avisos do Sargen- 
to-Mér Jubé que com a decisão do seu Governador para a pretendida de­
marcação havia alli voltado nos proprios dias. Com as datas de Janeiro 
do mesmo anno havíamos nós já recebido de Maranhão as orde is que 
nos pertencião para que positivamente sustentássemos a divisão tal e 
qual a tínhamos considerado necessária ao serviço d’El-Rei e a utilidade 
publica, d’entre ambas as Capitanias.

Àbrirão-se novas sessões no dia nove do mesmo Julho, sendo n’ellas 
presentes e abertas as judiciosas decisões dadas pelo Governo de Goyaz aos 
seus Commissarios, e também a carta de officio que parlicularmente a 
nós se dirigia em resposta a todas as participações ofíiciaes que sobre o 
mesmo objecto lhe tínhamos feito. IN’aquellas elle mandava ceder ple- 
namenle em todos os pontos que no nosso parecer, escripto em nove de 
Agosto de 1815, se propunhão para a divisão das Capitanias; e n’esta, 
dando-nos bastantes signaes da sua benevolência e satisfação nos recom- 
mendava muito, que depois de finda a diligencia, tratássemos com o seu 
primeiro agente, o Major José Antonio Ramos Jubé, o methodo de promo­
ver huma facil communicaçao commercial entre ambas as Colonias 
confinantes; serviços a que seriamente nos propuzemos na nossa Capi­
tal, logo que a ella voltamos ; mas que não esteve em nossa mão conse­
guir realisar, ainda apezar de todos os esforços.

Conduida finalmente a divisão pelo competente Auto de Demarcação 
datado do mesmo dia nove de Julho, nos separamos deixando por parte 
do Maranhão, guarnecendo a Povoação deS■ Pedro d’Alcantara, como 
local que lhe jicou pertencendo, hum commandante com quasi toda a 
tropa que nos acompanhara, retirandn-nos apenas com tres soldados á 
Cidade de S. Luiz, aonde chegamos a trinta de Agosto de 1816, havendo 
dezoito mezes c sete dias que de lá havíamos sabido.
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S. Pedro de Alcantara.
A povoação de S. Pedro de Alcantara está situada na margem oriental 

do rio Tocantins em ?° de latitude Sul, e cm 555° c 50’ de longitude (*).
Mal e indevidamente pertencia á Capitania de Goyaz, quando antes da 

divisão limítrofe alli chegamos; porque aehartdo-se ella como legitima- 
mente sempre se achou dentro dos territórios da do Maranhão, já por isso 
mesmo os moradores desta tinhao chegadopora aquellas miTrgens porelles 
conhecidas, alguma parte de gado tanta quanta lh'o perrrtiltiâoe permit- 
lem as asperas circumstancias ainda não modificad -s daquelles desertos 
infestados de innumeravel gentilismo, cuja parte dos referidos estabeleci­
mentos tornou a recuar com a apparição da jurisdiceão de Goyaz, porque 
aos seus particulares interesses desconvinha esta mudança que os rou­
bava a sua natalícia dependencia.

Francisco José Pinto de Magalhães, que foi o seu fundador, aportou 
nestas margens em 1810, talvez por oceasião de observação curiosa a que 
se moveu em alguma das viagens que costumava fazer de Goyaz, a que 
pertencia, por aquelle rio para o Pará occupado do seu commercio; e 
como achasse alguma familiaridade nos gentios C araous, provinda já da 
paz a que os obrigou Manoel José da Assumpção, não duvidou mclhodi- 
ca e sagazmente continual-a de fôrma tal, que edificou as cabanas dc pa­
lha no local que chamou S. Pedro de Alcantara, e conservou-se com dies
emsoccgo. .

Devemos confessar que este homem he dotado de um gemo singular para
tratar e persuadir com facilidade aquella gente; e que algumas vozes por 
bons termos tem conseguido mais do que á força de algumas expedi­
ções.

Foi elle logo assistido pelo Governador de suã Capitania com um pe­
queno destacamento de Pedestres ; mas como fosse este somente o auxilio 
que se lhe deu, e lhe faltassem todos os mais que são proprios para a 
concurrencia da população, nada pôde elle adiantar-se n esta, ainda ape-
zar de todos os seus esforços.

Pela referida divisão nos ficou ella pertencendo ; porém supposlo que 
mudasse de jurisdição não melhorou de fortuna, econtinua por tanto a 
não ter alguma importância ; assim por que ainda não adqueriu os referi­
dos recursos de que carece, como porque de si mesmo está mal situada {*')

(*1 N ã o  deve tomar-se este calculo como muito exacto, em razão dos im­
perfeitos instrumentos de que se servia o piloto Antonio de Couto, um 
dos Commissarios por parte do Maranhão.

(**) Em outro lugar diz o mesmo author :
«O Districto de S. Pedro de Alcantara novamente adquirido para o

Maranhão pela divisão limitrophe entre esta, e a Capitania de Goyaz, he o 
ultimo terreno que nos pertence para o rumo do Oeste.

« Sua população está ainda muito em principio. Sua capacidade para la­
vouras consideráveis não he vantajosa. Gados ainda os não tem. Para 
criação cavallar são seus campos arenosos, os peores possíveis: tem poucas



«m terreno que não lie proprio de cultura, que ao menos baste para a «ua 
subsistência, motivo que alli faz passar necessidades ; e sem aguas pro­
priamente nativas do lugar, bebendo-se por isso no inverno as do rio que 
não são nessa estação as mais saudaveis. Teria porém abrangido estas ul­
timas vantagens se tivesse sido fundada na barrado rio Manoel Alves Gran­
de, o que ainda he muito fac'd; pois que da qualidade melhor daquelles ter­
renos poderia tirar mais lucros para subsistir, eainda para casas de vivenda 
podendo as construir das boas madeiras que alli ha, e que aquifallãoao 
ponto de não poder formar essas mesmas insignificantes palhoças que ella 
tem, sem as conduzir da dita barra, com grande difficuldade por terra, e 
ainda pelo rio, em razão da sua qualidade ou pezo.

Poderia também promover nesse caso grandes vantagens á ribeira da 
Lapa, levando-lhe ao seu interior pelas navegações do mesmo Manoel Alves, 
e pela do rio Sereno o importantíssimo sal e outros generos que difficul- 
tosamente ella alcança por tão longínquos e arriscados caminhos, quaes são 
os que a Villa de Pastos-Bons lhe offerece em mais de oitenta léguas de 
viagem trabalhosa.

Observamos que os seus habitantes á nossa chegada apenas erão—o 
mesmo Magalhães com sua familia, e menos de vinte pessoas pobrissimas, 
que viviao quasi como os selvagens, subsistindo até das mesmas batatas 
que plantar ão e lhes levavão; tanto assim que o mesmo nos succedeu á 
nós muitas vezes. Hoje ainda alli ha menos gente, porque talvez esta con­
sista só nos poucos soldados de linha que destacão. Assim mesmo o seu 
augmento ou ao menos a sua conservação, he grandemente necessária não 
só para consolação dos negociantes que vão do Pará para Goyaz, como para 
facilitar a communicaçáo desta ultima Capitania com a do Maranhão, e 
ainda daquella com o mesmo Pará ; tanto recommendados um e outro ob- 
jecto pela Carta Regia de 5 de Setembro de 1811 ; Real Determinação 
esta para a qual ainda senão tem dado o primeiro passo.

Apezar do pouco numero daquelles seus primeiros habitantes, foi esta 
povoação assás fatal aos índios das Nações vizinhas, e quasi sem justiça 
alguma, até contra o que determina a mesma Carta Regia acima apon­
tada ; porque engrossados aquellescom as tripulações de algumas canoas 
que alli aportavão, e maiormenle com os índios Caraôus seus alliados, 
chegarão a perpretrar sobre as ditas Nações algumas crueldades parecidas 
com as que no Mexico ou Perú fizerão ser horrorosa a memória dos Hes- 
panhoes. Hoje porém está mais accomodado esse negocio, se hem que 
poderia ainda ficar melhor.

Dista deste lugar a mais próxima fazenda da ribeira da Lapa, quatorze

aguas, e por toda a parte o confinão nações gentias. Apezar de todas estas 
circumstancias participa de uma considerável, a qual he a navegação do To­
cantins para minas de Goyaz, e para o Pará dirigindo-se ao Sul a primeira, 
o a segunda ao Norte.»

25
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léguas, e vinte duas a mais vizinha da ribeira da Farinha. Podem por 
estes seus districtos estender-se innumeraveis fazendas de gados, e virá 
ser por isso um dos mais ricos sertões da Capitania do Maranhão, quanto 
a este genero ; a difíiculdade está em se lhe promover a população, ani­
mando-a pela fôrma que a augusta e sempre paternal intenção do Sobe­
rano determina por cinco Cartas Regias (97), que a este respeito tem incan­
savelmente feito promulgar.

Os índios Caraous ou Macamekrans.

Os Gentios Caraous, como lhes chamão os habitantes de Pastos-Bons, ou 
Macamekrans, como entre si elles se denorninSo, são hum poderoso 
ramo da nação Tymbira, á qual os navegantes do Tocantins chamárào 
Temembôs ou Pepuxys.

Elles senhoreavão ao tempo das descobertas de Pastos-Bons, lodo o ser­
tão dividido hoje pelas tres ribeiras de Balsas, Neves e outra banda de 
Balsas, confinando-se para o Sudoeste com uma parte da nação Chavante, 
que então habitava o districto de S. Pedro de Alcantara, aquem do rio 
Manoel Alves Grande.

Com o augmento da nossa população naquelles lugares, que a pouco e 
pouco ella lhes ia fazendo perder, se forão elles estendendo sobre os 
outros, donde finalmente os expulsarão para a outra parte do dito rio,, con­
quistando-lhes as terras em que ainda hoje vivem. Mas nem ahi mesmo 
ficarão descançados ; porque todos os annos erâo mais ou menos visitados 
pelas nossas bandeiras ou entradas ,não se descuidando elles em pagar lam­
bem estas visitas com as correrias que podiào fazer, e, mediante as quaes, 
nos causarão porvezes males consideráveis.

Em 1809 destruirão um dos maiores estabelecimentos da ribeira 
de Balsas, chamado Vargem da Pascoa, matando todas as pessoas que o 
habitavão; e já assim mesmo havião, em 1808, reduzido a cinzas a fazenda 
Sacco, tirando também as vidas aos seus proprietários ; e isto fez com que 
Manoel José da Assumpção, que em 1814 foi morto no sertão do Grajahu, 
combatendo contra os Piocobgês, cahisse sobre uma das suas povoações 
com 150 paisanos, e 20 soldados de linha que lhe prestamos, porque com- 
mandavamos nesta occasião o districto, ea castigasse severamente, fazendo 
mais de 70 prisioneiros, que remettemos para esta Capital (S. Luiz).

Um tal acontecimento, extraordinário entre os Tymbiras, que nunca 
havião tido perda semelhante, aterrou esta tribu, e fez com que depondo 
as armas, pedissem a paz, que se lhe concedeu sem outra condição mais 
do que viverem pacíficos nos seus campos, sem tornar a inquietar nos. 
Neste estado os encontrou Francisco José Pinto de Magalhães, quando na­
vegando o Tocantins em 1810, levantou as palhoças de S. Pedro de Al­
cantara.

Governava então as povoações Macamekrans um chefe maioral cha­
mado A p ú ic r i t , com quem o dito Magalhães se alliou, e a cuja memória



faz grandes elogios. « Este barbaro, diz o mesmo Commandante, era um 
nosso fiel alliado ! e ao respeito que os Macamekrans lhe tributavão, é que 
por muito tempo se deveu a inteira observação da paz de 1809: presava-se 
de bom guerreiro, ecom justiça, pois assás o experimentámos nas expedi­
ções em que nos ajudou contra as nações circumvisinhas. Não tinha al­
guma ambição e era humano, entregando-nos generosamente todos os pri­
sioneiros que fazia (*), e muitas vezes aconteceu que quebrasse a cabeça a 
seus soldados porque se oppunhão a estes sentimentos: demos-lhe por 
aquelles alguma roupa, que sómente vestia quando nos apparecia, um 
chapéo velho armado, que sempre conservou na cabeça por impostura de 
representação, ainda mesmo quando andava nú entre os seus, e uma pis­
tola com a qual gostava muito de atirar : finalmente envenenou-o a sua 
mesma gente, porque elle tomava um caracter despotico para corrigir-lhe 
os seus máos costumes; e as povoações dos nossos districtos perderão al­
gum socego com a sua morte. »

Com tudo conservão-se constantes, posto que tão maldisciplinados, como 
os Capiekrans ou Canellas finas, fazendo de quando em quando os furtos 
que podem nas roças e nos gados : o que muitas vezes se lhes dissimula 
sem romper com elles, na lembrança dos pesadíssimos encommodos que 
em outro tempo a sua guerra fez sentir áquellas ribeiras.

Dividem-se em tres aldêas ou povoações, sendo uma delias na Ilha de 
S. José dentro do Tocantins, outra próxima á povoação de S. Pedro de 
Alcantara, e a ultima a oito léguas distante desta mesma povoação no 
riacho chamado Itapucurúúnho.

Estes barbaros, com quem vivemos tres mezes e tivemos largas confe­
rencias, nào tem ainda perdido nada do seu estado, e educação brutal. 
Oito annos da nossa commuuicação não tem sido bastantes para fazer- 
lhes mudar o seu primeiro systema : conservão ainda hoje a immodesta 
nudez, a inacção e todos os outros péssimos costumes naturaesseus. O 
asqueroso modo de preparar as comidas em covas feitas no chão, cobrin­
do as viandas com terra afogueada e pedras quentes, e com essa mesma 
terra de mistura quando as comem, lhes éa elles mais agradavel e sabo­
roso do que os nossos usos a este respeito. Assim mesmo não se servem 
de agua para lavar as entranhas das caças que adquirem, e apenas dos 
intestinos lhes descarregão as mais grossas fezes, quando querem assal-as 
para comer.

O algodão, de que tanto precisão para as cordas dos seus arcos e flechas* 
e o tabaco de fumo, pelo qual suspirão, e chegão até a emprestar as pró­
prias mulheres, são plantações que ignorão, ainda vivendo entre nós, 
todo o cultivo e trato. Finalmente, da farinha de pau, tão grata ao seupa-

(*) Nem podia deixar de agradar ao Commandante Pinto, um homem 
que tanto auxiliava este seu commercio para o Pará.
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ladar, he também ignoto o fabrico, apezar de sua facilidade, e de lho auver-

tirAlheios, pois, de tudo o quepódc fazer a sua civilisação physica e mo­
ral, continufio no mesmo seu antigo e natural barbarismo, sem « p m n . 
de algum melhoramento, e endurecidos cada vez mais no ocio, n 
chia e no desarranjo de seus brutaes sentimentos: desgraça esta, 
que não são elles hoje os mais culpados; uma vez que, docil co.no °bse a- 
mos serasua condição, se amoldariSo a melhores syslemas a que ja P«d>ao 
estar bem habituados por quaesquer prudentes lições, sc essas ao princi­
pio lhes tivessem sido bem applicadas. , .

Procurando a barra do rio Farinha, e ainda ao norte deste r ,10 co - 
fmão com estes Garaous os gentios Cupinharos ou Purecamehrans, dm- 
d l s  em duas aldèas, das quaes a maior foi em 50 de Maio he 8L> cha­
mada á paz por Antonio Moreira da Silva, assistente no Tocantins, onde 
naquelle tempo nos achamos, e fomos presentes á tal allumça Apraen- 
arào-se elles, cada sexo em uma columna, sem armas e sem filhos m »«- 
res de dez annos: trazião ramos verdes nas maos, e vinhao precedidos 
seu Principal ou Maioral chamado Cucrit, homem de cincoenta annos de 
Idade, de mediana estatura, respeitável entre osseus e de nma condncta 
aue não parecia de um selvagem.
1 Abraçarão-nos « nós com m uito agrado, e flzerao as suas danças de
cumprimento, indo ao depois a8a2all>ar-se a duzentos passos dl. nos» 
«nda n’uin campo descoberto, em o ,nal estiverlo todo aquelle ao 
sol satisfeitos e contentes, apezar de não haver que ‘
naquelle dia ao menos com fartura. Dançárao toda a node, o repetindo 
no dia segninte a mesma assistência, sc forão embora antes de se por 
sol porque talvez temerão morrer de fome nao o fazendo assin . 
r i l a d o ’ miserave! daquetla povoação de S. Pedro de Alcantara, e taea 
também as nossas circumstancias.

O rio Manoel Alves Grande.

O rio Manoel Alves Grande nasce vizinho aos rios Parnahyba, e 
Balsas da serra chamada das Mangabeiras, ponta da Ibiapaba, ou 
ramoda Cordilheira Grande, que junta com a da Taguatinga, ou ambas 
e outras muitas em uma só, segundo os d ifferent nomes, que em diver­
sas alturas á ella se lhe vào fmalisar, e fazer a cachoeira chamada -  Os 
Dous Funis — no sobredito rio Tocantins, mais dfc oO léguas ao Sul da 
barra do mesmo Manoel Alves Grande.

O úo Manoel Alves Grande, chamado assim para dest.ngmr de ou­
tros, que, como já dissemos, desaguão antes delle no Tocantins, nasce 
da serra chamada das -  Mangabeiras -  e corre de Leste a ISoroe*te
fazer barra no mesmo Tocantins, ramificando com as vertentes do lado
Nordeste os últimos sertões desta Capitania doMaranhaona ma.or parte 
da deserta Ribeira da Lapa.



Suas primeiras nascentes são próximas ás dos rios Parnahyba e Balsas 
om terrenos que ainda nao sao bem conhecidos. Nao he de mui aireba— 
tada corrente, e tem largura igual á do baixo Itapucurú, dando seu 
fundo de conhecida navegação somente doze léguas, desde a embocadura 
onde se acha a tapera do Cruzeiro, até a fazenda do Mirador situada á 
sua borda; ambos estabelecimentos de Elias Ferreira de Barros; mas 
isto será talvez em quanto a necessidade da futura povoação destas mar­
gens não a fizer estender mais para o Sueste.

O seu principal confluente he o no Sereno, chamado por outras pessoas
_o rio pico ;— o qual nasce ao Sueste no meio dos areaes dos sertões da
Lapa, e vai desembocar naquelle a poucas léguas ao Noroeste da Fazenda 
Grande, pertencente a Elias Ferreira Barros. São campos arenosos, a 
maior parte dos que o mesmo Manoel Alves Grande atravessa; porém 
o terreno, que á foz se lhe avisinha, he ornado de sufficientes matos para 
que nelles se estabeleção boas plantações. Neste rio se não tem feito 
ainda descobertas de ouro ou pedras preciosas, e o motivo talvez não seja 
porque elle deixe de ser susceptivel de semelhantes artigos, mas sim por­
que uma parte dos índios da nação Chavante, que nos montes ao Su. 
doeste delle se aehão estabelecidos, as não tem permiltido fazer sem ma­
nifesto risco dos investigadores, que nessa exploração se occuparem. O 
seu clima he saudavel, as suas aguas puras e saborosas; abundão ellas 
tanto de peixes, como de caca os seus largos campos.

N. B. Além deste rio, ha o Manoel Alves Pequeno, de limitado curso, 
mais ao Sul, com qualorze braças de largura na sua foz, e distante do Ma­
noel Alves Grande 24 léguas; e juntamente o Manoel Alves, a 92 léguas 
ao Sul do primeiro. Também he chamado Manoel Alves, da Natividade, 
ou meridional, e de igual sorte Luiz Alves. Nasce na serra do Duro, ao 
norte do registo do mesmo nome, corre do nascente para o poente perlo de 
40 léguas, e vai desaguar no Tocantins, 28 léguas abaixo do lugar, onde 
este rio se fórma da juncção do Maranhão com o Paraná-tinga. O curso 
do Manoel Alves he em geral livre e desembaraçado, tendo comtudo al­
gumas cachoeiras. Nelle se encontrão poraqués, as horriveis serpentes 
chamadas minhocões (*), os rodeiros, sucuriús, e jacarés em abundanua.

Todos estes rios desaguão no Tocantins pela margem direita, c lecebe-

(*)« Minhocão, amphibio que eu por ora reputo chimenco, posto que um 
soldado me dissera que o vira no Rio Grande na passagem para o Cuyaba, 
e diversas pessoas affirmão existir no no de Manoel Alves, da Natividade, 
Laro dos Tigres, e outros lugares. Segundo o testemunho do soldado Joa- 
auim José Ferreira, o minhocão tem mais de 120 pés de comprimento ; 
a sua cross ura dous pés de diâmetro. A boca é extremamente pequena, e 
rodeada de cabellos ou barbas de quatro palmos de comprido e maisgrossas 
do ciue os fios de piassava. Dilata-se e encolhe-sede maneira que neste ul­
timo estado fica grosso como uma pipa : não tem tem escamas, e a pelle he 
parda e bem semelhante a das minhocas ou vermes da terra, de que to­
mou ò nome. Cunha Mattos, Itinerário tom. ?.° png. o07.
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i'ào o homo do om Celebre bandeirante que descobri» o ultimo (") cm 1728, 
o qua! tendo visit) perecer parte de sua gente nas margens do rio das Mor- 
tés, que assim se ficou chamando, tributário do Araguaya, atravessou todo 
o (erritorio ao oriente, o foi ler ao rio, a que impoz o seu nome. Este J/a- 
v o e l  Alves ou Alvares lie o mesmo que posteriormente com Gabriel 
Alvares, e o Mestre de Campo Wencoslau Gomes da Silva, conquistou e 
pacificou os índios Acroás e Chacriabás em 1751, coin os quaes farmarão- 
se as aldeas do Duro e da Formiga. Extraindo de vários authores.

O rio Gn
O rio Grajahú ou Gnajahú, cujas altas vertentes mal povoadas, formão 

com as do alto Mearim e do Canella, a ribeira deste nome, nasce no dis- 
tricto de Pastos-Bons ao Oeste do rio Mearim, e corre do Sudoeste ao Nor­
deste por entre as serras do Negro, Cinta e Desordem, que os regalos bro­
tados de suas fraldas lhe éngrosslo as primeiras correntes.

Na altura da fazenda S. Benedicto, próxima aos povoados de beira mar 
entra o rio Mearim, 10 ou 12 léguas acima do lugar da Victoria, o qual da 
parle de leste lhe rouba o nome, não obstante ser menor, e não tão nave- 
gavel como o Grajahú em quasi todo o tempo do anno (**). Conta em suas 
margens terrenos tão bons como os do alto Itapueurú.

Foi pela primeira vez navegado por Antonio Francisco dos Pieis, que 
com outras pessoas de sua família habitantes de suas cabeceiras, desceu 
por elleem EI de Maio de 1811 em pequenos c mal orga irisados barcos, 
que fabricou na exlincta fazenda da Chapada de Manoel Valentim Fer­
nandes, depois S. Paulo do Norte (e hoje V illa  do Senhor Bom-fnn da 
Chapada), e finalmcnlc aportou á Victoria. Máo grado as ciladas que lhe 
armarão os índios Piocobgês (hoje conhecidos por Gaviões). Em todo o es­
paço que navegou, contou 1,080 voltas ou estirões. Voltou ao depois com 
força de 1.a linha..com que o soccovreu o Capitão General D. José Tho- 
maz de Menezes.

Com a destruição, saque e incêndio deste lugar em 1814, pelos referi­
dos índios ficou por algum tempo interrompida a navegação, até que em 
ESiG novos povoadores vicrão para o mesmo lugar, que denominarão S. 
l  aulo do Norte, que em principio leve um destacamento, qne pouco de­
pois retirou-se para Pastos Bons, mas a povoação conservou-se até o pre­
sente.

Em Outubro de 1817, no lugar Estirão Grande mandou o Capitão Ge-

0  Temos suspeitas de que o nome de Manoel Alves Grande, imposto 
ao rio mats septentrional, data da viagem de Antonio Luiz Tavares Lisboa 
cm 1773, que assim o foi baptisando no seu mappa por haver notado nelle 
alguma semelhança com o Manoel Alves, da Natividade. Os documentos 
anteriores a essa epocha nada a respeito dizem.

C* 2 e ° T el Antonio Bernardino Pereira do-Lago,'na sua Estatisti- 
ca do Maranhao impressa em 1822,'sustenta 0 contrario talvez som 
muito fundamento. '



neral fundar a colonia —Leopoldina— por Francisco José Pinto de Maga­
lhães, que fundara S. Pedro de Alcantara, levando era seu socorro 40 sol- 
dados de 1 .a linha; a qual não vingou por não ter sido sufficientemente 
protegida pelo governo. Parte da força por ultimo desertou por falta de ali­
mentos, e com ella o mesmo Magalhães, que em 1821 e 22, resurgio no 
Pará com um projecto de estrada communicando essa Província com o 
disírictode Pastos-Bons. No fim de dous annosdesappareceu a colonia, e 
hoje a sua localidade he conhecida por '—Tapéra da Leopoldina—.

Os Francezes no tempo do seu dominio explorarão este rio até suas ca­
beceiras, onde descobrirão minas de lapis-Iasuli, salitre, sal gemma, &c. 
Chamavão-lhe Guajahug. [Paula Ribeiro. Viagem ao Tocantins, em va­
rias partes; e outros authores.)

O rio Mearim.

O rio Mearim nasce nas ultimas pontas da serra do Itapucurú, mais á 
Leste do que o Grajahu, engrossa ido suas correntes com as vertentes 
daquella, ecom as de alguns montes que por qualquer dos seus lados o 
acompanhão. Corre do Sudoeste a Nordeste sempreparallello com o mes­
mo Grajahu recebendo da mesma partede Leste o pequeno rio Canella de 
nenhuma importância para a navegação, e que lambem chainâo Corda. 
He este ultimo rio assim chamado, não porque a produza, mas sim porque 
se estendem suas aguas por parle dos campos que forão possuídos pelos 
Gentios Capiekrans, a quem como temos dito, chamão Canellas os habi­
tantes de Pastos-Bons. Encontra-se depois o mesmo Mearim com o seu 
coníluento Grajahu poucas léguas a cima da Freguezia da Victoria ; elhe 
rouba confiadamente o nome, posto que lhe cêda na primazia. Deste en­
contro até ao mar onde faz barra a Leste da do Itapucurú, e ao Sudoeste 
do Maranhão conserva tambena o . nome Mearim que traz de suas nas­
centes ; mostrando-se então poderoso na sua boca ainda mais do que os 
outros rios queatravessão a Capitania.

Daquella confluência para cima, sómente pôde no inverno a sua navega­
ção ter effeito, porque no verão a diminuição das aguas lhe descobre in­
finitos rasos, e cachoeiras (*) que o tornào quasi innavegavel. Comtudo 
deve no tempo das chuvas aproveitar-se, por que também utilisa de 
alguma fórma aos sertões a leste das suas cabeceiras já povoadas. Nesse 
systema se propoz o Padre Felippe Nery de Faria, Vigário que foi de

(*) Na Estatística do Maranhão, pelo Coronel Antonio Bernardino Pe­
reira do Lago, lè-se o seguinte : — «O rio Mearim, que vai ao Sul e Su­
doeste, e que por elle sobem de inverno canoas grandes até 40 léguas, e 
de verão só a 23, até o Pontal; as canoas pequenas, mesmo no verão, so­
bem muito mais acima; tem 126 léguas com as voltas, até as suas cabe­
ceiras nas serras da Canella edo Negro-» Mas parece-nos que ha inexac- 
tidao.
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Pastos-Bons, á navegal-o, descendo «la soa fasaria chamada Pralmha 
situada nas mes.nas cabeceiras , e nos affirmou «,uc sem maior trabalho 
poderião embarcações de boa carga abastecer no tempo propno os morado- 
res do centro com Cencros da Capital, tornando a « la  cm troco dclles
carnes seceas em abundancia.  ̂ , , , T.

Antes de sahir ao mar (*) tem este rio o lugar dc Nossa Senhora da \  ic- 
toria tão importante como o do Rosariò. Corre elle por dentro da grande 
malta, cujas pontas o Itapueurú atravessa, se bem que suas nascentes sejao 
em campos pelos quaes dilata-se bastantes leguas; e os povoa os vizinhos da 
foz ou beira mar são alguns Peryzes, ou campos de lavradores. Ha tom­
bem algumas feitorias estabelecidas nas suas margens desde a mesma 
beira mar até ao Inson, sendo quasi lodosos ma.s terrenos das suas verten­
tes excepto nas cabeceiras, antiga e nunca conhecida habilaçaodc naçoe 
Gentias, que algumas vezes inquietào aquelles moradores ale bem perto da 
Capital. As referidas povoações próximas a sua barra contem esta 
mentos de lavoura, ou de criação dc gados, pois que nestes lugares o ter 
reno be proprio á um e outro genero, mas os que se lhes ass.gnalao 
ao pé das suas nascentes sao unicamente capazes do ultimo artigo. Tem 
o mesmo rio dilatados lagos cobertos do aningal, uma especte de arbusto, 
cuja natureza tem tanta analogia com os lòdos d’agua doce, como os man­
gues a tem como tijuco d’agua salgada. Dos referidos lagos he mais me­
morável o Verde. Idem

Montanhas do Maranhão.

« O Paiz mais central da colonia do Maranhão, principia a ser monta­
nhoso no Baixo-Districto de Pastos-Bons, e se estende assim ale muito 
perto do rio Macapá.

n  I Um dos phennmenos deste rio, e o maior prodigio da nature» he a 
s u a  arrebatada^corrente a que «1*0 o nome de J »  n ™ o  a
que também se experimenta na enseada do Camba,a, junto “  
Cambaêle, edeontra ,ue  eomrSa,or perigo
aoaru onde desagua o rio das Ainasonas ao norte do P.ua. lenho tido 
e m S u n s  authores queexplicão, ou pretendem acertar com a verdadeira 
causa8 destes phenomenos, que a dita pororoca he formada pela represa da 
maré ou t o ,  e refluxo das mesmas aguas, cuja corrente he lao arreba­
tada, que encontrando-se 20 leguas da sua boca Nordeste Sudoeste., com íi 
enchente do mar, a suspende de tal sorte, que por largo tempo lhe emba­
raça o triumpho. Deste choque resulta umas ondas tao fortes e enrapella- 
dai que os naturae» chamào cavatleiros da pororoca, q»e depois de ven­
cidas, tudo quanto vasou e.n 9 horas, enche em menos de o q ar o, 
ficando ainda a maré caminhando por cima pelo espaço de I ' ’
com tão soberbo e rápido curso, que se perde a vista em co»M?rojlai aqm Ma 
victoria. Ha enseadas chamadas esperas, onde as canoas fundeao ale passar 
& pororoca, a fim de nào sossobrarem.» (Gayoso.-—Compendio Histonco 
politico dã Capitania do Maranhão, pag. I04el0» .)
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Seus monies posto que não consideráveis, á excepção da Serrado Ita- 
pucurú , são com tudo immcnsos, confusamente dispostos, e correndo em 
diversos rumos. Sobre elles ou sobre aquella serra lie que se contém 
uma boa parte das planices desta porção de terreno ; mas todo o outro que 
ha entre o mesmo rio Macapá e o Tocantins consta sempre de campos di­
latados, quanto em qualquer parte a vista póde alcançar, pelo meio dos 
quaes se levantão pequenos montes de pedras ou penedia escalvada,.tão 
insignificantes alguns defies, ou ainda a maior parte, que não chegão a 
ler lOObraças no diâmetro da sua base, o que em proporção corresponde 
corn a sua pouca elevação, sendo com tudo a circumstaneia mais singular 
de alguns defies, o brotarem dos seus cumes abundantes e saborosas aguas 
correntes.

N. B. Estes montes não obstante a sua pequena importância são classi­
ficados desta maneira na Estatística Hisiorico-Geographica do Coronel 
Antonio Bernardino Pereira do Lago :

« Ào norte da Província no Districto de Guimarães, apenas ha uma pe­
quena serra chamada das Almas, de pequena extensão, e altura ; corre 
Norte-Sul, desde S. Helena até ao lago do Pinheiro; as maiorescome- 
ção ao Sul da Província ein 6.° de latitude : a 1.“ da Desordem e a 2.a da 
Cinta, ambas correndo Nordeste-Sudoeste, e não habitadas : a 5.a he a do 
Negro, que vem do Nordeste para Oeste, da qual nascem os rios Mearim e 
Grajahú, e lie habitada nas suas abas junto aquelles rios ; 4.a he a serra da 
Canella, e S.a a de Alpercatas, que ambas dão a nascente a dousrios, 
com aquelles nomes ; ambas correm Nordeste-Sudoeste, sem serem habi­
tadas, e quasi com a mesma extensão: a fi.a a do Itapucurii, he a mais con -  
sideravel, nasce entre as cabeceiras dosrios Neves e Mearim, e estende-se 
por 30 léguas ao sueste até a confluência do rio Neves node Balsas, dalli 
vai voltando ao nordeste, e acaba a 22 léguas no Brocotó, e em uma das 
duas pontas a Leste, be Villa de Pastos-Bons ; a sua maior largura lie de 
seis léguas, e altura lie pequena, que excede a 500 pés; dá a sua nascente 
ao rio do mesmo nome, e he em grandejparte habitada: 7.a he adas Covoa- 
das (*), donde nascem os rios Farinha e Macapá (98), correndo Noroeste 
para o Sueste e Leste, e lie habitada nas suas abas, junto ao rio Macapá:
8. a he a serra do Valentim , corre 6 léguas de comprimento Norte-Sul:
9. a hea do Penitente : 10 a da Parnahijba, que ambas são cabeceiras dos 
dous rios Parnahyba e Balsinhas, correm do Norte para o Sul seguindo- 
se terrenos desconhecidos, e não habitados até a ultima serra Taugatinga 
em 12° de latitude, ramificação da serra Mangabeiras, que vem de 
Goijaz.»

Ha nesta exposição muitas inexactidões, consequência necessária de

fj Monte de pequena importância, situado entre as tres ribeiras da 
Farinha, Lapa e Balsas. He a Seira Negra dos mappas de Goyaz. Paula 
Ribeiro, em varias partes da sua viagem.

24
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qaem escreve sem ler observado os lugares, e só por meio de informa­
ções provenientes de fontes as mais das vezes impuras.

Serra do Ilapucurú.

A serra do Ilapucurú, da qual tantas vezes temos faltado, he assim cha­
mada por seus habitantes; porque mui próxima, e aoseu Nordeste lhe 
corre uma grande parte do rio daquelle nome, dividindo ella as alias ver­
tentes deste, das do rio Parnahvba.

Principia seis léguas ao Nor-nordesíe do lugar Matriz de Pastos-Bons, 
na fazenda chamada Brocotó, que pertence a Zacharias Gomes de Gou- 
\èa. Corre ao Sudoeste até as cabeceiras do mesmo rio Ilapucurú, e deste 
voltando-se para o Oeste, vai declinando a Oes-nordeste, por entre as dos 
rios Neves, e Alpercatas até acabar-se junto as do Mearim, muito para 
Oeste da fazenda chamada Engano, que pertence hoje aos Olhos de \  ic- 
toriuo Paes de Araujo, depois de estender-se por cincoenta léguas de dis­
tancia.

He assim dilatada no comprimento, porém estreita-se em partes tanto, 
que para qualquer dos lados se lhe aehào prompias descidas, e no íim- 
deslas muitas excel lentes aguas correndo a Leste para o Parnahvba ; gros­
sas e salobras, correndo a Oeste para o Ilapucurú. A estrada do Tocan­
tins vai algumas vezes bastantes léguas sobre ella. Suas altas planices 
eonstào somente de campos em toda a parte sèceos. A sua maior subida 
ou ladeira que encontramos não excede de quarenta braras de altura.

0 terrilorio tem outras serras menos importantes, as quaes vêem-se 
no respective imppa em lugar competente; poréui está bem entendido 
que estas nâo estrio no numero dos infinitos montes do mesmo Districto.

N.° 27.
Jciso de 6 de Xorembro de 1851.

Him. e Exm. Sr. — Em additamento ao Aviso de 20 de Outubro proxi­
mo tiuio. com que tive a honra^de transmitlir a V. Exc. um officio do 
Preside» te da Província do Maraabào. contendo informações f j  árerca da 
conveniência de ser conservado no mesmo estado em que se acha. o terri­
tório disputado pelos Psrochos das Fregueiias do Riaehào. da Província 
e Bispado do Maranhão, e de S. Pedro da Villa de Carolina, da Provinda 
e Bispado de Gopz, passo as mãos de V. Exc. a inclusa informação do

fl O Presidente do Maranhão respondeu a requisição do Ministério em 
20de Setembro do anuo passado, informando cem un» officio do \  igarioC - 
pitutar José João dos Santos, instruído m u  uma certidão do Auto de demar­
cação de 9 de Julho de 1816. e uada adiantando ao que este dirigiu «o 
Minister» da Justiça eui 22 de Abril do anuo referido. Por esta causa des- 
xamos de maudaí-o copiar nesta Memória. No N - B. apàg 156— ha mu 
erro na lata do officio do Presidente do Maranhão, que agora fica ratificado.
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Revd. Bispo dc Goyaz, sobre o mesmo objeclo, para que seja também pre­
sente á Camara dos Srs, Deputados. Deos guarde a V. Exc.— Euzebio 
de Queiroz Coitinho Mattoso Camara. — Sr. 1." Secretario da Camara 
dos Srs. Deputados.

Informação do Bispo de Goyaz.

Illm. c Exm. Sr. — Pelo officio de V. Exc. de 19 de Julho deste presente 
anno, fico certo que Sua Magestade o nosso Aftgusto Imperador, mandou 
que a Assembléa Gerai decidisse sobre a questão entre os Parochos do Ria- 
chão, e deS. Pedro de Alcantara da Villa de Carolina sobre os seus limi­
tes, assim como dos limites desta Província com a do Maranhão, gozando 
entretanto Goyaz de sua antiga posse, tanto no estado Ecclesiastico como 
civil; determinando-me também V. Exc. que eu remetta a minha infor­
mação, o que cumpro exactamente. Goyaz, 10 de Setembro de 1851. -— 
Illm. e Exm. Sr. Euzebio dc Queiroz Coitinho Mattoso Camara, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Justiça. — F rancisco, Bispo de 
Goyaz.

Direitos de posse de Goyaz sobre a Freguezia de S. Pedro de Alcan­
tara da Filia da Carolina, e os fundamentos de sua posse.

A Freguezia de S. Pedro de Alcantara, na Villa de Carolina, foi elevada 
á natureza de Freguezia collativa, pela Assembléa Provincial de Goyaz 
no anno de 1835 ; e desde então, posta a concurso, não appareceu opposi- 
tôr algum ; e no dia 23 de Agosto deste presente anno de 1851, he que o 
Vigário Encommendado da mesma Freguezia Antonio Pereira da Maya, 
se apresentou como o unico oppositor ; foi examinado em Mesa Synodal, 
e approvado—nemine discrepante—, cujo exame e documentos vão ser 
apresentados a Sua Magestade o Imperador, para determinar o que for 
servido.

Documentos de posse de G ovaz .

Pela Provisão do Conselho ultramarino de 24 de Maio de 1740, que se 
acha registada na Secretaria do Governo da Província de Goyaz, no Livro 
2.° de Ordens Regias a folhas 67, se mostra pertencer á Província de 
Goyaz, a Povoação de S. Pedro de Alcantara de Carolina, e o território 
que banhão as vertentes, que da cordilheira correm para o Tocantins, 
não só por serem limites dados pela dita Provisão, como por ser todo o sertão 
explorado, e povoado por Goyanos : e na mesma Provisão determinou El- 
Rei positivamente, que ficassem pertencendo a Goyaz osnovos descobrimen­
tos do rio MawoeZ ^Zyes,prohibindo ao mesmo tempo ao Governo do Mara- 
nhão que seintromettesse em governos de Minas. Prova-se mais pelo Aviso 
de 26 de Maio de 1809, que se acha registado a íl. 17 do mesmo Livro, que 
foi incumbido ao Governador e Capitão General de Goyaz o estabelecer 
presidios na barra do Manoel Alves, e S. João das Duas Barras, e sendo 
levado ao conhecimento de El-Rei as providencias dadas pelos Governado-
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res, forao Iodas approvadas pelo Soberano, como foi declarado pelo Aviso 
de 11 de Agosto de 1815 ; e por Carta Regia da mesma data, que se aclia 
registada na Secretaria do Governo da Provinda de Goyaz, no Livro 7.° 
de Ordens Regias, se declara qne a jurisdicçao do Governador de Goyaz se 
estendia até o rio Grajahú, em beneficio de cujos habitantes concedeu El- 
Rci os mesmos previlegios, que pela Carta Regia de 5 de Setembro de 
1 8 1 1  linha concedido aos habitantes das margens dos rios Maranhão, To­
cantins e Araguaya. Pela demarcação feita pelos Commissarios de Mara­
nhão e Goyaz, sustentarão estes que a demarcação devia ser pela Serra que 
divide as Vertentes, e aquelles o contrario: e sendo tudo levado ante o 
Throno, não mereceu a Augusta Sancção, ficando por isso tal demarcação 
irrita, nulla e de nenhum effeito, ficando tudo como estava. O Conselho 
Geral da Provinda de Goyaz sollicilou pelo bem dos povos, propoz a creação 
da "Villa de Carolina com os mesmos limites, e sendo levada á Assembléa 
Geral Legislativa, esta em sua sabedoria ereou a Villa, como se vê do De­
creto de 2 3  de Outubro de 1831. Suscitando-se novas questões sobre limites 
respeito á Província de Goyaz e á de Maranhão, o Governo Imperial orde­
nou ao Presidente do Maranhão que, emquanto a Assembléa Geral não 
tomasse conhecimento da questão, conservasse Goyaz a posse do território 
em que estava, como se vê do Aviso expedido em 5  de Março de 1 8 5 6 ,  

que se acha registado no Livro 4 . °  a  fl. 2 6 ,  que serve de registo de Avisos 
expedidos pela Secretaria de Estado dos Negocios do Império. E ultima- 
mentepela 5 .*  Secção do Ministério dos Negocios da Justiça. Rio de Janei­
ro, 1 9  de Julho de 1831 ,. queme foi dirigido pelo Illm. eExm. Sr. Euzebiode 
Queiroz Coutinho Matoso Camara, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da Justiça, hum officio em que manda Sua Magestade que Goyaz 
se conserve na posse daquelle território alé,que a Assembléa Geral decida 
a  respeito. Goyaz, 1 0  de Setembro de 1 8 3 1 .  — F r a n c is c o , Bispo de 
Goyaz.

N.° 28.
*

Officio do Bispo do Maranhão D. Marcos Antonio de Sousa, diri­
gido ao Ministro da Justiça no 1 .“ de Dezembro de 1 8 5 3 ,  infor­
mando sobre a creação de uma nova Diocese na Provinda do 
Piauhy.

IUm. e Ex me. Sr. — Em respeito da Portaria com data de 41 de Junho 
d'este anno, expedida pela Secretaria d’Estado dos Negocios da Justiça e 
Eeclesiaslicos, em a qual Portaria ordena a Regeneia em notne do Impe­
rador o Senhor D. Pedro II, que para esclarecimento da Camara dos Se­
nhores Deputados iuforme com o meu parecer sobre a creação de um 
novo Bispado na Proviucia do Piauhy, considero do meu dever informar o 
seguinte.

Esta Diocese de São Luiz do Maranhão limita com o Bispado doPará



pelo rio Gurupy, e com Pernambuco por grandes Serras (*), pela costa 
he banhado peloOcceano, e pelo centro confina com o Bispado de Govaz

(*) Osactuaes limites dos Bispados do Maranhão e Pernambuco nao estão 
bem descriminados, ou antes legalisados. Segundo as Bulias da creação 
de ambos os Bispados a linha divisória era a cidade da Fortaleza, hoje ca­
ptai do Ceará, mas a tal respeito nenhum documento podemos colher, 
máo grado o havermos consultado o archive da primeira destas Dioceses, 
donde podemos alcançar o officio supra.

Consultando sobre tal objecto ao author das Memórias da Provinda de 
Pernambuco o Capitão José Bernardo Fernandes Gama, respondeu-nos o 
seguinte em 15 de Novembro ultimo :

d Permanecia ainda a divisão' [civil) pelo lado de Leste c Sul quando foi 
creado o Bispado do Maranhão, e creio que como para este Bispado foi de­
signado o território do Estado do Maranhão, e separado inteiramente do 
de mais Brasil; tudo quanto naquelle tempo pelo lado de Leste e Sul, não 
era Maranhão ficou pertencendo ao Bispado de Pernambuco e assim tem 
permanecido até hoje.

« O Dr. Francisco Soares Mariz, que sobre a questão que agora nos 
occupa nenhum esclarecimento presta, inseriu no fim do \ .“torno (o úni­
co que se imprimiu) das suas Instituições Canonico-Patrias, para uso 
do Clero Pernambucano— uma relação de todas as Freguezias do Bis­
pado de Pernambuco em 1816, e nessa relação vem incluídas uma por 
uma todas as da Província do Ceará.

« Os limites pois dos Bispados do Maranhão e Pernambuco firmão-se 
apenas na jurisdicção que os Bisposrespectivos tem exercido, he um facto 
sim, mas parece-me que he um facto sómcute : e o Direito onde está elle ? 
Neste mesmo facto, e em nenhuma outra parte. Se este facto constitue 
Direito inconcusso ; se appareeendo o escripto, este deve prevalecer a 
aquelle, he questão que não estou habilitado para discutir, e de que não 
meoccuponas Memórias que estou publicando

d Procurei em Pernambuco esclarecimentos a respeito da questão pre­
sente, sobre a qual se a memória me he fiel, alguma cousa escrevi em um 
dos diversos periódicos que redigi naquella Província, eaquinoRiode 
Janeiro tenho feito iguaes pesquisas, mas tenho ficado na mesma igno­
rância, porquefallão documentos.
* * .........................................................* * * * * , *  * ’  ( ‘ }  '  * * '  * * '  t *

« Com apressa que V. dá, e não tendo á mão documentos e esclareci­
mentos, que só tendo os meus livros e papeis arrumados, poderia consul­
tar , apenas li, para satisfazer com presteza o preceito de Y. o que sobre 
o Bispado de Pernambuco escrevi para compor o 6.° volume das minhas 
Memórias, no qual exclusivamente trato da Igreja Pernambucana. 
Tencionando ir á Europa, lá corrigirei, a vista dos esclarecimentos que 
achar, o que escrevi. »

Entretanto de varias passagens da obra do mesmo Dr. Mariz, se vê que 
o Piauhy que hoje ainda depende no espiritual da Diocese do Maranhão, 
esteve em grande parte sob a dependencia do Bispado de Pernambuco donde 
lhe forão mandados Missionários; bem como toda a parte do Ceará, ao 
norte da cidade da Fortaleza, que ainda hoje se conserva. Mas não temos 
um só documento que explique a razão, por que o Piauhy entrou para o 
grémio do Igreja Maranhense,e ficou a parte septentrional do Ceará perten­
cendo á de Pernambuco, contra a letra das Bulias da creação de ambos os 
Bispados. Mariz. Instituições Canonico-Patrias. tom. I.°pag. LIO nota 
(57) — 122,143 e 181.

— ----------
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pelos rios Tocantins e Manoel Alves Grande: e por isso cm seu terriforio 
comprehende não só a Província do Maranhão, como a do Piauhy, c tam­
bém na Província da Pará o espaço que fica entre o rio Gurupy e Tury. 
No terreno pertencente á Província do Pará existe a Matriz de S. Fran­
cisco Xavier da Villa do Tury-assú.

Em a Província do Piauhy estão collocadas as Freguozias de Nossa Se­
nhora da Victoria da Cidade de Oeiras, Capital da Província, e distante 
das praias do Occeano 120 léguas ; Nossa Senhora da Graça da Villa de 
S. João da Parnahyba, Nossa Senhora do Carmo da Villa da Piracuruca, 
Santo Antonio da Villa de Campo-maior, Nossa Senhora do Amparo da 
Villa do Puty, Nossa Senhora do Desterro da Villa de Marvão, Nossa Se­
nhora do O da Villa de Valença, Senhor doBomfim da Vrilla do Princi­
pe Imperial, Nossa Senhora das Mercês da Villa de Jaicóz, S. Gonçalo 
da Villa d’Amarante, Santo Antonio da V illa de Jerumenha e Nossa Se­
nhora do Livramento da Villa doParnaguá. Porém as Villas da Parna- 
hyba e Piracuruca ficão mais próximas a esta Cidade do Maranhão, do 
que a Cidade de Oeiras, assim como outras Freguezias collocadas na 
margem do rio Parnahyba, ou próximas a esta, tern mas facil commu- 
nicação com esta Cidade do Maranhão pelo dito rio Parnahyba, e ainda 
pelo Itapucurú com o trajecto de 10 léguas por terra até a Villa de Caxias.

A Cidade de Oeiras Capital da Provincia do Piauhy, existindo em um 
lugar central e remoto, não offerece commodidadcs para as dependências 
do Governo, e por isso algumas vezes no Congresso de Lisboa, c ainda na 
Camara clcctiva do Rio de Janeiro se tem proposto ser trasladada para 
a Parnahyba, deque dista 120 léguas ou ainda para outro lugar mais 
conveniente aos eomprovincianos : sua localidade concorre para ser pouco 
povoada, e por isso não apresenta por ora a grandeza sufficiente para a 
cathegoria de uma Cidade Episcopal.

Estas fundações desde a idade dos Aposlolos tiverão lugar nas Cidades 
mais Illustres como Roma, Alexandria, Corintho, Creta, assim foi decre­
tado no Concilio de Laodicea, e he determinado por Leis Canónicas: 
Grat. Distinct. 80, cap. 5.°, ecita o cone. Sardic. can. 6.°, an. 547. 
Esta Legislação Ecclesiastica tem sido recebida em todos os Estados Ca- 
tholicos.

As poucas Freguezias existentes n ’aquella Provincia tem seusParochos 
que lhes administrão os Sacramentos e com mais algumas faculdades, 
attentas suas distancias d’esta Cidade do Maranhão e residência Episco­
pal.

Na Capitel de Oeiras existe um Vigário Geral, o qual observa o Regi­
mento da Constituição Synodal da Bahia, relativo ao Vigário Geral de 
Sergipe, e tem mais alguns poderes do que aquelle Vigário Geral do Ar­
cebispado da Bahia.

Por duas vezes tem sido enviados dous Vigários cofiados da mesma 
Provincia para a visitar com poderes de dispensar muitos impedimentos
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inalrimoniaos, e administrar o Sacramento da Confirmação, em virtude 
do Breve do Santo Padre Pio VII, de 4 de Outubro de 1822. Eu mesmo 
já estive na Villa do Puty, pertencente a Oeiras, e na dita visita forão con­
cedidas muitas dispensas.

Na dita Província não existem aspirantes ao estado Sacerdotal, o que 
me consta por informação dos Visitadores e de um Vigário Geral, e o 
que se comprova pela falia proferida pelo Exmc. Barão da Parnahyba, 
Presidente da Província em quatro de Maio de 183o, declarando o dimi­
nuto numero de estudantes que frequenlão asaulas de Oeiras, Campo- 
Maior e Villa da Parnahyba.

A’vista do expendido, e attento o estado da sua povoação, parece não 
sor por ora necessária a desmembração intentada que nem póde ser util a 
maioria dos habitantes da Província, porque muitos habitào em grande 
distancia da Capital, com difticuldadede communicações, existindo outros 
mais proximos a estaCidadedo Maranhão,o que tudo V. Exc. fará pre­
sente a Regencia, que resolverá o que fôr de justiça. Deos Guarde á
V. Exc. muitos annos. Maranhão, 1.° de Dezembro de 1853. — Him. 
eExm. Sr. Manoel Alves Branco, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negociosda Justiça e Ecclesiasticos.—Marcos, Bispo do Maranhão.

N.° 29.
Representação dos habitantes da comarca da Carolina na Provinda

de Goyaz.

Augustos e Dignissimos Senhores Representantes da Nação.—Nós abai­
xo assignados, mui submissos levamos ao vosso conhecimento, o estado a 
que nos achamos reduzidos por ser esta comarca pertencente a Província de 
Goyaz ; e cheios da mais firme esperança na vossa benevola clemência; 
aguardamos um futuro, que nos faça esquecer desta tão calamitosa crise 
se vos dignardes prestar attenção ao que passamos a expender:

Sendo nessa corte o Tribunal da Relação, que por meio de appellação 
tem de julgar as nossas causas, póde dizer-se que nos achamos sem recur­
sos, porque se sômos innocentes accusados perante um Jury caprichoso, e 
condemnados a dous ou tres annos de prisão, o tempo que gasta a nossa 
appellação para se apresentar nesta Villa decidida por aquelle Tribunal 
equivale a um inteiro cumprimento da sentença ; e se intentanmos, ou 
contra nós se intenta uma causa civel, e um Juiz prevaricador nos con- 
demna a perder o que se nos deve, ou a pagar o que em direito não deve­
mos, muitas Yezes deixamos de appellar para evitarmos delongas edes- 
pezas enormíssimas.

Está esta Villa, 270 léguas distante da Capital, isto he, 90subindo pelo 
rio Tocantins edepois 180 por terra, pelo que nunca em menos de oito ou 
dez mezes se pódem receber do Governo as providencias que pedimos, 
além deque este, ou pela distancia em que estamos, ou por que pouco so

«f
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interessa por esta comarca, 15o apalhico se mostra a nosso respeito, que 
nem sequer temos um habit Professor de primeiras letras ; não temos uma 
força militar capaz de garantir a nossa segurança individual, sendo isto 
causa da próxima e fatal morte do Delegado de Policia José Joaquim de 
Sant’Anna, ese a nossa custa se não tivesse edificado um Templo, nem esse 
teria mos.

Não nos he possível ir buscar na nossa Capital os generos dc que necessi­
tamos por causa da longa e arriscada viagem, e por isso commerciaudo 
para Maranhão que he um terço da distancia supra, temos (segundo a lej 
desta Província) de pagar de direitos 2$400 réis por cada uma cabeça de 
gado vaccum femea, que sabe para fóra da Província, 500 rs. por cada 
uma do sexo masculino ; 4$800 rs. por cada uma cabeça de gado cavallar 
femea, e sendo este ogenero com que negociamos, somos por isso obrigados 
aos enormes direitos que devemos pagar no açougue onde for cortado, e 
eis-que só fica liquido pouco mais de metade do seu justo valor depois de 
deduzidas as despezas infalliveis para o seu transporte.

Dantes, os negociantes da Província do Maranhão nos vinhão trazer os 
generos e levavão em troco o nosso gado ; mas hoje subjeitos a taes direitos 
tem deixado de vir, e estamos por isso soffrendo extrema necessidade.

Pelo contrario, Senhores, se esta comarca pertencesse a Província do Ma­
ranhão, leríamos na sua Capital uma Relação para em menos de 4 mezes 
reparar as injustiças quesoffremos, teríamos uma correspondência ligeira , 
e promptas providencias do Governo, evitaríamos a paga de tantos direitos 
que por ser infallivel virá aser causa da nossa ruina ; e vóstericis em nós 
tão fieis súbditos naquella Província, quanto o somos nesta, accrescendo 
demais que nunca cessaremos de abençoar oacto de vossa clemências.

Deos conserve em sua integridade o Império do Brasil, evos conceda di­
latados annos como nos he mister. Villa da Carolina, 8 de Janeiro de 
1852.—O Coronel-Ladisláo Pereira de Miranda.—O Tenente-Coronel Pe­
dro Nunes de Camargo.— Tenente-Coronel Joaquim Ayres da Silva.—O 
Major Thomaz de Aquino Pereira.—O Major João Rodrigues da Silveira. 
—O Major Norberlo Soares Mascarenhas.—O Alferes AlexandroGomcs da 
Silveira.—0 Tenente José Alberto de Lima.—Bernardino Pereira de Aqui­
no.—João JoséNello.—Mareellino José Soares.—João Baptista Mascare­
nhas.—José Antonio de Siqueira.—Cbristovão Antonio Leite.—Padre Ma- 
laquias José Fernandos.—Joaquim Pereira Marinho.—ViclorioAntonioda 
Trindade.—Martinho Raymundo dos Santos. — Manoel Clemente d'Oli- 
veira.—Antonio da Luz Dores.—Nicoláo Pereira de Brito.—Felix Ferrei­
ra Passos.—Bento Ribeiro dos Santos.—Manoel Pereira da Silva.—Luiz 
Cordeiro do Valle.—Pedro José da Silva.—Domingos Gomes da Silva.— 
Felix da Costa Machado.—Josè Gonçalves Marques Ferreira.—José Pe­
reira de Sanl'Anna.—Joaquim Bernardino Gomes.—Geraldo Fernandes 
da Silva.—Manoel Raymundo Peres.—Antonio Dias Ribeiro.—José Perei­
ra dé Brito. — O Capitão André Corsino Gomes. — Rufino Pereira de Rri-



to.—Manoel daSilva Pinheiro.—Serafim d’OliveiraSilva. —Pantaleão Pe­
reira da Cruz.—Manoel Vicente Pereira.—Manoel Antonio Pereira.—Ma­
noel Mariannode Freitas Dantas.—Felix Ayres Garcia.—Eusebio Gomes 
dos Santos.—Alexandre Pereira Lima.—Reynaldo GomesdeGouvêa.—Ma- 
noelde Brito Luciano.—Manoel do Sousa Millomi.—João Francisco Rodri­
gues.—Severino Gonçalves Cardoso.—Manoel Ferreira Espinola.—O Te­
nente e Tabellião Domingos Acacio de Figueredo.—Bento de Albuquer- 
qneMaranhao,—O Capitão João Gonçalves de Andrade.—Antonio da Ro­
cha Lima. —Ignacio Ramos Caminha. — Manoel Joaquim de Jezus. —0  
Capitão Joaquim Heduviges Franco.—Tenente Ignacio Antonio de Noro­
nha. — José Antonio da Silva. —O Tenente Gallindo Cavalcanti de Albu­
querque.—0  Alferes Manoel Basilio Pereira.—0  Ajudante Braulio José da 
Silva.— Thorne Pereira da Silva.— João Nepomuceno Ribeiro.—José 
Fructuoso Alves. — Bento Lourenco Mendes. — Sebastião José Soares. — 
Ray mundo Theodore da Matta.—João Baptisla da Mat la e Silva.—Maximo 
Antonio da Silva—Clementino Soares da Matta.—Angelo Muniz de Me­
deiros. —José Luzeno de Nazareth.—Marcíanno Corrêa Salles.—Hozalato 
José Portilbo. — [vo Cardoso de Mello. —André Avelinod’Oliveira.—Ma­
noel José deSant’Anna.—Simplicio Gomes de Gouvêa.—Manoel de Sou­
sa e Cunha — Cesario Ferreira Lima. — João José da Cruz.— Albano 
Correa da Silva.—Ladisláo Bento Pereira.— Saturnino Bento Pereira.— 
Agostinho Bento Pereira. — Felippe Alves Lima.—Agostinho Alves Li­
ma. — Florencio Nunes Sousa.—Raymundo Soares Barbosa.—Joaquim 
Pereira da Conceição- — Pedro de Abreu Valadares. — Joaquim Pereira 
da Conceição. — José de Abreu Valadares. —Sabino José da Silva.—Ma­
noel José da Silva.—Antonio Beserra N-unes.— 0  Tenente Fernando de 
Oliveira Braga. —Eusebio Pinto de Queiroz.— 0  Alferes Malachias Ro­
drigues dos Anjos.—Balbino Pereira Marinho.—João Baptista da Silva.— 
Cosme Dam ião da Silva.—Joaquim Corrêa da Silva.—José Raymundo de 
Sousa.—Manoel Corrêa Maciel.—Antonio Corrêa de Sousa.—Bernardino 
de Siqueira Braga.—José Alves Barbosa. — Polycarpo Rodrigues da Sil­
va. —Feliciano Rodrigues da Silva.—Germano Rodrigues da Silva.— Ju- 
lião da Silva Ramos. — Aniceto Rodrigues de Brito.—Martinho da Cunha 
Araujo: — Raymundo Alves de Miranda. —Eduardo Alves de Miranda.— 
Custodio Camillo Pereira.— Francisco Ferreira Vianna. —CosmeSilvano 
José de Sousa.—Manoel José da Assumpção.—Martiniano José de Sousa. 
—Cbrystino Ferreirá de Carvalho.—Simpliciano Sebastião de Araujo. 0 
Tenente Martinho Paz de Araujo.— Roberto Lopes de Almeida. Ray­
mundo Joaquim da Silva.—Miguel da Cunha Araujo. Ricardo da Cunha 
Araujo. — Luiz da Cunha Araujo.— Maximo da Cunha Araujo. José 
Leão de Araujo.— Manoel da Cunha Araujo. — Benedicto da Cunha 
Araujo — Agostinho da Cunha Araujo. ■— Maurício da Cunha Araujo .— 
João Paulo da Cunha. — Francisco Antonio de Miranda. — Liberato An­
tonio da Silva. — Januario Francisco dos Santos. — Antonio Benicio dos

25
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Santos.«— Pedro Ferreira Campos. —• Germano Pereira de Brito. — Tho- 
maz Pereira de Araujo. — Rufino Pereira de Sousa. — Henrique Pereira 
de Brito. — Clemenlino Pereira de Brito. — José Machado. — Leandro 
Ferreira Freire. — João Paulo Ferreira. — Torquato Ayres de Siqueira.
— João da Rocha de Sousa. — Anastacio Bispo da Rocha. — Felippe Ne- 
rydeBrito. — Manoel Antonio deSousa. — Plácido Corrêa de Lima. — 
Francisco Mariano da Costa. — Fortunato Ferreira deBarros. — Marcel- 
lino Pereira dos Santos.— Manoel Jo3o Evangelista. — João Ferreira 
Soares. — Simâo Ferreira Soares. — Paulino Ferreira Soares. — Joaquim 
Ferreira Soares. — José Moreira Lima. — Luis Bertoldo Cavalcanti. — 
Fortunato Pereira de Araujo. — Antonio Pereira de Miranda. — Ray- 
mundo José de Negreiros. — Aleixo Machado da Cunha. — Thomaz Ma­
chado da Cunha. — Lucio Lourenco da Silva. — José Pereira de Miranda.
— O Tenente Anselmo Lopes deSousa.— Feliciano Pereira de Miranda.
— Gonçalo Lopes de Sousa. — Francisco Antonio da Silva. — O Capitão 
José Chrispiniano Pereira. — O Tenente Virgilio José de Carvalho. — 
O Capitão José da Silva Aguiar. — O Alferes Francisco Jacintho Bicudo de 
Arruda.— OAlferes Jacintho Luis de Sousa.—O Alferes Manoel de Abreu 
Valadares. — O Alferes Athanazio Maciel Parente. — Alexandre José Ma­
rinho. — Domingos Pereira da Silva. — José Maciel Parente. — Joaquim 
José Rodrigues.— Florencio Bicudo de Arruda.— Francisco José de Ar­
ruda. — Alexandre Rodrigues de Veras. — Francisco José Rodrigues. — 
Joao Jose de Oliveira. — Cyri 11o José da Silva. — Raymundo José Urbano.
— Antonio Rodrigues Veras. — Raymundo Martins Jorge. — Manoel Al­
ves da Costa. — Felix Pereira de Sousa. — João Pereira de Araujo.— 
Marcolino José de Carvalho. — Honorio Corrêa da Silva.— Manoel Sa­
raiva dos Santos. — Antonio Pereira da Conceição. — Honorato José da 
Conceição. — Julio Pereira da Conceição. — Vicente de Abreu Valadares.
— Fraucisco de Abreu Valadares.— Manoel Maciel de Araujo. — Damiã0 
de Abreu A aladares.— Manoel Maria de Jesus. — João Bento Pereira.— 
Ricardo Pereira dos Santos. — Primo Felicianno Pereira.— João Vidal 
de Figueredo. — Eugenio Alves de Carvalho. — Vicente Honorato da 
Cruz. — Cosme Monteiro Lima. — Clemente Monteiro Lima. — Antonio 
Ribeiro da Cruz.— Marcolino de Barros Gaivão. — Belizariode Sousa Pa­
rente. — Silvano de Sousa Parente. — Caetano de Sousa Parente.—Ray­
mundo deSousa Parente. — Fructuoso Pereira da Rocha. — Francisco 
Antonio Pinto. — Raymundo Balbino de Sousa. — Francisco de Oliveira 
Pimentel. João Baplista Rodrigues. — O Capitão Arnaldo José da Sil­
va. — Raymundo Pereira de Miranda. — Macario de Abreu Valladares.
— Fortunato Pereira da Conceição. — Francisco Ma mede de Oliveira.— 
Manoel Victorino de Sousa. — Manoel Paulo Fernandes.— Henrique da 
Silva Belford. —Lazaro José Teixeira.— João Paulo daSilva. — Christo- 
\ão Pedro de Sousa, — Julio Fernandes de Sequeira. — Theodozio Pereira 
Marinho. — AntonioCarlos Teixeira. —• Manoel Ribeiro Peres. — Manoel
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José Marques. — Eleuterio Ferreira de Brito. — Anlonio dá Cruz Brito.— 
Rayrnundo Senhorinho daMotta. — Julio de Sequeira Braga. =  João de 
Sequeira Braga.— Antonio de Sequeira Braga. — Domingos Anlonio Pre­
go.;— FranciscoOrphilino dc Lira Mattos. — Sebastião da Silva. — Mar- 
tinho José Ribeiro.— Joaquim Gonçalves Jorge. — Bento da Silva.— 
Serafim Dias Cardoso.— Lourenço Dias Cardoso. — Antonio Caetano de 
Lucena. — Antonio Rodrigues da Cunha. — -Quintiliano Alves dos Santos.
— Geraldo Dias Cardoso. — Francisco Dias Cardoso. — Diogo Lopes de 
Sousa. — Mathias Pereira daSilva.— Henrique Pereira de Brito.— 
Marcos Vieira de Almeida.— Rayrnundo Vieira de Amorim.— Pedro 
Pinto Ferreira. — AurelianoPinto deMoraes. — ValerioNunes deSousa.
— Antonio Luis Rodrigues. — Virginio Francisco de Sousa. — Manoel 
Licorte Machado. — Benedicto Marques de Sousa. — José Manoel dos San­
tos Martins. — Justiniano Lopes da Silva. — Pedro Alexandre dos Anjos.
— Eugenio Antonio dos Reis. — Valentim Ferreira. — Cândido Alves de 
Carvalho. — Antonio Antunes de Carvalho. — Hygino da Silva Viana. — 
Pedro Secundo de Almeida. — Manoel Francisco Pereira. — Manoel Igna- 
cio»Montelha. — Luiz José Nunes.— Caetano Lopes Ferreira.— Paulo 
Rodrigues de Moraes.— Estevão de Moraes. — Francisco Barbosa da Gos­
ta. — Sabino Gomes Maciel. — Malachias Pinto Bandeira. — Antonio 
Justo Pvuflno. — Manoel de Moraes e Brito. — Manoel de Sousa Silva 
Viana. — Rayrnundo Panlaleão Barbosa. — Quintiliano Manoel da Con­
ceição. — Francisco Miguel deSousa. — Anlonio Machado da Silva. — 
Victorino Pereira da Soledade. — Felippe José Rodrigues. — Ignacio Luiz 
Rodrigues. — João Luis Rodrigues. — JoséJoaquim da Silva Gaspar.— 
Casimiro Gonçalves de Azevedo.— José Monteiro Lima. — Antonio Al­
ves Lima. — Pedro Antonio de Lima. — José Nunes Baptista. — Joa­
quim Pereira Lima.— Ignacio Alves Lima. — Sebastião Pereira Lima. — 
Antonio Vieira Parente. — Manoel Alves Lima.-— José Alves Lima. —* 
Pedro Ribeiro da Cruz.—José Gomes de Sousa.—Estorgio de Barros Gal- 
vão. — José Alves Lima. — Felix Alves Lima.— Domingos Alves Lima.
— José Alves Lima. —João Barbosa de Sousa Caídas. — O Tenente-Co­
ronel Tilo Pereira -de Miranda.— O Capitão Pedro Gomes de Gouvêa.— 
O Tenente Manoel Francisco Gomes.— Luis Gomes de Gouvêa. — O 
Alferes João de Abreu Valadares. — Delfino Pinto Junior. — Norberto de 
Abreu. — Vicente Dias Soares. — Anlonio Custodio Saraiva. — O Te­
nente Vicente Ferreira Ayres de Sousa. — O Tenente Maximianno Perei­
ra dos Santos. — Manoel Ayres de Sousa. — Antonio Luis de Carvalho.
— José Antonio de Sousa. — Francisco Ribeiro Soares. — Manoel Vi­
cente S. Tiago.— João Ayres de Sousa.—-José Pereira Lima.— Bene­
dicto Rodrigues da Silva. — Ildefouço Gomes de Gouvêa.— Domingos 
Fernandes Braga. — Francisco José Pereira. — Manoel Pereira do Couto.
•— João Francisco Soares.— Fernando da Silva Soares. — Luiz José da 
Silva. — Anacleto Corrêa Salles. — Theodoro José Tavares. — Sebastião
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Ribeiro da Silva. — Hylario Marcellino Anaeleto. — Benediclo Anaeleto 
Ramos. — Benediclo Soares da Cruz.— Bento do Coulo Pereira..— Air 
tonio José Tavares — João da Malta Ferreira Passos. — Bernardino José 
de Sousa. — Anaeleto Ferreira daSilva. — O Capitão Antonio Joaquim 
de Paula, — O Alferes Florencio Pereira daSiha.— Adrião Soares Gui­
marães.— O Sargento José Moreira Farinha.—André Freire da Piocha-
— Antonio de Mello. — Manoel Braz. — Simpliciano Fereira Barros.— 
José Pinto Junior. — Clemente Pires da Rocha. — Thomé Ferreira de 
Carvalho.— Antonio Dias Cardoso.—Athanazio Ferreira Passos. — Yicto- 
riano Antonio de Sousa.— Antonio José Ribeiro.— Alexandre Pereira.— 
João Pinto de Oliveira. — Manoel de Brito. — Agostinho Pereira da Silva
— Loureneo Ferreira Passos. — Manoel José de Barros.— Diogo José 
de Barros. — Pedro Ferreira de Barros.— Francisco Corrêa da Luz.— 
Lucas Pereira dos Santos. —Feliciano Pereira dos Santos.— Antonio Pe" 
reira dos Santos.—Camillo Pereira dos Santos.—Severino Lopes.—Ber" 
tolino da Costa Yelloso.—Manoel de Sequeira Braga.—Antonio Martins.
— Sebastião Antonio da Silva. — José dos Santos. — Bernardino Alves 
Lima. — Raymundo José de Arruda. — Manoel Raymundo da Silva# — 
Raymundo José de Freitas.— José Guedes da Silva.—Hylario do Rego 
Barros.— Pedro do Rego Barros.— Antonio Pereira da Silva.—Joaquim 
Eugenio Cardoso.—Vicente Ferreira da Silva.—Patricio de Mello Castro. 
—Eduardo Alves de Miranda.—Bernardo Pereira de Araujo. — Elias Cor 
rêa da Silva. — Diogo Jardim de Ozes.— Manoel José da Assumpção.— 
Julio Fernandes da Siqueira.— Francisco Felix de Siqueira.—Alexandre 
Gonçalves da Silva.—Patricio Francisco Borges. — Manoel Raymundo 
Pereira.—ManoelLuis Borges.— Raymundo Corrêa da Silva.—Francisco 
Pereira da Cunha.— Bernardino Pereira de Oliveira.—Anaeleto Corrêa 
Salles.— José Pereira de Oliveira. — Conrado Gomes da Assumpção. — 
José Pinto da Costa.— João José Evangelista.—Miguel Alves Feitoza.— 
Joaquim Lopes Ferreira.—Feliciano José Ferreira. — LuisLopesFer- 
reira.—O Alferes Manuel Francisco da Silva. Total 422. Estavão reco­
nhecidas as assignaluras.

N.° 30.
*

Representação da Camara Municipal da Villa da Carolina ouS. 
Pedro d’Alcantara.

Augustos e Dignissimos Senhores Representantes da Nação. — A Ca­
mara Municipal da Villa da Carolina, anligamente Povoação de S. Pedro 
d Alcantara, na margem direita do rio Tocantins, e ora sob a jurisdieção 
administrativa da Província de Goyaz, vem com o mais profundo respei­
to supplicar-vos, avista das razões que passa a expor, que vos digneis an- 
nexar o seu Termo á Província do Maranhão, por cujos habitantes foi e
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tem sido constantemente povoada c cultivada, tendo estado sob o seu go­
verno até 1834.

A Camara escusa entrar em detalhes mui minuciosos sobre o direito 
que tem a Província do Maranhão a incorporação d’este território, por­
que lho consta que tem sido presente a esta Augusta Camara, ao Senado 
e ao Governo Imperial todas as informações sobre semelhante questão, 
c esperançada n’essa decisão tão justa como indispensável, não tem por 
ruais tempo empregado o meio a que hoje recorre.

Não ha duvida que os Maranhenses explorarão todo o território ao Oes­
te da sua Província até o Tocantins, navegarão os primeiros o rio Manoel 
Alves Grande, abrirão a estrada que vai a Porto Imperial, combaterão e 
pacificarão as Tribus índias que occupavão o território, inclusive os Ma- 
cámecrans ou Caraus, onde em 1810 fundou Francisco José Pinto de Ma- 
galhaensa Aldeia de S. Pedro de Alcantara, unico estabelecimento Goya- 
no que afinal foi cedido ao Maranhão pelo auto de demarcação de 9 de 
Julho de 1816, lavrado a contento dos Governos de ambas as Províncias, 
então Capitania, por Commissaries pelos mesmos nomeados.

Depois do Decreto de 2o de Outubro de 1831 sollicitado pelo Concelho 
Geral da Província de Goyaz, foi que este território deixou de pertencer 
ao Maranhão sem ao menos ser ouvido o seu Governo, e sob o funda­
mento de divisas que não existem, como o prolongamento para o norte 
da Serra Geral, quando liuma das suas pontas finalisa nas vertentes do 
rio Manoel Alves Grande; com a passagem d’este lerritorio para a Pro­
víncia de Goyaz, ha 16 aunos não tem elle de nenhuma sorte medrado, 
porquanto toda a sua riqueza tem provindo do Maranhão d’onde cons- 
tanlemonte emigra a população aqui estabelecida.

Este Districlo commereía directamente com essa Provincia, não o po­
dendo fazer com Goyaz e Pará por ser muito embaraçosa a navegação 
do rio, e por estar cercado de desertos, tanto para o Norte como para o 
Sul.

A mesma estrada que ia ter a Porto Imperial, aberta em 1804 por 
Elias Ferreira Barros, está fechada : só pelo rio se vai a dita Villa, porque 
essa parte da Provincia está sob o dominio dos Selvagens Chavautese 
Cherentes. A antiga Igreja Matriz, fundação do mesmo Elias, está cahi- 
da, eo Governo Provincial só se lembrou de dar a diminuta quantia de 
200$000 rs. para sua construcção ; o Povo foi obrigado a levantar a que 
ora serve. Não ha quartel: o destacamento he mui reduzido e muito 
mal pago., com quanto se ache hoje em estado regular, pelos esforços do 
actual Commandante; todavia, he muito de recear que não venha a 
cahir no estado em que sempre se acha, isto lie, os soldados quasi nús, 
descalços, sem Commandante de confiança, indisciplinados, desertando 
todos os dias ou vivendo a custa dos particulares. A Cadeia he a casa de 
hum Cidadao, e contando a Villa já alguma população, não tem hum Pro­
fessor de primeiras letras! A distancia a Porto Imperial hc mui grande, 80
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a 100 léguas por agua: a Capital da Província 500 (*) para mais, equetn 
pretende para alli viajar tem de lutar com graves incommodos. Depois 
da viagem embarcada a Porto Imperial, necessila-se comprar cavallos 
para o transporte á Capital, e vendel-os ulteriormenle, por não poder 
transporlal-os, por preço baixo. Bem poucos, ou quasi nenhum dos habi­
tantes d’esta Villa, tem logrado a ventura de ver a Capital da Província 
a que injustamente forão incorporados. Tudo isto era supportavel se ou­
tros vexames não pezassem sobre esta mísera população. Parece que o 
Governo de Goyaz no intento de sequestral-a da Província de Maranhão, 
quasi que tornou a Carolina em Districto estrangeiro. Os criadores 
d’esta Villa que tem todo o seu commerciocom o Maranhão, para onde 
mandão vender seus gados, pois estão circumdados por desertos pelo lado 
doPará e de Goyaz, não os podem fazer transportar sem pesados onus.

Pagão por cada cabeça de gado que exportão para o Maranhão 500 rs. 
(e já foi mais caro) se for de vacca ou novilha 2$400, se d’egoa ou 
poldra 4$800, da venda de hum escravo 20$000 rs. além de meia ci- 
za, &c., &c.! !

Quanto a administração da Justiça, com quanto sensivelmente se 
tenha melhorado depois que se acha na Comarca o actual Juiz de Di­
reito, todavia em segunda instancia não lie possível esperar melhora­
mentos por depender este Termo no Judicial da Relação do Rio de 
Janeiro. Como intentar accões, quando os recursos são tão remotos ?

A correspondência com o Governo faz-se de seis em seis mezes, e 
muito mais em tempo de inverno, quando para o Maranhão temol-a 
constantemente em muito menos de hum mez, nao obstante não ha­
ver correio regular.

A1 vista de todas estas razões, Augustos e Digníssimos Senhores Re­
presentantes da Nação, a Camara Municipal da Villa da Carolina em 
nome de todos os seus Munícipes, espera que lanceis vossas vistas 
paternaes para os Povos da ex-Povoação de S. Pedro d'Alcantara, tor- 
nando-os a incorporar ao Maranhão, a quem sempre pertencerão, pois 
assim reclamão a utilidade publica, a Justiça, o Direito e a vontade ge­
ral dos habitantes d’cste Municipío.

Paço da Camara Municipal da Villa da Carolina em Sessão extraor­
dinária de 9 de Fevereiro de 1832. — Padre Malachias José Fernandes. 
— Joaquim Heduviges Franco. — Gallindo Cavalcanti de Albuquer­
que Maranhão. — João Gonçalves de Andrade. — Felippe ÍSery Bar­
bosa Mascarenhas. Estavão reconhecidas as assignaturas.

(*) A differença de 50 léguas para mais que se nota entre as distancias 
da Capital de Goyaz a Carolina, n’esta representação, e na de N.°29, pro­
vem de contar-se, na primeira, a distancia por huiiia estrada deserta, onde 
só se arriscão de 10 a 20 pessoas armadas, para evitarem o attaque dos ín­
dios Carneiros ouChavantes.
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N»° 31,
Excerptos da Bulla — Candor lucis ceternse, — que se acha no Bulla- 

rium do Papa Benedicto X I V . sob a classificação de Constitui­
ção 22.

Divisio Territorii.
Episcopatus Fluminis Januarii in Brasilia, et nova erectio Episcopa- 

luum Mariannensis, et Sandi Pauli,’ nec non Prelatorum Gojasiensis, 
Cuyabaensis etiara in Brasilia.

Benedictus Papa XIV.

Motu Proprio &c.
Candor lucis ceternse, et imago BonitatisdivinoeUnigenitus Dei Filius 

Jesu-Christus Dominus Nosier illuminans mirabiliter de excessu sando 
suo, usque ad longinquum orbem terrarum suscitavit in corde charissi- 
nii in Christo Filii Nostri Joannis hoc nomine Quinti Portugalise, et 
Algarbiorum Regis illustris, spiritum sapientioe et intellectus, ad mani- 
festanduin Gentibus magnalia supernce virtutis suce : ad revelandumse- 
dentibus in umbra mortis, quia ipse estDeus conspedor saeculorum; et 
ad confortandum habentes mysterium Fidei, illosque dirigendum ad viam 
salutis ambulantes in lenitate Nominis sui.

(Segue-se a exposição dos motivos por que D. João S.° queria a divisão 
do Bispado do Rio de Janeiro, e a creação dos de S. Paulo e de Ma­
rianna, com as Prelasias de Goyaz e de Matto-Grosso, que consistião na 
grande extensão dessa Diocese, e na impossibilidade de fazer chegar a to­
dos os povos que a habitavão o pasto espiritual; a qual foi apresentada pelo 
Commendador da Ordem de Christo Manoel Pereira de Sampayo, Embai­
xador na Côrte de Roma).

Haec ut percepimus, primum manus nostras levavimus ad eumdem 
Unigenitum Dei filium, cujus vices, licet immeriti, gerimus in terris, 
gratias enixe agentes de tam ferventi prcefati Joannis Regis Charissimi 
Filii Nostri, Filii vere in Christo Charissimi, spiritu sibi ccelitus effuso : 
inde ad Pastoralem solicitudinem nostram respicientes, votis ejusdem 
Joannis Regis Catholica pietate dignis nobis superius expositis propensius, 
accel«riter annuimus.

Quare in proemissis, ut proefertur, providere volentes, Motu proprio, 
et ex certa sciencia, maturaque deliberatione nostris, deque Apostólica? 
Potestatis plenitudine ad Omnipotentis Dei laudem, et gloriam acglorio- 
sae ejus GenetricisMaria?, totiusque curiaeCelestis honorem, et ipsius Fidei 
Calholicae exaltationem dictam Dicecesim Fluminis Januarii in quinque 
partes dividimus.

Ac unam antiquo Episcopatu Fluminis Januarii relinquimus , 
quoe ab infrascripta Dicecesi Sancti Pauli versus Austrum per li­
mites Prcefecturarum scecularium Fluminis Januarii, et Sancti Pauli 
usque ad fluYium Paraibam separatur; inde per ipsum et fluvium
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usque ad Cataractam majorem, qua per montes ad campos tria Goai- 
tacasim dicta erumpit; ac loco vero Calarache procfatce per suminas eo- 
rumdcm montium vertices à Mariannensi Dicecesi infrascripta distermi- 
nata remaneat, donee Archi-episcopatus Sancti Salvaloris terrilorium 
attingat, cum quo idem servet contlnium dictus Episcopalus Flutninis 
Januarii, quod hactenus habuit.

Ac aliam Episcopatui Sancti Pauli, cujus cum alia Fluminis Januarii 
usque ad Paraibam supra indieati sunt limites, quccque ex illo fluvio 
usque ad alium magnum, sive Paranaensem nuncupaturn et Dicecesi 
Mariannensi infrascripta per términos inter Prcefeduras Sancti Pauli, et 
Fluminis Januarii, ac Aurifodinarum generalium constitutes distin- 
guatur; inde per ipsum tluvium magnum, quacumque ditionem Portu- 
galise Regis interfluit, à Prcelalura Gojasiensi, ut infra, crigcnda disjun- 
gatur.

Ac aliam Episcopatui Mariannensi, quee ab aliis Episcopatibus Flumi­
nis Januarii, et Sancti Pauli, ut supra, divisa de coetero a Prcelalura Go- 
jasiensi, ut infra , erigenda per términos Prccfecturarum scecularium 
Sancti Pauli, et Aurifodinarum generalium separata remaneat, ac erga 
proefatum Archi-episcopatum Sancti Salvaloris, et Episcopatmn Pernam- 
bucensem antiquos preefati Episcopatus Fluminis Januarii limites re- 
tineat.

Ac aliam Prcelaturse Gojasiensi, quee à preefatis Episcopatibus Sancti 
Pauli, et Mariannensi, ut supra, divisa eisdem circumscripta limilibuser. 
ga Pernambucensem, Maragnonensem, et Paraensem Episcopatus rema­
neat, quos nunq habeat proefa tie Dicccesis Fluminis Januarii.

Ac reliquam preefaloe Dioecesis Fluminis Januarii divisoe hujusmodi 
partes Proelatura; Cuyabaensi, ut infra, respective erigendis, quee à proe- 
fata Prcelalura Gojasiensi per términos inter Audientiam, vulgo Ouvido­
ria, Cuyabaensem, et duas alias Gojasiensem, et Sancti Pauli constitutes 
separata remaneat, respective assignamus.— Bullarium Benedicts X IV , 
T. 2.pag. 71.

Traduccão.» o
Divisão de territorio.

Bispado do Rio de Janeiro no Brasil, e nova creação dos Bispados de 
Marianna e de S. Paulo, bem como das Prelasias de Goyaz e deMatto- 
Grosso.

Bekedicto J4.°, Papa.

Motu Próprio, éfc.

O esplendor da luz eterna, ea imagem da bondade divina, Jesus Chris­
to, Senhor nosso, Filho Unigénito de Deos, illuminando maravilhosa- 
mente com sua santa morte as mais remotas partes da teçra, suscitou no 
coração do nosso muito amado filho em Christo, Joào, quinto d’este
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nome, Hoi nobilíssima do Portugal e Algarvcs, o espirito da sabedoria c in- 
elligencia, para que manifestasse aos Povos a grandeza e a magestade 
do scu celeste poder, revelasse aos que vivem sob as sombras da mor­
te, que o mesmo Deos vò uos séculos, confortasse aos que abração os mys- 
teriosda fé, c animasse aos que andào no caminho da salvação com sua­
vidade do seu nome.

Logo quo tomamos conhecimento do que fica exposto (o pedido do Rei 
de Portugal) ; primciramenlo levantamos as mãos para o mesmo Unigé­
nito Filho do Deos, cujas vezes, ainda que immerecidamente fazemos na 
terra, rendendo fervorosas graças por haver do céo, infundido tão arden­
te espirito no nosso muito amado filho, o Rei João, verdadeiro filho em 
Christo ; e depois lançando attenlainentc as vistas para a nossa sollicitude 
pastoral, concordamos dc boa vontade e sem demora com os desejos aci­
ma manifestados do mesmo monarcha, dignos da catholica piedade.

Por cu ja razão, querendo nós prov idenciar sobre estas cousas já mencio­
nadas, por nossa espontanea vontade, perfeito conhecimento de causa, 
madura deliberação, e plenitude do poder apostolico, dividimos a referida 
Diocese do Rio de Janeiro em cinco parles, em louvor do Deos Omnipo­
tente, gloria da Virgem filaria, honra de toda a corte celestial, e exalta­
ção da fé catholica.

Uma deixamos ao antigo Bispado do Rio de Janeiro, o qual divide-se 
pelo Sul da Diocese deS. Paulo, de que abaixo se tratará, pelos limites 
das Capitanias do Rio de Janeiro, e de S. Paulo até o rio Parahyba, e depois 
pelo mesmo rio até a grande catadupa ou cachoeira, que atravessando 
por,Ires montes, vai ter aos campos chamados dosGoitacases; c no verda­
deiro local d’essa cachoeira seguindo pelas vertentes dos montes, separa-se 
do Bispado de Marianna, de que também abaixo se tratará, até encontrar 
o território do Arcebispado da Bahia, onde servirão igualmente de balisas, 
as que até agora existião.

A segiínda constituirá o Bispado dc S. Paulo, cujos limites com os do 
Rio de Janeiro jà estão fixados até o rio Parahyba; separando-se da Diocese 
de Marianna (!)!)), desde este rio até o rio Grande ou Paraná, pelos limi­
tes já estabelecidos entre as Capitanias de S. Paulo ede Minas Geraes, e 
depois pelo mesmo Paraná, até onde se estendem os domínios portugue- 
zes, desliga-se da Prelasia de Goyaz, de que logo sè tratará.

A terceira caberá ao Bispado de Marianna, o qual separado dos do Rio 
de Janeiro e de S. Paulo, como já se disse, e da Prelasia de Goyaz que 
se tem de crear, ficará limitado pelas extremas das Capitanias de S. Pau­
lo c de Minas Geraes; subsistindo com o Arcebispado da Bahia e Bispado 
de Pernambuco, os antigos limites do Bispado do Rio de Janeiro.

A quarta tocando a Prelasia de Goyaz, dividida dos supraditos Bispados 
de S. Paulo è de Marianna, se eircumsoreverá aos mesmos limites que ora 
tem a Diocese doRiode Janeiro, com as de Pernambuco, MaranhãoePará.

2G
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A ultima parte do mesmo Bispado do Rio de Janeiro assim distríbuido, 
competirá a Prelazia de Cuyabá, que se tem de erear, ficando segregada da 
Prelazia de Goyaz pelos limites fixados entre a Ouvidoria do mesmo 
nome, e as de Goyaz e de S. Paulo.

N. B. À Bulia— Candor lucis eternce foi publicada cm Roma aos 
6 de Dezembro de 1746.

Excerptos da obra — Historia Ecclesix Lusitana: — escripta pelo
Bispo de Pernambuco D. Thomas da Encarnação Costa e Lima.
Coimbra 1789, 4.° vol.

Episcopatus Fluminis Janmrii et Olindx.

Petrus TI Lusitania; Rcx suorum major um sequutus vestigia est in rc- 
gionibus ultra mare, quas Lusitani multis laboribus ab Idolatria; tene- 
bris Iiberaverat, Catholica tides indies firmarctur, augeretur, in Brasilia 
novas sedes Episcoporum figere meditabatur. Solus Babicnsis Episcopus 
diffusissimae Brasilia? regioni non sufficerat; ejus Diccccsim dividire apud 
Innocentium XI per legal )s curavit Piissimus Princeps: ct qui omnium 
Summus Pastor esse meruerat, quod Regi placuit, slatim concessit. Anuo 
1676 in ea Brasilia; parte, quoe Flumen Januarii dicilur, Civitas S. Se- 
bastiani ceris salubritate, populi frcquentia, coinmercio, pluribusque Mo- 
nasteriis conspícua à Sanctissimo Papa in cathedralem urbem orecta est: 
pro Território eamdem S. Sebastiani civilatem, alia oppida, castra, villas, 
etcetera loca á Capitania Spiritus Saneti inclusa usque ad (lumen de 
Plata per oram maritimam, et terrain intus assignavit; eodem anuo 
oppidum S. Salvatoris de O linda in Civilatem, et ojusdem oppidiS. 
Salvatoris Ecclesiam in Episcopalem assumpsit; ct Dicecesis Pernambu- 
ccnsis limitibus oppida, castra, villas, et territoria ab arce Sear d inclu­
sa per oram maritimam, et terrain intus usque ad jlumen S. Francisci, 
quod Dioccesim de Olinda, et aliam S. Salvatoris Bahiensem intersecat. 
('Prolegomena cap. 2, pag. 55).

Maragnonensis Episcopatus.

In Brasilia? parte, quoe Província de Maranhão Lusitano, autpolius 
Brasilidum idiotismo nuncupatin', ct Bahiensis erat Dicecesis, oppidum 
est S. Ludovici maris portu insigne, agris fertile, cereque salubre. Anno 
1677, Innoccntius XI maxima illius distancia à Bahiensi Dioecesi Episco- 
pi muncribus ibi excquendis parum conunoda satis attenta, à Bahiensis 
Prcesulis jurisdictionesegregavit; novumque Episcopum creavit, qui Me- 
tropolitoe Olysiponensi subditus pro Dioecesi haberet oppidum S. Ludovici 
Civilatis titulo decoratum, et alia oppida, castra, villas, ac territoria, 
quoe à Capite Norte peroram maritimam, et torram intus usque adÀr- 
cem de Seal'd exclusarn sita sunt. (Idem, pag. 44).
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Paranensis Episcopalus.

Ia amplíssima Maragnani província, quo: in Brasilia; per loca asperi- 
(ate itinerum invia, et Ilumina transitu periculosa longissime, lalissime- 
que protenditur, una tantum Ecelesia cathedralis S. Ludovici de Marag- 
nano roperiebatur ; cum Lusilanorum ceque illuc confluentium, atque 
incolarum numerus, qui calholicam religionem ampl'ectuntur, ila indies 
augerelur, ut unius Episcopi cura Pasloris officia debito exequendo, et 
fain la lac Diu'cesis administration! impar esset, Clemens XI Fidelissimo 
Bege Joanni V animaruin salutem desiderantc et procurante, oppidumS. 
Maria; in Bcthleem in Civitatem ejusdem nominis advexit, et Ecclesiam 
S. Maria1 Graliarnm in Episcopi sedem redegit, in Dicecesim concessit Ci­
vitatem nuper creatam, alia oppida, castra, villas, territoria, atque ad­
jacentes insulas civilis Pnefoectura; de Pará à reliqua parte Dioecesis S. 
Ludovici de Maragnano usque ad oram marilimam, et vastissimam 
America; regionem exclusam, Olysiponensiquc Metropoli subdilam esse 
imperavit. — Idem  pag. 46.

Episcopalus S. Pauli et Mariannensis. —

............................... * * * • * • • • • •  O . . . »  . .
<i Quartam Prodatura; Gojasiensi, quee ab Episeopatibus S. Pauli et 

Mariannensi divisa eisdem circumsepta est flnibus erga Pernambucen- 
sem, Maragnonensem, el Paranensem Dicecesim, quoshabuit Dicecesis 
Fluminis Januarii. — Idem pag. 47 (*).

O À bulla quecreou o Bispado da Bahia, não a descobrimos cm obra 
aigtmn, sabemos que foi expedida no l.° de Março dede 1555 sob oPon- 
11 flea do de S. S. P. JulioS.0, a instancias de El-Rei D. João 3.°—e come­
ça— S u p e r  s p e c u la  m i l i t a n t i s  E c c l c s i x .

A que elevou-o a Arcebispado, e as que criarão os Bispados do Rio de Ja­
neiro, Pernambuco, Maranhão, ePará, acbào-se no tom, 5 °das P r o v a s  
d a  H i s t o r i a  G e n e a ló g ic a  d a  C a s a  R e a l  P o r t u g u e z a ,a  pag. 400, 102 
•207, l l l e S I l .— A do Arcebispado da Bahia começa — I n t e r  P a s to r a - 
/ i s  o f f i c i i  c u r a s .  — Ado Bispado do Riodc Janeiro — R o m a n i  P o n t t f ic i s  
P a s to i  a l l s  s o l l i c ' i tu d o .— A do Bispado de Pernambuco he da mesma 
época, e começa :— A d  s a c r u m  B e a t i  P e t r i  s e d e m .—  A do Maranhão 
he de 1677 e começa: — A d  p e r p e t u a m  r e i  m e m ó r i a m  s u p e r  u n i v e r s a s  
O) b is  te c le s  ia s . Â do Bispado do Pará íoi lavrada em 1729, e começa 
C o p io s a s  i n  m is e r ic ó r d ia .

As Prelasias de Goyaz e Matto-Grosso forão elevadas cm 1827 á Bispados 
com os limites que anteriormente possuiào, pela Bulla deS. S. Padre Leão 

S o l l i c i t a  c a t / i o l i a c G r e g i s  c u r a .  Veja-se a carta de Lei de 5 de No­
vembro de i827, que deu o p l a c e t  a esta Bulia. Pela Bulla do mesmo Papa 
que começa :— R o m a n o m m  P o n t i f i c i u m  v i g i l a n t i a — de 5 de Junho de 
18-8, solicitada pelo Senhor D. Pedro I, as Dioceses do Maranhão e do 
Pará, anteriormente suffraganeas do Patriarchado de Lisboa passarão a 
seí-o do Arcebispado da Bahia.
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TiunrcçÃo.

Bispados do Rio de Janeiro e de Pernambuco.

Convindo fortalecer e augmentar constantemente a fé f^Oiolica nas re­
giões ultramarinas que os Porluguezes com nmitos sacnticios hav. o 
her lad o das trevas da idolatria, resolveu o Rei de Portuga I). Pe ,
seguindo os e x em p l o s  dos seus antepassados, crear no Brasil nous sc - 
episcopaes. Sendo o Bispado da Bahia o unico que existia, nao era uth 
ciente para reger a dilatada região do Brasil, e em consequência o devo 
lissimo Principe tratou por intermédio dos seus Lmbaixado.es, e 
do Papa Innocencio XI a sua divisão; e o que merecera empunhar o b a c ­
io deSummo Pastor universal, não hesitou em aunuir com brevidade 
aos desejos e sollicitações regias. No anno de 1676, a cidade do -  c- 
baslião, fundada naquella parte do Brasil, chamada R.o do U  no 
foi elevada a cathegoria de episcopal pelo Summo Pontífice, em virtude d. 
bondade do seu clima, crescente população e commerce, o por conter em 
si muitos estabelecimentos monásticos; fixando para seu terr.lono a mes­
ma Cidade de S. Sebastião, varias villas, aldéas e arrayaes, e outros luga 
res da Capitania do Espirito Santo inclusive, até o Rio da Prata, seguin­
do pelo littoral e terras a dentro. No mesmo anno a villa de S. a vai or 
de Olinda subiu á cathegoria de cidade e de igreja episcopal, designando 
se por limites á Diocese Pernambucana, as villas, arrayaes e aldeas e os 
territórios até a cidade da Fortaleza inclusive, pelo littoral, epor terras 
a dentro até o rio de S. Francisco, que divide essa Diocese da de &. Sal­
vador da Bahia.

Bispado do Maranhão.

Na parte do Brasil, que no idiotismo portuguez, ou melhor, no indígena, 
chama-se Província do Maranhão, e pertencia ao Bispado da Bahia, existia 
a "Villa de S. Luiz, notável pelo seu porto, fertilidade do seu ternlorio, 
e salubridade do clima. No anno de 1677, Innocencio H .° separando-a da 
jurisdicção dos Bispos da Bahia, em consequência da grandíssima distancia 
que se achava dessa Diocese, edas difficuldades que tinhuo os seus I n a» os 
no exercicio de suas funcçõos episcopaes, creou hum novo Bispado que 
obedecendo ao Metropolitano de Lisboa, reuniu-se a sua Diocese a \  il la do 
S. Luiz, decorada com o titulo de cidade, e outras Villas, arraiara, aldeas 
e os territórios que estão situados desde o cabo Norte pelo littoral e terras 
a dentro, até a cidade da Fortaleza, exclusive.

Bispado do Pará.
Na vastíssima Provinciado Maranhão, que no Brasil se dilata por luga­

res impraticáveis pelo máo estado dos caminhos, e liosdeptiigosa navtga 
ção, existia somente a Igreja Cathedral de S. Luiz do Maranhão ; c como 
alli incessantemente augmentasse o numero dos Portuguezes, e dc m-
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digenas que abraçavão a fé catholics, de sorte que era summamente pe­
noso o trabalho dc hum Bispo, nas funcções dePastor, para administrar tao 
vasta Diocese ; Clemente 11 -° tendo em vista a salvação das almas, e em 
consideração aos desejos esollicitaçõesdoFidelissimoReiD. João5.°, elevou 
á cidade a Villa de Santa Maria de Belem, e erigiu em sede episcopal a 
Igreja de N. S. da Graça, designando para a Diocese a cidade ha pouco 
croada, outras villas, arraiaes, aldèas, territórios e ilhas adjacentes da Ca­
pitania do Pará, comprehendidas na Diocese do Maranhao em todo o lito­
ral, c exclusive a vastíssima região da America, ficando suffraganea do 
Palriarchado de Lisboa.

Bispado de S . Paulo e de Marianna.

Prelasia de Goyaz
À quarta he a Prelasia de Goyaz, que separada dos Bispados de S. Pau­

lo e do de Marianna, está circumscripta nos limites que o Bispado do Rio 
de Janeiro tinha com os de Pernambuco, Maranhão e Pará.

N.° 32.
Provisão de 2 de Maio de I7o8.

D. Frei Miguel de Bulhões, da Ordem dos Pregadores, por merce de 
Deos e da Santa Sé Apostólica, Bispo do Grão Pará, do Conselho de Sua 
Magestade Fidelissima, &c. Fazemos saber, que o Reverendo Pedro José 
Ferreira, nosso Promotor, nos representou, que ellc e todos os mais Minis­
tros Ecclesiaslicos, deque se compunha a nossa Curia, desejando bem e 
fielmente desempenhar as obrigações dos seus empregos, lhes servia de 
embaraço o ignorarem quaes erao os limites até onde podião exercitar a 
jurisdicção que lhe tínhamos conferido, por não haver documento algum 
nos livros da Camara Ecclesiastica, noarchivo da Sé, ou em outra qual­
quer parte, pelo qual lhes constasse qual era a linha divisória entreestas 
duas Dioceses e a do Maranhão, pela parte em que huma confina com a 
outra, pelo que nos pedia fossemos servidos declarar, quaes erao os limi­
tes pela referida parle ; attendendo nós á importantíssima materia que 
continha o seu requerimento, e que a indecisão delle, além de poder sei 
prejudicial á nossa consciência, e á dos nossos Ministros, expondo-se tal­
vez por esta causa ao eminente perigo de exercitarem nullamente algum 
acto espiritual por falta de jurisdicção, naturalmente vem a ser para o fu­
turo, seminário de pertubações e discórdias entre os Exc. 08 e Rev.mo 
Prelados daquella Capitania, e os nossos successores, as quaes cordialmente 
desejamos evitar, informada pelo Exm.eRovm. Sr. D. Frei Antonio 
de S. José, Bispo do Maranhão, de que o Exm. e Revm. Sr. D. Frei Bar- 
tholomeu do Pillar, l.° Prelado desta Diocese declara em huma carta es- 
cripta em 28de Agosto dc 1751, que o Rio do Gurupy, era a linha divisória

■***& a i? J É *  «**•. • ■'' -  ■ ■ -
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deste Bispado, principiando o do Maranhão das margens ccnlraes do dito 
rio e das septentrionaes o nosso ; para que íotalmcnte se evitem as ques­
tões que se podem suscitar nesta matéria, e acabem de conhecer os nossos 
Ministros os limites das suas jurisdicções respectivas, mandamos passara 
presente Provisão, pela qual declaramos, que pelo sobredito no Gurupy 
se divide esta Diocese daquelle Bispado na forma que se contem na men- 
,-ionada carta, cuja Provisão depois de ser publicada em junta, se registara 
„os livros da nossa Camara, e do archive da nossa Sé, sendo pnme.ro 
passada pela Cbancellaria. -  Dada nesta Cidade de Belem doGraolara, 
sob nosso signal eScllo das nossas Armas, aos2d.as do mezdes Maio do 
4758. -  E eu o Conego Manoel Ferreira Leonardo, Secretario de S. Esc., 
que a escrevi. — Frei Miguel, Bispo do Pará. — Estava o Seílo, Fer­
reira Leonardo. — Provisão por que V. Esc. ha por bem declarar os limi­
tes deste Bispado, pela parte que confina com o do Maranhao, como nel a 
se contém. — Pura V.Exc. vêr. — 0  Reverendo Conego Secretario do 
Cabido registe no archivo da Sé, esta Provisão, e o Escrivão da Camara 
Ecclesiastica nos livros da mesma Camara. — S. Luiz do Maranhao, 9 de 
Junho de 1758. — Frei Antonio, Bispo. — E eu João Anlomo Baldez, Se­
cretario do Reverendo Cabido, o subscrevi. — João Antonio Baldez-.—

FIM DOS DOCUMENTOS.
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(1) Não achamos esta Representação nom mesmo outra, que foi diri­
gida ao Senado, como se vê no Doe. n.8 4 ; porém nenhuma falta faz, a 
vista dos documentos n.° R, a pag. 8, e n.° 5 a pag. 27 que obtivemos da 
Secretaria do Senado, e do n.° 9, onde vem especificadas todas as razões 
edocumentos por parte da Província deGoyaz. Os documentos estão todos 
hnpressos.

Fizemos todos os esforços para que obtivéssemos copia dessa repre­
sentação, e quaesquer documentos que sobre este objecto boinessem sido 
remeltidos ou pela Àssembléa Provincial ou pela Presidência de Goyaz, e 
nada conseguimos, nao obstante nos haver dado uma carta para pessoa in­
fluente no Governo daquella Província o Sr. Dr. Eduardo Olympio Ma­
chado, de quem a sollicitamos.

(2) A este habit piloto deve a Provincia do Maranhão o mappa da sua 
parle occidental, qúe posteriormenle serviu de base para a carta de toda 
aquella Provincia levantada pelos Engenheiros o Coronel Antonio Bernar­
dino Pereira do Lago e o Major Joaquim Cândido Guillobel; que com al­

gumas modificações foi publicada nesta côrte cm 1841, pelo Major de En­
genheiros José Joaquim Rodrigues Lopes. Existem dons exemplares deste 
mappa, hum colorido e bem minucioso, no Archivo Militar,rcmettido pelo 
Governador e Capitão-General Paulo José da Silva Gama, com o officio 
de 5 de Fevereiro de 1817, que trazia os esclarecimentos acerca da ques­
tão de limites de Goyaz e Maranhão, amigavelmente concluida; e outro na 
Bibliotheca do Instituto Histórico e Gcographico, e faz parte da obrama- 
nuscripta do principal commissario da Provincia do Maranhuo nessa 
questão de limites, o Major Francisco de Paulo Ribeiro, que se mti- 
tula—Viagem ao rio Tocantins pelos sertões do Maranhão, no armo de 
•181o.—Yeja-se sobre o piloto Couto a nota que está na obra do mesmo Ri­
beiro, impressa.

(5) Sentimos não possuir o manuscripto de que trata esse distincto Prela­
do da Igreja Maranhense, mas ha tanta exactidão no que elle sustenta 
neste ofiicio, que Monsenhor Pisarro no tom. 9.° das suas Memórias His­
tóricas do Rio de Janeiro a pag. 155 e 166, de alguma sorte o confirma,

NOTAS

A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.
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bem como B a e n a  na carta que dirigiu ao ex-Prestdenle do Para, Her cu­
bano Ferreira Penna, em II de Julho de 1847, c que vemimpressa.no 
tom. 5.» da segunda seriedo J o r n a l  d o  I n s t i t u t o  I l i s t o r i c o  e G e o g r a p h i c o
apag. 86. Entretanto parece que lia um engano n o  nome do author do 
mappa citado pelo fallecido D. Marcos, e que he Antonio Luiz Tavares Lis­
boa em vez de Thomaz de Sousa, cujo filho posleriormenlc (Feyere.ro 
de 1791) em prebendou a exploração dos rios Araguaya e locantnis por 
parte do governo do Pará. Baena na carta citada a pag. 89, 9o e 10o.

(4) Os povos dos sertões do Maranhão e Piauhy, acostumarão-se á cha­
mar H i n e i r o s  os naturaes de Goyaz; c M in a s ,  a esta Província, em eonse 
quencia das minas de ouro que secxploravão nos territnnos das \  dias da 
Natividade e de S. Felix, com as quaes se relacionavao pela estrada que do 
Maranhão atravessava o Piauhy e passava pelo registo e aldea do Duro, na 
Província de Goyaz. Ha hum roteiro dessa viagem, publicado peto /  a t i  io 

ta  do Rio de Janeiro, de Maio de 1814,-terceira subscr.pçao n.° o pag. o. 
0 fallecido Brigadeiro Raymundo José da Cunha Mattos publicou outro 
quasi idêntico que se lè a pag. 261 do tom. 2.° do seu I t i n e r á r i o  d o  l i i o  d e  

J a n e i r o  a o  P a r á  c  M a r a n h ã o  p e l a s  P r o v i n d a s  d e  M i n a s  G e r a e s  e  

G o y a z , sob o n.° 54.

(5) Não ha tal ramo de serra como aqui inexactamente allega o ex- 
Presidenlc Jardim, sem procurar outras authoridades ; e em nosso abono 
citaremos o Brigadeiro Raymundo José da Cunha Mattos, que serviu 
por muitos annos em Goyaz na qualidade de Commandante das r-  
mas, foi Deputado por essa Província, viajou porella, e escreveu obras 
acercada sua topographia, ele,, como o I t i n e r á r i o  d o  R io  d e  J a n e i r o  a o  

P a r á  e M a r a n h ã o  p e l a s  P r o v i n d a s  d e  M i n a s  G e r a e s  e G o y a z  im­
presso em 1856, c a C o r o g r a p h i a  H i s t ó r i c a  d a  m e s m a  P r o v í n c i a , ma­
nuscript que existe no archive do Instituto Ilistorico e Geograpluco ; que 
contesta esta in c id a  e pouco sincera asserção deste empregado, empe­
nhado em arrancar ao Maranhão o seu território.

(6) Outra inexactidão do Sr. Jardim. 0  rio Manoel Alves Grande não 
podia ser mencionado pela Provisão do Conselho Ultramarino, de 24 de 
Maio de 1740, por que nessa época ainda não estava descoberto, e expio, 
rado. 0  Manoel Alves deque trata a Provisão, he o que corre perto da Na­
tividade, onde estavão as minas contestadas. 7

(7) Mandar fazer hum presidio na b a rra  do rio Manoel Alves Grande, 
limite presumido de Goyaz desde 4773, não he o mesmo que fundal-o ti es 
léguas além da ba rra  em lerritorio diverso, como aconteceu com a povoa­
ção de S. Pedro d'Alcantara.
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(8) Este documento não prova senão a ignorância do Capitão-General 
de Goyaz, edo governo colonial, pois o rioGrajahú era conhecido no Ma­
ranhão e navegado desde o tempo em que os Francezes colonisarão esta 
Província. Nunca a jurisdicção de uin Capitão General de Goyaz chegou ao 
rio Grajabú, comose pódevêr do Doc. n.*21a pag. -I SO, e no mappa annexo 
a esta Memória. Foi mais uma especularão do aventureiro Francisco José 
Pinto de Magalhães, para ganhar nomeada e postos. Veja-se a sua Memória 
Doc. n.° 10 pag. 58.

(9) Outra inexactidão; nunca se suscitarão taes duvidas sobre posses de 
terras entre fazendeiros, senão depois do Decreto de 25 de Outubro de 
185!. O Capitão General de Goyaz hc que tendo duvidas quanto a 
legitimidade da posse de Goyaz no lerrilorio além da barra do rio 
Manoel Alves Grande, pediu que se fixassem os limites com o Mara­
nhão ; o que he mais evidente ávisla do que elle proprio declara ás 
pag. 14 e 00 deste opusculo em duas pecas officiaes. O Author da Memória 
Doc. n.° 10, foi quem adredo suscitou as mesmas duvidas sobre a legitimi­
dade do direito do Maranhão na providencia sexta, a pag 58.

(10) Nunca houve tal descontentamento, e os documentos—provão o 
contrario. Esse padre se com effeito baptisou em S. Pedro de Alcantara, nas 
poucas horas que alli se demorou, nas duas estadas que fez em Julho e 
Agosto de 1825, quando, na qualidade de Deputado do Governo Provisorio 
de Goyaz, foi em liuma ílotiiha aceommodar os dissidentes da Comarca 
do Norte, ultrapassou os seus deveres exercendo fuucçõesparochiaesem 
alheia Diocese, o que elle não ignorava. O descontentamento não havia, 
promoveu-se posteriormente seduzindo-se os povos daquelle território com 
promessas de patentes, e com o não pagamento de dizimes por 10 annos em 
conformidade da Carla Regia de 5 de Setembro de 1811. Felizmente 
as cousas estão hoje mudadas. Veja-se Cunha Mattos— Itinerário tom. 
2.° pag, 248.

»
(11) O documento citado he contraproducentem, e prova a pouca since­

ridade corn se portarão o governo de Goyaz e seus agentes. Lêa-se o offi­
cio desse celebrado Ouvidor interino João Vidal de Attaide, toda a corres­
pondência havida com o governo provincial e geral sobre a criação de Jul­
gado da Carolina (Doc. u.° 6), cujas bases servirão posteriormente para$ 
proposta do Conselho Geral de Província (Doc. n.°7), para se descobrir o 
fio do trama, que deu em resultado a empalmação por Goyaz de um pe­
daço de território do Maranhão.

(12) A Àssembléa Geral, confiando na honestidade de um Presidente 
edo Conselho Geral de Província, annuiu a essa proposta sem discussão, por 
que persuadiu-sc que proporiao limites para municípios, comprchendidos 
dentro do território da Província ($ 1.° do art. 85 da Constituição), elon-

27
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ge estava cila de que faltassem a verdade com tanto desembaraço. Yeja-se 
oDoc. n.° 7.

(i3) yeja-se oAlv. de 18 de Março de l 809, e de 25 de Fevereiro do 4814 
a pag. 156 e 437.

04) Essa Memoria he o Documento n.° 40.-Acha-se o seu resumo no 
Patriota, jornal im p r e s so  nesta Còrtepelos annos4815 e 4814. 0  ex-Pre- 
sidenle Jardim, temendo que fosse descoberta a sua falta de sinceridade
nesta questão, mandou ao governo imperial a copia do officio do Capitao
General Fernando Delgado Freirede Castilho, inais absteve-se de juntar 
copia da Memória / - P o r  fortuna achamos uma copia, junta a outro offi­
cio do mesmo Capitão General enviada ao Ministro da Guerra de então, o 
Conde das Galvêas,— na Secretaria respectiva, donde extrahimos a que se
lê neste opusculo.

(45) Também nào fez muita conta ao mesmo ex-Presidente, a remessa 
desta copia: nós a obtivemos na Secretaria da Guerra, e lê-se a pag. 59.

(46) Esta confissão prova exuberantemente contra o direito de Goyaz. 
Comtudo desde o tempo do Governador dessa Província José de Almeida 
YasconceÚos de Several e Carvalho, em 4775, parece que o rio Manoel Alves 
Grande foi considerado como limite de Goyaz, pelo lado do norle, por ar­
bítrio desse Governador; e eis porque o governo colonial, por lembrança 
dos Capitães Generaes de Goyaz mandou fundar pres.d.os na barra desse 
rio isto he, junto ásua margem esquerda. Veja-se a carta que o ex-Go- 
vernador de Goyaz D. Francisco d'Assis Mascarenhas, fallccido Marquez 
deS. João da Palma, dirigiu ao seu successor em Novembro de 4807, no 
tom. 5.° do Jornal do Instituto 4.» serie a pag. 61 ; e a nota 8o, deste

opusculo.

(47) Essemappa acha-se no Archive da Secretaria de Estado dos Negó­
cios da Guerra, junto a outro officio do mesmo theor que este ; e prova a 
ignorância em que se achava aquelle Governador, da topograph.a do tern- 
torio da Província do Maranhão, que elle julgava pertencer a Goyaz. 'em  
trocados os nomes dos rios Mearim e Grajahu, e substituídos um pela ou­
tro • igualmente vem desenhada uma imaginaria serra, que teria absor­
vido tres partes da Provincia do Maranhão se fosse admittida como limite. 
Mas o que he certo, e para lastimar, he que os viajantes estrangeiros que tem 
percorrido o interior do Brasil, de volta de suas excursões, reproduzem 
estes erros nos mappas que publicão, e que temos visto.

(48) Veja-se a Gazeta doRio de Janeiro ou Fluminense n.° 65. 0 resumo 
que nclla se publicou dessa relação, he ainda menor que o do Patrio­
ta n.° 5, de Setembro de 4845—segunda subscripção.
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(19) 0  rio Tocantins, antigamente, era também chamado Maranhão, 
hoje he apenas assim conhecido um dos seus principaes afluentes, ou antes 
o verdadeiro rio Tocantins-

Eis o que lemos a pag. 254 do tom. 2." do Itinerário do fallecido Briga­
deiro Cunha Mattos :

« N. B. Vários escriptores dizem que o rio Maranhão toma o nome de To­
cantins, desde a confluência do rio assim chamado, e já acima descripto (*): 
outrose entre estes o Padre Ayres do Casal, na Corographia Brasílica, 
dizem que o nome de Tocantins começa desde a embocadura do Paraná, 
tinga no Maranhão ; o Padre Luiz Antonio, nas suas Memórias Goyannas 
confunde os nomes, dizendo umas vezesque a denominação de Tocantins 
começa abaixo do Pontal, e outras vezes no Paranatinga. Eu não tenho 
até hoje encontrado a razão verdadeira dos dous nomes Maranhão e To­
cantins; c ainda menos qual seja o lugar em que principia o Maranhão 
a denominar-se Tocantins. Se eu podesse estabelecer nomenclaturas, 
diria que o rio Maranhão he braço do rio Tocantins no Julgado das Trahi- 
ras, e que debaixo desse nome deve correr até misturar as suas aguas com 
as do Amazonas, junto á cidade de Belem, no Pará.»

O Diccionario Geographico de Millietde Saint Adolphe, diz o seguin­
te :—

MahanhÃO. Rio da Provincia de Goyaz, que tem por principaes fonta- 
naes a Lagoa Formosa na serra Itiquira, e a de Felix da Costa, ao pé da 
serra dos Pyrineos; corre para o Noroeste acima õO léguas, engrossan­
do-se comas aguas de vários ribeiros, e continuando a correr n’um leito 
fundo e de rocha da largura de8braças, passa ao poente da Povoação de 
Agua-Quenle, onde tem de largura 160 braças, e meia legua mais adiante 
recolhe o rio das Almas, que lhe augments do dobro o cabedal. A certa dis­
tancia desta confluência se acha o salto do Facão, que intercepts toda a es- 
pecie de navegação; inclina-se então o rio Maranhão para o Noite, rece­
bendo successivamente o Trahiras, o Bagagem, o Tocantins Pequeno, eum 
sem numero de torrentes. Alguns geographos são de parecer quo no pon­
to em que este rio recolhe o Tocantins Pequeno, deveria perder o nome 
de Maranhão, e chamar-se Tocantins até o Oceano ; mas não se pode ne­
gar que este ultimo rio he muito menos caudaloso que o Maranhão, que 
efle corre do Nascente para o Poente, e ao depois toma para o Norte, de 
companhia com o que o recolhe muito tempo antes de se ajuntar com o 
rio Paranatinga. He nesta confluência que começa o Tocantins Grande a
correr com o nome que tem, até ir desaguar no Oceano. Não se deve con-

(*) O rio Maranhão nasce ao Oriente na Lagoa Formosa ou de Felix da 
Costa, e corre com este nome de Maranhão até ao rio Paranatinga, ou ao 
Porto-Real, e dahi até o Amazonas tem o nome de Tocantins. Outras 
pessoas dizem que a denominação de Tocantins começa desde a foz do rio 
Tocantins do Julgado de Trahiras, O Maranhão na passagem do Brejao da 
váo em tempo secco- Pag. toado mesmo Itincraito.
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fundir o Maranhão com corta parte do Amazonas, que teve largo tempo 
o mesmo nome.

(20) Não duvidamos desse prazer, que sem duvida teve esse ignorante 
e ousado Ouvidor interino (ou do eommissão !), e dos que com ousem 
scieneia coimneUeròo tão grave delido; mas não os povos do ter ri to rio em­
palmado, que habitavão-o cm grande numero, como se vê da lista a 
pag. 106.

(21) He possível que houvesse semelhante retirada, do que duvidamos : 
mas nem isto prova o direito de Goyaz, nem o seu reconhecimento por 
parte do Maranhão.

(22) Esta prelenção não pode ler lugar ; ou sc attends ao Alvará de 0 de 
Março de 1800, que parece estender os limites de Govaz com o Pará até o 
rio Tacaiunas, senão a confluência do Araguaya, com o Tocantins, ou ao 
Decreto de 20 de Agosto de 1772, que dividiu o Maranhão do Pará, sendo 
o rio Tury-assú o limite. BctP/nci no Compendio das eras do Pará, pag. 
289, diz que o limite civil do Pará com Goyaz era no secco do Curuâ 
(corrupção de Acroá, nome de um gentio), que jaz entre a cachoeira de 
Santo Antonio e o lugar das Ires Barras (ex-Villa da Carolina). Este limite 
foi posto pelo Capitão General doPará João Pereira Caldos, ao dizer do mes­
mo Baena.

(25) Com effeito he um lindo sentimento, fundado na extorsão de alheios 
direitos.

(24) Chamavão-se contagens, os lugares onde os viajantes tinhão de 
infallLvèimente passar, e onde erão rigorosamente revistados para não 
defraudarem a Fazenda Publica, transportando o ouro em pó ou diaman­
tes, e pagarem os quintos do ouro, e os direitos sobre generosde impor­
tação, exportação, &c.

(23) Este mesmo cidadão foi o que promoveu a representação que se 
lê a pag. 85, mas vendo que nada se alcançava por parte do Maranhão 
foi forçado a passar-se para Carolina onde linha seus bens, e onde foi brin­
dado com uma patente superior da Guarda Nacional, polo governo de 
Goyaz.

(26) Esla censura do ex-Presidente Jardim prova a sua completa ou fin­
gida ignorância da marcha que levou a questão de limites em 1815 e 1816. 
Lêào-se os Documentos n.° 10 — o os a pag. 69 e 71, hem comoos que 
decorrem de pag. 88 a 112, que confirma o rnappa annexo.

(27) Como a questão de limites de Goyaz e Maranhão já estava affecta a 
Camara dos Deputados, o governo, ao que parece, uão mandou maispara



(*) Estas penas consistião no confisco do ouro achado, e de todos os bens, 
coin o accrescimo de 10 annos dedegredo para a índia.
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o Senado as informações que foi colhendo ; e cremos que por isso nada a 
semelhante respeito descobrimos no Archivo da Secretaria daquella Ga* 
mara, alem do Documento n.° <> a pag. 27.

(28; Este Alvará, acha-se nesta Memória, a pag. 138.

(29) He o nome por que lie conhecida a Serra Geral cm toda a sua ex­
tensão de Sul a Norte, masque não chega até o ponto que diz o author do 
officio. Cunha Mattos no seu Itinerário tom. 2.° pag. 116; chama 
Espigão a grande Cordilheira que divide as aguas para o Tocantins e 
Araguaya.

(50) Os limites reconhecidos por este Sacerdote, ex-Presidente, pouco 
differem dos deBaena, na sua obra “Compendio dasEras” do Para; o qua1 
m uda de opinião na carta que em «847 dirigiu ao Presidente H. E. Penna’ 
copiando Cunha Mattos, Este mesmo sacerdote aparta-se sem funda 
mento da opinião do ex-Capiíão General de Goyaz Fernando Delgado 
Freire de Castilho, pag. 14, ede todos os authores que tem escriplo sobre
Goyaz.

(■51; Trasladamos para aqui o Alvará acima citado, que mostra o espiri­
to excossivamente fiscalisador do governo colonial, e explica vários factos 
da nossa historia, e com particularidade desta questão, que sem este 
Alvará serião incomprehensiveis e inacreditáveis.

Alvará em gue se prohibio abrirem-se novos cominhos, ou picadas 
para as Minas já  descobertas, ou que ao diante se destobi in em.

Eu EI Rei, faço saber aos que este meu Alvará virem em fórmade Lei, 
que, sendo eu informado da desordem, com que algumas pessoas no Es­
tado do Brasil se intromeitem a fazer picadas, e abrir caminhos para as 
Minas, sem attenderem aos grandes inconvenientes, que se podem seguir ; 
e devendo eu evital-os, fui servido estabelecer a presente Lei, pela qual 
prohibo, daqui em diante, abrirem-se novos caminhos, ou picadas para 
quaesquer Minas, que estiverem já descobertas, ou para o futuro se des­
cobrirem tanto que nellas se tiver dado forma de arrecadação da Real Fa­
zenda ; Hei por bem, que toda a pessoa, de qualquer estado, preeminên­
cia, ou condição que seja, que depois da publicação desta Lei abrir, ou 
mandar abrir caminho, ou picada para algumas Minas, em que houver 
fórma de arrecadarão da minha Real Fazenda, incorra nas penas que são 
impostas (*) aos que desenqaminhão os Reaes quintos, que do ouro das Mi­
nas me são devidos; e se proceda contra os transgressores desta Lei na fórma
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que mando proceder pela Lei de 10 de Março de 1720, cujas penas lhes 
serão impostas e executadas; e nas mesmas penas incorrão os que por 
estas picadas, ou caminhos prohibidos entrarem nas ditas Minas, ou sahi- 
remdellas ; e também se tomem por perdidas todas as fazendas de qual­
quer qualidade que sejão, que pelos ditos caminhos se introduzirem, a 
metade para a minha Real Fazenda, e a outra metade para o denunciante.

E quando se achar que he conveniente abrir-se novas estradas para Minas 
já estabelecidas, sou servido some faça presente, para que, informando 
me, possa permittir, e dar licença para se abrir novo caminho pela parte 
que eu ordenar. Pelo que mando ao Vice Rei, e Capitao General de Mar e 
Terra do Estado do Brasil, c aos mais Governadores das Capitanias do 
mesmo Estado, Desembargadores da Relação da Bahia, Ouvidores das Co­
marcas, Juizes de Fora, e Ordinários, e mais Justiças do mesmo Estado, 
cumprãoe guardem e façãocumprir e guardar, e executar esta Lei na for­
ma que nelle se contem, eosta se publicará nas Comarcas do mesmo Ls- 
tado, e se registará nas Camaras, para que venha á noticia de todos. Dada 
em Lisboa Occidental a 27 de Outubro de 1733. Rei. Veja-se a nota 89

(32) Pela leitura deste officio prova-se que não havia direito algum para 
Goyaz chamar-se a posse dc um território que lhe não pertencia, e que 
razão nenhuma teve a Commissao de Estatística da Camara dos Deputa­
dos em 1843, para asseverar (pag. 44), que da illegal e absurda creação 
desse Julgado da Carolina se podia deduzir o direito de Goyaz, especial­
mente tendo ella tido presente o officio do Ouvidor Commissario João Vi­
dal de Attaide, a pag. 17. A anarchia que então alli se dava, c cuja existên­
cia destes documentos se deduz, ainda hoje parece subsistir naquelles ser­
tões.

(35) Eis manifesta a má fé com que procedeu o governo e Conselho 
Geral da Província de Goyaz, pois não duvidarão affirmar aos poderes su­
premos do Estado, que as povoações de S. Pedro de Alcantara, Ouro e Fa­
rinha, dependiào do arraial da Carolina (a ex-aldêa das Tres Barras no 
lado esquerdo do Tocantins;, e estavào comprehendidas no seu dislricto. 
Foi com este manejo que os seus aulhores, conseguirão o Decreto de 23 
de Outubro de 1831 (Doc. n.°8;.

(54) Não existe tal serra, ha um pequeno monte nas cabeceiras do rio da 
Farinha denominado — Serra das Covoadas—  , c que no rnappa citado 
a pag. 14 nota (17) he chamada —Serra-negra—.Yeja-se as notas 53, 58, 
71 e72.

(53; Continua a Commissão a dar o nome dc serra das Trovoadas, a 
uma cousa que não existe, nem he mencionada pelo ex-Governador Freire 
de Castilho, e menos pelo ex-Presidente Jardim. Veja-se as notas 54,58, 
71 e72.

(36) Isto he inexacto, e contraproducenlem; os habitantes que fizerão tal
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insistência, erão da velha Carolina, que passúrao-se paraS. Pedro de Al­
cantara. Os documentos o demonstrão. A commissáo não foi imparcial, 
dando importância a factos que não estão provados.

(57) A maneira de se julgar este facto, lendo tido presente o officio do 
mesmo Ouvidor commissario ('cargo improvisado) que se lê apag. 17, ma­
nifesta senão a parcialidade, o deleixo, ou a ignorância da commissão.

(58) Muito birrenta era esta commissão. O mappa do Coronel Conrado 
Jacob de Niemeyer, que he o rnais moderno (1846) chama a esta Serra, das 
Covoadas. E nesta materia os modernos cartographos guiarão-se todos 
pelo mappa do fallocido piloto Antonio do Couto, que, como já vimos, 
foi do numero dos commissarios por parte do Maranhão, quando se tratou 
da questão de limites com Goyaz em 1815 e 16. Veja-se as notas o4, o5,
71 e 72.

059) Muitos destes documentos se desencaminharão, e não foi-nos possi- 
vel substituir todos, sendo de maior interesse o que provava a concurrencia 
dos habitantes de parte desse território, as eleições de authoridades do Ma­
ranhão. Todavia não lie para sentir essa falta pelo numero de provas que 
colligimos, e bastar-nos-ia o testemunho de uma Commissão tão injusta 
para com o Maranhão.

(40) De facto assim tem succedido, e já o author da Corogaphia Bra­
sílica, o Padre Ayres do Casal o previa (tom. l.°pag. 524 nota 75). As 
relações que tem a Carolina com Goyaz são as administrativas, que acar­
retou-lhe as ecclesiasticas e judiciarias, de sorte que muitocusta ter uma de­
manda em semelhante lugar, porque só o trabalho da appellaçâo para 
a Relação desta côrte desanima ao mais robusto demandista, e sobretudo 
aos que o não são.

(41) Não são estes os únicos fundamentos, também o direito e utilidade 
dos povos, e haverem os habitantes do Maranhão povoado este território. 
He um modo bem pouco leal de resumir razões. O adversário não fana
peior.

(42) Isto he uma miséria ! Chamar a altencão dos Srs. Deputados para 
um erro de copista, e muito facil de acontecer—de 1 para 7, explica per­
feitamente a má vontade da Commissão. O Documento original.nós ob- 
tivemol-o, e acha-se no archivo da Camara, e nelle lê-se— 51 de Março de 
1857, e não de 1851. Com taes razões he que se pretendia negar ao Mar- 
nhão o seu direito !!

(45) Leia-se bem o Documento n.» H a pag. 112. Avinda do ex-Pre- 
sidente.de Goyaz cm Julho de 1840 á Carolina, não revalidou nenhum di­
reito, porque não existe um só em apoio da pretencaogoyana. Fez, nao o
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negamos, um bom serviço a ordem publica concorrendo para que aquelles 
povos não adbcrissem a rebellifio balaia, e não contaminassem Goyaz.

(44) A questão nada tem de difflcil, simplificada como se acha, mas 
a commissào tinha motivos para empregar as expressões com que con­
cluiu o seu parecer, tão clamorosa lie a injustiça, tão clara a parcialidade.

(4.3) Esta confissão do author da memória que he Goyano, não deixa 
duvidas quanto ao direito do Maranhão. Se o rio Tocantins pertence tam­
bém ao Maranhão he porque he um dos seus limites.

(46) Francisco de Paula Ribeiro na sua obra—Viajem ao rio Tocan­
tins pelos sertões áo Maranhão— contesta esta asserção como se lê a 
pag. 98 e 477 deste opusculo. Veja-se a nota 09.

(47) He hoje a cidade de Caxias, na Província do Maranhão.

(48) Era muito singular esta educação. Paula Ribeiro conta-nos isto di­
versamente; e Monsenhor Pisarro no tom. 9.° das suas Memórias pag. 204 
nota (43) exprime-se no mesmo sentido — veja-se a mesma nota a pag. 
454desta Memória.

(49) Era a quasi totalidade dos habitantes, oriunda do Maranhão; de 
Goyaz apenas existia a familia de Francisco José Pinto de Magalhães, e 
seus fâmulos, que residião em S. Pedro de Alcantara. Veja-se o que ase- 
melhante respeito diz Paula Ribeiro a pag. 4 76 e Monsenhor Pisarro a pag. 
204. Eisa razao por que o ex-Presidente Jardim não quiz juntar ao seu 
officio a pag. 43 esta Memória. Sobre este Antonio Moreira da Silva, 
veja-se o que diz Cunha Mattos, a pag. 245 do tom. 2." do seu tiinera- 
rio, que transcrevemos para esta Memórias a pag. 464, e a nota 70.

(50) Este projeclo foi ainda tentado em 4822, pelo mesmo Francisco 
José Pinto de Magalhães, no Pará, depois de ter naufragado com a suacolo- 
nia da Leopoldina, no Maranhão, sobre o rio Grajahu, e cujas ruinas ain­
da os mappas commemorão. V ide o opusculo Tury-assú nota (6) pag. 
405.

(54) Aqui não soube o author dizer, que quem abriu essa estrada foi 
Elias Ferreira de Barros, morador no districto de Pastos-Bons, em 4804, 
começaudo-ada sua fazenda Mlrador na margem do Manoel Ahes Giande, 
e a  40 ou 42 léguas do local de S. Pedro de Alcantara, alé Porto Real do 
Pontal. (Veja-se o Roteiro e Mappa da viajem da cidade de S. Luiz do 
Maranhão até a côrte do Rio de Janeiro feita por ordem do Gover­
nador Capitão General daquella Capitania, pelo Coronel Sebastião 
Gomes da Silva Berford, publicado nesta côrte na Imprensa Regia, 
por ordem de S. A. R. em 4840. pag. 47 e 48).
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(32) Daqui pode-se vér que este. lugar dependia da Diocese do Maranhão 
c Freguezia de Pastos-Bons, pois que em 18-12 ou i3 he que o author desta 
Memória, considerando o local de S. Pedro de Alcantara pertencente a 
Goyaz, pede um sacerdote para lhe ministrar o pasto espiritual, a pretexto 
de estar Pastos-Bons mui distante. O sacerdote que para alli mandarão por 
parte de Goyaz foi o padre Torquato Gurgol de Cerqueira Pinto, que logo 
que se concluiu a demarcação, reconheceu o direito do Bispo do Maranhão, 
e foi reger por ordem do mesmo Prelado, como Vigário Eneommendado, a 
Freguezia de S. Felix deBalsas, que deixou ha muito pouco tempo.

(3o) As concessões consisliao no seguinte : isenção de pagamento de 
diz imos por dez annos; moratoria de 6 annos aos que devessem a Fazenda 
Real, isenção de direitos pordez annos das carregações que fizessem; isen­
ção do serviço militar pelo mesmo tempo ; e authorisação para captivar 
índios em justa guerra, também pelo referido espaço de tempo. Taes con­
cessões com particularidade a isenção dosdizimos, concorreu para a seduc- 
ção por parte de Goyaz, de alguns fazendeiros do Maranhão, moradores no 
território deS. Pedro de Alcantara cm \835 e 34. Veja-se a Carla de Lei de 
3 de Setembro de -1811, que faz idênticas concessões, aos queforem habitar 
as margens do Maranhão, Tocantins, e Araguaya, ea de \ \  dc Agosto de 
1813, que estende o mesmo privilegio aos que forem povoar as mar­
gens do Grajahú.—Os primeiros que obtiverão taes privilégios forão os po­
vos visinhos ao rio Doce, em Minas Genes, victimas dos selvagens Bo- 
tocudos, e os que soffrião em S. Paulo, e Santa Calharina, as correrias dos 
índios Bugres. Confira-se esta nota com as de n .°6 í,67 , 74, 7Se97.

(54) Vide o que se diz na nota (50). A data desta Memória he de 5 de 
Janeiro de 1813. Revistado Instituto Historico e Geographico, tomo 
5.°, segunda serie pag. 46 n." 63.

(35) Vide a nota (52).

(56) Eis o que se tem verificado no Maranhão depois dessa usurpação de 
Goyaz. Ninguém pódc mais cobrar as suas dividas naquelles sertões, asy- 
lo seguro de grande quantidade de velhacos, bancarroteiros, c crimino­
sos &c. Não só não havia authoridades judiciarias no rigor da expressão, 
mas quando fosse possível tentar um processo, só a oppeliação para a Re­
lação do Rio de Janeiro, desanimava a qualquer credor.

(37) Ainda nesta época, tal era a ignorância, havia quem estivesse per­
suadido de que o rio Grajahú servia para communicar Goyaz corn o Mara­
nhão, quando as nascentes deste rio estão dentro do território maranhense. 
Francisco José Pinto de Magalhães, para sedara importância eobter pos­
tos e consideração, contando, além disto com a ignorância que geralmente 
se observa no nosso paiz quanto a sua lopographia, lie o que dava taes in­
formações, sobre modo falsas. Veja-sc o mappa anncxo a esta Memória.

28
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iHR\ Eis ainda um testemunho da posse em qtíê o Maranhão se achava
5 8  E  -t ■ i c o n  O s C araós ou  C araous são o s p r o p n o s  ín d io s

deste tern tono em 1829 ° Ribeir0, Accioli, Cunha Mattos
Macamekrans, como se pode ~
no seu Itinerário &c., eesta Memória a pag. 178. As suas
próximas, e na margem do Tocantins.

(59) He a que abriu Elias Ferreira deBarros em 1804, e que fechou-se  ̂
por falta de communicaçâo.

M l Esta carta de lei dispõe, que nenhuma estrada se comece sem pre­

ceder licença ou do 5o,erno ~
dida depois que o e m p a n o  dependido do
estrada. As concessões dos C“ , e l ® ' |( ) , 8do Al;to Addicional,

k s k s t -X — «*• *  -
quando as estradas forem puramente provmciaes.

„„ IS inpuevn póde avaliar o grande prejuízo que soffre
„ depender a Carolina da Retf , do Rio
°. C° n  apcanimo he extraordinário para o cobramento de qual-
auer'div'ida ãe por ventura não se tem o apoio de qualquer dos régulos
j u \ 'n  He uma palpitante necessidade que esse dislncto dependa
noTudicíario da Relação do Maranhão, embora para o futuro se resolva a 

X — a. 0 governo facilmente podia remediar esta ne­

cessidade.
^  corte que por este Aviso veio o Maranhão a perder a posse de 

u ^ r ^ l ,  W  «  annos, qnant.no loca, dc S. Pedro e 
Alcantara e 52 quanto ao restante. Ile certo que o ma,or culpado nesta 
questão foi o Governo do Maranhão, que ter,a cumprido com o seu deve, 
mandando logo expellir os invasores, e participando depois ao governo. As 
rontemnlações com os usurpadores, deu-lhes ganho de causa, ao menos 
em quanto durar a posse, edemorar-se adecisãoda questão, que parece ser

obra de Santa Engracia.

(64) Além do documento H a pag. 112, nada mais podemos colher a este 
respeito. He provável que se desencaminhassem outros documentos sobre o 
mesmo objeclo { quo para a questão não são essenciaes.
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(65) Esle Bacharel ciiaraava-se Vicente Jorge Dias Cabral, a quem o Go­
vernador Paulo José da Silva Gaina dirigiu um ofíicio com data de 4 
de Janeiro de 1814 sobre esta demarcação.

f66) Todos estes objectosvierão com o ofíicio de5 de Março del817, cuja 
falta não podemos reparar, bein que não se torne indispensável, por quan­
to os mappas e documentos que o acompanhárão, existem aqui, e no Ma­
ranhão. Veja-se a nota 7.3.

(67) E não só isto, como moratórias em dividas da Fazenda Publica, e 
conservação dos Índios aprisionados em guerra, em serviço, por dez annos. 
Veja-se as notas S3, 61, 74, 78 e 97.

(68) Este ofíicio também não achamos; e não he necessário para a questão 
porque existem as notas do mesmo Commissario, e do segundo a pag. 99 
e 101 desta Memória, em que elles sustentão as suas allegações, e de que o 
ofíicio sena o transumpto.

(69) Isto se acha em contradicção com o que declara Magalhães a pag. 
S0, nota 46. Lêa-se o que diz Paula Ribeiro a pag. 177 desta Memória.

(70) Este he Francisco José Pinto de Magalhães. Depois seguia-se An­
tonio Moreira da Silva, pobre capitão do mato, como lhe chama o 
mesmo Paula Ribeiro, assignatario deste parecer, em outra parte da sua 
obra. Assim mesmo obteve o ser Alferes. Foi o fundador da Aldêa das 
Tres Barras, na margem esquerda do Tocantins, depois Carolina; e poste- 
riormenle foi considerado por Cunha Mattos no seu Itinerário ̂ como um 
Regulo do Maranhão. Veja-se a nota 49.

(71) Esta serra parece-nos «er a das Coroadas, pela confrontação dos 
dous mappas deste território, feitos em Goyaz e Marauhão. Veja-se as no­
tas 54 ,5o, 58 e 72.

(72) Nesta impugnação houve manifesto engano da parte dos Com- 
missarios do Maranhão. — A Serra Negra ou das Coroadas , he um 
monte de tão pequena importância, que nao poderia servir de balisa. 
Delle nasce o rio Farinha, que se lança no Tocantins, e o riachão do 
Coelho, que desagua no rio Balsas. Veja-se as notas 54, 55. 38 e / l .

(73; Neste local he onde hoje está situada a Villa do Riachão.

(74) Este foi um dos poderosos incentivos, com que forão seduzidos 
vários fazendeiros do Maranhão, habitantes do território contestado, de­
pois da usurpação goyana; além da promessa de não pagarem dízimos 
por dez annos, 8cc., &c. Veja-se as notas 53, 61, 67, 78 e 97.



(73) Isto parece-nos um engano veja-se a notaG6 .

(76) 0  receio de que Magalhães praticasse na Leopoldina, o que tez cm S. 
Pedro cie Alcantara obrigou o Capitão General a manter estas cautelas que 
não forão de balde, alie ato o ulterior procedimento deste aventureiro, que 
fugio para o Pará com 18 soldados dos que lhe íbrào confiados, depois 
de estar nesta povoação, anno enleio, e viver em muito boa harmonia 
com os índios Pio coliges— ou Gaviões, como hoje são conhecidos. Lssa 
paz foi por ultimo quebrantada pelos mesmos índios.

(77) São botes grosseiros, abertos a maior parte nos proprios madeiros; 
porém mui ligeiros, c proprios para a navegação daquello e de outios cios 
do Maranhão.

(78) À Carta Regia he de3 de Setembro de 1811, e refere-se a outra de 
15 de Maio de 1808. Existe também outra de 7 de Janeiro de 1806. Todas 
concedem isenção de serviço militar, e de dizinios por 10 a unos, mora to - 
rias nas dividas da Fazenda Publica por 6, e aproveitamento do serviço «los 
índios prisioneiros por 10 annos&c. "V eja-se as notas 55, 61,67, 74 e07.

(79) Era o Desembargador do Paço Antonio Rodrigues Velloso, que foi 
ao Maranhão crear a Relação em virtude do Alvará de 15 dc Maio de 
1812.

(80) Essa escriptura suppomos que nunca houve, em consequência de 
ser o lugar muito remoto e despovoado, c por isso não era possível obter-se 
a certidão que reclama o Parodio do Riachão.

(81) Este he o mesmo Padre Ramalho de que trata o fallecido Bispo do 
Maranhão, no seu officio á Presidência da mesma Província, com data de 
18 dc Abril de 1854, e que se acha impresso nesta Memória a pag 5 ;  e o 
Ouvidor Commissario da comarca do Norte de Goyaz, João \ida l de 
Àttayde, em officio de 6 de Julho de 1827, que lambem seacha impresso a 
pag. 20.

(82) Esta Provisão he a de 2 de Maio de 1758, assignada pelo Bispo do 
Pará D. Frei Miguel de Bulhões, e que se acha impressa a pag. 205 desta 
Memória.

(83) Este reverendo Paroého, nunca leu a Bulia que cita com tanto de­
sembaraço, porque ella não aproveita a sua pretenção, assim como os do­
cumentos, que cita em seu abono, 'l odos os documentos com que ins- 
truio o seu ofiicio sào còhtrapròducenlem. \  eja-se a Bulla a pag. 199 e 
200 desta Memória.

(84) O Padre Luiz Gonzaga de Camargo Fleury, assignatario deste
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officio, que para a questão de nada serve, porquanto a Carolina que alli se 
menciona, nfioéa actual, na margem oriental do Tocantins; he o mesmo 
que dirigiu o officio que se acha impresso a pag. 2? desta Memória, 
na qualidade deVice-Presidente da Província de Govaz, e de que traia o 
documento n.° B a pag. 10.—Foi elle que na qualidade de commissario e 
membro do Governo Provisorio de Goyas, foi aceommodar os povos da co. 
marca do Norte, que pretendiào separar-se da do Sul,por suggestões do Dr. 
Joaquim TheotonioSegurado; o qual fez a viagem de Porto Real do Pontal 
até a aldêa das Tres Barras, que denominou Carolina, em 10 de Julho de 
1823. Acompanhou-o nesta expedição o Major José Antonio Ramos Jubé. o 
primeiro Commissario por parte de Govaz na demarcação de limites com o 
Maranhão, em I8l5e 181(5. Cunha Matos.—Itinerário tom. 2.° pag. 428.

(84) Esta nota esta por engano repelida ; o seu numero devia ser (8o). 
’—Parada quer dizer um bote ou canoa, que conduz Iropa, ou correios.

(85) Nessa época (17 de Maio de 1810) já havia sido expedido o Aviso 
de 26 de Maio de 1809 ao Governador deGoyaz, que se lê a pag. 12, por 
convir a existoneia de uin ponto intermediário, num despovoado de 1o0 
léguas, de Porto Real a S. Joáo das Duas Barras. As razões que militavão a 
favor de ambas as medidas, provinhão de motivos diversos. Veja-se a nota 16.

(86) Não sabemos em que fundou-se o Coronel Berford para aventurar 
esta opinião; elle não apresenta em parte alguma do seu Roteiro, outras 
razões em abono disto. Mas já he um facto importante o saber-se, que em 
1809 na Provinda do Maranhão acreditava-se que os seus limites pelo 
occidente chegavão ao rio do Somno. Accioli na sua Corographia a pags. 
60 e 61 parece authorisar esta opinião ; e em verdade o rio do Somno, 
como limite, he muito mais conveniente que o M a n o e l A l v e s  G r a n d e ,  

por ser de curso mais longo e caudaloso.
Eis o que a respeito deste rio diz — Cunha Mattos, no seu I t in e r á r io

tom. 2.“ pag 239 e 240.—
« O rio do S o m n o  G r a n d e  (para differençar de outro, chamado S o m n o  

P e q u e n o  que demora mais abaixo) tern 48 braças de largura na foz, e he 
tão violento, que corta a corrente do Tocantins; muitos Práticos não duvi- 
dão affirmar que he superior ou pelo menos igual áquelle rio : eu duvido
de uma e outra cousa.

« O rio do S o m n o  consta de tres braços principaes, que vem a ser o rio 
das B a l s a s  que nasce ao Sul na encosta oriental da serra dos Olhos d’Agua 
Arraial da Natividade : osegundo braço he o do S o m n o , a que vem unido 
o dos C o c a e s ; nasce ao oriente : e o terceiro braço he o da P a l m a , e nasce
ao Norte.

« Dizem que o nome do rio do S o m n o  procede de haverem dormido 
tanto os seus primeiros exploradores, que forãopor isso súrpréhendidôs e 
mortos pelos índios.



« 0  Governador e Capitão General Fernando Delgado Freire de Casti­
lho, para segurar a navegação do Tocantins, mandou levantar umacolonia 
na margem direita do Somno junto a foz, e deu-lhe o nome de S. Fer­
nando, a qual esteve commandada pelo Alferes Antonio José Gomes de 
Oliveira Tição, epor falta de meios foi abandonada.

« O rio do Somno foi a poucos tempos explorado por vários moradores 
do arraial do Carmo, e de Porto Real; e um delles contou-me que suhira 
até a foz do rio das Balsas, e que suppõe que o rio he rico cm ouro. Os 
exploradores não encontrarão índios alguns. Na boca do rio do Somno 
existe uma ilha, e ha por aqui muito boas matas, e campinas extensas 
e ricos pastos. Os melhores práticos do Tocantins calculão a distancia en­
tre o Porto Real e o rio do Somno em 4o a 50 léguas.» Veja-se a Memória 
(Doc.n.°10) apag.55que rectifica algumas inexactidões desta exposição.

(87) Monsenhor Pisarro, Arcipreste da Capella Imperial, conhecia per­
feitamente todo o Bispado do Rio de Janeiro, e a Prelasia de Goyaz ; a 
qual continuou , quanto a administração espiritual, dependente daquelle 
muito (empo depois da sua separação; e desta passagem se vê, e com a de 
pag. 254 acerca da Freguezia do Pontal, quaes os direitos que tinha Goyaz 
a S. Pedro d1 Alcantara, como ponto integrante da sua Prelasia.hojeBispado.

Cousa singular nesta Prelasia ; creada em 6 de Dezembro de 1746 esteve 
sob a regencia do Bispado do Rio de Janeiro até 20 de Março de 1803, eo 
unico Prelado que vio foi o actual, com o titulo de Bispo de Castoria ; o qual 
tomou posse em 29 de Agosto de 1819. Os seus antecessores ou abandona 
vão o lugar, ou morrião em caminho. Os Bispos de S. Thomé e Principe, 
de Zoára, de Titopoli, cde Azoto, Prelados de Goyaz, tiverãoessa sorte.

(88) As posições do rio Tocantins não estão mui bem determinadas astro- 
nomicamente. Existem mappas em que a situação da contluencia do Ara­
guaya com o Tocantins está fixada em 6 gráos de latitude austral, outros 
em 5o e18 minutos, outros em 5o, e outros finalmentem 5" e34 mi­
nutos. Accioli collocando a embocadura do rio Manoel Alves Grande 
em 6.° e25” segue esta ultima opinião que he a rnais moderna, segundo 
colligimos da Corographia Brasílica, tom. 1.° pag. 527 nota (76). 
O piloto Antonio do Couto calculou a posição astronómica de S. Pedro de 
Alcantara em 7o de latitude austral, e 533o” de longitude do meridiano da 
ilha do Ferro. Veja-se a nota (*) a pag. 176 deste opusculo.

O Padre André de Barros na vida do Apostolico Padre Antonio Vieira, 
tratando da navegação do Tocantins feita pelos Jesuitasem 1658, parecese- 
guir a mesma opinião de Accioli, segundo o que podemos deduzir dog 
285 do livro 2.° da referida obra ; que aqui transcrevemos.

« Deixarão os Padres nesta Missão (dos índios Poquignarás, Tupi- 
nambasese Catingas, habitantes das margens do Tocantins), ou trouxe- 
rão, arramado o rio com suas alturas, e acreditando com esta diligen­
cia lagar de tantas victorias, como quem o queria fazer maisconhecido



pelas gentes com esta obsequiosa gratidão. Tomado pois o Sol, acharão ter 
subido a mais de seis grãos da banda do Sul ; e que caminha aquella 
corrente d’agua, e vem descarregar no rio das Amazonas, lá desde a altura 
da Parahyba.»

Vários mappas que temos visto inglezes, americanos, e francezes, tam­
bém não são muito accordes aesle respeito.

Cunha Mattos no seu Itinerário tom. 2.° pag. 247 diz o seguinte:
« Para mostrar a confusão a respeito do Tocantins, declaro, que tenho 

cálculos que dão entre a foz do Araguaya e o Porto Real 100,149,130,475 % 
léguas. O Padre Ayres do Casal diz que do rio Manoel Alves Grande até 
a foz do Araguaya ha 50 léguas, quando outros lhe dão não menos de 85.»

(89) A razão desta prohibição está explicada na nota 51, pelo Alvará 
com força de lei de 27 de Outubro de 1755, quo alli se acha copiado.
A Província de Goyaz possuia em todos os caminhos e passagens de rios, 
registos e contagens, que davão grande dispêndio ás rendas do Estado, 
e não fizerão em tempo algum uma só tomadia. Elles servião para tomar 
contas das fazendas importadas, sendo os importadores obrigados a rece­
ber uma guia, que devião apresentar no lugar onde fossem commercial', 
provando terem pago, as entradas, direitos do Fisco. Não era só isto o 
seu préstimo; servião também para vedar e acautelar os extravios de ouro 
e diamantes, o que nunca conseguirão, por não terem forca sufficiente 
para com efficacia darem cumprimento ás suas attribuições. Na comarca 
do Sul havião 8 registos e 7 contagens, e na do Norte 5 registos e 15 con­
tagens. Erão alfandegas seccas, e que ainda hoje subsistem com prejuizo 
do commercio da Província do Maranhão, e incalculável damno dos po­
vos. Pizarro, Memórias tomo 9.°, pag. 527 nota 50.

(90) Procuramos esta Constituição no Bullarium  de Benedicto 14.°, e 
não a descobrimos. Indagamos de algumas pessoas entendidas nesta materia 
sobre a existência de semelhante Constituição, e todos nos afflrmárão 
que não a conhecião, nem lhes constava que os Papas tiiessem neste 
sentido promulgado alguma bulia.

(91) Cunha Mattos nesta parte está enganado; o roteiro he mui diverso; 
ese quizesse, podia tel-o lido no Patriota n.° 3 do mez de Setembro de 1815 
_segunda subscripção—de pag. 61 a 68, artigo:— Roteiro do Mara­
nhão a Goyaz pela Capitania do Piauhy. Paula Ribeiro, na sua viagem 
ao rio Tocantins pelos sertões do Maranhão, apresenta igualmente o ver­
dadeiro roteiro, que differe em tudo desse que Cunha Mattos dâ na sua
obra com tanta segurança.

A viagem deParnaguá para Caxias fazia-se, e faz-se ainda hoje, pela es­
trada de Jerumenha, tocando nos pontos de Embiraba, Cacimbas, Areas, 
Burily-grande, Escalvado, Matto-Grosso, Santa Rosa, e Tranqueira. De 
Jerumenha vai-se á margem doParnahyba, que atravessa-se no lugar
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—Manga— ua Comarca de Pastos-Bons, dalii scgue-se para Caxias, por 
uma estrada mui frequentada, e que dcnominào da Beirada. A. passagem 
do rio Parnahya também se pode fazer, a pretender-se ir a Parnaguá, no 
lugar — Veados, — cinco léguas acima do Manga.

(92) Sobre este rio não ha descripção alguma nas nossas geographias, e 
corographias, além da que fez Paula Ribeiro na sua obra Viagem ao r io  
Tocantins pelos sertões do Maranhão, e que aqui transcrevemos:—

« O rio Farinha nasce em Pastos-Bons ao noroeste da serra chamada 
-das Coroadas- pequeno monte depositado entre as tres ribeiras Farinha, 
Balsas e Lapa, de cuja ponta Sueste nasce também o riaehào do Coelho, 
chamado assim pelas Fazendas que a beira deste tem situado Manoel 
Coelho Paredes, um dos seus primeiros descobridores epovoadores; e par­
tindo delia corno do seu centro para lados oppostos, vai o riaehào do Coe­
lho regando o lado nordeslcda ribeira da Lapa até entrar no rio Balsas ao Sul 
da foz do rio Macapá ; e o rio Farinha vai para o Nor-noroesle formando a 
ribeira do seu nome até entrar no Tocantins, 18 ou 20 léguas abaixo do lu­
gar S. Pedro de Alcantara, ao nordeste da barra que neste faz o rio Ma­
noel Alves Grande. Todas as povoações situadas nas margens c vertentes 
do rio Farinha, fazem a ribeira do seu nome confinante para o Sul com o 
pequeno deserto de 16 ou 18 léguas de travessa que entre esterio^ha de 
intervallo com o do Tocantins, fim da Capitania do Maranhão por 
aquclle lado; divisa ou principio dos immensos desertos da de Goyaz, e 
confinante para o Noroeste com os infinitos povoados da nação Tymbira 
ainda hoje intratáveis, por falta do verdadeiro inelhodo de os domesticar, 
quehoslilisão a Capitania, e que com differentes nomes nella vivem.

He innavegatel por não ter fundo. Os terrenos da sua boca podem tal­
vez conter em si minas de ouro, mas como estão cobertos por agora de al­
gumas povoações gentias, estas nos impedem ainda o seu mais certo 
conhecimento.»

(93) Aqui ha visível engano : o nome deste Padre he Ramalho, e não 
Barata, o que se comprova, conferindo este facto com idêntico que vem 
relatado nos documentos n.° VII a pag. 20, n.° VIII a pag. 153, e n.° 
III a pag. 5.

(94) Segundo Bacna, o Capitão General do Pará D. Francisco de Sousa 
Coulinho, fundou um estabelecimento nesta ilha em 1791, para facilitara 
navegação do Tocantins. Desse estabelecimento lhe veio o nome de ilha da 
Botica, assim como se chamou ilha do Hospital, a outra que se acha na foz 
doMutuaris, aíluenledo Tapajós, Veja-se a carta que o mesmo Baena di­
rigiu ao cx-Presidentedo Pará Hcreulaao Ferreira Penna, em 11 de Junho 
de 1847, c quo se lê no tom. 5.° (segunda serie) da R ev is ta  d o  I n s ti tu to  
H U torico  e G cographico  pag. 88.



(95) Sobre csla illia extensa, nada encontramos em todos os authorcs 
quo tratao do rio Tocantins.

(96) O nome desta praia dado pelos navegantes de Goyaz, provém do 
Alferes de Dragões Antonio José Gomes de Oliveira, por alcunha Tição 
que ahi fez estada por alguns dias. He o mesmo de que se trata no do­
cumento n.° III apag. 15, e que foi nomeado pelo Capitão General de 
Goyaz Fernando Delgado Freire de Castilho, para fundar o presidio da 
barra do rio Manoel Alves Grande, que nunca se realisou. Silva e Sou. 
s a , Memórias Goyanas.

(97) Estas cartas regias tem as seguintes datas : —2 de Janeiro, 13 de 
Maioe 5 de Novembro de 1808,5 de Setembro de 1811, c 11 de Agosto de 
1815. — As duas primeiras forfio expedidas ao Capitão General do Minas 
Geracs, Pedro Maria Xavier de Attayde e Mello, a terceira ao Capitão Ge­
neral de S. Paulo, Antonio José da Franca e Horta, c as duas ultimas ao 
Capitão General de Goyaz, Fernando Delgado Freire de Castilho. Veja-se 
as notas 55, 64, 74 e78.

(98) Este rio acha-se nas mesmas circumstancias que o da Farinha, e por 
issocopiamos de Paula Ribeiro o que a seu respeito menciona ;

*« O rio Macapá nasce em Pastos-Bons, corre do Noroeste a Sueste atra­
vessando toda a ribeira de Balsas até desembocar no rio deste nome, for­
mando suas vertentes todo o circulo povoado desta mesma ribeira. Cha. 
mão-lhe alguns o rio da Cachoeira, por causa de uma que forma com o 
riachão deste nome que nelle desemboca. Suas primeiras nascentes são 
mais a Oeste do que as do rio Neves, mas ambos correm paralellos, e dos 
mesmos campos, deixando um e outro entre si algumas poucas léguas de 
intervallo. As suas aguas fazendo-lhe ter pelo inverno boa largura e fundo 
fogem-lhe no verão ; ficando-lhe sómente aquellas, que bastão para o tor­
nar innavegavel como o mesmo Neves.»

(99) Não obstante estes dados, a divisão dos bispados de Marianna e do 
S. Paulo, nao ficou bem traçada, e ainda hojeé motivo de questões de li­
mites, e causa de conflictos, que muito conviria terminar.

Monsenhor Pizarro no tomo 8.° das suas Memórias nota (46), pag. 518, 
exprime-se a este respeito da seguinte maneira:

« A imperfeita divisão, em que ficarão os bispados de novo creados, deu 
motivo a entrarem uns pelos outros, v. g., S. Paulo pelo de Marianna, 
por cujo motivo abrange maior porção de terreno; o da Bahia co de Per­
nambuco extensivamente pelo mesmo bispado de Marianna, além da me­
tade da Capitania de Minas Geraes. Nas circumstancias presentes ho 
muito de necessidade, que ao menos, desunidos os extensissiraos territó­
rios da Bahia e dc Pernambuco, se creasscm nas parles desmembradas
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outras tantas prelazias; e o mesmo se praticasse no continente do Rio 
Grande do Sul, separando-se do bispado do Rio de Janeiro, pelo inconve­
niente bem sensivel da sua enorme distancia da capital, abundante popu­
lação, comraercio etc. ; o que deu causa á cfeação de uma Capitania 
independente, e governada por um Capitão General. »

Esta ultima necessidade já não existe, em consequência do Decreto do 
27 de Agosto de 1847, que creou o novo bispado na Província de S. Pedro 
do Rio Grande do SuL
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